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MENSAGEM Nº 533 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria no 6.362, 

de 8 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de setembro de 2022, que 

renova, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à Difusoras de Pernambuco 

Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco. 

 

 

Brasília, 11 de julho de 2024. 



 

EM nº 00262/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.023891/2013-61, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.362, de 8 de 
agosto de 2022, publicada em 15 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1° de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA 
(CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, datado em 13 de janeiro de 1956, 
publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Limoeiro, estado de Pernambuco. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/09/2022 | Edição: 176 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.362, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.023891/2013-61, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
(CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956, publicado em 6
de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.023891/2013-61
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 579/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.362, de 8 de agosto de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de setembro de 2022, que renova, a partir de 1º de novembro de 2013, a
concessão outorgada à Difusoras de Pernambuco Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Limoeiro, Estado de
Pernambuco.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 12/07/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5897173 e o código CRC
FC71A536 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 5897173

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo nO:53000.023891 /2013-61
Interessado: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Serviço: OM

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de
processo administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação
vigente, contendo inicialmente 30 (trinta) folhas, contando com o presente Termo
de Abertura.

16/05/2013.



•
)q

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

•

I,i lNI8TERIO D.Ii.:;; COM Ut-llC.u. ç,jEB

8R,ü,8fLlIi .• DF

530000238 'l/2iH3-6't

SEt~PAlSCE

'16/05l20'13-09:44

A DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., personalidade jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.045.774/0001-03, com sede na Rua Vigário Joaquim

Pinto, nº 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro, Limoeiro/PE, tendo em vista o

disposto no artigo 3° do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, vem, por meio desta,

requer a Vossa Excelência se digne apreciar e submeter à decisão da autoridade competente,

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA, por novo período, da concessão que lhe foi

outorgada para explorar o serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de

Limoeiro, Estado de Pernambuco, através do Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956,

publicado no DOU de 06 de fevereiro de 1956, e Decreto nº 91.385, de 1º de julho de 1985,

publicado no DOUde 02 de julho de 1985.

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações

com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de

renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às referidas cláusulas,

achando-as conforme seus interesses.

Marlét da Penha da SilUCl OU Iffi
NRH/MC/PE

5U\Pf. 04Q2.243



DECLARAÇÃO

A DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., personalidade jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.045.774/0001-03, com sede na Rua Vigário Joaquim

Pinto, nº 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro, Limoeiro/PE, concessionária do

serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no Município de Limoeiro/PE, por meio de

seu representante legal, DECLARA que:

(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade

objeto da permissão que será renovada; e

(ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

Limoeiro/PE, 01 de maio 2013.



DECLARAÇÃO

A DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., personalidade jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.045.774/0001-03, com sede na Rua Vigário Joaquim

Pinto, nº 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro, Limoeiro/PE, concessionária do

serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no Município de Limoeiro/PE, por meio de

seu representante legal, DECLARA que somente brasileiros natos exercerão os cargos e

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da

execução do serviço objeto da outorga a ser renovada.

Limoeiro/PE, 01 de maio 2013.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

~~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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UF Código Atividade

PE 601

ICPF/CNPJ/CÓdigo do ContribUinte

09.045.774/0001-03

(-) Outras Deduções

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento
714,75

(-) Desconto / Abatimenlo

Cldade/Municipio

BOA VISTA/RECI

Cidade/Município

LIMOEIRO

O Autônomos

Nlimero Complemento

721

O Pror. liberal

N° Empregados Contribuintes

ITotal Remuneração - Contribuintes

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO l TOA

Endereço

R VIGARIO JOAQUIM PINTO

CEP Bairro/Distrito

55700-000 CENTRO

Dados de Refet'ência da Contribuicão
Categoria

o Patronal/Empregador O Empregados

Capital Social - Empresa

530.283,92

Capital Social - Estabelecimento

233.895,67

lJagma 1 de Q..omUf}f".
'J

J. 06 ~
.~?';:::~:r~-JÇ~~=':

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urban~., t.:?

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 '\:/j. _{J
Vencimento ExercícIO I

Dados da Entidade Sindical 31/01/2013 2013
<]! I Ic Nome da Entidade CÓdigo da Entidade Sindical

~ ~~~~~2EPE SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 1000.000.800.88143-5

~-'-~-----------------------------------------------
o Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade
() R DR LEOPOLDINO L1NS,138 10579.076/0001-77
'li

:> BalrrolOistrito

Exercício

2013

(+) Mora I Multa

Data Vencimento

31101/2013IAutenticação Mecânica

Estabel Imenload

Valor do Documento

714,75

T t I E

Nosso Número

090457740001

104-0

Código do Cedente

000.000.800 88143-5

I oa mpreg os. ec
MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE

(+) Outros Acréscimos

PRl (=) Valor Cobrado

-------------------_._--------_ .. _- ....



CLIENTEPAGADOR

DI FUSORA DE PERNAMBUCO LTDA

6Bradesco

Agência Conta Corrente

0001/0001

25.01 .2013

3201 527683

Página

Data de Emissão

009045774/0001-03

CNPJ/CPF

k "0 de Débito em Conta Corre. .:

?ag-For BradescoCNP) ÕO.746.9<S
PFEB

Levamos a débito de sua conta corrente o(S) valor(es) abaixo discriminado(s). conforme convenio em vigor.

714,75

110,00

1.165,58

lMod I Bancor-....,-_A_g_ê_n_C_ia ~ Conta Documento~! Disc_riminação do-s-v-a-Io-r-es----.------

cr- ---+-~~ Correntel

P" I Cád i -';om, I Cád I Nom, Pou!"nç' TP Num,m 'ruto I A""<lD=_L Liquido

I I 1 .---+------t-+--- I I .-------
05/0237 BRADESCO ! 1784 LIMOEIRO 9680/6 04 18012013

1

201.60 0,00 201,60

05 1
0237

BRADESCO 1784 LIMOEIRO 510519/6 04/ 180120131 100,80 0,00 1 100,80

I ;
" I""" " '''" '"'' I "".,,'" """" ""."00" ,. . ~'''_o.,.,,'' ,""i' " o"""I
m o", I '''",''0 '""I '" ".."'". ,.co" '"'''' "I '" "o."" o"""

" O""I ""'''O" """ I ""O .,,"""""""" m" .,,"o , I"'~o" "", "" ." o"""

I II ;, I
I I
/ I
I I
I !
! .

Fornecedor
Data

Débito

25.01.2013/' JOSE SEVERINO DA SILVA JUNIOR

301 ; 444560; 1'1;

::,::.::::I:~::~~~;::,:,:':::::
i ~;3'H;444833;N;' .

I

25.01.2013/ FALCOM PROPAGANDA E COMUNICACA

301;444764;1'1;

25.01.2013/' PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITOR

301;444745;1'1;

I

I

I
I

I

I
----~M-o-d-a-li-d-ad-e-d-e-p-a-g-a-m-e-n-t-o--------1

Tipo de Documento

CONHECA O NOVO Of f ICE BANK I NG BRADE SCO PLUS E TENHA TOTAL CONTROL E DAS

ATIVIDADES FINANCEIRAS DE SUA EMPRESA.

2.292,73

,

I
2 . 2~-2 • 73Iiij'i.:;i.j.!:.ij':i.ii)!;:.i;!.ili!:i;ij!;i •.:.!1T atai Geral

04 •. Duplicata

05 • Outros

101 - NF/Fatura

I
,02 - Fatura

.03 - Nota Fiscal

•

01 - Crédito em C/C 07 - TED CIP

02 - Cheque O.P. 08 - TED STR

03 - Doc 30 - Cobrança Bradesco

05 - Credito CIC e Poupo Real Time 31 - Cobrança Terceiros



Código Atividade

601

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora / Multa

(-) Outras Deduções

Cidade/Município,. j UF

LIMOEIRO JJ PE

Dados da Contribuição

1

(=) Valor do ~oe;umento

.691.93 ;,}J

(-) Desconto / Abatimento

O Autõnomoso Prol. Liberal

NOEmpregados Contribuintes

Total Empregados - Estabelecimento

A

BairrolDistrito

LIMOEIRO

MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUlNTE

CEP

55700-000

Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade

R DR LEOPOLDINO L1NS,138 10579.076/0001-77 f')

Bairro/Distrito Cidade/Município
S>

""
BOA VISTA/RECI

:J

~
Dados do Contribuinte

:>':J
:>-

Nome/Razão Social/Denominação Social CPF/CNPJ/Código do Contribuinte ....•
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA 09.045.774/0001-03 :J"

-o

Endereço Número Complemento

R VIGARIO JOAQUIM PINTO 721

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

o Patronal/Empregador O Empregados

Capital Social. Empresa

530.283,92 \f
Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração. Contribuintes

231.333,66 .~

, . C ottlUl1h

Pag1l1a I ,q~Z
~:{1

'S. ~.;~~~~ II ~
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urba'~'a C(I

Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidaria CAIXA 0800 725 7474 ~.~i't, ,«)

Vencimento Exercicio

Dados da Entidade Sindical 31/01/2012 2012

{i INome da Entidade ICódigo da Entidade Sindical

'S ISERTEPE SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 1000.000800.88143-5
,f1 1001252
~--------------------------------------------------
o
U

CAIXA - Contribuição Sindi":ll

PR (=) Valor Cobrado

104-0 110499.7881843617.70904357740.001011 752290000069193

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.800.88143-5 090457740001 691,93 31/01/2012

IAutenticação Mecânica

Exercicio

2012



UF

PE

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

09.045.774/0001-03

CNPJ da Entidade

10.579.076/0001-77

Cidade/Município

BOA VISTNRECI

ComplementoNúmero

t'aglreo~j,

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana (l O~ ~
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 o fiS--:-.~

Vencimento ... r-ul;)p.~';:--- I

~~ ~,
31/01/2011 2011 .s;, r'

ICódigo da Entidade Sindical I . 'í~ ) ':,.J

1000.000.800.88143-5 I
Endereço

R DR LEOPOLDINO L1NS,138

Dados do Contribuinte
NomelRazão Social/Denominação Social

DIFUSORAS DE rEHNAMBUCO LTOA

5: Bairro!Distrito

"~

Dados da Entidade Sindical

t! INome da Entidade

'5 ISERTEPE SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
,g 001252
c
o
u

CAlXA - Contrll)l.lIçaO :SJnC1IC,l!

~'"

CÓdigo Atividade

601

Exercício

2011

UF

PE

(+) Outros Acréscimos

(.) Outras Deduções

(+) Mora I Multa

Dados da Conb;buição

1

(=) Valor do Documento

692,28

(-) Desconto / Abatimento

O Autônomos

Núm::jro Complemento
721

~-----------------------
CidadelMunicípio

LIMOEIRO

O Prol. Liberal

Total Empregados. Estabelecimento

Total Remuneração. Contribuintes

N° Empregados Contribuintes

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Endereço

R VIGARIO JOAQUIM PINTO

CEP Bairro!Dislrito

55700.000 CENTRO

Dados de Referenda da Contribuição
Categoria

o Patronal/Empre9ador O Empregados

Capital Social - .lmpresa

530.283,92 /'

Capital Social - {abelecimento

239.470,33

PR (=) Valor Cobrado

104-0 110'199.7881843617.70904357740.001011448640000069228

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.800.88143-5 090457740001 692,28 31/01/2011

rutenticaçãO Mecânica

IP
/

/\~'"
*)
"



:; ....CNPJ da Entidade

10.579.076f0001.77

Complemento

CidadefMunicipio

BOA VISTAfRECI

Número

'?Gomul)l':

CAIXA - Contribuição SiJ1(llcal ~gin':lJa~J~,
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urban~~ Rullllafl..-.&- I

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7~74 ~{;,~ ,-:.,r5'
Vencimento ! • V .-

29/01f2010 i /;::
,',-

ICódigo da Entidade Silldical (.:'

1000.000.800 88143.5 ':,~

':'"

N° Empregados Contribuintes

Total Remuneração. ContribUintes

Total Empregados. Estabelecimento

Código Atividade

601

UF

PE

CPFfCNPJfCódigo do Contribuinte

09.045774f0001.03

(.) Outras Deduções

(.•) Mora f Multa

(.•) Outros Acrescimos

Dados da Contribuição

1

(=) Valor do)locumento

647,74 /

(.) Desconto I Abatimento

Cidade/Município

LIMOEIRO

O Autõnomos

Número Complemento

721

O Prol. Liberal

MENSAGEM DESTINADA AO CONTWBUINTE

Endereço

R VIGARIO JOAQUIM PINTO

CEP BairrofDistrito

55700.000 CENTRO

Dados de Referencia da Contribuição
Categoria

o Patronal/Empregador O Empregados

Capital SOcial/Em'presa

530.283,92

Capital sociajt. Estabelecimento

224.174,13

PRl (=) Valor Cobrado

104-0 10499.7881843617.70904357740.001011 74497000006477<1

ICódigo do Cedente INosso Nlunero IValor do Documento IData Vencimento IExercício



'j

CNPJ da Entidade

10.579.076/0001-77

Dados da Entidade Sindical
~ Nome da Entidade

~ SERTEPE SINDICATO DAS EMPRESAS DE MDIO E TElEVISAO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

~ Endereço INúmero Complemento

ü R DOUTOR LEOPOLDO LINS 138

CAIXA - Contribuição Sindical . ~ag~On~U1'

~ A.I.rA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbãn~ 'i, .J~_ tt
••••••• ~t;;>'.. Disque CAIXA 08007260101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 g Í'\$.~ '

Vencimento Exercício <$., í~u -- Co

30/0112009 2009 • ú);, C)
' ••;t ';,

Código da Entidade Sindical .11;
000.000.800.88143-5

(+) Outros Acréscimos

UF

PE

Código Atividade

601

Exercício

2009

UF

PE

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

09.045.774/0001.03

(+) Mora / Multa

(-) Outras Deduçôes

Dados da Contribuic;ãoI(=) Valor do Documento
625.04

(-) Desconto I Abatimento

Cidade/Municipio

RECIFE

I~~~ero IComplemento
CidadelMunicípio

LIMOEIRO

CEP

50050-300

Total Remuneração. Contribuintes

N" Empregados Contribuintes

o Prol. liberal O Autônomos

., .
ql

l

_,.i.,! ()~{ O?-1,
.:1) \. - j PR (=) Valor Cobrado

104-0 \10499.7881843617.70904357740.001011 241330000062504

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.800.88143.5 090457740001 625.04 30/01/200D

IAutenticação Mecânica

,~ Bairro/Distrlto

? BOA VISTA

~ Dados do Conbibuinte

NomelRazão Social/Denominação Social

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

I
Endereço

R VIGARIO JOAQUIM PINTO

CEP BairrolDistrito

55700.000 CENTRO

Dados de Referencia da Contribuidí6
Categoria

O Patronal/Empregador O Empregados

Capital Social. Empresa

530283.92

Capital Social - Estabelecimento

;212.822.98

\ \ Total Empregados - Estabelecimento

'\ M NSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O



- .'

~o(

10 E TELEVISAO ABERTA OU POR ASSINATURA

O DOS RADIALISTAS DE PERNAMBUCO)

MINISTÉRIO DO TRABALHO
GUIA DE RECOLHIMENTO DA

CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA
GRCSU EXERCíCIO 2009

n' onJmms
t Pê'ssoi,~

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS D
\

E AFINS DO ESTADO DE PERNAMBUCO (SIND

(ITEM 111 ALTERADO PELA LEI N° 7.047 DE 01/12/1982 PARÁGRAFOS 4° E 5° DO ART. 580 DA CLT)
SR. EMPREGADOR A CONTRIBUiÇÃO SINDICAL. SÓ DEVERÁ SER RECOLHIDA PARA O SEU SINDICATO DE Ol1:)GEM

C$>
IXI

U

c.::
C$>
<&

20t
Exe""

(=) Velo< Cobrado

A 00

30/04/2009
Vencimento

Exercicto

2009

Total Empregadoa • Eatsbele

<S>

CapItal Social -Empresa C':l
Q

<O

o-
C$>

<5>
t-..

CPF' CNPJ 'Código do Contri

C$>

t-..

CNPJ do Entidade

11.024.064/0001-49

(.) Outros AcrésCImos

LIMOEIRO

Data vencimento

30/0412009

Complemento

Cidade' Munlclpio

Recife

Complemenlo

EP.7i\O 56 S, iA A. J.~
Cdade/t..Aun:lcl~

AUTENTlCAÇÂO MECÂNICA

Valor do Documento

GRCSU - Guia de Recolhimento
da Contribuição Sindical Urbana

40

Número

(-) Outra. Deduções

CENTRO

2OO9OOOOOO57

CA~
VA
AH

CAIXA EC CA fEDERAL

Noss.o Nômero

10499.70963 12917.7200~1 00000.057125 1 42230000000000

Endereço

Rua do Lima

NomedaEntidado CódigodaEntidadeSindical

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS OE RADlO E TELEVISÃO ABERTA OU POR ASSINATURA E AFINS DO ESTADO OE PERNAMBUCO 000.264.09612-6

.dos de Referência da Contribuição

'01000113

W O Patronal I Empregador

o:: cop;tal Social - Eáebeleclmento

Bairro' DiSrito

~ Santo Amaro
z5 Dados do Contribuinte
[l) Nome' Razão SocI3I' Denominação SocIal

~ DIFUSORA DE PERNAMBUCO LTDA "DIF LIMOEIRO AM"

Z Endereço ~- V i(,.A fl,10 O~V\"" Pf iV"\"O

O ~NOB~
Ü CEP Belrro , Distrit<>

O 55.700-000
O

(

Ministério do Trabalho
Dados da Entidade Sindical
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30

Código Aüvidade

602

UF

PE

UF

PE

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

09.045.774/0001-03

Vencimento

30/04/2010

ICódigo da Entidade Sindical

1000.000.264.09612-6

CNPJ da Entidade

11.024.064/0001-49

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento

109,85

(-) Desconto I Abatimento

Complemento

CidadelMunicipiO

RECIFE

Complemento

CidadelMunicipio

LIMOEIRO

O Autónomos

INúmero721

Número

O Prot. U~ral

N° Empregados Contribuintes

6

Endereço

R DO LIMA 40 STO AMARO

Dados do Contribuinte
NqmelRazão Social/Denominação Social

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA

Endereço

R VIGARIO JOAQUIM PINTO

CEPo Bairro/Distri1o

55700-000 CENTRO

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

O Patronal/Empregador 0 Empregados

, ;tal Social - Empresa

CA1~ ~~tribuição Sin,dical ~;.;'
?'f~p-.. - ..,. "lo .-J-;.

,Cf ., rA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
~ ..••• Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 08007257474

Dados da Entidade Sindical

1! INome da Enüdade

.S ISINDICATO TRAB EMPRESAS RADIO TV ABERTA OU POR ASSINATURA E AFINS EST
:fl PERNAMBUCO SINDICATO DOS RADIALISTAS DE P 000045-E
o
u

111

::> BairrolDistrito

Exercicio

2010

(-) Outras DeduçOes

(+) Mora I Multa

Data Vencimento

30/04/2010IAutenticação Mecânica

Valor do Documento

109,85

Total Remuneração - Contribuintes

3.295,50

Total Empregado Estabelecimento

Nosso Número

090457740001

Capital Social - Estabelecimento

s-
h .AGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

(+) Outros Acréscimos

(:£<03201113 081 26 0410 3846C 109,85R CB05

PRl (=) Valor Cobrado

104-0

ICódigo do Cedente

000.000.264.09612_6



-.

------------------------------------------ -~--:-------~-~------------------------------------------------------------------------
ReC~~lmentcs SlndlCais P~gina:

~.--------------------.--------------------------------------------------------------------------------------2S/93i2~1~- 12:46:39

-------- ----------------------------------- ---------- ------------------- ------------------------------ ------------
Cargo

Estabelecimento : 301 -

Dat Aú~iss Cart frotis

1 - SINDICATO DOS RADIALISTAS
45i - Contrlbulcao Sindicaln:l1 ::" ~

USÜR4S DE PERNAMBUCO LiDA-LIM

~,3 -~, 8üSTA'JO CUAR DE AL&UQUERüV£ SILVA

~7 -0 JOSE HLEXANDRE PIRES ALVES
51 -9 JUARl DE ALBüQü£RQuE BARRDSÜ
44 -6 JuARI DE ALBuQuERQuE BARROSO
9 -8 RAI~UNDÜ ANGELO DA SiLvA
~7-7 VASN£R LüüRfNCD üA SilVA

a9!l1í2~~9 fi~~~e32286!000t10015CüNTAID COMERCiAL
01!11!2~03 ~00~9ffit04~!e0000~15OPERADOR RAfliO
~2!~5j2008~~0~03~584!00B0~£47OPERADOR RADIO
gl!11!2~@2 ~0~~e30584!~90B0047 AuilLlAR ADRIN1STRA1IVO
~1!@8!i98b 930~~96985/e~e~00e4ÚPERADOR lRA~SMISSGR
~i![6/2~~: ~~0~~579@3!~~~0@@S~AUXiLiAR DE SERVIÇOS SERAIS

18,43
18,43

18,43

18j43

17,~~

Total de S:ndlcate ..•... :

Total de Funcion~riDs ...:

Tetal dD tstaDelecinento;

--------------------------------------------------------------------------DATASUL - Folha de Paga~ento - FP4220RP - 'J:l.@2.e~.@43



oA" Página I de I

Código Atividade

602

Exercício

2011

CNPJ da Entidade

11.024.064/0001-49

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

09.045.774/0001-03

(+) Mora / Multa

UF

PE

(-) Outras Deduções

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento

145,92

(-) Desconto / Abatimento

CidadelMunicfpio

RECIFE

Complemento

CidadelMunicipio

LIMOEIRO

Número Complemento

721

Total Remuneração - Contribuintes

4.377,60

Total Empregados Estabelecimento

o Prol. liberal O Autõnomos

N° Empregados Contribuintes

7

~P(
GRCSU - Guia de Recolhimento ~a Contribuição Sindical Urbana

Disque CAIXA 0800 726.0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474
/ Vencimento

104-0 110499.7096312617.70904857740.001029449530000014592

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.264.09612-6 090457740001 145,92 30/0412011

IAutenticação Mecânica

-

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE
..
,.,'.

(+) Outros Acréscimos
,- .

, l< ) 9à-- ~"
PRT

(=) Valor Cobrado
~,

Dados do Contribuinte
Nome/Razão SociaUDenominação Social

DIFUSORA DE PERNAMBUCO LTOA

Endereço

R YIGARIO JOAQUIM PINTO

CEP Bairro/Dislrito

'55700-000 CENTRO

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

O PalronaUEmpregador 0 Empregados

Capital Social - Empresa

CAI-= A

ICapital Social - Estabelecimento

Dados da Entidade Sindical

~ INome da Entidade
'S ISINDICATO TRAB EMPRESAS RADIO 1V ABERTA OU POR ASSINATURA E AFINS EST

~ .PERNAMBUCO SINDICATO DOS RADIALISTAS DE P 000045

o jereço Número

U R DO LIMA 40 STO AMARO

'11
::> Bairro/Distrito

.CAIXA - .Cntribuição Sindical



.._----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DIFDsDRAS DE PERNAnSUCO LiDA ~ Hecolhi~entos Sindicais Página:
__________ . ---------.------------------------------------------------ 30/03/2011 - 11:21:29

----------- ----------------------------------- ---------- ----------- ------------------------------ ------------

Sindicato : i -SI~DjCAiO DOS RADIALISiAS
ulFüSGRAS DE PERNAfiBUCO LTDA-LIM

9 -8 RAIMUNDO ANGELO DA SILVA
44 -6 JUARI DE ALBUQUERQUE BARROSO
45 -4 CARLOS ALFEU DA SILVA ARRUDA
47 -0 JOSE ALEXANDRE PIRES ALVES
49 -7 VA6NER LOURENCO DA SILVA
~1 -9 JUARi DE ALSUQUERGUE BARROSO
53 -5 GUSTAvu CElAR DE ALBUQUERQUE SILVA

20,~9
27,81

2a,00
20,00

18;16

2010~

ValorCargo

Referente ", •..: 03i2011

Estabeleclffiento : 3ei -

llat Arl~iss PIS

01/08i1986 12117581929 OPERADOR TRANSMISSOR
0111112@02 126bla~0451 CüORD AD~INISTRÀTIVQ
âl!11/2002 12~92b4b690 LOCUTOR ENTREVISTADOR
9iii1/20~3 13225910456 OPERADOR RADIO
~i/06/2905 12759676457 AUXILIAR DE SERvIÇOS GERAIS
~2/05/20àa 12661880451 OPERADOR RÁDIO
09/11!2~0Ç 13556585455 CONTATO COMERCIAL

457 - Gontribulcao Sindical

MatrIcula Nome

Evento ::c,~

Total do Sindicato ....• ,:
145,92

Total de Funcionário5 •.,: 7

Total do E5tabeleci~ento:

Total de Funcionários •.. :

-----------------------------------------------------------------------------DATASUL - Folha de PagaQento - FP4029RP - V:1.02.04.047



~ "~ Pc::.'~ ~

~ '-SIN~'CATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO ABERTA OU PO~ ~~:*;-~__,1

ASSINATURA E AFINS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.CNPJ: 11.024.064/0001-49 RUA CAPI1~,0 c,

L1M~.,.49SANTO AMARO - RECIFE / PECEP.: 50040-080 FONE: 3221 -1016/222-1362 e-mail: "~~;;p./)
radialistaspe@uol.com.br '3°
GUiA DE RECOLHIMENTO SINDICAL EXERCfclO DE 2012 PAGAMENTO OBRIGATÓRIO

'-""L

5

PE

Exercicio

2012

Exercicio

2012

Código do Contribuinte
201200000005

Código A1ividade

912

r=l Valor ~~ cf cr
r-l Desconto/Abatimento

-) Outras DeduçOes

RECIFE

5 53190000000000

jCPF/CNPJ do Contribuinte

Complemento

Data do Vencimento

30/0412012

AUTENTICAÇÃO MECANICA I RECIBO DO CONTRIBUINTE

Valor Documento

o Prol. liberal

10499.70963 12917.720125 00000.005124

• Empregados

Nosso Número

201200000005

104-0
COdogodo Cadente

S-09612

-----~-- .----- ----------- -- ---- - --- --- - ---- --- --_.- ----------------- -------- - ------ - ----- - ---------- .----------- - ---- -._- ._---- --- ------

CA •XA Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana - GRCSU
CAIXA EC~'CA FEDEIlAl

local de pagto I Vencimento
PREFERENCIAlMENTE NAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE 30/0412012

Dados da Entidade Sindical .

I
Nome da Entidade SINDICA~O DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO E ICódigo da Entidade Sindical

O TELEVISAO ABERTA OU POR ASSINATURA E AFINS DO ESTADO DE PE. . S-09612
~ I eraço umero omp emento nto

ri RUA CAPITÃO LIMA 40 F. 3221 - 1016
.a I alfTOou Istnto IClplO

E SANTO AMARO
; Dados do Contr1bulnte

~ I NomeJRazãoSociallDenomlOacAoSocial.) i2 \,-"l'v\A (V\

I
> F\V--.vc-. ,-
" Distrito SC\f2

.lados de Referlmcla da Contr1bulçlo

Categoria
'.- O PatronallEmpregador

I Capital Social - Empresa

I Capital Social - Estabelecimento Total de Emp<e!18dos- Estabelecimento

" BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA" ~+l MoraIMulta

Até O vencimento, pagável nas Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária. I
Não recolher este documento após o vencimento -orientar o sacado e reemitir esta guia no site da CAIXA, r+) Outrõs Aci'éSClmos
W'M'V.caixa.gov.br" W'M'V.caixa.gov.br, opção VOCI: ou EMPRESAS, Contribuição Sindical Urbana, Emissão de Guias e pagá-
la somente nas Agências da CAIXA. Guia vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por

l_m_ês_S_U_bseq__ ue_n_te_d_e_a_lra_so_e_jU_ro_s_d_e_m_o_ra_d_e_1_o/c_o_ao_m_ê_S_e_CO_rreção_m_o_ne_lá_n_.a_" l=l Valor Cobrado ( Yd, d 7
Impresso por AB&C Consultoria" Impressos e serviços Tel: (111) IUZ--2UTII1I7-743513A23 - 0240

mailto:radialistaspe@uol.com.br


ABERTA OU POR.' DE RÁDIO E TELEVISÃ~-49 RUA CAPITÃ(
- - - ORES EM EMPRESAS CNPJ: 11_024.064100 .1362 e-mail:-----A:aALHAO--.--_eUAUBUCO-'._ 'O'--..L ;fMAL222___ __

Referente : 03/2012

EstabeleCirrento : 301 _

DI,"""" DE """"""-<o LTOI "'" Ih I""to, SI "di" " "di"" I

- -- --- - --- --- - -- --- -- --, -- - --- --- -- -- --- -- --- -- ---- --- -- --- --- --- -- --- --- -- --- -- -- --- -- -- --- -- -- --- -- - -- --- -- - 28/"/2012 - 10,57, 4J

Evento ... : 457 - Contribuicao Sindical

Sindicato : I - SINDICATO DOS RADIALISTAS

DIFUSORAs DE PERNAMBuco LTOA-LIM

-- ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

,/

Matricula Nome

23.33

30.03

23.33

20.73

23.33

21.54

Valor
Cargo

Dat Admiss PIS

Total do Sindtcato :

01/08/1986 12117581929 OPERADORTRANsMISSOR

0111112002 12661800451 COORD ADMINISTRATIVO

0111112002 12092646690 LOCUTOR ENTREVISTAOOR

01106/2005 12759676457 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

02/05/2008 12661B00451 ÓPERAOORRADIO

09/ll/2009 135565B5455 CONTATO COMERCIAL

9 -8 RAIMUNDO ANGELO DA SILVA

44 - 6 JUAR I DE ALBlX)UERQUE BARROSO

45 -4 CARLOS ALFEU DA SILVA ARRUDA

49 -7 VAGNER LOURENCODA SILVA

51 -9 JUARI DE ALBUQUERQUEBARROSO

53 -5 GUSTAVO CEZAR DE ALBUQUERQUESILVA

----------- ----------------------------------- ---------- ----------- ------------------------------ ------------

Total de Funcion~rios ... :
142.29

6

Total do Estabelecirrento:

Total de Funclon~rios ... :

142.29

'-

----------------------------------------------------------o_o



Comprovante Pag-For
Boleto de Cobrança

NetEmpresa

11Bradesco Net Empresa

;3oJ Page 1 of 1

..•..
I'

DIFUSORA DE PERNAMBUCO LTDA

3201-8 Conta de Débito:

SINDICATO DOS RADIAUSTAS DE P

10499709612617709045774000101300000000012104

104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

30/04/2013 Data do Pagamento:
121,04

301455384N

Pagador:

Agência de Débito:

Favorecido:

NOde Identificação:

Banco:

Data do Vencimento:

Valor R$:

Número do Pagamento:

Número Nota Fiscal/Fatura: 301i455384iNi Número Documento:

527683-7

15/04/2013

274734

A Transação acima foi efetivada a crédito do favorecido por melo do Pag-For Bradesco.
' A contabilização dos créditos através de Títulos de Cobrança de outros Bancos, fica condicionada ao aceite e processamento por" '

parte do Banco Destinatário,

NOde Controle: 796023898603222644

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA:
BRADESC0201304 5 1

• ~....-7/7Y:: Ata BradeSco
,?tV .r c~ . "" 'i - 5erviço de Apoio ao Cliente

•.•. iN ~I ':. I Reclamaçõese Informações - 0800 704 8383
ktdária "Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099 .

At_mento 24h; 7 dias por semana
Outldorlà - 08007279933

Atendimento de segundaa a sexta-feira das Sh às 18h, exceto feriados

Banco Bradesco S."'.

www.bradesco.com.br

http://www.bradesco.com.br


I
DIFUSORAS DE'PERNAMBUCOLTDA Recolhimentos Sindicais Pégina: 1

______________________________________________________ -------------------------------------------------------- 27/03/2013 - 20:32:38

Evento ... : 457 - Contribuicao Sindical

Sindicato : 1 - SINDICATO DOS RADIALISTAS

DIFUSORAS DE PERNAMBUCOLTOA-L1M

Referente

Estabelecimento

.: 0312013

: 301 -

Matrícula Nome Dat Admi ss PIS Cargo Valor

9 -8 RAIMUNDO ANGELO DA SILVA

45 -4 CARLOS ALFEU DA SILVA ARRUDA

49 -7 VAGNER LOURENCODA SILVA

53 -5 GUSTAVO CEZAR DE ALBUQUERQUESILVA

55 -1 PETRONIO JOSE DA SILVA

01/08/1986 12117581929 OPERADORTRANSMISSOR

0111112002 12092646690 LOCUTOR ENTREVISTADOR

01/0612005 12759676457 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

0911112009 13556585455 CONTATOCOMERCIAL

02/04/2012 16653734375 OPERADORAUDIO

Total do Sindicato :

Total de Funcionarias ... :

Total do Estabelecimento:

Total de Funcionarias ... :

25.20

25.20

22.60

22.84

25.20

121.04

5

121. 04

\

______________________________________________________________ - _- _- - - - - - - - - - -DATASUL - Folha de Pagamento - FP4020RP - V: 1. 02.04.048
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BOA TARDE

EDNALDO BESERRA DE SOUZA

, Sistemas

Interativos
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

09.045.774/0001-03

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 17:02:15 do dia 26/04/2013 (hora e data de Brasília).

Válida até 26/05/2013.

Certidão expedida gratuitamente.



Certidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÀRIAS
E ÀS DE TERCEIROS

N° 000242013-15001774
Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
CNPJ: 09.045.774/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida

Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

_averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
_ redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
_ baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 01/02/2013.
Válida até 31/07/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECON6MIC,tI. FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09045774/0001-03

Razão Social: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Endereço: PC DA BANDEIRA SN / CENTRO / LIMOEIRO / PE / 55700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

/
Validade: 12/04/2013 a 11/05/2013

Certificação Número: 2013041208433079856373

Informação obtida em 26/04/2013, às 12:20:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

httn,,'//wv..rw si flle.caixa.lZov.brlEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPes... 26/04/20}}

http://www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida com base na portaria Conjunta PGFN/RFB n
Q
3, de 02/05/2007.

Emitida às 12:15:10 do dia 26/04/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/10/2013.
Código de controle da certidão: 23AA.EE13.8F08.2C65

A aceitação desta certidãO está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.
g
o
v
.
br
>.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuiçães devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA

CNPJ: 09.045.774/0001-03

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

____:.n .f'>7pnrl::l oov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnterlE... 26/04/2013
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão:

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social:

2013.000004560351-17

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Data de Emissão: 23/04/2013

• Endereço:

Inscrição Estadual:

RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO N. 721, EDF SAO JOSE SALA 11,12 E 13, CENTRO, LIMOEIRO - PE, CEP:

55700000

0176391-15 CNPJ: 09.045.774/0001-03 CNAE Principal: 6010-1/00

'Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,

que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda

Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 21/07/2013 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"

'la página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1

Emitido em: 23/04/2013 100328

http://www.sefaz.pe.gov.br.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE PERNAMBUCO

•PREFEITURA l\-IUNICIPAL DO LIMOEIRO

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DEARRECADAÇAo TRJBU'L\RlA
PCA. COMNDADOR PESTANA,113 - CENTRO - LIMOEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IVIUNICIPA1S

N° 004231

CERTIFICO, por me h'aver sido verbalmente pedido ou a Quem interessar

possa e tendo em vista a busca procedida, nos registros deste departamento da F.D..ZENDAMUNICIPAL,

dele não consta, até esta data, nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identificado{a) :

j~I~~l~~]<,t;t~>:~IC~i,~1ir'LC\¥,g>~C,kN T:IL

~~~.~tl~~ft~~~~~f::2~lg~3~>,>.:~;~;':";,'.é. "',.d{;r,". "j i!h:':~,~~l:ti~~p:1:W~'~i.I.i~~!.a,:;ri'(}1';,Q2:g3~,~i31:001
~t>~!~:~;~t~!~J~ri~!€p~2J~!~:;9:~~$B,~!\t~~y.~q~Çíé~;f;';'j.~:fi~:;:;},;~,;;.•,>(;'.•;::";.i:;~;:tC~ij':,ZsC~;F.:"'B$;qM:,i,14Z9QP.1'~:03

A Prefeitura, se reserva o direito de cobrar, qualquer dívida que por

ventura venha ser apurada posteriormente, relativa ao período Que se refere essa certidão, a qual foi

digitada, sob as penas da Lei conforme preceitua o art. 208 do Código Tributário Nacional e demais

disposições disciplinares municipais, DADA,E PASSADA nesta cidade de L1HOEIRO

do Estado de Pernambuco. ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA ATE: 17/05/2013

Ut40EIRO,

Em Testemunho da verdade, assino

--_ ••• -< •• U\'Y{0nci/iQ __. _
DIRETOR(fl.) DE TRIBUTOS

Neide M' Rocha de A. Costa
Chefe de Dep. Píll3J\Ç4S, Rtttrta

e Tecnologia . Mal.: 83508
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N" 133, quarta-feira, 11 de julho de 2012 Diário Oficial da União - Seção /SSN /677-7042 3/

sidcnlc rcgulanncntc instalada a Assembléia. Em seguida. o Senhor
Presidente solicitou que o Secretário procedesse à leitura do Edital de

;~~ndi~sab~~'d9u~lilc~~~~br~i~~o2~1~~i:ln~oJ~~~1od~oC~~~ll~ér~i~~~~
dias 04, 05 c 09 de abril de 2012. neste teor: "MINISTERIO DAS

~Wr~_E~NW~PffJ~~1/ffo~~_~~L~M,P&Á~~S ~~~~~~~i~
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU convida seus Acionistas a se

• reunirem em Assembléias Gerais Ordinária c Ex.traordinária no dia 17
de Abril de 2012. às 10:00 horas, em sua sede social, na Praça Pro-
cópio Ferreira. ng 86. nesta Cidade. a fim de: Em Assembléia Geral
Ordinária: I) Tomar as contas dos Administradores. examinar, discutir

~cl~~il:~s°a~c~~~~~ii~i~~n~~~~d~s~~~~~de ade~~;~~~sd~~gii ;~)nJf~;~~
os membros do Conselho Fiscal; 3) Deliberar sobre a remuneração aos
Administradores e dos membros do Conselho Fiseal. Em Assembléia
Geral Extraordinária: I) Aprovar o aumento do Capital Social da Com-
panhia correspondente aos investimentos da União durante o exercício
encerrado el1131 de dezembro de 2011. Rio de Janeiro. 02 de abril de
2012. FRANCISCO COLOMBO. DlRETOR.PRESIDENTE." Dandn
prosseguimento aos trabalhos. em Assembléia Geral Extraordinária.

~~~~~~~~eõ~~eF\nU;~lc~rra~~~f~~e~~s~i~. e~e~~i~i~n~~éiioi~~oa~~~n~~n~~:

~:~~S:I~a~e~~~s~~n~ees1~m~~~~~:~~~. À~di~~~e~ol;d~~~e~~~n~~:~~a~~~~d~
ao item dois, a Assembféia elegeu os membros do Conselho Fiscal da
sociedade. condicionando a posse à confirmação dos nomes pela Pre.
sidencia da República. nos tennos do Decreto nO 753. de 1993: 1)
Membros Efetivos: a) FABIO ALMEIDA MONTEIRO. brasileiro. ca-
sado. Administrador. residenle e domiciliado na Çl 23. Lote 10, Bloco

~~ '~'8ij06~~ge'x~~di1al~J:a~~~~~~fd~a£~;u~:n~:rt:~bii~~ 13~nJ~~:~~
do Piauí e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas no Ministério da

~r~i~~~i~o~aso Ci~a~~~;6~)0~~R~iAnÔll~~r~ ~C:MÉ~eb::~i\~i~a~
solteira. Servidora Pública. residente e domiciliada na CCS\V 03. lote
OI. Bloco "B". aptO 504. Sudoeste. Brasília/DF. portadora da Carteira
de Identidade nO 1137200. expedida pela Secretaria de Segurança PÚ-
blica do Distrito Federal e inscrita no CPF sob n° 214.173.851 ~20. na

cOód6Ç5s~~N¥OS~n~:~~i1e1~0~~~~~~~i~e~id~;~atbli~~, ~~I~L~~~r~~~
na Esplanada dos Ministérios. Bloco P. Anexo B. 10 andar COPEC.
BrasíllalDF. portador da Carteira de Identidade n° 552.999. expedida

t~da~~~re~~a p~~~~~urFlsl~a~ú~~caJ~i~ti~:~'o J:edF~~~~di~s~~~o ~~

~1:1~;g:~~3slu~~'n~:s~~)d~~IOdArLRxANtÔ~E dWÓLFF~b~:il~i~~\;~
sado. servidor público. com endereço na SAUS Quadra OI. lote 1/6.
Edificio Telemundi 11. Bloco H. 12° andar. BrasllialDF. portador da
Carteira de Identidade n° 29.6499-27. expedida pela Secretaria de Se-

~~~~~;~~r.~~~i~:3~~si~i~~é~~~~n~a;ea~d~ns~b ~Os~~tz.4n506~~i~~~~r~:
presenlantc do Ministério das Cidades; b) ElIBlO ESTRELA, bra-
sileiro. casado, servidor público. residcnte c domiciliado na SQS 315.
Bloco "J". aptO 504. Asa Sul. Brasflia/DF. portador da Carteira de

~~e[j:~:~t~) Fe~~~~7;'i;:J;it~idn~ PC~aFSs~cbre~~r~al~.65S8~~oí~2~~~~~I~~~

giÃ~JS¥A rf.lERsRE~R~. ~~a~~r;~~é~~~a~~~ ;~i~~~;p6b1re:'I~~1~~~
dereço na Esplanada dos Ministérios. Bloco p. anexo B. 1° andar -
COREM. BrasílialDF. portador da Carteira de Identidade n° M-

~i~:~76~~;i~P~~~~~~f~an~eg~à~~t~~d~cfe~~0~1~a~~fd~~ad~o~i~i~tér1~
da Fazenda sob n° 026.705.796.20. na condição de representante do
Tesouro Nacional. Passando ao item três. a Assembléia aprovou. con-
forme orientação do Del?artamento de Coordenação e Govcrnança das
Empresas Estatais (OfiCIO n° 222/DEST-MP. de 10 de abril de 2012).
em observância ao Inciso IV do art. 6° do Anexo I do Decreto n° 7.675.

d~g~Oa~~j~d~;~~i~~n~2~r;~ ~aPC~AJa~I~~ ~é~$I~~~~~~~~.~~o~~:nal~li~
Fhão. duzentos e quarenta c um mil. duzentos c cinco reais e novcnta e

d~is2~i3:a~lsi~cl~íd~;:ío~gn~~~rsc~~~~~i~.n~~ati~~~ç~~ 2Jle'~ae~~l(~~~
salárioJ' gratificação de férias. auxilio alimentação e assistencia mé-

~~cr~rio~d~o~óug;~~u~~db~~efi~~~~s~~~~ec~~n~~~l:~~~e~o:i~~~~~~t~~~~~~:
cedidos aos empregados da empresa. por ocasião da formalização do
Acordo Coletivo do Trabalho - ACT na sua respectiva data base de
2012; 2) pela fixação dos honor~rios mensais dos membros do Con-
selho de Administração e dos titulares do Conselho Fiscal em um
décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria Exe-
cutiva. excluídos os valores relativos a: adicional de férias. remune-
ração variável e beneficios. O representante da União votou pela de-

~i~~r~~~i~;oCj~d'i~:~~~:ad~~~~l~~~~od~~t~~d~~ni:~aç:~a~~~~I~feJ~a~e~
muneração dos membros da Diretoria Executiva. o~servando o mon-
tante global fixado e deduzida a parte destinada ao Conselho de Ad-
ministração e condicionada à observãncia dos valores individuais cons-

~~~I~s~~l1r~iéi~hGe~~1rE~t~~~df:âri~~~~~f~~~~~tit~l~lr~~~PJ~o~~~:~~o~
Dia. a Assembléia decidiu pelo adiamento. para ulterior assembléia. da

~~~~f:.a~~d~el~:~i: h~v~~d~n~ot~a~a~~~i~~sss~~a~o~r~~~;~~~e~a~Ol~:
vratura da presente Ala. Reaberta a sessão. l\ Ala foi lida c aprovada
por todos os presentes. HERNANDEZ HEREDlA - Secretário.

FRANCISCO COLOMBO
Diretor-Presidente

JULIO CESAR GONÇALVES CORREA
p!tJmào

ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA
p!Con ..•clho Fiscal

HERNANDEZ IlERÉDIA
Secrt.tário

\
.) Republieadas por terem saido no DOU n° 130. de 6-7-2012. Seção
• págs. 70 e 71. com incorrcção no original.

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

Il()I{TAIUA W .'m~. Df: 16 UE JUNHO DE 1012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições. e tendo em vista o que consta do Processo n.o
53000.054661/2010. e. em especial. da Nota Técnica n°
2097/20 I2ICGlOIDEOC/SCE-MC. resolve:

Ar!. 1° Autorizar. de acordo com o artigo 16 do Decreto n.o
5.371~ de 17 de fevereiro de 2005. O SISTEMA DE COMUNI-
CAÇA0 PANTANAL S/C lTDA .• concessionário do Serviço de Ra-
diodifusão de Sons c Imagens. no município de Campo Grande.
estado do Mato Grosso do Sul. a executar o Serviço de Rctransmissão
de Televisão. ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.
em caráter secundário. no município de Belo Horizonte. estado de
Minas Gerais. por meio do canal 14 (quatorze). utilizando os sinais de
televisão repetidos via satélite. visando à retransmissão de seus pró-
primo sinais.

Ar!. 2° A entidade autorizada somente poderá retransmitir a
programação da geradora cedente dos sinais. não podcndo retran:;-
mitir a programação disponivel na localidade. à exceção da cobertura
de áreas de sombra.

Parágrafo único. É vedada a inserção de programação pró-
pria ou de publicidade. inclusive as relativas a apoio institucional de
qualquer natureza.

Ar!. 3° A alteração da geradora cedente dos sinais de te-
levisão que implique na repetição ou retransmissão de programação
básica diversa daquela autorizada depende de anuência prévia do
Ministério das Comunicações.

Ar!. 4° A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. SO Detenninar que no prazo máximo de 6 (seis) mcses.
contado a partir da data de publicação desta Portaria. a entidade
apresente ao Ministério das Comunicações o projeto técnico de ins-
talação da estação.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

POH.T,\RIA N" :til, IH: 26 In: ,JUNHO IH: 21112

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no
uso de suas atribuições. e tendo em vista o que consta do Processo n.o
53000.012145/2010. e. em espccial. da Nota Técnica n"
2098/2012/CGlO/DEOC/SCE-MC. resolve:

Art. 1° AUlorizar. de acordo com o artigo 16 do Decrcto n."
5.371'l. de 17 de fevereiro de 2005. o SISTEMA DE COMUNI-
CAÇA0 PANTANAL S/C LTDA .• concessionário do Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens. no município de Campo Grande.
estado do Mato Grosso do Sul. a executar o Scrviço de Retransmissão
de Televisão. ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.
em caráter secundário. no município de ~1aceió. estado de Alagoas.
por meio do canal 59+ (cinquenta e nove decalado para mais). uti-
lizando os sinais de televisão repetidos via satélite. visando à re-
transmissão de seus próprios sinais.

Ar!. r A entidade autori"..ada somente poderá retransmitir a
programação da geradora cedente dos sinais. não podendo retrans-
mitir a programação disponivc1 na localidade. à exceção da cobertura
de áreas de sombra.

Parágrafo único. É vedada a inserção de programação pró-
pria ou de publicidade. inclusive as relativas a apoio institucional de
qualquer nalure:t..a.

Art. 3° A alteração da gcradora cedente dos sinais de te.
levisão que implique na repetição ou rctransmissão de programação
básica diversa daquela autorizada dt:'pcnde de anuência prévia do
Ministério das Comunicações.

Ar!. 4° A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais noonas específicas.

Art. 5° Detern1Ínar que no prazo mâximo de 6 (seis) meses.
contado a partir da data de publicação desta Portaria. a entidade
apresente ao Ministério das Comunicações o projeto técnico de ins-
talação da estação.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu.
blicação

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA N" 327, DE J DE ,IULIIO IJE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nn
uso de suas atribuições. e tendo em vista o que consta do Processo n~
53000.06607912010, e, em especial. da NOla Técnica n°
390/2011/COCAN/CGlOIDEOC/SCE-MC. resolve:

Ar!. I" Autori •.•.ar. de acordo com o artigo 16 do Decreto n~
5.371. de 17 de fevereiro de 2005. a SCC - Sistema Canaã de
Comunicação ltda. a executar o Serviço de Rctransmissão de Te-
Icvisão. ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. el11
caráter st:'eundário. no município de Canaã dos Carajás. Estado do
Pará. por meio do canal 12- (doze dclcalado para menos). visando à
retransmissão dos sinais da Rádio c Telcvisão Marajoara ltda .. con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. no mu-
nicípio de Belém. Estado do Pará. através do canal 10- (dez decalado
para menos).

Ar!. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

l'OIHAR!,\ N" J::!9. DE 4 IH: .ltJlUO UI:: 201::!

Dj:'opõ~'sol:>reo pro~edilllt'!ll~' d~' r~'nll\,(I\-ito
de outl1rgas de ("\'nl.:essõ~.!t.pcnllis~lles t:
uU\lll'il.aç0c:- dll'. ~crviç\l'" d~'r..ldiodifusào.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso 11do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal. considerando o disposto na lei n°
4.117. de 27 de agosto de 1962. e no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n° 52.795. de 31 de outubro de
1963. resolve:

CAPiTULO I
DAS DISPOSiÇÕES INICIAIS E DO REQUERIMENTO
Art. 1° Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos e cri-

térios para a renovação de outorgas de serviço de radiodifusão. ex-
cluídas as autorizações para prestação do serviço de radiodifusão
comunitária. sem prejuízo do disposto na Portaria no 153. de 16 de
março de 2012.

Ar!. 2" Será deferido o pedido de renovação de outorga que
atcnder às seguintes condições:

I - tempestividade;
11 - regularidade da documentação apresentada; c
1II - cumprimento das exigencias legais. regulamentares e

contratuais aplicáveis ao serviço.
Ar!. 3° As outorgas poderão ser renovadas:
I - por periodos sucessivos de dez anos. no caso de con-

ccssões para a exploração dos serviços de radiodifusão sonora; e
11 - por períodos sucessivos de quinze anos. no caso de

concessões para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens.

S 1° As outorgas de serviços ancilares possuem prazo de
vigência indetenninado.

~ 2° Os serviços auxiliares têm a vigencia de sua outorga
vinculada à vigência da outorga do serviço principal ao qual estão
associados e não são objeto de renovação.

Ar!. 4° O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações e apresentado na sede. nas Delegacias
Regionais do Ministério das Comunicações ou encaminhado por via
postal. mediante carta registrada.

S I° O pedido referido no caput deve ser apresentado no
prazo legal compreendido entre os seis e os tres meses anteriores ao
término da outorga.* 2° Para fins da contagem do prazo. será considerada a data
do protocolo ou da postagem do pedido de que trata o caput.

S 3° Os pedidos de renovação apresentados fora do prazo
previsto no ~ 1° serito considerados intempestivos e não serão co-
nhecidos pelo Ministério das Comunicações.* 4° Os pedidos de renovação deverão ser instruidos com os
documentos constantes dos Ane.'(os 1. 11 e 111.* 5° A renovação tácita da outorga. em caso de não ma-
nifestação do Ministério das Comunicações. nos tennos do * 4° do
art. 33 da Lei n" 4.117. de 27 de agosto de 1962. não exime a
entidade de apresentar o pedido a que se referc o caput no prazo legal
comprecndido entre os seis e os três meses anteriores ao ténnino da

vigencia ~~;h-~1~r~~tvada tacitamente.

DO PROCEDIMENTO
Ar!. 5° O ~1inistério das Comunicações analisará a regu-

laridade da documentação apresentada. el11 consonância com o que
dispõem os Anexos I. 11 e 111.

Parágrafo único. Caso sejam ••..erificadas omissões ou irrc.
gularidades passí ••..eis de correção. a interessada scrá notificada para
regularizar o pedido.

Art. 6" Verificada a regularidade da documcntação. o Mi-
nistério das Comunicações a••..aliara o cumprimento das exigências
legais. regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço. em es-
pecial:

I - a existência de aplicação da penalidade de cassação da
outorga ao interessado. sem direito a recurso para a outorga que se
pretende renovar;

11 - a observância aos limites de outorgas de serviço de
radiodifusão. inclusive quanto aos dirigentes. acionistas e cotistas. nos
termos da legislação em vigor; e

111- a observãneia das obrigações específicas previstas no
contrato de concessão. no termo de pl'nllissão 011 no respectivo con-
vcnio.

Ar!. 7" A existencia de solicitação de transferência direta da
outorga que se pretende renovar não impede a apreciação do pedido
de renovação.

S 1° Verificada que a solicitação de transferência direta não
será concluida em tempo hábil para que a renovação ocorra antes de
expirado o prazo de outorga. a SCE dará andamento ao procedimento
dc renovação. indt:'pendentemenle daquele.

S 2° O disposto no parágrafo anterior também se aplica aos
casos em que a outorga já esteja vencida sem que tenha havido
decisão do Ministério.

Ar\. ~o Após a completa instrução do processo de renovação.
os autos serão cncaminhados ao Ministro de Estado das Comuni-
cações. para:

I - apreciação e decisão. nos casos de serviços de radio-
difusão sonora; e

11- encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da
República. nos casos de serviços de radiodifusão de sons e ima.
gens.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://www.in.b.ovhiautmticichdcJltlnl.
pelo código 00012012071100031

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 2410812001, que institui a
Infraestrutura de Chavcs Públicas Brasileira - ICP.Brasil.

http://hup://www.in.b.ovhiautmticichdcJltlnl.
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Art. 9" Deferido o pedido de renovação, a interessada será convocada para a assinatura de lermo
aditivo ao contrato de conccssi1o ou ao tenno de permissão ou convênio. conComlc o caso.

~ I" Após a celebração do tCrolO aditivo, o Ministro de Estado das Comunicações editará
portaria que co?tcrá. dentre outras. as seguintes informações:

I entidade.
11 - serviço a ser prestado;
JIJ • município c unidade da federação objeto da outorga; c
IV . canal ou frequência de operação.* 2" O tcnno aditivo de renovação somente terá eficácia após a publicação do respectivo decreto

legislativo.
Art. )o. A perempção da concessão ou pcmlissão será declarada nos seguintes casos:
I . quando o pedido de renovação for considerado intempestivo. ressalvada a hipótese de

extinçào da outorga por decurso de pra:w;
11 • quando a interessada não tiver cumprido as exigências legais, regulamentares e eontratuais

aplicáveis ao serviço;
111 - quando a interessada não apresentar os documentos requisitados pelo Ministério das

Comunicações. na fomla do art. 5";
IV - quando a pena de cassação liver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação;

V - quando a renovação implicar excesso aos limites de outorgas de serviço de radiodifusão. nos
termos da legislação em vigor.

Art. I I. O decurso do prazo da outorga sem apresentação de requerimento de renovação rcsuha
na extinção de pleno direito da pennissão ou concessão.

Parágrafo uni co. Da decisão de que trata o eaput cabe recurso. no prazo de trinta dias. a contar
da publicação da decisão no Diário Oficial da União. para o Ministro de Estado das Comunicações.

Art. 12. Verificada a hipótese de perempção ou extinção, o Ministério das Comunicações deverá
notificar a interessada para apresentar defesa. no prazo de trinta dias. antes de encaminhar os autos para
decisão da autoridade competente.

Parágrafo único. A percmpção será declarada pelo Prcsidente da República. nos casos de
outorga de serviços de radiodifusão de sons e imagens. ou pclo Ministro das Comunicações. quando se
tratar de serviço de radiodifusão sonora.

Art. 13. Declarada a perempção pela autoridade competente. os autos seriJo remetidos para
deliberação d~ Congresso Nacional. por meio de mensagem da Presidência da República.

CAPITULO 111
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
Art. 14. Quando frustradas as notificações dc que trata esta Portaria. será publicado. no Diário

Oncial da União, edital de notificação com prazo de trinta dias para manifestação.
Art. 15. Fica revogada a Portaria MC n(l 1.495. de 7 de outubro de 1993, publicada no Diário

Oficial da União de 20 de outubro de 1993.
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Á INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE
OUTORGAS DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES PARA A EXECUÇÃO DE
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO, DEFERIDAS A PESSOAS JURíDICAS DE DIREITO PÚBLICO

INTERNO, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA
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ANEXO JJ

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES PARA A EXECUÇÃO DE SERViÇOS DE

RADIODIFUSÃO COMERCIAIS, DEFERIDAS A PESSOAS JURíDICAS DE NATUREZA

PRIVADA, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA
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Este documcnto pode ser verificado no cndereço eletrônico hup:llwww.in.gov.bdaUlL'nticidadc.html.
pelo código 00012012071100032
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ANEXO 111

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE
OUTORGAS DE CONCESSOES E PERMISSÕES PARA A EXECUÇÃO DE SERViÇOS DE

RADIODIFUSÃO EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, DEFERIDAS A PESSOAS JURíDICAS DE
NATUREZA PRIVADA, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DESPACIHJ !lO I'RESIIlENTE
Em 22 de março de 2012

N" 2,289 -

Processo n° 53557.0001 I 7/2003
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso

de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais. cxaminando o Recurso Administrativo in-
terposto pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - TelemarlSE. CNPJ/MF n° 33.000.118/0004-11. Con-
cessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) do Setor 6 do Plano Gcral de Outorgas
(PGO). contra decisão de aplicação de sanção proferida pela Superintendente de Universalização. por
meio do Despacho n" 5.171/2010IUNACOIUNAC/SUN. de 24 de junho de 2010, nos autos do processo
em epígrafe, instaurado para averiguação do descumprimento de meta estabelecida no Plano Geral de
Metas de Universalização (PGMU), aprovado pelo Decreto n" 2.592. de 15 de maio de 1998. decidiu. na
sua Reunião n" (,I2. reali ••.ada em 30 de junho de 201 I. conhecer do Recurso para. no mérito. negar-lhe
provimento, mantendo os lermos da decisão recorrida, pe1a~ razões e fundamentos constantes da Análise
n" 402/201 I-GCJV. de 13 de maio de 2011.

JuAo BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

AlO N" .\.H71. DE 10 I)E JlJLHO lU: 2012

Autorizar FUNDACAO EVANGELlCA TRINDADE. CNPJ n° 59.4~6.60510001-87 a realizar
operação tcmporária de equipamentos de radiocomunicação. na(s) cidade(s) de São Paulo/Sr, • no
período de 10/0712012 a 15/0712012.

MARCUS VINICIUS jJAOLUCCI

SlJperillt~'lldcntc

,\TO N" 3,872, DE 10 DE JULHO DE 2012

Autorizar FUNDACAO EVANGELlCA TRINDADE, CNPJ n" 59.4~6.605/0001-X7 a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação. na(s) cidade(s) de Silo Paulo/SP, • no
período de 10/07/2012 a 15/0712012.

MAR('US VINICIUS PAOLlJCCI
Supennlendente

ATO r'\" 3.873. DE 10 DE ,IULlIO DE 2012

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÓES S/A. CNPJ n(l 27.X65.757/0001-02 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cirladc(s) de Curitiba/PRo . no
período de 11/0712012 a 1110712012.

MARCUS VINICIUS PAOI..UCCI

Sllpcnnten~lente

Documento assinado digitalmente conformc MP n~ 2.200-2 de 24/0812001. que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - leP-Brasil.

http://hup:llwww.in.gov.bdaUlL'nticidadc.html.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executi va

Subsecretaria de Planejamento. Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

Coordenação de Gestão de Pessoas

Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco

Avenida Guararapes. 250, 5° Andar. Sala 511. Santo Antônio Reei fe-PE

Te!': (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366

Mcmü. n£ 346 / 20 13/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC

Brasília. 14 de maio de 2013.

Ao: Senhor Secretário da Secretaria de Comunicação Eletrônica / MC

Assunto: Encaminha documentação

Em anexo, encaminhamos pedido de renovação de outorga da Difusoras

de Pernambuco Ltda. personalidade jurídica de direito privado. com sede na Rua Vigário

Joaquim Pinto. Centro - Limoeiro / PE. para as providências cabíveis.
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'~2J f'1enu Pr:incipal ~

I

Sistemas

, Interativos
"

SRD »» Relatórios »» Outorga I menu ajuda'

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) J OM
UF: PE Município: Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade,

Página: [1] [Ir] O [Reg]O

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Usuário:- Data: 01/04/2014 Hora: 11:47:56

Registro1 até 1 de 1 registros
. ,

Tela Inicial I Imprimir I Exportar Excel I .
____ o _ ••• :-J.__.. .,_~ J

Limo,eira 01/11/1993 01/11/2003

http://sistemàs.anatel. gov. br/sr?/Relatorios/Outorga/Tela. asp
..

/

01/04/2014
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Dados da consulta

~TEL

Consulta

I. 'r' ,

SIACCO »» COnsultas Gerais »» Perfil das Empresas menu ajuda

NOME

_._-_ .._-"' - -_.----

Perfil das Empresa~ - DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
CNPJ: 09045774000103

Presidente:

Endereço: RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO- CENTRO

E-mail:

Capital Social: 530.283,92
Reserva de Capital:

) Total: 530.283,92

Quadro Societário

CNPJ 1 CPF Qtd. Cotas VIr. Cotas

Registro 1 até 1 de 1 registros

_V~~~!~.l-!mpri_mir j Expor~ Excel j

DIRETOR

Página: [1] [Ir] D [Reg] D

002.301.204-82

004.987.345-87

054.073.894-87

08.853.97010001-41

Conselho

Diretoria

CNPJ 1 CPF

002.301.204-82

JOAO CARLOS PAES MENDONCA

JOSE EDUARDO MENDONCA

REGINALDO PAES MENDONCA

PMPAR S/A

NOME (
\

JOAO CARLOS PAES MENDONCA

Cargo

348.037,48

11.580,63

11.580,63

159.085,18

INDICAÇÃO

http://sistemas.anateI.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela .... ,01/04/20 14
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

• r ..J. '.'._' ..
•

Página',de ~ ') "lr.
.~ ~: .
. :..~... \

.{~"!

Nome:
,

. CNPJ:

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

09.045.774/0001-03

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apúradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no &mbito desta agência, n.ão

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 11:46:19 do di~ 01/04/2014 (hora edata de Brasília).

Válida até 01/05/2014.

Certidão expedida gratuitamente.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN D= 1&YalidaSi... 01 /()4/20 14
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Certidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES
, P~EVIDENCIÀRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 001742013-15001774
Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA
CNPJ: 09.045.774/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
. , suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciàrias
• e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os 'demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência. de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresàrio, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil:
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade nà Internet, no
endereço< hUp://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida 'com base na Portaria Conjunta 'PGFN/RFB nO01,
de 20 de janeiro de 2010. .

Emitida em 09/12/2013.
Válida até 07/06/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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BO DIA
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I Interativos

ANATEL
I, .•••

1',"

.•..

':. '.

,.. -,. ".'
Página 1 deT.... /

~ 3$ ~\
.4 '" 2tl ~

. ltllo"h.. l
,.•.-

'.:.] f'lenu Principal T SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado participaÇão e Composição I internet teia menu ajuda .

ConsultaDados da consultar!

Consulta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 09.045.774/0001-03.

I ._-- '--,- -_.- --------,,-"-- -" _._,-
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA

I ENTIDADE Qtd. PART. PART.I NOME CNPJ/CPF CNPJ CARGO SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIOI MC Cotas ON PNI
DIFUSORAS ~

DE 09.045.774/0001- Diretor
O >.. OM Regional PE Limoeiro--

JOAO PERNAMBUCO QJ (DIRETOR)

CARLOS LTDA

PAES
002.301.204-82

DIFUSORAS
MENDONCA DE 9_~..15.774fOO01-

Sócio
PERNAMBUCO QJ

1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

LTDA

JOSE
DIFUSORAS

DE 09.045.774/0001-EDUARDO 904.987.345-87
PERNAMBUCO QJ

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro
MENDONCA

LTDA

I DIFUSORAS

I PMPAR S/A
Q~L~~_3~_~Z.Q/ºO-ºJ.: DE 09.045.774/000t

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro1.1 PERNAMBUCO QJ
I LTDA

REGINALDO
DIFUSORAS

PAES 054.073.894-87
DE Q9-,-0..1E74/0001-

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro.
MENDONCA

.-•._---- PERNAMBUCO Q:i
LTDA .

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VAlESCA MENEZES MONTEIRO Data: 01/04/2014 Hora: 11:48:47
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...
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Página de I '~'•.
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~

.ANATEL
\ "

BOM IA

SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO

Slsten.\ilS I
Interativos

'.:::J 1'1enuPrincipal .."

Dados da consulta J
'---- - __o -.-

ifel Resulta'do

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu ajuda

Consulta Composição da Entidade, ..
Tipo de Consulta: CPF.

CPF: 002.301.204-82' .
r - - - -"- - .. ._-----~._-_._.-- -- - -

-
ENTIDADE Qtd. PART. PART.

NOME CNPJ/CPF
MC

CNPJ CARGO
Cotas ON PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

i

,
RADlO JC FM 08.878, W)L0001- Diretor

OI inda
i O -- -- FM -- PE

LTDA 83 (ADMINISTRADOR)

DlFUSORAS DE
09.045.774/0002-

PERNAMBUCO Diretor (GERENTE) O -- -- OM Regional PE Pesqueira

LTDA 2.1

DlFUSORAS DE
09.045.774LO.901-

PERNAMBUCO Diretor (DIRETOR) O -- -- OM Regional PE Limoeiro

LTDA
Q1

TV E RADIO

JORNAL DO 09.045~2U0001-.
Diretor (GERENTE) O -- -- TV -- PE Recife

COMMERCIO 1.0
LTDA

,
JOAO

TV E RADlO
CARLOS <2.92.301.204-

,

PAES !Jl
JORNAL DO 09.045.758/0001:

Sócio O 0,00% 0,00% TV. -- PE Recife
MENDONCA'

COMMERCIO lQ
LTDA

DlFUSORAS DE
09.045.774/0002-

PERNAMBUCO Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira
LTDA 2.1

RADIO]c FM 08.878.910/0001-
Sócio 72534 0,00% 0,00% FM -- PE OlindaLTDA 83

DlFUSORAS DE
09.045.774/0001-

PERNAMBUCO Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro
LTDA Q1

~
ELO

COMUNICACAO
02.380.966/0001-

Sócio 34993 0,00% 0,00% TV -- PE Caruaru

I LTDA II

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO Data: 01/04/2014 Hora: 11:48:59
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI..o "'

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição J internet teia menu ajuda

ANATEI

<:3 f'1enu Principal T

\1,_:; ,.. -""11"" I,

B DIA

SONIA VALES~A MENEZES MONTEIRO

I Si~te,na~ J
I I!nterativos

'r:=------
IT5 Dados da consulta llrQ Resultado---- -----~-----'
Consúlta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 004.987.345-87
.._ ...•- '.'._--'_.- .._-_.",---_ .._---_ .._--" ..~. --- -,_._------- _.,,",._-_.- _. ,,---"---_ .._-_ ... . ....... - _. __ ....._-----_ ..._-. --- ...- .._ .._-- ----_.---_._--

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

ÇNPJ CARGO-
Qtd. PART. PARTo

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIOMC
I Cotas ON' PN

TV E RADIO

JORNAL DO 09.045.758/0001-
Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

COMMERCIO l.Q
LTOA

DIFUSORAS
-

JOSE

I EDUARDO
004.987.345- DE 09.045. 774/0002~

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira
-_.--_._,-

MENDONCA
87 PERNAMBUCO 94

I LTDA

I
DIFUSORAS

i
DE 09.045.774/@Q1...:

Sócio 1 0,00%. 0,00% OM Regional PE Limoeiro
I PERNAMBUCO Ql
: LTDA ,I

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO Data: 01/04/2014 Hora: 11:49:20
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ANATEL
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BO DIA
SONIA VALESCA MEN.E1ZESMONTEI~O

i SlstelTlilS

I fnterativos

,-:,', r-tenu Principal "':
SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Con;posição internet teia menu ajuda

/

g_...~~.d,o~da con~ta. __J[fc, Resultado

Consulta Composição da Entidade ...
. Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 08.853.970/0001-41
---"--_.- --. --------- , - - --_ ..-

I • DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA
/

!
NOME CNPJ/CPF

ENTIDADE
CNPJ CARGO

Qtd. PART. PARTo
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

!
MC Cotas ON PN

.. ,

I TV E RAOIO,
JORNAL DO 09.Qi5.75JjL.QQ.QJ.:. ,

! ,
Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE RecifeCOMMERCIO lQ

LTDA

OIFUSORAS
,

I PMPAR

DE 09.045.774/0002-
Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

08.853.970/0001- PERNAMBUCO 21
I S/A 1J LTDA '.

I
RAOIO JC FM 08.878.91010,QQI.:i Sócio 733 0,00% 0,00% FM -- PE OlindaLTDA !1.;1
OIFUSORAS

DE 09.045.774/0001-
Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

PERNAMBUCO Ql
LTDA

( Usuário: anatel\solJia.rne - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO Data: 01/04/2014 Hora: 11:49:34'
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ANATEI
\,

BOM DIA

SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO

Sl~lellld, I
Interativos

.:::..~r"lenu Principal T

Dados da consulta

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição

lê! Resultado

internet menu ajuda

Consulta Composição da Entidade •..
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 09.045.758/0001-10
.. ' --_ ..,,'-- _ .....- -.- -

TV E RADIO JORNAL DO COMMERCIO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

CNPJ CARGO
Qtd. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO
MC Cotas ON PN

I
TV I:RADlO

JORNAL DO Q9.04E5~/0001.: Diretor
O -- TV -- PE Recife--

I JOAO COMMERClO lO. (GERENTE)
I

CARLOS LTDAI

(j02.301.204-82I PAES TV E RADIO

I MENDONCA JORNAL DO 09~01~, Z,5_8/.00QJ:
Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

I
COMMERClO 1(j

LTDA

TV E RADlO
,

I
JOSE

JORNAL DO 09~o.1E58/.0Qº1.:EDUARDO 001,,987 ')..1~lrr Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

i MENDONCA
COMMERClO 10

I LTDA

TV E RADlO

PMPAR S/A
OJL~3. 970'Qº-Q.!: JORNAL DO 0_2A)..15Z~.8I.\LQQ..l:

Sócio 10. 0,00% 0,00% . TV -- PE Recife
11 COMMERCIO lO.

, LTDA

REGINALDO
TV E RADlO

PAES Q51,01.U;J4-81
JORNAL DO 0.2.,0..15,758[0001.:

Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

MENDONCA
COMMERCIO 1..0

LTDA- --

Usuário: a,natel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO

. .

Data: Ol/04/'r' , Hora: 11:49:56
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BOM DIA

SONIA VAlESCA MENEZES MONTEIRO

"~lelll"~ !
Interativos I

ANATEI
'. '

J.,H'
Página de 1 '..,.
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':-:'~ r-lenu Principal .•.

Dados da consulta

SIACCO ,,» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu ajuda

ICt Resultado

Consulta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNP): 09.045.758/0001-10

TV E RADlO JORNAL DO COMMERCIO l TOA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

CNP) CARGO
Qtd. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIOMC Cotas ON PN

TV E RADIO

JORNAL DO Q9.045~~ªLQOOl: Diretor
O TV -- PE RecifeCOMMERCIO (GERENTE)

-- --
JOAO 10

CARLOS LTDA

i PAES º.Q~.301.204-81
TV E RADIO

I MENDONCA JORNAL DO Q2...Q.1_?L?!3LO.OO1.:I Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE RecifeCOMMERCIO lQ I

LTDA

JOSE
TV E RADIO

EDUARDO 00,\.98].315:81
JORNAL DO Q9_M?,z.?!3l00Q1:

Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife
MENDONCA

COMMERCIO l.Q
LTDA

TV E RADIO

PMPAR S/A Q8.853.97Q/-º-º_Q1: JORNAL DO Q9~015..75819001-
Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife'\1 COMMERCIO 10 -

LTDA
!

'REGINALDO
TV E RADIO

PAES Q51cQD,!391:.8Z
JORNAL DO Q9.045.7~!3l0.o01~

Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife
, MENDONCA

COMMERÇIO 10

LTDA

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO Data: 01/04/2014' Hora: 11:50:15
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ANATEI
, .-

I'"

.~..

,l,' " "

.! ~).}

:"'- 5-1, \
B M DIA •• -

SONIA VALESCA MENEZES MON EIRO

'. S,sterl\as I
Interativos

'~ 1"1enu Principal ".
SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu ajuda

_1:5....:... ~dos da cor:.s~lta ._--lfFcl Resultado

Consulta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 054.073.894-87
- .~-------- - -_._------_ .._---_."'-----_ ...._-_ ..,---_._-- --_._ ..__ ._.-_.._--_. __ ._... - -_._--_ ....__ ..__ ._' .._.-

I,
! NOME CNPJ/CPF ENTIDADE

MC
CNPJ_ CARGO Qtd.' PART. PART. SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

Cotas ON PN

TV E RAOIO

JORNAL DO 09.045.758/0001-

COMMERCIO 10

I LTDA

I OIFUSORAS
IREGINALDO 054.073.894- DE 09.045.774/0002-
I PAES ---fiTO -- PERNAMBUCO 21
I MENDONCA LTDA

-I OIFUSORAS
DE D~,9.15.774/0001-

PERNAMBUCO QJ
i LTDA

Sócio

Sócio

Sócio

o 0,00% 0,00%

0,00% 0,00%

0,00% 0,00%

TV

OM

OM

-- PE

Regional PE

Regional PE

Recife

-Pesqueira

Limoeiro

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO

I-

Data: 01/04/2014 Hora: 11:50:38

I
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Manter Processo UF Localidade Canal Entidade

http://m cintranetlradtec/I istarl!roces~{)s.asp
r~o; l~••tl •

\,.'Y -.- I, f) ~:

& I-f ~ ~))'
,r::, •• -._-. __~ .: ~~

'.\«--~------- .
""~ .1f)f#;)
"'T ~

SONIA.MONTEIRO - USUÁRIO
Assunto Situação Caixa serviço "Documento.

1 53000.023891/13 PE LIMOEIRO DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA 112 206 PE-2 OM Não

ANATEL SARC-LTP Não

206' ANATEL OM

206 ANATEl OM

.1 53000.031-867104 PE LIMOEIRO

.,..,.".\-
53000.04161'1/08 PE LIMOEIRO OM1

~,
53000.041615/08 PE LIMOEIRO OM.1

~,
53000,001752/05 LIMOEIRO OM1 PE

...-'

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

DIFUSORAS DE PERNAMI.!UCO LTDA

112

103

139

101

206

206

PE 2 FM Não

Não

Não

1 de J

•

I

01/04/201411:58



httPS://WWw.sifge.caixa.gOv.br/Empresa/crf/crf/F~e~l;~M-fi 'l',!,irPa....
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09045774/0001-03

Razão Social: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Endereço: PC DA BANDEIRA SN / CENTRO / LIMOEIRO / PE / 55700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificadã encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o 'presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

. Validade: 18/0"3/2014 a 16/04/2014

Certificação N~mero: 2014031801033103798300

r informação obtida em 01/04/2014, à~. 14:53:57.

I

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei.está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

I de I 01/04/20 J 4 14:54

http://www.caixa.gov.br


SRp - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vc ...

ANAl

,. .. ~ Nenu Principal "..

V Tela Inicial iQ Resultad?,~a Consulta

Consulta Geral

Critérios da Pesquisa

Ordenado por: UFMunicipio

Situação: O

Serviço: O

CNPJ: 08853970000141

Resultado

http://sistcrnasnct/srd/Consllltas/ConsllltaGcra IITe láL.stirgern .usp

(~,.,: ~ 4 '~:,

;\.~ •.. ~ < I

BOÁ RDE

I (InANO nA SILVA EC'IENE '.-

S'~kl11d~ I
InterativoS

SRD »» Consutas »» Geral internet teia menu ajuda

1 de I

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

;

01/04/201416:51



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL ...

.~ ANAl

':.J f'fenu Prindpal .•.

6'Dados da consulta '[QConsui!a.,

http://sistcmasnct/siacco/_Novo _Siaccó/Rclatorios/CjriSé+iêladotart ...

,;. II,~
,'l ft.~
. '\ ~

\ À'-
" - .11 r.

BO.TARol:
(IIr:TANO Ot\ SIlVA'ÉcieN <

S'SlelllclS I
Interativos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Çontrole Societário internet teia menu ajuda

Consulta Composição da Entidade .. :

Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 08.853.970/0001-41

Não foi encontrado dados com essa informação

I de I

Usuário: anatel\lucian-o.mc - LUCIANO DA SILVA ECIENE Data: 01/04/2014 Hora: 16:51:40

\
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Página.] de-~" ~'.. '

~. 1-
' f"''''''

,.' ~ ', ,.~... '

•

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

08.853.970/0001-41
MATRIZ

'I NOME EMPRESARIAL
RIOMAR SHOPPING S.A.

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 27/03/1984

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

LOGRADOURO

AV ENGENHEIRO ANTONIO DE GOES I
N. UMERO I COMPLEMENTO

60~ ANDAR 20 SALA 2001, SUB-UNIDADE 03

I~~~010-000 I I ~~~~O/DISTRITO IIÍ ~~N~~~~ I I_~_~__
--------------------,---------

I
SITUAÇÃO CADASTRAL I ~
ATIVA \. ~

=-I MOTIVO DE ,SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL
****.***

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011,

Emitido no dia 01/04/2014 às 16:51 :58 (data e hora de Brasília).

[YOltar J
Página: 1/1

~
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli~ue agui.

1.::\ tltal iz.:.t::3ua p-<ígina

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 01/04/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial
Subgrupo Legal de Pós-Outorga'

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Instrução de processos de renovação de'outorgas de concessões e permissões deferidas a
pessoas ,jurídicas de natureza privada, para a execução' de serviços de radiodifusão

comercial.

Processo n": 53000.023891 /2013

Entidade requerente: Difusoras de Pernambuco Ltda.

Localidade: Limoeiro. , IUF:PE I Serviço: 'OM
Período: 1"/11/2003 a 1"/11/2013;T'/11/2013 a 1"/11/2023

Não se.
NÃO aplicaREQUISITOS SIM FL (s).

Em cumprimento ao disposto no art. 5u do Capítulo 111 da Portaria nU329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de
.iulho de 2012 - Seção I), a interessada aoresentou, em conformidade 'com o Anexo 11 :

x 2;59 (Procurador s/ o
1 - requerimenfo, solicitando a renovação, assinado

competentepelo representante legal da pessoa jurídica interessada?
Instrumento);650k;2

2 - declaração, firmada pelo representante legal da , x 3
pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão, permissão ou
autorização que será renovada; e (i i) não excederá. os
limites fixados nO art. 12 do Decreto-Lei nO236, de 28
de' fevereiro de 1967,. caso haja a renovação da
outof.!~a?
3 - declaração, firmada pelo representante legal da X 4
pessoa jurídica interessada, de que somente brasileiros
natos exercerão os, cargos e funções de direção,
gerência, chefia, de assessoramento e assistêncià -
administrativa da execução do serviço objeto da
outorga a ser renovada?

, 22 (2000 a 2004);23 a 28;6
4 - certificado de quitação da contribuição sindical,

x a 99 (s/autenticação do.relativa ao empregador (ou comprovante de
I Cartório) ..recolhimento dos últimos cinco anos)? ,

\,

r 21(1999 a 2004);29 a
5 - certificado de quitação da contribuição sindical,

x , 32;I92a 196;12a21
relativa ao empregado (ou comprovante de

(s/autenticação do1recolhimento dos últimos cinco anos)?
Cartório)

x 60;68;74/75; 146; 158;22;33
6 - comprovante de regularidade com o'FISTEL ?

X 5;23;34
7 - prova de regularidade relativa ao INSS?

v.i:
v

GTCO/DEOC/SCE-MC



8 -prova de regularjdade relativa ao Fundo de Garantià

do Tempo de Serviço - FGTS?

9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos

tributos federais e à dívida ativa da União, expedida

pela Receita Federal?

\

10 - prova de regularidade para com a Fazenda

Estadual da sede da pessoa jurídica interessada?

I I - provas de regularidade para com .a Fazenda

Municipal da sede da pessoa jurídica interessada. e do

local da prestação do serviço?

CONCLUSÃO

x

x

x

x

6 (vencida); 197;24

(vencida);43 ok

9; 1O (vencida);25 ok

.8; 198/199;26

7;27

A documentação apresentada pela entidade reque~ente atcndc parcialmente ao disposto na

legislação regulamentar vigente. .

Observações:

I. Embora a Entidade tenha cumprido as exigências formuladas por m~io dos documentos

inseridos nos presentes autos, em se tratando de novas orientações em relação à Entidades cujos pedidos

de renovação de outorga foram protocolados a partir de agosto de 2012 e nos anos subsequentes, além

do exigido pela Portaria n° 329/2012, com fundamento no S 3° do art. 33 do Código Brasileiro de

Telecomunicações, aprovado pela Lei nO4.117/62, e com o objetivo de melhor instruir os autos visando

o deferimento do pedido, a Interessada ainda deverá encaminhar a este Ministério, para exame, os

seguintes documentos:

a) Certidão a ser emitida pela Junta Comercial do Estado, de forma atualizada, para fins de
confirmação dos atuais quadros societário e diretivo da Entidade.

.
/

b) Certidão de distribúição cível e criminal de todos os sócios e administradores da sociedade.

2. Constanl as Alterações Contratuais inseridas no Processo nO 53000.031867/2004 (fls. 18;

74; 98 a 144), que foram registradas na repartição competente, sendo que o DEAA deverá ser provocado,

com vistas à possibili9ade de instauração de Processo de Apuração de Infraç.ão, análise pelo setor próprio

'e posterior atualização da pastajurídica correspondente. .

3. Os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n. 236/67 estão sendo respeitados,
conforme demonstra o extrato de pesquisa realizada no Sistema de acompanhamento de Controle
Societário (SIACCO) da Anatel - Fls.34 a 41 ..

4. Não consta a pena de cassação aplicada à Entidade, cónforme pasta jurídica correspondente.

5. Não foi local izado processo em nome da Entidade, com relação à Transferência Direta,
conforme pesquisa realizada junto ao RADTEC/MC - fl.42.

\

Análise final: RUBRICA DATA
Sônia Yalesca M. Monteiro ?}, 01/04/2014

I

I



Memorando 11.

J,

JvlINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

DepaJ1amento"de Outorga de Serviços de ComunicaçãO Eletrônica

12014/DEOC/SCE-MC

.c PIA

Ao Senhor Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avali9:ção de Serviços de
Comunicaçao Eletrônica.

, Assunto: Ins'tauração de Processo de Ap':lração de Infração. ..

Atenciosamente,

1. Ao proceder à. análise da documêntação', constante do Processo n.
53000.023891/2013' (apensado ao de na 53600.0)1867/2004), encaminhada pela Difusoras de
Pernambuco Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão sonora em. onda média, na
localidade de Limoeiro, estado de Pernambuco, verificou~se a prática de suposta infi-açi'íü:

2. Sendo assim, solicito as providências desse Departamento quanto à análise da
documentaçào ,ora encaminhada, com vistas à possibilidade. de instàuração do competente
Proce~so de Apui'ação dé Infração.

, ."1

l _
, , - 1{1 l.í~ V

DENISE l\1E~,~c~~'f.M\J"OLIVEIRA
,h))retora

'/
• !

..\ )',b\(JS ;) (~Ó~~:~i1:0 li"j~:;-~jrr,tnhl~'Jt:' CC"ilprC,\ a \!r\.:ra~-30.

~ I (_.'~',~-;2: .:;; 1., ...,:;; 'j ;:~.• :<~'::~'~;::~~('.ti\lJ...l\..1f.'.cJi'ClJ ~c ;~l.':~::l..ra~jo.:t: r-~rClce~Sl~ j-: ,':\DT...ii-a~'~u:::l;'",iT2.C2.(~.



"-..

JU~~EPE .. Junta Comercial do Estado de Pemambuco

. I .

Di fi.hi~!aS de Pcm;;)nbuco LIda, p6soa juddl',:l inscrita no C.N.P.J. sob
'u'n(' 09.0~'::":7,VOOOJ-()';:. com endereço àP!'aç3 d;l Bandeira .. S/N - Centro,

pennissiOD:':!(j do servi\',. \..k r;;,Jiodifus',10 sonora i'<1 Município de Limoeiro
o

.

Estado deh:~Jl];1mbuco, '.:::"Jn,(m !11enção a 3lírca ;', do artigo 38, da L...ci nC'

4. I 17, de 2; de agosto d(~ j 962, com a r:edação dadd pela Medida Provisória n"
70, de Io de outubro de 2002, complementada peja Lei nO I0.610, de 20 de
dezembro de 2002, apresentar e declarar, para os de\'idos fins, a composiçào
de seu capital social, conlonne abaixo discliminado:

. 't"; ...
~" ..

.h1'~,

#.

-.1 •

"c Certifico qlle a presi!nte c~\piói /) n
l3 reprOdt:çÜD liel do original 'lU'" Inu.
,.:. fc,j exihido .. Dou lé.

Recife, 22 de dezembro de ~003

.VALOR %

'-1L- 186,08 53~00
]05,33 30,00
\,-29,84 8,50

W 29,84 8,50
',,,0,00 . 0,00

. .'. 0,00 0,00

0,00 0,00
'i' 0,00 0,00
.\_,0,00 0,00

\- 0,00 8,00
L. 0,00 . 8,00

35] ]0 "10000' .', ".I

JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA-
PMPARS/A
JOSÉ EDUA!ill0 !v1ENDONÇA
REGINALDO PAES MENDONÇA '00' __ ' __

. ANDRÉA MOURA BESERRA.
GUSTAVO PERES QUEIROZ .'.
10E1.. DE ALBUQUERQUE QUEIROZ'
J6EL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO
JOSÉ RANULFO DA COSTA QUEIROiNETO"
MARCOS PERES QUEIROZ
JORGE PERES QUEIROZ

:' ~ F:.~-.. -S~~;?-. Ts~".r~~R-:!:C\~?~ E>Y.:f.Jli}.lIF ~V.rfCt~:IL(~~r(}

'-!':"; '::.c;">'~,'-;'i'i:: :~'::(i: ç:: ~~>:::Jn '{\:' ';,:,;1Pi'! i~.:jd::(""lC- I"? fj SC'.::',~ :: 7.:::;-',:>".
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SERGIO PINHO ALVES

SECRETARIO-GERALl .. _

--------- - ----_ .._-_.--------------_._--

\

',", JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERFFICO J REGISiP ..:)'S:/.; 30/01/2004'

;' S08J'l°:'2(Xl31215f96'" ,

I':' Protocolo:' 03/12159~-~ - -'""_.'7f-..=/...£;;~;;_..':../'i.,~'(-
! ~~~,:~:-}6..~~.O~:}9?,7 -' ~.
; ...J.FU Ot'J,::. d~ .tt.rJ.Nki'"'I,' :.~,JA -'-_--"- L _

\



rCÓ.~ÊRÉ~C~'::.;~.:.~. ':~.':,::-"o:: -':.:-:~-;~'':~:;W
JUCEPE - Junta Comercial do Estado de Pernambuco 1~1:0G:f;;53"P31'j~;Mgi~

1.?~2~*:::;~:'=:_.".. '.:'5~'.'.'~~:'._-''~'~~I. ------ _. -:":':1--. ..- . ~_ t
Difusoras de Pernambuco Ltda, pessoa jutídica inscrita no C.N.P.J. sob

o n° 09.045.774/0001-03, com endereço à Praça da Bandeira, SIN - Centro,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora no Município de Limoeiro,
Estado de Pernambuco, vem, em atenção a alfuea 'i', do artigo 38, da Lei nO
4.117, de 27 de agosto de 1962, com a redação dada pela Medida Provisó'ria n°
70, de 1° de outubro de 2002, complementada pela Lei nO 10.610,' de 20 de
d~zembro de 2002, apresentar e declarar, para os devidos frns; a composição.
de seu capital social, conforme abaixo discriminado:

JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA
PMPAR S/A
JOSÉ EDUARDO MEND'oNÇA
REGINALDO :pAES MENDONÇA

VALOR

257.138,35
111.645,83

1.684,29
. 1.684,29

.%

69,0948
30,0000
0,1526

0,4526

100,000372.152,76

Recife, 15 de dezembro de 2005

s~e~
. I .

h' i.
du~lcv~ c€e4-~çL-

Ednaldo Beserra de SoUza () ,

.~

R~ooto Sampaio Mniedo
. Analista de PrlUS60S - Port. Oll/05
o.' de Anóliq ~ Procus.s.JUCEPE

Difusoras de Pernambuco Ltda - Praça da Bandeira SIN - Centro - Limoeiro - PE

°r' .:.

./
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'"f'RI.MEIF-<A AL.TERAÇAO CONTRATUAL DA SOC IEDADE POR QUOTAS DEFl:; .~

RESpm-lSAB IL IDADE: LTDA: 11 D IFUSORAS. DE F'ERI\IAI'1BUCOLTDA. 'iJjRu I' o
• jP,-',r 'I,. u, \-W _ l'f)

"-~\, r '3°'..••, _. :»

..

,_

-' .

PURCINA VALADARES DE CASTRO SILVA, brasileira, casada,

indusfrial, domiciliada na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Jan~iro, residente na Avenida
Atlêntica, 'no. 3.846, décimo segundo andar, CIC no.

203.197.241-15, Cédula de Identidade no. 3.882.454
(IFP/RJ), neste ato representada por seus bastantes

procuradores, ISAIAS DE ASSIS OLI~EIRA,brasileirb,cas~do,
comerciante, residente e domiciliado Ma cidade .de

AracajU, Estado de Sergipe, à Rua Pacatuba, ,'no. 97,
portador do eIC no. 003.721.965-00, FRANCISCO VIEIRA DE
MEL.O, brr.isileiro, casadO', comerciário,: residE'nt.e e
domiciliado na Rua Professo~ Augusto Lins e Silva, no.

208, .Apto., 501" na cidade do Recife, Pernambuco"
portador do CIC no. 004.987.265-68, GIL.BERTO MOTA
MACEDO, brasileiro~' casado, -advogado, residente e
domiciliado na Rua Manoel Ariosto, no. 70, bairro do

Cordeiro, na cidade do Recife, P~rnambuco~ portador do
CIC no. 010.886.105-87, JORGE F'EREZ QUEIROZ, brasileiro,
c<.'\s<:\do,indLlstrial, ,rt:sidente E. domiciliado.nO' município

de Jaboatào, Pernambuco, à Avenida Bernardo,Vieira de
Melo, no. 3: 465, Apto ..7Ó2, .br.>.irroda' F'iedadé',JpOt-tadol-
do CIC no. 218:026.024-53 e da Cédula de. Iden{~dade no.
1.339. 3[-32 - SSP /PE e t'IARCOS. 'vASCONCELOS AL.BUQUEliQUE.
t"-EIsileiro, casE,do', ecof'l'omistÕ:1,residente' e d~m~ciliC:1do:

nestc-'. ci rJ~.de'do R~c i.fe " F'E'rn~mb'-lco" à Aven fd"~. 17 _ ,d~

Agosto, no. 1.117, Apto. 301, p~l~tador de:;: CIC no.
OOO.~29.594-15 e da Cédula de IdeMtid~~e no.
4'-;<7'.329 - SSF'/PE, constitLddos por instrument'{j:: público
Ic:,'vr'c:\doperantE' o Ti:,beli~o Público do Se;.:to:.P.ffcio dE;-

Notas da cidade ~o Recife, às Fls ..82/85, L.iv~o's/42, em
20 de mar-ço de 19cJ7 (o trmõli:\do .fi:\zpal-t.E::'..i:j-ltegrante!
destE' instt-Llmento); ANDRE{'; MOURA [CEZERRA, .Qr:.as ileit-a,
solteira, comercia~te, resideht~ e do~iciliada Ma cidad~

do Reci fe, Estado de F'el-nambuco" ..à. RL\,;;;.Done..
Benvind,,,.de Fal~ias, no .. 45f3, b"'.it-roda Bo",..V.iàgerr;,eIC
no. 419.986.774-00'e Cédula de Identidade no. 2.019.803

(SSP/PEl, neste ato representada por seu'.~ba5tante
procurador GILBERTO MOTA MACEDO, ,já q~~lificadO
(in!::tt-u.mento em E,ne;':o), e i:'lILZAHOLM-lDÀ GUERRA,
br'as i'le"it- E<., casi:<.da,indust.l'iaI, resi dente:'f~ domi c iI i ada

ni:<.c i~a~:do Reei 'fe,._Pel-na~buco, _ ~ :~:=ni~""._~~;~liF.lgerfl,

nD. "' •.,<.6,~ apto. 1. "UI. ele no. uO" •. 'JH. 9'J4::L.J?J
~.!!~fi C~ >f' ?

~.~.~~.~.;f~_'.~~,~,',j~'.~'~:,.'~'.,'..'._M.':,.-.~.~,:...~..•.,;, i .... A ,:'':.~ .~

•.•"":.•..'\1'.;:. •. ~ repr(;du~::.:; i.,.i :;~: ;;dJIi1~1 qlJJ ffil:t 101

L;'" <o ~.;; '. /.:Y:, ::".1 ""::::.:jI;/J.' . !/co~. ',.
!, ;.;8 '2 '6 9.~rf/2006 '. jl .:-

t .~tr;~ 2 n; (,:: ;.A('... ,':co:-, a e a

:1 E;~ ,_, r,:";:-r:"'l.\:;.,'" .... 'SI,;! que rlle
:!.! ?-- ~- f.D1 l~)':;:.l"! ,.".(~~.=~._-~"~_ ~_._-
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• . . ô(}S C():);

de Ident idade no. 558.003 (SSP/PE), neste é".1tÕfl •.. (rr~~
representada pelo mesmo e refer ido procLwador GILBERTb,,::.V ~::

. ..\,I"Lj~u..:.:.' (;MOTA MACEDO, a quem foram substabel eci dos os poderé5 0.... ~,
conferidos ~'JOSE MENDO~ÇA BEZERRA FILHO (instrumento"~r~' .~~
também apensados ao presente), ónicas sócias da 0 _ S~

soc iedade por quotas de responsabi 1idade 1imi tada CCAT1{J

denomi n~lda DIFUSORAS DE. PERNAMBUCO LTDA., .devidament~'2';:J1f0

"regi strada "n~" ~~nta Comet-ci 211 _~o Est~do de F'er~ambucfF!~ C,;)/ .l-;,
sob o no. ..:.6..:U.()..:.,7.197.7, em U..Jde m",n;:ode 198..." c ~.Q, v__._...._...,

. . . ~ / ~
sede na c idade de Li moei t-,O, deste Esta.do de Pet-naiilbuc~ i~.~:::.~,_y~=-~1

j Llnt~ment.,:"dcorn
t
~O~O CAC~LcOS F'AE~~)"M:~~O~~4A, 8" bt-ca~diI""1-irdof<;,. ..0

casa o, ln us r'la , no. i) . ..:.•.;;.() • LU -..:, ,t::' '_I a e~v "-:;;)
Identidade no. 715.764 - SSP/PE, residente e domiciliado
nesta cidade do Recife, Pernambuco, á avenida Boa

Viagem, no. .3.020, décimo ,primeiro

pa~imento, JOSE AMERICO MENDONÇA, brasileiro, casado,
industrial, CIC no. 002.556.705-59, Cédula de Identidade

no. 866.105 - SSP/PE, residente e domiciliado nesta
cidade do Recife, à Avenida Boa Viagem,' no. ~.574, Apto.

2.102, JOSE EDUARDO MENDONÇA, brasileiro, casado,
industrial, CIC no. 004.987.345-87 e Cédula de

Identidade no. 983.528 - SSP/PE, residente '8 doniciliado
nesta. cidade do Recife', à Rua Padre Leandro Camelo,

no. 781, bai~ro d~ Boa Viagem, REGINALDO PAES MENDONÇAj
brasileiro, casado, industrial; CIC no. 054.073.894-87 e

Cédula d~ Identidade no. 783.473 - SSP/PE, 'reside~te e
domiciliado nest~ .cidade do Recife, à Avenida Boa

Vi~gem, no. 2.334, Apto. 1.001, JOEL DE ALBUQUERQUE
QUEIROZ, brasileiro, casado, i.ndLlstric:d., CIC no.,
000.553.284-15,' Cédula de Identidade no. 35.317

SSP/PE, resid~nte e domiciliado nesta cidade do Recife,

à Avenida-~oa Viagem, no. 5.888, JOEL DE ALBUQUERQUE
QUEIFmZ FILHO, bt-asileir-o, casado, indLlstri.al, eIC
no. 000.940.304-3'0, Céd'_ll.:>.de Identidade no./:666. UI7 _

SSP/PE, residente ~ domiciliado nesta cidade do Recife,

lo. r';;U8. t1<:<jor-At-mCl.ndQI'le10,no. 400, ba;',To da. 8'ÓCl.Vié<,gem~~

GLJET{~'VOF'EREZ QUE IROZ ~ brasi 1ei r:;.1:~casa.do, :i'ndustl"i211,

CIC no. 000.688.614-00, Cédula de Identidade TIO. 499.051
- SSF'lF'É, residente' t~ domicilic1do nestE<. '~idade do

Reci.fe. 'à Rua Demerval Lob~o, no. 373, Altd da Bela
Vista, . bairro do Ibura,' MARCOS ~ERE~'~ QUEIROZ;

brasileiro, cas,,-'\do,industri •...ü, CIe no" (H)2.8.Ç)9.094-20,

Cédula de Identidade no. 559.470 - SSP/PE~ Y~5idente e
domiciliado no município de Jaboat~o~ deste .'~stado, b
Avenida Beira Mar, no. 354, bairro da Piddide, JOSE
RAt-.JULF'ODACOST?'l' G1UEIROZ .t'lETD, bt-20.si1E'ir-S, ~~.::>Cl.do,

. '...
industrial, eIC no~ 018.397.134-53, Cédula d~ Identidade
n~. 699.7~~ - SSP;PE, residente e domici~i~do nesta
cidade ~o Recife, à'Avenida Domingos F'er~~ira, no.
3.400, .apto.701,bairro da Boa Viagem, 'JORGE PEREZ

o .,'\. C!UEIROZ, b'-C'<.silei,-o, casi:ldo,.industrial,,',",CIC no.

,t ':11, ~~~2~.t'8.026. 024-53, Cédul a de Identi dade nO''-.'.::.:...1:3~9. 382
• ..•~ (S~;F'/F'E), resi dente e, doroi'ci.li ado nCo fTrL\tnCI P 1o df~- ~e .
c: .. :l~~~ .J,'=;.boatb'l:o,.deste Esta.do de ~F'E'r:ambL!co, ..~~, &. _;l'l~ni Ija .

..' .~ ,8él'T'i:lt-dC''Vl.f?l rc'.de t1elo, no. '~"46..J,apto. 7U.::,bC'<,trto _,

,r."'- I~. ~)./.~.,,:-/ {rIJJ~
.~ ~p~ I
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.CLAUSULA PRIMEIRA

O c'::1pit.alsaci.::,}, originari<'HnentE~ de Cr~; 6:~.O()().000

(sessenta. e dois milhbes de cruzeiros). representado por

62.000 (sessenta e dois mil) quot~~ db'valo~ un~tário'dE

C~$ 1.000 (hum mil ~ruzeiros), pela reforma do .'~ad~ào

lTIonett,t-io, detenni.nada. pelo Dect-eto-Lei no. 2.284/86,

passa. a ser de Cz$ 62.000,00 (SEssenta e doi~ mil.

cruzados), representada por 62.000 (sEssenta e dUa~ mil)

quotcl~;;,.do vcüor' Ltnitc.\t-iode Cz1i 1,00 (hum cruzc~doi, Lime.<.

vez qUE também alterado o valor das quotas originais,

para representar uma unidade moneiária, delibe~a~~o que

n~o implica em. nenhuma altEra~ào da parti~\paçào

pe'-centua.l de CF.ld<"um dos q\.•.ot i sta.s no' ca.pi.tal soc:~,;:>.1

:~:~t~:iC~,fin:~~~:~~~,comc~~:~c~~~~:~TIN~es~~en;~LVA~~P:~c~~
aomiciliado. na RLla do Pinhal~ no. 135, Boa Viagem, '\R~~' ~-.
HE I T

\.~ '!j'"Ll'lUN HARTMANf~, CIC no. 043.115.314-00, Cédula de t...),_ @r.~;
'Identidade no.' 499.845- SSP/PE, residente e ",.'c... r.;'.">}

domiciliado na'cidi:\de do Recife, Pernambuco, á Avenida ci~.?n(!I).;'
Bo<':<Viagem, no. 4.120, apto. 601, t-ept-esentado porl(p . h ..~)_>

GILBERTO MOTA MACEDO, já qLlalificado e a quem forarPr;:•.5.:.; ~
sUbst~\b.eieci dos oos poderE's conf et-i dos a .JOSE 1'1EN~ON~~,. ~ .)?o'ê,;
BEZERRA FILHO (lnstrLllToentosane;.(os) e cc'm JOSE MENDONÇ$ 'o•.,-~J.L.l:_ ,
.BEZERF:P" CIC .no. 001.820. 3,!>4-72. CédLlI.:<.de Identi dadê~_ ...:~

• o ~)

no. 395. ~~94'(SSP/F'E), neste ato representada POt- seLls~ll'~>

bastantes procuradores ISAIAS DE ASSIS OLIVEIRA,

FRANCISCO VIEIRA DE MELO, GILBERTO MOTA MACEDO~ JORGE

PEREZ QU~I~OZ e MARCOS VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE, já

qualificados neste instrumento, todos os mencionados

brasil ei rps, casC:1dos, industri ai s, dando cLlmpr-imento a

contratos ,de compra e venda de a~ôes e de cess~o de

quotas e outros pactos celebrados'em 20 de março de 1987

e em 27 de novembro de' 1987,' tl'2majLls'bada a primeira

alterai~o do contrato social da referida sociedade'

comercial, mediant~ as seguintes clâusulas e condi~ôes e

qUE objetiv~: 1) a adapta~ào do capital social ao novo

p,:>.drào monetá.ri o; • 2) integral iza~~o de quotas; 3) a.

cessào e transferência de quotas representativas' do

capital social e a consequente retirada e admiss~o de

sócios; 4) modifi~açào de estipula~ôes contratuais e 5)

nova. reda~ào a cláusulas do contrato social, inclusive
adequando-o às decisô~s anteriores:

,'-

CLAUSULA SEGUNDA

~

'.O quotista JOSE 1'1ENDONÇ-ABEZEF'RA, em cumpr'imen.to ae)

di SPC'stD no contrat'c\ por el e CE'l E'br-ado com a. qLl.oti sta ..

~ILZA HOLANDA GUERRA, em 20 de m~r~o .de 1987, já

referido, neste e.<.tointegral"iza 9.300 (nove mil e r
trezentas) quotas, que representam 50% (c~nquenta por

cento) restantes das quotas da mesma NILZA ~QLANDA

GUERRA subscritas o qu~ndo da constitui~ào da.soc.o,~dade e.

õ.ind.. n.o integralizõ.das, pelo. valoe J1A . ..

~:,!3~~»-~7{~
.'
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CLAUSULA QUARTA

CLAUSULA TERCEIRA

r-eferidas quotas~ que perfaz a import~ncia

9.300,00 (nove mil e tr-ezentos cruzados),. com

concord~ncia de HELMUT HARTMANN.

de' Io

CZ$!Ótit""'S "'oe:<pr f2s~e: '-:';:.
\/

, I FIg, '?

}Rllt1' 'I • F
~)- aó .~Q,

Uç. ~ ,~)
t.•• _,('1 ,::.,'"Y'~

b" i\-t A-;.fh '1

A quoti sta PURCINA VALADARES DE CASTRO SILVA possui dol~' 1.;;.oC; "~!'l'r::
e)_ .',",

de 24.800 (vinte quatt-o iniI e oi tocentas) quotas dl>~" '\~

do capi tal soci aI ~ cede e trar:-,sfer-ea total id,,~dê'-F~, çt!i ',?'
da.s' refet-idas quotas pelo vaI dl~ globa.l de Cz~ 1'1'0""" Li ç. .~~
1.999~000~OO (hum milhao~ novecentos e noventa e noVij "W ,

rni'l'cr-Llzado:.)~ a JO~O CARLOS F'AES 1'1ENDONÇA. ~ C~

'~1~ -:~')

mi 1 ~.

I

cento e

(hLIIll

b)

c)

CLAUSULA G!UINTA

A q~otista NILZA HOLANDA GUERRA possuidor-a de 18.600

(dezoito mil e seiscentas) quotas do capital social~

cede e transfere a.~o~alidad~ das r-eferidas qGotas pelo

pelo valo~. global' de Cz$ 599.700,00 (quinhentos e

no'venta. e' nove mi 1 e setecentos ct-uzados), -da .for-ma
seguinte:

a) a JOAO CARLOS PAES MENDONÇA 1.971

novecentas e setenta.e um) quotas;

a JOSE AMERICO MENDONÇA 15.153 (quinze mil~

cinquenta e três) 'quotas, e

a JOSE EDUARDO MENDONÇA 1.476 (hum mil', quatrocentas

e setenta e seis) quotas.

A quotista ANDREA MOURA BEZERRA, p05suidor-~ de 18.600
(dezoito mil e seiscentas) quotas do capital social cede

e tran~fEr-e 13.312 (treze mil, tr-ezentas e doz~) quotas,

pelo valor global d~ Cz$ 599.700,00 (quinhentos e

rEJVenti.'.'e nove mi 1, set(~centos ,crLlz,,\dos)~ da. fOt-m",
seguinte: .

a) a JOSE EDUARDO MENDONÇA 2.818 (duas mil, oitocentas e

de;.:oito) qLlotas;

b) ,,'REGINALDO PAES 1'1ENDONÇ~P,4~294. (quatr"c.mi 1•...;dLlzentc:\s

e noventa e quatro) quotas;

c) a GUSTAVO PEREZ QUEIROZ 4.340 (quatro mil, irezentas

quarental quotas;

dr a JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ 372 (tr~~entas e

e

:"I,tt-E'Z ent",s
:', o,:'

~l/ltLJ01/

}3W;'~3mí/,í0~
;_ l-;. __- i "-~Jo.J4

>.1)- __.:... ~

G!LJEIROZ FILHO 372.< ..t.rezent.c.<se) a.

f) c'.
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CLAUSULA SEXTA

CLAUSULA SETIMA

(\~a~c,..\
~\;,.., "'/),

As 'quotistas'PURCINA VALADARES DE CASTRO SILVA e NILZA:'~k:b' ..,~:

HOLANDA GUERRA declaram-se pagas e sati sfeitas, na formàl.t'{)r'~,::.~_. ;)'?
. . \ ) -r,"

dos: contra.tos .ce~ebr-ados em 20 .de mar~o' de 19~?, em-,5\.,. ,.,<..,C"-'

todos 05 seus dIreItos e haveres, dando aos adqLllrentes ;"'ornl.!,~,
e à soci edade amai 5 plena geral e irrevogáve~0 v .' '<':':;
quitaç;:à'o,d~ tal modo qLlenad.:1mai s pode~à'o e>:igir Del,. c::: 5 \;>:,.,
reclamar, seja a qLle tftulo for, retIr.:lndo--se d'af,,,""; ":-?'_.~J

. d d \.,. I:"
SOC 1e .;;.e. 0, " '.:,.:;.i U-. ,./ ,

.(~ ---
'/ ..:-?
~$-V -'~)

A quotista ANDREA MOURA BEZERRA, declar-a-se paga e
satisfeita, na forma dos contratos celebrados em io de

mar;o" de 1987, ~m seus direitos e haveres às mesmas
quotas correspondentes, dando aos adquirentes e à

sociedade a mais plena, geral e ir-revogável quita;~o de

tal modo que nada mais poderá exigir ou reclamar, seja a

a que título for, relativamente às mesmas quotas ..

.... :
Os quotistas escolhem como s6cios-ger-entes JO~o .~ARLOS"

PAES MENDONÇA, JOSE EDUARDO MENDONÇA ~ REGINALD~.' PAES
MENDONÇA, aos quais competir-á a administra~~o da
se,ciedade. .:.....:

\

.......~
'. '.

CLAUSULA DECIMA

CL.AUSULA OITA'.,JA

GUSTAVO ~EREZ QUEIROZ, JoEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ, JOEL

DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO, MARCOS PEREZ QUEIROZ, JOSE

RANULFO DA COSTA QUEIROZ NETO, JORGE PEREZ QUEIROZ,JO~O

CARLOS PAES MENDONÇA, JOSE AMERICO MENDONÇA, JOSE

EDUARDO MENDONÇA e REGINALDO PAES MENDONÇA,
integralizam, neste ato, os restantes 50% (cinquenta por

cento) das quotas por eles adquiridas de PURCINA

VALADARES DE CASTRO SILVA, NILZA HOLANDA GUERRA e ANDREA

MOURA BEZERRA pelo seu valor nominal, bem como também

integraliza o restante de suas quotas, a quotisti ANDREA

MOURA, BEZERRA, pelo que fica. totalmente subscrito o
c.:\pit.alsocial.

CLAusuLA NONA

-- ----í-

DENOMINAÇAO, SEDE E PRAZO DE DURAÇAO
.......

=; •• : •••.

c I àl.."SL\ l' a!;,j

deCi sbes

r-ed ç;ii:.~o:
:.. '.:.

., .'''~,. .'

~

.~~ ..íF.~
C; ,,: •• , ,'.

nova I"edaç;:ao85
inclL\sive, a
com ê<.. segui nte

•..•
.',

a denomi~aç;:aode

( .

Os quotistas r-esolvemdar
contratuais, adequando-as,

anteriore5~ passando a vigorar-

__..(~yFJ
'O.,': ~:,:'il~-,(, ''',"."":.;L,:~:" ','

.•. , ••.f'oli .••

t ..:. ~:~.~'~~'/~ " ;;

,. ,,,....._.,. N, ,. I,
"," ,.

2 E ogr/2Q06 .i

.',
" I,';' ;i"!"'" / ~l'~Ct",

;;~. ~;'j ;j/;' ~'.:l(:('1 (

t, . " '.::'";:_:l,~. ~jnu f'~
. .•..".:.*'" .'~""--,~""

",'";
./.,:.

/. ,.
/.

o ,J ~ 4 ; •
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LTDA., e se regerá por este' contra~o social, pelo.Ó~~ Co....,
Decreto no. 3.708/19 e pelos demais dispositivos lega,s ~'?'
qLle lhes forem aplicáveis. • F\:;: I ~
ARTI 80 SEGUNDO \)JFIl!tJri ' ,\;

A soci edade tem c:, sua sede e foro na ci dade de Li moei r(lj) 6;P'" ;~)
Capital do Estado de Pernambuco, onde tem en'der-e~o nJ),s,_ .;,,),.\,)
Pra~a, da Bandei ra, si númer-o. r 0:11£1.

. ('~ ' •• J ''')?,~
'1J- -'"F'ar';,grafo L'Jllico b 5 G ',h

A sociedelde tem filial na cidade de F'esqueil"a, EstiOldo ,~Fh ".:--.'6
F'e'rni:HnbL\Co,' à Aveni da"F. Pessoa de Quei roz, . 51 nl\mer-~ P;~J;;C:;; U ( ::?

•... ._.~-,
podendo i:<,brir outt-as filiais, é".lém de depósitos ~" (~
dependéncia,s outras, em quc:.lq'_ler' pa.r-te do tE~r-ritório~';'l .-.f)

. ~~ ?
nac i on.:>,1~

Arn 150 TERCEIRO
O prazo de durai~o da socied~de é de 90 (noventa) anos.

,OBJETO SOCIAL

os

:.....;:

tel~á por
cuJ.t.ur'a~

e>:plor'.:H;:ào
legislC:'i2lO

e doi?: mil
dU<:6. tlii I)
cada, '''Groa.~

sócios.

distribuÍdassoe i.edade' seri:io

J O~O CAFiLOS
sei s mi I ,

~

!:? "Dl to

PAES MENDONÇA, com ~b.77j .

.//"~ ~" ..

e
o
(yinte

ART I GD GHJ I NTO
O capit.al social é de.Cz$ 62.000,00 (sessenta
cruzado~)~ dividido em 62.000 (sessenta e
quotas, do valor de Cz$ 1,00 (hum cruzados)
totalmente subscritas e i~tegralizadas pelos

Parágrafo L'Jnico .
A . e}:plora~~o do . servi i;.o 'de radiodifus~o.
objeti~o a divulga~ào da educa~ào e' da
inerentes a este serviio e subsidiariamente a
comen::ial~ dentro dos. litr..itE's fi),:ados nel
espec r f i C i;', •

ARTIGO G!UARTO
A sociedade tem po~ objeto a eXRlorai~o do servi~o de
radiDdifus~o, pela transmi~s~o de som (radiodifus~o
sonora) e peia transmiss~0,de,5dm e imagem (televisào)~
nas cidades para as quais haja, previamente obtido a
é".utorú:a~ào do Ministél~i"o das 'Comu,nicar;Cles; a.

represellta~o em conta própria, o agenciamento e a
corretagem de propaganda e publicidade; a prática de
tOdél e qual quer- ou.tra, i:<,ti vi dc,de cone:,:a, corTel'ata, e
conseq~ente,às expressamente nominadas.

. '

.......
, '
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ARTI,GO SETIl'lO

A responsabilidade dos sócios é limitada à

do capital social.

ARTIGO DI-TA\lO

O capital so~ial poderá ser aumentado pela c~~aiào de

nOV25; quotê'.iS,. a serem integr.::dizadas (?om',.oinheil-o,

crédit.os C.)U OLltt-os bens, medir.<.ntea, delibera~àD de

quotistas que representem a maioria do capitat social .
.... ;;

quotas, do val~r total de Cz$ 26.771,00 (vinte e seis
63S ('mil, setecentos e setenta e um cruzados); , 4~

30 sócio JOSE AMERICO MENDONÇA com 15.153 (quim: <A'~
mi I. cento e ci nquer-,ta e três) quo'tas. do vaI ar f-f:; "~

total de:Cz$ 15.153,00 (quinze mii, cento e'cinquenta \el..•1iIJIlQl 4.:
três cruz'ados); t..J() &P'" é?
4 - o sóc io JOSE EDUARDO MENDONÇA' com 4.294. (quatro ~"\S", _ S'()

mi I, duz entas e noventa e quatro) quot€<s, do vaIar G'; U,...;.-"
<; 'i,.,

total de Cz$ 4.294 •.00 (quatr"o'mil duz,'entos e novent.... e..11i '" •.y

qLleltl~Ocruzados); 0:,,, :5 '1- '<~~,
5 - o sócio ,REGH~{-)LDO F'AES 1'1ENDONÇA, com' 4.294 d': . '. ' .•..T ....~

qu€~tro mi,l, dL',Zentêls e noventa e quatro) quotas, d8~.~';""',:<i-J!--.f:_ ,
valor total" de Cz$ 4.294,00 (qu,atro mil, dLtZentos .E¥t :.{:?

noventa e quatro cr-uzados); .~lt _"-;>_'
6 - o ~ócio JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ com 372

(trezentas e setenta e duas) quotas, d? valor total

de CZ$,372,OO (trezentos e setenta e dois cruzados);

7 - o sócio JOELDE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO com 372

(trezentas é setenta e duas) quotas, do valor total

de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dois cruzados);

8 -,o sócio GUSTAVO PEREZ QUEIROZ com 4.340 (quatro

mil, t~ez~ntas e qu~renta) quotas;

9 - o sócio MARCOS PEREZ QUEIROZ com 372 (trezentas e

setenta e duas) quotas, do valor total de Cz$

372,00 (trezentos e setenta e dois cruzados); ...

10 - t) sóci o ,10RGE F'EF:E-ZQUEIROZ com 372 (trezentas e

setenta e duas)qCotas, do valor total de Cz$ 372,00

(trezentos e setenta e.dois cruzados), e '

11 - o sócio JOSE RANULFO DA COSTA QUEIROZ NETO com

372 (trezentas e setenta e duas) quotas, do valor

total de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dois
cruzados) .

DE QUOTAS - DIREITO

ONERAÇ~O DAS QUOTAS

DE F'REt:ERE~~C I P, E
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,
ri.\iif.::i;

'>".efetivo recebimento da comLlnica~~o, da qual deverá ~', '

constar indica~iJ:o pt-ecisa da quantidade de quot.",s que' Pl,dO
p,-et.ende alienar OLt do direito de prefer~ncia a ser!l.jlftuMr

negociado, pt-ef;os, condiç:éJes de paga,menta, garantias e i\J()

. ~. \:r t'"quai squer- outros fatos reI evantes que 1nteressern eQ ,.:,'
opet-aç:iJ:o.

C",. !}?'.,
'" "I/.0'-:1 \. 0_"

ARTIGO DECIMO , O 5'J <~')

E)':el~citado o dit-eito de prefer~ncia pelos demai~ F;,... ,.~"...._ ';;,

quotistas, caso o sócio c.fertante desi st.".de efetLlar ~ r> .;,..~ •.• J ~ ~;
opet-aç:~o, àqueles assiste o dir'eito 'de realizat- O' -- ,

ó . medi ante dó' t é' d .(. ,0
rc'oengl'd'cl.~.od-e"=.p~opo~_t;:,-,'..ePbems,

1
o pr, VdlO o pl~eç:o". fnas'1:1' ,.~),)• = , - ~=" como, e promover em JUzo, v

aç:iJ:ocautE'1at- qLle lhes assegure, de imedi ato, o

eNercfcio de todos os direitos inerentes à sua

partícipa~~o na sociedade, como titulares de quotas, até

decis~ó judicial que lhes conceda'a tran~ferência das

aludidas, quotas, em caráter definitivo, nos terll)os do

estabelecido no Art. 639 do Código de Processo Civil.

Ci'

... =:

d~" prévi a....;:

, \

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO

Expirado o 'prazo para o exercfc~o do direito de

pr~ferência, sem que ~s sócios manifestem a sua

intenç:ào d~ adquirir as quotas ofertadas ou de exercer

o direito de preferência para a aquisiç:~o de quotas,

conforme o caso, reputar-se-á tal ausência de

mani'festaç:ào como desi stênci a de efetua.t- a, opel-r.\ç:~O,

podendo o sócio of~rt~nte alienar as quotas oferecidas

ou. cede,r o dire'ito de::pr-eferênciaà 'aqLI'isi~~o de qLlotas

a terceiro~, desde que, o faç:~ pelo mesmo pre~o,

condiç:bes 'e garantias constantes da propost~ efetuada
~os demais 'sócios. '

ARTIGO DECIMO SEGUNDO

O sócio ofertante obriga-se a comunicar, por e~~rito, o

nome dE',quE,le ao qual pretEnde aI ienar quot'::1,!Sou

direito de preferência, à aquisif;ào de quo~as,

sociedade, que poderá obstacular a cess~o, faculdade que

poderá ~er exercida por duas veZES, e~ cada ocaifào .

ARTiGO DECIMO TERCEIRO

A admi5s~o de quotistas dependerá, sempre,

'::1provaçàopelo 1"1ini sté'rio di::,sComuni caç;:be.s.

:'1

..S
c:

;
I

(

8

a.

qLlotc'Sou ceder::" o

terceiros, por p~~~o
!:5eu

ou.
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As quotas representativas do capital sào

incaucionáveis. direta ou indiretamente,

ou a quaisquer pessoas juridicas.

ADMINISTRAÇAO

ARTIGO DECIMO SEXTO ~

A soci edade ser-á admi ni strada p'elos sóci os .JoAo CAF;;LoS Coml!rl/.

F'{~ES MENDONÇA, JOSE EDUARDO ~lENDoNÇA e REG INALDo F'AESoq;.~ "~')

11ENDONÇ;A~ os qLlais fic",m individLlalmente investidos nosb F'., 5'1 '~?l'
poder'es ne:essá~ios à adm~nislra,:ào da sociE:dade, e {fi) 't~"-'J'?;-'-~.
r-epresentaç:ê\O atlva e passlva da mesma, em juizo ou fori!l.P(• ,"l__ r_.,
dele, .'inclusive para emissào, ,aceite endosso e aval de''::;' /-/)

cheqL,les, notas promissórias e let.ras de c~rnbio, bem';Z; .;,)

assim a assinatura de papéis em que sejam constituidas
obrigaç:bes 'para com a sociedade .

ARTIGO DECIMo NONO

Os administradores da sociedade serào sempre brasileiros

nàto5 e a sua investidura no car90 somente oco~rerá após

aprovaç:ào do Ministério das Comunicaç:bes.

....;:....:

..... ;

i'<. tftülo dE;

o dobr-"o . do

efelt:o. dE'

tr("õ:sba1 ho

isoladamente,

substitui-lo

gerência da

~

de impedi.mente "de qUcllqu~~".:'.dos r
mesmo substituído' pE'lo :'.5 ,cio

de sóc ios que repr-esen'~~."'.'..m i'l' .

do ~apital sOEial .

. J' .
/~f$~;/~/~~I.'.....9

i \
(

assalar-ia.do ..

ARTIGO VIGESIMo PRIMEIRO

Os sócios-gerentes perceber~;, ~en5almente~

prolab6re~ import~ncia correspondente a até

limite' de isen~ào'do Imposto de Renda para

desconto na fonte sobre rendimentos de

ARTIGO DECIMO OITAVO

Sem prejuízo de sua re~ponsabilidade, os sócios-gerentes

poderào, \ em conj unto, , deI eg",r i:. pesso"l por e1 es

escolhida, suas atribuiç:bes, designada Diretor da.
Saci ed'ade. \ .

ARTIGO 'VIGESIM()

Os sócios-gerentes podefàri, isoladamente, co~~~ituir

procuradores com poderes 'Especificos e expressos~com

.mi:<.nd20.tosde cJLn-",~ào má:drna. dE' 01 (humi ano, ~i-:cet!='1

aqueles com poderes ª~ iy~i~iª, que ter~o a :d~raçào

necessária à soluç:ào da finalidade neles preVista;:,

.ARTIGo DECIMO SETIMo

Cada um dos sócios-gerentes poderá,

designar quaisquer dos demais sócios para

em. Seus impedimentos temporários, na
soei edade.
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INCAPACIDADE, FALECIMENTO E EXCLUS~o DE SGCIoS

ARTIGO VIGESIMo TERCEIRO

,,~

.)
--;."

qUB.~

G ;,.U.!");

Por incapacidade ",<:J .....,
v 6 ..~';

cor,t_J'.nL'c<-r,o'oCOIT',od O.
, () F:s "J'

L: .. "-J'C" ~
~ r> •._;.,:::.~. ~_ ,
,f.
1;.

dec Iar a~ã.o~!
CCo.sos de

conSE'quente de
inclusive nos

soei edade da.

A sociedade não se dissolverá

falecimento ou exclusão de sócios,
remc,nescentes.

ARTIGO VIGESIMO QUARTO
A incapac~da~e do sócio será

judicial ou extrajudicial,.
declara~ào de falência de
administrador ou gerente.

,

~'1'. I<ê.~',.tJ);:.' .. /1 ./. ,-,.f ". )._'~ ..

/'

.••••• - ~ : I " 1,' r ••••••. "'. 1
"), .~""J.,. ',) .i. fl~ ,"r) \ r,r.! '",r "

•il0:)(;>c,~J~~~
" hf 4,"

.~~. ; ' ':-.:-: ~
[;': ~,.'\'-.C )i',
'. .. ..,.' .".,' ~.., ,

. 'r:; COJ;ld " <l ,

:"lI qUB' t~~l'~,
-..-~, •.•...~

ARTIGO VIGESIMO SETIMO
Poderá ser .excluido .da sociedade o sócio que, pDr

qualquer motivo, atentar cont~a os interesses sociaIS. a

ct-itério dos demais si6cios, 'prJr decisão de f.?ócios que.
representem a maioria de dois te~ço5 ôo capif~l social.

ARTIGO VIGESIMO OITAVO
Nas hipóteses em que a meeira e sucessores estejam
impos~ibilitado5 de ingressar na sociedade e ~a excl~sào
cios ~.;ócios, cl socied<.,de pr"ocE?det-E'lc;\e\p'_'.t-ar,:~:o'do ca[litcü
e (jos h~.\/('?I'-e5do (2)-( :-sóe:lo ~ obedl""cE'ndo às ;; segui ntes
condi ,;:bes: .

se "a impossibilidade de ingressar OU'.2 exclusào
ocol~rer a. atÉ' 4 (qLI.B.tr".o)meses a.pós o eni:ri"t-ra.men.todo
ano soei aI. éo. bCl.sep<"r-ao ressarci mente- si?i2.á. o ba.1. anr,:o

soci 21.1. ellc~rrado em.31 de dezembr"o t':<nter"i-p.r"':; r'
se ocorrer nüs meses de maio e,junho a apura~ào será ,
f~fe.t\.\a.da.? VIste'.do ba'lanço sernesi:xal em ::::.(1 ~tt-Int.::•.)

dE 'junho,. q"Gt',mbém será util' oedo q"and? "

~ /)L cf 0~y~ett

ARTIGO VIGESIMo QUINTO" I

Fal~cendo qualquer dos s6cios, caberá à meeira e aos
sucessores a sua sucessão na sociedade, desde que

previamente admitid~ pelo Ministério das Comunica~bes.

ARTIGO VIGESIMo SEXTO I

Na hipótese de altera~ão contratual, ap6s o falecimento,
o esp6lio poderá a ela comparecer mediaAte autoriza~ào
judicial especifica.

F'arágra.'folJnico

Enquanto não for concedida a admissão dos novos sócios
, pelo I''linistériodC1s C.pmL\nica~bes, 05 resultados sociais;

que caberiam ao s6cio falecido, ser~o contabilizados em

nome do espólio, para posterior apropria~~o pelos
s~cessores, quando da necessária alteraião do contrato
social..

. -...,."...,.......,..,~...."":,.",.,:'r'~'~~'~'",...,...:.._4f'••-.",,~, ~ •• ' .". • L. "'O' L'" .• i.

. &':f~4L/:". ":"',':,,/I
~~;:~~""',",'<,;.- "'.-'" ~

" .••. ; '~, •. ,.;".:'~'~ ..•.:;)/" No'." j

•. ~I." ~: l: d. ~,
)6 ~j
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meses do

efetuada

quando do

ocorrer nos meses de julho,a outubro;

se o fato acontecer nos 2 (dois) últimos

e:.:ercício 'social ~ a apLlra~ào. será

à vista do próximo balan~o que se procederá

término do mesmo exercício ~ocial.

ARTIGO 'VIGESIMO ,NONO r/l~U, .

O pagamento" do capi tal e haveres ':1 que se refere o -4:> . '.'\, •.•
.,.:71 ,/" I '.:':,artigo imediatamente anterior~ será efetuado em até 240 ~.

(vinte e qLI.".tro) pt-estct,:ões mensais, -igLlais fi!;" J..F....i
. ,~ '.""suct'?ssivas, "'. cri téri o da soei edade~ monetat-i co.menteo,('.•.,;;\ ._.,

corrigidas e com aCt-écirno de jLlros de li. (hum por cento)'~~~, CI)

ao mé.s~ vencendo-se a pt-i~,eira presta~ào 30 (tr inta) (~I --;j)
dias após a apura~ào do capItal e dos haveres.

F'ará'grafo L1nico

O pagc,mento do capi tal e haveres' será' efetuado

diretamente ao ex-sócio ou a quem de direito~ ou

medianteconsigha~ào em jufzo~ assegurado à sociedade~

em primeiro lugar e aos ~ócios~ em seguida~ na propor~ào

das quotas poss~fdas~' o direito de pre+erência para a

aqL.li.'si~ào do capital e haver'es do sócio enclLlfdo,
incap~citado ou falecido. ~

EXERCICIO SOCIAL~ BALANÇO~ LUCROS

ART I (30 TR I GES I 1'10

O e';,:ercíciosociel 'coinc:idit-á.com o .:,nocivil.,

ARTIGO TRIGESIMO SEGUNDO ,

Do lucro liquido a~sim apurado serào deduzidas as

reservas exigidas por lei e outras determina~a5 pela

sociedadE~ devendo o saldo remanescent~ ter a'~estina~~o

que a ~;ocied~de determir1al-~ sendo cel~to"' que a

deii.bera~ào. de di5tribui~~o de lucros o~~~e~erá à

par'ti.cipeçào dos sóci.os no cClpit.al soc'ic:ü. ....

ARTIGO TRIGESIMO F'RIMEIRO

O Balan~o Geral será levantado~

(trint~ e um) de dezembro.
anualmente~ no di"" 31

,.' ~

DISPOSIÇOES GERAIS

",i' .• J •..: '_''': j "

ra~:or!tJcj.') Ilc; -;;) (;;"-j!::c:l ~~~;J ;";H lOl

"Pie:::il;à0:lJ4{(!!~ 0_V

.;!...

; ,

o.

/~. '.

/'

I.
i

(.;RTIC3D TI~:IGESIMO TERCpRO '\

As delibera~ões sociais serào tomadas por~. maioria

simples de votos em rela~ào ao capital social~ ~alvo nas

hi pót.e~;és E,m. qLIE' E:ste contrato soci aI f i:-:211''' f1!dg'r::!o-H!:'

di V~?I;'SO, cabend.Co um voto a. CB.cj"" qLlotc:<.~i,nclu.si.~v:~n~n,,c., ...'.C-..J.~;' ,J/.
d. dissoluoOo da ooei.dod.. ~.~~ ~

:--,- ' ...•.••;i. ../"

~i~..:l~t~E$~U ~6' ""'/

. ~~;; ~./ ~?~.:;:'i,:.:.:;'10'.':~:;i~~nC":.

\ .. "
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Qualquer alteraç~o que implique

contrato social dependerá de

Ministério das Comunica~~es.

na modifica~~odo

prévi a autor iz asào Óf..\::; Co"

~t-'~'t
" • F~, :j ,

ARTIGO TRIGESIMO QUINTO, \.uHub'c 'r}

DE'li berada e autori zada a aI teraçào, do contrato soei aI,:) lUil '1;'(
. '- ~ n

o instrumento que a consol idar independerá da assi na,tLlrc(.)l.s'~'~:

de todos 05 sócios, conforme 'Faculta,o At-t. 38, V" da "':I O, li.'},,:.,
Lei no. 4.726/65. '67; í ,y ',~~

t) t=. ~ t,7 c::' ']"i.-- ' .. "-,,,- ".)

(- , 0, rC~nc.:! J ç, ~;
05 SDC10~~ . ~

estrahho à ~.;.,. D:;
, "~1/ /;)) .

ARTIGO TRIGESIMO SEXTO

Na ocorrência de dissolu~~o da iociedade,

el.e'gE':rào Llm IiqLl'idcmtE.', qLle poder-á, ser

sociedade, fixando~lhe ~ remuneraçào.

'-

ARTIGO TRIGESIMO SETIMO

P£,,~a todas as açOE's que possam' advi r, deste' contt-ato,

',fica eleito o foro da Comarca do Recife~ Pe~nambuco, com

rendncia exp~essa a qualquer outro, por mais

privilegiado que sej~ e independeritemente do domicílio

presente o futuro dos contratantes.

I

E por' estarem assim justos v contratadas, firmam as

pcwtes estE' instrumento em '06 (seis) vias" de i~lL',alt~?or

e para um s6 efeito~ juntamente com duas testemunhas a
tudo pr-esentes.

"
Recife, 30 de dezembro de 1987.

PC,t-procuraçào de PURCINA VAU\DARES DE 'CASTF,O SILVA e de

JOSE MENDONÇA BEZERRA, assinam:

procura~àD de ANDREA MOURA

-;I~

I~

..... :

JSd
F~ANCISCO VIEIRA DE MELO

.....• ;

'~

" '-.:\
~. )

, I

~4
DE A~I~ OL

~~t~~~~1J ~ FEREZ tU~R~~:
MARCOSV~~~~UE •••

\
\.

1-""~'.""'..
~; (7) ~," ._.

': C,,:J l': \"'j~

. 4_ C;.J ••••.1

; :.:1•
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HOLANDA GUERRA~ ~5sinam:
/

/

..j~y~~EZ! IROl

J:t '~~A ~~~IROZ

NETO

J~f~i&.

.. ~.;~-.'
JOÉL .D.. A~:UERQUE

Ql -IROZ FILHO

~~s ~~~EZ lIROZ
~. ~/ ..

~ PEREZ QUEIROZ

(~nstrumento de segunda altera~ào
DiFUSORAS DE PERNAMBUCO~.em 30.12.87)

"...'~.

da

.....

. ....:

13

OOD. t.o l. a '1" - Zoa

((~~~~~l:/nome

ele

; ele

'2 ..

..

,
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SEGUNDA ALTERAÇ~O CONTRATUAL\DA SOCIEDADE

RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA

.PERNAMBUCO LTDA •.

(SSF'/PE),

i t,:~:,:.:...~,. /./ < . , ...::,::::"""1
1 ~..::n: (:. 1.... ,;--' . : ;:;.'~".'~'~.H f
i (J) '. / - .' '; ':':'~-'('f'fr;•...

-:; '. :8>/ 2 G r U'[' :)()O<:~
,,?:. ,\ ~J\) 1

'.. ,;>~I I~Ji.::,~":Çt.'-~:":.:~f:';~'i,iÜ' ,~'~l. ~.J
I' ." :co,,,, /, ,,(> "'1'1(, ,', í

. / ~''''''''~ ?:-.ii:'i:'t". j~'~~;j f\'. ~..... i, n.;"

JOPiO CARLOS F'AES l'1ENDONÇA, b1'asilelrcr;'''''~~~easadctp

industrial,CIC.no. 002.301.204-82, ~C~dUla de Identidade
no. 715.764 - SSP/PE, residente e domiciliado nesta'

cidad~ do' Recife~,à Avenida Boa iag~m, no. 3.020,
décimo primeiro pavimento, JOSE 'AMERICO, MENDONÇA,

brasileiro, casádo, industrial, CIC no. 002.556.705-59,.
Cédula de Identidade no. 866.105 - SSP/PE, residente e

domiciliado nesta cidade do Recife, à Avenida Boa

Viagem, no. 3.574, Apto. 2.-102, JOSE EDW~RDO I"IENDONÇA,

IJI~a!5ileiro,casa.d9' .industrial, eIC, no. 004.987.345-87 e

Cédula de Identidade no. 983.528 - SSP/P~, residentee

domiciliado nesta cidade do Recife, à Rua Padre Leandro

Camelo, no. 781, bairro da Boa Víagem, REGINALDO PAES

MENDONÇA, brasileiro, casado. industrial~' CIC no.

054.073.894--87 .e Céd~.llade Ide~tidade nó .. 783.47~: -
SSP/PE, residente e domiciliado ne~ta cidade do Recffe,

,na Avenida. Boa Viagem, no. 2.334, Apto. 1.001, JOEL~DE

ALBUQUERQU~ QUEIROZ, brasileiro, ,casado, industrial~ ClC

no. OOO.55~:;;.284-15, Cédula de Identidade no. 35.::::0:17-
SSP/PE, residente e domiciliado nest~ cidade do Recife.

à ~ve~ida 80a Viagem, no. 5.888, JOEC DE AL~UQUE~~U~

QUEIROZ FILHO, brasileiro, casado, e indystrial, CIC no.

000.940.304.-:.30, Cédula de Idf?nti.dade nSl.' 666.147
SSP/PE, .~~esidente e domiciliado nesta cid~de do Recife,

à F\u",,: 1~1,~j.Qr~.Ar-rnandCl1"11210, no. 400, bai rroda' Boa Viagem,

GUSTp"VO P1::REZQUEIF<OZ, bra.sileiro, c'asado, indl.lstri<.ü.
CIC":í1..On'~.~~'Ô:(i.68B.614-0Ó. CédLda de Ielf'mtidad~ 1'10.499.051
- ~~~tj'~~.~::::_r.c~sidente.e domicilii:.'\donesta cidade do

lied:V'€:i-; .. à.:..Rua Demerval Lob2to, no. 373, Alto dõ:.~B~l'a

Vista, bai~ro do lbura, MARCOS- PE~EZ, QUEIROZ,

brasileiro, casado, industrial, Cle no. OO~.809.094-20,
Cé~ula de Identidade no. 559.470 ~ SSP/PE~ residente e

domiciliado 'no in'unicfpio de Jaboat~o. deste Estado, £-1 'f'
Avenida Beira Mar, no. 354, bairro.da Piedade, JOSE

RANULFO DA COSTA QUEIROZ NETO, brasileiro, casado,

,industrial, CIC no~ 018.397.134-53, Cédula de Identidade

no. 699.749 - SSP/F'E. residente e domiciliado nesta ~
,cidade do Recife, à'Avenida Dom'ingos Ferl~ei'ra, no. : .

3.400, apto. 701, bairro da Boa Viagem, JORGE PEREZ

QUEIROZ, brasileir'o, casado, industrial, CIC. no.

?~8~()26 ...(~::?/.1-5~;; Céd)~.~1.::, de I::Jt..:!';t.iJ~\dL .......:. ::'.::::'::;.33':

;;a~~077~./ r~ ;ttuv I'~
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Jaboat~o~ deste Estado de 'Pernambuco, ~~venida Ber~ardo

Vieira de Melo, no. 3.465, apto. 702~ bfirro de Piedade,

e ..ANDREA MOURA BEZERRA, brasil~ira, so~teira,

comerciante. domiciliada nesta cidade. aRde resi-de à Rua

Benvinda d~ Far-ias, no. 458, 'portador---;--crõ"CIC no.

41~.986.774-00, e da Cédula 'de Identidade no. 2.019.803-

SSP/PE~ únicos sócios da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada denofuinada DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO LTDA., devidamente registrada na Junta

.Comercial do Estado de Pernambuco, sob o número

2620.037. 197,Z, em 05 de mario de,1985, e com primeira

alterai~o também registrad~ na mesma JUCEPE, em '30 de

novembro de 1988" sede na Rua do Lima, no. '250~ bairro

de Santo Amaro~' nestalcidade do Recife,PE, têm ajustada,

a segunda, alterai~o de contrato social da referida

sociedade comercial~ mediante as seguintes cláusulas' e

condi;ôes, e que objetiva o aUmento do capital social~-

pela subscrii~O de quotas pelos quotistas, mediante as
cladsulas e cond{~~~s seguinte~: '

CLAUSULA PRIMEIRA

Resolvem os qu6tist~s aumentar o capital social, de Cz$

62.000,00 (sessen'ta e dois mil cruzados)" representado

por 62.000 (~essenta e duas mil) quotas, do 0alor

uni,tário de Cz$ '1,00 (hum cruzado); para Cz$

6.128.500,00 (seis milh~es, cento e vinte e oito ~ir

quinhentos cruzados), at~avés da ,emiss~o de 6.066:500

'(seis milhCles. sessenta e seis mil tE: quinhen'tas) novas

quotas, do valor unitário de Cz$ 1,00 (~um ~ruzado)J

cada uma. subscritas e integralizadas po~'~uotistas. na

forma ~revista', nas cláusulas SEGUNDA a QUINTA~
seguintes.

CLAUSULA SEGUNDA'
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CLAUSULA QUARTA

o quotista JOSE EDUARDO M~NDONÇA, com a expressa

anuência de todos os demais quotistas~ subscreve e

integraliza neste ato~ em dinheiro, .515.653 (quinhentas

e quinze mil~ seiscentas e cinquenta e três) quotas do

capita.l social, pelo valc:w nominal de Cz$ 1~00 (hum

cruzado)~ cada uma, o que totaliza Cz$ 515.653,00

(qui8hentos e quinze mil~ s~iscentos e cinquenta e três
cruz ados) •

CLAUSULA QUINTA

o quotista REGINALDO PAES MENDONÇA~ com a expressa

anuência de todos os demais quotistas, subscreve e

integraliza neste ato, em dinheiro, 515.653 (quinhentas

e quinze mil, seiscentas e cinquenta e três) quotas do

capi'l:al ssoci.,:I1,iJ'=?lovalor nominal de Cz!p :1.,00 (hum

cruzado), cada uma, o que. tot~liza Cz$ 515.653,00

(quinhentos e quinze mil, seiscentos e cinquenta e três
cn.lzadof?).

CLAUSULA SEXTA'

Face o aumento do capital ~ocial através da'cria~~o de

novas quptas sociais neste ato pàctuado, os ARTIGOS

QUINTO e SEXTO do contrato social passam a vigor~r com
as seguintes redaibes:

~.. ,..

"ARTIGO- SEXTO. As quotas da sociedade ser~o distribuídas

entre os s6cios da ~orma seguinte:

"ARTIGO .QUINTO. O capital social é de Cz$ 6.128.500,00..
(seis milhbes, cento e vinte e oito mil e quinhentas

crLlZ,ados.};:.:.dividido em 6.128.500 (seis mil'h'êles,cento é
vii'ite',>;.e:~'~.{'fomil e qLlinhentas) quo.tas. do vaI ar de Cz$

1~"~~p\l¥:tl:~I~:~:ct'UZ"-'ldO), càda uma, total m~J}te subscri tas e
int'êg.,.,a.'l...~::za,d:~,~'pelos sócios."

..,'~;,.' .; ,"

com. 3.24:2.0151 o sócio JO~O CARLOS PAES

(três milhbes, du;pnt~s

q'_lin;::e)quotaS.j:l.~/ valor
. /.

~J&-. Y~ 3\7-1
, 6õ.~ J .
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/

372

\

com 5.288 (cinco

quotas, do valor

mil, duzentos e

QUEIROZ FILHO com 372

quotas, do valor total

e setenta e dois

CLAUSULA SETIMA

(três milhbes, duzentos e quarenta e dois mil
quinze cruzados);

o sócio JOSE AMERICO MENDONÇA com 1.835.103 (hum

milh~o, .oitocentas e trinfa'e cinco mil. cento e

três) q~otas, do valor 'total de Cz$ 1.835.103,00

hum ~ilh~o,' oitocentos e 'trinta e cinco mil, cento
e três cruzpdos);

o sócio .JOSE EDUARDO MENDONÇA com 519.947

(quinhentas s dezenove mil, novecentas e quarenta e

sete) quotas, pelo valor total de Cz$ 519.947,00

(quinhentos e dezenove mil, novecentos e quarenta e
sete cruzados);

o sócio REGINALDO PAES MENDONÇA, com

519.947 (quinnhentas.e dezenove mil, novecentas e

quarenta e sete) quotas, pelo valor total de Cz$

519.947,00 (quinhentos e dezenove mil, novecentos e
quarenta e sete cruzados); "

a sócia ANDREA .:MOURA.'" BEZERRA

mil; duzentas e oitenta e oito)

total de Cz$ 5.288,00 (cinco

oitenta e oito cr~zados); v

o sócio JOEL. DE ALBUQUERQUE QUEIROZ com

(trezentas e setenta e duas) quotas, do'valor total

de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e' dois
cruzados) ;

o sócio JOEL DE ALBUQUERQUE

(trezentas e setenta e duas)

de Cz$ 372,00 (trezentos
cruzados) ;

o sócio GUSTAVO F'EREZ QUEIROZ cOIJl',:4.~.:.,40(quatro

miI, trezentas e quarenta) quotas, .do vaIar'total

de Cz$.4.340,00 (quatro mil, trezentos e quarenta
cruzados); ..

o sócio MARCOS PEREZ QUEIROZ com 372 (trezentas e

setenta e duas) quotas, do valor total de Cz$

372.00 (trezentos e setenta e dois cruzados),;

o ~ócio JORGE PEREZ QUEIROZ com 372 (trezentas e

setenta e duas) quotas, do valor total de Cz$

372,00 (trezentos e setenta. e dois cruzados); ,

o sócio JOSE RANULFO DA COSTA. QUEI30Z NETO com

372 (trezentclse setenta e dLlia)quatr'as,do valor

total de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dois
cruzados)."

4

3

2

5

6

7

8

9

10

..• ..

TOdosd'os' sócios quotistas expressamente declaram que

conti;iC\:~'mvigentes todas as cláusulas e condi~êles do

contrat~ ori~inal e seu primeiro in~trumento de

alt~ra~~o, devidamente r~gistrados na Junta Comercial do

'J

\' / .../~.:4.t.ad~~.'.d~.p..ee''"e;am, ~.o, n~o alterados pela presente

X, /' .¥~ V Hç;;;;-/
->'l ", 4 ('.' /./ .., t/iv!AV)~_

... ",

';,:" .. : .,-:

•.... :. ,:' :'.



I

',' .

j •.

"", (

l- .\.... I ,.~ ,.1

f 1;'\ ,'''; :.> l~~ ( ::~

.t:' .~.~) ~ 1:..'

, ,

o ( ~.J6i? ()

,:= OI (l'~1,.1f1ti Jq; .

.1,m "_-:"~-I.JII"", . .:,1:::' :.~\ '~'.1Jll'-i"':li':'I! ..,.'

I.' êO Ub ::::'IJ -'I ") '::=l -,r.:: ..,:.::

f [; n 9","" \.;,"-,.:';:::''} "::. .~,.., f I ':, 1'11 t J. , i~\ ,

fi, 1

"

~.~n r;.- I, '\'!

=~l: ~11.l . .'IJ.;::I., '"',":

'" J. I " I) '':'1,1

I o.

i,':,;) 11I'tj-' ll.l!~

•. ",?';:': .:., •..• ' IL) • :..:) ri", ," ".1

,"

1.• ' •..•

)', '.;' (";'U!.)

('~ ',:' •. ';.' I. • .:

".r-

'....i

"

'\ ,",

"".' l'~

\ '.

t ....,..

.. ;, .•.. J'

"'l,"

"},',.:::

:i: (.1 I.~ ',; I J

.: ,',,'] ";""'1

'.'.:0

(', I j ,~,~:!

.:J~'.

-',1

.; I,

. : .:~

::. '1! "1'3 ~.':) ,ti

.,' '..:')

., .., ;

10 "

.'f 1.:J

:"~,,i.."

. 4,'.:.i',.11 ll.,

I '.'-j':; \.l~.l;,"i

~'. I

:' '~,' ;.

:.'1 j"

:,.'". \I' ...:,,'

".:~ I

'1':.

.1,.

,',
, :"

,il'

'''l.il"i ....•-:": I',

<7l

co
::n-

, ,

: ,"I."

: , .;:..

1,':L~

~

"'1'.'

l.' "',

',.1; I

I. j

,)

I..-~,.~í

,."

,'lt.;"

j " •• ,

I''' ..
I.'

, .-,1,ll_.

.,
."1t' .,.1.

• 1 ~,

'1\

o;.

.'0
')J
.} 'J .-..,.".,..~.

l~ •• ["21

".::.C.'~ ',::"
~ .I~I'

~
'l'I,~=~;;" ~.t

.:W

';,-

'.'::Í[.,.•...
, 'I'.:oJt.J

'1" '~'::~:'f~~

'" ".

i t '. ~

,', '

I,

.:1 ;



altera,;~o

QUINTO e

contrató.

contratual,a qual apenas modificou os Artigos

SEXTO, da mencionada primeira altera,;~o de

:--o( \'
; ;};.

: .
~}

\~
\

da

IVIENDONÇA

QUEIROZ

30 de novemb~o de -1988.

MENDONÇA

MENDONÇA,

C
de segunda aIter ",l~~O ,-'- contl-atual

PERNAMBUCO LTDA., em 30.11.88)

E por estarem assim justos e contratados, firmam as

sócios ~ste' instrumento em 06 (seis) vias, de igual teor

e para um só efeito, juntamente com-duas testemunhas a

tudo presentes.

1.

(i nstrumento

DIFUSORAS DE

~IROZ

-(~

I - #~
JJ:i:- RANULFO A ~A QUEIROZ

NETO

'. . .." "" ,..•...•... _..~............. .~ ... ," ~
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TERCEIRA ALTERAÇ~O CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO LTDA

, I

JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, brasileiro, casado,
industrial. CIC 002.301.204-82, CI 715.764 SSP/PE,
residente e domiciliado nesta cidade, na Avenida Boa
Viagem, 3.020, décimo primeiro pavimento~ JOS! AM!RICO
MENDONÇA, brasileiro" casado, .indusb'ial, ClC
002.556.705-59, CI, 866.105 SSP/PE;' residente e
domiciliado nesta cidade, na Avenida Boa Viagem, 3.574"

apartam~ntn 2.102~ JOS! EDUARDO MENDONÇ~7 brasileiro,
casado, 'industrial, CIC 004.987.345-87~ CI 983"528

SSP/PE, r~sidente e domiciliado nesta cidade, na Rua
Padre Leand~o Camelo, 781, Boa Viagem~ e' REGINALDO PAES
MENDONÇA, brasileiro" casada, ind~strial. Cle
054.073.894-87, CI 783.47~1 SSP/PE, I~es i'dentE.', E

domicil ia~o nesta cidade, na Aven~da Boa Viagem, 2.334,
apartamento 1.001, sócios que representam 99,6' % do

capital social. da .sociedade POI~ ,CJuotas de
responsabil idade limitada denominada DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO LTDA, com sede na Prar;a da Bandeira, s/n,'

Limoeiro, Estado de Pernambuco, co~ fundamento no art.
38, V, da Lei 4.726/65 e na ARTIGO TRIGESIMO QUINTO de
seu contrat6 social, devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado de Per~ambuco, sob o ndmero
26::':'(}.037.il;>7,7,.de 05 de mal"ç;oele i985, assim C(Jmo as
primeira e segunda alteraç6es,' tamb~m arquivada~~ no
Registro de Com~rcio, sob o ~esmo ndmero, em 30 de
novembro de 1988 e em 28 de fevereiro de 1989,'

respectivamente, ~onsiderando a necEssida~e ~e se
adapiar o capital social ao novo padrio. monet~rio
.in.st itu rdo pela Le i 7.730/8 9 ~. c(;)ns iderando q 11e , face a

!i'~:fiovamoeda inst ib..trdapela referida lei, as quotas em
i{~í3" ...., ;-'-::iqu,ese divide o cap'ital social ficaram sem l~eprEsentaç:ão

i<:r;~lFI;~N:TJe'~9t,{,~~":~mop~ebi.':_La, pe 1o q 1',1e se iIII P6e os: u ag t" UPa I~len t o pa I~a q 1.1e
.~':-!,U~..,g"~.t.,.:,,,,,:-,.,-'~;~;:::.pos?a-níter a I~efel~Itia l~ePI~esentc\(;ao~ cons I del~<:\nd(Jque Q

. "..","-"_.".)~híero das CJI..lc>taspossui'das POI~ alguns dos quot istas

.inviabil'iza tal grupamento, resolVEm celebrar Esta

~,~,:t::~(é;,~m;i{:J>;ti".sc~,C_~. ,...,.r'é' ,,~" C_C~/p:, ;:'.'-'r;.>"":" :'"r"
,~.~: Cc .' -. """"7l J /4--- ;;X ,~. \
..' .....26 O~;~6 ' V ~f / " ~ ...

\/ .~~,- ;~':;:f:';;<{(;:::u~;;r'~"r~;;-.r:' ./ llrv" ~ '-/ \
.",..., ....•.-"' ...........•... ,...,.•.... .,.".
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seguintes ~l~usulas e condiç5es:

CLaUSULA PRIMEIRA

Aos quotistas JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, JOS~ AM~RICO
MENDONÇA, JOS~ EDUARDO MENDONÇA. REGINALDO PAES

MENDONÇA, ANDR!A MOURA BEZERRA; JOEL DE ALBUQUERQUE
QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO. MARCOS.PEREZ
QUEIROZ, JORGE PEREZ QUEIROZ E JOS~ RANULFO -DA COSTA
QUEIROZ NETO. s~o atribufdas, pelo seu valor nominal,
novas quotas. nos seguintes quantitativos.
respectivamente. 5, 7. 3.3.2. 8. 8. 8. 8 e 8, o que
totalizam 60 quotas. d~ valor total de NCz$ 0.06.
integralizadas ditas quotas com recursos oriundo~ da
"reserva para aumento de capital". o que permite que o
ndmero dai quotas em que divide o capital seja divisrvel
por 10. e. portanto. o seu agrupamento, ficando
assegurada a todos os quotistas futura. compensaçlo7
quando de aumento de ca~ital com a mencionada r~serva.
para prese~var a participa~lo no capital de cada um'
de.'les.Tal 'med (da Se impõe para que se possa comodamente
~dapt~r o ca~ital social ao novo padrio monetári6; com
as novas qtiotas atriburdas. o SEU quantitativo total
passa de 6.i28.500 para'6.128.560. ficando os indicados

.quotistas detendo 3.242.020. 1.8::15.1110, 519.950.
519.950. 5.2~0. 380. ~80. 380. 380 e' 380 ~uotas7
respectivamente. mantido o quant itativo"do quotista
GUSTAVO PERtZ QUEIROZ~. conseq~entementE. aumentado Q

capital social ,palraNCz$ 6.128.56.

CL~USULA SEGUNDA

~icam agrupadas. em lotes de 10i as quotas sociais. ~ue.
assim, ~assam a ter o valor unitirio de NCz~0.0i.e qU€_
total izam 612.856. mantida integralmente a participaçlo
de cad~ um dos quotistas no capital social.

CL~USULA TERCEIRA

:! ",.) ':'11[1:;':'

" :.~."J :~5.

05 quotistas ajustaram ~ presente terc~rra .alteraçio
~contratual face o disposto no ARTIGO TRÇG~SIMO QUINTO do

.. \. c,ont r-atos oc ia 1• c om a reda ç; ~ o que Ihe f o i dada P E Ia

cái1; i Irime iIra a1tera i;ão cont r: atu~1• CPl: te:<tua1mente af i I~ma ~
lJ;j .•• /Deliberadc\ e autorizada a altelraç:ao do contrato SOCial,
,~,:--.ci instnlmE:nto qUE: a consol idar inde:pE:ndelrmda assinatulra

;j~~~Z~J:F~..,1 ~~~;.~.~~~ ~~~;~I;:~:~~:~~~!;~~~~::~~~~:m~,é~~e~~~~ ~~ ' ..

~.. :.~;';{:F:~;~'~',":.'/-Ld 2 //) , iP ('
. i,'''''''' ":.:";'-:"."',,,:".:,,'/Yf {/ ;~ ,~~~,

'2 f~ ç:-ir~'n(i6 í_A././ / "'. ' <::-'1' '--/\\~,
. /- . '~.. ~.-.. 1 t- -

/;. ~ :::,,:I1:I~ (õ.{
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quotas_ do capital social que lhes pef"mita mantelr a
participaçio por eles detida no mesmo capital. antes
desta terceira alteraçio.

CLtiUSULA QUARTA

Face a modifica;;odo capital
p~esentealtera;io' contratual,
SEXTO, ambos do contrato social.
seguinte reda;io:

social operada pela
os ARTIGOS QUINTO e
pas~am a vigorar com a

\

"ARTIGO, QUINTO. O capital social,é' de NCz$ 6.128,56.
dividido em 612.856 quotas. do valor unitirio de Nci~

0.01. ' totalmente subscritas e integralizadas pelos
sócios."

"ARTIGO SEXTO. As ~uotas da 50~iedade sio distriburdas
entre os sÓcios, da forma seguinte~
i. o -sócio JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, com 324.202
quotas, do valor total de NCz$ 3"~42,~2;
2. o sÓcio JOS! AM!RICO MENDONÇA, com 183.511 quotas.
do ValOlr total de NCz$ 1.835',11,
3. o sócio JOS! EDUARDO MENDONÇA. com 51.995 quo~as, do
valor total de,NCz$ 519,95;
4'. o sÓc:io REl3INALPO PAES MENDONÇA, com 5 i .ti95 quot as.
do valor total de NCz$ 519,95;
5. a sócia ANDR~A.MOURA BEZERRA~ com 529 quot~s, do
valor total de NCz$ 5,29;
6. o sócio JOEL DE-ALBUQUERQUE QUEI~OZ.' cam 38 -quotas.

ido valor total de NCz$ 0.38;
7. o Sóc[o JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO. com 38
quot~s, do-valor total de NCz$ 0,38;
8. o sÓcio GUSTAVO PEREZ QUEIROZ. com-434 qu6tas. d~
valor total de NCz$ 4,34;
9. o sácio-MARCOSPEREZ -QUEIROZ.~om 38 quotas, do valor
total de NCz$ 0,38;
i0.0 sá~io JORGE PEREZ QUEIROZ, com 38 quotas, do valOr
total de NCz$ 0,38; e ,
11.0 sócio JOS! RANULFODA COSTA QUEIROZ NETO, - com 38
quotas. do valor total de NCz$ 0,38.~

r

CU~USULA QUINTA

sócios expressamente declaram que cont inuam
contrato original e suas altera~aes.

arquivados na Junta Comercial do Estado de
pela presente terceira

a qua I, - apenas, Illodí f-icou os

.f i ( 111c\1l1

~
~-
, '.',I'
I
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instrumento, em 6
efeito, juntamente.
presentes.

vias,

com
de igual teor e para. um s6
duas testem~nas, a tudo

Recife, 20 de nov'embro de 1989.

, .

Testemunhas~

?/~N~ .
A êl'j Agostinh'Ó ..d-a'Be~iagem
ele 0.407.894-20 .

::;," .
....

I<::"~~" .• 0 :~:~:)',''._.~ ~...•.
. ..
o', .,

I

I • ~ --.. '. '.

J~,c£ade
M<:\r ia da 'Nat ividade M c

ele 046.162~864-34

~... -.

da.
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QUARTA ALTERAÇ~O CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA DIFUSORAS .DE
PERNAMBUCO LTDA

, .:.i

1

',1::....•,;...1,,;;,{.~:...",.,. r~<~~:;:::;~:~:;',; .:,~.. ,;,:,',,~', I,

~ , ""',.':: ' ' ,.:,:<>?:.:::.,'" !
~ ti .' ;;;2 6 OUT/2Ú06 i
I~~.~~~i:::".;,,::;Y< : "".;., ':,{oii ,) ~ I
e,~'U)o r •..••• ,t:"l~._;rff•.: .::: C!!':I{'i.::l4~)i.' .l?~&f
LUJf-'- f';l~~"',.: I' q:.' 1

/I"'."...."..,,"U .._~""""; ... ,~.i<" •• ,"" '."W>, ,,4' ••••. "":~T1'.~:>!~'''''~ ••~ •••'\~

\,
~-_ ....

JO~O CARLOS PAES MENDONÇA. b~a511elro, casado,

industrial. elC. 002.301.204-82. CI 715.764 SSP/PE,

resi~Ente e domicil iado nesta cidade. na Avenida Boa

Viagem, 3.020 •. ~~cimo primeiro pavfmento.; JOSE AMERICO

ME N D () Nç; (~ • b ". ê"\ S i 1 E' i r' Cl 7 C~ 5 a ti o , . i n d I.lS t I" i c\ 1 • . C I C
002.556.705-59. C1 866.105 SSP/PE. rE~idEnte E

domic:i"l iadó n0::~ta c:i'd~\de. na f:iv(~:nidcil Boa \')i"i:\SH::m, 3.~j?4,
ap ad~ cU\lê-,n to 2 • H?~2 ; JOSI:r. EDl.Jr.W[>0 f1E~lDON';I"~1 • tll" a~;;i "1E i 1'-o y

,\ ..,~::;:';~~::a:g.<;(do. inclu!:;t:lrial.. Cle i()Ü4..9D7 ..tl.45'''B7. [;1 (.i(j:L~'~~~D

.~'~(::'rr;fiitf;"~/1,:".F • 1"€5 i d ~ n ti:: . E c11:~1~~i c i ~:i <,:\;j C) . n e <..,;t: ,:< c i (~<~~.e.'. r~~: .': I:~~
'.~. ;.,.(.ladir<2';Lf::andl"o C<:\I11Elc)y /u:1.. EleJa 'v'I<:\:JElli; E '~Ll:ilí'.lI-:d ...IJ() f'(..)'::.;;)

...'.MI:~~m6Nçl~y blr,Õ\~-5ileilro, cas<:\c1o, indu.'stl"ial, C,IC

'.".' ,'0:j.<.L0/3 ..D94 ....B7. CI 783 ..473 SSP/PE, Iró':sit;,:::'ntE: E"
..."."J cúnH:'i "1i c\da' n ':::s t: a c: i d ,',\cJE y n ~\ i~lV E'ri i da 8 o a I). i a~:Je IH y :2 .. :l34 •.

/.,~;:;~.:::: c\P,=\'r'~amEnto 1.0Q)j .• sÓcios ql12 1'''E:Pi''E;'Sê-,r:ltam mais.; (:1<7:'i''? ;~:

do' capital social da sóciE~ad~ por quotas de

responsabil idade limitada denominada DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA, com 5Ed.::: n:::;.Pí"~~(;,:\ ci,:\ 8:::u",d.:-:il',:\:, s/no

Limoeiro, Estado de Pernambuco, com fundamento no art:.

seu.
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com ST c i a 1 cf o E 5 t êi d o cJ E' P e r na i1lb uco " 5 o b o n rllH ECI" o

2620.037.197,7, de 05 dE março dE 1985, assim como as

p I~ i me i ,~a , s €o: 9 u n d <:1. • (,:' t Ey- C e i r' a a I t E' 1'-<:".1; Õ 12~:;• t: a mb ém
arquivadas no referido drgiodE Registro de Comércio,

sob o ~ES~O nJ~ero, Em 30 de novembro de 1988, em 28 de

fevel"e i 1':0 de 1989, .f,; 06 dE' de::Embl"o de i8B9,

respectivamente, considerando a necessidade de se

adaptar o capital social ao novo padrio monetJrio

institurdo pela Le( 8.024/90 e dEsejando efetuar o

aumento do capital social, com a incorpora~io da ~eserva

clt;; CCJ!.I"E.(;:~:Cl miJIH~t(ú"ia:, elo valol" de 'CI'''~ 116.(115,.44,
representado por 11.691.544 novas quotas, do valor

uni t á '" i o de CI'. ~ 0, 0 i, di,,; t I"~i b 11 rcl<.'t 5 e n t I" e o s q 1.1 D't i s t <:1 s n a

FW iJP o I" .:;;ão d e 51.1<.'t p a I" t i c: i p a i; ã o n o c a p i t a '1 5 o c i a 1 , p e 1 o

CIU e e s t E f i c a a u mi-2n t a d o d e C I~ ~& 6 • :1.~!8 , 56' ' p a I" <:1 C I"~~&

,123.044,00, passando as quotas sociais de 612.856

'para 11.691.544 quotas, re5cl~em celebr~r a presente

altera~io contratual. pEla" quai os ARTIGOS QUINTO' E

!:lEXTO, ambos do contl~<:i'i:osoci"il. 'pê\SSiam "i Vi!.~Olrc\l"c:om ~"\
seguintE redaçâo~

do

d C)

748

748

com

t ..tô4:3 .. 9:1.~'5

] ..óEl4.39B

e: (;lll\

quot,õ\Sy

c (;)1'1)

C Clll1

C (JI\i,

74U

7A8c: orn

O=:'_""-~S ri c: i ()S € :-:P I" E !Oi':;. i:\m\::'n tEci e: c I :::i r' <:\ m '-lU e c o li t: I n !.l a m \' i 9 (-2n t 0: S

CJ C,b n t: I~ a t o I o I" i :::J i li CI I '. E;' !:; 1.1a ::; a '1t E:'I" a ç: Õ I:;:' S , d E' V i d ,:< I1H2n t €o:

"'(~PTI(JO (WINTO .. O c:apital social & elE C,,'% 12~l..044,ü(()y
dividido Em 12.304.400 quotas, do valor unit~rio dE Cr~

~] y 0 t •. t: o t: a I IlH~ 11t: E: !:; I.l b s <:1'- i t: C:\ s; e i n t (;:'9 I" a I i :2:<:\<:1 <:\ 5 p 0:' lo:;
I

!::.oc: ios."

UARTIbo SEXTO. As quotas da soc:i~dade sio distrjburdas

Enfre 05 sdcio5, da forma sEguintE~

1. o sócio JO~O CARLOS PAES MENDONÇA.

quotas, do ~alor tetal d~ Cr$ 65.091,03;

~!... o sóc: i o JOm:. l~i\H!I~ICO MENISOr,I(;;,0l,

quotas, do valor total de Cr$ 36.843,98;

3. o sócio JOSE EDUARDO MENDONÇA, com t.043 ..915 quotas,
cio. vaI OI" total dé C"'9j :í.';~.. 439,15r
4. o sdcio REGINALDO PAES MENDONÇA,

quotas. do valor total de Cr~'10 ..439,15;

.:-:). o sócio (',NDnf:.l.ir10/Jr~{l Br:~ZI:~I~R(",., CCllll 10 ..61t> '-1UOt<:'I'~:.y
->'. '/alol" tol:a'J. dE' CI"9i'11()6,16; ,

-~ -( .~ r. GU~'l-~\.)I)l,rj,r7 ~lJr]'I?~)~ C'Onl 0.7, '.1.3 Cluotas, do/'" h~;/~~'l)~';=;~ot'a~~:;"~'Ci:-;:;\~~~:,;J~""''<'" - (J

1.. ..~.,;,~,.~ C):. ~:;t1C i t1 JOEL DE {:il..BU(dUEJ~(~UE (~lJEIF<OZy
4,-";" ~~~t: as, do Vc\ I or t ot i':i '.l dE CI":1i 7. 4D y
\~'::~fJ ..- o ~.~ !5 ele: i c)' ,.JOE I... DE: 1:~lI,j:n.JG!l.Ji:~I~(H.JE 0UEI ROZ F~:1:1".1--]0:, c CJm0\ ;,4. '_

cllicrt'âs" cio vêi10l" tot,:11 ~iE CI"~li7,4D;

9. C) sdc:io MARCOS PEREZ QUEIROZ, com

valor total dE Cr$ 7.4D;

10.0 sócio JORGE: PEREZ QUEIROZ.

valor total dE Cr~ 7,48; E

:1.J • o só c i C) J O~3r:: R (:;/'H..Il..F (j D A COS T A Q U [; :r I~OZ i\!r.:: T (I •
748 quotas, do valor total de Cr$ 7,48.v
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•

qual. aPEnas. modificou os ARTIGOS QUINTO E SEXTO.

E por estarem justos e

instrumento, em 6 vias.

efeito. juntamente com

presE-nt es ..

contratados. firmam Este

de igual teor e para um só

duas testemunas. a tudo

30 de abril dE 1990.

J~: .. ~NÇA

~ MENDONÇA

Ti-:cst Eml.1nhas::
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PERNAMBUCO LTDA ..
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, .~

:..• ~'.

:l. -'.;:::::'i ~:.:.

. ,-' '-, ,. , "1,. ", 1

/())
VI
I.".:.;~r~,

F) '." i 111 (.::. i i" <:i :':::' "::' :,J 1.. \ n .j:::".:'

-c,o n ti'" El. ;~ i..\ {;'\ ; ':=:. 7 t: !:"t IH t, é' fi,

1:1'::":J i,;; t I' D d,I,': C CII" (} I'" C i CJ ,.

f I Co. 'v' (:: i, I b j'-- l.:.' U I.~:': .í. ';;.:'~~:~:;... ':': in .~:~f:J d (.:.:.

~O~O CARLOS PAES MENDONÇA. brasiI~iro~ casa~o.

industrial, Cle 002 ..301 ..204-82; eI 715 ..764 SSP/PE.

residente e dornlcil lado nesta cidade. na Avenida 80a

l)i<:\;,/i:.':til,._ :3 .. Ej~':;.4. d'.lC: imo ~:;ff.ti/iJD P<:\'.) i m".:nco.;: "JG~31:~ ,t,i'-iErF:ICO
(jCi\!CiOi\!Ç:/:~1 :' b I" <:" •. s i J. f::' i l~D :' c: a ~;<:'(d0, j n d I..i:,'.t I"~i ~'\I • c:: IC
0(1 :,;~" ~~~::,.:," 7 'à :.:;..<:;'}.. C} •Ei\~Ó •. .i. 0~:;' 'S;:;p .i PE • ,."t.:. s i d En l: l':' (~.

dOllllclli:::ido n(~'st;;l cidad':i"y ni~ (1\'('::1'1 i(./"1 El.O<:i Vi;.;i9(7;'Ill •. ::; •. :':i74.
apartamEnto 2 ..102; JOSE EDUARDO MENDONÇA. brasileiro.

;~::i;~:~:"'i;j :;:;'~;.i d ,:.:,r: ,;~l;~:l ~". l:~'/"(~:~r;\ ~ c: r/ ~: ;;i:'. ,; 2 .f.)J~;,;:');;:{' ,::.32 :::(~;-~::::~:;;.., c::,:1; <O'. 91:~::~~:(;;.l~;:;-::;(<:\ ::) I~~;;~<;:.
I) i <:\!J '.+:' li; • .4 .. ::::.? E:: ,. E, P ,:', I" t c''.IH (7; n 1: i:) ',:i." ó ';):l. l' E) I:) ú ,.)I "'(!J ,+:' IH ~ f:;'

F<i:~C:~I (! 1~1i...D o P (iE: G i-íE j'-,I I:> o j\!ç i'", • b I" :::'.~;:"i 'J. e i !,\C) • c::::\::;a d CJ •

industrial. CIC J54 ..073 ..894-8~; CI 783 ..473 SSP~PE,

',...'ê i:; l cI ",:'n :::I'::' ':£. d C) IH.,i c: i 1 i c\ cI C) n '""::: l: o( '.:: I d :,:\'.:1'.':':'• :.', n <:\ ti 'v' 'o::'fi i d <:i I:i () él
',::::,,::;::;.;. :::<p<:,/"(:',:•.I;i":"I'I:::C) :i. ,,(~';,l.i., ;:;de i ó'i:; que I"(+.'pr'e':"('.'.'nt"".m

~~; ;:I'..IDt"'.:5 elE' ,."(;i'::iPDn::;,'i,b j,] i dac/(+:

LlE fi [Fi: j';j,:Ú'iD UC G L.T i~'I::'I",. c: 0'11

i'1 y I... i ilI D,e i ""CJ • [,::; i. ,':1 d Ci. cI E.:'

, cI "... L, e i n ,J ill 1::.:' I" C)

:::.(.;.:u. . c: o n t 1"- (';\ t C)

CDIIIC:"C:i":11 do

/.".
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"

••.• ,,", .8"

L( c: (r':
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CL~USULA PRIMEIRA

Fica aumentado 0 capital social; de Cr$ 123.044.00 para

C 1'""~J; B li ~:) :;.:: 3 lO ~:j9 .•.{. Y (2)q) y c Ci m ~:i. 1::-:' li I i ":5~:;. ~~ ü cI (.:::' E:~:)~2.1u ')~) ~;.j" .~.,Cj l~j n ()v ~:'tS

qIjO\:;':lS •. dü./<:\lcrJ'- unit;.Ú"io dE' Cr'~l; '<).01,. que '('0\:;:;;.:\ i:;:<:\lü
Ci"]; S,,~jO'21,,550r'()(àr subscr' itC'lS' (~. ;n.tE'i=J,'-al i.;,:;:\d<:iS. PCI"

quo!:; sta:::.. n;.:'. formci PI'(-;'\." i ~3t~\ n.::",.::; CL.J:~U~~UI..:I!;~;~:;E:cur!U(l <:\
QUINTt,,,

CLAUSUL.~ SEGUNDA

o quot isca .JO~O CARL.OS PAES MENDONÇA. com a 8~pres5a

<'".riui~,rici;:t E c()ncCJI"cf~~n'c:i<:~ d0:. (:odo~:; ()~:; d,:::m<:\is qUO-C ist".\::;
:::i :::J n ;:i t li r' i o:;; d e ~:,t e i ri t 1'"I.l m,.,.:.ri (: o ? ~::.I..l b c:j"" ':::' 'v' e e j nt e -.:;(' c'\ 1 i ;,~<,I •

n f!: :::.t t::. ci to. "':m d i 1"1 h (.:,.i ,."o • 4 ~.::j'2".. :) ;;.:;') • ~) <;) 'Ô 1"1 I~j V ci :::. qUO 'c <:"15 cfo
C <:\ P i 'c ,',\ 1 '::;o c i <,lI r P '::. "i O ::;(,':u '.' ,'i\ 1 o,..' , 1"1 O 1'11 i n <:\ 1 d E C I" ~!j/).~) 1.. 'q U 1"::'

t ot: a] ; ::::~,:"tl"" Cr~; .4 .. ~j'~)~:5.. 2':?ü}' 1~~'121..

'CL~USUL.A TERCEIRA

C quotista JOSE AMERIC0 MENDONtA. com a exp~~S5a

,':inu.(!':'(j'::: i ~( ~:. c em c:OI" d ~ín l: i ,'i\ d (':':'!: od o':::' o ~:; d eJli~i,is ",o q J.l ot ,i !:; t i:i ~:;

~:;i !J n ,,\ c {;/" i ()~::"de s:,l: e in,,; <: I'" U Ih E.:'n t: Cj • sub c: ""e v (':,' E,' i n' t 0: :"J I" "i 1 i ~.::ci ,
nE5t~ ato. em dinheiro. 255 ..016.~0'Ô novas quotas cio

c:apit<:\l ::;OCi<illy pelo. ~:;(.:u \;a101' nomincl1 d~:::' .C,'~b (~.(?:í.y ,-=1
1
.1(;'

t ot c\1 i ~::alH C". gj ;;.~" ~3::.:j"'1.'LVl:, 00"

o quotista JOSE EDUARDO MENDONÇA •• com a exp~eS5a

anu3ncia e c:oncord~ncia de todos 05 ~Emai~ quot ;sta~
!::. i ~Jn-,"\t :::\1-- i o:::. d E:'~~t t:' in s;ti'" UlilE n t c). ~:;ub c I" ev~ e i ri t (':~.II",'i\ '.I. i ::£:"1.
nE:'stl':': c.\to. em dirih(':.'il"O, 7:~ ..~~::~:)4"DOOn'OV:::iS; qUot~i!:; do"
capita"i socia1. relo SEU 0alor nomina"i dE Cr$ 0,01. qUE

-cot"il i~::am C,'"'jj /~.~~~.:::j.i)U.~H'l"

CI.../iU::;Ul...tj GUINTt,'

: . ,'.., I ~~. ",
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Ci in::;\:j"IJmt~'nt,~) qlJl~:' ',:, cC)n~.;()l ieial" indePEndei"}; ela .,'il:,;sin",/:u/",,',

d e 'c o d D S C)';5';S Óc i D 'i; • c o n f C)I' li! ef c::, c u '1t ,'i'. C' ",/' t .. 38 • '). d '"

L;:." j j') C! •• ' -4 • 7;::: ó / é.
l

:.:; li " .m~'I.S , E;'; p I" 0;';S S E, Iii E'n t E ~ d 5 S E'SI u r' ~'lili ~\o '0;

demais quotistas ~ue dela nio parI: iciparam. em

qualquer tempo. o di'reito de subscrever. por seu valor

n 0:1m i n cl 1 • t cln t c'.S q 11o tas; d o c 'oIP i tal s o c i oI 1 q IJF: . 1h e 5

permita ~anter ~ part icipa~io por eles detida no mesmo

cc.,pital. i.lnt:e,-~ de~.:;t:;,':o. qui.nt", alt€~I":~u;;i:~o..

FaCE a modifica~âo do ~apital social operada pela

presente ~ltEraçio contratual os ARTIGOS QUINTO e SEXTO.
a OI,/:) O":.' d o c o n t 1""' ,;) tos C) C i a 1 p ci s; s; am a li i 9 o f" ,:\1'" C CJ Oi a

seguint~ redaçâo:

Np,HTICiO OUINTG' .. I) c;;")Pii:al.soc:ial

dividido EIii 862 ..359 ..400 quotas.

C1'"~I; 0 ,.(r):í.. 't o t ~l"Ime n t: E::; J.!. b ;;;c: /'. i t <,i'.;;;

;;;dc i o;;;.• II

é de Cr'$ Ç"623"~94y00,

do '.1,':,1 DI': l..J.n j t <Xi,: i CJ d t:-:.

t:-: i n t (,~.!.~1" ,,\ 1 i ~.::cl d ,'il~:;. p (7) 1 (J ~;;

do

dD

74B

74:::~

CDm -

.,

"7'4ecom

T Co o.:i \:) ~: D ';;. . ~:; \) l~ j' o ;::. f.-: ;.~ p i" I~:':s ";; 0", li, '.'::(', t f.: j I.',c: 1 .::\I'" i:, IH qUI,:::' /.::C) n t ;n 'J c'\m

\,. i ,c.:.; /.:, ,', L;~..,""'-) '.:; c: ,:! i", (: ,.' E, ,c: ':::' c. j" i :~j in."., .. ( li': ;:; IJ '::, ::; i:, 1 i:: (.,:' i" .:,\ \~ ;~:' '::. :i; •

c!(::.:y .i'd":~'1"JI f.-: n t. (. '.'~1" q u. i \,'i~d D ;:; ri a ,.II.i 1"1 t ;"' C Co I"JIe r o:: I' ::.4. '.1. I ....., i \'j f ••'.'
C CJ I::.':.;;.( ~'i'~C,' o .

",," ~'::1t~:;~.~:~,~l'.C" n ~;,~~:tu" ';'':'d.: :: ;'41'j'~'~ /
é iJllJT~.~)G.,,,•• 1 . (IJ L/\ ' \~\ .~

' "" ''''ci'" ',',"m.! 1
_~:' .J.'"'~t~.l_:<,-",:.t""""'~.~'l"I': ••..•.~~j
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ARTIGOS ~UINT0 e SEXTO~

f' i /"mam. os

E' P ,:I I" :::\

c'r tudo

d f,' i!J IJ :El 1 t: (7:'o 1"

C (,,' ~~t I':; IH IJ n h a ;:;

novEmbro de 1990.

e';:; c E' i n,:::,t t"Ill'iIf.:'n C (J, ':.'m (:i 'v' i ,':\.:;:"

(7:' F E i t Li y j 11n t :"\III (~:'n t E::' c:o lii t:i i..\ " .•. o:;

F POI"

sacias

um ~~()

I~II" éJ'io H9(~~~\9f.:'m
elC

,/

Maria da Nat ividade

ele 046 ..162 ..8(54....34
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SEXfA ALfERACAO CONTRATUAL DA SOCI~DADE POR QU81AS

RESPONSABILIDADE LIMITADA DJ:FUSORAS DE PERNAMBlJCO L.TDA.

:I. :1. ::.i , Ó :J. ,) " .i;. (.'..' li q 1..:(:' t. ,:,o::. ,:

J j. :'.:i " {, 1";,0 " ':i' '.:,0,:, q I..-lU t..<:l ~::. ,;

720,,920,,0~O ~:j~I(:).t;;l~~.;,
403u067,.948 (:llIO'li;t~;;

c: DiY'
c:"'.I'" '1. C) <::....JC.i~D

...} CJ o:::. (.: ..:. (:\ iYf (~: I'" ".i I I::: I::' (ri ,::-! "", d G n I.;".;~:!. c: n itl
~.Jc)~;e E,:i!~I~;lJ~,::f()MeI1(:lul/){;~~ C:()M

,f"~,,;,:,,,,":::,' :.::'1: ,:~" .' ).1..,.:••~.,'•.' 'i.'r;"I, ,'.':'.:.'" :'. t
"
.:.,'.;,;:-.','1!-,~~~,,.:",.,--~.Mql:.:.',,'l : ..';:, ~ :( l _..•il'~~~,"~"~''.:::.~,'..::1.1_' I(.~.:,((,~,~ il'i

>. L - J t, ,,7lt~::, qUD"!: ...::'.~~._~~

t ..

.,.~ 11

,"j..,. "

!:'~~~;~~J~~~;F:;::":j:::, E~:::":=~:7,:;,',:',!~!
.' .• "'I p,,.': ':1('i(H:~' !.F,./ t;y<JI c.) ; _, !

~~./ " ", ::.,,:"\)j;;, Ó ~ •

J .• '!;~;d \.j~JC

'., ,~~:"-.:,(" (

"(iF:.T TC;O

" '

,

JO~O' CARLOS PAES MENDONÇA (CIC 002.301.204-82 e Dl 715.764-

SSP/PE); JOSC AMCRICO MENDONCA (CIC 002.556:705-59 e Cl 866.105-

SSP/PE); JOSC lGUARDO MENDONÇA (CIO 004.987.35-87 e CI

983.528/SSP/PE); e REGINALDO PAES MENDONCA (CIC 054.073.894-87 e

C J / ,O:.:;:.':j • "~1 )' ] .... :::; :::; I:' / PE ):'b I" '::1'::;:i:t '::'.' :1i'" (j '::;" c '::1 ':;; '::1d(j '::;, i1'1 di."'::; t I" :1.':\'.i'::i:, . ,....':.:).,:;:id '::':'1)t":)'::i

~ domiciliados nesta cidade, na Av. Boa Viagem nos. 3.854/170.;

3.574/210.; 4.]98/160.; e 2.334/100., respectivamente, s6cios que

I" '.',)P I""::) '::; '.':) "'1 t .::ll'(i i,i .::\:i ":i d,::) 9?X d '::1 'oioc i'.7.'d.::\d,::.)pu,,,.' q1...1ot..'::'.':;; d'::)

respons~bilidade limitada denominada RADIOS JORNAL DO COMMEROIO

1... TD(,." co I'ri '::i (")d(.:)'1'1':;1 P I" .::\(; ;;'. ' d i'< El ,"~ondE"i I'" i:,. " '::.,/ Iri .:' I... 'i. rn oF:iI'"o,, E~::.t"'.d c.. . dE'
Per~aMb~co, Com fundamento no Art. '38, V, da.Lei 4.726/65 e no

Artigo Trfg0simo Quinto de seu contrato social devidamente

arg~'.ivado na Ju~ta Comercial do Estado de Pernambuco, sob o

n'c:i il', <7:''''. D :? Ó ;.::() • O ~:{)' • 1 9 7 :' / " E' iTr ~=., d (:0' fI'r <:'.1'" (; Co d (o, :I.(;' g :::;,. <:\ ~:. !::. 'i fi', .. c Lo f" o ;:\~:.
P/ ..:. :i 1'1'1I,') '.i I" ":1 :. .:; I':> o,'f i"f " "'.:/.::\ ., 'L (".',..•o::: '::~ :i "';.::1 ,. q 1..-1'::'.1" t...::1 (.,' q 1..1 '.i 1'1 i:, .':1 .::1 :I t, (o:' I'" ':;1 .:;: 6,:" ':5

c (] I"l '1'., ..• "'1 '1:, '..1 .':1 :i .::;:, .::\)..•q '.,1 :l 'oi .::1 d '::1 ':;; '::; ob (:o I'il,:: ..' ',:; ,'{i (J 1'1 I.:i fl'r (,.••Ir. Cr:, (':':'11',. ::lO d (.:.:'i", () ".' I':,' li', b i'" O d !;:'

:l. ':;-'g,'.-',;; (":''''Ii ::~~,i.:;o::k:, +\:'~\'('.:)I"'(.,):l""C) '.:j,;:.)':I. ?,i.',?:; (':','{I , qó d.;.:.' 1::k):':':~(;)I'ili::;I"'D d,,:: :I. ';)':::;':;1:; "':'111

~::'/ dE' (tl;:'.'i CO (k.. 1.S/90 E' E'II'J :I.(/ dE' '::il:::'::::.I;:'II',b I'"C) dE'. :I.(;;'S~'O" 0::/(':':' !::. (;.)..,i ;:'.n'dO <":''''--(;:'-1.:, 1...Ii:'. I'"

C,. .,'II..II'n I.:,: 1'1t C) d u C '::1p :i '1:.. ":1 1 ';;i O c :l ':'1 1 :' C CJ,'li .:;11 -.i no::: o.:J1'"'P CJI" .'" 0:;: ;:~ C) d i" ".. I:'" ~::. (:,." .. '.i ;". d f:'

c: () lo" , •••• ;::::' (~ ~:'l:C) ''(li.:)r.', ':") 1:... '~\ r. i;;,. ;, di:" \,' ;:'. 'j () I.... d lo:' c:: Ir..'/'. li ?)'S:' .. C,::::9 ., (;.):::::" ....''', r. ,,,.r::, <:: t..n'( i" ,"i (' ,

, ,',, ." ",.., ' 1'.. I..I'~''.il.' ..:.'.1' "•.•• t' .• , .•••, ; .".' .. ', (': ••• ', .': (:.: ••• , •••• :.•/: ••••••..•. " •.) " ••• i ; ..'1'....•.pOr 497.908.993 nov&S quotas, . ...,. . .

distribuídas entre os quotistas, na proporç;o de sua participaç;o

no l'I)!.',:":::.,,'nu 'c ':;\I::':i t,"::'.1 ':;i()C '.i .:;1:1 :' C) 'qr.,/.:'11 F:i r::: .',\ ,::,1(,,"',."::1.;:/0 0::":,:) ('I'-~I; r, ...S::?] ..~.':.;':;-'.<:;:. ()()
p <:'., .... i:,.. C I•...~I; :I.::::" ó o~.~..(':,:::::;:::.():::::, p ":'.!". !:;. <:'. n cro ,:"'::. q L-Io -L.;:'.'i:. !::. D c 'i ,;l. 'i ~::.dE' ;;;,/, ;.:.::•• ::::::...•(? " ..fi. () o

:~:.::~l::~i'~~:;i~i~~~:,;:::,:~:~'":':::~;:~;:,'::',;~:;:g~:': ~~':i ~::::~;~::';:~,,;n~:~,::~:::"",i:::

· ,:;~';;,;7,';,;~~~g;,(),;,,;;:~;;:'J't::,o':~:~:i",ire, :; '" 1 :;,: '''~;; ;~;';I'i ,L,C ';i~()i;,::::il c' I' ,>" ,
t..(J.t ...:;{J IYII.:;~.j.:!'!.~.I:~':' .~.:.~h!t)' ;~~.;~:r~j t.- '::', o:::. r:-;} r" ('.:).;:t :I :í _,':':o::'. d .::t '::; ~p I.::.! :I (.i o:;; ";;; Ó c 'i D :::." 1"1

,', ,,;,") :'-
'•.,: ~'. (-..!
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Marcos Pere2 Queiroz COM 1,,181

~osé Ral')t~!l'f'()i::fa~ (:o~.t~;t(~ll~il'~OZ
CftI (j to' .~l'=:~ ;

N(":-r..o c Di-,',

qUot';:l';:;" "
1"J:2.:l.

Os s~cios dPclaram expressamente que cDntin~am 'vigentes o

contrato sacia] original e Suas alteraç5esi devidamente

.:,ll'" q LI 'i \' .;:\d G .:;; n ':'l ...J 1...1!""i t .::1 C;o l'i/'."! "" c: 'j .::l 1 do /C ';:;t..:;'d o '.:1 (.:! P '.".'1" n .:,1 !"r) b u C Cl :' n D'o
I';)o d:i f :i c:<:1d D S P ":':'] .::1 P/'" ':::''::> '.~.'n t (! .;:1 J '1:,"'!I'" .;:l (; i:\ o c D n t. r. <:'. t.u i:~1 ;:'. I~ru ;:1."1 i:l P E' I'"Ji~. :::.
Mo~ificou os Artigos Quinto e Sexto"

[ P o I" E'~:.t ;:1/" E'(rI

'::; l::,! ~i';;;.'v':i .::t '::;;, .j f:!

t",',:"::;'I:,'::!I';)I.AI')"".::\':,;, ":1

justos e cDntratados.

:i q 1'/ ..:\"1 t, '.:! Oi""' '::) P .;;1.1" ,oI '.. / /"rl ':;; Ó

-1:, u'.:1 () P I" '::! ':; '.".'I'! t, '.::).::;"

f'i I" (j', i:'. (j': E' '::.t E' '.i. n:::.t.l" U fi', E~nt. i::::, .' E' l',~

efeito. juntamente COM duas

i ,



,,' ~ . '.. .•..
•,0' ",~ ..

~/ ~~.~. h.e .' /

,.

N

. i"-
~

t-.y.
(1)

H

r--
fÇ
+.~~

L-...

'{~).C;;~
t~.~j

;l,;'.,., ••~

,i: • ~ •• l

" .

"."-'

.:. ......

...•...•



.:--.---

S~~I~A ALTERAC~O CONTRATUAL DA SOCIEDADE ~OR QUOTAS DE
RESPONSA9IlIDA6E LIMITADA DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.

1Q) o sócio José' Américo Mendonça cede e transfere, por
permuta, a totalidade de sua partic'ipação n~ ca~i~a~
social. q~e corresponde a 29,99% do. mesmc capiTal,
representada por 4.08.067..943 qL:otas. de Cr$ 0,01, cad",
.uma, para BOMPREÇO S.A., pelo ôeferidovalor nominal, em

obeciêncla a:O-i~::rCJmen:o p3.rticular de cessa-o ee cotas '=
08 osrmu:a' te aç6es e COTáS por ele ~elebraco com
:::Or~!PR~ÇC S. A SUPER1V1=RCADOS DO NORDESTE; MENDO~,JÇA
?ARTIC-I?AÇG,t;8-_"E EMPREENDIME~nOS LTrJA.' 8(".h,tPli~';'r, ~ '.,

::"C'Vê'/;;,'2J;~:~,~rc;;:SoA •• ~d~ a# ~,~ent9 :~\

2 f,;j1rfT: "i.JÜ6
c
." ••..,_ '.' 1"fI' /( //~(1'/;fljJr~/A., l}./ ~ \,

c.", ',,~ " ',,: .. ,',cr>!' "' M ( '\J
(..<~,"::::'. >-' ,I ~ '" !.:tlylJ),.;

i" i ; . :. :... ~ c,; '. I' r ~.

JÓ~O CARLOS PAES MENDONÇA (CIC -002.301.204-82 e CI
715.764-SS?/PE); JOS~ AM~RICO MENDONÇA (CIC 002.556.705-59
e OI 866.105-SSP/PE); JOS~ EDUARDO' MENDONÇA (CIC
00~.987.3~5-87 E CI 983.528-SSP/PE); e' REGINALDO PAES
.MENDONÇA (CIC 054.073.894-87 e CI 783.473-SSP/PE),
Dras'i lei rcs, casadOS, industria{s, residentes e
domiciliados nesta cidade, sócios .que represéntam mais de
99% 'da Sociedade por quotas de responsabilidade limitada
denominada DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., 'com sede na
Praça da Bandeira, s/nº, Limoeiro, Pernambuco, com
fúndamento 'no_art. 38, V, da Lei nº 4.726/65 e (lO,. Artigo
Trigésimo Quinto' de seu .contrato social; arquivado,
juntamente ~om todas as suas anterior~s alteraç6es, na
Junta Comercial do Estado de Pernambuco; sob o nQ
2620',037.197 , 7, j unt ament e com BOMPREÇO S. A. , 'CGC/MF
08.853.970/0001-~1, com sede na Avenida CÇl,xangá, 3.841,
)putt~~a, Recife, Pernambuco, representada POI- SSU

. Qitr~j;,'ô'.r"~.pres i dent e, Joã o Ca r los Paes Mendonça, an t es
~4J~fitado, desejando prorno'{er o ingresso e a retirada de
s.çi~$s, ~'. bem como efetuar" aumento do capital social corr, a

'!::;. j"nç:o-tporaça-o da reserva de correção monetária, resolvem
.\t~.:...'c:~le.'tJra:'r:.' a presente alteração do contrato social, nos

'segui~tBs term9s:

I~'

; - r:;.,; ,'oi

~ ,,', "~ 1n

: •.-": ':'t" C::
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total
transferência que conTa com a
signatários deste instrume~tc;

CC";Jrnu., .
'lJC:J /.-. •

ccncordância d~ls '11...•~
O "=/'""; ') 'j'

~ > . ••• l{;-- ~;
,,':"~t<~'i:.::...a~_,
UI , .

", . ~, ...c,)2QJ pela cessa'o de sua participação no" caoHal Soc,a, '/ "'!l)
José Américc Mendonça e a Sociedade se dão plena, total é
mútua quitação, nada tendo a reclamar um do outr~. em
virtude da participação do mesmci José Américo Mendonça naSociedade;

3Q) o novo sóciD, BOMPREÇO S.A., . cuja participação no
capitai social obedece.o 1 imite impos,to pelo ê 2Q do ,.art.
22.2,' da' ".Constituição Federal, cOmpromete-se,
expressamenTe, a transferir' aos sócios que não

participaram da celebração deste instrumento, em qualquer'
-tempo, ~antas quotas quantas lhe caberiam, no exercício do
direito de preferência, pela alienação de quotas por parte
de José Américo Mendonça;

4Q) cont~ndo a sociedad~ com reserva de correção
monetária, no m00tante de Cr$ 950.995.707,89, deliberam a
sua, incorporaça-o ao capital SOcial, representando de

95.099.570.789 quotas, de Cr$ 0,01, cada Uma, cistribuídas
entre os sócios. na proporção de sua participação no
capital social, o qüal passará, com a incorporaça-o
referida, de Cr$ 13.602.633,93 para Cr$ 964.598.341,82;

5Q) em CO~sequência de tudo o que ~oi ajustado, os artigos
QUINTO e SEXTO do contratd Social; passam a vig~rar com' a
seguinte redação, mantidos todos os demais, de acordo com

oin~trumentc original e suas seis anteriores alteraç6es,
, ..•• ;.;.~qUi ...expressamente ratificados: ..~. ~ ' .

.: ... :.'.'"'!;:'~ . ,

!~~ ~.:~';'~RTtGO,QUINTO. O capital socia.l é de Cr$ 964.598.341,82,
..,.;'t1*rvidido em 96.459.834.182 quotas, do valor unitário de" 1 ,,'

'.,~ :,... ~Cr.$ . 0,01 totalmente' subscritas e realizadas pelos\ ,~.... ~'. '. li

'",:, ::>.éC"fOS.

SEXTO. As quotas da sociedade são distribuídas
sócios da seguinte forma:

João Carlos Pae~ Mendonça com 51.122.326.956 quotas;
Bompreço S.A'com 28.937.165.069 quotas;

José Eduarco Mendonça com 8.198.880.449 quotas;
Reginaldo Paes Mendonça, com 8.198.880.449 quotas;
Andréa Moura Bezerra com 1.187.421 quotas;
Gusta~o Perez Queiroz com 974.248 quotas;

Joel de Al~uquerque Queiroz com 83.918 quotas;
Joe

' CQ "bu"ue--u- Qu"Q,rcz ~i1~0 ~o~ 8? 01'8 quo~aQ''- I - 1-\, .., 'Y e - , . " . " ~ '" v • ,; , . L ~.

José R-anui'To da Costa QU8HOZ Neto com 83.918 qUotas;
Marc'ó's Perez Queiroz com 83.918 Quotas: A .
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11. Jorge Perez Queiroz 'com 83.918 quotas."

s Mendonça

contratados, firmam este

igual teor' e um só efeit.o,
a tudo presentes.

@~~t~'~kte{~,tt'(Itt!à~
~i~dO p~~endonça

, ,

/1'/1
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c por estarem justos
instrumento em seis vias,
junt ament e com duas test e.

Rec.; fe, 03

Testemunhas:

,',
'.! j ••

.',l

S.A.

~cl\,./.
,.~

..--, .";

, y

\.~



n.. "
", uJ

<J')

~

~ o
(-Oi

..•......

'. ~
:~•••.r~',';

:~.:::.~:.;..
:~....;~,).

.1. 'o

~~a:.d~"

..""~'~.
~~~"".'.
.:J:.£,&.:.

.;i

. , ....

•

/

l~;l

\
";,



. ,-i/.. "

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA.

O'
0;"

?\\).
So'

~com'J/).
! ': . . tlJv:J ".I!~

JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA, inscr'lto no CPF(MF) sob nO 002.301.204-82 e portador da C. i S .;;~:,
cédula de identidade nO 715.764-SSPjPE, JOSÉ EDUARDO MENDONÇA inscrito no CPF(MFf j-;" .. """1'7'0:;;;:
sob o nO 004.987.345-87 ~ portador da cédula de identidade nO 983.528-SSPjPES rt •.;~,<:.:; d ~,
REGINALDO PAES MENDONÇA inscrito no CPF (MF) nO 054.073.894-87 e portador da~ - -.0'

cédula de identidade nO 783.473-SSPjPE, todos brasileiros, casados e empresários, residentes ~~ o'()J)

e domiciliados em Recife, Estado de Pernambuco; ANDRÉA MOURA BEZERRA DE MENEZES JI o~
inscrita no CPF(MF) sob o nO 419.986.774-00 e portadora da cédula de identidade nO
2.019,803-SSPjPE, GUSTAVO PEREZ QUEiROZ inscrito nó CPF(MF) sob o nO 000.688.614-00
e portador da cédula' de identidade nO 499.051-SSPjPE, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ
Inscrltó no CPF(MF) sob o nO 000.553.284.:15 e portador da cédula'de identidade nO 35.317-
SSPjPE,JOEl DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO inscrito no CPF(MF) sob o nO
OOO.94.p.304-30e CL nO 666.147, MARCOS PEREZ QUEIROZ Inscrito no CPF(MF) nO
002.809.094-20 e portador da cédula de Identidade nO 559.470-SSPjPE, JOSÉ RANULFO DA
COSTA QUEIROZ NETO Inscrito no CPF (MF) nO 018.397.134-53 e portador da cédula de
Identidade nO 699.749-SSP/PE, JORGE PEREZ QUEIROZ Inscrito no CPF (MF) sob o nO
218.026.024-53 e portador da cédula de Identidade rio 1.339.382-SSPjPE, todos brasileiros,
casados, industriais, residentes nesta cidade, e PMPAR S.A. pessoa jurídica de direito privado,
com'endereço na rua Antônio Lumack do Monte, 96, conj. 1101, Boa Viagem, inscrita no CNPJ
sob nO 08.853.870/0001-41, sucessora de BOMPREÇOPAR S.A., acima já qualificado, que
representam ',a totalidade do's ,sócios de DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., CNPJ nO
09.045.-774j0001-03, com sede na Praça'da Bandeira; sjnO, Limoeiro, Pernambuco,

considerando qUÊ!as sucessivas alterações do padrão monetário oficial e o aumento do ~apltal
social promovido por alguns dos sócios fizeram com que a participação no 'capltal social dos
sócios ANDR'ÉA MOURA BEZERRA' DE MENEZES; GUSTAVO PEREZ QUEIROZ, JOEL DE'
ALBUQUERQUE QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO, MARCOS PEREZ
QUEIROZ, JOSÉ RANULFO DA COSTA QUEIROZ e JORGE PEREZ QUEIROZ, que representam,
juntos, 0,0026783% do capital social, perdesse qualquer representação e~onômica;

considerando os sócios remanescentes, a necessidade de adequação do capital social ao
vigente padrão monetário, .

resolvem celebrar a presente alteração do contrato social, na forma das seguintes cláusulas e
cqndições:

. '

PRIMEIRA - Retiram-se da sociedade os sóclO~ ANDRÉA MOURA BEZERRA DE MENEZES,
, GUSTAVO PEREZ' QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUERQUE .. ",
QUEIROZ FILHO, MARCOS PEREZ QUEIROZ,oJOSÉ RANULFO DA COSTA QUEIROZ ,~ JORÇ;E'\,.J ,
PEREZ QUEIROZ, todos cedendo a sua participação n,ocaPi~al J0cial, de fo~ma .n~o on~~Çls~('a9"~ I~, I

quotista JOAO CARLOS PAES MENDONÇA, sem qUalq~;et"O,bJ.eça~dos de~~ls SOCIO~(,.)~O' \ \:;~~~

SEGUNDA - Retirando-se da sociedade, os sócios ANDREA ~OURA B~~!='t(RA UE f¥1PJ'JEZIi;?,.)-.. :
GUSTAVO PEREZ QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUEJ3.QUE,QUEIJ~,OZ, JO~[.!-!E AU3tJQGERQUli .',,>,
QUEIROZ FILHO, MARCOS PEREZ QUEIROZ, JOSE;J~,ANUhF.ODA cost;. !-2UEIROZ e JORGE
PEREZ QUEIROZ, declaram-se satisfeitos em seus" direitos"e' haveres °çorr~E!5pondeittes' à, sua
participação na sociedade, dando ao adquirente e à socledade,a m;3is pLen.a,.ijeral €lo irt~yogável
quitação, de modo que nada mais poderão exigir ou reclamar, a qualqder"t:fUJlo, r'laliilti\i3mente
à mencionada participação, ao mesmo tempo que o adquirente e a sOGjt2~a~ tam9ém dão os '
que se retiram da sociedade; ,plena, geral, e irrevogável quitação, liber"mdo-os >€Ie! , ijualquer .
responsabilidade assumida pela sociedade. '.. ,:'.'',';' ~, ,', ~.

TERCEIRA - É dada nova'redaç~~'aos a'~lgos QUINTO e SEXTOdo'c~ntra~o soéi'ãr;assam a1
vigorar com a seguinte redação, mantidos todos os .aemais, de acordo com o instrumento",~j ,
qriginal e suas anteriores alterações, aqui expre~same'ilte ratifica _,o, " "

'..£J <.i i~': )r\,y'\%-~I\{v'.' j,- 1'/' {"r-'.(, ;1.\ l~ " ','.",

(',
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quotas, tO,taJmente subscritas e Intewalizadas pelos quol:lsl:as.

ARTIGO SEXTO - As quotas da sociedade são distribuídas' entre os
sócios dá seguinte forma: JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA; com uma

. quota do valor de R$ 186,0862, que corresponde a 53,0009342% do
capital social; PMPAR S',"A,com umCj quota do valor de R$ 195,3286, que

.corresponde a 29,9995906% do capital social; JOSE EDUARDO
. MENDONÇA, com uma quo'ta do valor de R$ 29,8426, que corresponde a

8,4997376% do capital social, e REGINALDO PAES MENDONÇA, com
. uma quota do valor de R$ 29,8426, que corresponde a 8,4997376% do

capital social. '.

~MENDONÇA

.' ANDRÉ~k10
/

/

Testemi.J'nha~~ ~ ~'1-
Nome kb'50.ru.... lu: rY)A. ,L.\ ou C .ucuJ--tQ..

CPF +1 ';;'. G 56. 10ft -.:t.2-

C1 5. Q rfl.(ô o~, 50P p£

",,,,,,-;;:'.'

J_LDtt~~
/ MARicas PEREZ QUEIROZ

..;' (.1 /

J~;;:ERE "',

"I,:'):;'!').
t.!".""J'':.t;

.' .• hJJ.... t"
tJ) • t,,,

. Nome rtv-v-v .c.C\""et.i..~,,-:~~t.~{"oJ:~'@o"P~;-rV).
CPf En>0 :r-:r-~'lVl"\.-("f ~ lo. ~. ~ •
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DIFUSORAS DE PERNAMBUcb i;TDÀ: .
CNPJ 09.045.774/0001-03

NlRE2620037i9~i :'. ::' :', ::.
NONA alteração do cQNth110~üçj,~l: '. :,"

\! ,

A. OUTORGANTES E RECIPROC~ENTE OUTORGADOS

A.i, - JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife, ~apital deste Estado de Pernambúco, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 1.230, apartamento 901, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro da Pessoa Física do'Ministério da Fazenda sob o

- nO 002.301.204":82, portador da Cédula de Identidade número 715.764,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco.

. !

A.2 - REGINALDO PAES MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
, domiciliado nesta cidade do Recife,. capital deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 2784, apartamento 1001, no bairro' da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o número 054.073.894-87 e portador da Cédula de Identidade número 783.473,
expedida pela Secretaria de Segurança. Pública do Estado de Per'nambuco.

A.3 - JOSÉ EDUARDO MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife, capital deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 4398, apartamento 1601, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o nfunero 004.987.345-87 e portador da Cédula de Identidade número 983.528,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco.

AA - PMP AR. S.A;, pe~soa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Antônio Lumack do Monte, 96, Conjunto r 1.01, no bairro da Boa Viagem,
desta cidade dó .Recife, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

, Ministério da Fazenda sob o número 08.853.970./0001-41, com atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de ,Pernambuco sob o
NIRE 26300007371, neste ato representado por seus diretores Sr. João Carlos
Paes Mendonça, já q'ualificado acima e Sr. Jaime de Queiroz Lima Filho,

. brasileiro, 'casado, economista, domiciliado nesta cidade do Recife, capital do
Estado de' Pernambuco, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o núme~o 145.254:024-15 e portador da Cédula de Identidade

Profissional número 3.121 CORECONIPE. I,
I( .

~~'~:c:'::~';?~'-,,~J~u,iº~í~'_~1:~\ro..'..':y.!, 1..6iJ@-:1r-
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B. CLÁUSULA~ E ESTiPULAÇÕES
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B.1 - As pa~es contratantes acima qualifiO'i\.das'é riQ.~l.l~1iíSsit1!\,dastêm, 'entre
si, justo e acordado a alteração do contrato social da sociedade limitada
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., o ue fazem por este instrum~nto
e na-melhor forma de direito, mediante as cláusulas e, estipulações em
sucessivo, mútua e 'reciprocamente outorgadas aceitas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - a sociedade.

01.01 - Os outorgantes e reciprocamente outo gados são os únicos sócios da
sociedade limitada "DIFUSORAS DE PERN uca L TDA", com sede
na Praça da Bandeira, s/n, na cidade de Limoe o, no Estado de Pernambuco,
com atos constitutivos arquivados na Jun a ,Comercial do Estado de
Pernambuco, sob o número NIRE 262003719 7, em data de 5 de março de
1985, inscrita no Cadastro Nacional da Pes oa Jurídica do Ministério da'

Fazenda sob o número 09.045.774/0001-03.

CLÁUSULA SEGUNDA - aumento de capit I

, ,

02.01 _ Os outorgantes e reciprocamente ou orgados, como umcos SOClOS
quotistas da soc).edade, resolvem aumentar o s u capital social de R$ 351,10
(trezentos e cinqüenta,e um r~ais e dez centav s) para R$ 2.248.904,55 (dois
milhões, duzentos e quarenta e oito mil, novece tos e quatro reais e cinqüenta e
cinco centavos), sendo certo que o valor do a ento é totalmente integralizado
neste ato, ~a segurnte maneira: o sócio qUotista JOÃO CARLOS PAES
MENDONÇA, 'integraliza R$ 1.553.690,91 (um milhão, quinhentos e"
cinqüenta e três mil, seiséentos e noventa re~i e noventa e um centavos) da
seguinte maneira: (a) uma parte, apropriando ja este capital, crédito seu, no
valor de R$ 278.156,57 (duzentos e setenta e o to mil, cento e cinqüenta e seis
reais e ciriqüent~ e sete centavos), (b) uma ou a parte, no valor R$ 57.534,34',
(cinqüenta e sete mil, quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e quatro
centavos) dec6rrentes de Reserva de Co eção Monetária do Capital
contabilizado 'até 1995; (c) ""urÍia" parte, eferente' a capitalização' 'de

I .h' •.

Adiantamento para Futuro 'A.umento de' Capit 1, no valor de R$ 378.000,00

(trezentos e setenta e oito mil reais) e.(d) UI~a 0ftra part"e\em m,tO~dacorrente

FX.)Nn~r~f 'éOM-êóPl!::- f~'J'fE~~i11CA[}~\,:'\~rXf,'i)f,l. 2

.Ip" "',0::F'~~/;,,53000 ./)3wn1)oo~ o ~ ::;*,~~._~!~~~~~~~~_-0,-_ii~~~~;L S~:. 'ifj~'"~~~-'
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CLAUSULA TERCEIRA - redução de'ê&pit I

03.01 - Os outorgantes e reciprocamente o~t(; gatÍos~ :áir~d~~pmo os únicos
sócios quotistas da sociedade, resolvem r~du~ - é~'5~1.!.c!ipitW. social de R$
2.248.904,55 (dois milhões, duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e quatro
reais e cinqüenta e cinco centavos), para R$' 37 .152,7 6 (trezentos e setenta' e
dois mil, cento e cinqüenta e dois reais e setent e seis centavos) sendo certo
que o valor'da redução é feita mediante a absor ão do prejuízo acumulado até
31 de dezembro de 2003 no valor total de $ 1.876.751,79 (um milhão,
oj'tocentos e setenta e seis' mil, setecentos e c' qüenta e um reais e setenta e
nove centavos), dessa forma, a participação dos ' ócios no capital social passa a
ser a seguinte: JOÃO CARLOS PAES ME ONÇA é proprietário de (1)
quota no valor total de R$ 257,138,35 (duzentos e cinqüenta e sete mil, cento e
trinta e oito 'reais e trinta e cinco centavos), o que representa 69,0948% do
capital social; PMPar SIA é proprietária de ( ) quota no valor total de R$
111.645,83 (cento e onze mil, seiscentos e quare ta e cinco reais e oitenta e três
centavos), o que representa 30,0000%; JOSÉ EDUARDO MENDONÇA é
proprietário de uma (1) quota no valor total de' '$ 1.684,29 (um mil, seiscentos
e oitenta e quatro reais e vinte e no've centavbs)o que representa 0,4526% do
capital social e REGINALDO PAES MENDO ÇA é'proprietário de uma(l)
quota no valor total de R$ 1.684,29 (um mil, se' centos e oitenta e quatro reais
e vinte e nove centavos), o qu~ representa 0,452 % do capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA - alteração do cont ato social,

03.01 - Em decorrência das novas normas qu devernregular as sociedades
limitada, ditadas. pela atual legislação, os .utorgantes e reciprocamente
outorgados resolvem alterar o seu contrato social, adequando-o a estas
disposições, o ql.l;efazem consolidando-o, pas ando este contrato a se reger

pelas estipulações em sucessivo: .

I
I

DIFUSORAS DE PERNªCO LTDA.
. -contrato social consol dado-

Artigo 10 _ Sób a denominação' d~ DIFUS RAS .DE PERNAMB~CO
LTDA. gira a sociedade limitada, regendo-se elos artIgOS 1.052 e segumtes,
pertinentes, do Código Civil (Lei Federal 10.40 , de 10 de Janeiro de 2002), a

,~.'_~ ..~egisl~~~,: e~::~li~áV:l:~:las normasdestec ntrato. . ~/

ICf)i'lFm~UH,fi (("I:IIl.. " L",',,, ./"'. 'NPA'),,!'" fi I' 4

'!,i(ll:':.:" r" S3(cQ -Cf?17tfJl,t9Jj .
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do país no valor de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil re~is); PMPar
S/A,.integraliza R$ 674.566,04 (seiscentos e ~ej: Í1~Je ~iiatf~nHr, quinhentos e
sessenta e seis reais e quatro centavos) da, 5" úint.om'!Jl~íra~~(a)'uma parte,
apropriando a este capital, crédito seu,'no valor e R$ 120.000,45 (cento e vinte
mil reais e quarenta e cinco centavos), (b) uma arte apropriando a este capital
um Adiantamento para Futuro.Aumento de Cap tal no valor de R$ 162.000,00
(cento e sessenta e dois mil reais); Cc) unia outra parte decorrente de Reserva de
Correção Monetária' do, Capital contabilizad até 1995 no valor' de R$
3}.565,59 (trinta e dois mil quinhentos e sésse ta e cinc,? reais e, cinqüenta e
nove centavos); Cd) e uma outra parte em moe a corrente do país no valor de
R$ 360.000,00' (trezentos e sessenta mil reais); JOSÉ EDUARDO
,MENDONÇA, integraliza R$ 10.148,25 (dez il, cento e quarenta e oito reais
,e vinte e cinco centavos) da seguinte forma: (a uma parte, apropriando a este
capital, crédito se~, no valor de R$ 921,49 (n vecentos e vinte e um reais e
quarenta e nove centavos); (b) uma outra part , no valor R$ 9.226,76 (nove
mil, duzentos e vinte e seis reais e setenta seis centavos) decorrente de
Reserva de Correção Monetária do Capit I contabilizado até 1995 e
REGINALDO ,PAES MENDONÇA, integrali a R$ 10:148,25 (dez mil, cento

, e quarenta e oito reais e vinte e cinco centav s) da seguinte forma: (a) uma
parte, apropriando '\..a este capital, crédito s u, no ,valor de R$ 921,49
(novecentos e vinte e um reais' e quarenta e ve centavos); (b) uma outra
parte, no valor R$ 9.226,76'(nove mÚ"duzento e vinte e seis reais e sete~ta e
seis centavos) decorrente de Reserva de C rreção Monetária do Capital
contabilizad~ até 1995. Desta forma, a participa ão dos sócios no capital social
passa a ser distribuído da seguinte form: JOÃO CARLOS' PAES
MENDONÇA é proprietário de (1) quota no alor total de R$ 1.553.877,00 .
(um milhão, quinhentos e cinqüenta e três mil, o tocentos e setentá e sete reais), ,
o que representa 69,0948% do capital social; P Par S/A é proprietária de (1)
quota no valor total de R$ 674.671,37 (seis entos e setenta e quatro mil,
seiscentos e setenta' e um reais, e trinta e se centavos), o que representa
300000%' JOSÉ EDUARDO MENDONÇA proprietário' de uma (1) quota" ,. .

no valor total de R$ 10.178,09 (d~z mil, cent e setenta e oito reais e nove
centavos), o que representa 0,4526% do capital ocial e REGINALDQ PAES
MENDONÇA é proprietário de uma (1) quota. o valor total de R$ 10:178,09
(dez mil, cento e setenta e oito reais. e nov centavos), o que representa
0,4526% do capital social.
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A.! - JOÃO'CARLOS PAES MENDONÇA, brasilei~o, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do.Recife, capital deste Estado de Pernambuco, onde
r~"Sidena Avenida Boa Viagem, 1.230, ,apartamento 901, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o
nO 002.301.204":82, portador da Cédula de Identidade número 715.764,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco:

(

A.2 - REGINALDO PAES MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário, .
domiciliado nesta cidade do Recife, capital deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 2784, apartamento 1001, rio bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Fí~icas do Ministério da Fazenda sob
o número 054.073.894-87 e portador da Cédula de Identidade número 783.473,
expedida pela Secretaria; de Segurança Pública dó Estado de Pernambuco.

A.3 - JOSÉ EDUARDO MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife, capital deste Estado de Pernambuc.o, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 4398, apartamento 1601, no baÍlTo da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o número 004.987.345-87 e portador' da Cédula de Identidade número 983.528, .
.expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco.

A.4 - PMP AR .S.A~pe~s~a jurídica de ~ireito privado, com sede n~ Rua
Antônid Lumack do Monte, 96, Conjunto 110 1, no, bairro. da Boa Viagem,
desta cidade dó .Recife, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Min'istério 'da 'Fazenda . sob o número 08.853.970./0001-41, com atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o
NIRE 26300007371; neste ato representado por seus.diretores Sr. João Carlos
Paes Mendonça, já qualificado acima e Sr. Jaime de Queiroz Lima Filho,
brasileiro; casado, economista, domiciliado nesta cidade do Recife, capital do
Estado de Pernambuco, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o:número 145.254.024-15 e portador da Cédula de Identidáde
Profissional número 3.121 CORECONIPE.
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'Artigo 4° . A sociedade tem por objeto soe aI a exploração dó serviço de
radiodifusão de som nas cidades para as qu is haja, previamente obtida a
autorização 40 Governo Federal;. a. repr sentação em. conta própria,
agenciamento e corretagem de propag~da e ublicidade; a prática de toda e
qualquer outra atividade conexa, correlata e conseqüente às expressan:i.ente
nominadas .

Parágrafo Único - A sociedade terá ainda, co regência supletiva, as normas
da Lei das Socieda<!es por Ações. : ' ~ ~'" ~: r : - J ,,~.

- - -
•• '!-~!~ ~ ~

~ ~ ~ ~.~ ~ ~~$

'Artigo 2° - A sociedade tem a sua sede e-foro n cidade de Limoeiro, no Estado
de Pernambuco, onde tem o endereço da sua m triz' na Praça da'Bandeira, s/n.

Parágrafo Úni~o - A sociedade, por deliberaç o dos seus sqcios, poderá'abrir,
instalar ou fechar filiais, agências, escritório , ou dependências outras, em
$Ialquer: parte do território' nacional, c pridas as disposições legais
pertinentes. .

.Artigo 3° - O prazo de duração da sociedade é or tempo indetermin~do ..
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. Parágrafo Único - A' exploração .do .serviço de adio difusão terá por objetivo á
divulgação da educação e da cultura, inerentes este serviçQ e subsidiariamente
a exploração comercial, dentro dos limites ~xa os n!lIegislação específica.

CIPAÇÕES

Artigo 5° - O capital social é de R$ 372.152,7 (trezentos e setenta e dois mil, .
cento e cinqüenta e dois reais e setenta e seis c ntavos) dividido em 04 quotas
totalmente subscritas e integralizadas, em suces ivo indicadas ..

Artigo 6° L. O sóCio JOÃO CARLOS PAES. NDONÇA é proprietário de
(1) quota no v~or total deR$ 257.138,35 (d zentos e cinqü~nta e sete mil,
cento e trinta e oito reais e trinta e cinco centav s); o que represehta.69,0948%
do capital social; PMPar.S/A é proprietária d (1) quota no v:alor'total de R$
111.645,83 (cento e onze mil, seiscentos e quar nta e cinco reais e oitenta e três
centavos), o que representa 30,0000%; J<?SÉ EDUARDO MENDONÇA é

• I
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proprietário de um~ (1) quota no valor tot--&hle-$ í:684',29 (U'm mll, seiscentos
e oitenta e quatr~ reais e vinte e nove centavo' , o que representa 0,4526% do
cap.ital'social e REGINALDO PAES MENV $~Â ~prc2Pfi~(áriode uma (1)
quota no valor total de R$ 1.6~4,29(um m~~~siSc6IJ.to~.,ç~íteIjtAe quatro reais
e vinte e nove centavos), o que representa 0,45 6% do capital social.

Artigo 7° - Integralizado o capital social, a re pQnsabilidade de cada um dos
sócios, na forma da legislação pertinente, será r strita ao exato valor d~ quotas
por ele subscritas; e~quanto não integralizado ste, responderão estes mesmos'
~õcios, solidariamente, pela integralização total d9 capital social.

Artigo 8° - O c~pit~l social poderá ser aumen do ou reduzido, uma ou várias
vezes, observado o que a respeito dispõe a egislação pertinente, mediante
,deliberação de sócios representando 3/4 do cap' aI social.

" '

,~1° - O aumento dar-se-á pela integralização e dinheiro de contado, créditos
ou bens outros que não dinheiro, ou por qualqu r outra forma prevista em lei.'

Artigo 9° - As quotas são intransferíveis a tere iros, sem o consentllnento dos
demais sóCios, em contrato especial para admis -o do novo sócIo, cumpridas as
,dispo'sições legais pertinentes.

Parágrafo Único - Nenhuma vedação haverá ara li cessão de quotas, ou do
direito de pteferência a subscrição de aume tó do' capital social, entre os
sócios; neste caso,' observar-:-seo direito d preferência -entre os sócios /
interessados com observância ~a proporcional dade determinada no 9 2°, do
artigo 8°, deste contrato. '

ADMINISTRAÇ

, ~ 2° '-,Na proporção das quotas que possuírem o capital social, terão os sócios
direito de preferência para a subscrição e inte alização do aumento, vedada a
cessão desse dir~ito de preferência a terceiros n o sócios. '

Artigo 10 - A socied~de será administrada pelo sócio JOÃO CARLOS PAES
'MENDONÇA; nomeado e empossado neste at dispep.sadode prestar caução,
o qual d~sempenhará a sua função com a deno 'nação de Diretor.

,1:1", I
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Parágrafo Único -' 6 Diretor usará a denó~ni ição-~dclaf para 'todós os atos da
administração, ~ejam eles quais forem, por m is especiais que sejam .

.:Parágrafo Único.- O exercício do cargo doe .administrador(es) não sócio(s),'
cessará, de pleno direito, no fIm do prazo duração de seu mandato. Em
qualquer hipótese o(s) adm,inistrad9r( es) não sócio( s), poderá(ão) ser
destituído(s), ad nutum, por deliberação de só io(s) representando, pelo menos,
2/3 (dois terços) do capital social.

vvu~C> -:-~~

• ..J .;!O 'oi""

Artigo 11 - A sociedade, mediante deliberaç o;çlé g9cip<(:;~feptf~entando, pelo
menos, 2/3 (dois terços) do capital social, obs rvado o disposto no artigo 1.061,
do Código Civil, poderá designar administrad res não sócios, devendo o ato de

.desigilação determinar qs poderes e a man ira como estes serão praticados
pelo(s) desigtiado(s), e o praz~ de duração do .andato, se assim for deliberado,
permitida a recondução .
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Artigo 12 - O Diretor perceberá, mensal ente, pro-labore, a ser fixado
anualmente pelos sócios, verba que será lançada à conta de despesas
administrati vas.

-
Artigo 13 - A sociedade poderá; constitui procurador( es), com' poderes
específicos e expressos, determinando no man ato prazo de duração máxima de
1 (um) ano, exceto para a prática de poderes a judicia, quando o mandato terá
a duração necessária à solução da fmalidade n le.prevista.

Artigo 14 - É defeso ao Diretor, a admini~tradores e a procuradores que
venhanl a ser nomeados e constituídos, empregar a denominação social em
títulos, negócios. ou con'tratos que não sejê considerados do exclusivo
interesse da socie~ade, sob pena de responsabi idade perante ter~eiros e perante
a sociedade daquele ou daqueles que infringir sta disposição. E permitido, no
entanto, a prestàção de garantiãs quaisquer e o emprego da denominação social
em negócios de interesse de sociedades do mdmo grupo empresarial, ou que a
elas seja ligada ou coligada, controlada ou cori oladora.

DELffiERAÇÕESS CUUS

Artigo 15 - As deliberações sociais serão tOlI1jdas em reimião dos sócios. As
, reuniões serão convocadas pelo Diretor, e, na Isua falta ou omissão, por sócio,

observado o disposto no inciso I, do artigo 1.0 3, do Código Civil.
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~ 10 - Será disp~rsada a convocação, se presentes à re ião todos os sócios, ou,
mesmo que não pr.esentes, se declararem, P9~~qriê ~~éitiJ.5e~:aolocal, data,
hora e ordem do dia; ou, ainda, se todos >(J~~e8.~óêj.{):~qe~rdi(~l por escrito,
sobre a matéria que seria objeto da reunião.

\

Artigo 16 - Depende da deliberação dos sócios, além as matérias indicadas na
Lei, notadamente àquelas previstas no artigo l.071, do Código' Civil: (a) a
mudança de endereço' da sede social, de filiais, agênc' e dependências outras
,.:tia sociedade, (b) a. abertura e extinção de filiais, gências e dependências
.outras da sociedade; (c) toda e qualquer outra matéria ue a lei e o contrato não .
ú?ponham deliberação unânime ou de votos represe tando 3/4 (três quartos), , .
ou mais do capitai. social.

, .• • I

Parágrafo Unico - Nas reuniões dos sócios,' será obse vado como quorum para
deliberação, o que a respeito dispõe o artigo 1.076, dq Código Civil..

TRANSFORMAÇÃO, CISÃO, INC9RPO çÃO E FUSÃO

Artigo 17 - A sociedade, por deliberação.de sócios r resentando, no mínimo,
3/4 (três quartos). do capital social, observando-se p ..a tanto o que respeito
dispõem os artigos.l_113 e seguintes, pertinentes, do ódigo Civil, cabendo ao
sócio que vier a dissentir da deliberação o direito d recesso, apurando-se e '
pagando-se o seu capital e haveres confotme estipul do nos artigos 19 e 20, .
deste contrato.

RECESSO, INCAPACIDADEE EXCLUS O DE SÓCIO
I

~rtigo 18 - O uso do direito de recesso, a declaração j dicial de incapacidade e
a exclusão de sócio qualquer, não acarretara a disso 1 ção da sociedade, desde

I .

que os demais sócios queiram "com ela continuar. O q orum para a ~eliberação
de exclusão e para a continuidade da sociedade é de m .oria absoluta do capital .
social. A exclusão dár-se-á quando se constatar 'incompatibilidade de .
qualquer s6cio com os demais. A incapacidade se á verificada através de
declaração judicial, com sentença trânsita em julgado.

Artigo 19 - A apuração do capital e haveres do sócib. que usar do direito de
recesso, tiver a sua incapacidade declarada, ou for excluíd9, obedecerá às
seguintes regras: (a) se o fato ocorrer até 6 (seis) mese após o encerramento do

~.
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)ano' social, proced~r"'se-á a apUração com-bas no "ÉálM:ço Géral do exercício.
findo; (b) se o .fato ocorrer após estes 6 (sei )'meses, levantar-se-á Balanço
Especial, na data da ocorrência, salvo se o~ ~ ~ú"fl\fõ .p~of'ter nos (3) três
últimos meses do ano social, hipótese eIP~ lle ~_or~o=&pur~~os à vista do
Balanço Geral do exercício da ocorrência, a se levantado na época devida.

o diretamente ao SOCIO, ou a
juízo, assegurado à sociedade,
güida, o direito de preferência

Parágrafo Único O pagamento será efetu
quem de direito, ou .mediante a consignação e
em primeiro lugar, e aos demais sócios, em s
para a aquisição do capital e haveres.

A~i~o 20 - O pagamento do capital e haver~s que se refere o, artigo anterior,
em 'qualquer dos casos ali mencionados, .ser efetuado em até 24 (vinte e
quatro) prestações mensais, iguais' e sucessiva , com o acréscimo de juros de
)% (um por cento) ao mês, vencendo'a primeir prestação, trinta (30) dias após
'a apuração fináL

FALECIMENTO DE ÓCIO

Artigo 21 - Falecendo qualquer dos sócios, po erá a meeira e ou herdeiros do
, pré-morto sucedê-lo na sociedade, procedendo- 'e a sua substituição, a quem de
direito, mediante alteração do contrato social.

Pa~ágrafo Único - Enquilnto não seformaÚz r a substituição, os resultados
que caberiam ao pré-morto serão contabiliza os em. nome do espólio, para
posterior apropriação dos sucessores. \

Artigo 22 - Nas alterações' contratuais a partir f data do falecimento de sóc~o
qualquer, as deliberações sociais, se não atin ido o quorum social, só serão
tomadas se contar com a participação do repres !ante legal do espólio, munido
da devida autorização judicial. ' .

I . r,

i

EXERCÍCIO SOCIAL - BAL ÇO'-LUCROS

Artigo 23 - O exercício social coincidirá com o ano civiL

Artigo 24 - O Balanço Geral será levanta
dezembro, e deverá estar concluído no praz
pertinente.

1
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o anualmente no dia 31 de.
estabelecido pela legislação
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Parágrafo 'Único - As . demonstrações financeiras, as contas dos

administradores e o resultado econômico ,'~ ~xer'cfulO,~'5eJãocolocados à

dispos'ição dos sócios, até trinta (30) dias',~~6 d~: re~lizt.~ão da reunião

convocada para a sua apreciação e deliberaç o, m~di~te' comunicação a eles

enviada por escrito, m.ediante correspondênci 'enviada com protocolo ou por

via postal com aviso de recepção, dispensada em qualquer caso a publicação

de tais documentos, conforme o ,previsto no 1°, do artigo 1.078, dei Cpdigo
Civil...

Artigo 25 - Do lucro' líquido do exercício ser- deduZidas as reservas exigidas
. I

por lei e outras determinadas por sócios que epreseI'ltem2/3 (dois terços) do

capital social, devendo o saldo remanescente er o destino que os sócios, pelo
mesmo quorum, deterininarem.

ESTIPULAÇÕES AIS

Artigo 26 A sociedade se dissolverá nos casos previstos, em lei e por
cpnsenso unânime dos seus sócios.

Artigo 27 - Verificada ou deliberada a dis olução, os SOClOS elegerão o

liquidante, estranh6 ou não à sociedade, ditan o-lhe a forma de liquidação ea

sua remuneração. Não obtido o consenso, processo dI( liquidação será
devolvido a Juízo.

Artigo 28 - Os lucros e os prejuízos verificado na dissolução, serão auferido,s
ou suportados pelos ,sóciós, na proporção,das s as quotas.

Artigo i9 -Os casos omissos s_erãoresolvidos om base nas disposições legais

aplicáveis às sociedades limitadas e, supletiva; ente, as normas das\sociedades
por ações, esgotadas as tentativas de consenso.

Artigo 30- Os sócios.~e obrigam por si, seus he deiros e sucessores, a qualquer
título e conforme o caso, a fazer este contrato sempre bom, firme e valioso,
pondo-se reciprocamente 'a paz e. a salvo de aiquer dívida ou contestação
futura.

1')
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Artigo 31 - Os sócios elegem' o foro da: Comarca dt>'Recife, capital deste
Estado de Pernambuco, com renúncia a quaiquer outro, por mais especial e
privilegiado que seja, para nele serem ,dirü1}i~a~as c:uvida3 de interpretação
deste contrato.' r " • > " " r

i

I '
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

O sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso, ou
" mesmo sendo processado, nem tampouco foi condenado, por quaisquer dos
' crimes que os' impeçam, ainda que temporariamente, de exercer atividades
comerciais, dentre estes os falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, ,"
càncussão, peculato; ou contra a economia popular; contra o sistema financeiro
nacional, contas as normas de defesa da concorrência, contra as relações e
consumo, a fé pú.blica ou a propriedade.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes este contrato em 4
(quatro) vias, de igual teor, para o mesmo efeito, juntamente com as duas (2)
testemunhas a tudo presentes. .

/-

'--- o

ell'oz Lima Filho

)/31 de agosto de 2004.
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Memorando n.

'MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic~1

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic~1

/2014/DEOC/SCE-MC

Em de de2014.

'\.

Ao Senhor Diretor. do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
C9municação EletrÔnica.

"

Assunto: lnstauração de Processo de Apunlção de Infração .

. I. Ao proceder à análise da documentação constante do Processo n., \

53000.023891/2013 (apensado ao de n° 53600.031867/2004), encaminhada pela Difusoras de

Pernambuco Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na

localidade de Limoeiro, estado de Pernambuco, verificou-se a prática de suposta infração.

2. Sendo assim, solicito as providências. desse Departamento quanto à análise da

documentação ora enc~minhada, com vistas à possibilidade, de instauração do competente
Processo de Apuração de Infração. .

Atenciosamente,

~ OLIVEIRA

ANEXOS I) Cópia do Instrumento que comprova operação.

2) Cópia da Nota Técnica que I~lotivo'u o pedido de instauração de Processo de Apuração de.lnli'ação.
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JUCEPE .. Junta Comerclaldo Estado de Pemambuco

! .

Di hhinas de' Pemiilnbuco Uda, pc::;soa judd! ..:J inscrita no C.N .P ..!. sob-
~ u 'n(' 09.04'::' ; i4 /000 I-CP. com endereço -ir Praça. da Bandeira. SIJ'\l _ Centro,

penúission:":.l;1 do servi~' .. de r;;o1iodifus,10 sanefa ;"1 r\1unicípio de Limoein\ .
Estado de 'h:m;imbucQ, ':~Tl'" (m íllenção a 3lirea ; ", do anigo 38, da Lei n"
4. I 17, de ri de agosto de 1962, com a r~dáçà() dad<.lpela Medida Provisória n"
70, de }O de oUlubrode 2002, complemernada pela Lei n° 10.610, de 20 d~
dezemb,ro de 2002, apresentar e declarar, para os devidos fins .. a composiçà()
de seu capital social, conlonne abaixo discriminado:

Recife, 22 de dezembro de 2003

<Z,
~ /4',',...r ,,' . '(. < L,.~- / . x ---

2 S MlU 200; ~,,-;./
. ,.-'

VALOR %

--1L. 186,08 53~00

105,33 30,00
L'29,84 8,50

W 29,84 8,50
t~O,OO .0,00

.. 0,00 0,00
I ' 0,00 0,00

"O 00 000 ', ,
.\./0,00 0,00

\ 0,00 0,00

L. 0,00 . 0,00

35] ,1O "1 O~),00 :

-.1

j'S Certifico que a p"!>5~nte cl~pla 6 n

O repro!iuçáotiel do original 'lU'" ITlt'
. 1- fei exi~Jldo .. Dou fé,

JOÃO.CÁRLOS PAES MENDONÇA-'
PMPAR S/A.'.

JOSÉ EDUARDO Iv1ENDONÇA
REGINALDO PAES MENDONÇA ''o._:

ANDRÉA MOURA BESERRA
GUSTAVO PERES QUEIROZ ...
JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ'
.~eEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO
jQSÊ R_L\NULFO DA COSTA QUEIROZ NETO.
MARCOS PERES QUEIROZ
JORGE PERES QUEIROZ
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--_._--_._-----_._--_.-.------_._---t .. _

--_._---- - ----_ .._-_._------_._-----_._.-_.-I.". ~',,,,.:JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, ..
I.. . CERFFICO ') REGISiP"J' 'S:I.: 30/01/2004'

i~,. .. soEi !'l'; '.2Ú{)31215f96" ...-'
II .:~' '. : .. protocoIO:'03/1215!3~-f). .:./.':';//~/ .1.///-". ,. --,c---<- ,•..., .';-'
I Empresa: 26 2 0037197 7 -'''''7'~;/.-''; / /';/"'....--
[lI FlISCRAS. nr ~i::tU~r.~i.F~i~(:ç.-:.V-IA' ." . / .i/

SEf<GIO PINHO ALVES

SECRETARIO-GERAL



JUCEPE - Junta Comercial do Esrndo de Pernam~uco '~~N:~, ;:~T;~3;~"b~1~it'~~~
'

Ia. ~TA:..__<,~ .. " ~.~ ~~,] 17-j
I'c:''''vr.-:; '. '., _.. _._,

t:~~~'.:;;:-~...,..?;~, ___,.__ I- _ ••. ...:..;.,.1 .•._ .• .,.,... ~

Difusoras de Pernambuco Ltda, pessoa jurídica inscrita no C.N.P.1. sób
o nO 09.045.774/0001-03, com ~ndereço à Praça da Bandeira, SIN - Centro,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora no Município de Limoeiro, ,
Estado de Pernambuco, vem, em atenção a alfuea 'i', do artigo 38, da Lei nO
4.117, de 27 de agosto de 1962"com a redação dada pela Medida Provis6ria n°
70, de 1° de outubro de 2002, complementada pela Lei ,no 10.610,. de 20 de
dezembro de 2002, apresentar e declarar, para os devidos frns, a composição
de seu capital social, conforme abaixo discriminado:

JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA
PMPAR S/A
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA
REGINALDO PAES MENDONÇA

VALOR

257.138,35
111.645,83

1.684,29
, 1.684,29

%

69,0948
30,0000
0,1526

0,4526

Recife, 15 de dezembro de 2005

100,000 '372.152,76

c4tftW ~M2. c&~çL-
, Ednaldo BeS~IíZa () ,

R~nato Sampaio Macedo
Analista <k PrtU$6os' P~r1, 011/05

" de ANili •• de Procu.sls.JU<:EPE

Difusoras de Pernambuco Ltda- Praça da Bandeira SIN - Centro - Limoeiro - PE

".~./
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"'PRII"1EIF,AAl:.TERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DEr!" :;r;yg / '<;~.
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PURCINA VALADARES DE CASTRO SILVA, brasileira, casada,

indusfrial, domiciliada na cidáde do Rio de Janeir9~

Estado do Rio de Jan~ir6, residente na .Avenida

Atlàntica, no. ~.846, décim6' segundo andar, CIC no.

203.197.241-15, . Cédula de Identidade no. 3.882.454

~IFP/RJ). neste ato representada por seus bastantes

procuradores.ISAIAS DE ASSIS OLI~EIRA,brasileiro,casado,

comerci.:mte,' residente e domicili~1dD na cidade' .d~

AracajU,. Estado de Sergipe, à Rua Pacatuba, . no. 97,

portador. do ele no. 003.721.965-00, FRANCISCO VIEIRA DE

MELO, brasileiro. casado, . comerciário. residente' e

domi~iliado na Ru~ P~ofessor'Augusto Lin~ e Silva, no.

208, .Apto.. 501, na cidade do Recife, Pet-nambuco,.

portador do Cle no. 004.987.265-68, GILBERTO MOTA

MACEDO, bra~ileiro~' casado, advogado, residente e

domiciliado na,Rua ~'Ianoel Pwiosto, no. ?O, bait-ro do

Cordeiro, na cidade do Recife, Pernambuco, portador do

CIC no. 010.886.105-87, JORGE PEREZ QUEIROZ, brasileiro,

casado, industrial, residente e domieilia~o n~ muniefpio

de Jaboatào. Pernambuco. à Avenida Bernardo,~ieira de

Melo, no. 3~465, Apto. 7Ó2, ba.irro de.<.Piedad~/ pOt-tadol-

do elc, no, 218.026.024-53 e da Céd~la de Iden{~dade na.

1.339. 3~'32 - SSF'iPE e t'IARCOS 'vASCONCELOS AL.BUQUEI:;:QUE,

b,-asileiro. cascldo,.econ'omista, residente e dq.lJ1~ciliC:1do~

nesta cid~de do Recife, Pernambuco, à Avehi~~ 17 ~e

Agasto, no.' 1.117, Apto. 301, p~l-tador de:;: Cle no.

OOO.929.5~4-15 e da Cédula de Identid~~e no.

4'-/9.329 - SSF'/PE, constitLddos por instrument'(j:: público

lc:\'yr<õ:\doperantE' o TEtbelii:ioF'Llblico do Se;.:to':.O.ffciodE~

Notas da cidade'do Recife. ~s Fls. 82/85, Liv~o' s/42. em

20 de maq;:o de 19::17(a tré.'1slado .faz paI-tE; :',.i.}ltegrantE:

dE'st(~,instt-wnento) ; ANDREPI MOURA BEZERRA, br:.asilei t-a,

solteira. comereian{e, residente e do~icil'iada ha cidade

dc,J . Reei fe, . Estado de F'el-nambuco" ..0;... RUi':'.Dona.
8envinda de Farias, no. 458. bairro da Boa'Viàgem. CIC

no. 419.986.774-06 e Cédula ~e Identi~ade na. '2.019.803

(SSP/PEl, neste ato, representada por seu.~bastante

procurador GILBERTO MOTA MACEDO, já q~~lificadc.

(in~.trLtmento Em ctne;.: o) , e NILZA HOLANDA: GUERRA,

bra5il~ira~ casada, industrial, residente e domiciliada

na. ei~a~:do Reei.fe~ __Pel-na~buco, _ ~ :~~ni ~c;,._~~;~YiF.o.gl:?m,

nD, "". "".6, .,pto, 1, OU1, ele no, <.>00,.00". 9'J4::LJ~

/~.~~:rfff C~ ~ ?
!s "~, ",~'~)~'~"':' ...I; ;;,;;.:~:Jt#,"'J"~~:~
! ;:: ';~ :2 :6~J-1)/2006-
~'~~S ~(.:/;,',.é':',,~".; .',,~~'c,~~~',~/in:
. ;u i-- ~•.- fl,l LX;;~I'!r-.:, I'.

.) ,.
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de Identi dade no. 558.003 (SSP/PE) • nesté. cüct
l
••. rrf

I~epreseritadi:\ pelo mesmo e refer.ido procut-ador GILBERTD!;::....
• 11\ \1"t.1.Ru..:..~ rMOTA MACEDO. a qL\em foram substabel eCl dos os poder~, ~~.

conf er idos a JOSE 1'1ENDONÇA BEZERRA ,FILHO (instrL\mento. 1:_, r..{iJ}
também apensados ao presente). únicas sócias da

soci edade por quotas de responsabi Iida.de 1 imi tada Go,'11U ...,.

denomi n<"da DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA.. .devidament~{)0 "~~')

r'egistrada na Junta Comet-ci aI do Esta.do de PernambLlco.-
f
+ I .'1] 0'0,

sob o no. 2620.037. 197.7, em 05 de março de 1985, co~ .,---L1L o ••

sede na c idade de Li moei t-~. deste Esta.d~ de F'et-na~buco~~Fh;;;.::02~ 6:
j,Llntament.e com JO~O CARLOS PAES MENDONÇA. bt-asileiro~, -(~)

casado. industt-ial. CIC no. 002.301.204-82. CédL\la de~~ --:>.>0,
Identidade no. 715.764 - SSP/PE. residente e domiciliado

nesfa cidade do ~ecife. Pernambuco. á avenida Boa

Viagem. no. .3.020. décimo primeiro

pavimento, JpSE AMERICO MENDONÇA. brasileiro. casado,
industrial. CIC no. 002.556:705-59. Cédula de Identidade

no. 866. 105 - - SSP I.F'E. r-esidente e .dpmi ci I i C\dc, nesta.

c~dade do Recife, à AvenidC\ Boa ViC\gem, no. 3.574, Apto.

2.102, JOSE EDUARDO MENDONÇA, brasileiro. casado,
industrial, CIC no .. 004.987.345-87 e Cédula de

Identidade no. 983.528 - SSP/PE.residente 'e doniciliado
nesta cidade do Recife , à Rua PC\dre Leàndro. Camelo.

no. 781. bai~ro da Boa Viagem. REGINALDO PAES MENDONÇAj
brasileiro. casado. industrial; CIC no. 054.073.894-87 e

Cédula de Identidade no. 7~3.473 - SSP/PE. residente e
domiciliado nesta .cidade do Recife, à Avenida Boa

Vi~gem, no. 2.334, Apto. 1:001. JOEL DE ALBUQUERQUE
QUEIROZ. bré:<sileil~o. casado. indust.ric:d. ClC no.

000.553.284-15. Cédula de Identidade no. 3S.317

SSP/PE, reside~te e domiciliado nesta cidC\de do Recife,

à Ave~ida-Boa Viagern, no." 5.888,' JOEL DE ALBUQlJERQUE

QUE If':;;OZFILHO, bt-asileir°o, casado, industrial, CIC

no. (>00.940.3(:)4-:,)0,Cédula.' de Idf.mti'dade no ..~:666: 147 _

SSP/PE, residente ~ .domiciliado nesta cid&d~ ~o Recife.

à. r';;L\2<. t1ôjclr' Anna.ndo .1'11210, no. 400, ba~rt-o da Só ao Vi CI.gem, ~

(3LJ~n(~'vO F'EREZ QUEIROZ, brasi Iei ~~"" ca£.a.do,.:,industl"j.ai,

CIC no ..000.688.614-00. Cédula de Identidade ~q. 499.051

- SSP/PE. residente e domiciliado nesta cidade do

Recife, à Rua Demerval Lobào, no. 373, Altó da Bela
Vista~' 'bairro do Ibura;' MARCOS ~ERE~'~ QUEIROZ,

brasileiro, cas<.,do, indL\st,-i<.Ü,ele no ..(H)2.8.Çi9.094-20,

Cédula de Identidade no. 559.470 - SS~/PE, ~~5idente e
domiciliado no municipio ele ,Jaboatào, deste ....~s.tadD; £"

Avenida Beira Mar, no. 354, bairro da Pidd~de, JOSE
RANULFO DA COSTA' QUEIROZ NETO. brasileir~; ~asado,
industrial. Cle no. 018.397.134-53, Cédula d~ Identidade
n~. 699.7~~ - SS~;PE, residente e domici~i~do nesta

.'.,.....:8; ciclc:,de do F:ecife, à Avenida. DDmingt:,Js Fc'rr:e'ira., no.

lod :':::.400,apto. 701, .b"úrTD da'Boa \.1i<.igem. ',JORGE PEREZ
o .8 ..~'rlllé G!UEIROZ, bt-Co.!5il,ei,-o. casado, industr i ii\ 1.,::'. e IC no.

,t .'._ ~~9.;2~'~;8.026'.024--53, CédL!la de ldenti dade no.:':.::..1.339. 382
• .• C: (à~;F'/F'E), residente e, domici'liadb neo mühicipio dE.'
- . "CL . .

.,..,~,,,:\J.(~.bo<:\tào-' .d~stE' Estad~ de _Per:am~LI.~O. _ ~~, ~ !lY~n1da.

i'l:{~,n.rdOV':~MelO~'pct~dr?;

f~;:~~E&f::';::'" r' • """'''-'1'
,;"'""_;,.:~':li ,. o •• :.~" ""

'.' '.' r:, ••..'.,,4,

• "f':.,'J,f'.I.-.: •., r
. -.~-'...• , :. \'

"

• ~ ,I'

\



.;

'Piedade e finalmente~ com JOAO FLORENTINO DA SI~VA~

brasileiro~ solteiro~ comerciante, residente e

domiciliado na RL\a dq.Pinhal~ no. 135, Boa Viagem~

HELMUNT HARTMAI'JN.• CIC no.' 043.115.314-00, Cédula de

'Iqent idade no. 499.845 - SSP/PE,. resi dente e

domiciliado na cidade do Recife, Pernambuco, á Avenida

Boa Viagem, no. 4.120, apto. 601, t-epr'esen,tado por'

GI LBERTO 1'1OTA MACEDO~ já qual if icado e, a quem f oram Q G ,11.1,:,1.'.,

SUbsti?bei eci dos os poderes confet-idos a JOSE 1'1ENDONÇ?t?'~ "'J.,

BEZE~~~ FILHO, (ins~~umen~o: c,n=~os) e ccom ~OSE MEN?ONÇ~ rir, ..-,lQ-~l',
BEZEF-F.(", Cle no. UI)1. 82(). '~',~:>4-/L, Cédul a de Identl dad~ ,.," II ti>

no. 395. :::';94 (SSP/F'E), neste ato representado POt- SeLt~'jR,.....1-.\) __ •

bastantes procuradores ISAIAS DE ASSIS OLIVEIRA.~ .~

FRANCISCO VIEIRA DE 1'1ELO, GILBERTO MOTA 1'1ACEDO, JORGE "t.tI _~)
PEREZ QUEI~OZ e MARCOS VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE~ Jo

qualificados neste instrumento~ todos os mencionados

brasileiros, casados, industriais, dando cumprimento a

contratos de compra e venda de a~bes e de cess~o de

quotas e outros pactos celebrados em 20 de março de 1987

e em 27 de novembro de' 1987; têm ajustada a primeira

alteraçào do contrato social da referida sociedade

comercial, mediant~ as seguintes cláusulas econdiçbes e

qae objetiv~: 1) a adapta~ào do capital social ao novo

pt:>.dr~o monE'tá.rio;. 2) integraliza~~o de quotas; 3)' B.

cessào e transferência de Jquotas representativas: do

capital' social e a consequente reti~ada e admis~~o de

sócios; 4) modifi~açào de estipula~bes contratuais e 5)

nova reda~ào a cláusulas do contrato social, inclusive
adequando-o às decisbés anteriores:

,
CLAUSULA PRIMEIRA

o ce:,pit.al soei.;,1, ori.ginat-i.HnentE~ de Cr$ 62.000.000

(sessenta' e dois milhbes de cruzeiros). representado por

62.000 (SEssenta e dois mil) quotas do'valci~ un~t4rio de

Cr$ 1.000 (hum mil ~ruzeiros)~ pela reforma do '~adrào

monet€,t-io, detenni. n.::ldeo.pel Co Dect-eto-Lei r,o" 2.2'84/86,

passa a ser de Cz$ 62.000.00 (sessenta e dois mil.

cl-uzados), rept-ese'ntacJB.POt- 62.000 (sessenta. e d'_le:,smi l)

qUCotc'~;"do vedor' unitc.~t-i.c,de Cz~; 1,00 (hllfl'rcruze.do.>, ume!.

-vez que também alterado o valor das quo~as originais,

para representar uma unidade monetária, delibera~ao que

n.;,:o impl iC i", em nE~nhum"., .::dterai;,:ào dB" pat-ti'c,\pa.ç;:ào

pel-centuB.l de CF-,d<", Llritdos quoti stB.S no' cB.pi.i.:alsoc~ ,:>.1

,',

CLAUSULA SEGUNDA

.\;':;:\~~:'~'~:,::"~':,:":~l
C": J' ":''' ••:>.:)':~~,"!

2 \1 OUI..-2Ó~8 !
'., ./<;" ,"C,,: c':p;".
'.:1r.... '. '....'r,:jHl::i! quo

~

'

O quotista JOSE MENDONÇA BEZERRA, em cumprimento ao

di sposto no eontrat.o por- el e eel E'brc,do com a. qt..l.oti. sta

NILZA HOLANDA GUERRA, em 20 de • mar~o' de' 1987, já

referido, neste 2.to integrao.liza 9.300 (nOVE mil e r
trezentas) quotas, que repre~e~tam 50% (cinquent.a por

cento) restantes das quotas da mesma NILZA ~QLANDA

GUERRA subscritas quando da constjtul~ào da so~j~dade e .

• indó. não :ij::Z:/~i7/?,~
..•.. :
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CLAUSULA QUARTA

CLAUSULA TERCEIRA

refel"'idas quotas, que perfaz a importància
9;300,00 (nove mil e treL.entos cruzados), com
concordància de HELMUTHARTMANN.

de ,Cz $ tj)<}S

e:<pres~'i:I'
,.'FRi, 101 /
~üRvb1'\d
\) .

. tS\~, ,:.~).....

A quoti sta PURCINA' VALADARESDE CASTROSILVA' possui d~'r~.r:Y.0-:-Gõm.:Jt~:::...
de 24.800 (vi nte quatro mi I e oi tocentas) qLlotas do 'l:::fb "";'"
do capi tal soei éil, cede e transfere a to~al i dadeO FI:;, ÁOS .
da,s t-eferidas qu~tas pelo valol- globa.l de, Cz~ R'I(i::"-:TÇi ~
1.999,000,00 (hum mllh ..;.:o, novecentos e noventa e nove'\Í)' •....••_--c... ,

mil 'crLlzados), a JOi:!;OCARLOS.PAES 1'1ENDONÇA. ~ J-?
. .~ ~)

A quotista NILZA HOLANDAGUERRApossuidora de 18.600
(dezoito mil e ,seiscentas) quotas do capital social,
cede e transfet-e a. ,total i dade das refer i das quotas pel ~
pelo valo~ global' de Cz$ 599.700,00 (quinhentos e
noventa e' nove mil e setecentos Cruzados), da fprma
seguinte:

a) ct JOPlO CAF<LOS PAES 1'1ENDONÇA1.971 (hLlm .mi I,
novecentas e setenta ~ um)-quotas;

bl a JOSE AMERICOMENDONÇA15.153 (quinze mil, cento e
cinquenta e três) quotas, e

c) a JOSE EDUARDOMENDONÇA1.476 (hum mil, quatrocentas
e setFnta e seis) quotas.

CLAUSULA G!UI NTP,

."
tl-ez entas

(tre<;entas

"

A quotista ANDREAMOURABEZERRA, possuidor, de 18.600
(dezoito mil e seiscentas) quotas do capital social cede
e tran~fere 13.312 (treze mii, t~ezentas e doze) quotas,
pelo valor global d~ Cz$599.700,OO (quinhentos e
novent'"", E nove mi I, setecentos cruzados); da forma
seguinte: .

~) a JOSE EDUARDOMENDONÇA2.818 (duas mil, oitocentas e
de;.:oito) QLIOt<:1S; . .

b) a REGINALDO PAES 1'1ENDONÇp,4.294 (quatr'o mi 1,...;duzentcls
e noventa e quatro) quotas~

c) a GUSTAVOPEREZ QUEIROZ 4.340 (quatro mil~
quarenta) quotas;

d) a JOEL DE Al_BLJQUERQUE QUEIROZ 372

setenta e duas) quotas;
s) a JOEL DE ALBUQUERQUEQUEIROZ FILHO 372 (trezentas

e setent20. e duas) quotas; . . ~ ..
• . , f) a. MAF;;COSPEREZ G1UEIROZ372 (trezentas e '~etent.c' e

'•. />j1~", : ;0.\,. duas) qUCiteo.S; , "\

~ .:~~\O de ~/. ",9'>.<:' .JOSE':RANULFODA COSTA QUEIROZ NETO ~~72 :.'::~:tt-ezentê's ,
~~..•. ''''~-t<" . ."e'"setenta e duas) quotas, E' . . '.. '. f
~'."':.' ~;l.:~::t:~.C:, ' JORGE~ F'EREZ QUEIROZ :::72 (trezentas E' '..•~•.etenta ,
'.u .'. _,' ,I. ;..... ',,' du20S) quotas .

•£ .. 1Fti~~"'f'.; . /. .;. ,

"."'~~-- .~-~i ., 4 . rp #- . . ~f
i ;,f:..»l~tF>.J~.:~~~l. .' .
'i ~/~-' :? t., J~i f, "Y/../ '" f .' ;.. : ••.. 1'
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CLAUSULA SEXTA

A quotista ANDREA MOURA BEZERRA, declara-se paga e

satisfeita, na forma dos contratos celebrados em 20 de

mariO de 1987, ~m seus direitos e haveres às mesmas

quotas correspondentes, dando aos adquirentes e à

sociedade a mais plena, geral e irrevogável quita;ào de

tal mpdo que nada mais poderá exigir ou reclamar,' seja a

a que titulo for, relativamente às mesmas quotas ..

(\::'3 t'
.' "0

~~~. ....»)

As quotistas PURCINA VALADARES. DE CASTRO SILVA e NILZA' ~~b'''~O£'(~)
HOLANDA GUERRA dec'laram-se pagas e sati sfei tas, na 'formà~.' ,.};-

. \ )
dos contratos celebrados em 20 de mar~o de 1987, em-~0

todos os seus di rei tos e haveres,' dando aos adquiren.tes ....'.

s à sociedade a mais plena .geral e irrevogável

quita~à'o, de tal modo qLle nad'::lmais poderão .e>:igir DL\ t",corn:('),.
-" '."\reclamar, seja <:~ qLle titulo for, retirc'tndo--se da 0'1) ....\

so.cieda.de. o 1'1-: ~O~ .,

CLA~SULA SET I1'1A ~ R::;'-~---J (( ;~ló .I.\" --_ ,

'<'z. . ()0

'vll ~

e I tu..,'su. f a s
deó soes

r-ed~;;.~o:
.. '.:'

• ~. '.: ,. ,I:";i':;~ O' .•. , .•
.,
.-,

':..
{ ~ ; F.

~ :,~~~
;~~.:~~?

a denomina~ào de

DENOMINAÇAO, SEDE E PRAZO DE DURAÇAO

CLAUSULA DEC II"IA

Os quotistas resolvem dar nova reda~ào às

contr-ê<.tuais, adeqL\~.ndo-êl.s, incl usi ve, a

anteriores, passando a vigorar com a seguinte

~.'. , ..

CLAUSULA NONA

.... ;
Os qu6tistas escolhem como sócios-gerentes JO~O .~ARLOS

PAES MENDONÇA, JOSE EDUARDOMENDONÇ~ ~ REGINALDO.' PAES

MENDONÇA, aos qu~is competirá a administra~ào da

soe i E.dac.ie. ':"_'.:
\

..
. ,... ",.

.,,:•• ll':\
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F'ê<.r~.grafolJnico ~ \;V '~.,
A sociedctde tem filial na cidade de'F'esqueil"a~Est<~do d F!':l ..... Q..

Jr
/;:

F'ern.::\mbL\co~à Aveni da' F. Pessc'a de Quei roz'~ si número - n"':"":;l~ ~.

podendo abrir outras filiai5~ além de depósitos ~~

dependência.s outras,. em qu.c::dqu\?r'par-te do ter-ritório'1}

nac iona.l.

i . ,),••.•c C"
LTDA., ese regerá por este contrato soclal. pelou9~ O.

Decreto no. 3.708/19 e pelos demais dispositivos lega.1..S . --:::..
•.. ..-

que lhes' forem aplicáveis. " ,FI:;: (~) '_

ART IGO SEGUNDO . \J.l~\l!:JflCJ l~;
A sociedade tem a sua sede e foro na cidade de Limoejr~) p
Capi tal do Estado de PernalTlbuco~ onde tem ender-e~o nJ1S .;'.)'~
Praça da Bandeira~ si numero.

Arn IGO TERCE IRO

O prazo de duraç~o da sociedade é de 90 (noventa) anos~

OBJETO SOCIAL

Pará.grafo lJnic:o

A explora~àD do .serviço de radiodifus~o. terá por

obj~ti~o a divulga~ào da educa~ào e da cultura,

inerentes a este serviço e subsidiariam~nte a explora~ào

comer-cial, dentro dos litr..itesfL:ados nct legisl'=:H;:2-\O

específi'c,"..

e doi?: mi 1

dU'=:1S. í'l'li 1 ).

cad", .uma.,

sóci qs..

62.000,00 (se5se~ta

62.000 (sessenta e'

1,00 (hum cruzados)

e in~egralizadas pelos

C;::$

em

Cz$

ARTIGO G:!UARTO

A :sociedade tem por objeto. a exploraç~o do serviço de

radiodifus~o. pela transmis5~o de som (radio~ifus~o

son~ra) e peia transmiss~ode sdm e imagem (te~evisào),

na~ cidades para as quais haja~ previamente o~tido a

autorizai~o do Ministér~o dasComunicai~es; a

repre5enta~o em conta própria, o agenciamento e a

cDrJ-etclgem de. propaganda e publ ici dade; a prát.ica de

toda e qualquer outra atividade conexa, correlata e

consequente,às ~xpre5samente'nominadas.

J~RT I (;0 GHJ I NTO

O capital social é de

cruzados), c.iividido

quoi.:;~~c:." do vr:.•.loí dE?

totalmente subscritas

. :

(cinc.o'

...
(vinte e

soe i. edade' serào

..
J O~O CAFiLOS

sei 5 mi 1,

di str i bui dc:,s os
:..... ;: I

...--
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import~n'ci a

9.

Af;\TIGO SETIl'lO

A responsabilidade dos sócios é limitada à
do capital social.

ARTIGO DJ.TA\lO

O capital social poderá ser aumentado pela c~Ja~ào de

novas .quotc'ls~ 2, serem integral i zadas em I .'0 inhei I-O,

créd i t.os t)U ou't:.r-os bens, medi ;';.nte a. deI i ber-a~;;:o de
qU.otistc:,squ~: repre5~:ntE'm"a. mC'liot-iado ca.pita.l:'soci.al.

quotas, do val~r total de Cz$ 26.771,00 (v{nte e seis O"aS ~
mil, "setecentos e setenta e um cruzados); ~O

3 -, o sócio JOSE AMERICO I'1ENDONÇAcom" 15.153 (qLlin:z~~':' 1 '\
mil, cento e cinquenta e três) quotas, do val~rf~ ro

total de C:z$ 15.153,00 (qLlinze mil, cento e cinquentalelQlJD0Q." . ') ..•.•
três cruzados);" t./() C

. , .t} ", ;:;.~
4 - o sóc io JOSE EDUARDO MENDONÇA. com 4.294 (quatro \')C~;:

, ,,,,,,n/I ~
rtÚ I, duz entas e noventa e quatro) qu.otas, do vaIor fl)i?J •• ""'<:..

tot2<.1 de Cz$ 4.294,00 (qLlõ:<tr'o'milduzentos E:" novent<..<.. e_?:j_ '" '-1"~'"
qLlC'ltl-ocruzados); ~ HG., '>.e._.~ .-
5 - o SÓcio. REGINP,LDO PAES 1'1ENDONÇA, c~m 4.294 .Rl~):ic;:.:.. J ri &í

. quatro mJ.l.,duzentC'ls e noventa e quatro) quotas, dcfl) . _,
võ:<lor total' 'de Cz$ 4.294,00 (qu.atro mil, duzentos 'e'7"~: ....J.f) ,
noventa e quatro cruzados);' ~

6 - o ~ócio JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ com 372
(trezentas e setenta e duas) quotas, d~ valor total.

de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dois cruzõ:<dos);

7 - o sótio JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO com 372

(trezentas,e setenta e duas) quotas, do valor total
de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dois cruzados); .

8 o sócio GUSTAVO PEREZ QUEIROZ com 4.340 (qu.atro
mil, trezentas e qu~renta) quotas;

o sócio MARCOS PEREZ QUEIROZ c~m 372 (trezentas e
setenta e duas) quotas, do valor total de Cz$

372,00 (trezentos e setenta e dois cruzados);

10 - c.) sócio ,JORGE F'EF:E'ZQUEIROZ com. 372 (trezentõ:<s e

setenta e duas) quotas, do valor total de Cz$ 372,00
(trezentos e setenta e dois cruzados), e

11 - o sócio JOSE RANULFO DA COSTA QUEIROZ NE~O com
372 (trezentas e setenta e dua~) quotas, dd valor

total de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dots
cruzados) .

,/yiJU4-r
~-'--'--'" -- -...... ~ - .. ~"- .. ,. .. •.... -_ ..,
ICCNr:c.~~,.\'Vj ;~'!;:'..t',; 'l'UII.N:!\:.<;'~\./\1

L\ü p",,;, J,,; -, 5'louo D~196Y)Qv.4'
t IJ~Ú\_ -:3--: _ /1. '_. l Jq ?~c..i
\',;l'I;V;ínl(,::-:.::,:~~.. .::.-.:..~ ..:~.:;:...-:-:.:1

DE G;JL~OTAS

'DNERAÇAO
- DIREITO
D(~S C!UOT(.)S

DE F'REF;'ERENC I P,
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'i'"
r ,,~r"!<::>;c ••

~,. ~ "i},.
efetivo recebimento da comLlnica,:~o, da qual deverá ~"., '''.;,.

constar indica~~o pr-ecisa da quantidade de quot",.s que' FkdOS I~:\

pl-et.ende 211 ienar OLI do direi to de prefer~rki a a ser ~1.1f?uM;..1 .Yr:.;
negociado, pt-et;os, condiç:tJes de 'paga.mento, garantias e; f,J() ftD() .;,11'
qL\aisquer' oLltros fato~ reI evantes que interessem à't 1'''$'' " err./If
oper-aç~o.

C. mU,•.•.
ARTIGO DECIMO ~i~ 'I,:'..~.
E;':,ercitado o dir-eito de preferência pelos demai

lJ
p. \ÓL.\ "-~

quotistas, caso o sócio ofertante desi st"" de efetuar _ '0, r ..... :'
oper-a,:iío, àqueles assiste o direito 'de realizat- $ Rla:mCil Y ~

l.t) --negócio, mediante 'depósito prévi o do pl-e,:o" nas~ .c,
condiçtJes propostas, bem como, de pr'omov~r e~l juízo, 't'lt -::})
aç:~o cautE'1at- qLle lhes assegure, de 1medI ato, o

e~ercicio de todos os direitos inerentes à sua

par-ticipaç:àio na sociedade, como titulêlres de 'quotas, até

'decis~o judicial que lhes conceda a transferência das

alLldidas quotas, em car.áter definitivo, nos tern)os do

estabelecido no Art.' 63~ do Código de Processo Civil.

ARTIGO DECIMO SEGUNDO

O sócio ofertante obriga-se a comunicar. poc.e~~rito, o

nome dEI'quele ao qual pretende ".'11 ienar ' quot'::1,5OLl Ci

direito 'de preferência. à aquisit;ào de quo~as, à

sociedade, que poderá obstacular ~ cBssào, faculdade que

poderá ser exe~cida por duas vezes, em cada ocaii'ào.

o •• ~

dE? prévi "".... ::

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO

Expirado o 'prazo para o exercício do direito de

preferência, sem que .os sócios manifestem a sua

intenç:ào d~ ~dquirir as quotas. ofertadas ou de exercer

o dir~ito de preferência para a aquisiçào de quotas,

conforme o caso, reputar-se-á tal ausência de

manifestaç:ào como desistência de efetuar a operai~o,

podend~' o sócioofert~nte alienar ~s quotas oferecidas

ou ceder o direito de preferência à aquisiç~o de quotas

a terceiro~, desde que o faç:~ ,pelo mesmo preço,

cóndiç:bese garant~as constantes 'da propost~ efetuada
aos demais sQcios.

ARTIGO DECIMO TERCEIRO

A admis~;~o de qlAotista5~dependerá~ sen'pr-e,

aprova~ào pelo 'Ministério das Comunicaçbes.

;

{

-
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As quotas representativas do capital sào

incaucionáveis, direta ou indiretamente,
ou a quaisquer pessoas jurfdicas.

ADI'1IN ISTRAç:AO

ARTIGO DECIMO SEXTO ~

A sociedade set-á adminis'trada p'elos sócios .JOAO CARLOS r..,..,.,
\.J UH .•.•.PPIES 1'1ENDONç:A, JOSE EDUARDO 1'1ENDm~ç;Ae REG INALDO F'AES ruO . '/~',

11ENDONÇ:A, os qllais fic2HTrindividualmente investidos no~}) _l....O. . ...

poderes necessários b administ~a~ào da sociedade, e jR~ _
t-epresenta~i;>:oativa e passiva da mesma, em jufzo ou -f-O~IHll(;nca_J I .tiI

dele,. 'inclusive para emissâ'.:(o,aceite en.dosso e aval dW.. . - ,.'
h t. . ó' '1 d" v. ,,,",cleqLles, 'no,as. pronilss rl~S e etTas e, c~mbl,~' bem'~1 ,;».()'

aSSlm a assInatura de papéIS em que sejam constltufdas ~
obriga~bes 'para com a sociedade;'

......
" .

....;: ....;

. .... ;

<''1 tftLllo d•...
o dob;:o ,eJo

efeit:c. dE:

t('àbr.dho

isoladamente,
SLlbstituf-lo

ge'':'éncia. da.

i.::r: .. ' ~: -.;~ ..• .'.
-. :..
..: ,

.~~.f

9

vaga ou de impedi.mento de qUcO\lquer:-.;',dos
mesmo substitufdo' pE.lo ,".s.cio

de sóe i 05 qUE, re,pr-esen\....,.m a
ter~os .do capital so~ial.

ARTIGO DECIMO SETIMO

Cada um. dos sócios-gerentes poderá,
desi~nar quaisquer dos demais sócios para
em seus impedimentos temporários, na
sociedade.

ARTIGO DECIMD OITAVO

Sem pr'ejL~fzo d(~ SLla respons2"lbilidadE', os sÓC:iOs-'gE'rentes
poderào, em conjunto, deiegar a pessoa por eles

escolhida, suas atribui~bes, designada Diretor da'
Sociedade. I

ARTIGO DECIMO NONO

Os administradores d~ sociedade serào sempre brasileiros

natos e a sua investidura no cargo somente ocorr~ráapós
aprovaçào do Ministério das Comunicaçbes.

a.5S81 at- i a.do ..~

ART IGD •...)IGES IMO

Os sócios-gerentes p6derà6, isoladamente, CO~~~ituir
procuradores com poderes especificos e expressos, com
mandatos de .dura~ào máxima de 01 (hum) ano. ;'exceto

aqueles com pode~es ~~ iy~içiª, que ter~o .a' ~~ra~ào
necessária à soluçào da finalidade neles preVista;':

ARTIGO VIGESIMO PRIMElRO
Os sócios-gerentes perceber~~, mensalmente,
prolabore, import~ncia co~respondente a até
limite de isençàodo Imposto de Renda para

desconto na ~onte sob~e rendimentos de
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INCAPACIDADE, FALECIMENTO E EXCLUS~O DE SOCIOS

ARTIGO VIGESIMO QUARTO

A incapacidade do sócio será consequente
jL\dicial ou e>:trajudicial, inclusi.ve

,decla~a~~o de falência de. sociedade
administrador ou gerente.

ARTIGO VIGESIMO TERCEIRO

A sociedade nào se dissolverá
falecimento ou exclusão de sócios,
rem.:-,nescentes.

~r.." (,
co,) "0

~.' ...»)
'"< '0'-1"• F1~:( II:J
üJRuQri . o
,) I o' C)
.. :\' .,.)

05S ... S".,p ..

l: com(J~,.
'li'":> "h

po~ incapacidade, ~ .~
conti.nuando com' 05.2 Fili. \r... -

~ RlW;nc.a c;
.jJ -.:..- ,

'é,

de decl a~a~ào '~

nos Cê\SOS de

da. qua,l

!-~.:~:,.
• J .- I

i
( ,:'\:} í ' . ~I

/

}i ,I
'.1,

ARTIGO VIGESIMO OITAVO
Nas, hipótesES em ~ue a meeira e sucessores estejam'
impossibilitadoi de ingressar na sociedade ~'Aa exclusão
dos sócios!, CI. socte{ji."de pr.Dcedet-é. 2~ €I.put-a,,;~:o' do 'cap~tal

e dos h'.:<.V(~I"e5 do £2;.(:-sóc:lo, obedecE'ndo às ....~ segui ntes
condiç;:êles:

SE' d. impo;:;sibili.dE.de de irigt-ess-,ê\rou ....<:, e>:clusào
OCDrrer a. até:-4 (quC'.tr'o)meSES a.pós o eneJ'r-ra.men.todo
a.no soci aI, <:'. ba.se par-a o ressat-ci men'to s'ei2.~.o ba.lan,;o
soei a.1 ellcE'rrado em. 31 de dezembr'o ":'Intet-Lp,r':;
se ocorrer nos meses de maio e,junho a apura~ào será ' \

"'T', ';'. -

ARTIGO VIGESIMO SEXTO
Na hipóteSE de alteraià:o contr~tual, após o faletimento,
o espólio poderá a e1a.comp~rece~ mediante auto~izaià:o
judicial especifica.

ARTIGO, VIGESIMO SETIMO
Poder'f< ser ,e;.:c1uido ela sociedade o sócio que, pc'!"

qualquer motivo, ate'ntaT contt-a os interesses soci.ais, a
cr-itério dos, demais sócios, 'por decisào de ~ÓCiOE' que.
repres~ntem a maioria de dois terios do capif~l social.

ARTIGO VIGESIMO QUINTO
Fal e.cendo qLlalquer dos sóci os, caberá à meei ~a e aos
sucessores a sua sucessào na sociedade, .desde que

previamente admitid~.pelo Ministério das Comunicaiêles.

F'arágra.'fo!Jnico

Enquanto 0ào f6~ concedida a admissào dos novos sócios
pelo 1''"Iinistér'iodc:,sC.Qmunica,.êles, os resultê\dos sociais;

que ca~eriam ao sócio falecido, ser~o contabi.lizados em

nome do e~pólio, para posterior apropriaç~o pelos
seces;sor'(~s, quõmdo da necE'ssá~i'a ê\lterê\ià:odo contl~ato
social.

". ,
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.meses 'do

efetuada

.quando do

ocorrer nos meses de julho a outtibro;

SE o fató acontecer nos 2 (dois) últimos

exercício social~ a apurai~o. será

à vista do 'próximo balanço que se procederá

término do mesmo exercício soci~l.

ARTIGO VIGESIMO NQNO
G()fm((/,,~..

O pagamento do capital e haveres:a q~e se refere o 0 ~,

arti 90 imedi ata[nente anteri ar ~ set-á.efetuado em até 24 ~~rp \ ,) "\
( , t t) t "" ", o FI:;, \ 11 d'Vln e e qL\,3,ro pr-es a,:ues lTlenSalS, 19L\alS e i::: '-- -'0':( J

sucessi vas, a, cri téri o da saci ed'3,de, monetc.'wic;.,mentecD';'1&"'1'- V ;.:;
.' ~ '\~II ••.•t:I

corrigidas e com acr~écimo de juros de 1% (hum por cento) úJ.. -------:-c)
ao mês, vencendo-se a pr-imeira prestaç~o, '30 <trinta) r.,~" ,.~/)
dias após a apurai~o do capital e dos haveres. G?

"',

.....

EXERCICIO SOCIAL~ BALANÇO, LUCROS

..' ~:

anualmente~ no dié:'31

Par-ágrafo lJnico

O pagamento do capital e haveres' será' efetuado

dir"etamente a,o' ex-sócio OLl a quem de direito~ OL\

mediante'consignaç~o em juizo, assegurado à .sociedade~

em primeiro lugar e aos ~ócios~ em seguida~ na proporç~o

das quotas possufdas, o direito de preferência para a

aql.li'siç~o do capital e haveres do sócio ef:ciufdo,
incap~citado ou falecido.

ARTIGO 'TRIGESIMO

O ~xercício social 'coincidirá com o ano civil.

ARTIGO TRIGESIMO PRIMEIRO

O Balanço Geral será levantado~

(trinta e um) de dezembro.

,"

ARTIGO TRIGESIMO SEGUNDO }

Do lucro líquido a~sim apurado ser~o deduzidas as

reservas exigidas por lei e outras determina~a~ pela

sociedade~ devendo o saldo remanescente te~ a.de5tina~~o

que a so~iedade determinar, SEndo certo~: que " a

deiib~raç~o de di5tribuiç~o de lucros oG~~e~erá à

participaç~o dos só~ios no capital sociál.

' ..

DISPOSIÇGES GERAIS

i
!

l.
~~'"
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Qualquer alteraç~o que implique

contrato social dependerá de

Ministério das Comunicaibes.

ARTIGO TRIGESIMO SEXTO

Na ocorrência de d~ssolu~ào da sociedade,

el,egeri:lo um Iiqui dc-.nte, qLle poder-á. ser

sociedade, fixaAdo-lhe a remuneraçào.

na modificaçào do

prévia auto~iza,i2>:o~I():;Co
~ •.' <7
,rl$ ~/(()PI ~

ART I80 TR IGES IMO QU I~HO . , \\...1HuCriCil !5
Deliberada e autorizada a alter-açào do contrato social,,;) (~~.,

o instrumento que a consol idar independerá da a,ssinatura90' _ S'<Y.....

de todos os sócios,. conforme .Faculta,o Ar-t. 38, V, da C,O;-r;ll,.,.:
L ' 4 -~, /6"" c ~ ~,.,.,
e1 no. ./..e:b u. (r,c) 'q.,

iJ" ?.. ',.,
.-) rol" 1~)' ,';

- '_ i:: "'_. 'T(J ir,
os s6CJ,O~?, R'.';:;;,J---.JL~ •

estranho ';'.'!\ , ,...,~" '-"'~r ,~)
ARTIGO TRIGESIMO SETIMO

Para todas as açbes que possam advir deste contrato,

,fica eleito ti foro da Comar~a do Recife, Pernambuco, com

renúncia exp~essa a qualquer outro, por mais

privilegiado que sej~ e'independent~mente do domicilio

presente o futuro dos contratantes.

E por estarem assim justos e contratadas, firma~ as

par-tE:'sestE' instrLI.mento em '06 (seis) vias; dE' il]L',altt'::'or

e para um 56 efeito, juntamente com duas testemunhas' a,
tudo pr--esentes.

. ' F(eci'fe, 3(J dE'!dezembro de 1987 .

Pm- proc:ura!;:2>:C'!de F'URCIN'A VALADARES DE 'CASTF,O SILVA e de

JOSE MENDONÇA BEZERRA, assinam:

o,":

~
FRANCISCO VIEIRA p~ ~ELO

MARCOS

.~

.. -->
::: . !. ,

. I

tõ4
DE A~I~ DL.

prOCLIt"2,;;:ào de

~~t~:,~~o ~ PERn~J/.r<8~:

V~~I~M;UE .....

,
r I-)j~!, \

i' , o"

~ '.:'; ~~:\' Lo .':
•. ._. . ... . ..~.
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HOLANDA GUERRA, assinam:

~o

.)~I~~EZ! IROl

Ji/l~~A~~~'ROZ

NETO

J;'F~t!!J

~
;4-.

JDEL D . , .A~f:uERQUE

QL:.IF,OZ FILHO

~~S tREZl'ROl
L ~/.

~~ PEREZ QUEIROZ

(~nstrumento de segunda altera~ào

DiFUSORAS DE PERNAMBUCO, em 30.12.87).. :....

ele

. :~.
nome

.,ele

Oo&>,~01-.8'i1, -Zoe>

((~~t~ir L ;I.
:.. :.

Ct.(I

da
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SEGUNDA ALTERAÇ~O CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA- DENOMINADA DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA •.

j :~:'~:; ~:~'~ !' ,/ "; " ;:.~:,;~'''c'.if

~ ~I") ~;~ • '"\ .•.••••

i~.:Ir c:. //, , .. :':'.':'~~'~/f f
i li} • • ,:':' .J ~ >,.' _ .' '; ,~~~-!,f'r,!f: t 00 ;

,}~;;/ 2 C ')Ur';~66'
;::,/yr. (;U;:":G ,.;:~~,;, '"'''''''''(.(''''' _ i
0,:/, r •..!;:t.""l•..•I.....O. -, ". ç. r;i :_

;1 ~:_,.._..: :_.•.:o:ofC,;'~':',,~:_:,~..:.i ('f~o O!'lfo'" '-:", I;' t,;.~f

J OI:!lO CARLOS F'AES l'1ENDONÇA, bl1'asii"elro~"""~C'asado-,...,

industrial,CIC no. 002.301.204-82, ~t~dula de Identidade
no. 715.764 - SSP/PE, residente e domiciliado 'nesta
cidada, do Reei fe,: ,à Avenida Boa' iagem, no.. 3.020,
décimo primeiro pavimento, JOSE 'AMERICO MENDONÇA,
brasileiro, casado, industrial, CIC no. 002.556.70~-59,
Cédula de Identidade no. 866.105 - S~P/PE, residente e
domiciliado 'nesta -cidade do, Recif~; à Avenida Boa
.Viagem, no. 3.574, Apto. 2.102, JOSE EDUARDO MENDONÇA,
IJI~a!;i1eiro, casado, ,industri aI, elC, no. 004.987.345-87 e
Cédul~ de Identidade no. 983.528 - SSP/PE, residente e
domiciliada nesta cidade do Recife~ à Rui Padre ~eandro
Camelo, na. I 781-, bai rro dê..•.Boa ~1{agem, REGINALDO PAÉS
MENDONÇA, brasileiro, casado, in~ustrial, CIC no.
054.073.894--87 e Céd~.llade lde~tidade no •. 783.47~:, -
SSP/PE, residente e domiciliado ne~ta cidade do Recffe,
,na Avenida Boa. Viagem,,' no. 2.334, Apto. 1.001, JOE~DE
ALBUQUERQUE QUEIROZ. brasileiro. casado, industrial. Cle

" -.... C'S:::-"T 1"'""1 1::" i '. ' -rC" .:...,_

no. uOu.u,j ..~,• .::.84-L::J,Cédula de Identldade no ... ::'...1 •. .::-:1/-

SSP/PE,. residente e domiciliado nesta cidade do Recife,
à Avenida Boa Viagem, no. 5.888, JOEL DE ALBUQUERQUE
QUEIROZ FILHO, brasilei~o, casado, e industrial~ Cle no.
000. 94ÇJ.304-:.30, Cédula de Id~:mtj,dacJ'enSl. 666.147
SSP/PE, 0Eesidente e,domiciliado nesta cid~de 'do Recife,
à F\L~i~ 1~1,~j.Qr~.Ar-rnandQ1'1e1o, IlQ. 400, bai rroda' Boa Vi agem,
GUSTp'NO 'P1~REZ QUEIF<OZ, bn:l.sileircJ, c,asado, indListr'ial,
Ci~'::11.0.':-.~~i'óS:i.68B.614-0Ó,CédLl1a de i:c1f:2ntidad~nQ. 499,.051

~9f~tj.'~~,'~::::fc~sidente .e, domi ci 1iado Ilesta ci dade do
RE'cf"f,,?-;,.2\-,:.'.RuaDemer'val Lob~o, no. 373, Alto da E!(!?la
Vista, bair'ro c/o IbLlra:,. MARCOS PEREZ QUEIROZ,
brasileiro, casado, industrial, Cle no. 00~.809.094-20,
Cé'dula ide Identidade IlfJ. 559.470 - SSP/F'E;, residente e
d6miciliado no ~unicfpio de Jaboat~o, deste Estado, à

Avenida Beira Mar, no. 354, bairro,da Piedade, JOSE
RANULFO DA COSTA QUEIROZ NETO, brasileiro, casado,
industrial, CIC no. 018.397.134-53, Cédula de Identidade
no. 699.749 - SSP/PE, residente e domiciliado nesta
cidade do Recife, à Avenida Do~ingos Ferr~ira, no.
3.400, apto. 701, bairro .da Boa Viagem, JORGE PEREZ
QUEIROZ, brasileir'o, casado, industri'al, elC. no.
?~8.()?6:(~:?1.'--5~:: C6d'~,~1-:; dE I::Ji.2r'itiJ~\d~ .. ....;.. ::'..:::3-:;.3~:'

~eSide~

/~C{t V __/~ 1~ -o
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.]aboat~o, des.te Estado. de' Per:nambuco, 'ª'. /Aveni da Ber'nardo

Vieira de Melo, no. 3.465, apto ..702, bfirro de Piedade,

e ANDREA MOURA BEZERRA, brasi I~ira, sol..tei ra,

comerciante, domiciliada nesta cidade, dRde' resi-de à RLla

Benvi nd.=<.d~ Far-ias, no. 458,'.portado;'-:--cf(;CIC no.

419~986.774-00, e da Cédula'de Identidade no. 2.019.803-

SSP/PE, úhicos sócios da ,~ociedade por quotas de

responsabilidade limitada denominada DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO LTDA., devidamente registrada na Junta

Comercial' do Estado de Pernambuco, .sob o número

2620.037.197,7, em 05 de mariO de 1985, e com primeira

alterai~o 'também registrada.na mesma JUCEPE, em 30 de

novembro de 1988, sede na Rua do Lima, no. 250, bairro

de Santo Amaro, nesta cidade do Recife,PE, têm ajustada.

a segunda. aI terai~o de contrato saci aI da referi da

sociedade comercial, ~ediante as seguintes cláusulas e

condiibes, e que objetiva0 aumento do cap~tal social,

pela subscrii~o de quotas pelos quotistas, mediante as
claúsulas e cond{~~es seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

Resolvem os ~u6tistas aumentar o capital social, de Cz$

62.000,'00 (£-5essentae dois mil cruzados) representado

por 62.000 (sessenta e.duas mil) quotas, do 0alor

unitário de Cz$ 1,00 (hum cruzado); para Cz$

6~128.500,OO (seis milh~es, 'cento e vinte e oito ~il

quinhentos cruzados), at~avés daemiss~o de 6.066:500

(seis mi IhCles. sessentC'(e sei s mi I e quinhentas) novas

quotas, 'do valor unitário de Cz$ ,1,00 (~um cruzado),

cada uma, subscritas e integralizadas pDr.~uotistas~ na

forma ~revista nas cláusulas SEGUNDA a QUI~TA,
segui ntes.. '

\
CLAUSULA SEGUND{..lj

o_I f.:..': •

o qLlotista

arluéncia de
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CLAUSULA QUARTA

o quotista JOSE EDUARDO M~NDONÇA, com a expressa

anuência de todos' os demais, quotistas, sub~creve e

integraliza neste ato, em dinheiro, 515.653 (quinhentas

e quinze mil, seiscentas e cinquenta e três) q~otas do

ca,pitaJ. social, pelo VallJr-nominal de Cz$ 1,00 (hum

cruzado), cada uma, o que totaliza Cz$ 515.653,00

(quinhentos e quinze mil, s~iscentos e cinquenta e três
crLlzados) .

CLAUSULA QUINTA

o quotista REGINALDO PAES MENDONÇA, com a expr~ssa

anuência de todos os demais quotistas, subscreve e

integraliza neste ato, em dinheiro. 515.653 (quinhentas

e qLlin;:e mi 1:. seisC('"'~tase c: :i. nq\.len'tê:~e três') quotas do

capital' soci,<:'l1,pEdo valor nominal de CZ!p 1,00 .(hüm

cruzado), cada uma, o que tot~liza Cz$ 515.653,00

(q0inhentos e quinze mil, seiscentos e cinquenta e três
cr-I~IZ ad0!l5) • '

CLAUSULA SEXTP,'

" ,

Face o aumento do capital aocjal através da'cria~~o de

novas qLl.otas sociais neste, ato pactuado, os ARTIGOS

QUINTO e SEXTO do cont~ato social passam a vigorar com
as seguintes redai~es:

"ARTIGO .QUINTO. O. c'apital saCi aI é de Cz$ 6.128.500,00. ,

(seis mi1h~es, cento e vinte e oito mil e quinhentos

cruz,ados.}:,:.di.vidido em 6.128.500 "(seis milh'êles,cen'to e

vi.rít~.'~~;:e:~:~.-{'fom11 e qui nhentas Y quotas, do vaI ar de Cz$ ~

1"'~P\Js.{1'~l~<~'c,:,"u~ado), cada uma, total mente subscri tas e

.inH?g~á.'l'~,Z~d~.~'pelos sóci os. "
. .'~.. , . . .

"ARTIGO' SEXTO. As quotas da sociedade ser~o distribuídas ~"

entre ,os s6cios d. +or.o s.guint.: ~/

1 ~t~~~'i6m~~~~e~~RL~:,7.:~;;S :E~~~~:~t~co: d,,:~2~~2i01=. .

.

' /...4.,~~n2~)quotaS'/;V.l0r tot/:","l'"./

e;$ ~~.)15,OZln~. ~:,~f.'
/#' IX YP'i/~.,/é/C(~, ~~
. bJ''\ J .• Ir. f '._",:"l.".
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372

com 5.288 (cinco

quotas, do valor

mil, duzentos e

QUEIROZ FILHO com 372

quotas, d6 valor total

e setenta e dois

CLAUSULA SET I1'1A

(tfês milhôes, duzentos e quarenta e dois mil
quinze cruzados);

o sócio JOSE AMERICO MENDONÇA com 1.835.103 (hum

milh~o, oitocentas e trinta e cinco mil. cento e

três) q~otas, do valor total de Cz$' 1.835.103,00

.hum milh~o, oitocentos e trinta e cinco mil, cento
e três cruz~dos);

o sócio JOSE EDUARDO MENDONÇA com 519.947

(quinhentas e dezenov~ mil, novecentas e quarenta e

sete) quotas, pelo valor total de Cz$ 519.947,00'

(quinhentcise dezenove mil, novecentos e quarenta e
sete cruzados);

o sócio REGINALDO PAES MENDONÇA. com

519.947 <quinnher,ltase dezenove' mil, nov~c~ritas e

quarenta e sete) quotas, pelo valor total de Cz$

519.947,00 (quinhentos e dezenove mil; novec~ntos e
quarenta e sete cruzados); -

a sócia ANDREA .'MOURA....BEZERRA

mil, duzentas e oitenta e oito)

. total de Cz$ 5.288,00 (cinco

'oitenta e oito cruzados);

Q sócio JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ com

(trezentas e setenta e'duas) quotas, do'valor total

de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dois
-cruzados) ;

o sócio JOEL DE ALBUQUERQUE

(trezentas e setenta e duas)

de Cz$ 372,00 (trezentos
cruzados) ;

o sócio GUSTAVO PEREZ QUEIROZ com-":4.~J40 (quatro

mil, trezentas e quarenta) quotas, .do valor total

de Cz$ 4.340,00 (quat~o mil, trezentos e quarenta
cr'uzados); .

o sócio MARCOS PEREZ QUEIROZ com 372 (trezentas e

setenta e duas) quotas, do valor .total de -Cz$

372,00 (trezentos e setenta e dois cruzados);

o sócio JORGE PEREZ QUEIROZ com 372 (trezentas e

setenta e duas) quotas, do valor total de Cz$

372,00 (trezentos e setenta e dois cruzados);

o sócio JOSE RANULFO DA COSTA QUEIROL NETO com

372 (trezent2"lse seterita e dual quair-as,do valor

total' de Cz$ 372,00 (trezentos e s~tenta e dois

crl...lZados) ."
•• '1 •••••••
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alterai~o contratual,a qual apenas 'modificou os Artigos

QUINTO e SEXTO, da mencionada primeira alterai~o de
contrató.

QUEIROZ

MENDONÇA

30 de novembro de 1988.

MENDONÇA,

E por. estarem assim justos e contratados, firmam as

sócios ~ste i~strumento em 06(~eis) vias, de igual teor

e para um só_efeito, juntamente com duas testemunhas a
tudo. presentes.

1..(/ I /~,

J~R~ ~TA QUEIROZ

NETO

'.
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TERCEIRA ALTERAÇ~O CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTOA

JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, br~sileirci, casado,
industrial, CIC, 002.'301.204-82, CI 715.764 SSP/PE,
residente e domiciliado nesta cidade,' na Avenida Boa

Viagem. 3.020. dicimo primeiro pavimento; JOS! 'AM!RICO
MENDONÇA, brasileiro" casado, industrial. ClC
002,.556.705-59, CI, 866.105 SSP IPE, , res j dent e e
domiciliado nest,a cidade, na Avenida Boa Viagem, :3.574.

apartament~ 2.102; JOSE ED~ARDO MENDONÇ~7 brasileiro,
casado, industrial, eIC 004.987.345-87~ CI 983.528

SSP/PE. r~sidente e domiciliado nesta cidade, na Rua
Padre Leandio Camelo, 781, Boa Viage~; E' R~GINALDO PAES
MENDONÇA, brasileiro, casado, ind~strial. CIC
054.073.894-87. CI 783.473 SSP/PE, residente e
domiciliado nesta cidade, na Avenida Boa Viagem. 2.334"

apartamento 1.001, sdcios que repr.sentam 99,6 % do
cap itaI soc ia1. da -soc i eda de po I~ ,Cj U otas de
~esponsabil idade limitada de~ominada DIFUSORAS 'DE
PERNAMBUCO LTDA, com sede na Pra;a da Bandeira, s/n,
Limoeiro. Estado de Pernambuco, com fundamento no art.
38, V, da Lei 4.726/65' e no ARTIGO TRIGESIMO QUINTO de
seu contrat6 social, devidamente arquivado, na Junta
Comercial do Estado de Pernambuco, sob o ndmero
2620.037.197,7, de 05. de. março de 1985, assim como as
primeira e segunda ~ltera;5es. tamb~m arquivadas, no
Registro de Com~rcio, sob o ~esmo ndmero, em 30 de
novembro de 1(1n8 e em 28 de, fevel~eil~o de ,l(rf:l9.'

respectivamente. considerando a necBssida~e ~e se
adaptar o capital social ao novo padrio monet~rio
,instit~rdo pela Le,i 7.730/89; considerando que. face a

r'~fiova moeda institurda pela refelrida lei, as quotas elll
~~que se divide o ca~ital social ficaram sem representa~io
~: mo~eE~ria, pelo q~e se impae o seu agrupa~ento para que
;"~,pC;;;;;'sa-n('Wa I~efel~í da l~ePI~€sentar,;ão; c.onsid(-::n:\nd~) CJI.lEo

,~:~:t.jhíél~Odas quotas possui'das por a'lguns dos quot istas
/".iQviabi,.1iza tal grupamEnto, 'I~esolvem celebn:\r' F.:'sta

.,';c,''';" ..;/<.~.:.':.:~~'.':".~"'l'?"' c. L " cc, •", l. C\ l c •• , :u: • ;:"... ,,,'" .,c

;;~:: c/. .>i/~.7Y' i /Ó' , /' Ar[IJ t
, ::2 CoyF2006 ' 14-- ~{, /F r-\l\\.,

".J '/ " 1c/ >V-v 11 '-/ \

/ '<~ ;~~:~:,~:;;:.'1;;;:::n:;E,~e,~,~'r ,I' 1,

...."...~.'.,._«.......•..•..,...,'''''''''.C''<>_o
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seguintes cl~usulas e condiç5es:

CL~USULA PRIMEIRA

,

Aos qu~tistas JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, JOSE AMERICO

MENDONÇA, JOS~ EDUARDO MENDONÇA, REGINALDO PAES

MENDONÇA, ANDREA MOURA BEZERRA; JOEL DE ALBUQUERQUE

QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO, MARCOS PEREZ

QUEIROZ, JORGE PEREZ QUEIROZ E JOSE RANULFO DA COSTA

QUEIROZ NETO, sio atribufdas, pelo seu valor nominal,

novas quotas, nos seguintes quantitativos,

respectivamente, 5, 7, 3,3.2,8,8,8, 8 ~~8, o que

totalizam 60 quotas, do valor total de NCz$ 0,06,

integralizadas ditas quotas com recursos oriundos da

"reserva para aumento de capital", o que permite que o

ndmero da~ quotas em que divide o capital seja divisrvel'

por 10, e, .portanto, o seu agrupamento, ficando

assegurada a todos os quotistas futura. compensaçio,

quando de aumento" de capital com a mencionada re~etva,

par~ preservar a participa~lo no ca~ital,de cada um

deles. Tal medida se imp5e para que se possa comodamente

~dapta~ o ca~ital social ac novo padrlo mcnetári6; com

as novas quotas atriburdas, o seu quantitativo total

passa de 6.128.500 para'6.128.560, ficando os indicados

quot istas detendo 3.242.020, 1.8::15.110,' 519.950,

519.950, 5.290, 380, 380, 380, 380 e' 380,' quotas,

respectivamente, mantido o quant itativo' 'do quotista

GUSTAVO PERtZ QUEIROZ e, conseq~entemente, aumentado o
capital social para NCz$ 6.128,56.

CL~USULA SEGUNDA

Ficam agrupadas, em lotes de 10~ as quotas sociais, ~ue,

assim, ~assam a ter o valor unit~rio de NCz$ 0,01, e qUE_

totalizam 612.856, mantida integralmente a participaçio

de cada um dos quotistas no capital social.

CL~USULA TERCEIRA

, '. -J (-I; [i:r~'
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quotas do capital ,social q~e lhes' permita manter a
participaç;o por eles detida no mesmo capital, antes
desta terceira alteraçio.

CUIUSULA QUARTA

Face a modifica;;o ,do capital social operada' pel~
p~esente 'altera;io contratual, os ARTIGOS QUINTO e

SEXTO, ambos do contratci social, passam a vigorar com a
seguinte redação: \

"ARTIGO, QUINTO. O capital social ,ff; de N'Cz$ 6.128,56,

dividido em 612.856 quotas, do valor unitirio d~ NCz$
0,01, totalmente subscri~as e integralizadas pelos
sócios."

"ARTIGO SEXTO. As quotas da sociedade sio distriburdas
entre os sdcios, da forma seguinte~

1. o sócio, JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, com 324.202
quotas, do valor total de NCzi 3"242,~2;

2" o sócio JOS~ AM~RICO MENDONCA-, com 183a5ii quotas,
do valo/~ total de NCz$ 1.835,11;

3. o sócio JOS~ EDUARDO MENDONÇA, com 51.995 quotai, d~
valor total de NCz$ 519,95;

4. o sdeio REGINALDO PAES MENDONCA, com 51.995 quotas,
do valor total de NCz$ 519,95;

.5,.a sócia ANDR!A,MOURA BEZERRA; com 529 quotas, do
valor total de NCzi 5,29;

6. o sócio JOEL DE, ALBUQUERQUE QUEI~OZ, cam 38,quotas,
do valor total de NCz$ 0,38;

7. o sdci6 JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO, com 38
quotas, do valor total de NCz$ 0,38;

8. o sdc ia GUSTAVO PEREZ QUEIROZ, com, 434 quótas,. de)

valor total de NCz$ 4,34;

9. o s6cioMARCOSPEREZ ,QUEIROZ, ~om 38 quotas, do valor
total de NCz$ 0,38;

10.0 sócio JOr~GE PEREZ QUEIROZ, com 38 quotas,.'do valol':"
total de NCz$ 0,38; e

11.0 sócio JOSE RANULFO DA COSTA QUEIROZ NETO, com 38
quotas, do valor total de NCz$ 0,38."

CL~USULA QUINTA

sócios expressamente declaram que cont inuam

contrato original e ~uas altera~aes,
arquivados na Junta ComErcial do Estado de

pel a pl"eSE~nte te'FceiI"a
a qual, ',apenas, modificou os

3
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,/ instrumento, em 6
efeito. juntamente
presentes.

vias.
com

de igual teor e para

duas tes.tem1lnas. a
um só

tudo

Recife, 20 de novembro de 1989 .

•

MENDONÇA

/L~~~
~PAES ME

Testeolunhas::

?I~N~
iH'j Agost i nh.£,'da-Be~ i agem

0.407.894-'20

,cC~,r:£aáe
Maria da Nat ividade M' c
'ClC 046.i62~864-34
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QUARTA ALTERAÇ~O CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA

JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, b~as,lelro. casado,

industrial, CIC. 002.301.204-82, CI 715.764 SSP/PE.

residentE e domiciliado nEsta cidade, na Avenida. Boa

~iaSEm, .3.020. d~cimo p~jmeiro pavimento~ JOSE AMERICO
t1ENDONÇr-;, bn\silE:'iY'Cl. c~sadD, . indus.;tl"ial, CIC

002.556.705-59, CI 866.105 SSP/PE,. residente E

d(:lmicili;':\drJ rlE:6ta cid~\dE, na (1'V(~:nidi~\Boa \')i~\90:m, 3.~j74,
\. , .._.~~Pad~ ~U1l8 n to ;2. i rõ;~~; J O~;I! I::DlMr.: DO f'lEi\![J ONÇ I"~l, tll" a~:;i '1(:;.i 1'-D ,

\ :.. ,.x::.í:f~~«:lo, indust:l~ialr CIe 004.9lJ7.G4~"j".B7, C1 (yD~j.~:5;;~B

"~,' •. lil:C:'I!~./)')F I-E':"id~nt:E p cI,'-I'lir-ili"lljo n",' ..t.:: (-ilj-'lde -la PI!<:,\~:':'rr~>f'{~;,. ':',-1 .- t::.:\ '. _ •• ::~. I _ •• :~' • __ i ..•.r. _ ••• ~._. o.r •. I.. " o.,: :.... ~
. , .' ; ',' r-l'a d ir f:~';L FI: a n d I" o L a IIIE 1 D , / t:::I., li o ~\ 'v', a:] E!li:; e k I::.\:i ]. N (.:,L.U l~) /., !-lI::. ';:i

. ')jf::~m(;rNçr:~, b,'-asil(;:ilro, c:::'\sc\do, indlJ.'st:I"i,d, C): C
. 'c'.' ~~c.-, ."'7 3 n ", \ ...,- .~I 7 ,~ ~\\ .•• ~ .~ C' P . Ll ..•• ., A-
'. :. "O ~J ,0, .~} . ~ • lJ ',' ", ....bI , L I t! 'J •• "T I ,j ~ J / r t: , 1'- €o: 5 I (I(:::-n \.E 0:'

"'do'mH::'ili~'tdo n.?;sti':\ cidadE, n~\ f~l',/(::riida 80a ,)ia~:Jem,'2 ..]34 •

....;~.,~.};)~..::.;: ~\P"u •..-famE::ntD 1.0';:)j., 5Óc-io£; qUE v'ePl"E'SEntam n1c(is dE S)'j ;::

do' capital social da ~6ciE~adE por quotas dE

responsabil idade llmitada denominada DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO LTDA, com 5<'::a,=: n::;.PI-a(;<':\ ci,:<. 8andEi,",:\. :;/n,
L.imoEiro, E~tado dE Pernambuco. COIll fundamento no art.

:= E: ... I,,,,!.• . d :~. L -:2; .:';. t, •. -' .::: o', ',-.. ;.:.. ;0', ,H', .~ :',1 'T T l:i r, T Fi :r (~I:!,c:. -r M('[ {~~ I,T ~!T ("i ç! ~:'_"

5EI1 COI'l'tt--ato 50e i::l1. di::" i cl'::\nlEl'itç:o al-,'Ii i "7:,rjn 1"1-' "un .•..£:

;~~,:;;;:T:~fií~~'-~'D':Ãi11t~,/11/, ~ h!. ~. "-~"" ~,

I:-';~:I:'k_'~__~~~_1~. i" ;e-' r \--rJ\
..•- --_._._. ---~.--

" .
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ComErcial do Estado de Pernambuco. sob o ndmero

2620.037.197.7. de 05 de mar~o de 1985. assim como a~

primeira, segunda e terceira altEra~6es, tamb~m

arquivadas rio referido drgio de Regi5t~o de Com~rcio,

sob o ~ES~O nJmero, em 30 de novembro de 1988, em 28 de_

feverEiro de 1989. E 06 de dezembro de 1889.

rESPEctivamente, considerando a necEssidade de se

adaptar o capital - Botial ao novo padrio monetJrio

institufdo pela -Lei 8.024/90 e desejando efetuar o

aumento do capital social, com a incorpora~io da reserva

de corrE~£o' moneti~ia. do valor de Cr$ ii6.9i5,~4,~

representado por 11.691.544 novas quotas, do valor

'unit~rio de Cr$ 0,01. distribJfdas e~trE os quotistas na

proporçio- de su~ participa;io no capital social, pelo

qUE Este fica aumentado de Cr$ 6.128,56 para Cr$

123.044,00. passando as quotas sociais de 612.856

,para 11.691.544 qUota5~ resolvem celebrar a presente

altEraçio contratual, pela qual os ARTIGOS QUINTO E

SEXTO. ambos d6 contrato social, passa~ a vigor~r com a
sEguin~e rEda~io~

..

/>' (~ll:n I (3O (W I NTO" O c'a p i te, 1 .s o c: i a I & d ~ C ,r 1i j, 2 ~3" 0 4 4 , 0 ç) ,

dividido Em 12.304.400 quotas, do vaIor unitirio de Cr~

~7, 0 i , t o t ~-l. 1mf2 n t <-:: !5 u b s C ,." i t: as 8 i rd: ~ i.H" à '1 i za d <:1.s.. p'0:' 1C)~;
!:;.Óc: i os. n

do

do

74[:3

748

com

t ..04:3 ..9:1.~5

3 ..L.B4 ..39B

,

6 ..509. H)3

com

quotas".

quo'C,::lS,.

com

CC)1ll

com

7"'18

74i3

com

"ARTIGO SEXTO. As quotas da soc:iedad~ i~o distribufdas
enfre os sócios,' da forma sEguint:~=

i. o sócia JOAO CARLOS PAES MENDONÇA.

quotas. do valor total d~ Cr$ 65.09i,03~

2. p sócio JOSr AM~RICO MENDONCA,

quotas, do vaIar t'otal de Cr$ 36.843,98~

3. o sócio JOS~ EDUARDO MENDONÇA. com 1.043.915 quotas.
do valor totaI ~~ Cr$ 10.439.i5~

4.' o sd~i~ REGINALDO PAES MENDONÇA.

quotas, do valor total de Cr$ i0.439.15~

.5. o sócio ANDREA MOURA BEZERRA,. com 10.616 quotas,
..~'.';' ,i~\1ol" total d~::C,r9i U:)6, 16~ .
...• . •. , ~ -'.,.. OU""]" '\') 1')""1"[""" QLJE"'I'I"")"~ '" 7'- ."', ('1..\" •.. ",,, ('Ie)/:.. ii!.():ol\o.';; o ' ~,o o::: I o '1 é) f.., ••.( ,. I::. ". ::. Lo " ••• ~ '. .I.. , C o m 'J • I .L ,J :1 u <. ,o< "', ..

:t¥}p..iva~b'lr total (h:: Cdi t:i7,:i.::J~
1~' .••~..,p.;;,~ (;): soc io JOEI- DE fiLBUQUEP(;iUI:::(~LJEIF{()Z.
\-.. :~~ta~, cJo \..~dOlr t:oti'~1 d'E' CI":~ 7,4B;: '.
,\. ,,:,':::;,iJ,,~' D"~ !5dc iDo ...IOEI...DE (ll...EiU{WEI~OUE (WCIROZ FII...HO" com.\..

...•..- qlj~crt'âs;t d(J ve\.lDv' t:ota.'l dE:" "C(J"% 7,.48;"

9. o ~dciq MARCOS PEREZ QUEIPOZ, com

valor totaI de Cr$ 7.48~

i0.osdcio JORGE PEREZ QUEIROZ,

.valor total dE Cr$ 7.48~ e

11.0 s6cio JOSE RANULFO DA COSTA QUEIROZ NETO,

748 quotas, do valor total dE Cr$ 7,,4b.u



. ::

•• _11. ~-~~.
.: :.... ~; ..•.

"J,'

/

\

('

I,

,C)

~_.

._.,~,'..,.:
.. :

; •.i'.)l~.. "\



•

qual, apenas. modificou os ARTIGOS QUINTO e SEXTO •

.E por estarem justos ~

instrumento, €~ 6 vias,

efeito, juntamente com

pr:esE.nt es ..

contratados, firmam este

de igual teor e para um só

duas testemunas, a tudo

JOS ..

~ALD()

30 de abril di 1990.

T€~stf::munhas::

t/~~~.
-1 ~o 'gostinho da B6aviagem

..407 • El94-"20

/ .. ;~q\j~;ia da N~~~d~~a
:'; .~; 04111. 162. B64"-<'H
.... ,: .•:\ •.;~- ~=- .~. .'

.• r". ,~!Jli,.",".

:,1'

\., '
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P.ERNAMBUCO LTDA"

L, 1.', :3 C,L~.I ;:~C i::; P E

'"D [ /.;(', iO

.} 1 ;.,! I::: D jo:' DIFUSORAS
De
DE

cI ~,::'

;;,.(:\ j o

c CJ i"ll\::~'r- c i CJ ~.

i:.:'i':'l :'0:2[3 di,~:':o

•••• '. -::- ,. '.:'. o L ...:

r\t
I,_ ..~

:.. '.. ,:' .:.

. ,~O~O CARLOS PAES MENDONÇA. bt'asileiro~ casadp.

industrial, ClC 002,,301,,204-82. C1 ~15,,1~4 SSP/PE.

I"~(;:.~; i c/ ~,:n t (!:.' '::.' cI o m i c: i '1 i ~"',d o i'i (,~;:;t a c: i d {':Id (.:,, fl :::', (I \l ,',:'n i d <:1 EJCl ';1

l)i"i~,it::'rll:... ::)"U~~:j.ot, d':2C: ililo ;:;c{t'illIO P.;; .•...•Jirn'.::nt;:).~! cJCJ131:~ .tri'iE:.F:JCO

(jE:N G I) j\! ç:: /i :. b I" <:'. s i 1 f::' i I" o :. c:a ;:;".! d D > j n d Ij !::. t I': i ~...•.I , C IC

00~.55~.705-59, CI '866,,105 SSP/PE, residente e

dO/Hic i], iado n':~'sta c: icl<:ii:le, n,'~ (1'.1(:;:1'\ ida Elo", '')i<:i~;J(7.'Ill" ::;,,::S74.

apartamento 2,,102; ~osr EDUARDO MENDONÇA. brasileiro,
.. .. ..... :J ''', . i nri'!" l' /" i ... I ,...H") {;".\ .:",,",-.- '''''}•.:. ,':,-. C1 -;;i:<::." ~:~;'.:.:;;:;) :;);:;;p ....

;:~~~::: <";: .:;:;:'. i d I~, nt~ ;;..~"',:,: d «~lI:" i c: 'i' '.t' ';":i ,:~i,;; ''', J:; ,:.::::'(: ';':. ,;:' ;;: :1(~;.;:,:;'~";~'.> n <:1. ':1v' ,,' ri i cJa B Ci <:!

ViagEm, 4.398. apar.talilento 1,,601 •. Boa Viagem; e

r< i~:G 1 i'.! ,:.]L.D () F't,E:G i'í E ;-'.1DO j\) ç t,, b /" :;:1!:;./ 1 fi: i ';\0', c: :,:1::; a d CJ •

industr.ial. eIC J54,,073,,894~8~; cr 783.473 .SSP-PE.
',."',:i.~;lC/':,:' n !: "~o:. t':' cJ G lii) c

J)j):\ ,:.H:!' ií" y ;?" :;;J 4, :::\Fi <:1 ,... C:;:t i(,,:.:.:n i:: D . :í. .• G O.i. ,.

cf (.:.:.

,.., :Jr,.,(.:.:,}., (j

o::;. C.\..t. c: (} n t'I.~c.:\ t. D

C:OIII e I' c: i :;,\1 i.l C!

1:.,.::.,.':::1 ...•::: ;-j"'D 1),:) •.j",: d,::.: ..~::'.;.r,:i:.•;'.,~) .j;,i .i....: U''''' I'"~

d ':,.:. :t ').J.;;}';" -~~I" e::; Fi (;".:: (: i 'v" a Ifle:; n -CE , c: c!n :;:. i. d e I' 2',n cI o

E..r:~.;tu'ó, r- ,[) ."i I j ""~'I/ .i..•. , .'f r', ," .~.r ,'. _. I ...,_". , .. "
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CL~USULA FRIMEIRA

F'icc( ,<:iun,(::'nt:i:\do C) c<:\pitc\J. ~;oc:i",l; d.~:' c,...]; 1;?J"044,1;)~;' .P,,'\t.'a

CI"~1i G .. (:,:?3 .. '5')"i,,(i)0, com i:i. EIi,i':5~:;~~C! elE' fJ~j;(.J"O::.'j::5 ...;)O() 1')0'.',':\'::;

q '..1.o t <:t:5 , do.' v. ;.:\1o Ir Ij n i i: i-X r' i O d C C/."% 0, f} J. , q '..1.e t o t ~:;.:i I :;c:0\ ri,
C j'" Ji S .. ~)Ü <2J.. 55 0 , li} '0 , sub s C 1" i te', S E;' i n t lê:' fJ /,- a 1 i :::::a c1 ,:\ S. p o /.'
C/ U ü ti::; t ~~::i." n ;,;-'. f ClI"'I'fl ~\ Fi I' ':::\/i :5 t <\ n ::.•.::; C 1... ,';U ~:;UI..: ':'i [3 br:: CUi\!D () ,:\
0UINTPt ..

CL~USULA SEGUNDA

o quotista JO~O CARLOS PAES MENDONÇA. com a E0pressa

.::,nua,nc:i::'. F conc:of"c1i:\.n'cia d~.:. todos 0;5 d(~:m<:,i.::; C/I..lot is.tas;

:~ii 9 n ,:\t ;; I"~ i o~; d é ;5 t E i n ti" IJm'.:':'I') (: Coy ;::' u bel'" \',:''v' (':.:' e i n t: e 9 r" ".( 1 i ~::a ,
nE:'E;.t~~. .:-,co. ';;:.m dinl',ej,."o~ 4'5'Z' .. ~5;?9"(JO'2i ri (jvc', é:;. quo'cc\S; do
c i:1Fi i t ,'i\ 1 'i5 o C i a'1 T PE 1 iJ ::; ';;; IJ '.' ,'i( 1 o I" no::; 1'" i 1'1 <:, 1 d E C I"~~!ip, ()1.. q u ~::'
t ot a '1 i :::~i:'(n, Ct-'ji .:.1 •• ~::jO~::;.. :?9(1, ()~!J..

'CL~USULA TERCEIRA

.O q u C) l: i.::, t a J ()n I:~ E:LI U ti 1:([) O i"\ E N D () N çt, , ,,1 c:o Iil c, E';-: Fi I'" E' S; ;;; "'1
".\nu & n c: i c'\ E' .C o n c O,.' d ~l n c: i a d (::;. ' t o d 'o :::. os' ~cl£i'fil c''. i ~; q u D l: i s ta!:;
;::.i9 ri ;':'1 t: ",;/ ... i DS:. d .;::.;:;t E.,' in s t ""I~lilE n t CJ. sub c)" e~'e (.,: i ri t E.'-:~:'J I" <:\ I i ~i':,"y

nE'sti":. ató. (.,:m dinh\':':'il"o, 7~2";';:~:)4,,DO'o I')ov,:\~; quot,,\S do'
capital 'social, PElo seu valor nominal de Cr$ O,01. que
t: ot <õ\ 1 i :::i:'lm CI" 9j 7~.~;~~":::i4U. 00"

/

',/ q U Cf t i ~;.t ii\ ,JO~:;[~ I:', h( r'i I C;'; i"iEi'-I[;()ut;,,:, • c o IH ii\ e ;<p '" (.::S', ;:; <õ\

;:\ n u.\1.:.n c i <:, t7:' C () I') c o v' d i;\ n t:: i ,:t d (.~. t o c/ o :5 o ;:; cIe III a i ~;;" q '.1 o t i ;i; ta;:;

;:;i 9 n ii't (: à v. i o '::. cIe Si.l: f,' i n s (: I" U lIi t:.: n to. ~;I.l b c ,."E 'v' e E:' i I') t tê":;:) I" a 1 i ~:':a •
J'J E;:;.::: ':::' a to, I":'m cf i n h e i I" Co , ;.~~;::.;~::.;••üt ó " 4 (I 'Ô ri o 'v' i:\ ::; qU.O t: .(:\!;, . d C)

c:a Fi i' t <:'1 '1 Sio c: i ,':\1, p e 1 o, ;;;(.;IJ 'v' ,,\ ], 0'" no m i I') <:\ 1 d t'2 C,' % O.~}:I.. ,q I.l ~.:.
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C I..(~iU~::;l.J'--(i ~ilJtil~ T (l

. ü'. ' .q /1 o (. i i;t~., I~E LI INti L.DC, P (i I::~::; jvi E j\J D Oi\J ç; I~i. . ..c o Iii <:\ (~. ;< p 1'" e ;:;s ,,'I.• ' ,.,...•., 1.'.;..:;~..~.. ,:.'"\:'.,:;:I.' "":'l" (~•..•.'
, ',"". \'. - C o ri C Ci I"~d {li') c: i ,':l cI E' . t C) cIo '::; O::; .q~::'IH<:l i!:; quo t, i::; t: (';\i::.

::J~(:~~~Ji"r:<iy.'f,,!; ,:.. i ;);::.de!:: t ~.:.i I') S (: I" I..lIHE' n i: D • ~; '..\ b ;::.c: i'- 0;.,,/e e i n t: f!: 9 I'" <:\ 1 'i z a ,
r.,J~.~ ..\:.' ,.\'c' n e l'Ii d i n h c. i ,.'I') ;7;;~.. ;;.:~:54 ..U~lÜ 'I~'() \'''\ ::; q Ú o t i:'t oi. d Co

c~~t;'i t:' ,':\ 1 '. ~;;i':; (~ i,'~}. , ,;~::1 C! .:.~; e l~ ' '.';01 I C)J" I'i O!li i i') aI ..' cfe C,,, 'J; O, 0 i y '''1 U £i'

total zam Cr~ 722 ..548,00 ..

Os quotistas ajustaram a pr~s~nt8 quinta alt~raçio

co~tratual Pac8 u disposto no ARTIGO TRIGrSIMO QUINTO do

c,-jn('I"; ..li"9-"~nc i.~,'i COI'" ,':\ ,'-ed'''\(;~~~Cjque lhE ri ..'i 'j",c1" pf..'li:'.
••c.'.:•. '~.'••' .0:.'.',.'..1.' .1",.\.:J"i.:",ó; .. 'J :. ,.:."1;.,':.:\,.,••:.'c;\' \.'.'." ( .... (.')' ',", r'. " .. ::, ','. " ','.', 1 " ... ) '- <:, . ,:\
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Cj j n::i (: Ir Iln,eni:: ,;) q 11"':' ,,'0. c:on ;:':.0 1 i ci <:\1" in ci '::'p en d 10':1'. j; cl éi::i i::. 5 i n <;{ t UI .. "'.
eIe 'c o d o '::i o ~; ~36 c i ()Si , C Con P U I' Ih e r ~~\c:'1 1 t ":'. C) <:l i" t .. =-:: D , ',), d a
t_ i::-:' j no.. 4 ..72 ó / é,:)"/ :~ . IH c"t -=.:':' ;: e;.~P Ir E:"~55 t:"t m r:-:"n t fi:." ;r ~.tS SE" flU il' ct rn ~~(O "=;

'c1C iH<:, i :õ: quo t i Si t c"::; q IJ. E cIE: 1 <:", n !;.; O Fi <:i ". t i C i Fi a Ir éi m , . (".m
ql.li:ilq.UElrtc'mpo, D di"'E'ito do::::SUbr;;Clr\Õ: ..•.;tcl'., Fi 0/" .seu 'v'alo;'"

n (] IH i n cl 1 , t cl n t c'•.s. q '1 C) tas d C) c: <0\P i t ci 1 S o c j Ci 1 q IJ.E 1h E" S

permita manter a part icipa~io por elEs detida no me~mo

capital, antEs desta quinta alteraçio ..

Face a moclificaçâo do capital social operada pela

presente alt~raç~o contratual os ARTIGOS QUINTO E SEXTO,

a OI).! o Si.' d o c C) n ti". <:{ tos C) C j aI, . p a Si Si a m <:i 1/ i 9 o ". "i /.'. C o ni "i
seguint~ redaçio:

~ARTIGO 0UIN~O ..O capital social

dividido em 862.359 ..400 quotas.

C1" ~Ij 0 I' c() 1., ~to tal mE' 11tE. '::i I.!. b ~:;c I'. i t i:i j:i
!:;óc i (J~::... l,'

~ d~ Cr'$ ?u623n594y00,

do valor .unitJ~io de

c' intE'!.:J"'"il i ~::,:{da~:i p(~:ICJ~;;
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ARTIGOS ~UINTO ~ SEXTO.

Recire. 23 de novembro de 1990.

c: (j lii

e jJ ,":i ,r :::'\

tuclo

f i /.,ma/H. eiS

cI ',i,' i!J IJ :::l 1 t (7:'D r'

t l,,' ~~t E' iH IJ n h ;õ\ S
.1 .. _. _.

1..J'..li:'.::Jo

t~:~.S. t ~(l'" t~m ê'( ~. =~i 1'11 \.i lj s t C)~. E

e::;l~e in'::i.cr'UIHE'nlD. '::/il <:i
' .

efeito, juntamente

r' po;"

sdciús

PJi: é:"1 j'o H9~~~~i9E.m

ele 0(J.407.894-20

Maria da Nat ivid~de
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SExrA ALrERACAU CUNTRA1UAL DA. SOCI~DADE. POR QU01AS

RESPONSABILiDADE LIMITADA DIFUSOR~S DE PERNAMBUCO l'J'DA,.

'~'- • ,_o ,",_. _. •

....i C) ':;; (.:.~ ti {,'r é I'" 'i C O (fi I~:~/"; di.:) n ;.:~~;!. c: D (i'l' ..::,{) ,:~' " () {. '.>' " (;;' .l;. :::. q ti O t. <:1.!;;. ?

...J () '::> (.~) F d LI.::I. J/" (:f C.I fi', E' Ir, d Lr n (~;;'. C D fi'r :I.1 ~~.;,. (. 1 .:.;.:." ..c:;.(.;.J .•::;, q I...: c: t. ;~I.:::_;;

I:;' ,', ""i "''','i ,-i,'" 'i:..• f ••.• ---.-7'1> ..},-.j, .... / ..j, ..... , i" {",(,', .I. i. ~,.; "ó:l. ';.o" .,:~.';/,:; quu'i:,i:' ~::.,::

(.:;'1:",';; ,:., ;~; ;;,: !~I(:i' ;::,;-~~;;.: ;:./;::~.(~,I:~I" i::. ". C (;, ;,:, . 1(~:,. '/,~t~::I >:f '.1D t..i:' ~::;

::l "

:.::.; ..

.l. ','o

.-,
.::.. "

Jb~o CARLOS PAES MENDONÇA (CIC 002.301.204-82 e Cl 71~.764~

~SP/PE); JOSC AMCRICO MENDONCA (CIC 002.556.705~52 e Cl 866.105-

SSP/PE); JOSE EDUARDO MENDONÇA (CIC 004.987.3~-87 e CI

983.528/SSP/PE); 0 REGINALDO PAES MENDONÇA (CIC D~4.073.894-87 e

C1 !83.473-SSP/PE); b0asi]eiros, casados, industriais, reside~tes

e domiciliados nesta ~idad~, na A~. Boa Viag~m nos. 3.854/170.;

3.574/210.; 4.398/160.; e 2.134/100., respectivamente, scicios que

1"'.'.'~PI"':.':";;;'.,~nt.;:fIY'11i.;:1i';;'.(:k.~ 99X d;;l ';:;oc:i'.::.'(:1.;:\1::/.::'\ - POI'" ql...I(;>t..,',.;;;(:k.\

responsabilidade limitada denominada RADIOS JORNAL DO CO~MERCIO

l_TOA., COM sede ~a Praça da Bandeira, s/n., LimoeirO, Estado'de

Pernambuco, com fundamento no Art. 38, V, da,Lei 4.726/65 e no

Artigo Trig0simo Quinto d~ seu cDntrato social devidamente

.':f'"q '.1 :i "','.::fd CJ n.;;f'''.11..-/1':) t.."'1 C CJ I'ii ':.:~1'"c :i.'::1 1 d '::l E.:::t .::1d(; d I':) P i:,~I" n.::lfi) h I.,ic o " ';;;u b o

n {;',ir,(.::,I'" o ;;::(, ;.:::O • O::!o)' • 1 (/7 " / " (,"ir, :=,1 d (::, M <:1.1'-' I; o .d (,:' 1 (;;"8 :~i,. <:1 ~,. ~::. 'i Irl c ("it,o i:1 ".

P f",' '.i ,'ri '.".':i""'::'.:' '::;';:! \, 1,,1 1'1 '.:/ .':f.. t ,,:.~1'" C (:\ '.i '" .::f,. q 1...) ,:01 / •. , -1:, .::1 '::.'. q 1.../ :i 1'1 i:, .::\ .':f1 '1:, (.::, , .. , .::1 (; (::,1::) ';:;

~ontratl...la:is~arquivadas sob o me~mo n0mero, eM 30 de novembro de

:L,) tl,~::,;: (.':,,'t, ? ,.C; d I::.~ f I::'.' 'v' '."\/" (.:.~:i I'" o d ".~ :I.-:;',;::,? ;; ('~ ,'lI '() .:;) d (.:~ d ,,:! :;.:~(~~I'I) b ,.., C) d '.':! :I.." ,::.:;';;):; ,',:'('ri

~';~ (:... ~:::I!~; 1'11:,:: li.'~':',;~ ::::~; I~;.1::' I;~'(i' ":,.~::1(~f~;o I~:(;i-' .::f ':~I~~' d,(:~:;:;I::fl'II:;::" 7n :~:II~:;I" I.~,~:;::';=:';,; i:~;~;~I':,'::':'j ;: j ,'<. :::: ;;:.: :::: E' ;::: :~: ;::: t 1...1:;; ::: •

correçio mOI~elária, do valor de Cr$' 4.979.089,93;~ repres~n~adD

P OI'" .,'~?\)/ .. ':? 0:3 .. ')':;>:3 '...'0 .•...•.':(",; ';1' ...1')1:,.::,':;; ,. ,j•.:) \,.-'::'..[OI" '...I'~l:i1:,.':; Ir"i 'L' :: (lE'.: C ""':/'- O ,. ():I. "

distribuídas entre os quotistas, na proporçio de sua participaçio

I'j o ,'o,':.' .::; ;',i CJ c .::f P '.i t, .::,] ',';o c :i .::1 :I ,. o q 1.../.':1 1 f 'i r::: '::'. ,'::':1 le:! \' .';, ,::I o ,::I (.:.~ 1.':.:1"~j; g ..,S?:::J • ~.':.;?'<~i" O (i

pa0a Cr$ :1.3.602.633,93, passando as quotas sociais de 862.3S9.400

~~r~ 1 ~~n ~L~ 'JO~ resolvem celebrar
l

a presgnte alteraç~o:.....;')n:';. ''' .., ,{;:',;':;:;,";' '<"~:~:::;i.:::.' '..' ;:'1I", l os (~il"-I:,.i :~J()';;; UI,,/'i n '1',0 ':::' :;:),::.):,.: '1'..0 ,,'::( Ir}/:) U";; ,:I •.:)
('.:.'('_:'I""""""';:.',~.•.c,.':I:.'.I"_~' .: .•:.,.r.;.;••..!,..~.~.:.~,.~-..".•••-",.:.~.',.•'-..•:••.::'.,1.',,'; <••••••<. :1:' .., •...',•..'~' ''': ,",' ..... ~:.. ~._,',.',~,:.!. ""'1 •

~. :;_~. -.' i;~ Vi9(:.II~i~~I'~(:(JM ~~ .!;e9{~lil~'Le l/~e,:i~~ç~(:!:

,,(iF:.T l1~) CJ . iii~~frrU ,; 'CJ C '::1r" :t t '::'.1;;; (j c '.i .','. 1 (.;.) <::1E.: C"'.'I,. :I.::::" ó I) ;.::: " ó ::::;:~" ';;'::::•.
d j \' i d:i '~JÜ'~1 ;:r. <3'£.0 ,,2o:':):~) ,,:3,):3 q'_/J.:d:...:;.'::;:, \ do ',,""1 I O," un:i I:...:!tl'" "\ (') <::IE;'

t..CJ t...;;{J l'í) (.~~.j.:1.!.~.,::.:, '~':31j):i1i;:: /.....} i....;;t ':::. (.:.:, In I;:: .~:l :I :i .'Z .::~1::I.::t ';:) ~ p (.:.~:I O'::> ';;>Ó c: 'i D ~::. ,,' ,'1..:;.;..•..

.:i;(sc: 'i. c::::. d.::,. +\)I ....rtl.::i. !::.E'9(f). Ird' ..(':':'::

1" ~.JGâ(:) (:a~!~l()~~.IJi~E'~;; Mel'),::fc.'I"i~~t(::()M

/
(

.. (:;.~

: I •• I."

; ;':.:'I.i. Cf:

1



-'0'
0\.-

.. o-
". ~;~l <,'
LJ .;

': , •...,; , ..

,....

".: .", -

'1

.....~".

'~,'.

~~:~,.:..~';;'

. t,. ~
\,:~';;!. ,'...

v)
Fi

.[...•..

fi')

..t~)
~---.).

'"",,~.'

.~:)':}
{~'\:;
~_~>J._~:~
. ~~-
:'\..• ~-..r~'_

: :.. :
':,' ..:.~."

• ',.r" •..._••_."...••.•_.._.~

/



?" .i''1.:u'''cu.:;; P1.';:I"'e:;.:~, UU'::'::[ I"():;':~ cDI~il,,:!..';;:I., quot':I',,;;

10. José Ranul~o da Costa Qu~iroz N~to com 1.181 quotas; e
:1. :1." ...J C<l'" 'J ,;~l F' i:: I'" I:;;:::~. J;j 1..1(.: :1 I'" ,~'):z c ()i,l :!.. 1,~;J. q './o t .::1'::; • "

Os s6cios declaram expressamente que contin~aM vigentes o

contrato social ori0inal e suas . alteraç6es. d~vidaMente

arquivadas ni Junta Comercial da EstadD de Pernambuco, n~o

Modificadas pela presente altera~~o contratual, a ~~al apenas
mOdificou os Artigos Quinto e Sexto"

justDS e contratados,

igual teor e"para um

t,I...I'.:lo p 1"';:'\'::;':,'1'1'/:,1:;:'::; "

E' P D ,r, (::'~:.t, i:1 ,r. E' ((,
'::;(.:,!:i.s 'v':i .::1. ':;) =' ,ji:::

t,,;:,.::;t,>:.;:,',-)I..II")"",::t'::; .::\

,(-"'i I" fi', ;:1. fi', E':'':, t E' i nS:.t I" L,i fl'l E~nt Cf :' E' [',1

s6 e~eito. ju~taM0nte COM duas

,"-')
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S~-:-E!A A,LiERAÇA-:) CONT'BATU;;L DA SOCIEDADE ,:JOR OUOT,ô,S DE

RES~ONSAgILIDADE LIMITADA DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.

JÓ~O CARLOS PAES MENDONÇA (CIC 002.301.204-82 e CI
715.764-SS?/PE); JOS~ AMfRICO MENDONÇA (CIC 002.556.705-59
e OI 866.105-SSP/PE); ,JOSf EDUARDO MENDONÇA (CIC
00~.987.345-87 E CI 9a3.52a-S~P/PE); e REGINALDO PAES
MENqONÇA (CIC 054.073.894-87 e CI 783.473-SSP/PE),
brasi1ei ros, casados, - industriais, residentes e
domiciliados nesta cidade, sócios ,que represéntam mais de
99% da sociedade por quotas de responsabilidade limitada
denominada DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., com sede na
Praça da Bandeira, s/nQ, Limoeiro, PernambucQ, com
f undam ento' no art. 38, V, da Le i nQ 4. 726/65 e ()o\ A rt i9o
Trigésimo Quinto' de seu ,contrato social; arquivado,
juntamente com todas as suas anteriores alterações, na
Junta- Comercial do Estado de Pernambuco; sob o nQ
2620,037.197,7, juntamente com BOMPREÇO S.A., 'CGC/MF
08.853.~70/0001-41, com sede na Avenida CÇl,Xangá, 3.841,
.Ipu t ,.i,.r~.ga , Recif e , Pernam buco , r ep resentada po t- seu
'C!irr';;;J;.b',r.'~?residente,João Carlos Paes Mendonça, antes
,~41~fi~ado, desejando promover o ingresso-e a retirada de
~çi~~s, ':-bem como efetuar aument o do cap ital soc ia 1 com a

'~:,;,:f'nç;:o.tporaça-oda reserva de correção monetária, resolvem
',-\:\"'G:ele.'~ra:'r,'a presente al.teração do contrato social, nos

'-"':,,''segui'rir'estermos:

í
(

lQ) o sócio José Américo Mendonça cede e transfere, por
permt.;ta, a- 'totalidade' de sua participação no ca:)i-::ai
soci~l. q~e corresponde a 29,99% do mesma capital,
representada por 408.067.943 qt.;6tas. de Cr$ 0,01, cada
uma, oara BOMPREÇO S.A., pelo r~feridO valo~ nominal, em
obeciência a ,:>n~:rume!"i:o particular de cessa'o, ee cotas '_
08 0-3rmu:a- te ações 8 ::;0:a5", pOr els celebrado com'

30~IPREÇO S.A SUPERMERCADOS DO NORDESTE: MENDONCA.
-."~&'i-:,,:i;,.~.\~ "':.,,, ?ARTIOI;:>AÇG'~_'.'I\EEMPREENDIMENTOS LTnA.; 8r,~,lp~C0r. C' A '

:~::;:!;:~;:/~0~~t!_~rc'uue.A. ~7?ie~t~:~1
.• "''' cc •• '/. " .• ,""" ''''". /fi; / (1' / / \ I~ ;--~

r.;1,': '.~' ,.' • ':;[11;11;),' ;./)' ~... . __ ~

I•...i ; ::-,1: ~ L. It fi! r
.-..". ..•... _......, .••.... .,..,...,,-":. ..... ~,.-..~~•...~..
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t ot a icont a. com a
instrumente;

Transferencia que

signatários deste

Go~r;~/,,>.
,O ":"'.

C O 01 C O r d â n C i a ctJBs \.J. l\ ' ".,,
o Fls,::J •- ----
~ ~v;-o:~ t U';:lCi1_ .•
r, '
..•• - ;,:.;,2º ) pe 1a C essa-o de sua' pa rt icipaçã o no cap ita i só c i~l} ~;:..:)

José AmérlcO Mendonça e a Socledadese dão piena, total e ~
mútua quitação, nada' tendo a reclamar um do Outro. em
virtude da participaça-o do mesmo José Américo Mendonça naSociedade;

3º) o novo sócio, BOMPREÇO S.A., cuja participação no,
capita1 social obedece0 limite {mposto pelo ê 2º do , art.

222, da Constituição Federal, cómprome~e-se,
expressamente, a transferir aos sócios que r

ãoparticiparam da celebração.deste instrumento, em qualquer
tempo, tantas quotas quantas lhe caberiam, no exercício do
direito de preferência, pela alienação de quotas por parte
de José Américo Mendonça;

4º) contando a sociedade com reserva de correção
m6netária,. no montante de Cr' 950.995.707,89, deliberam a
sua incorporaça-o ao capital social, representando de
95.099.570.789 quotas, de Cr$ 0,01, cada uma, distribuídas

entre os sócios na proporção de sua participação no
capital social, o qúal passará, com a incorporação
referida, de Cr$ 13.602.633,93 para Cr$ 964.598.341,82;

5º) em consequência de tudo o que foi ajustado, os a~tigos
QUINTO e SEXTO do contrato Social, passam a vigorar com a
Seguinte redação, mantidos todos os demais, de ácordo com

o instrumento original e suas seis anteriores alterações,
~,.',.;';.9.-Qui,',expressamenteratif,icados:....;. ~ . .

t .:' ~..t !;: -:j .

• <, ~':~':'dRTtGOQUINTO. O capital socia.l é de Cr$ 964.598.341,82,
',' ,';.;'r1*rvictido em 96.459.834.182 quotas, do valor unitário de'. '. 1 •.'

','',;:"..~Cr.$'.'0,01 totalmente subscritas e realizadas pelos\ .";.... :'. '. ,.
•~~, ::>.60".'fOS.

('
/,.

SEXTO. As, quot~sda sociedade são distribuídas
sócios da seguinte forma:

João Carlos Paes Mendonça com 51.122.326.956 quotas;.
Bompreço S.A'com 28.937~165.069 quotas;

José Eduardo Mendonça com 8.198.880.449 quotas;
Reginaido Paes Mendonça com 8.198.880.449 quotas;
Andréa Moura Bezerra com 1.187.421 quotas;
Gustavo Perez Queiroz com 974.248 quotas;

Joel de Aibuquerque Queiroz com 83.918 quotas;

Joei as A1buauerque Q~elroZ Filho com 83.918 quotas:

José Rfinul~o da Costa QU~lroz Ne~o com 83.918 quotas;

:~r~c~:~er~> Quei roz com 83.918 qu~~ /'l

~;~~:C~;:~,~!:~:.dI p~/~..t!àí?fjiU1. •.... (~~ 'dJ1~
, , 9Jif'~2(j(' _ _~

r o'•• ,~. i~,~'?,';"l 1"1::;/

~'~": .r'.:;t;ô,.: t



/

'-.:-.

... ,'

",:

..

c\
/~'(
''''60.í'

C)

'." . '.~:.~~ ..



11. Jorge Perez Queiroz com 83.918 quotas.

E por estarem justos
instrumento em seis vias,
juntamente com duas' teste,

Recife, 03

/('/':

~V\

contr~tados, iirmam e~te

igual teor e um só efeito,
a tudo presente~.
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA.

- ; ..

iOÃO CARLOS PAES MEN'DONÇA, inscrito no CPF(MF) sob nO 002.301.204-82' e portador da
cédula de identidade nO 715.764-SSP/PE, JOSÉ EDUARDO MENDONÇA inscrito no CPF(MF)
sob o nO 004.987.345-87 e portador da cédula de identidade nO 983.52B-SSP/PE,
REGINAlDO PAES MENDONÇA inscrito no CPF (MF) nO 054.073.894-87 e portador. da
cédula de identidade nO 783,473-SSP/PE, todos brasileiros, casados e empresários, residentes
e domiciliados em Recife, Estado de Pernambuco; ANDRÉA MOURA BEZERRA DE MENEZES
Inscrita no CPF(MF) sob o nO 419.986.774-00 e' portadora da cédula de Identidade nO
2.019,803-SSP/PE, GUSTAVO PEREZ QUEIROZ inscrito no CPF(MF) sob o nO 000.688.614-00
e portador da cédJ.lla de identidade nO 499.051-SSP/PE, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ
inscritó no CPF(MF) sob o nO'000.553.284-15 e portador da ó~dula de identidade nO 35.317-
SSP/PE,JOEL DE ALBUQUERQUE. QUEIROZ FILHO inscrito no CPF(MF) sob o nO
000.94p.304-30 e CI nO 666.147, MARCOS PEREZ QUEIROZ Inscrito no CPF(MF) nO
002.809:094-20 e portador da cédula de Identidade nO 559.470-SSP/PE, JOSÉ RANULFO DA
COSTA QUEIROZ NETO Inscrito no CPF (Mf.) nO 018.397.134-53. e portador da cédula de
identidade Ino 699. 749-SSP/PE,JORGE PEREZ QUEIROZ inscrito no CPF (MF) sob '0 nO
218.026.02"4-53 e portadOr da cédula de identidade rio 1.339.382-SSP/PE, todos brasileiros,
casados, industriais, residentes nesta cidade, e PMPAR S.A. pessoa jurídica de direito privado,
com ender.eço na rua Antônio Lumack do Monte, 96~ conj. 1101, Boa Viagem, inscrita no CNPJ'
sob nO 08.853.870/0001-41, sucessora de BOMPREÇOPAR S.A., acima já qualificado, que
representam a totalidade dos sócios de DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., CNPJ' nO
09.045.774/0001-03, com sede na Praça'da Bandeira, s/no, Limoeiro, Pernambuco,

considerando que as sucessivas alterações do padrão monetário oficial e o aumento do <;;apltal
social promovido por alguns dos sócios fizeram com que a participação no 'capltal social dos
sócios ANDRÉA MOURA BEZERRA DE MENEZES, GUSTAVO' PEREZ QUEIROZ, JO'EL DE
ALBUQUERQUE QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO', MARCOS PEREZ
QUEIROZ, JOSÉ RANULFO DA COSTA QUEIROZ e JORGE PEREZ QUEIROZ, que representam,
juntos, 0,0026783% do capital social, perdesse qualquer representação econômica;

. considerando os sócios remanescentes, a necessidade de adequação do capital social ao
vigenfe padrão monetário,

resolvem celebrar a presente alteração do contrato social, na forma das seguintes cláusulas e
condições:

PRIMEIRA - Retiram-se da sociedade os sóclo~ ANDRÉA MOURA BEZERRA DE MENEZES,
GUSTAVO PEREZ' QUEIRO'Z, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIRO'Z, JO'EL DE ALBUQUERQUE .', 'Cr .

QUEIROZ FILHO, MARCO'S PEREZ QUEIROZ, JOSÉ RANULFO DA COSTA QUEIROZ ~ JORÇ;~\ \ ...1. .

PEREZ QUE!ROZ, todos cedendo a sua participação n.ocaPi~al.:'oCial, de fo\ma ,n~o on.~r.psa{'a9."~l'~ ..

quotista JOAO CARLOS PAES MENDONÇA, sem qUalq~:et:'o,bJ,eça~dos de~~ls SOCIO~i ••• ~o' \ \:~.~~:

SEGUNDA - Retira'ndo-se da sociedade, os sócios ANDR,EA MOURA BE~f~RA QE Mgj\JEZIi;?,';:- .. ,.
GUSTAVO' PEREZ QUEIRO'Z, JO'EL DE ALBUQUE~QUE.. QUEI)~.oZ, JO~~J!E ALE3t:JQdERQU~:~..>.
QUEIROZ FILHO', MARCOS PEREZ QUEIROZ, JOSe,.:RAr'JUhFODA COST~.~UEIROf e JORGE .
PEREZ QUEIROZ, declaram-se satisfeitos em seus"oireisos"e haveres "çorr.E!sponde!tltes à sua
participação na sociedade, dando ao adquirente e à sociedade a mais pl~a,. geral Elo irJ~vogável .
quitação, de modo que nada mais poderão exigir ou reclamar, a qualqüer"tfl:'ulo, rBJ~tiv'an:.ente
à mencionada participação, ao mesmo tempo que o adquirente e a SOGJl',!~9~ também dao os
que se retiram da sociedQde;.plena, geral e irrevogável quitC!ção, Iibera'ndo-os },le' yualq,uer .
responsabilidade assumida pela sociedade. . ~ .:"0';;' ~ . '. t.
TERCEIRA - É dada nova 'redaç~~. aos a<~lgos QUINTO e SEXTO do' c~ntra~o sodillpassam a l'
vigorar com a seguinte redação, mantidos todos os Bemais, de acordo com o instrurnento".,.i, _
original e suas anteriores alterações, aqui expressamente ratifica ,""',,p "',.i (~l\'i"')

5:i;-~I' ~ fr ""/r;,, ,

. ,; ..
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quotas, totã~mente subscritas e Integralizadas pelos quo(lscas.

ARTIGO SEXTO - As quótas da sociedade são distribuídas. entre os
sócios da -seguinte forma: JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA, com uma
quota do valor de R$ 186,0862, que corresponde a 53,0009342% do
capital social; PMPARS.A,'com uma quota do valor de R$ 105,3286, que
corresponde a 29,9995906% do capital social; JOSÉ EDUARDO
MENDONÇA, com uma quota do valor de R$ .29,8426, que cOrresponde a
8,4997376% do capital social, e REG1NALDO PAES MENDONÇA, com
uma quota do valor de R$ 29,8426, que corresponde a 8,4997376% do

capital social. -

, .~,

'. ,"'. ~.".

.' '"', ~ ':'l t'
Il) Clt.""

Nome {\v'l,p ..} ,c..(\~,",eti.'~'<L.;~~e..~t'.-ú:~~".P~~;'n-,).
CPf ~0 ::r:t~?-"I\-'l"l.-bf~ •••• ~ .

C1 ~'\'1 \"nre Cl S'<'>''í''~fl'l::;,

Tgstemunhas~ -,-,~'!-
Nome 12o'3Q.N- À-t:rnc.. ,L\ ouCAJcuJ-.-.«R'
CPF +1 ~. G 55. 10~-=i2-

C1 5. Q r.s.(Ô 0'::(. 5';JP PE:

')jY
EIRO~

r/I!; .
JOEL DE ALBU ER"ct~ ';UE1ROZ FILHO

loiI?=tce&A~OZ

~MENDONÇA

E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento em 6 vias de igual teor, de igual
teor e para um só efeito, perante 2 testemunhas, a tudo presentes. .
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DrFUSORAS DE PERNAMBUCO i'TDÀ: .
CNPJ 09.045.774/0001-03

NlRE2620037i9~1 :', ::. :': ::.
NONA alteração do cQNtril1Q ~úçj.~l:' :

A. OUTORGANTES E RECIPROCAMENTE OUTORGADOS

A.!. -. JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Reci,fe, capital deste Estado de Pernambuco, onde
r~ide na Avenida Boa Viagem, 1.230, apartamento 901, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o

- na 002.301.204":82, portador da Cédula de Identidade número 715.764,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco.

A.2 - REGINALDO PAES MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife,'capital deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa .Viagem, 278'4, apartamento 1001, no bairro' da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o número 054.073.894-87 e portador da Cédula de Identidade n~mero 783.473,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado d~ Pernambuco.

A.3 - JOSÉ EDUARDO MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife, capital deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 4398, apartaníento 1601, no bailTo da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazend,a sob
o núni.ero 004.987.345-87 e portador da Cédula de Identidade nÚlnero 983.528,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco.

-A.4 ._ PMPARS ..À.;, pe$soa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Antôrllo Lumack dp Monte, 96, Conjunto '11.0 1, no bairro da Boa Viagem,
desta cidade do .Recife, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Minis.tério da 'Fazenda sob o número 08.853.970./0001-41, com atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o
NIRE 26300007371, neste ato representado por seus diretores Sr. João Carlos
Paes Mendonça, já q'ualificado acima e Sr. Jaime de Queiroz ,Lima Filho,
brasileiro, casado, economista, domiciliado nesta cidade do Recife, capital do
Estado de Pernambuco, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Iy1inistério
da Fazenda sob o númel:o 145.254.024-15' e portador da Cédula de Identidade

Profissional número 3.121 CORECONIPE.
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B.' CLÁUSULA~ E ESTIPULAÇÕES
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B.1 - As pm:tescontratantes acima qualifiQi\dasé rig>fihqljissitl!\dastêm, 'entre
si, justo e acordado a alteração do contrato social da sociedade limitada
DWUSORAS DE"PERNAMBUCO LTDA.,. ç>üe fazem-por este instrumento
e na melhor forma de diÍ"eito, mediante as cláusulas e estipulaçÕes em:
sucessivo, mútua e 'reciprocamente oútorgadas aceitas.

CLÁUSlILA PRIMEIRA - a sociedade.

01.01 - Os outorgantes e reciprocamente auto gados são os únicos sócios da
sociedade limitada "DIFUSORAS DE PERN uca LTDA", com sede
na Praça da Bandeira, s/n, na cidade de Limoe o, no Estado de Pernambuco,
com atos constitutivos arquivados na Jun Comercial do Estado de
Pernambuco, sob o número NIRE 262003719 7~em data de 5' de março de
1985, inscrita no Cadastro Nacional da Pes oa Jurídica' do Ministério da
Fazenda sob o número 09.045.774/0001-03. '

\ -

CLÁUSULA SEGUNDA - aumento de capit I

02.01 - Os outorgantes' e reciprocamente ou orgados, como' urncos SOClOS

quotistas da sociedade, resolvem aumentar o s u capital social de R$ 351,10
(trezentos e cinqüenta,e um reais e dez centav s) para R$ 2.248.904,55 (dois
milhões, duzentos e quarenta e oito mil, novece tos e quatro reais e cinqüenta e'
cinco centavos), sendo certo que o valor do a ento é totalmente integralizado .
neste ato, da segufute maneira:' o sócio quo ista JOÃO CARLOS PAES
MENDONÇA, . integraliza R$ 1.553.690,91 (um milhão, quinhentos e
cinqüenta e três mil, seiscentos e noventa reai e noventa e um centavos) da
seguinte maneira: (a) uma parte, apropriando la este capital, crédito seu, no
valor de R$ 278.156,57 (duzentos e setenta e o o mil, cento e cinqüenta e seis
reais e cÍliqüenta e sete centavos), (b) uma ou aparte, no valor R$ 57.534,34.
(cinqüenta e sete mil, quinhentos e trinta e quatro reais' e trinta e quatró
centavos) decorrentes. de Reserva de Co eção Monetária do Capital
contabilizado até 1995; (c);~,uIÍia,:parte, eferente a capitalização de
Adiantamento para Futuro ~Aúin'ento de' Capit 1, no valor de R$ 378.000,00
(trezentos e setenta e oito mil reais) e (d)uma o tra parte em moeda corrente. . .

2
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CLÁUSULA TERCEIRA:.- redução de;êàpit" í
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!/

03.01 - Os outorgantes e reciprocamente olit~ li;a~os~:áir~dl1~pmo' os únicos
sócios quotista~ da sociedade, resolvem r~du~ • é..5~1.!.cÍlpit~Lsocial de R$

_2.248.904,55 (dois milhões, duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e quatro
reais e c~qüenta e cinco centavos), para R$ 37 .152,76 (trezentos e setenta e
dois mil; cento e cinqüenta e' dois reais e setent e seis centavos) sendo certo
que o valor da redução é f~ità mediante a absor ão do prejuízo acumulado até
31 de dezembro de 2003 no valor total de $ 1.876.751,79 (um milhão,
q~oceÍ1tos' e -setenta e seis mil, setecentos e c' ,qüenta e um reais e setenta e
nove centavos), dessa forma, a participação dos ócios no capital, social passa a
ser a seguinte: JOÃO CARLOS PAES ME ONÇA é proprietário de (1')

, '

quota no valor total de R$ 257.138,35 (duzentos e cinqüenta e sete mil, cento e
trinta e, oito reais e trinta e cinco centavos), que representa 69,0948% do
capital social; PMPar SIA é proprietária de ( ) quota no valor total de R$
111.645,83 (cento e onze mil, seiscentos e quare ta e cinco reais 'e oitenta e três
centavos), o que representa 30,0000%; JOSÉ EDUARDO MENDONÇA é
proprietário de uma (1) quota no valo total de '$ 1.684,29 (um mil, seiscentos
e oitenta e quatro reais e vinte e no've centavos) o que representa 0,4526% do
capital sociàl e REGINALDO PAES MENDO ÇA é proprietário de uma(1)

, quota no valor total de R$ 1.684,29 (um mil, se" centos e oitenta e quatro reais
e vinte e nove 'centayos), o qu~representa 0,452 % do capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA - alteração do cont ato social

03.01 -'Em decorrência das novas normas qu devem regular as sociedades
limitada, ditadas. pela' atual legislação, os utorgantes e reciprocame~te
outorgados resolvem alterar o, seu contrato social, adequando-~ a estas
disposições, o q~e fazem consolidando-o, pas ando este contrato a se reger
pelas estipulações em sucessivo;

DIFUSORAS DEPERN UCO LTDA.
. -contrato social consol dado:'

Artigo 10 _ Sób a denominação de DIFUS RAS ".DE PERNAMB~CO
LTDA. gira a sociedade limitada, re&endb-se elos artIgOS1"0~2 e segumtes,
pertinentes, do Código Civil (Lei Federal 10.40 , de 10 de Jane~ro de 2002), a

.. . legiSla.~~_~.~I:.~l_~_áve.~~.~~lasn0rIIl:asdeste c ntrat~. ~' ,

Gq~"FEI~~ rnf,j. r.(""if1 .\' !T"':" '1"("r, ,; 'NrVA"/ ! .' / 4I~.tl _ '4 ~'. . '/' ,< ' ••••• 1.J: •.. ~,. .} \~

I':\(l t:i\{'; "" "S3CL1?: o}{?(f]/,!~'0i: '
tO'~Tj\ __,_,,4 __ " Li,__,_J~~J;,ft. !
t.;\:5'/.:r~,::~'-:::,~ .,.~:~-:~_:.~._,;~~'Q~



do país no valor de R$ 840.000,00 (oitocentos e .quarenta mil reais); PMPar

S/A, integraliza R$ 674.566,04 (seiscentos e ~etÍ1~'e ~liatiQ:nHr,quinhentos e
sessenta e seis reais e quatro centavos) da); • úint.e mé!Il~iraL(a) uma parte,
apropriando a este capital, crédito seu, no valor e R$ 120.000,45 (cento e vinte .

.mil reais e quarenta e cinco centavos), (b) uma arte apropriando a este capital
um Adiantamento pm:aFuturo AÚIDentode Cap tal no valor de R$ 162.000,00
(cento e ~essenta e dois mil reais); (c) uma outra parte decorrente de Reserva de
Correção Monetária' do. Capital / contabilizad até 199S no valor de R$
3}.565,59 (trinta e dois mil quinhentos' e sesse ta e cinco reais e cinqüenta e
nove centavos); (d) e uma outra parte em moe a corrente do país no valor de
R$ 360.0,00,00' (trezentos e sessenta mil reais); JOSÉ EDUARDO'
MENDONÇA, integraliza R$ 10.148,25 (dez il, cento e quarenta e oito reais
e vinte e cinco centavos) da seguinte forma: (a uma parte, apropriando a este
capital, crédito seu, no valor de R$ 921,49(n vecento~ e vinte e um reais, e
quarenta e nove cen\avos); (b) uma outra part , no valor R$ 9.226,76 (nove
mil, duzentos e vinte e seis reais e setenta seis centavos) de~orrente de
Reserva de Correção Monetária do Capit I contabilizado 'até 1995 e
REGINALDO PAES MENDONÇA, integrali R$ 10~148,25(dez mil, cento

, e quarenta e oito reais e vinte e cinco centav s) da seguinte forma: (a) uma
parte, apropriando' a este capital, créditos u, no valor de R$ 921,49
(novecentos e vinte ,e um re"aise quarenta e ve centavos); (b) uma outra
parte, no valor R$ 9.226,76 (nove mil, duzento e vinte e seis reais e setenta e
seis centavos) decorrente de Reserva de C rreção Monetária do Capital
contabilizad~ até 1995. Desta forma, a participa ão dm(sóCiosno capital' social
passa a ser distribuído da seguinte form: jOÃO CARLOS PAES
MENDONÇA é proprietário de (1) quota no alor total de R$ 1.553.877,00
(um milhão, quinhentos e cinqüenta e três mil, o tocentos e setenta e sete reais),
o que representa 69,0948% do capital ~ocial; P ar S/A é proprietária 9.e (1)

, quota no valor total de R$ 674.671,37 (seis entos e setenta e quatro mil,'
seiscentos e setenta e Um reais e .trinta e se .centavos), o que representa
30,0000%; JOSÉ EDUARDO MENDONÇA proprietário de uma (1) quota
no valor total de R$ 10.178,09 (dez mil, cent e setenta e oito reais e nove
centavos), o que representa 0,4526% do capital ocial e REGINALDO PAES
MENDONÇA é proprietário de uma (1) quota. o valor total de R$ 10.178,09

. (dez mil, cento e setenta e oito reais. e nov centavos), o que representa
0,4526% do capital social.
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A.I - JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA,brasilei;o, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife, capital deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 1.230, apartamento 901, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o
nO 002.301.204':82, portador da Cédula de Identidade número 715.764,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco: '.

A.2 - RE~INALDO PAES MEND"ONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife, capit.al deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa. Viagem, 2784, apartamento 1001, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Fí~icas do Ministério da Fazenda sob
o número 054.073.894-87 e portador da Cédula de Identidade número 783.473,
expedida pela Secretaria; de Segurança Pública do Estado de Pernambuco.

A.3 JOSÉ EDUARDO MENDONÇA, brasileiro, casado, empresano,'
domiciliado nesta cidade do Recife, capital deste Estado de Pernambuc.o, onde
.reside na Avenida Boa Viagem, 4398, apartamento 1601, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o nÚInero'004.987.345-87 e portador da Cédula de Identidade número 983.528,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco:

A.4 - PMP AR. S.A;, pe~soa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Antônio Lumack do Monte, 96, Conjunto 1101, 'no baiáo .da Boa Viagem,
desta cidade do .Recife, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério 'da 'Fazenda ~ob o número 98.853.970./0001-41, com atos
. constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o
NIRE 26300007371, neste ato representado por seus.diretores Sr. João Carlos
Paes Mendonça, já qualificado acima e Sr. Jaime de Queiroz Lima Filho,
brasileiro, casado, economista, domiciliado nesta cidade do Recife, capital do
Estado de Pernambuco, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o número 145.254.024-15 e portador da Cédula de Identidade
. Profissional número 3.121 CORECONIPE.
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Parágrafo Único - A sociedade terá ainda, co
da Lei das Sociedades por Ações.

~ ,
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Artigo 2° - A sociedade tem a sua sede e foro n cidade de Limoeiro, no Estado
de Pernambuco, onde tem o endereço da sua m triz na Praça da'Bandeira, s/no
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Parágrafo Único - A sociedade, por deliberaç o dos seus sócios, poderá'abrir, ,
instalar ou fechar filiais,' agências, escritório , ou dependências outras, em
$ÍUalquer parte do território. nacional, c pridas as disposições legais
pertinentes.

Artigo 3° - O prazo de'duração da sociedade é or tempo indeterminado.

Artigo 4° - ' A sociedade tem ,por objeto soc aI a exploração do serviço de
radiodifusão de som nas cidades para "as qu is haja, previamente obtida a
autorização 40 'Governo Federal; a repr sentação em, conta própria,
agencianiento e corretagem de propaganda e ublicidade; a prática de toda e
qualquer outra atividade conexa; correlata e conseqüente às expressamente
nominadas. I

Parágrafo Único - A' exploração ,do serviço de adio difusão terá por objetivo a
divulgação da 'educação e da cultura, inerentes este serviço e subsidiariamente
a exploraçãó comercial, dentro dos limites fixa os na legislação específica.

CIPAÇÕES

Artigo 5° - O capital social é de R$ 372.152,7 (trezentos e setenta e dois mil,
cento e cinqüenta e dois reais e setenta e seis c ntavos) dividido em 04 quota~
totalmente subscritas e integralizadas, em suces ivo indicadas. '

Artigo 6° - O sócio JOÃO CARLOS PAES NDONÇA é proprietário de
(1) quota no v~or total de R$ 257.138,35 (d zentos e dnqü~nta e sete mil,
cento e trinta e oito reais e trinta e cinco centav s), o que representa.69,0948%
, do capital social; PMPar S/A é proprietária d (1) quota no valor total de R$
111.645,83 (cento e onze mil, seiscentos e quar nta e cinco reais e oitenta e três
centavos), o que representa 30,0000%; J<?SÉ EDUARDO MENDONÇA é



, ,

proprietário de uma (1) quota no valor tot-dhíe- $ [:684',29 (~ml1, seiscentos
e oitenta e quatr~ reais e vinte e nove centavo' , o que representa 0,4526% do
capital 'social e REGINALDO PAES MEN1) ~GÂ 4prcií)çi~(ário de uma (1)
quota no valor total de R$ 1.684,29 (um mi~~s i9c6ç.~0~.)ç~íteq1f! e quatro reais
e vinte e nove centavos), o que representa 0,45 6% do capital social.

Artigo 7° - Integralizado o capital social, a re ponsabilidade de cada um dos
sócios, na forma dá legislação pertinente, será r strita ao exato valor das quotas
por ele subscritas;' enquanto não integralizado ste, responderão estes mesmos
;;;õcios, solidariamente, pela integralização total do capital social.

~ • I •

Artigo 8° - O capital social poderá ser aumen do ou reduzido, "uma ou várias
vezes, observado o que a rêspeito dispõe a egislação pertinente, mediante .
.deliberação de sócios representando 3/4 do cap' aI social. .

. .

.S 1° - O aumento dar-se-á pela integralização e dinheiro de contado, créditos
ou bens outros que não dinheiro, ou por qualqu r outra forma prevista em lei.

I

" S 2° - Na proporção das quotas que possuírem o capital social, terão os sócios
direito de preferência para a subscrição e integ alização do aumento, vedada a
cessão desse direito de preferência a terceiro~ n o sócios. . .

Artigo 9° - As quotas são intransferíveis a terc 'iros, sem o consentimento dos
demais sócios, em contrato especial para admis -o do novo sócio, cumpridas as
dispo'sições legais pertinentes.

Parágrafo Único - Nenhuma vedação' haverá Iara a cessão de quotas, ou do
direito de pteferência a subscrição de aume to do capital social, entre os
sócios; neste caso,' observar-se o direito d preferência -entre os sócios
. interessados com observância 5ia proporcional dade determinada no 9 2°, do
artigo 8°, deste contrato.

,.,I'i' .

. .ADMlNISTRAÇ~O . "

Artigo 10 - A socied~de será administrada pelo sócio JOÃO CARLOS PAES
.MENDONÇA; nomeado e empossado neste ato dis~ensado. de prestar caução,

.--c~L","~~.-~-s: :;: I.: . o.' ..• ,J ~~
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Parágrafo Único -'o Diretor usará a denó~ni iÇão-~ddaí p~a :to-d~sos atos da
administração, ~ejam eles quais forem, por m 's especiais que sejam.

\••• v v ~... "=' 6 oU_
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Artigo 11 - A sociedade; mediante delibemç; o~,çleB9ciP.(;;~iept~~entando, pelo
menos, 2/3 (dois terços) do capital social; obs rvado o disposto no artigo 1.061,
do Código Civil, poderá designar acIrnJnistrad res não ,sócios, devendo o ato de

,'designação determinar os poderes e a man ira como estes serão praticados
peIo(s) designado(s), e o prazo de duração do andato, se assim for deliberado,
permitida a recondução. '

•:Parágrafo Único.- O exercício do cargo doe 'administrador(es) nãq sócio(s),
cessará, de plt:~nodireito, no fIm do prazo dUração, de' seu mandato., Em
qualquer hipótese -o(s) administrad<;>r(es) não sócio( s), poderá(ão) ser
destituído(s), ad nutum, por deliberação de só io(s) representando, pelo menos,
2/3 (dois terços) do capital social.

l
!
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Artigo 12 - O Diretor perceberá, mensal ente, pro-labore, a ser fIxado
anualmente pelos, sócios, verba que será lançada à 'conta de despesas
administrati vaso
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Artigo 13 ~ A, sociedade' poderá; constitui procurador( es), com' poderes
específicos e expressos, determinando no man ato prazo de duração máxilll;a de
1 (um) ano, exceto para a prática de poderes a judicia, ,quando o mandato terá
a duração necessária à solução da fmalidade n le prevista.

Artigo 14 - É defeso ao Diretor, a admini tradores e a procuradores que
, venham a ,ser nomeados e constituídos, emp egar a denominação social em
títulos, negócios. ou contratos que não sejg considerados "do exclusivo
interesse da. socie~ade, sob pena 'de responsabi idade perante ter~eiros e perante
a sociedade daquele ou daqueles que infringir sta disposição. E permitidp, no
entanto, a prestàção de garantiãs quaisquer e o emprego da denominação social
em negócios de interesse de sociedades do me mo' grupo empresarial, ou que a
elas seja ligada ou coligada, controlada ou con oladora.

DELIBERAÇÕES S CIAIS

Artigo 15 - As deliberações sociais serão tOlIlldas em reunião dos sócios. As
reuniões serão convocadas pelo Dir~tor, e, na lsua.falta ou omissão, por sócio,
obs~rvado o disposto no inciso I,. do artigo 1.0 3, do Código Civil.



~ 10 - Será disp~nsada a éonvocação, se presentes à re nião todos os sócios, ou,
mesmo que não pr~sentes, se declararem, P9~ei;:;(~:iê ú:i~IÍ5e~:ao local, data,
hora e ordem do dia; ou, ainda, se todos ,<:~~ci;.3ói::j~:Ae~rdi(~, por escrito,
sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Artigo 16 - Depende da deliberação dos 'sócios, além as matérias indicadas na
Lei, notadamenté àquelas previstas no artigo 1.071, do Código Civil: (a) a
mudança de endereço' da sede social, de filiais, agênc', e dependências outras
,:tia sociedade, (b) a, abertura e extinção de filiais, gências e dependências
.outras da sociedade; (c) toda e qualquer outra matéria ue a lei e o contrato não
m1ponham deliberação unânime ou de votos represe tando 3/4 (três quartos),
ou mais do capitai, social.

..
,

". " ..
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Parágrafo Único - Nas reuniões dos sócios,' será obse vado como quorum para
deliberação, o que a respeito dispõe o artigo 1.076, do Código Civil. '

TRANSFORMAÇÁO"CISÁO, INCORPO çÃO E FUSÃO

Artigo 17 - A sociedade, por deliberação,de sócios re resentando, no mínimó,
3/4 (três quartos). do capital social, observando-se p ,'a tanto o que respeito
dispõem os artigos.Ll13 e seguintes, pertinentes, do ódigo Civil, cabendo ao
sócio que vier a dissentir da deliberação o direito d recesso, apurando-se e
pagando-se o seu capital e haveres conforme estipul do nos artigos 19 e 20,
deste contrato. '

RECESSO, INCAPACIDADE E EXCLUS

,

r
~

Artigo 18 - O uso do direito de recesso, a declaração j dicial de incapacidade e
a exclusão de sócio qualquer, não acarretará a dissol ção da sociedade, desde,
que os demais sócios queiram 'com ela continuar. O q1?rum para a ~eliberação
de exclusão e para a continuidade da ~ociedade é de mroria absoluta do capital
social. A exclusão dár-se-á quando se constatar f incompatibilidade de
qualquer sócio com. os demais, A incapacidade se á verificada através de
declaração judicial, com sentença trânsita em julgado.

, '

, '

Artigo 19 - A apuração do capital e haveres do sócib. que usar do direito de
recesso, tiver a sua, incapacidade declarada, ou for excluíd9, obedecerá às
seguirites regras: (a) se o fato ocorrer até 6 (seis) mese após o encerramento do
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ano social, proced~r.•;e-á a apuração coru.-bas no -Balan.çoGeral tio exercício

findo; (b) se o .fato ocorrer após estes 6 (sei )-meses, levantar-se-á Balanço

Especial, na data da ocorrência, salvo se o~ ~ ~ú"f~fo,p~oi'ternos (3) três

últimos' meses do ano social, hipótes~ ~~ ye ~_()r~o:EiPur~~osà vista do

Balanço Geral do exercício. da ocorrência, a se levantado na época devida.

Artigo 20 - O pagamento do capital e háveres que se refere o,artigo anterior,

em qualquer dos. casos ali mencionàdos, .ser efetuado em até 24 (vinte e

quatro) prestações mensais, iguais' e sucessiva , com o acréscimo de juros de

)% (limpor cento) ao mês, vencendo-a primeir prestação, trinta (30) dias após
a apuração finál.

. Parágrafo Único - O pagamento será efetu o diretamente ao sócio, ou a

quem de direito, ou mediante a consignação e juízo, assegurado à sociedade,

em primeiro lugar, e aos demais sócios, em s guida, o direito de preferêncIa
para a aquisição do capital e haveres.

•

FALECIMENTO DE ÓCIO

Artigo 21 - Falecendo qualquer dos sócios, po erá a meeira e ou herdeiros do

pré-morto sucedê-lo na sociedade, procedendo- e a sua substituição, a quem de
direito, mediante alteração do contrato social.

Parágrafo Único - Enquànto não se. formaliz r a substituição, os resultados

que caberiam ao pré-morto serão conta:biliza os em nome do' espólio, para

posterior apropriação dos sucessores., .

Artigo 22 - Nas alterações' contratuais a partirf' data do falecimento"de sócio
qualquer, as deliberaçõ.es sociais, se não' atin ido o quorum social, só serão
tomadas se contar com a participação do repres tante legal do espólio, 'munido
da devida autorização judicial. '. .' .

i "

EXERCÍCIO SOCIAL - DAL ÇO ..:LUCROS

Artigo 23 - O exercício social coIncidirá com o ano civil.

9

,

Artigo 24 - 'o Balanço Geral será' l~vanta o anualmente no dia 31 de

dezembro, e deverá estar concluído no estabelecido .pela legislação

pertinente,
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Parágrafo Único - As demonstrações fmanceiras, as contas dos

administradores e 9 resultado econômico :'~ ~x::er'c~o,~"a'el,ãcicolocados à

disposição dos sócios, até trinta (30) dias' áJ1.~6dá: re~lizt~ão 'da reunião

convocada para a sua apreciação e deliberaç o, me-di~nte'comunicação a eles

enviada por escrito, mediante correspondênci enviada com protocolo ou por

via postal com aviso de recepção, dispensada em qualquer caso a publicação

,de tais documentos, conforme o previsto no 1°, do artigo 1.078, do Código
Civil. o

Artigo 25 - DQlucro líquido,do exercício ser- deduzidas as reservas exigidas

por lei e outras determinadas por sócios que epresentem 2/3 (dois terços) do

capital social, devendo o saido remanescente er o destino que os sócios, pelo
mesmo quorum, determinarem. '

ESTIPULAÇÕES AIS

Artigo 26 - A sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei e por
consenso unânime dos seus sócios.

Artigo 27 - Verificada ou deliberada a dis olução, os SOCIOS elegerão o

' liqúidante~ estranho ou não à sociedade, ditan o-lhe a forma de liquidação e a

sua remuneração. Não' obtido o consenso, processo de liquidação será
devolvido a Juízo.

Artigo 28' - Os lucros e os prejuízos verificado f na dissol~9ãO:serão auferidos
ou suportados pelos ,sócios, na proporção,das s as quotas.

Artigo 29 - Os casos omissos s_erãoresolvidos om base nas disposições legáis

aplicáveis às sociedades limitadas e, supletiva ente, as normas das sociedades
por ações, esgotadas as tentativas de consenso.

f'O

Artigo 30 - Os sócios,se obrigam por si, seus he deiros e sucessores, a qualquer
título e conforme o caso, a fazer este contrato sempre bom, firme e valioso,

pondo-se reciprocamente' a paz e a salvo de ualquer dív~da ou contestação
' futura.
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Artigo 31 - OS SOCIOS elegem o foro da Comalcéí du' Recife, capital deste
Estado de Pernambuco, com r~nÚ11ciaa quaÍquer outTO, por mais especial e
privilegiado que seja; para nele seremdirin}i~a~ as ~úvida3 de interpretação
deste contrato.' , " • > n n ,

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
. ,

O sócio administrador declara, sob as pel1as da lei, que não está incurso, ou
., mesmo sendo processado, nem tampouco foi condenado, por quaisquer dos'
. crimes que os impeçam, ainda que temporariamente, de exercer atividades

comerciais, dentre estes os falimentares, de ,prevaricação, peita ou suborno, ,
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contas as normas de defesa da concorrência, contra as relações e
consumo, a fé pública ou a propriedade.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes este contrato em 4
(quatro) vias, de igual teor, para o mesmo efeito, juntamente com as duas (2)
testemunhas a tudo presentes.

)731 de agosto de 2004.

~C~~;~ENDONÇA

"~?/~L~6~rCé<t. ~,' . .
!¥"~D7S MENDONÇA .JO~~ENDONÇA

// . J ,'::2', P/PMPAR S.A./' ~.&,u,- '.

ados Paes ndonça Jaime de Q eiro~-a Filho
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, ,. MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de' Serviços de Comunicação EletrÔnica

Departamento de Outorga de Seryiços de.Comunicação Eletrônica

Memora.Tldon. 4 (3, ;2014/DEOC/SCE-MC_
. Em c2Q de fJ~'L

., '-

de 2014 .

i

. "

Ao Senhqr Diretor do. Departament9 ,de Ac,ompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica.

. "

Assunto. Processo de Apur~ção de Infraçãq n. 53000.052257/2010. Revisão da operação
cOIllStatada n~ 14" alteração contratual.

, " /

1. Ao procedem1os à análise, da. documentação '-constante do Processo n.
53000.06549912011, de interesse da Serra e Mar Transmissões Ltdá., ~xecutante do serviço de
radiodifusão sono~a em frequên~ia modulada,' em Angras dos Reis (RJ),' entendeu-se que a
transferência indireta apontada' pela COQrdenaç,ãode Apuração de 'Infração - Coapi, pór' meio da
arlálise da 14a.alteração contratual, objeto de apuração no Proc'esso em epígrafe, possivelm~nte
se trataria de urna sirriples transferência de cotas.
2., .'" ' Por essa razão, , encaminhamos' a dOCllil1entaçao anexa para' clencia do
entendimento deste DepartaD;1ento e possibilidade de revisão da adequação da sanção, a ser
aplicada, a fim de evitar eventuais prejuízos à Interessada:

,

J
'I

1. '

Iill
'l! /

!I r '

DENIS~ ME~E j S ~kklLIVElRA
"I / IDiretora \.
/ .

r

Atenciosamente,

. '

"

'MExas: 1)Cópia da 14aal!eração contratual;
2) Cópia da Nota Técnica que motivou o encaDinr.amento deste Mem0rallào,
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EDUARDO RABINOVITCH, brasileiro, casado pelo \ ,
regime da comunhão parcial de bens, Empresário, residente e domiciliado a Rua
Prefeito Mendei; de Moraes, 80811401 - São Conrado, RJ, Cep 22.610.095, portador
da Carteira de identidade n' 04066543-2 expedida pelo IFP/RJ e CPF nO011.308.107- .39' .,

ANA PAULA QUINTELLA ABREU DE ARAGÃO,'
brasileira, casada pelo regime da Comunhãoparcial de bens, Empresária, residente c .
domiciliada à Estrada Francisco da Cruz Nunes, 3003 -'-Engenho Pequeno.:.. Niterói,
RJ, CEP 24.350.310, portadora da Carteira de identidade nOà5380739-2 expedida
pelo IFP/RJ e CPF n° 986.884.137-20;

NAUM ROBERTO RYFER; brasileiro, casado pelo regime
da comunhão parcial de bens, Empresário, residente e domiciliado à Rua Barão da
Torre, 514/601 -lpanema, RJ, CEP 22.411.002, portador da Carteira de identidade n0 .
2.182.772 expedida pelo IFP/RJ erCPF nO020.695.127-20;

, . . I.

UNI C O S sócios da Sociedade Limitada, denominada
SERRA E MAR TRANSMISSÕES l TOA, com sede à Avenida Almirante Jair C.
Toscano de Brito, 671 ~ parte - Balneário - Angra dos Reis, RJ, com seu contrato
social registrado na Jucerja sob o n' 33200796213 datado de 28.11.1994,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nO 27.84~.302l00P1.31;

:,-r~, . R E liO l V E M de comum acordo e pelo 'presente
lfistfu~to, .prOCederema décima quarta alteração ,contratual sob cláusulas e

i;on'âiçoos que a seguir estipulam, aceitam e outorgam:~f". •
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. ,~. f (;o; ~+ _/~PRIMEIRA: Neste ato ,e por este. documento se retira da soci~e, AJ+.í:I. P,AULA ~
QUINTELLA ABREU DE ARAGAO, já quali~cada, cedendo e ,tra~it;lrin~o ,122;564
(cento e vinte e duas mil" quinhentos e sessenta e quatro) cotas de capital social; a
sócia recém admitida na sociedade ELENITA QUlNTELLAABREU, brasilf,irq"Ga;:;ada'

pelo regime da comunhão universal de bens, Empresária, residen-le;e;,dymiçiliad.a-na
Praia de Icaraí, n° 219 apto 1102 -Icaraí - Niterói, RJ, CEP 24.315.410, por1ooo~a<.(ja

•Carteira de identidade n° 80488417-9 expedida pelo IFP/RJ,'e CPF n° 814.0~6.237-
' 91, pelo valor de R$ 122.564.00 (cento e vinte e dois mil, quinhentos e sessenta e

quatro reais) pagos em moeda corrente do País, da qual dão plena quitação para
nada mais reclamar em tempo algum a que título for.

SEGUNDA: Os ,sócios cessionários assumem o ativo e o passivo da sociedact~cOlTII'"";,,,
constituidos ou não até a presente dàta. ' Si"':" -\~d'-':1

.... 0 ~ 02
TERCEIRA: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: ~ RJlxlc<J~ ,

%..., ()v"
~(I ~~

PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de SERRA E MAR
TRANSMISSÕES LTDA, utilizando para fins de divulgação de 'suas transmissõe:
expressão de fantasia 'rrRANSAMtRICAn.

SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Avenida Almirante Jair C. Toscano de
Brito, 671 parte. Balneário - Angra dos Reis, RJ, CEP 23.900.000.

TERCEIRA: O objetivo da sociedade é a instalação e exploração da radiodifusão
son-ora em frequência modulada (FM), bem como de sons e imagens, e

• atividades correlatas, ~nclusive serviço especial de música funcional, repetiçao
e retransmissão de progr~mas de radiodifusão, com finalidades educar' 1 ::, :;'

culturais e cívicas, além da exploração comercial do 'empreendimento.

~ .~
••••

QUARTA: O capital da sociedade é de R$ 367.690,00 (trezentos e sessenta e sete
mil, seiscentos e noventa reàis) dividido em 367.690 (trezentas e sessenta e sete mil,
seiscentas e noventa) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda
corrente do País no ato da assinatura do presente instrumento e distribuído aos sócios
da segyimé'tõrR1q~ . .

,':';~ ',f.' ~ ",' t""
~ '" ~ "'-•.' ,,,.,~, .•.

ElE~rf'A tiuINTElCA"ABREU
122.564'COTAS NO VlR TOTAL DE R$122.564,(Y: ,EDUARDO' RABINOVliTCH
122.563 COTAS NOVlR TOTAL DE R$122.563,U •.NAl!M RtJBERTO RYFER
122.563 COTAS NO VLR TOTAL DE R$122.563.00;TOMUZANDO . 367.690 COTAS NO VlR TOTAL DE R$ 367.6?n on I
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Paragrafo único: A responsabilidade de cada s.ócIQ-éresltilii' ao xa~ç SU<J:i'1i~~las, IFl.Jf)¥
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capi1ól1~a.;jâl. ,/i;.; ; iI'ctt .••

Jr."
. QUINTA: A sociedade será administrada pelos sócios, cabendo, ~os mesmos, os
poderes e atribuições de GERENTE, autorizado o uso do nome ~r.<lf¥e.3órial,;;\,'e$~,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 0brigaçeesseja ,
em favor de qualquer dos cotistas 'ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem a expressa anuência do outro sócio.

, .
SEXTA:, Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elÇlboração do• f ,

Inventário, do balanço patrimonial e.do balanço. de resultado econômico, cabendo ali"
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

SÉTIMA: Nos quatro meses subsequentes ao término do exercicio social, os sócios
' I deliberarão sobre as contas. '

. . ,

OITAVA: Caberá aos sócios-gerentes uma retirada mensal a título de pró-Iabore, que
será limitada pela' legislação vigente, ou 'dê acordo com _acapacidade econômica da
empresa.

. NONA: No caso de .falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a sociedade
continuará suas 'atividades com os herdeiros ou sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou"do sócio remanescente, o valor de seus
naveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esse fim, na
data do evento, os quais serão pagos em 10 parcelas iguais, mensais e "sucessivas, '

~ . I.

devidamente atualizadas, vencen,do-se a primeira 60(sessenta) dias após o evento.
I

, .
Paragrafo único: Na hipótese da' sociedade se resolver em relação a um sócio, o
valor da sua quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, Iiquidar-se-a
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resoluç~o, verificada em
balanço especialmente levantado para esse fim na data do evento, os quais serão
pagos em 10 parcelas iguais, mensais e sucessivas, devidamente atualizadas,
vencendo-se.a. ~triêifê:lJ~,O{sessenta)dias após o evento.

" ,"" : ." ,,,,,,,; .

DÉCIM": ÓU.r~Íi~Cdit"e~ênCia que venha surgir entre os sócios, será resolvida
amigavEJI,L!len1(~ intermédio de 02 (dOis~~rbitros nom~ados ~ada um por um dos
sócios, ou por unfà..das partes" no prazo maxlmo de 05 (Cinco) dias a contar da data

/
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em que se tenha dado a divergência. Na hipotese de !mpossibili~ ~~ sfi'~ç~~Ios.. EJ-/. 4

nomeados, estes indicarão um te(ceiro árbitro, que funcionará CO~G desempaiador. i : .. ~~
r • • •

DÉCIMA.PRIMEIRA: As quotas são indivisiveis e não poderílo. S'3rCerli(l.g.~u,
transferidas a terceiro~::.emo consentim.entodo outro s6ci?, a qUemfi~aa~~I%J~ ~
em Igualdade de condlçoes e.preço, o direito de preferenclapara.a sua &qUlSI~~:J:---,
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração c0rl1fi!ual . -->,0"
pertinente. 7"/~V

DÉCIMA-SEGUNDA: Os casos omissos no presente instrumento social serão
resolvidos de acordo com a legislação aplicável a matéria. . /

DÉCIMA-TERCEIRA: OS administradores declaram sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade," por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela'l a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação,. peita ou suborno,. concussão, peculato, ou contra é:

economia popular, contra'o sistema financeiro nacional, contra normas de .defesa d:::
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. '

DÉCIMA-QUARTA: Resolvem os sócios elegerem o foro da Comarca de Angra dos
Reis, RJ, para julgamento de todas as causas pertinentes à sociedade.

DECIMA-QUINTA: O prazo da 'sociedade é por tempo. indeterminado e suas
atividades tiveram início em 28 de novembro de 1994.,

DÉCIMA-SEXTA: Esta alteraçao contratual substitui e anula todas as anteriores.
I \ '. ".'

.".. ,~ .=.' I•
- ..~

•

".~•

DÉCIMA- SÉTIMA: Para a nomeação de procuràdores será necessária a assinatura
conjunta de dois sócios, devendo o instrumento do mandato especificar c/aramel .
poderes outorgados e precisar o seu prazo de validade.

DÉCIMA-Q!TAVA: Ficam investidos na função de GERENTES, sempre em conjunto
de •.Qo~~~'~cios ELENIT A QUINTELLA ABREU, EDUARDO RABINOVITCH e

N~""i98Eftro RYFER; cabendo aos mesmos o uso da firma para todos os fins de
dil'eifÕ'ex~ôpara a realizaçãode negóciosde favor ou estranhos ao objetivo social.

i .
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~, "'"' .•..~..-?}.E por estarem justos e contratados,,,~s~fnam f) fflSente '?~/j.V

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença ~.~ctu'5S te~tp.munha£
maiores, hábeis, idôneas e a tudo presente. . .

TESTEMUNHAS:

fu'/~ J1 (J)' -. e - -)A v;, ~'V~-.fv~....v VJ'-f1V"

BARBARA DE OLIVEIRA MARlNS
CPF: 080.347.527-62 RG: OSn1287-31 P-RJ

~~on pO, CQ;~"J,(h
L1LIANDA SILVA

CPF: 006.541.857-35 RG: 081884694/FP.RJ

. '.
f. .~ 'J
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MINISTÉRIO DAS 'COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA NU JO 4~ /2014/GTCO/DEOC/SCE-MC

Processo n. 53000.023891/2013 (apensado ao de n° 53000.031867/2004)

Assunto:' Renovação de Outorga. Exigência I. Memorando ao Departamento de
Acompanham~nto e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da. Difusoras de Pernambuco

Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão

. sonora em onda média, no município de Limoeiro, estado de Pernambuco, referente ao(s)

seguinte(s) período(s): 1°/1 1/2003 a 1°/1 1/2013; 1°/1 1/2013 a JO/11/2023

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012,

publicada no Diário Oficial da União de I I de julho de 2012, definiu novos procedimentos e

critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos serviços de
radiodi fusão.

3. Em atendimento às eXlgencias formuladas por este Ministério, e procedida à

. análise da documentação apresentada, nos termos da Lista de Verificação de Documentos à f1.47,

concluiu-se que, para a regularização do pedido, a Entidade deverá apresentar o (s) seguinte (s)

documento (s) pendente (s) em original ou cópia autenticada: .

.

a) Certidão a ser emitida pela Junta Comercial do Estado, de forma atualizada,

para fins de confirmação dos atuais quadros societário e diretivo da Entidade (de

acordo com o que dispõe o ~ 3° do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunkações.

aprovado pela Lei n° 4.117/62).

b) CertidãO' de distribuição cível e criminal de todos os sócios e administi-adores

da sociedade (de acordo com o que dispõe o 9 3° do art. 33 do Código Brasileiro

de Telecomunicações, aprovàdo pela Lei n° 4. 117/62).

4. Alein disso, ressal~e-se que, o artigo '9°, alíneas "b e c" e 9 2°, da Lei n° 12.872, de

24 de outubro de 2013, que alterou o artigo 38, da Lei n° 4.1 17, de 27,de agosto de 1962 - CBT,
trouxe a seguinte redação:

"Art. 38 ~ .

b) as alieraçtJes contratuais ou e.~tatutárias que ntio impliquem alteração dos
o~jetivos sociais, as cesstJes 'de cotas ou açtJes ou aumento de capital social que
não resultem alteraçtio de controle societário e as modijicaçtíes de quadro
diretivo devertio ser informadas ao Ó,:gtio do Poder E'(ecutivo expressamente
definido pelo' Presidente da Repúhlica. no prazo de 60 (sessenta) dias a cmitar
da rea/~zaçtio do ato". ~

.~

\ .

SVMM/SLPOS/GTCO



I

c) a alteraçao de objetivos sociais, a alteraçao de controle societário das

empresas e a tramjerência da concessao, permissaoou autorizaçao dependem,

para a sua validade, de prévia anuência do órgao competente do Poder

Execut ivo;

,),'2
U

Serao nulas de pleno direito as alterações coiltratuais ou estatutárias, as

cessões de cotas ou aç(}es ou aumento de capital social, bem cmo as

modt/icaç(}es de quadro diretivo a que se refere a alínea b do caput deste artigo

que contrariem qualquer dispositivo regulamentar ou legal ficando as

. entidades szljeitas às sanç(}es previstas neste Código ".

5. Dessa forma, convém informar que a Entidade juntou aos autos Instrumentos de
Alterações Contratuais formalizados na repartição competente - (f1s. 18;74;98 a 144), que
possibilitam a devida apuração pelo Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços
de Comunicação Eletrônica - DEAA, ,tendo em vista os termos da legislação supramencionada .

.CONCLUSÃO
." •..._-'-_ •.~._---_ ..~_. __ ._--_._--'-----------_.~_ .._--_._--

6. Diante do exposto, opinamos:

a) pela remessa de memorando ao DEAA, acompanhado dos instrumentos que
'possibilitem a instauração de processo de apuração de infração-PAI;

b) pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de
30 (trinta), dias, con~ado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, via AR-
POSTAL, apresente à (s) referido (s) documento (s), sob pena de INDEFERIMENTO do
pleito, com a consequente DECLARAÇÃO DE PEREMPÇÃO.

•

~. n ~ Il '() !r~sília,
~U~üx-~,y~
SONIA VALESCA M. MONTEIRO

, Advogada

j de~de2014.

De acordo. À consideração. da Coordenadora do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Comercial, Substituta.

Brasília,to de G..~ de 2014.

De acordo. À consideração da Diretora do Departamento de Outorga de Serviços
de Comunicação Eletrônica.

Brasília, \,ode ~ de 2014.

O

SVMM/SLI'OS/GTCO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic~ .

Departamento de OUtorga

. Grupo de Trabalho de RadiodifusãoComereial

Esplanada dqs Ministérios, Bloco R, 1o andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6866

Ofício n° 5530 /2014/GTCO/DEQC/SCE-MC

Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
Praça da Ban'deira, s/nº
Bairro - Centro

55.700-000 - Limoeiro/PE

A,ssunto: Renovação de Outorga. Exigência I. (Processo'.nº .53000.023891/2013.....: apensado
ao de n" 53000.031867/2004).

Senhor (a) Representante Legal,

I. .Em referência ao pedido de renovação de outorga dessa Entidade, encam'inho cópia da
Nota Técnica n. ,jOI.f 1..1 /2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, com vistas ao atendimento das
exigências formuladas POl: este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício de, encaminhamento, via AR-Postal.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em -referência, condição para que o pleito seja analisado. ' .

3. Ressalta~se que ci não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à eXlgencia
implicará em indeferimento do pedido com consequente aber"tura de Proces~o Administrativo
com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente;

VANESSA ÕDR]~ACÊD~
Coordenadora spb-Stltuta

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

SVMMfSLI'OSfGlCO
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
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VALEUR DÉCLARÉ

A

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L ENVOf

O PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE

EMS

FC0463/

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

OF: 830/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC

AO SENIIOR REPRESENTANTE LEGAL DA
DIFUSORA DE PERNAMBUCO LTDA

PRAÇA DA BANDEIRA, SIN° - BAIRIW CENTRO
CEI'.SS.700-000 LI 1\1OE IIW/I' E
I'IWC.: 53000.023891/2013

RENOVAÇÃO DE OUTORGA

ESTI ATAIRE

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

75240203.0

PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 14 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 14/08/2014, às 10:12, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0085260 e o código CRC 0862082E.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0085260&crc=0862082E


  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  PE Município:  Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Limoeiro 01/11/1993 01/11/2003

Usuário: -           Data: 12/02/2015          Hora: 10:22:07

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

660 kHz DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA PE Limoeiro OM 3 M

1390 kHz DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA PE Pesqueira OM 3 N

1390 kHz DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA PE Pesqueira OM 3 B

Usuário: -           Data: 12/02/2015          Hora: 10:23:52

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  PE Distrito:  

Município:  Limoeiro Sub Distrito:  

Freqüência:  660 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Fistel:   07008004680

Nome Fantasia:  RADIO JORNAL LIMOEIRO CNPJ:   09.045.774/0001-03

Nº Estação:  322688132 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  55700000 Logradouro:  RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO

Número:  721 Complemento:
 SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO

JOSE
Bairro:  CENTRO UF:  PE

Município:  Limoeiro Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  Fax:  

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  55700000 Logradouro:  PRAÇA DA BANDEIRA

Número:  S/N Complemento:  Bairro:  N/I UF:  PE

Município:  Limoeiro Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

RADIO JORNAL LIMOEIRO

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 07008004680

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  02/07/1985 Renovação Jur.

- Selecione -  02/10/2000 Renovação Jur.

- Selecione -  12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jur.
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

2 de 2 12/02/2015 10:24



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.045.774/0001-03

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO

CARLOS

PAES

MENDONCA

002.301.204-82

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

JOSE

EDUARDO

MENDONCA

004.987.345-87

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

PMPAR S/A 08.853.970/0001-41

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

REGINALDO

PAES

MENDONCA

054.073.894-87

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 12/02/2015          Hora: 10:23:18

 

BOM DIA

Thaísa Freire Diogo de Oliveira
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  002.301.204-82

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO

CARLOS

PAES

MENDONCA

002.301.204-82

RADIO JC FM

LTDA
08.878.910/0001-83

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- PE Olinda

DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0002-94 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO

JORNAL DO

COMMERCIO

LTDA

09.045.758/0001-10 Diretor (GERENTE) 0 -- -- TV -- PE Recife

TV E RADIO

JORNAL DO

COMMERCIO

LTDA

09.045.758/0001-10 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

ELO

COMUNICACAO

LTDA

02.380.966/0001-27 Sócio 34993 0,00% 0,00% TV -- PE Caruaru

RADIO JC FM

LTDA
08.878.910/0001-83 Sócio 72534 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0002-94 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 12/02/2015          Hora: 10:23:50

 

BOM DIA

Thaísa Freire Diogo de Oliveira
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  004.987.345-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

EDUARDO

MENDONCA

004.987.345-87

TV E RADIO

JORNAL DO

COMMERCIO

LTDA

09.045.758/0001-10 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0002-94 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 12/02/2015          Hora: 10:26:33

 

BOM DIA

Thaísa Freire Diogo de Oliveira
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  08.853.970/0001-41

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PMPAR

S/A
08.853.970/0001-41

TV E RADIO

JORNAL DO

COMMERCIO

LTDA

09.045.758/0001-10 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

RADIO JC FM

LTDA
08.878.910/0001-83 Sócio 733 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0002-94 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 12/02/2015          Hora: 10:26:53

 

BOM DIA

Thaísa Freire Diogo de Oliveira

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/02/2015 10:27



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  054.073.894-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REGINALDO

PAES

MENDONCA

054.073.894-87

TV E RADIO

JORNAL DO

COMMERCIO

LTDA

09.045.758/0001-10 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0002-94 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 12/02/2015          Hora: 10:26:59

 

BOM DIA

Thaísa Freire Diogo de Oliveira
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

CNPJ: 09.045.774/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:27:12 do dia 12/02/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/03/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO
Processo n. 53000.023891/2013-61

 

Tendo em vista que às fls. 06/07 (53900.006331/2014-80) foi apresentada Certidão da Junta Comercial do Estado de

Pernambuco cujo quadro societário diverge do último aprovado/conhecido por esta Pasta, de ordem do senhor coordenador, remeto o feito à

Chefe de Serviço de Atos Societários para as providências cabíveis, as quais devem ser certificadas nos autos para que se possa dar

seguimento ao presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 18/02/2015, às 17:27, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0373853 e o código CRC 2AB02827.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0373853&crc=2AB02827


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

CERTIDÃO

Processo nº 53000.023891/2013-61

 

1. Certifico e dou fé de que a regularização mencionada no documento (0373855) está sendo tratada nos autos do Processo
nº (53900.008966/2015-01), e encontra-se em fase de instrução.

2. Assim, devolvo os autos à chefe de serviço de renovação de outorga para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Chefe de Serviço, em 23/02/2015, às 10:59, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0373855 e o código CRC 01958B07.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0373855&crc=01958B07
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Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
 

Processo no: 53000.023891/2013-61 (53000.031867/2004-13) 

Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA  

Localidade: LIMOEIRO UF: PE Serviço: OM 

Período: 01/11/2003 A 01/11/2013 E 01/11/2013 E 01/11/2023 

 
 

 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

X   02 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 
de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 
que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 
outorga? 
 

X   03 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 
 

X   04 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 

 X   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 

 X   

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

X   22 

7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   23/35 

8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   44 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

X   25 
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10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? 
 

X   26 

11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

X   27 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade? (exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

X   
06/07 

(0039944) 

 
 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

JOAO CARLOS PAES 
MENDONCA 

X   11/21/26 
(0039944) 

JOSE EDUARDO 
MENDONCA 

X   09/19*/20/25 
(0039944) 

REGINALDO PAES 
MENDONCA 

X   10/22/27 
(0039944) 

NE 300 PARTICIPACOES 
S.A 

X   12/23/28 
(0039944) 

14. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

JOAO CARLOS PAES 
MENDONCA 

 X  
 

JOSE EDUARDO 
MENDONCA 

 X  
 

REGINALDO PAES 
MENDONCA 

 X  
 

NE 300 PARTICIPACOES 
S.A 

 X  
 

15. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

JOAO CARLOS PAES 
MENDONCA 

X   16/21/26 
(0039944) 

JOSE EDUARDO 
MENDONCA 

X   14/20/25 
(0039944) 

REGINALDO PAES 
MENDONCA 

X   15/22/27 
(0039944) 

NE 300 PARTICIPACOES 
S.A 

X   17/23/28 
(0039944) 

16. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

JOAO CARLOS PAES 
MENDONCA 

 X  
 

JOSE EDUARDO 
MENDONCA 

 X  
 

REGINALDO PAES 
MENDONCA 

 X  
 

NE 300 PARTICIPACOES 
S.A 

 X  
 

*Certidão Positiva 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos descritos nos 
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Observações: 
itens 12 a 16 desta Lista.  
 
2. Representante (s) Legal (is): SEI: 0373605 
 
3. Limites do Decreto – Lei nº 236/67: Os limites estão sendo respeitados (SEI: 0373605) 
 
4. A Certidão de fl. 19 foi apresentada de forma POSITIVA. Na sequencia foi apresentada certidão de inteiro teor do 
processo apontado na referida certidão (fl. 20). 
Análise:    
THAÍSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA 
Técnico de Nível Superior 

 
 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3241/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.023891/2013-61 (Relacionado ao processo n.: 53000.031867/2004-13)

Assunto: EXIGÊNCIA II. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Difusoras de Pernambuco Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Limoeiro, estado de Pernambuco, referente aos
seguintes períodos: 01/11/2003 a 01/11/2013 e 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre esclarecer que, foi exigida da Entidade a documentação necessária à complementar a instrução do
feito nos termos da Nota Técnica n. 1044/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC (fls. 241/242) envida por meio do Ofício n.
830/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC (fl. 243).

3. A Entidade respondeu à exigência por meio do protocolo n. 53900.006331/2014-80. Entretanto, apesar da
documentação apresentada, esta ainda não se mostra suficiente para o término do processo. Por esta razão, conforme consta da Lista de
Verificação de Documentos (0373894), para a regularização do pedido, a interessada deverá  apresentar ainda, os seguintes
documentos, em originais ou cópias autenticadas:

certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anos);
certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anos);
certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Federal, de todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões cível ou criminal positivas;

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do
pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira, Analista Tec Administrativo, em 18/02/2015, às
17:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 18/02/2015, às 17:40, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador de Análise de Atos Societários, em
18/02/2015, às 18:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Coordenador-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, substituto, em 20/02/2015, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0373898 e o código CRC 88C238DE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0373898&crc=88C238DE


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

 

Ofício nº 4457/2015/SEI-MC

Brasília, 18 de fevereiro de 2015

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55.700-000   Limoeiro/PE

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61 (Relacionado ao processo n.: 53000.031867/2004-13)

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica
Nº 3241/2015/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para
que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido
com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Coordenador-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, substituto, em 20/02/2015, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0373926 e o código CRC 1B6F4FF6.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0373926&crc=1B6F4FF6


OF: 4457/2015/SEI-MC/GTCO/DEOC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
DIFUSORA DE PERNAMBUCO LTDA 
RUA VIGÁRIO JOAQUIM PINTO, N° 721, SALA 11/12/14-GALERIA 
SÃO JOSÉ - CENTRO 	CEP: 55.700-000 	LIMOEIRO/PE 
PROC:. 53000.023891/2013 
REVISÃO DE OUTORGA 
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PESO / WEIGHT (kg) 
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PREENCHER CÓM LETRA DE FORMA A R
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE OU OESTlNATA/RE

OF: 4457/2015/SEI-MC/GTCO/DEOC
AO SENHOR REPRESEl"T Al"TE LEGAL DA
DIFUSO~ DE PERl'iAMBUCO LTDA ~
RUA VIGARIO .JOAQUIM PIl'iTO,l"° 721, SALA 11/12/14-GALERIA
SÃO .JOSÉ - CENTRO ' CEP: 55.700-000" ,'L1MOEIRO/PE
PROC:,53000.023891/2013 \:l. .. •

REVISÃO DE OUTORGA

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO) IO/SCRIMINACION

URA DO RECEBEDOR IS/GNATURE OU RÉCEPTEUR

forro J..Á- ~
NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR IÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I

75240203-0

UF PAis. PAYS

/

114 x 186 mm
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

CNPJ: 09.045.774/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:05:33 do dia 14/06/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 14/07/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

14/06/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



Imprimir Voltar
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
CNPJ:  09045774000103

Presidente:
Endereço:  RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  530.283,92

Reserva de Capital:
Total:  530.283,92

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

002.301.204-82 JOAO CARLOS PAES MENDONCA 1 348.037,48 

004.987.345-87 JOSE EDUARDO MENDONCA 1 11.580,63 

054.073.894-87 REGINALDO PAES MENDONCA 1 11.580,63 

08.853.970/0001-41 PMPAR S/A 1 159.085,18 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

002.301.204-82 JOAO CARLOS PAES MENDONCA DIRETOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: PE Município: Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade 

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Limoeiro 01/11/1993 01/11/2003 

Usuário: -           Data: 14/06/2016          Hora: 08:07:06

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

14/06/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp



Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  PE Distrito:
Município:  Limoeiro Sub Distrito:

Freqüência:  660 kHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Fistel:   07008004680 

Nome Fantasia:  RADIO JORNAL LIMOEIRO CNPJ:   09.045.774/0001-03 

Nº Estação:  322688132 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP:
55700000

Logradouro: RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO

Número: 721 Complemento: SALA 11, 12 E 14, GALERIA 
SAO JOSE

Bairro:
CENTRO

Estado:
PE

Município: Limoeiro Distrito: SubDistrito:
Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

RADIO JORNAL LIMOEIRO

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 07008004680

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  PE Distrito:
Município:  Limoeiro Sub Distrito:

Freqüência:  660 kHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Fistel:   07008004680 

Nome Fantasia:  RADIO JORNAL LIMOEIRO CNPJ:   09.045.774/0001-03 

Nº Estação:  322688132 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   02/07/1985 Renovação Jur. 

- Selecione -   02/10/2000 Renovação Jur. 

- Selecione -   12/04/2005

Deliber. do 
C. 
Nacional 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 09.045.774/0001-03

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO 
CARLOS 

PAES 
MENDONCA 

002.301.204-82

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

JOSE 
EDUARDO 

MENDONCA 
004.987.345-87

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

PMPAR S/A
08.853.970/0001-

41

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

REGINALDO 
PAES 

MENDONCA 
054.073.894-87

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 14/06/2016          Hora: 08:19:55

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 002.301.204-82

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO 
CARLOS 

PAES 
MENDONCA 

002.301.204-
82

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PE Olinda

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- TV -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

ELO 
COMUNICACAO 

LTDA

02.380.966/0001-
27

Sócio 34993 0,00% 0,00% TV -- PE Caruaru

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Sócio 72534 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 14/06/2016          Hora: 08:20:09

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 004.987.345-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE 
EDUARDO 

MENDONCA 

004.987.345-
87

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 14/06/2016          Hora: 08:20:27

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 08.853.970/0001-41

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PMPAR 
S/A

08.853.970/0001-
41

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Sócio 733 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 14/06/2016          Hora: 08:20:51
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 054.073.894-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REGINALDO 
PAES 

MENDONCA 

054.073.894-
87

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 14/06/2016          Hora: 08:21:03

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/06/2016http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 4 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no  53000.023891/2013-61 (relacionado ao de nº 53000.031867/2004-13) Protocolos/Respostas nº 
53900.006331/2014-80; nº 53900.018614/2015-55  SEI-MC 

Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.  

Localidade: LIMOEIRO UF: PE Serviço: OM 

Período(s): 1º/11/2003 a 1º/11/2013; 1º/11/2013 a 1º/11/2023  
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

 
  x 

           
          2 
   (0085132) 
 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

 
 
   x     
    
    

 
 

     

 

            3 
     (0085132) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

 
            
 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

 
 
  x 

 
 

     

 

           4 
   (0085132) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
   x 

 
 

      6 a11;5  
   (0085132); 
(2009 a 2013) 
   (0462090) 
(2011 a 2015) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
   x  

 
     

 

      12 a 20;6  
   (0085132); 
(2009 a 2013) 
   (0462090) 
(2011 a 2015)  

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;    x          22 ;33 ;1 
    (0085132) 
    (1184412)     

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
 

   x               23;35 
    (0085132) 
 



 
 

2 
 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; 

   x               44 
    (0085132) 
 
 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

 
  x 

              25 
     (0085132) 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

 
  x 

 
 

             26 
    (0085132) 
 
 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

  
  x 

             27 
   (0085132) 
 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; 

 
    

x 
 

 
     

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); 

   
    

x 
 

          
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 
   x 

 
 

           6/7 
   (0039944) 
Alt. Contratuais 
– 52 a 239 
    (0085132) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 
         

 
    x 

 
 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
(0462090; 0039944) 

x 
x 
x 

 
 
 

x 

 x 
x 
x 

 

11;21;26 
9 
(Positiva);
19;20;25 

 
 
 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
(0462090; 0039944) 

x 
x 
x 
 

 
 
 

x 

 
 
 
 

x 
x 
x  

7 
14 
 
 
 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
(0462090; 0039944) 

x 
x 
x 

 
 
 

x  

 x 
x 
x  

7;8 a11 
(Fiscal- 
(Positiva) 
11 13 
(Positivas) 
 
 



 
 

3 
 

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
(0462090; 0039944) 

x 
x 
x 

 
 
x 

 x 
x 
x 

 

7;8 a11 
(Fiscal- 
(Positiva) 
11 13 
(Positivas) 
 
 
 
 
 
 
 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
 

 x 
x 
x 
x 

  

  

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
 

 x 
x 
x 
x 

 
 
 

 

  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
 

 x 
x 
x 
x 
 

  
 
   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

1. Os autos foram enviados ao setor responsável, em razão das divergências verificadas em relação ao atual 
quadro societário aprovado por esta Pasta com os apresentados pela Entidade, mediante certidão da Junta 
Comercial do estado de Pernambuco e Alterações Contratuais – fls. 6/7 (evento SEI nº 0039944); 52 a 239 
(evento SEI nº 0085132). A matéria está sendo tratada no Processo nº 53900.008966/2015-01, de acordo 
com o Despacho Interno SLPOS(evento SEI nº 0373855). 
   

2. A Entidade encaminhou os documentos em nome da NE 300 Participações S. A., sociedade ainda 
desconhecida aos quadros deste órgão, são eles: 
 

 Certidão do TJPE – (cível e criminal) – 1º Grau – fls.12;17;20;23 e 28; 
 Certidão da Justiça Federal (Poder Judiciário de Pernambuco) - Cíveis, Criminais e Fiscais – 

1º Grau – fl.16. 
 

3. Em nome do Senhor João Carlos Paes Mendonça, constam as seguintes certidões Positivas – Execução 
Fiscal – Seção Judiciária de Pernambuco-33ª Vara: nº 0033.000057-6/2015 – Objeto: cobrança de Dívida 
Ativa da União, concernente à Contribuição Previdenciária – fls. 8/9 (evento SEI nº 0039944); 
 
- 11ª Vara – Recife/PE – Justiça Federal de 1ª Instâncuia da 5ª Região – Certidão Narrativa – Feito extinto 
com satisfação do débito – (INSS) – fl. 10; 
 
José Eduardo Mendonça – TJPE- Cível Ação de Despejo por falta de pagamento – fl.19; 

4. Execução Fiscal – Seção Judiciária de Pernambuco-33ª Vara: nº 0033.000055-7/2015 – Objeto: pagamento 
definitivo – fl. 12. Ação proposta pela Fazenda Nacional, certidão nº 0033.000057-6/2015 – cumprimento 
definitivo de sentença– fls. 13 (evento SEI nº 0039944); 
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Observações: 
5. Reginaldo Paes Mendonça – Justiça Federal –Execução Fiscal - 33ª Vara: nº 0033.000055-7/2015 – Objeto: 

pagamento definitivo da quantia depositada pela executada– fl. 15. Ação proposta pela Fazenda Nacional, 
(evento SEI nº 0039944). 
 

6. Foram encaminhadas as certidões negativas de fls. 8;13;18;24 (cível, criminal e Fiscal), em nome da 
Difusoras de Pernambuco Ltda. (evento SEI nº 0039944). 

 
Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  
Advogado 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14487/2016/SEI-MCTIC

 

Processo n.: 53000.023891/2013-61 (relacionado ao de nº 53000.031867/2004-13).

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Difusoras de Pernambuco Ltda., relativo ao pedido de renovação de

outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Limoeiro, estado de Pernambuco, referente aos

seguintes períodos: 1º/11/2003 a 1º/11/2013 e 1º/11/2013 a 1º/11/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a manifestação jurídica

referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se

encontra disponível no sítio desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação

de Documentos" (evento SEI  n.º 1184523), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao serviço; 

3.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

3.4. certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Estadual, Federal (2ª instâncias), de todos os sócios e administradores

(em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de objeto e
pé dos processos relacionados);

3.5. prova de cumprimento com as obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral, de todos os

sócios e administradores;

3.6. certidão criminal da Justiça Eleitoral, de todos os sócios e administradores;

3.7. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

3.8. laudos de ensaio e de vistoria técnica, assinados por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de

instalação da estação de radiodifusão de OM;

3.9. Relativos à NE300 Participações S.A - CNPJ: 11.341.581/0001-41: Listagem de subscrição das ações; relação de

acionistas em que constem a quantidade, o valor e os tipos e ações; certidão emitida pelo órgão de registro competente que

contenha o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade e certidão de distribuição cível e criminal, das

esferas Estadual, Federal (1ª e 2ª instância) e Eleitoral (quitação e criminal), de todos os acionistas e administradores (em
caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de objeto e pé dos
processos relacionados) , repetindo-se a operação até a identificação de todas as pessoas naturais com participação

acionária na Entidade.

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão,

tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é

delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)

dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida

que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.                

     



Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro, Advogado, em 14/06/2016, às 16:41, conforme art.

3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 14/06/2016, às 16:52, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,

em 15/06/2016, às 19:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1184548 e o código CRC 261BC386.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1184548&crc=261BC386
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 21762/2016/SEI-MCTIC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55.700-000      Limoeiro/PE

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61 (relacionado ao de nº 53000.031867/2004-13).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 14487/2016/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 15/06/2016, às 19:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1184628 e o código CRC E18730D0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21762/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.023891/2013-61
- Nº SEI: 1184628

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1184628&crc=E18730D0


Correspondência Eletrônica - 1190603

Data de Envio: 
  16/06/2016 10:19:54

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    vrmelo@jc.com.br
    pnunes@jc.com.br
    gmartins@radiojornal.com.br
    marcilio@portozero.com.br
    portozero@portozero.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.023891/2013-61

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1184628.html
    Nota_Tecnica_1184548.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

ANÁLISE DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
Processo:  53000.023891/2013-61 

Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO  LTDA CNPJ:   09.045.774/0001-03 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade:  Limoeiro  UF: PE 

Validade da Outorga:     Vencida Período:   01/11/2013  a  01/11/2023 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

Pendente 
*** 

(Atualizar para modelo padrão atual) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

Pendente 

*** 

Págs. 1 a 6 – SEI n° 4755672 

(Sócios e Dirigentes extrapolam o 

limite de outorgas) 
 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

Pendente *** 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

Pendente *** 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente *** 
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2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

Pendente *** 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK SEI n° 4755672 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

Pendente 

Fed.:                *** 

Est.:                 ***  

Mun:               *** 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

Pendente *** 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

Pendente Seg.Soc:             *** 

OK FGTS:      SEI n° 4755694 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK Pág. 6 - SEI n° 1235381 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

Págs. 6 a 9 – SEI n° 1291236 

(Laudo de Vistoria) 

 

Pág. 17 – SEI n° 1291236 

 (ART) 

 
 

2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA               –             PIMPAR S/A  

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada em conjunto pelos 
dirigentes da Rádio e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

Pendente *** 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

Pendente *** 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

3 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

OBSERVAÇÔES DATA 

            
                     Análise de documentação apresentada, tempestivamente, em 14/07/2016 e 

complementada em 15/08/2016, 09/09/2016, 10/10/2016 e 08/11/2016, (protocolos n°s 

53900.042685/2016-50, 53900.047653/2016-41, 53900.052228/2019-73,  

53900.052800/2016-02, 53900.056960/2016-12 e 53900.061430/2016-96), em 

cumprimento às exigências da Nota Técnica n° 14487/2016/SEI-MCTIC, encaminhada à 

entidade em 16/06/2016 para os e-mails cadastrados no CADSEI.  Prazo:  16/07/2019. 

 

- Ato constitutivo e alterações contratuais ora exigidos, em razão das constantes do 

documento SEI n° 0085132 e que constam do processo n° 53900.031867/2004, foram 

apresentadas para o pedido de Renovação de Outorga do período anterior (2003 – 2013), 

devendo ser novamente apresentadas em cada pedido de Renovação de Outorga, conforme 

orientação CGPO. 

 

- Existem dirigentes / sócios que extrapolam o limite máximo de outorgas, estabelecidos no 

art. 12 do Decreto Lei n° 236/1967.  

 

- Certidões de regularidade das Fazendas Federal, Estadual e Municipal ora exigidas, 

também, em razão das constantes do documento SEI n° 0085132 e que constam do processo 

n° 53900.031867/2004, foram apresentadas para o pedido de Renovação de Outorga do 

período anterior (2003 – 2013), devendo ser novamente apresentadas em cada pedido de 

Renovação de Outorga, conforme orientação CGPO. 

 

- Certidões apresentadas no presente processo e que se encontravam válidas para o período 

de renovação ora em análise (2013 – 2023) estão sendo aceitas na presente análise 

conforme nova orientação CGPO em 24/07/2019. 

 

- Existe débito com receitas administradas pela Anatel (Pág. 8 – SEI n° 4755672). 

 

- Existe período anterior a ser renovado:  01/11/2003  a  01/11/2013. 

 
 

18/10/2019 

 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME:  ALMIR FRANCO ARNALDO 

CARGO: ENGENHEIRO 
18/10/2019 
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NÚMERO 
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CENTRO
MUNICÍPIO 
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UF 
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ENDEREÇO ELETRÔNICO 
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TELEFONE 

(81) 3413-6128 / (81) 3413-6141 
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SITUAÇÃO CADASTRAL 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 09.045.774/0001-03

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO 
CARLOS 

PAES 
MENDONCA 

002.301.204-82

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

JOSE 
EDUARDO 

MENDONCA 
004.987.345-87

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

PMPAR S/A
08.853.970/0001-

41

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

REGINALDO 
PAES 

MENDONCA 
054.073.894-87

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 08:41:30
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 002.301.204-82

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO 
CARLOS 

PAES 
MENDONCA 

002.301.204-
82

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Pesqueira

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PE Olinda

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- TV -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Caruaru

ELO 
COMUNICACAO 

LTDA

02.380.966/0001-
27

Sócio 34993 0,00% 0,00% GTVD -- PE Caruaru

ELO 
COMUNICACAO 

LTDA

02.380.966/0001-
27

Sócio 34993 0,00% 0,00% TV -- PE Caruaru

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 09.045.758/0001-
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COMMERCIO 
LTDA

10
Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Sócio 72534 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 08:42:31
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Serviço    Quantidade                                 Observações                                                             Situação Legal  

OM Reg            4              4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                         Sócio e Diretor em todas.                                                           Irregular. Max: 2 mesma UF 

OM Nac           1             1 em PE (Recife)                                                                                                   OK  

FM            2             2 em PE (Olinda e Pesqueira). Sócio e Diretor nas duas.                           OK  

TV / TVD          2             2 em PE (Recife e Caruaru). Sócio e Diretor em Recife e  

                                        apenas sócio em Caruaru.                                                                                     OK  



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 004.987.345-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE 
EDUARDO 

MENDONCA 

004.987.345-
87

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 08:55:43
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Serviço      Quantidade                                             Observações                                            Situação Legal  

OM Reg             4                  4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                              Sócio em todas.                                                           Irregular. Max: 2 mesma UF 

OM Nac            1                  1 em PE (Recife). Sócio                                                                                 OK  

FM             1                  1 em PE (Pesqueira). Sócio.                                                                   OK  

TV / TVD           1   1 em PE (Recife). Sócio.                                                                                OK  



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 08.853.970/0001-41

RADIO JC FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PMPAR 
S/A

08.853.970/0001-
41

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Sócio 733 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 09:01:05
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Serviço       Quantidade                              Observações                                                        Situação Legal  

OM Reg               4   4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                             Sócia em todas.                                                         Irregular. Max: 2 na mesma UF 

OM Nac 1  1 em PE (Recife)                                                                                 OK  

FM               2  2 em PE (Olinda e Pesqueira). Sócia nas duas.                                      OK  

TV / TVD 1  1 em PE (Recife). Sócia.                                                                                 OK  



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 054.073.894-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REGINALDO 
PAES 

MENDONCA 

054.073.894-
87

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 09:17:30
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Serviço     Quantidade                                                      Observações                                Situação Legal  

OM Reg             4                   4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                               Sócio em todas                                                            Irregular. Max: 2 na mesma UF 

OM Nac            1                   1 em PE (Recife). Sócio                                                                      OK  

FM             1         1 em PE (Pesqueira). Sócio.                                                                      OK  

TV / TVD          1                   1 em PE (Recife). Sócio.                                                                                 OK  



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: PE Município: Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade 

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Limoeiro 01/11/1993 01/11/2003 

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 08:38:17

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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 Dados da Consulta  Consulta 

Relação de débitos para impressão do boleto

Detalhes dos Débitos:

Data para pagamento informada : 18/10/2019

Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA - CNPJ: 09.045.774/0001-03

X Vencimento 
Ano de

Referência 
Serviço / 

Certificado
Receita Processo 

FISTEL/Sequencial
(Nosso Número) 

Valor
Débito 

Situação 

14/06/2016 2016 205 
Outorga dos Serv.de 

Radiodifusão Sonora e de 
Sons e Imagem 

530000172992014 07008004680-0040 101.382,96  Vencido

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

Atenção! No caso de crédito inscrito em dívida ativa desde 04/12/2008, o pagamento do boleto emitido nos sistemas SIGEC
ou BOLETO não importa a quitação dos encargos legais previstos do Art. 37-A, § 1º., da Lei no 10.522/2002, com a 
redação incluída pela Lei no 11.941/2009, combinado com Art. 1o do Decreto-Lei no 1.025/1969, com as alterações 
introduzidas pelo art. 3 o do Decreto-Lei n o 1.569/1977 e pelo art. 12 do Decreto-Lei no 2.163/1984. 

Legenda do Campo Situação

 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
 RN - Lançamento com Recurso Denegado 
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
 E - Lançamento em Execução Judicial 
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006 
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício 
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
 PA - Parcelamento: Parcela

 Marcar Todos  Desmarcar Todos  Imprimir Selecionados  Ajuda Impressao 
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Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF

Inscrição: 09.045.774/0001-03 

Razão 
Social:

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Endereço: PC DA BANDEIRA SN / CENTRO / LIMOEIRO / PE / 55700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/10/2019 a 05/11/2019 

Certificação Número: 2019100702310170551891 

Informação obtida em 18/10/2019 08:36:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Página 1 de 1Consulta Regularidade do Empregador

18/10/2019https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 20147/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.023891/2013-61

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA, rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Limeira, estado de
Pernambuco, referente ao seguinte período:  01/11/2013  a  01/11/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o parágrafo 1, chegou a ser analisado pela
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos de
renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito
da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de
2017, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde
já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas alterações legisla$vas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS À ENTIDADE    (DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA)

4.1. requerimento padrão, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

4.2. ato cons$tu$vo e todas suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de
ações de cada sócio;

4.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o
histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade (certidão detalhada ou específica);

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado



um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

4.5. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;

4.6. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

4.7. prova de regularidade relativa à seguridade social;

4.8. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

 

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA     (PMPAR S/A)

4.9. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA e da
PMPAR S/A, de que:

i) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

ii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia par$cipa do quadro societário ou dire$vo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967;

iii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prá$ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64,
de 1990;

4.10. cer$dão simplificada ou documento equivalente, emi$da pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia;

4.11. lista atualizada de subscrição das ações.

 

5. Foi observado durante a análise da composição societária cadastrada no SIACCO, irregularidade quanto ao
limite máximo de outorgas de estações no serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional por sócios e
dirigentes dessa entidade, em desacordo, portanto, com o previsto no artigo 12. inciso I, alínea b do Decreto-Lei 236/1967.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oOcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 4º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às 15:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4756090 e o código CRC BBBC6428.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 4756090

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4756090&crc=BBBC6428


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 39921/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 18 de outubro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA. (CNPJ 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55.700-000      Limoeiro/PE

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 20147/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº
4756183), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às 15:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4756168 e o código CRC 673ED902.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 4756168

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4756168&crc=673ED902
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.023891/2013-61

 

Interessado: Difusoras de Pernambuco Ltda

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas 6 a 9 e 17 (evento SEI nº 1291236),

pela DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Limoeiro,

estado de Pernambuco, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Caracterís;cas

Técnicas - SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úl;ma autorização do órgão competente do

Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de es;lo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de

Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às 15:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4756188 e o código CRC E2095B9A.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 4756188

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4756188&crc=E2095B9A


Correspondência Eletrônica - 4756452

Data de Envio: 
  18/10/2019 11:29:29

De: 
  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  Extrapolação de limite de outorgas por sócio/diregente de entidade.

Mensagem: 
  Processo n° 53000.023891/2013-61

Difusoras de Pernambuco Ltda

1. Tendo em vista a consulta realiza no Sistema SIACCO da Anatel às págs. 1 a 6 - evento SEI n° 4755672, foi verificada a extrapolação de limites de
outorgas em relação aos sócios e dirigentes da entidade, na prestação do serviço de radiodifusão sonora em ondas média de âmbito Regional (OM -
Regional). Solicitamos, então, informar a esta CORAC no presente Processo, se há pedido da entidade em andamento na SEASO, visando a
regularização da referida situação e, se for o caso, suas providências cabíveis. 

Anexos:
    Relatórios_Anatel.pdf
    Anexo_4755672_Relatorios_Anatel.pdf



Correspondência Eletrônica - 4761328

Data de Envio: 
  21/10/2019 10:50:58

De: 
  MCTIC/Serviço de Alterações Societárias <coact_atos@mctic.gov.br>

Para:
    coror@mctic.gov.br

Assunto: 
  PROCESSO 53000.023891/2013-61 ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Mensagem: 
  CERTIDÃO

Processo. 53000.023891/2013-61

 

1. Em atendimento à Correspondência Eletrônica CORAC 4756452, certifico que a regularização societária e/ou diretiva da Entidade está sendo tratada
nos autos do processo administrativo nº 01250.032278/2017-13.

2. Assim, devolvo os autos para as providências cabíveis.



Correspondência Eletrônica - 5097645

Data de Envio: 
  03/02/2020 14:52:07

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    afalencar@sjcc.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.023891/2013-61

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4756168.html
    Nota_Tecnica_4756090.html
    Requerimento_4756183_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2019_detalhado.pdf



28/03/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://portalhomeoffice.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=… 1/2

         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 09045774000103 

         Emitida às 15:58:09 do dia 28/03/2020 (hora e data de Brasília). 

        

Retornar a Consulta   Impressão de Boletos



28/03/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://portalhomeoffice.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=… 2/2



28/03/2020 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.61]

https://portalhomeoffice.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp 2/2

- CFRP

     6530 0 2016 14/06/2016 R$ 101.382,96 0,00 0,00 0040 De

     7241
- PPDUR

0 2017 06/05/2017 R$ 200,00 06/04/2017 200,00 200,00 0041 Qu

Total devido em 28/03/2020 (em r

Legenda do Campo Situação

 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
 RN - Lançamento com Recurso Denegado 
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
 E - Lançamento em Execução Judicial 
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006 
 MO - Multa de Ofício 
 LO - Lançamento de Ofício 
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
 PA - Parcelamento: Parcela

Registro 1 até 39 de 39 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial    Imprimir    Exportar Excel    



27/03/2020 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 1/2

 KHz

 

KW KW mV/m

 

 

  Consulta Geral - OM
  Identificação do Canal PB

UF:  PE Distrito:  
Município:  Limoeiro Sub Distrito:  

Freqüência:  660 kHz Local Especifico:  
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade
Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Fistel:   07008004680

Nome Fantasia:  RADIO JORNAL LIMOEIRO CNPJ:   09.045.774/0001-03
Nº Estação:  322688132 Situação:  Entidade devedora (Bloqueada)

Primeiro
Licenciamento:

 Último
Licenciamento:

 

  Dados do Plano Básico 
  Ocupante do Canal

Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Nº Fistel:  07008004680
Fase:  3 - Licenciada

  Coordenadas Geográficas do Município
Município:  Limoeiro/PE

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

  Dados Técnicos do Canal

Freqüência: Classe:

ECmin = 280 mV/mPotência
Diurna:

Potência
Noturna:

Campo
Caract.

(EC):

  Sistema Irradiante

Possui diretivos?: Alt. da Torre:

  Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250    Digitados: 202

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Dados da Outorga 
  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede
País:  

Número do CEP:  Logradouro:  
Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE 02/02/2010, 
PUBLICADO NO DOU. DE 04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro de 2016, publicado na Seção 
1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

SRD    menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/


27/03/2020 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 2/2

Município:  Distrito:  SubDistrito:  
Telefone:  Fax:  

  Endereço de Correspondência
País:  

Número do CEP:  Logradouro:  
Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia
 Nome Fantasia

RADIO JORNAL LIMOEIRO

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 07008004680

  Documentos Emitidos 
   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  02/07/1985 Renovação Jur.

- Selecione -  02/10/2000 Renovação Jur.

- Selecione -  12/04/2005 Deliber. do C.
Nacional

Jur.

  Característica da Estação Instalada 
  Dados do Licenciamento 
 Tela Inicial  Imprimir    
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sistemas.anatel.gov.br/se/utils/documentCompare.php?db=sms&col=srd&id=57dbac691f18f 1/10
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28/03/2020 Histórico do Documento

sistemas.anatel.gov.br/se/utils/documentCompare.php?db=sms&col=srd&id=57dbac691f18f 2/10

Histórico do Documento

ID do Documento Original 57dbac691f18f

  Alterar Orientação

Campo (Atual) Revisão 1

Usuário (Atual) sistema

Modificado em (Atual) 2019-10-08 15:02:42

Evento
(Atual) Atualização da data DOU - visão

2019100310000119

_id do Evento (Atual) 5d9ccf42005df6

_id 57dbac691f18f 57dbac691f18f

srd_planobasico._id 030503b61a6c8 030503b61a6c8

srd_planobasico.IdtPlanoBasico 24285 24285

srd_planobasico.NumServico 205 205

srd_planobasico.SiglaUF PE PE

srd_planobasico.CodMunicipio 2608909 2608909

srd_planobasico.IdtCanalizacao 2617 2617

srd_planobasico.IndEducativo 0 0

srd_planobasico.IdtHabilitacao 334312 334312

srd_planobasico.MedLatitude 07S510000 07S510000

srd_planobasico.MedLongitude 35W200000 35W200000

srd_planobasico.MedLatitudeDecimal -7.8500000000000000 -7.8500000000000000

srd_planobasico.MedLongitudeDecimal -35.3333333333333333 -35.3333333333333333

srd_planobasico.IndFase 2 2

srd_planobasico.DescHistorico

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO
ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE
02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE
04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro
de 2016, publicado na Seção 1, página 53,
do DOU de 17/02/2016.

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO
ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE
02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE
04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro
de 2016, publicado na Seção 1, página 53,
do DOU de 17/02/2016.

srd_planobasico.IndAtivo 1 1

srd_planobasico.DataInclusao 2003-12-12 00:55:16.870 2003-12-12 00:55:16.870

srd_planobasico.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

srd_planobasico.DataAlteracao 2016-05-24 14:58:30.823 2016-05-24 14:58:30.823

srd_planobasico.CodUsuarioAlteracao ANATEL\helenf ANATEL\helenf

srd_planobasico.tpDesignacao 0 0

srd_planobasico.IndCarater P P

srd_planobasico.NomeMunicipio Limoeiro Limoeiro

srd_planobasico.LocalEspecifico

srd_planobasico.abrangencia

srd_planobasico.IdtPareamento

canalizacao._id 030503b61dc00 030503b61dc00

canalizacao.tname canalizacao canalizacao

canalizacao.IdtCanalizacao 2617 2617

canalizacao.IdtAtribuicaoFrequencia 1019 1019

canalizacao.NumServico 205 205

canalizacao.IdtUnidadeInicial 1 1

canalizacao.MedFrequenciaInicial 655 655

canalizacao.MedFrequenciaInicialKHz 655.00000000 655.00000000

canalizacao.IdtUnidadeFinal 1 1

canalizacao.MedFrequenciaFinal 665 665

canalizacao.MedFrequenciaFinalKHz 665.00000000 665.00000000

canalizacao.IndBloqueio N N

canalizacao.IndCentralizada S S

canalizacao.IndCaraterSecundario N N


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canalizacao.CodTipoCanalizacao F F

canalizacao.MedPortadoraAudio 660.00000000 660.00000000

canalizacao.IndSubFaixaExtensao N N

canalizacao.DataInclusao 2003-03-15 20:15:22.373 2003-03-15 20:15:22.373

canalizacao.CodUsuarioInclusao ANATEL\andrex ANATEL\andrex

SRD_PlanobasicoOM_OT120m._id 030503bc39261 030503bc39261

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.tname SRD_PlanobasicoOM_OT120m SRD_PlanobasicoOM_OT120m

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.IdtPlanoBasico 24285 24285

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.NumServico 205 205

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.MedPotenciaDiurna 1.000 1.000

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.MedPotenciaNoturna 1.000 1.000

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.MedCampoCaracteristico 299.00 299.00

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.IdtClasse 3 3

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.IndDiretivo 0 0

municipio._id 030503bbd8fa6 030503bbd8fa6

municipio.tname municipio municipio

municipio.IdtMunicipio 1884 1884

municipio.CodMunicipio 2608909 2608909

municipio.CodUF 26 26

municipio.SiglaUF PE PE

municipio.CodMeso 03 03

municipio.CodMicro 010 010

municipio.NomeMunicipio Limoeiro Limoeiro

municipio.NomePadraoMunicipio LIMOEIRO LIMOEIRO

municipio.NomeMunicipioFonema UIMUIRU UIMUIRU

municipio.NomeCategoria Cidade Cidade

municipio.MedLatitude 7522136 7522136

municipio.SiglaHemisferio S S

municipio.MedLatitudeDecimal -7.8726000000000000 -7.8726000000000000

municipio.MedLongitude 35264848 35264848

municipio.SiglaMeridiano W W

municipio.MedLongitudeDecimal -35.4468000000000000 -35.4468000000000000

municipio.MedAltitude 138 138

municipio.MedArea 269.97000000000003 269.97000000000003

municipio.MedRaio 15.0 15.0

municipio.IndFronteira 0 0

municipio.DataInstalacao 2004-11-19 19:13:53.950 2004-11-19 19:13:53.950

municipio.IndInativo N N

municipio.DataAnoMesPopulacao 201512 201512

municipio.QtdePopulacao 56269 56269

municipio.QtdePopulacaoUrbana 43211 43211

municipio.NumCodigoNacional 81 81

municipio.CodCepMenor 55700000 55700000

municipio.CodCepMaior 55705000 55705000

municipio.DataInclusao 2003-01-28 00:00:00.000 2003-01-28 00:00:00.000

municipio.CodUsuarioInclusao ANATEL/Morais ANATEL/Morais

municipio.DataAlteracao 2007-01-02 21:21:53.220 2007-01-02 21:21:53.220

municipio.CodUsuarioAlteracao ANATEL\08596307818 (morais) ANATEL\08596307818 (morais)

habilitacao._id 030503b746896 030503b746896

habilitacao.tname habilitacao habilitacao

habilitacao.IdtHabilitacao 334312 334312

habilitacao.IdtEntidade 338162 338162

habilitacao.NumServico 205 205

habilitacao.NumFistel 07008004680 07008004680

habilitacao.DataPublContConv 1983-11-01 00:00:00.000 1983-11-01 00:00:00.000
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habilitacao.IndPreHabilitacao 0 0

habilitacao.IndGoverno 0 0

habilitacao.IndStatusHabilitacao L L

habilitacao.NumProcessoMC_SRD 291030004451993 291030004451993

habilitacao.NumScradJur 5281 5281

habilitacao.NumScradTec 4355 4355

habilitacao.DataInclusao 1983-11-01 00:00:00.000 1983-11-01 00:00:00.000

habilitacao.CodUsuarioInclusao SCPE08 SCPE08

habilitacao.DataAlteracao 2009-05-07 11:55:54.030 2009-05-07 11:55:54.030

habilitacao.CodUsuarioAlteracao ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney)

habilitacao.DataContrato 1993-11-01 1993-11-01

habilitacao.DataValFreq 2023-11-01 2023-11-01

habilitacao.DataLimiteInstalacao

estacao._id 030503b632e29 030503b632e29

estacao.tname estacao estacao

estacao.IdtEstacao 42568 42568

estacao.IdtPlanoBasico 24285 24285

estacao.NumServico 205 205

estacao.CodTipoEstacao 1 1

estacao.NomeIndicativo ZYI787 ZYI787

estacao.NumSequenciaIndicativo 000 000

estacao.NumEstacao 322688132 322688132

estacao.SiglaUf PE PE

estacao.MedLatitude 07S510000 07S510000

estacao.MedLatitudeDecimal -7.8500000000000000 -7.8500000000000000

estacao.MedLongitude 35W200000 35W200000

estacao.MedLongitudeDecimal -35.3333333333333333 -35.3333333333333333

estacao.IndValidadeEspecial N N

estacao.DataValidade 1993-11-01 00:00:00.000 1993-11-01 00:00:00.000

estacao.IndValidadeIndeterminada N N

estacao.NumLicenca 000016/2005-PE 000016/2005-PE

estacao.IndStatusEstacao L L

estacao.DataInclusao 2003-12-12 00:55:17.340 2003-12-12 00:55:17.340

estacao.CodUsuarioInclusao MIGRACAO MIGRACAO

estacao.IndEstacaoOceanica N N

estacao.DataEmissaoLicenca 1989-03-31 1989-03-31

estacao._FindCodSituacaoLicenca

estacao._FindDatalimiteInstalacao

estacao.DataReemissaoLicenca

antena.TxtObservacaoAntena_OM_RD   

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaDescTipo   

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedAlturaTorre

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedGanho   

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaNumTorres

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaNumRadiaisST

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedComprRadiaisST

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedEspacRadiaisST

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedCondutividadeMetalST 0 0

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedEcProposto .00 .00

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaDescCargaTopo   

antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoFigGeometrica

antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoDimensoes

antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoAltura

equipamento.transmissor._id 030503baa9604 030503baa9604

equipamento.transmissor.tname equipamento equipamento

equipamento.transmissor.IdtEquipamento 60116 60116
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equipamento.transmissor.IdtTipoEquipamento 1 1

equipamento.transmissor.IdtEstacao 42568 42568

equipamento.transmissor.MedPotenciaOperacao .000 .000

equipamento.transmissor.DataInclusao 2003-12-12 00:55:17.950 2003-12-12 00:55:17.950

equipamento.transmissor.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

equipamento.transmissor.CodEquipamento

equipamento.transmissor.fabricante

equipamento.transmissor.CodProduto

equipamento.transmissoraux.CodEquipamento

equipamento.transmissoraux.fabricante

equipamento.transmissoraux.CodProduto

equipamento.transmissoraux.MedPotenciaOperacao

equipamento.transmissoraux2.CodEquipamento

equipamento.transmissoraux2.fabricante

equipamento.transmissoraux2.CodProduto

equipamento.transmissoraux2.MedPotenciaOperacao

linhatransmissao.auxiliar._id 030503ba05c91 030503ba05c91

linhatransmissao.auxiliar.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

linhatransmissao.auxiliar.IdtLinhaTransmissao 5870 5870

linhatransmissao.auxiliar.IdtEstacao 42568 42568

linhatransmissao.auxiliar.IndTipoLinhaTransmissao A A

linhatransmissao.principal._id 030503ba05c92 030503ba05c92

linhatransmissao.principal.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

linhatransmissao.principal.IdtLinhaTransmissao 5871 5871

linhatransmissao.principal.IdtEstacao 42568 42568

linhatransmissao.principal.IndTipoLinhaTransmissao P P

linhatransmissao.principal.PerdasAcessorias_db 0.5 0.5

linhatransmissao.principal.NomeFabricanteLinhaTransmissao

linhatransmissao.principal.DesModeloLinhaTransmissao

linhatransmissao.principal.MedComprimento

linhatransmissao.principal.MedAtenLinhaTransmissaodB100m

linhatransmissao.principal.MedImpedCaracLinhaTransmissao

htx 87 87

documento.0._id 030503ba08820 030503ba08820

documento.0.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.0.IdtHistoricoDocumento 2945 2945

documento.0.IdtPlanoBasico 24285 24285

documento.0.IdtRazao 14 14

documento.0.NumDocumento 91385 91385

documento.0.DataDocumento 1985-07-01 1985-07-01

documento.0.DataDOU 1985-07-02 1985-07-02

documento.0.IdtTipoDocumento 4 4

documento.0.SiglaOrgao PR PR

documento.0.DataInclusao 2003-12-12 00:55:18.030 2003-12-12 00:55:18.030

documento.0.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

documento.0.NumProcesso 9999 9999

documento.0.CodOrgao PR PR

documento.0.IndNatureza Jurídico Jurídico

documento.1._id 030503ba114bb 030503ba114bb

documento.1.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.1.IdtHistoricoDocumento 39705 39705

documento.1.IdtPlanoBasico 24285 24285

documento.1.IdtRazao 14 14

documento.1.NumDocumento 111111 111111

documento.1.DataDocumento 2000-09-29 2000-09-29

documento.1.DataDOU 2000-10-02 2000-10-02
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documento.1.IdtTipoDocumento 4 4

documento.1.SiglaOrgao PR PR

documento.1.IndNatureza Jurídico Jurídico

documento.1.DataInclusao 2005-06-03 14:45:03.850 2005-06-03 14:45:03.850

documento.1.CodUsuarioInclusao 06751830149 06751830149

documento.1.NumProcesso 9999 9999

documento.1.CodOrgao PR PR

documento.2._id 030503ba114bc 030503ba114bc

documento.2.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.2.IdtHistoricoDocumento 39706 39706

documento.2.IdtPlanoBasico 24285 24285

documento.2.IdtRazao 7 7

documento.2.NumDocumento 222 222

documento.2.DataDocumento 2005-04-11 2005-04-11

documento.2.DataDOU 2005-04-12 2005-04-12

documento.2.IdtTipoDocumento 3 3

documento.2.SiglaOrgao CN CN

documento.2.IndNatureza Jurídico Jurídico

documento.2.DataInclusao 2005-06-03 14:45:03.850 2005-06-03 14:45:03.850

documento.2.CodUsuarioInclusao 06751830149 06751830149

documento.2.NumProcesso 9999 9999

documento.2.CodOrgao CN CN

documento.3.NumProcesso 53500.044938/2017-13 53500.044938/2017-13

documento.3.NumDocumento 687 687

documento.3.IdtTipoDocumento 1 1

documento.3.CodOrgao ORLE ORLE

documento.3.DataDocumento 2017-02-07 2017-02-07

documento.3.DataDOU 2017-03-24 2017-03-22

documento.3.IdtRazao 18 18

documento.3.IndNatureza Técnico Técnico

Status.state AM-C3 AM-C3

Status.dateTime 2019-10-08 15:02:42 2018-01-02 12:43:36

Status.user sistema oseias@anatel.gov.br

IdtPlanoBasico 24285 24285

NumServico 205 205

SiglaServico OM OM

SiglaUF PE PE

locpb.type Point Point

locpb.coordinates.0 -35.333333333333 -35.333333333333

locpb.coordinates.1 -7.85 -7.85

source PB+ PB+

stnClass C C

rms 299.00 299.00

frequency 660 660

NomeMunicipio Limoeiro Limoeiro

loctx.type Point Point

loctx.coordinates.0 -35.333333333333 -35.333333333333

loctx.coordinates.1 -7.85 -7.85

licensee DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NumFistel 07008004680 07008004680

daytime.erp 1 1

daytime.tower_data.field.0

daytime.tower_data.phasing.0

daytime.tower_data.spacing.0

daytime.tower_data.orien.0
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daytime.tower_data.eheight.0

nighttime.erp 1 1

nighttime.tower_data.field.0

nighttime.tower_data.phasing.0

nighttime.tower_data.spacing.0

nighttime.tower_data.orien.0

nighttime.tower_data.eheight.0

cnpj 09045774000103 09045774000103

sitarwebStatus L L

sitarwebLicença   

sitarwebStatusIndice   

type AM AM

licenca.license_id 57dbb3c5ae159 57dbb3c5ae159

licenca.loctx.coordinates.1 -7.85 -7.85

licenca.loctx.coordinates.0 -35.333333333333 -35.333333333333

licenca.cnpj 09045774000103 09045774000103

licenca.habilitacao._id 030503b746896 030503b746896

licenca.habilitacao.tname habilitacao habilitacao

licenca.habilitacao.IdtHabilitacao 334312 334312

licenca.habilitacao.IdtEntidade 338162 338162

licenca.habilitacao.NumServico 205 205

licenca.habilitacao.NumFistel 07008004680 07008004680

licenca.habilitacao.DataPublContConv 1983-11-01 00:00:00.000 1983-11-01 00:00:00.000

licenca.habilitacao.IndPreHabilitacao 0 0

licenca.habilitacao.IndGoverno 0 0

licenca.habilitacao.IndStatusHabilitacao L L

licenca.habilitacao.NumProcessoMC_SRD 291030004451993 291030004451993

licenca.habilitacao.NumScradJur 5281 5281

licenca.habilitacao.NumScradTec 4355 4355

licenca.habilitacao.DataInclusao 1983-11-01 00:00:00.000 1983-11-01 00:00:00.000

licenca.habilitacao.CodUsuarioInclusao SCPE08 SCPE08

licenca.habilitacao.DataAlteracao 2009-05-07 11:55:54.030 2009-05-07 11:55:54.030

licenca.habilitacao.CodUsuarioAlteracao ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney)

licenca.habilitacao.DataContrato 1993-11-01 00:00:00.000 1993-11-01 00:00:00.000

licenca.entidade.NomeEntidade DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

licenca.entidade.NomeFantasia   

licenca.estacao.NumEstacao 322688132 322688132

licenca.estacao.NomeIndicativo ZYI787 ZYI787

licenca.estacao.DataLicenciamento   

licenca.estacao.DataEmissaoLicenca 1989-03-31 00:00:00 1989-03-31 00:00:00

licenca.processo.licenciamento   

licenca.endereco   

licenca.equipamento.transmissor._id 030503baa9604 030503baa9604

licenca.equipamento.transmissor.tname equipamento equipamento

licenca.equipamento.transmissor.IdtEquipamento 60116 60116

licenca.equipamento.transmissor.IdtTipoEquipamento 1 1

licenca.equipamento.transmissor.IdtEstacao 42568 42568

licenca.equipamento.transmissor.MedPotenciaOperacao .000 .000

licenca.equipamento.transmissor.DataInclusao 2003-12-12 00:55:17.950 2003-12-12 00:55:17.950

licenca.equipamento.transmissor.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

licenca.linhatransmissao.auxiliar._id 030503ba05c91 030503ba05c91

licenca.linhatransmissao.auxiliar.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

licenca.linhatransmissao.auxiliar.IdtLinhaTransmissao 5870 5870

licenca.linhatransmissao.auxiliar.IdtEstacao 42568 42568

licenca.linhatransmissao.auxiliar.IndTipoLinhaTransmissao A A
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licenca.linhatransmissao.principal._id 030503ba05c92 030503ba05c92

licenca.linhatransmissao.principal.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

licenca.linhatransmissao.principal.IdtLinhaTransmissao 5871 5871

licenca.linhatransmissao.principal.IdtEstacao 42568 42568

licenca.linhatransmissao.principal.IndTipoLinhaTransmissao P P

licenca.antena.TxtObservacaoAntena_OM_RD   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaDescTipo   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedAlturaTorre   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedGanho   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaNumTorres   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaNumRadiaisST   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedComprRadiaisST   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedEspacRadiaisST   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedCondutividadeMetalST 0 0

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedEcProposto   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaDescCargaTopo   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoFigGeometrica   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoDimensoes   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoAltura   

licenca.NumServico 205 205

licenca.srd_planobasico._id 030503b61a6c8 030503b61a6c8

licenca.srd_planobasico.IdtPlanoBasico 24285 24285

licenca.srd_planobasico.NumServico 205 205

licenca.srd_planobasico.SiglaUF PE PE

licenca.srd_planobasico.CodMunicipio 2608909 2608909

licenca.srd_planobasico.IdtCanalizacao 2617 2617

licenca.srd_planobasico.IndEducativo 0 0

licenca.srd_planobasico.IdtHabilitacao 334312 334312

licenca.srd_planobasico.MedLatitude 07S510000 07S510000

licenca.srd_planobasico.MedLongitude 35W200000 35W200000

licenca.srd_planobasico.MedLatitudeDecimal -7.8500000000000000 -7.8500000000000000

licenca.srd_planobasico.MedLongitudeDecimal -35.3333333333333333 -35.3333333333333333

licenca.srd_planobasico.IndFase 1 1

licenca.srd_planobasico.DescHistorico

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO
ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE
02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE
04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro
de 2016, publicado na Seção 1, página 53,
do DOU de 17/02/2016.

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO
ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE
02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE
04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro
de 2016, publicado na Seção 1, página 53,
do DOU de 17/02/2016.

licenca.srd_planobasico.IndAtivo 1 1

licenca.srd_planobasico.DataInclusao 2003-12-12 00:55:16.870 2003-12-12 00:55:16.870

licenca.srd_planobasico.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

licenca.srd_planobasico.DataAlteracao 2016-05-24 14:58:30.823 2016-05-24 14:58:30.823

licenca.srd_planobasico.CodUsuarioAlteracao ANATEL\helenf ANATEL\helenf

licenca.srd_planobasico.tpDesignacao 0 0

licenca.srd_planobasico.IndCarater P P

licenca.srd_planobasico.NomeMunicipio Limoeiro Limoeiro

licenca.frequency 660 660

licenca.stnClass C C

licenca.tower_base_quota 0 0

tower_base_quota 0 0

endereco.estacaoprincipal.CodCep

endereco.estacaoprincipal.EndLogradouro

endereco.estacaoprincipal.EndNumero

endereco.estacaoprincipal.EndComplemento

endereco.estacaoprincipal.EndBairro

endereco.estacaoprincipal.SiglaUF AC AC
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endereco.estacaoprincipal.CodMunicipio

endereco.correspondencia.CodCep 55700000 55700000

endereco.correspondencia.EndLogradouro PRAÇA DA BANDEIRA PRAÇA DA BANDEIRA

endereco.correspondencia.EndNumero S/N S/N

endereco.correspondencia.EndComplemento

endereco.correspondencia.EndBairro N/I N/I

endereco.correspondencia.SiglaUF PE PE

endereco.correspondencia.CodMunicipio 2608909 2608909

endereco.sede.EndLogradouro RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO

endereco.sede.EndNumero 721 721

endereco.sede.EndComplemento SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO JOSE SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO JOSE

endereco.sede.CodCep 55700000 55700000

endereco.sede.EndBairro CENTRO CENTRO

endereco.sede.SiglaUF PE PE

endereco.sede.CodMunicipio 2608909 2608909

endereco.estacao.CodCep

endereco.estacao.EndLogradouro

endereco.estacao.EndNumero

endereco.estacao.EndComplemento

endereco.estacao.EndBairro

endereco.estacao.SiglaUF AC AC

endereco.estacao.CodMunicipio

endereco.estacaoauxiliar.CodCep

endereco.estacaoauxiliar.EndLogradouro

endereco.estacaoauxiliar.EndNumero

endereco.estacaoauxiliar.EndComplemento

endereco.estacaoauxiliar.EndBairro

endereco.estacaoauxiliar.SiglaUF AC AC

endereco.estacaoauxiliar.CodMunicipio

processo.ato 53500.044938/2017-13 53500.044938/2017-13

atorf 1 1

observacao_mc

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO
ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE
02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE
04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro
de 2016, publicado na Seção 1, página 53,
do DOU de 17/02/2016.

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO
ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE
02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE
04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro
de 2016, publicado na Seção 1, página 53,
do DOU de 17/02/2016.

responsavelLegal.cpf

responsavelLegal.email

IndCanalCidadania

docOutorga.0.NumProcesso 9999 9999

docOutorga.0.NumDocumento 38564 38564

docOutorga.0.IdtTipoDocumento 4 4

docOutorga.0.CodOrgao PR PR

docOutorga.0.DataDocumento 1956-01-13 1956-01-13

docOutorga.0.DataDOU 1956-02-06 1956-02-06

docOutorga.0.IdtRazao 13 13

docOutorga.0.IndNatureza Jurídico Jurídico

business_hours.0.start_day dom dom

business_hours.0.end_day dom dom

business_hours.0.start_hour 0 0

business_hours.0.end_hour 0 0

docAprovacaoLocais.0.NumProcesso 9999 9999

docAprovacaoLocais.0.NumDocumento 13 13

docAprovacaoLocais.0.IdtTipoDocumento 11 11

docAprovacaoLocais.0.CodOrgao MC MC

docAprovacaoLocais.0.DataDocumento 1958-01-24 1958-01-24

docAprovacaoLocais.0.DataDOU 1958-01-31 1958-01-31
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docAprovacaoLocais.0.IdtRazao 10 10

docAprovacaoLocais.0.IndNatureza Técnico Técnico

DirecaoAoCentro

DistDoCentro

observacao
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL

- .~~ ...

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM EMISSORA DE

RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E

TROPICAIS 120 METROS

Modalidade de Serviço

Q!OM

LAUDONoO

OOoJ f£ 200 S " (} J46

o OT (120 metros)

Motivo da V istoria
O Rotina
O Reclamação de Radiointerferência
O Licenciamento inicial

o Licenciamento por alteração técnica

O Espt.'C ial
~ Renovação

DESCRIÇÃO Situação ENQUADRAMENTO

1 - IDENTIFICAÇAO

Long.: '3 .S' z ..'7 I Z.<:;'\1
-.-- --I -.- ---1---- -

Long.: ~.;". 27 2.3 6 .
= ..1

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c

A rt. 62 DL 236/67

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c

A rt. 62 DL 236/67

Item 5.3.4 ROMOT c/c

Art. 62 DL 236/67

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT cle

Art. 62 DL 236/67

Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c

Art. 62 DL 236/67

Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c

Art. 62 DL 236/67'R

wv

NA

hàs

1.1 - Nome/Razão Social

Autorizado: D i fvs a ../lS Oe.... ÇJéfl ~~~~ôlJ (..~ L .,.DA

Verificado: O ) Ç "u ..so Il:.A "S_. ç C ?~ lZLJ~Ml3uc,? 1 .;1 -o~ t

1.2 - Indicativo de chamada ti

Z T~ 7-<81
1.3 - Horário de funcionamento: O Ilim itado

O lim itado: De

1.4 - Licença ou cópia autenticada na sala dos transm issores

O Inexistente O Indisponível f8 l Vencida

2 - CARACTERISTlCAS TECNICAS DA ESTAÇAO

2.1 - Endereço: o L
Autorizado:.A l:.:p __ D _~~ ! ~lO_~tlJ~P ~_s__1J__

p
_

Cidade: _.~t~l? __€ Itl\L .__.__ .. .._.....__.. . -J -1-t----....-.
~~~~cado:5?~AL_~QQioOQ-~(ii-s~ .....~~- b~ -Z7-~ç----.
Cidade: Ll\W :j--(S,iZo-------.----...J-- UF: Pe-------

------- ..__ _ .._ _----_ _--- •._)-_ .._- . _ __ .__ _ .

CEP: 5~.:~o_ -'PO_º ._ .. Fo~e:~ ~ I S b 2 ~_9?- S - 5 __ _

2.2 -- Coordenadas Geográficas:

Autorizada: Lat.: O~. -5 "~ ' Z..'3"

ferificada: La!.: 07°--:'Z l-i.g. i~~-~-
2.3 - Equipamentos

,.

2.3.1 - Transm issor Principal

Características Autorizado Verificado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c

2.3.1.2 - Fabricante C o 1Jt'\ .r..Jé "'''tA t- e \) ~ \ tr ~tJTAL

"
Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.1.3 -MCKlelo k5- AZ k5- AZ R
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c

Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.1.4 - Homologação GZ94~o~ -11 ~ 02'.14 003>- !!~1
Item 6.2 ROMOT c/c

R Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.1.5 - Potência de OperaçãolkW ] J100
Item 5.4.1 ROMOT c/c

100 R- Art. 63 "e" DL 236/67

R FFC F /R FFC /SR F /AN ATEU LAU D O IFO R M .029 LEG EN D A : PBO M O T :P lano Bás ico de O ndas M éd ias e O ndas

T rop ica is

R O M O T: R egu lam en to Técn ico para a P res tação

do Serv iço de R ad iod ifusão Sonora

em O M e O T (120 m )

D L : D ecre to -Le i

S ituação : R - R egu la r I - Irregu la r

N V - N ão Verificado

N A - N ão se Ap lica
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"

. ~p.. r~
L A U D O N ° : Q o o J ~E~9?o)~b

r~ '_ '

2.3.1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada ~ Fls. 6:J. I N'A
Item 3.24 PMC 805/74 c/c

,) \ \.,.,.j) J Art. 62 DL 236/67

2.3.1.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e fr~ci~ R
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c

- Art. 62 DL 236/67

2.3.1.8 - Freqüência (PBOMOT) [kHz) 660 660.004 R
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c

Art. 62 DL 236/67

2.3.1.9 - Tolerância de Freq. da portadora-

tq
Item 3.2.3 ROMOT c/c

OM (:1:10Hz) [Hz} R Art. 62 DL 236/67

2.3.1.10 - Tolerância de Freq. da portadora-

tvA
Item 3.2.3 ROMOT c/c

OT (:1:10Hz) [Hz) (OT 120 metros) Art. 62 DL 236/67

2.3.1.11 - Amperimetro de placa ou coletor

R
Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c

(estágio final de RF) Art. 62 DL 236/67

2.3.1.12 - Voltímetro de placa ou coletorr
R

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c

(estágio final de RF) Art. 62 DL 236/67

2.3.2- Sistema"'de Proteção e Segumnça

2.3.2.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts
Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c

tJf\ Art. 63 "d" DL 236/67

2.3.2.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitores R
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c

Art. 63 "d" DL 236/67

2.3.2.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista Item 6.3.1 "I" ROMOT c/c

tensão maior que 350 Volts K Art. 63 "d" DL 236/67

2.3.2.4 - Transm issor encermdo em gabinete metálico e estruturas metálicas
F\

Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c

aterradas Art. 63 "d" DL 236/67

23.3 .:::'Transm issor AlL"dliar

2.3.3.1oJ Caracteristicas Autorizado Verificado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c

2.3.3.2 - Fabricante P U \ LI f'S NV Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.3.3 - Modelo
<9JC?; 2~g J lO J}J

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c

Art. 62 DL 236/67

2.3.3.4 - Homologação
Item 6.2 ROMOT c/c.- tv ~ Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.3.5 - Potência dc Operação [kW ] lkw
Item 5.4. I "e" ROMOT c/c

tvv Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada tJ\I

Itcm 3.24 PMC 805/74 c/c

Art. 62 DL 236/67

2.3.3.7 - Recursos pam conexão de monitor de modulação e freqüência
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c

kJ\I Art. 62 DL 236/67

2.3.3.8 - Freqüência (PBOMOT) [kHz] .,....---, Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c

tJV Art. 61 DL 236/67

2.3.3.9 - Tolerância de Freq. da portadora- Item 3.2.3 ROMOT c/c

OM (:1:10Hz) [Hz] - JJV Art. 62 DL 236/67

'U .3.IO - Tolerância de Freq. da portadora- Item 3.2.3 ROMOT c/c

)T (:1:10Hz) [Hz] (OT 120 metros) -- 'tJV Art. 62 DL 236/67

2.3.3.11 - Amperimetro de placa ou coletor Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c

(estágio final de RF) - iJV Art. 62 DL 236/67

2.3.3.12 - Voltímetro de placa ou coletorr Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c

(estágio final de RF) '---" tJ V Art. 62 DL 236/67

2.4. I-Sistema de Proteção e Segurança

2.4.1.1- Ajuste externo dos circuitos com tensiio maior que 350 Volts
Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c

U V Art. 63 "d" DL 236/67

2.4.1.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitores
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c

1JV Art. 63 "d" DL 236/67

2.4.1.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista

1VV
Item 6.3.1 "I" ROMOT c/c

tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67

R F F C F /R F F C /S R F /A N A T E U L A U D O /F O R M .0 2 9 L E G E N D A : P B O M O T :P la n o B á s ic o d e O n d a s M é d ia s e O n d a s

T ro p ic a is

R O M O T : R e g u la m e n to T é c n ic o p a ra a P re s ta ç ã o

d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o S o n o ra

e m O M e O T (1 2 0 m )

D L : D e c re to -le i

S itu a ç ã o : R - R e g u la r I - Irre g u la r

N V - N ã o V e rific a d o

N A - N ã o s e A p lic a
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2.4.1.4 - Transm issor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas

~V
Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c

aterradas A rt. 63 "d" DL 236/67

2.5.1 ..:::.Outros Equipamentos -
2.5.U - Compulsórios £F\T~
2.5.5.U - Amperimetro na(s) base(s) da(s) torre(s) R. "' '(

J2.5.5.1.2 - Amperimetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) rvl\ Itcm 6.1 Ro~l~c h'?)

2.5.5.1.3 - L im itador ~ Ar!. 62 Dec. 2~ / /1) \. _. \ , ••.

2.5.5.1.4 - Monitor de modulação R x-(\~rJ 'I./

2.5.5.1.5 - M edidor de fase (em sistemas diretivos) V~ -
Item 6. I ROMOT c/c

2.5.6.1.6 - Monitor de audição R
Art. 62 Dec. 236/67

2.5.6.1.7 - Carga Artificial de RF (somente para potências acima de 10 kW ) VA

2.6- Sistema Irradiante

2.6.1 - Onidirecional r() t-( li) \re ' 10 tvfI
Art. 46 Dec. 52795/63 c/c

~ monopolo simples
klV Art. 63 "e" DL 236/67

D monopolo dobrado

'f$ 'S"
Item 8.4.10.1 "b" ROMOT c/c

2.6.1.1 - A ltura da Torre [m ]
Jvv Art. 63 "e" DL 236/67

2.6.1.2 - Cerca de proteção em tomo da antena R
Item 4.1.4 ROMOT c/c

A rt. 63 "d" DL 236/67

2.6.1.3 - Aviso pictórico afixado à base da antena
Item 4.1.4 ROMOT c/c

T\ Art. 63 "d" DL 236/67

1.6.1.4 - Sistema de Terra (exam inar apenas em caso de vistoria p/licenciamcnto)
Itcm 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c

2.6.1.4.1 - Comprimento dos radiais [m ] \JA Art. 63 "e" DL 236/67

2.6.1.4.2 - Quantidade de radiais ~I\

2.7.2 - D iretivo Item 8.4.10.2 "b" ROMOT c/c

2.7.2.1 - A ltura de cada elemento Im ) vA-
Art. 63 "e" DL 236/67

Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c
2.7.2.2 - Separação entre elementos [m J

rJA Art. 63 "e" DL 236/67

2.7.2.3 - Azimute orientação (0) Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c

(elemento N" I como Origem ) tJA Art. 63 "e" DL 236/67

Item 4.1.4 ROMOT c/c
2.7.2.4 - Cerca de proteção em tomo da antena

R Art. 63 "d" DL 236/67

Item 4.1.4 ROMOT c/c
2.7.2.5 - Aviso pictórico afixado à base da antena

R Art. 63 "d" DL 236/67

2.7.2.6 - Sistema de Terra (exam inar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento)
Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c

2.7.2.6.1 - Comprimento dos radiais [m ) uA Art. 63 "e" DL 236/67

2.7.2.6.2 - Quantidade de radiais IVA

3-ESTUDlOS

i.F'- Principal
'"

3.1.1 - Endereço: 1 L Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c

Autorizado: (11.A~~__Q~ 611UOG\~~~_~ ___~_.~ C~~_PO__ ~~_~l~~e(_

R-
Art. 61 DL 236/67

Verificado: PnAC.ll OA 5Au~\V1j 5./1J - G€rv-'T t'l-\:I ll\44.()tJflQ -p(

R
Art. 6° PMC 26/96 c/c

3.1.2 - Equipamento de gravação de áudio
A rt. 61 DL 236/67

3.2 - Auxiliar

3.2.1 - Endereço: Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c

Autorizado:
..._----_._--_.------

tJA
Art. 61 DL 236/67----_._--_._-"-_ .._-_._--

Verificado:
"0-' ._ •••• -_o. --- --- ...._.

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :P lano Básico de Ondas Médias e Ondas

Tropicais

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação

do Serviço de Radiodifusão Sonora

em OM e OT (120 m)

DL: Decreto-Lei

S ituação: R - Regular I - Irregular

NV - Não Verificado

NA - Não se Aplica
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5 - O U TR A S C A RA C T ER IS T IC A S '\

5 .1 -E x is tê n c ia d e in te rfe rê n c ia p re ju d ic ia l
A rt. 4 8 D ec . 5 2 .7 9 5 /6 3 c /c

R A rt. 6 2 D L 23 6 /6 7

5 .2 - Im p ed im en to o u d if ic u lta ç ão à a ç ão d o A g en te d e F isc a liz a ç ão
R .

I tem 17 A rt. 2 8 D ec 5 2 .7 9 5 /6 3 c /c

A rt. 6 2 D L 23 6 /6 7

6 - E X PLO RA ÇA O DO SE R V IÇ O

6 .1 - In te rru p ç ão d o se rv iç o
A rt. 5 5 D ec . 5 2 .7 9 5 /6 3 c /c

O S em a d ev id a com un ic a ç ão n o pm zo leg a l

R A rt. 6 1 D L 23 6 /6 7
O C om a d ev id a com un ic a ç ão n o pm zo leg a l

7 - IN FO RM A ÇO E S A D IC IO N A IS

fo ',
" .

\! E < l~ ç :, 'C I l- l? T oO oS oS i)étvS C o '" ST ~ u 1 '£ S kJo

~A "O
r0 5 s Iv tL

- O S I S . .- .t lv I A O /J E" .•..,.ID~Ot

\ lIS lb a~A ( j 'o 'lQ \J t tvA Ot s C (l~ ( ;.A u 00

U !> IJO O Oé ;
I

-
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I
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 09.045.774/0001-03 Número do Fistel: 07008004680

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/11/2023

Observações: SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE 02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE 04/02/2010. Ato nº 226, de 28

de janeiro de 2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO Complemento: SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO JOSE

Bairro: CENTRO Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço Correspondência

Logradouro: PRAÇA DA BANDEIRA Complemento:

Bairro: N/I Numero: S/N

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limoeiro UF: PE

Latitude: -7.85 (7° 51' 00.0" S) Longitude: -35.33333 (35° 20' 00.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 660 KHz Classe: C ERP: dia: 0.001 noite: 0.001kW

Altura: 87 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0
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240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322688132 Número Indicativo: ZYI787

Data Último Licenciamento: Número da Licença: 000016/2005-PE

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais:

Altura da Torre: Comprimento de Radiais:

Espaçamento entre radiais: Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -7.85 (7° 51' 00.0" S) Longitude: -35.33333 (35° 20' 00.0" W) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38564 Decreto PR 13/01/1956 06/02/1956 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 13 Portaria MC 24/01/1958 31/01/1958 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renovação Jurídico

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico
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53500.044938/201

7-13

687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM ESTAÇÃO
DE

RADIODIFUSÃO EM OM

1 - IDENTIFICAÇÃO

1.1 - Nome da entidade: Difusoras de Pernambuco Ltda.

1.2 - C idade: Limoeiro 1.3 - UF: PE 1.4 - Indic.: ZYI 787

2 - CARACTERÍSTICAS BÁSICAS

2.1 - Freqüência: 660,0 KHz

2.2 - Potência diurna: 1,0 KW noturna: 1,0 KW

2.3 - Tipo de sistema irradiante: Omnidirecional (omni. ou dir.)

2.4 - A ltura da(s) torre(s): 87,0 m m(màx e m in)

2.5 - Localização(endereço)

I Ii I Ii I Ii Ii I Ii I Ii Ii I Ii Ii Ii I III I III I I III I I Ii Ii I I I Ii Ii Ii Ii Ii Ii Ii Ii I I I I Ii Ii Ii III Ii Ii III Ii III I I I I I I I I I I I

2.5.1 - Estúdio principal: Praça da Bandeira, s/n - Centro- Limoeiro - PE.

2.5.2 - Estúdio auxiliar: o mesmo

2.5.3 - Transm issor e sistema irradiante: Alto Cristo Redentor, s/n - Limoeiro - PE

2.6 - Horário de funcionamento: Ilim itado

2.7 - Coordenadas Geográficas lat.: 07°52'29" S long.: 035°27'25" W

3 - SISTEMA IRRADIANTE

DESCRIÇÃO PAL VIM C I

3.1 - Omnidirecional O O 11111/// IIIIIlll

3.1.1 - A ltura da torre (metros) 87 87 C

3.1.2 - Quantidade de radiais 120 120 C

3.1.3 - Comprimento das radiais (metros) 60 60 C

3.1..4 - Separação dos isoladores dos estais (metros) - - - -

3.2 - D irecional - - IIIIIIII IIIIIIII

3.2.1 - A ltura das torres (metros) - - - -

3.2.2 - Separação entre as torres (metros) - - - -
3.2.3 - Azimute do plano das torres ü~raus) - - - -
3.2.4 - Relação de fase (em graus elétricos) - - - -

3.2.5 - Relação de corrente das torres (h I 11) - - - -
3.2.6 - Quantidade de radiais (por torre) - - - -



3.2.7 - Comprimento das radiais (metros) - - - -
3.2.8 - Separação dos isoladores dos estais (graus) - - - -

3.3 - Terreno da Estacão Transmissora IIIIIIIIIII IIIIIIIIIII IIIIIIII IIIIIIIII

3.3.1 - Dimensões adequadas C

3.3.2 - Cerca nos limites do terreno C

3.3.3 - vel!etação de alto oorte dentro do terreno C

4 - EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO C I

4.1 - Transmissor Principal IIIIIIII 111111///

4.1.1 - Fabricante: Continental Eletronics Corpo Chile S.A. C

4.1.2 - Modelo: K5 - A2 C

4.1.3 - Potência nominal de saída: 1,0 I 1,0 KW C

4.1.4 - Equipamento homol02ado ou re2istrado: 0294-03-1 131 C

4.1.5 - Medidor de tensão de placa ou coletor no está2io final de RF C

4.1.6 - Medidor de corrente de placa ou coletor no está2io final de RF C

4.1.7 - Tomada de RF para monitor de modulação C

4.1.8 - Tomada de RF para medição de freqüência C

4.1.9 - Cristal e unidade osciladora, blindada e removível C

4.1.10 - Proteção contra falta de ventilação em transmissores de C

resfriamento forçado

4.2 - Transmissor Auxiliar IIIIIIII IIIIIIIII

4.2.1 - Fabricante - -
4.2.2 - Modelo - -
4.2.3 - Potência nominal de saída I KW - -

4.2.4 - Equipamento homol02ado ou re2istrado - -

4.2.5 - Medidor de tensão de olaca ou coletor no está2io final de RF - -

4.2.6 - Medidor de corrente de olaca ou coletor no está2io final de RF - -

4.2.7 - Tomada de RF para monitor de modulação - -
4.2.8 - Tomada de RF oara medição de freqüência - -

4.2.9 - Cristal e unidade osciladora, blindada e removível - -

4.2.10 - Proteção contra falta de ventilação em transmissores de - -

resfriamento forçado
4.3 - Limitador de Modulação - -
4.4 - Monitor de Modulação (só DI estação com P > 5 KW) - -
4.5 - Monitor de Audição - -
4.6 - Medidor de Fase (só DI direcional) - -

4.7 - Amperímetro de RF IIIIIIII IIIIIIIII

4.7.1 - Na entrada da linha de transmissão C

4.7.2 - Na base da(s) torre(s) C

4.8 - Multímetro C

4.9 - Osciloscóoio C

4.10 - Gerador de Áudio C

4.11 - Grupo Gerador de Ener2ia Elétrica (só pl estações com P > 50 KW) - -

4.12 - Equipamentos Mínimos de Estúdio (conforme porto MC n° 197/78) IIIIIIII IIIIIIII



4.12.1 - Estúdio rinci aI

4.12.2 - Estúdio auxiliar

5 - QUALIDADE DO SERVIÇO

PARAMETRO VIM C I

5.1 - Desvio de Freqüência +3 Hz C

5.2 - Nível de Modulação 100% C

5.3 - Potência da Portadora Inferior a 15% da Normal 930 W C

5.4 - Distorção Harmônica de Áudio - -

5.5 - Altura da Torre Inferior ao Mínimo Previsto no PBOM 87 C

6 - GERAÇÃO DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS

6.1 - Nível de Modulação 100% C

6.2 - Altura da Torre Superior ao Máximo do PBOM 87 C

6.3 - Potência da Portadora Superior a 10 lYo da Nominal - C

6.4 - Ocorrências de Harmônicos ou Espúrios 86 dB C

6.5 -Impossibilidade de Redução da Potência pl Serviço \/1 C

Noturno

7 - PERIGO DE VIDA

DESCRiÇÃO C I

7.1 - Cerca Protetora da(s) Base(s) da(s) Torre(s) C

7.2 - Aviso de Peril?o da Vida na(s) Base(s) da(s) Torre(s) C

7.3 - Deflagrador de Centelhas na(s) Base(s) da(s) Torre(s) C

7.4 - Dispositivo de Descarga de Eletricidade Estática entre a(s) Linha(s) e C

a(s) Torre(s)

7.5 - Condutor(es) Externo(s) da(s) Linha(s) de Transmissão Ligado(s) à C

Terra

7.6 - Linha(s) de Transmissão Aberta(s): //11111 IIIIIII

7.6.1 - Conduzidas em posteação cl altura sobre o solo> 2,5 metros - -
7.6.2 - Centelhadores nas esxtremidades C

7.7 - Abril?o do transformador de Impedância C

7.8 - Inexistência de Acesso entre Residência e Sala do(s) Transmissor(es) C

7.9 - Conexão das Estruturas Metálicas de Todos os Equipamentos da C

Transmissora ao Poço de Terra

7.10 - Proteção ou Aviso nas Partes Elétricas com Tensões> 500 volts C

7.11 - Motores (e:asolina ou 1!ás) no Mesmo Prédio do(s) Transmissor(es) - -

7.12 - Extintores de Incêndio, Quantidade, Tipo, Carga e Validade C

Conforme Porto N° 06/76

7.13 - Exigências nos Transmissores 1111//1 1111//1

7.13.1 - Relé de sobrecarga nas fontes de alta tensão C

7.13.2 - Resistores de drenal?em nas fontes de alta tensão C

7.13.3 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões> 350 volts C

~.



"

..

7 .13 .4 - G ab in e te com as parte s expo sta s ao operado r in te rlig adas e C

conec tadas à te rra

7 .13 .5 - A ju ste ex te rno do s c ircu ito s com ten sões> 350 vo lts C

L im oe iro /PE , 14 de ju lho de 2008 .

M arc ílio d~ " \~ rv a F erre ira

CREA 14115 D /PE



DECLARAÇÃO

"D ec la ro se rem verdade iras todas as in fo rm ações con stan tes deste laudo

de v is to ria rea lizado po r m im , na estação a que se re fe re . O p resen te laudo con sta

de 04 (qua tro ) fo lh as , todas rub ricadas .~ - de que faço u so " .

L im oe iro lPE , 14 de ju lho de 2008 .

'""t::
ENG .: M arc ílio da S ilv a F erre ira

CREA : 1 .4115 - D /PE

C PF : 168 .517 .224 -53

END .: A v . A gam enon M aga lhães , 2764 /902

E sp inhe iro - R ec ife - PE - C EP : 52 .020 -000 .



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO.

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA. DECLARO QUE O SR. MARCILIO DA SILVA FERREIRA
ESTEVE NO ENDEREÇO ABAIXO NO DIA 14 DE JULHO DE 2008 VISTORIANDO

AS INT ALAÇÕES DA EMISSORA.

LOCAL DA VISTORIA: ALTO CRISTO REDENTOR. SIN - LIMOEIRO - PE.

LIMOEIRO, 15 DE JULHO DE 2008.
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10. N° Registro

F.Q.AC. 01.02

C O N T R A T A D O

3. Nome do Profissional
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6. E-mail

~F!~~stroi4 /A 1

4. Titulo Profissional
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9. Nome da Empresa Contratada

" ,--m ÇnR~A:a.f!IU~
\ ~ e Agronomia de Pernambuco

C O N T R A T A N T E

13. Nome do Contratante 114. CPF ou CNPJ 115. TelefonelFax
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20. Resumo do Contrato. Descrição da Obra e / ou Descrição do Serviço contratado
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21b. Valor da p p ra , Serviço oú Contrato (R$) 21c!Valor dos Honorários (R$)

/ / ~ o q O .::J

22. Período Previsto do Contrato 23. Referência da ART

a Obra O Serviço O Cargo / Função O
Dedaro que os projetos de construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, ou a mudança de destinação para estes tipos de edificação,
que estejam aqui anotados, de minha responsabilidade técnica, atendem às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na
legislação específica e no Decreto número 5.296/2004.

17. Nome do Proprietário

11 \ rJ$ Q rzP \
19. Logradouro

A LT) C?
Bairro

UnidadeQuantidade

A S S IN A T U R A S

NivelClass. Atividade

....,
I 25. Profissional _ I2 . ContratirW/ 7

/ I I "\ -\l . I.~ ')
- É indispensável a assinatura do profissional e do contrata t! :I '7 -" /

Este documento anota perante o CREA-PE, nara os efeitos leqais, o contrato escrito ou verbal, real' ~ntre as partes. (~ Federal 6.496/77)
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31. /
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33. /

34. /

/
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27.

28.

29.

30.

35. Descrição complementar da Obra I Serviço

24. Local e Data

39. Onci'io ""'Ia Entidade de Classe

( ) Regularização

( ) Subempreitada

( ) Sub-,'(;gação

38. RP.Oimede Trabalho
( ) Empregado

( ) Empregador

( )Autônomo

( \ Emoreoado Emoresa Pública
141. Do Profissional (Nome ou N° do Reoistro\

I

37. liDO de Anotacão
( ) Normal

( ) Substituição

( ) Complementação

IMPORTANTE: O preenchimento desta Solicitação de Registro de ART é de inteira responsabilidade do profissional.
Vias: 1" Branca e 2" Amarela (CREA-PE); 3" Rosa (Usuário) - Jo g o 2 0 X 3 'Formulário - Revisão: 0 7 /0 2 1 2 0 0 6

36. Particioa(")io Técnica
( ) Co-autor '

( ) Co-Responsável

( ) Individual

I ( \ Eauioe
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CREA - PE Av. Agamenom Magalhães, 2978 - Espinheiro - Recife - PE

CEP 52.020-000 - Fone: (081) 4234383 - Fax: (081) 231.5170

CNPJ 09795.881/0001-59 - www.creapeorgbr/creape@creape.orgbr

RECEBEMOS DE:

PE014115D - MARCILlO DA SILVA FERREIRA

RECIBO

N° 133493

DATA:

--------------- --------------------------------------------

ESPECIFIÇÃO:
ANOTACAO DE RESP. TECNICA - ART

REFERENTE PAGAMENTO ART NUMERO 00199045

DO PROFISSIONAL NUMERO PE014115D *******

****************************************

*********************************

VALOR UNI.:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

QUANT.:

001

000

000

000

000

VALOR TOTAL:

30,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total: 30,00

RECIBO

N° 133493

CREA - PE Av. Agamenom Magalhães, 2978 - Espinheiro - Recife - PE

CEP 52.020-000 - Fone: (081) 423.4383 - Fax: (081) 231.5170

CNPJ 09.795.881/0001-59 - www.creape.org br / creape@creapeorg br

RECEBEMOS DE:

PE014115D - MARCILlO DA SILVA FERREIRA

ESPECIFIÇÃO:
ANO TACA0 DE RESP. TECNICA - ART

REFERENTE PAGAMENTO ART NUMERO 00199045

DO PROFISSIONAL NUMERO PE014115D *****~*

****************************************

*********************************

VALOR UNI.:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DATA:

QUANT.:

001

000

000

000

000

04108/2008

VALOR TOTAL:
30,00

0,00

0,00

0,00

0,00

NÃO RECEBER APOS O VENCIMENTO
•••••• A ANUIDADE É DEVIDA A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE CADA ANO ••••••

•••••• LEI FEDERAL 5.19411966, ART. 63 PARAGRAFO PRIMEIRO, ••••••

•••••• É ILEGAL EXERCER A PROFISSÃO SEM o PAGAMENTO DA ANUIDADE ••••••

Valor Total:

(. ) OUTRAS DEDUCÓES

(_}MORAIMU\.TA

(.) OUTROS ACq~SCIMOS

{" ] VALOR COBRADO

30,00

SACADO

!"ACAOO~ I AVALISTA

MARCILlO DA SILVA FERREIRA

r-
I

AUTENTICAÇ~O "'EC~NICA

FICHA DE COMPENSAÇÃO



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.023891/2013-61

Frequência:660 kHz         CNPJ:09.045.774/0001-03

Localidade: LIMOEIRO  UF: PE

Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade em OM e FM?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de FM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a

entidade deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.

   

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  5345717-PG.4

 



Responder as afirma.vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En5dade não está bloqueada por mo5vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
N 

5345717-pg.1

e 3

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en5dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S 4755672

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S

1291236-pg.6 a

9 e 17

5.1) Identificação:

a) Iden5ficação da en5dade; b) Iden5ficação da emissora; c) Iden5ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S
1291236-pg.6

e 8

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

N

(estúdios)
1291236-pg.6

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 1291236-pg.6

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento dos Radiais; d) Disposi5vos

de Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de

proteção e aviso pictórico).

S 1291236-pg.7

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação entre as torres; d)

Azimute(s) de alinhamento das torres (torre nº 1 como origem); e) Disposi5vos de

Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente: cerca de

proteção e aviso pictórico).

NA  



5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 1291236-pg.7

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 1291236-pg.8

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob5das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As caracterís5cas técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado

pelo Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não

há ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de

telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra5va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado)

esteve nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120

m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na en5dade), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração.

S 1291236-pg.9

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec5vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo
representante legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 1291236-pg.17

6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

NA  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu5vo

Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S 1291236-pg.8



 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:Devedora bloqueada;Estúdios:local difere autorizado;Harmônicos: medida não atende Norma Técnica;Falta:
Ato de RF;declaração do engenheiro.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 30/03/2020, às 18:48 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5345908 e o código CRC 597B7AF4.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 5345908

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5345908&crc=597B7AF4
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 6389/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.023891/2013-61.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 660 kHz (seiscentos
e sessenta), classe C, pela DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 09.045.774/0001-03, concessionária
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média na localidade de Limoeiro/PE, apresentado para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e pelo
inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísIcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlIma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 
– A entidade encontra-se devedora e bloqueada para qualquer
tipo de movimentações no Sistema de Gestão de Créditos da
Anatel - SIGEC por motivo de débito.
 

– Apresentar quitação do referido débito.



 
– A seguinte característica técnica de operação da emissora
informada no laudo de vistoria técnica da estação encontra-se em
desacordo com o autorizado pelo poder concedente:

endereço do estúdio.

 

– Apresentar Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração, em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal (art.
113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos
termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART devidamente quitada.
 
OU:
 
–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando
a característica técnica informada no Laudo de Vistoria apresentado.
 
 

  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:
 
  Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018
 
OBS: De acordo com a Anatel, responsável por alterações técnicas
face acordo deste Ministério com aquela Agência, as mesmas
deverão ser feitas pelo interessado (auto-cadastramento) acessando
o Sistema Mosaico-Relatório de Canal.
 

 
- No Laudo de Vistoria técnica da estação do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias,  apresentado, foram
verificadas as seguintes inconformidades em relação ao exigido
pela legislação:
 

Os valores apresentados das medições de

harmônicos no transmissor da estação não
atenderam aos limites exigidos.

– Apresentar as medidas de harmônicos, assinada por profissional
habilitado que ateste que os parâmetros avaliados se encontram
em conformidade com o disposto no item 3.2.5 da Resolução Anatel
n.º 116, de 25/03/1999.

 

OBS: At= -[73+P(dbk)]

– Não apresentou a declaração do profissional habilitado.

– Não apresentou o Parecer Conclusivo do profissional habilitado.

 

– Apresentar Declaração do profissional habilitado

certificando serem verdadeiras todas as informações constantes do laudo

de vistoria técnica da estação, nos termos dos subitens 8.4.17 da

Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.

– Apresentar Parecer Conclusivo do profissional habilitado indicando que o

Laudo atende à toda regulamentação técnica vigente a ele aplicável, nos

termos do subitem 8.4.18 da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.

 

– A entidade não apresentou a Licença de Funcionamento exigida
pelo Art. 3° do Ato n° 587 da Anatel, de 07/02/2017 , publicado no
Diário Oficial da União de 07/02/2017 que determina apresentar
Laudo de Vistoria à Anatel para fins de licenciamento.

 

– Apresentar Licença de Funcionamento, conforme determina o Ato n° 587

da Anatel.

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

4. Desse modo, a enIdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_OM-e-OT-120-metros.docx


30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oUcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverIda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraIvas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
30/03/2020, às 21:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 31/03/2020, às 09:37 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5346049 e o código CRC 1BFC0307.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 5346049

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5346049&crc=1BFC0307


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 12577/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 30 de março de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA. (CNPJ n° 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55.700-000 - Limoeiro/PE
 

Assunto:  Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53000.023891/2013-61.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 6389/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraIvas perInentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
30/03/2020, às 21:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5346300 e o código CRC 379A53D4.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 5346300

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5346300&crc=379A53D4


Correspondência Eletrônica - 5352025

Data de Envio: 
  31/03/2020 12:09:38

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    radiodifusao@sjcc.com.br
    afalencar@sjcc.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.023891/2013-61

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5346300.html
    Nota_Tecnica_5346049.html
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Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
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Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

ANÁLISE DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
Processo:  53000.023891/2013-61 

Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO  LTDA CNPJ:   09.045.774/0001-03 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade:  Limoeiro  UF: PE 

Validade da Outorga:     Vencida Período:   01/11/2013  a  01/11/2023 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

Sobrestado 

*** 

Requerimento assinado por signatário 

não conhecido como representante 

legal nesta data. 

 

(Obs.1) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

Sobrestado 

 

*** 

Págs. 1 a 6 – SEI n° 4755672 

(Obs.1) 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

Pendente 

SEI n° 5228264 

Págs. 1 a 10 – Ato Const. 

Págs. 11 a 36 – 1ª Alt. Contr. 

Págs. 37 a 46 – 2ª Alt. Contr. 

Págs. 47 a 51 – 3ª Alt. Contr. 

 

SEI n° 5228385 

Págs. 1 a 6 – 4ª Alt. Contr. 

Págs. 7 a 14 – 5ª Alt. Contr. 

Págs. 15 a 17 – 6ª Alt. Contr. 

Págs. 18 a 20 – 7ª Alt. Contr. 

Págs. 21 a 27 – 8ª Alt. Contr. 

Págs. 28 a 40 – 9ª Alt. Contr. 

Págs. 41 a 46 – 11ª Alt. Contr. 

Págs. 47 a 50 – 12ª Alt. Contr. 

Págs. 51 a 56 – 13ª Alt. Contr. 

Págs. 57 a 70 – 14ª Alt. Contr. 

 

Faltam a 10ª alt. contratual e 

páginas da 14ª alt. contratual 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK SEI n° 5228260 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente 

*** 

SEI n° 5228261 

(Não assinado por Dirigente 

Administrador da entidade 

conforme exigência) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK SEI n° 5228263 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK SEI n° 4755672 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

Fed.: Pág. 1 - SEI n° 5228262 

Est.: Págs. 2 e 3 - SEI n° 5228262  

Mun: Pág. 4 - SEI n° 5228262 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

Pendente *** 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK Seg.Soc: Pág. 1 - SEI n° 5228262 

OK FGTS:      SEI n° 4755694 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK Pág. 6 - SEI n° 1235381 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

Págs. 6 a 9 – SEI n° 1291236 

(Laudo de Vistoria) 

 

Pág. 17 – SEI n° 1291236 

 (ART) 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA               –             PIMPAR S/A  

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada em conjunto pelos 
dirigentes da Rádio e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

Sobrestado 
*** 

(Obs.1) 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

Sobrestado (Obs.1) 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

OBSERVAÇÔES DATA 

            
                     Análise da documentação apresentada, tempestivamente, em 03/03/2020, 
protocolos n° 01250.010148/2020-25 e 01250.010155/2020-27, em cumprimento às 
exigências da Nota Técnica n° 20147/2019/SEI-MCTIC (SEI n° 4756090), enviada por e-mail 
à entidade em 03/02/2020 (SEI n° 5095678) para os e-mails cadastrados no CADSEI.   
Prazo:  03/03/2020. 
 

 

SITUAÇÃO:  Cumpridas parcialmente as exigências.  Itens Sobrestados e em Exigência. 
 
Obs.1 – Entidade, na resposta às exigências, informa às páginas 1 e 2 do evento SEI n° 

5228382 – Protocolo n° 01250.010155/2020-27, que comunicou ao MCTIC em 2019, através 

do protocolo n° 01250.056820/2019-95 alteração contratual e pede nesta oportunidade a 

sua aprovação e atualização no cadastro. Assim, nesta análise verificou-se que os dirigentes 

que assinam os documentos, ora exigidos, não são aqueles cadastrados no SIACCO e 

também não está sendo possível a verificação da limitação de outorgas deste novo quadro 

diretivo. Quanto à extrapolação do limite de outorgas do quadro atual cadastrado, foi 

informado pelo SEASO (SEI n° 4761328) que tal situação estaria em análise através do 

Processo n° 01250.032278/2017-13, mas como, agora, temos a informação da alteração do 

quadro diretivo, não tem a presente análise condição de avaliar nesta data, somente após a 

aprovação e atualização do cadastro no SIACCO.  Tal situação, também, se refere as 

exigências quanto à Empresa Sócia atualmente cadastrada no SIACCO, que segundo a 

entidade não mais faz parte de seu novo quadro diretivo e portanto não apresentou a 

documentação exigida pela Nota Técnica.  Itens Sobrestados em razão de consulta ao 

SEASO, agora, para confirmar a comunicação da alteração contratual e a situação do 

processo citado pela entidade. 

 

29/04/2020 
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- Não foi assinado pelo dirigente administrativo o Balanço Patrimonial e a Demonstração de 

Resultados, apresentados no Sistema Sped.  Consta assinatura eletrônica em nome da 

pessoa jurídica.  Em Exigência. 
 
- Entidade não apresentou Certidão de regularidade com o Fistel, por impossibilidade de 

emiti-la no site da Anatel, por existir pendência de taxa por Outorga de TV e alegar às págs. 2 

e 3 do evento SEI n° 5228256 que esta taxa não consta listada nos tipos de fontes do Fistel 

constantes no art. 2° da Lei 5070/1966. Entretanto, pelos itens “c” e “d” desta Lei, este tipo 

de taxa por outorga/autorização são ali citadas para os regimes público e privado, 

respectivamente. Estar regularizada com as taxas emitidas pelo MCTIC e Anatel, ou seja, 

àquelas relativas aos serviços de telecomunicações em geral é condição para renovação da 

outorga de entidades.  Em Exigência.  
 
 
 
NOTAS: 
- Certidões apresentadas no presente processo e que se encontravam válidas para o período 
de renovação ora em análise (2013 – 2023) estão sendo aceitas na presente análise 

conforme nova orientação CGPO em 24/07/2019. 

 

- Existe período anterior a ser renovado:  01/11/2003  a  01/11/2013. 

 
 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME:  ALMIR FRANCO ARNALDO 

CARGO: ENGENHEIRO 
29/04/2020 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 002.301.204-82

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO 
CARLOS 

PAES 
MENDONCA 

002.301.204-
82

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Pesqueira

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PE Olinda

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- TV -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Caruaru

ELO 
COMUNICACAO 

LTDA

02.380.966/0001-
27

Sócio 34993 0,00% 0,00% GTVD -- PE Caruaru

ELO 
COMUNICACAO 

LTDA

02.380.966/0001-
27

Sócio 34993 0,00% 0,00% TV -- PE Caruaru

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 09.045.758/0001-

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/10/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...



COMMERCIO 
LTDA

10
Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Sócio 72534 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 08:42:31

Página 2 de 2SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/10/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...

Serviço    Quantidade                                 Observações                                                             Situação Legal  

OM Reg            4              4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                         Sócio e Diretor em todas.                                                           Irregular. Max: 2 mesma UF 

OM Nac           1             1 em PE (Recife)                                                                                                   OK  

FM            2             2 em PE (Olinda e Pesqueira). Sócio e Diretor nas duas.                           OK  

TV / TVD          2             2 em PE (Recife e Caruaru). Sócio e Diretor em Recife e  

                                        apenas sócio em Caruaru.                                                                                     OK  



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 004.987.345-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE 
EDUARDO 

MENDONCA 

004.987.345-
87

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 08:55:43

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/10/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...

Serviço      Quantidade                                             Observações                                            Situação Legal  

OM Reg             4                  4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                              Sócio em todas.                                                           Irregular. Max: 2 mesma UF 

OM Nac            1                  1 em PE (Recife). Sócio                                                                                 OK  

FM             1                  1 em PE (Pesqueira). Sócio.                                                                   OK  

TV / TVD           1   1 em PE (Recife). Sócio.                                                                                OK  



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 08.853.970/0001-41

RADIO JC FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PMPAR 
S/A

08.853.970/0001-
41

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Sócio 733 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 09:01:05

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/10/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...

Serviço       Quantidade                              Observações                                                        Situação Legal  

OM Reg               4   4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                             Sócia em todas.                                                         Irregular. Max: 2 na mesma UF 

OM Nac 1  1 em PE (Recife)                                                                                 OK  

FM               2  2 em PE (Olinda e Pesqueira). Sócia nas duas.                                      OK  

TV / TVD 1  1 em PE (Recife). Sócia.                                                                                 OK  



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 054.073.894-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REGINALDO 
PAES 

MENDONCA 

054.073.894-
87

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 09:17:30

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/10/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...

Serviço     Quantidade                                                      Observações                                Situação Legal  

OM Reg             4                   4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                               Sócio em todas                                                            Irregular. Max: 2 na mesma UF 

OM Nac            1                   1 em PE (Recife). Sócio                                                                      OK  

FM             1         1 em PE (Pesqueira). Sócio.                                                                      OK  

TV / TVD          1                   1 em PE (Recife). Sócio.                                                                                 OK  



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 9106/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.023891/2013-61

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA, rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Limeira, estado de
Pernambuco, referente ao seguinte período:  01/11/2013  a  01/11/2023.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º
20147/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4756090), concluiu pela expedição do O=cio n.º 39921/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
4756168), à En$dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimentoS sob o noS  01250.010148/2020-25 e 01250.010155/2020-27, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. a 10ª alteração contratual que deixou de ser anexada e a 14ª alteração completa, uma vez que foram
apresentadas páginas em branco desta, ambas alterações devidamente registradas ou arquivadas no órgão
competente, constando, dentre seus obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02).  Nota: Foi apresentado o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados emi�do no Sistema Sped da

Receita Federal, entretanto, sem a assinatura eletrônica do administrador da en�dade, conforme exigido. Foi

assinado eletronicamente pela pessoa jurídica;

3.3. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel. N ota: A en�dade não deve ter nenhuma

pendência de taxas rela�vas aos serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares para fins de renovação de sua

outorga.

 

4. Foram apresentadas alterações contratuais cujo quadro societário/dire$vo difere do úl$mo conhecido por esta
pasta.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o=cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 04/05/2020, às 15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5448871 e o código CRC C25DB278.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 5448871

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5448871&crc=C25DB278


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 16585/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 29 de abril de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA. (CNPJ 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55.700-000      Limoeiro/PE

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9106/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 04/05/2020, às 15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5449008 e o código CRC 6CF38211.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 5449008

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5449008&crc=6CF38211


Correspondência Eletrônica - 5887387

Data de Envio: 
  17/09/2020 09:52:25

De: 
  MCOM/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    radiodifusao@sjcc.com.br
    afalencar@sjcc.com.br
    edio@ea.adv.br
    nangelo@jc.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.023891/2013-61

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5449008.html
    Nota_Tecnica_5448871.html



Correspondência Eletrônica - 5449082

Data de Envio: 
  29/04/2020 17:56:12

De: 
  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  Alteração contratual societária/diretiva

Mensagem: 
  Processo nº  53000.023891/2013-61
Difusoras de Pernambuco Ltda

  
Sra. Coordenadora
 

1 - Tendo em vista que às fls.1 e 2 (evento SEI nº 5228382) foi informado que a entidade solicitou a este Ministério aprovação de alteração contratual
através dos protocolos nºs 01250.056820/2019-95, cujo quadro sócio/diretivo difere do último conhecido por esta Pasta. Assim, solicitamos informar a
este CORAC no presente processo, se o referido pedido se encontra ainda em análise por esse Serviço de Alterações Societárias - SEASO e sua
situação atual quanto à aprovação dos novos dirigentes, ou se for o caso para adoção das providências cabíveis.

Anexos:
    Anexo_5449054_SIACCO_2_Entidade_Difusoras_Pernambuco_29_04_2020.pdf



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 9570/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.023891/2013-61.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 660 kHz (seiscentos
e sessenta), classe C, pela DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 09.045.774/0001-03, concessionária
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média na localidade de Limoeiro/PE, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e pelo
inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísIcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlIma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. A enIdade foi noIficada através da Nota Técnica n° 6389/2020/SEI-MCTIC, encaminhada por meio do OKcio n°
12577/2020/SEI-MCTIC, de 30/03/2020, a apresentar as informações faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do
OKcio. Em 30/04/2020, a EnIdade protocolou , documento SEI nº 01250.019509/2020-07, em resposta ao OKcio supracitado, no
qual encaminha laudo de vistoria. Da análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado ainda o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 
– A entidade encontra-se devedora e bloqueada para qualquer
tipo de movimentações no Sistema de Gestão de Créditos da
Anatel - SIGEC por motivo de débito(s).
 

– Apresentar quitação do(s) referido(s) débito(s).

 
 
 
 
– A seguinte característica técnica de operação da emissora
informada no laudo de vistoria técnica da estação encontra-se em
desacordo com o autorizado pelo poder concedente:

endereço do estúdio.

– Apresentar Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da entidade,
mesmo com procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.°
52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n° 4.775
de 14 de setembro de 2018, acompanhado da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada.
 
  OU:
–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando as características
técnicas informadas no Laudo de Vistoria apresentado.
 
 
  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:
 
  Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018
 

 

4. Desse modo, a enIdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_OM-e-OT-120-metros.docx


tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oKcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverIda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraIvas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 07/05/2020, às 19:43 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 07/05/2020, às 19:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
08/05/2020, às 07:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5465777 e o código CRC 87E2A839.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 5465777

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5465777&crc=87E2A839


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 17308/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 07 de maio de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA. (CNPJ n° 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, 721 - Salas 11,12 e 14 - Galeria São José- Centro
55700-000 - Limoeiro/PE
 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53000.023891/2013-61.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 9570/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 01.06.2020.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraHvas perHnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
08/05/2020, às 07:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5465853 e o código CRC ED216B3C.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 5465853

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5465853&crc=ED216B3C


Correspondência Eletrônica - 5476827

Data de Envio: 
  12/05/2020 00:43:37

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    afalencar@sjcc.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.023891/2013-61

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5465853.html
    Nota_Tecnica_5465777.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.023891/2013-61
Interessado: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
Assunto:Renovação de outorga.
 

 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no bojo destes autos (evento

SEI nº 5453039, fls. 01 a 06), por conduto da exigência con9da no art. 113, inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em questão, inexis9ndo, assim,

providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Res9tuo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao prosseguimento do pleito

renovatório.

 

Brasília, 09 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 10/09/2020, às 09:20 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5860934 e o código CRC B5AA340F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI-MC nº 5860934

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5860934&crc=B5AA340F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.023891/2013-61

 

Interessada: Difusoras de Pernambuco Ltda (CNPJ n° 09.045.774/0001-03)

 

 

Assunto: Divergência no Quadro Societário.

 

1. Tendo em vista que às fls.1 e 2 (evento SEI nº 5228382) foi informado pela interessada, executante do serviço de

radiodifusão sonora em onda média, no município de Limeira, estado de Pernambuco, que esta solicitou a este Ministério aprovação

de alteração contratual através dos protocolos nºs 01250.056820/2019-95, cujo quadro sócio/dire?vo difere do úl?mo conhecido por

esta Pasta. Assim, solicitamos informar a esta CORRC, no presente processo, se o referido pedido se encontra ainda em análise por

esse Serviço de Alterações Societárias - SEASO e sua situação atual quanto à aprovação dos novos dirigentes, ou se for o caso para

adoção das providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Brasília, 26 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial substituto, em 01/12/2020, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6112886 e o código CRC 1245E256.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI-MCOM nº 6112886

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6112886&crc=1245E256


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6386/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53000.023891/2013-61

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Limeira, estado de
Pernambuco, referente ao seguinte período:  01/11/2013  a  01/11/2023.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 9106/2020/SEI-
MCTIC 9evento SEI n° 5448871), concluiu pela expedição do O>cio n.º 16585/2020/MCTIC (evento SEI n° 5449008) à En!dade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.016210/2020-41, acompanhado de documentos.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa Jurídica atende as
finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63.

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar!go sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2.  a rerra!ficação registrada na Junta Comercial de Pernambuco em 06/02/2006 sob o n° 2006202297, conforme consta
listada na Certidão Específica apresentada daquela Junta Comercial (SEI n° 5228260);

3.3. balanço patrimonial e demonstração de resultados do úl!mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs!tuição por balancetes
ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura. Nota: Foi apresentado o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados

emi�do no Sistema Sped da Receita Federal, entretanto, sem a assinatura eletrônica do administrador da en�dade, conforme

exigido. Foi assinado eletronicamente pela pessoa jurídica.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o>cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial substituto, em 01/12/2020, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6117177 e o código CRC 472E7A4F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 6117177

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6117177&crc=472E7A4F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 9680/2020/MCOM

Brasília, 27 de novembro de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55.700-000      Limoeiro/PE

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6386/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial substituto, em 01/12/2020, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6117231 e o código CRC F6DB8EF3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9680/2020/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI: 6117231

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6117231&crc=F6DB8EF3


Correspondência Eletrônica - 6212230

Data de Envio: 
  04/12/2020 14:46:11

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    radiodifusao@sjcc.com.br
    afalencar@sjcc.com.br
    edio@ea.adv.br
    nangelo@jc.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.023891/2013-61

INTERESSADA: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_6117177.html
    Oficio_6117231.html



Correspondência Eletrônica - 6268658

Data de Envio: 
  21/12/2020 16:48:30

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    wagner.oliveira@mctic.gov.br
    rubens.reis@mctic.gov.br
    tacio.souza@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta - Processo de Apuração de Infração

Mensagem: 
   
Processo nº:  53000.023891/2013-61

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Difusoras de Pernambuco Ltda. (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), executante do serviço de radiodifusão em Ondas Médias, no município de Limoeiro,
estado do Pernambuco, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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29/12/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=680&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : Wagner Anibal de Oliveira
<wagner.oliveira@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Consulta - Processo de Apuração de Infração
Para : MCOM <corrc@mctic.gov.br>

Cc : Rubens Goncalves dos Reis Junior
<rubens.reis@mctic.gov.br>

Zimbra corrc@mctic.gov.br

Re: Consulta - Processo de Apuração de Infração

Seg, 28 de dez de 2020 12:57

Prezado(a),

Informo que em consulta aos registros desta Coordenação não consta eventual
processo de apuração de infração, que tenha redundado ou possa culminar na
aplicação da sanção de cassação da outorga conferida à  entidade Difusoras
de Pernambuco Ltda. (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), executante do serviço de
radiodifusão em Ondas Médias, no município de Limoeiro, estado do
Pernambuco.

At.te,

Wagner

----- Mensagem original -----
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br>
Para: "wagner oliveira" <wagner.oliveira@mctic.gov.br>, "Rubens Goncalves
dos Reis Junior" <rubens.reis@mctic.gov.br>, "TÁCIO NEVES FROTA SOUZA"
<tacio.souza@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 21 de dezembro de 2020 16:48:31
Assunto: Consulta - Processo de Apuração de Infração

Processo nº:  53000.023891/2013-61

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Difusoras de Pernambuco Ltda. (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), executante do
serviço de radiodifusão em Ondas Médias, no município de Limoeiro, estado
do Pernambuco, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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Estação

Informações do Contrato

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

9999 13 Portaria MC 24/01/1958 31/01/1958

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renov

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renov

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Delibe

53500.044938/2017 687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriz

53000.017299/2014 34 Ato MC 18/08/2020 21/08/2020 Outros

Número da Estação

322688132

Indicativo da Estação

ZYI787

Situação

Limite para solicitação de Licenciamento

Data Primeiro Licenciamento

31/03/1989

Data Último Licenciamento

Número da Licença

000016/2005-PE

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac691f18f

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 34136128 E-mail: edbezerra@jc.com.br

CNPJ: 09.045.774/0001-03 Número do Fistel: 07008004680

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE 02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE 04/02/2010. Ato nº 226, de 28
de janeiro de 2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO Complemento: SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO JOSE

Bairro: CENTRO Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço Correspondência

Logradouro: PRAÃ‡A DA BANDEIRA Complemento:

Bairro: N/I Numero: S/N

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limoeiro UF: PE

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 660 KHz Classe: C ERP Máxima: dia: 1 noite: 1kW

Altura: m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Dec 29, 2020 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 322688132 Número Indicativo: ZYI787

Data Último Licenciamento: Número da Licença: 000016/2005-PE

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais:

Altura da Torre: Comprimento de Radiais:

Espaçamento entre radiais: Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -7.85 (7° 51' 0.00" S) Longitude: -35.33333 (35° 20' 0.00" W) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38564 Decreto PR 13/01/1956 06/02/1956 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 13 Portaria MC 24/01/1958 31/01/1958 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renovação Jurídico

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.044938/201
7-13

687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.017299/201 34 Ato MC 18/08/2020 21/08/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico
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Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.045.774/0001-03
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/03/1985 

 
NOME EMPRESARIAL 
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO 

NÚMERO 
721 

COMPLEMENTO 
EDIF SAO JOSE SALA 11, 12 E 13 

 
CEP 
55.700-970 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LIMOEIRO 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
edbezerra@jc.com.br 

TELEFONE 
(81) 3413-6128/ (81) 3413-6141 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/12/2020 às 15:20:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7537/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53000.023891/2013-61

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Limeira/PE, referente ao
período de 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 6386/2020/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O6cio n.º 9680/2020/SEI-MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação

relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 53115.025281/2020-34,
acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar o seguinte documento:

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par!cipa do quadro societário ou dire!vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en!dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Justificativa: O úl!mo requerimento padrão, acompanhado das referidas declarações, foi apresentado em 16/12/2020
sem a assinatura do representante legal da entidade outorgada.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o6cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial substituto, em 29/12/2020, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6289724 e o código CRC 27A27456.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 6289724

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6289724&crc=27A27456


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 12098/2020/MCOM

Brasília, 29 de dezembro de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ nº 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55700 000   -   Limoeiro/PE

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7537/2020/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 6290480),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial substituto, em 29/12/2020, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6290462 e o código CRC D2AD2038.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12098/2020/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI: 6290462

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6290462&crc=D2AD2038
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre 

com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do 

Decreto nº 52.795/63; 

(e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

 



Correspondência Eletrônica - 6291033

Data de Envio: 
  29/12/2020 18:39:24

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    radiodifusao@sjcc.com.br
    afalencar@sjcc.com.br
    edio@ea.adv.br
    nangelo@jc.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.
Mensagem:
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
PROCESSO Nº: - EDITAR - 53000.023891/2013-61
INTERESSADA: - EDITAR - DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
ASSUNTO: Renovação de Outorga. Exigência.
 Prezado(a) Representante Legal,
Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6290462.html
    Nota_Tecnica_6289724.html
    Requerimento_6290480_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
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Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cÒdigo 05302020082100008
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VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga
originÀria.
DATA E ASSINATURA: 18 de agosto de 2020. F BIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das ComunicaÆÔes, e ANT³NIO CARLOS VIEIRA BORINI, administrador
do SISTEMA ATHENAS PAULISTA DE RADIODIFUS¢O LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e a R DIO SOCIEDADE OESTE CATARINENSE LTDA.
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de
ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, R DIO SOCIEDADE OESTE
CATARINENSE LTDA.
OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em Ondas
MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio de
CHAPEC², estado de SANTA CATARINA.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga
originÀria.
DATA E ASSINATURA: 18 de agosto de 2020. F BIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das ComunicaÆÔes, e FRANCISCO NOBERTO BOHNER NETO,
administrador da R DIO SOCIEDADE OESTE CATARINENSE LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e a R DIO DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de
ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, R DIO DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA.
OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em Ondas
MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio de
LIMOEIRO, estado de PERNAMBUCO.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga
originÀria.
DATA E ASSINATURA: 18 de agosto de 2020. F BIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das ComunicaÆÔes, e ¨DIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOS¨ E AZEVED O,
procurador da R DIO DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA¦¢O

COORDENA¦¢O-GERAL DE RECURSOS LOG¬STICOS

AVISO DE PENALIDADE N� 142/2020/SEI-MCTIC

O MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦´ES (MCTI), neste ato
representado pela COORDENA¦¢O-GERAL DE RECURSOS LOG¬STICOS (CGRL), torna pÙblico
que foi aplicada ¿ empresa VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n�
11.308.834/0001-85, situada na Avenida JosÈ CÁndido da Silveira, n� 2100, Salas
13,15,17,18,19,36 e 44, Horto Florestal, Belo Horizonte - BH, 31.035-536, Minas Gerais -
MG, a sanÆÂo administrativa de impedimento de licitar e contratar com a UniÂo, com
consequente descredenciamento no SICAF, pelo perÌodo de 4 (quatro) meses, com
fundamento no art. 7� da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Norma Operacional 2
DIRAD, de 17 de marÆo de 2017 e demais normas relativas a matÈria, em razÂo do
cometimento das seguintes infraÆÔes: ausÉncia da manutenÆÂo da proposta comercial e de
ensejar o retardamento da execuÆÂo do certame n� 10/2020/MCTI (Processo n�:
01245.001439/2020-00).

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO
Coordenador-Geral de Recursos LogÌsticos

CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE
DESASTRES NATURAIS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREG¢O N� 7/2020

O Pregoeiro designado pela Portaria SEPED n� 33de 26/05/2020, publicada no DOU n�102
de 29/05/2020, em cumprimento ao disposto na alÌnea "b"do inciso XII do art. 30 do
Decreto 5.450/2005,torna pÙblico o resultado do julgamento do certame em referÉncia,
cujo objeto È o REGISTRO DEPRE¦OS para aquisiÆÂo de materiais/equipamentospara
atender ¿s necessidades do CEMADEN, declarando vencedora do certame as empresasRPF
COMERCIAL LTDA, CNPJ:03.217.016/0001-49,com valor deR$ 1.468,80 p/ o item 01;c/valor
de R$ 1.359,40para o item 11, e com o valor R$ 219,60 para oitem 12, totalizando em R$
3.047,80; a empresaAMAZON SISTEGERA¦¢O E INFORMATICA LTDA,CNPJ:10.683.199/0001-
53, com valor de R$ 23.520,00 paraitem 3,c/o valor de R$ 93.440,00para o item
4totalizando em R$ 116.960,00;a empresa VBM EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ:
31.885.247/0001-66,com valorde R$ 7.650,00 para o item 1;a empresa FABRICI O R AC H A D E L
COSTA, CNPJ: 33.618.396/0001-94,com valor de R$ 4.452,00 para o item 7; c/valor de
R$8.042,68 para o item 08, totalizando em R$ 12.494,68; a empresa C A CAMPAGNONE
LTDA, CNPJ:37.379.616/0001-25, com valor de R$ 13.668,00 parao item 9; totalizando o
valor global da ata emR$ 153.820,48.

DANIEL HONORATO GOMES
Pregoeiro

(SIDEC - 20/08/2020) 240224-00001-2020NE111111

COMISS¢O T¨CNICA NACIONAL DE BIOSSEGURAN¦A

EXTRATO PR¨VIO N� 7243/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no uso
de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; Art. 5�, inciso
XIX do Decreto 5.591/05 e Portaria n� 1, de 22 de marÆo de 2019, torna pÙblico que encontra-
se em anÀlise na ComissÂo o processo a seguir discriminado:

Processo SEI n�: 01250.010588/2020-82
Requerente: PIVOT Bio
Assunto: Consulta PrÈvia - ResoluÆÂo Normativa 16
Ementa: Requerimento de Consulta PrÈvia a respeito do Enquadramento

RegulatÒrio do Produto Kv 137-1034, obtido por TÈcnica Inovadora de Melhoramento de
PrecisÂo (TIMP), nos termos da Lei no 11.105 de 24 de marÆo de 2005 e da ResoluÆÂo
Normativa no 16, de 15 de janeiro de 2018. Trata-se de um inoculante para cultura do milho
a base de Klebisiela variicola, visando a otimizaÆÂo do nitrogÉnio.

Conforme determina a Portaria 146/2006, o Presidente da CTNBio concedeu sigilo
de informaÆÔes para o processo relacionado 01245.004186/2020-18

A CTNBio esclarece que este extrato prÈvio nÂo exime a requerente do
cumprimento das demais legislaÆÔes vigentes no paÌs, aplicÀveis ao objeto do requerimento.

A CTNBio informa que o pÙblico terÀ trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicaÆÂo. InformaÆÔes complementares poderÂo ser
solicitadas por meio do ServiÆo de InformaÆÂo ao CidadÂo - SIC, pelo sÌtio eletrÓnico
https://esic.cgu.gov.br/.

TASSIANA FRONZA PINHO
COORDENADORA DA CTNBio

EXTRATO PR¨VIO N� 7250/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no
uso de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art.
5, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e com a Portaria 01 de 22/03/2019, torna pÙblico que
encontra-se em anÀlise na ComissÂo o processo a seguir discriminado:

Processo SEI n�: 01245.004138/2020-20
Requerente: Instituto Butantan
CQB: 039/98
Assunto: SolicitaÆÂo de parecer para projeto de pesquisa.
Ementa: A Presidente da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa do Instituto

Butantan, Dra. Elisabeth Christina Nunes TenÒrio, solicita emissÂo de parecer tÈcnico para
o projeto de pesquisa denominado: "AnÀlises no Controle de Qualidade de Banco de
CÈlulas HEK 293T, Utilizadas no Processo de ProduÆÂo do Fator VII Recombinante". O
processo serÀ analisado de acordo com as normativas legais vigentes e um parecer deverÀ
ser emitido.

A CTNBio esclarece que este extrato prÈvio nÂo exime a requerente do
cumprimento das demais legislaÆÔes vigentes no paÌs, aplicÀveis ao objeto do
requerimento.

A CTNBio informa que o pÙblico terÀ trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicaÆÂo, exceto se o regime de urgÉncia for
aplicado a este processo. InformaÆÔes complementares ou solicitaÆÔes de maiores
informaÆÔes sobre o processo acima listado deverÂo ser encaminhadas via Sistema de
InformaÆÂo ao CidadÂo - SIC, atravÈs da pÀgina eletrÓnica do MinistÈrio da CiÉncia,
Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes - MCTIC.

SolicitaÆÔes de maiores informaÆÔes deverÂo ser encaminhadas, por escrito, ¿
Secretaria Executiva da CTNBio.

TASSIANA FRONZA PINHO
COORDENADORA DA CTNBio

EXTRATO PR¨VIO N� 7248/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no
uso de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo
5�, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5�, inciso IV da ResoluÆÂo Normativa N� 1,
de 20 de Junho de 2006 e Portaria n� 1, de 22 de marÆo de 2019, torna pÙblico que
encontra-se em anÀlise a alteraÆÂo da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa - CIBio, a seguir
discriminada:

Requerente: Embrapa Arroz e FeijÂo.
CQB: 008/96
Processo SEI n�: 01245.004212/2020-16
Assunto: AlteraÆÂo da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa - CIBio
Ementa: A requerente solicitou ¿ Presidente da CTNBio parecer tÈcnico

referente ¿ nova composiÆÂo da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa. Para tanto, o
responsÀvel legal da instituiÆÂo emitiu ato formal de alteraÆÂo da CIBio, a saber: Ordem de
ServiÆo Interna Embrapa Arroz e FeijÂo N�035 de 12 de agosto de 2020, nomeando Luana
Alves Rodrigues (Presidente), ClÀudio Brondani, GesimÀria Ribeiro Costa Coelho, JosÈ
Ednilson Miranda e Tereza Cristina de Oliveira Borba, para comporem a CIBio local e
excluindo Bruna Mendes Diniz Tripode.

Este extrato prÈvio nÂo exime a requerente do cumprimento das demais
legislaÆÔes vigentes no paÌs, aplicÀveis ao objeto do requerimento.

O pÙblico terÀ trinta dias para se manifestar sobre o presente pleito, a partir da
data de sua publicaÆÂo. Maiores informaÆÔes deverÂo ser solicitadas, por escrito, ¿
CoordenaÆÂo da CTNBio.

TASSIANA FRONZA PINHO
COORDENADORA DA CTNBio

EXTRATO PR¨VIO N� 7247/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no
uso de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art.
5, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e com a Portaria 01 de 22/03/2019, torna pÙblico que
encontra-se em anÀlise na ComissÂo o processo a seguir discriminado:

Processo SEI n�: 01245.004210/2020-19
Requerente: Hospital das ClÌnicas da Faculdade de Medicina da Universidade de

Minas Gerais
CQB: 0481/19
EndereÆo: Av. Prof. Alfredo Balena, 110 - Santa EfigÉnia, Belo Horizonte - MG,

CEP 30130-100.
Assunto: SolicitaÆÂo de parecer tÈcnico para extensÂo de Certificado de

Qualidade em BiosseguranÆa para Àreas com nÌvel de biosseguranÆa NB-1.
Ementa: O Presidente da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa do Hospital das

ClÌnicas da Faculdade de Medicina da Universidade de Minas Gerais, Dr. Jorge Andrade
Pinto, solicita ¿ CTNBio emissÂo de parecer tÈcnico para extensÂo de Certificado de
Qualidade em BiosseguranÆa (CQB) da entidade para as instalaÆÔes denominadas como
FarmÀcia de pesquisa ClÌnica da Faculdade de Medicina, ambulatÒrio do Centro de
Treinamento e ReferÉncia em DoenÆas Infecciosas e ParasitÀrias (CRT/DIP) Orestes Diniz
localizados no Hospital das ClÌnicas da Faculdade de Medicina da UFMG, com o NÌvel de
BiosseguranÆa NB-1. O processo serÀ analisado de acordo com as normativas legais
vigentes e um parecer deverÀ ser emitido.

A CTNBio esclarece que este extrato prÈvio nÂo exime a requerente do
cumprimento das demais legislaÆÔes vigentes no paÌs, aplicÀveis ao objeto do
requerimento.

SolicitaÆÔes de maiores informaÆÔes deverÂo ser encaminhadas, por escrito, ¿
Secretaria Executiva da CTNBio.

TASSIANA FRONZA PINHO
COORDENADORA DA CTNBio

EXTRATO PR¨VIO N� 7249/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no uso
de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; Art. 5�, inciso XIX
do Decreto 5.591/05 e Portaria n� 1, de 22 de marÆo de 2019, torna pÙblico que encontra-se
em anÀlise na ComissÂo o processo a seguir discriminado:

Processo SEI n�: 01245.004238/2020-56
Requerente: Real e BenemÈrita AssociaÆÂo Portuguesa de BeneficÉncia -SP (A

BeneficÉncia Portuguesa de SÂo Paulo)
EndereÆo: Rua Maestro Cardim, 769. CEP: 01323-001. Bela Vista. SÂo Paulo.
CNPJ: 61.599.908/0001-58
Assunto: SolicitaÆÂo de Parecer para concessÂo de CQB.
Ementa: O ResponsÀvel Legal do Real e BenemÈrita AssociaÆÂo Portuguesa de

BeneficÉncia -SP (A BeneficÉncia Portuguesa de SÂo Paulo), Dr. Luiz Eduardo Loureiro
Bettarello solicita parecer tÈcnico da CTNBio para concessÂo de Certificado de Qualidade em
BiosseguranÆa para instalaÆÔes da instituiÆÂo. O processo serÀ analisado de acordo com as
normativas legais vigentes e um parecer deverÀ ser emitido.

A CTNBio esclarece que este extrato prÈvio nÂo exime a requerente do
cumprimento das demais legislaÆÔes vigentes no paÌs, aplicÀveis ao objeto do requerimento.

A CTNBio informa que o pÙblico terÀ trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicaÆÂo. InformaÆÔes complementares poderÂo ser
solicitadas por meio do ServiÆo de InformaÆÂo ao CidadÂo - SIC, pelo sÌtio eletrÓnico
https://esic.cgu.gov.br/.

TASSIANA FRONZA PINHO
COORDENADORA DA CTNBio

Comprovante PUB_DOU EXTRATO DE TERMO ADITIVO 21/08/2020 (5810572)         SEI 53000.017299/2014-10 / pg. 5

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e a R DIO DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato deESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de
ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, R DIO DIFUSORAS DEConcessÂo celebrado
PERNAMBUCO LTDA.
OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em OndasOBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em Ondas
MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio deMÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo 
LIMOEIRO, estado de PERNAMBUCO.LIMOEIRO, estado de PERNAMBUCO.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorgaVIG©NCIA: A 
originÀria.originÀria.
DATA E ASSINATURA: 18 de agosto de 2020. F BIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,DATA E ASSINATURA: 18 de agosto de 2020. F BIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das ComunicaÆÔes, e ¨DIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOS¨ E AZEVED O,Ministro de Estado das ComunicaÆÔes, e ¨DIO HENRIQUE DE 
procurador da R DIO DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF: PE Município: Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Limoeiro 01/11/1993

Usuário: -           Data: 28/01/2021          Hora: 16:34:47

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: PE Município: Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade

AGRESTE RADIODIFUSAO LTDA Limoeiro 15/05/1986 15/05/1996

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Limoeiro 01/11/1993

FUNDACAO EDUCATIVA CANAÃ DO BRASIL Limoeiro 28/05/2010 28/05/2020

Usuário: -           Data: 28/01/2021          Hora: 16:36:56

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac691f18f

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 34136128 E-mail: edbezerra@jc.com.br

CNPJ: 09.045.774/0001-03 Número do Fistel: 07008004680

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE 02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE 04/02/2010. Ato nº 226, de 28
de janeiro de 2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO Complemento: SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO JOSE

Bairro: CENTRO Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço Correspondência

Logradouro: PRAÃ‡A DA BANDEIRA Complemento:

Bairro: N/I Numero: S/N

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limoeiro UF: PE

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 660 KHz Classe: C ERP Máxima: dia: 1 noite: 1kW

Altura: m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Jan 28, 2021 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 322688132 Número Indicativo: ZYI787

Data Último Licenciamento: Número da Licença: 000016/2005-PE

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais:

Altura da Torre: Comprimento de Radiais:

Espaçamento entre radiais: Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -7.85 (7° 51' 0.00" S) Longitude: -35.33333 (35° 20' 0.00" W) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38564 Decreto PR 13/01/1956 06/02/1956 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 13 Portaria MC 24/01/1958 31/01/1958 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renovação Jurídico

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.044938/201
7-13

687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.017299/201 34 Ato MC 18/08/2020 21/08/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

Jan 28, 2021 2/3



Relatório do Canal

4-10

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Jan 28, 2021 3/3





Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac545c45a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 34136128 E-mail: edbezerra@jc.com.br

CNPJ: 09.045.774/0001-03 Número do Fistel: 50419795294

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 9.831, de 5/12/2014, publicado no DOU. de 8/12/2014.Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 34/2020, publicado no DOU de

21/08/2020, Processo nº 53000.017996/2014-62, ID_OM57dbac691f18f

Endereço Sede

Logradouro: RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO Complemento: SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO JOSE

Bairro: CENTRO Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limoeiro UF: PE

Parâmetros Técnicos

Canal: 258 Frequência: 99.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Jan 28, 2021 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 0.00" N) Longitude: 0 (0° 00' 0.00" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

5º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

10º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

15º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

20º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

25º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

30º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

35º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

40º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

45º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

50º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

55º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

60º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

65º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

70º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

75º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

80º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

85º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

90º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

95º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

100º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

105º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

110º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

115º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

120º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

125º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

130º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

135º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

140º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

145º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

150º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

155º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

160º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

165º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

170º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

175º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

180º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

185º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

190º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

195º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

200º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

205º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

210º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

215º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

220º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

225º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

230º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

235º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

240º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

245º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

250º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

255º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

260º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

265º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

270º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

275º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

280º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

285º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

290º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

295º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

300º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

305º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

310º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

315º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

320º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

325º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

330º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

335º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

340º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

345º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

350º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

355º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:
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240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38564 Decreto PR 13/01/1956 13/01/1956 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renovação Jurídico

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.044938/201

7-13

687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.017299/201

4-10

34 Ato MC 18/08/2020 21/08/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.045.774/0001-03
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/03/1985


 
NOME EMPRESARIAL

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO 

NÚMERO

721 

COMPLEMENTO

EDIF SAO JOSE SALA 11, 12 E 13 

 
CEP

55.700-970	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

LIMOEIRO 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

VLINS@SJCC.COM.BR 

TELEFONE

(81) 3413-6128/ (81) 3413-6141


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/05/2022 às 09:12:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1








Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 09.045.774/0001-03
Razão Social: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
Endereço: PC DA BANDEIRA SN / CENTRO / LIMOEIRO / PE / 55700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
 encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:24/04/2022 a 23/05/2022


Certificação Número: 2022042400165000038363

Informação obtida em 12/05/2022 09:14:05

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.045.774/0001-03

Certidão nº: 15152535/2022

Expedição: 12/05/2022, às 09:11:57

Validade: 08/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.045.774/0001-03, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
CNPJ: 09.045.774/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:26:36 do dia 05/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2022.
Código de controle da certidão: 07D8.83F6.195E.49EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Id solicitação: 57dbac545c45a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 34136128 E-mail: VLINS@SJCC.COM.BR

CNPJ: 09.045.774/0001-03 Número do Fistel: 50419795294

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 9.831, de 5/12/2014, publicado no DOU. de 8/12/2014.Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 34/2020, publicado no DOU de

21/08/2020, Processo nº 53000.017996/2014-62, ID_OM57dbac691f18f

Endereço Sede

Logradouro: RUA RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO Complemento: EDIF SAO JOSE SALA 11, 12 E 13

Bairro: CENTRO Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700970

Endereço Correspondência

Logradouro: Capitão Lima Complemento: Tv e Rádio Jornal do Commercio

Bairro: Santo Amaro Numero: 250

Município: Recife UF: PE CEP: 50040080

Endereço do Transmissor

Logradouro: Alto do Cristo Complemento:

Bairro: Numero: s/n

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Vigário Joaquim Pinto Complemento: Edf. São José, sala 11, 12 e 13

Bairro: Centro Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limoeiro UF: PE

Parâmetros Técnicos

Canal: 258 Frequência: 99.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.8095kW

HCI: 46 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação
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Informações Gerais

Número da Estação: 1012543665 Número Indicativo: ZYR758

Data Último Licenciamento: 15/09/2021 Número da Licença: 53500.057196/2021-72

Estação Principal

Localização

Latitude: 7°52'29'' S Longitude: 35°27'25'' W Cota da base: 272.7 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG1000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 0.500 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 56 m Atenuação: 0.638 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FV-4-U-258 Fabricante: Ideal Antenas Profissionais

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 5 º Orientação NV: 225 º Polarização: Circular HCI: 46 m ERP Máxima: 0.81 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.28 5º: 2.37 10º: 2.37 15º: 2.37 20º: 2.46 25º: 2.46 30º: 2.46 35º: 2.55 40º: 2.55 45º: 2.55 50º: 2.55 55º: 2.55

60º: 2.55 65º: 2.46 70º: 2.46 75º: 2.46 80º: 2.37 85º: 2.37 90º: 2.28 95º: 2.28 100º: 2.09 105º: 2.09 110º: 2.01 115º: 2.01

120º: 1.92 125º: 1.92 130º: 1.92 135º: 1.83 140º: 1.83 145º: 1.83 150º: 1.83 155º: 1.83 160º: 1.83 165º: 1.92 170º: 1.92 175º: 1.92

180º: 2.01 185º: 2.01 190º: 2.09 195º: 2.09 200º: 2.28 205º: 2.28 210º: 2.37 215º: 2.37 220º: 2.46 225º: 2.46 230º: 2.46 235º: 2.46

240º: 2.46 245º: 2.46 250º: 2.46 255º: 2.46 260º: 2.46 265º: 2.37 270º: 2.37 275º: 2.37 280º: 2.37 285º: 2.37 290º: 2.28 295º: 2.28

300º: 2.28 305º: 2.28 310º: 2.28 315º: 2.28 320º: 2.28 325º: 2.28 330º: 2.28 335º: 2.28 340º: 2.28 345º: 2.28 350º: 2.28 355º: 2.28

Coordenadas por radial

0º: Lat

7°45´24.54´

´ S Lon 35°

27´24.98´´

W

5º: Lat

7°45´11.98´

´ S Lon

35°26´46.4´

´ W

10º: Lat

7°45´35.65´

´ S Lon 35°

26´11.43´´

W

15º: Lat

7°45´52.74´

´ S Lon 35°

25´37.83´´

W

20º: Lat

7°45´59.04´

´ S Lon

35°25´1.74´

´ W

25º: Lat

7°46´8.59´´

S Lon 35°2

4´25.96´´ W

30º: Lat

7°46´25.5´´

S Lon 35°2

3´53.18´´ W

35º: Lat

7°46´33.51´

´ S Lon 35°

23´13.78´´

W

40º: Lat

7°46´38.38´

´ S Lon 35°

22´28.08´´

W

45º: Lat

7°46´58.64´

´ S Lon

35°21´51.6´

´ W

50º: Lat

7°47´22.58´

´ S Lon 35°

21´16.47´´

W

55º: Lat

7°47´55.56´

´ S Lon 35°

20´50.91´´

W

60º: Lat

7°48´33´´ S

Lon

35°20´32.5´

´ W

65º: Lat

7°49´1.48´´

S Lon 35°1

9´55.95´´ W

70º: Lat

7°49´47.53´

´ S Lon 35°

19´57.39´´

W

75º: Lat

7°50´25.56´

´ S Lon 35°

19´40.26´´

W

80º: Lat

7°51´4.5´´

S Lon 35°1

9´21.73´´ W

85º: Lat

7°51´46.13´

´ S Lon 35°

19´11.36´´

W

90º: Lat

7°52´28.91´

´ S Lon

35°19´9.46´

´ W

95º: Lat

7°53´12.11´

´ S Lon

35°19´6.56´

´ W

100º: Lat

7°53´55.79´

´ S Lon

35°19´7.53´

´ W

105º: Lat

7°54´38.41´

´ S Lon 35°

19´17.05´´

W

110º: Lat

7°55´20.04´

´ S Lon 35°

19´30.29´´

W

115º: Lat

7°55´58.37´

´ S Lon 35°

19´51.48´´

W

120º: Lat

7°56´31.98´

´ S Lon 35°

20´19.92´´

W

125º: Lat

7°57´5.04´´

S Lon 35°2

0´46.85´´ W

130º: Lat

7°57´41.41´

´ S Lon

35°21´8.98´

´ W

135º: Lat

7°58´5.98´´

S Lon 35°2

1´44.68´´ W

140º: Lat

7°58´34.08´

´ S Lon 35°

22´15.63´´

W

145º: Lat

7°58´59.39´

´ S Lon 35°

22´48.93´´

W

150º: Lat

7°59´21.74´

´ S Lon 35°

23´24.34´´

W

155º: Lat

7°59´28.05´

´ S Lon

35°24´7.65´

´ W

160º: Lat

7°59´39.04´

´ S Lon 35°

24´46.92´´

W

165º: Lat

7°59´32.72´

´ S Lon 35°

25´30.33´´

W

170º: Lat

7°59´50.35´

´ S Lon

35°26´6.4´´

W

175º: Lat

7°59´50.73´

´ S Lon 35°

26´45.96´´

W

180º: Lat

7°59´23.96´

´ S Lon 35°

27´24.98´´

W

185º: Lat

7°58´58.76´

´ S Lon 35°

27´59.42´´

W

190º: Lat

7°58´21.61´

´ S Lon 35°

28´27.77´´

W

195º: Lat

7°59´0.66´´

S Lon 35°2

9´10.96´´ W

200º: Lat

7°58´41.11´

´ S Lon 35°

29´41.75´´

W

205º: Lat

7°58´36.48´

´ S Lon 35°

30´18.03´´

W

210º: Lat

7°58´40.67´

´ S Lon

35°31´1.68´

´ W

215º: Lat

7°58´24.43´

´ S Lon 35°

31´36.31´´

W

220º: Lat

7°58´12.28´

´ S Lon 35°

32´15.87´´

W

225º: Lat

7°57´52.57´

´ S Lon 35°

32´51.75´´

W

230º: Lat

7°57´20.08´

´ S Lon

35°33´15.3´

´ W

235º: Lat

7°56´48.72´

´ S Lon 35°

33´39.58´´

W

240º: Lat

7°55´49.32´

´ S Lon 35°

33´15.39´´

W

245º: Lat

7°55´0.28´´

S Lon 35°3

2´52.62´´ W

250º: Lat

7°54´37.9´´

S Lon 35°3

3´22.68´´ W

255º: Lat

7°54´10.21´

´ S Lon 35°

33´46.53´´

W

260º: Lat

7°53´30.3´´

S Lon 35°3

3´16.26´´ W

265º: Lat

7°52´56.04´

´ S Lon 35°

32´37.39´´

W

270º: Lat

7°52´28.96´

´ S Lon

35°32´29´´

W

275º: Lat

7°52´1.06´´

S Lon 35°3

2´46.91´´ W

280º: Lat

7°51´37.49´

´ S Lon 35°

32´19.66´´

W

285º: Lat

7°51´20.85´

´ S Lon 35°

31´41.64´´

W

290º: Lat

7°51´0.57´´

S Lon 35°3

1´30.16´´ W

295º: Lat

7°50´31.72´

´ S Lon

35°31´38.8´

´ W

300º: Lat

7°49´48.91´

´ S Lon

35°32´4.83´

´ W

305º: Lat

7°49´28.08´

´ S Lon 35°

31´45.75´´

W

310º: Lat

7°49´0.15´´

S Lon 35°3

1´36.18´´ W

315º: Lat

7°48´29.2´´

S Lon

35°31´27´´

W

320º: Lat

7°47´51.05´

´ S Lon 35°

31´20.37´´

W

325º: Lat

7°47´16.25´

´ S Lon

35°31´6´´

W

330º: Lat

7°46´46.03´

´ S Lon 35°

30´44.82´´

W

335º: Lat

7°46´47.28´

´ S Lon

35°30´5.8´´

W

340º: Lat

7°46´30.24´

´ S Lon 35°

29´36.77´´

W

345º: Lat

7°45´29.83´

´ S Lon 35°

29´18.33´´

W

350º: Lat

7°45´12.3´´

S Lon 35°2

8´42.69´´ W

355º: Lat

7°45´45.05´

´ S Lon

35°28´0.65´

´ W

Distância por radial
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0º: 13.1 5º: 13.5 10º: 13 15º: 12.7 20º: 12.8 25º: 13 30º: 13 35º: 13.4 40º: 14.1 45º: 14.4 50º: 14.7 55º: 14.7

60º: 14.6 65º: 15.2 70º: 14.6 75º: 14.7 80º: 15 85º: 15.2 90º: 15.2 95º: 15.3 100º: 15.5 105º: 15.5 110º: 15.5 115º: 15.3

120º: 15 125º: 14.9 130º: 15 135º: 14.7 140º: 14.7 145º: 14.7 150º: 14.7 155º: 14.3 160º: 14.1 165º: 13.5 170º: 13.8 175º: 13.7

180º: 12.8 185º: 12.1 190º: 11.1 195º: 12.5 200º: 12.2 205º: 12.5 210º: 13.3 215º: 13.4 220º: 13.8 225º: 14.1 230º: 14 235º: 14

240º: 12.4 245º: 11.1 250º: 11.6 255º: 12.1 260º: 10.9 265º: 9.6 270º: 9.3 275º: 9.9 280º: 9.2 285º: 8.1 290º: 8 295º: 8.6

300º: 9.9 305º: 9.7 310º: 10 315º: 10.5 320º: 11.2 325º: 11.8 330º: 12.2 335º: 11.6 340º: 11.8 345º: 13.4 350º: 13.7 355º: 12.5

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 057122002884 Modelo: XT - 300

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.300 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 45 m Atenuação: 0.638 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FV-2-U-258 Fabricante: Ideal Antenas Profissionais

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: 5 º Orientação NV: 225 º Polarização: Circular HCI: 35 m ERP Máxima: 0.81 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38564 Decreto PR 13/01/1956 13/01/1956 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renovação Jurídico

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.044938/201

7-13

687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.017299/201

4-10

34 Ato MC 18/08/2020 21/08/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

53500.033740/202

1-91

3689 Ato ORLE 25/05/2021 31/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.045.774/0001-03
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO CARLOS PAES
MENDONÇA TAVARES

DE MELO

045.053.204-
64

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PE Limoeiro

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03 Sócio 341709 0,00% 0,00% FM -- PE Limoeiro

MARCELO TAVARES DE
MELO FILHO

051.182.644-
30

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03 Sócio 341709 0,00% 0,00% FM -- PE Limoeiro

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PE Limoeiro

RENATO PAES
MENDONÇA TAVARES

DE MELO

071.478.114-
29

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PE Limoeiro

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03 Sócio 341709 0,00% 0,00% FM -- PE Limoeiro

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/05/2022          Hora: 09:04:51  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  045.053.204-64

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO CARLOS PAES
MENDONÇA TAVARES

DE MELO

045.053.204-
64

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PE Limoeiro

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03 Sócio 341709 0,00% 0,00% FM -- PE Limoeiro

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/05/2022          Hora: 09:05:17  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.182.644-30

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO TAVARES DE
MELO FILHO

051.182.644-
30

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PE Limoeiro

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03 Sócio 341709 0,00% 0,00% FM -- PE Limoeiro

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/05/2022          Hora: 09:06:07  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  071.478.114-29

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RENATO PAES
MENDONÇA TAVARES

DE MELO

071.478.114-
29

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PE Limoeiro

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03 Sócio 341709 0,00% 0,00% FM -- PE Limoeiro

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/05/2022          Hora: 09:06:34  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 
Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  PE Município:  Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade

AGRESTE RADIODIFUSAO LTDA Limoeiro 15/05/1986 15/05/1996

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Limoeiro 01/11/1993

FUNDACAO EDUCATIVA CANAÃ DO BRASIL Limoeiro 28/05/2010 28/05/2020

Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/05/2022          Hora: 09:10:32

Registro
1 até
3 de
3
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Tela Inicial   Imprimir   Exportar Excel     

BOM DIA

Ricardo da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL




Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

CNPJ: 09.045.774/0001-03

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 09:09:10 do dia 12/05/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 11/06/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

Imprimir  	 Voltar



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6353/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.023891/2013-61

INTERESSADO: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para o serviço de radiodifusão
sonora em Frequência Modulada, no Município de Limoeiro/PE, referente ao seguinte período: 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 7537/2020/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O<cio n.º 12098/2020/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação

relacionada na referida Nota (SEI 6289724 e 6290462). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
53115.001928/2021-13, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o<cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 20/05/2022, às 12:36 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 20/05/2022, às 14:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9866356 e o código CRC BFA13EFF.

 

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 9866356

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9866356&crc=BFA13EFF


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 11141/2022/MCOM

Brasília, 20 de maio de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ Nº 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, nº 721 / salas 11, 12 e 13 / Edifício São José  -  Centro
55700-000      Limoeiro/PE
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6353/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 20/05/2022, às 14:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9866438 e o código CRC 6B29DE50.

Anexos:

Nota Técnica 6353 (SEI nº 9866356)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11141/2022/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI: 9866438

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9866438&crc=6B29DE50


Correspondência Eletrônica - 9903383

Data de Envio: 
  20/05/2022 16:36:30

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    VLINS@SJCC.COM.BR
    afalencar@sjcc.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.023891/2013-61

INTERESSADA: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9866438.html
    Nota_Tecnica_9866356.html



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA  
CNPJ

 09045774000103

Nº DA ESTAÇÃO

1012543665
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

7° 52' 28.99" S
LONGITUDE

35° 27' 24.98" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

Alto do Cristo, nº s/n.
DISTRITO

BAIRRO MUNICÍPIO

Limoeiro
UF

PE

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 13/01/2026

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Limoeiro UF: PE

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 99.5 MHz CANAL: 258

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 272.7

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYR758

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Limoeiro

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Vigário Joaquim Pinto BAIRRO: Centro

MUNICÍPIO: Limoeiro UF: PE

NUMERO: 721 COMPLEMENTO: Edf. São José, sala 11, 12 e 13

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Elenos S.R.L. Broadcasting

Equipment

MODELO: ETG1000i

CÓDIGO: 027381200422 POTÊNCIA: 0.500 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: XT - 300

CÓDIGO: 057122002884 POTÊNCIA: 0.300 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: Ideal Antenas Profissionais MODELO: FV-4-U-258

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.95 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 225 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 46 m BEAM TILT: 5 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: Ideal Antenas Profissionais MODELO: FV-2-U-258

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -0.06 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 225 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 35 m BEAM TILT: 5 graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF158-50JA

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF158-50JA

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 12/05/2022 09:01:24
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APLICAÇÃO Emitido Em

15/09/2021

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIxNjE2NDdjODZjNDhmNA==
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

09045774000103 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 09045774000103 DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA 50419795294 P Comercial FM 230 PE Limoeiro 258 99.5 B1 Principal 7° 52' 28.99" S 35° 27' 24.98" W 0.8095 46 1 2021-10-22 15:31:53 57dbac545c45a Coordenadas pré-fixadas: 07S

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

CNPJ: 09.045.774/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:51:04 do dia 07/07/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 06/08/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?...
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?...

2 of 2 07/07/2022 10:51



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 09.045.774/0001-03

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 07/07/2022          Hora: 10:52:12

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 07/07/2022          Hora: 10:53:03

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53000.023891/2013-61

Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.

CNPJ nº: 09.045.774/0001-03

FISTEL nº: 50419795294

Localidade: Limoeiro/PE

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 16/05/2013

 

Período: 01/11/2013 a 01/11/2023  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial (Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga, disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo representante legal

da Entidade, acompanhado das declarações

de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 0085132,

Pág. 2

 

10068265

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício

de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em

contrato com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital

social total e votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum, por

prestadora de serviço de telecomunicações

de interesse coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

(10068265

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da interessada, sócios e dirigentes

(SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9866043,

Págs. 4-7

 

10142841

- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de

registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da

pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068266

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 5228263

- Art. 113, inciso IV do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se

for o caso, da filial.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9866033

- Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

6. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

Fed. 9866064

- Art. 113, inciso VI do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

Est.  5228262,

Págs. 2-3

Mun.  5228262​,

Pág. 4

7. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 10142814

- Art. 113, inciso VII do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

INSS  9866064

- Art. 113, inciso VIII do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

FGTS  9866033,

Pág. 2



9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto

no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das

Leis do Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9866033,

Pág. 3

- Art. 113, inciso IX do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

10. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há mais de

dez anos, feita por meio da apresentação

de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;

(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de dez

anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068271

JOÃO CARLOS
PAES
MENDONÇA
TAVARES DE
MELO
 

10068277

MARCELO
TAVARES DE
MELO FILHO
 

10068280

RENATO PAES
MENDONÇA
TAVARES DE
MELO

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal.
 

11. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 9866053

- Art. 29, §§ 7º ao 10,

da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de

fronteira?

() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,

de 20 de maio de 2022.
 

13. Consulta à Coordenação-Geral de

Fiscalização e Monitoramento - CGFM,

quanto à existência de pena de cassação

ou de Processo de Apuração de Infração

instaurado em desfavor da entidade, cuja

penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

6289138

Parecer Referencial nº

403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU

 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da

Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital

social total e votante da pessoa jurídica

interessada pertence a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia participa do quadro societário

ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a

concessão ou a permissão é pretendida, nem

de outras pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia foram condenados em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,  §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 



 

Observações Adicionais
 

- n/a

  
 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 11/07/2022, às 17:23 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9865768 e o código CRC 5303E857.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 9865768

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9865768&crc=5303E857


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9440/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53000.023891/2013-61
INTERESSADA: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Difusoras de Pernambuco
Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.045.774/0001-03, obje!vando a renovação da outorga do serviço de renovação da outorga do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Limoeiro/PE, vinculado ao FISTEL nº 50419795294, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro
de 2023. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 1044/2014/MC, nº 3241/2015/SEI-MC, nº 14487/2016/SEI-MCTIC, nº 
20147/2019/SEI-MCTIC, nº 9106/2020/SEI-MCTIC, nº 6386/2020/SEI-MCOM, nº 7537/2020/SEI-MCOM e nº 6353/2022/SEI-MCOM,
acompanhadas dos O:cios nº 830/2014/MC, n°4457/2015/SEI-MC, nº  21762/2016/SEI-MCTIC, nº 39921/2019//MCTIC, nº
16585/2020/MCTIC, nº 9680/2020/MCOM, nº 12098/2020/MCOM e nº 11141/2022/MCOM,  esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à en!dade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI
0085132 - Págs. 241-242, 0373898, 1184548,  4756090, 5448871, 6117177, 6289724, 9866356 e SEI 0085132 - Pág. 243,
0373926, 1184628, 4756168, 5449008, 6117231, 6290462 e 9866438).

 

3. Em resposta, a en!dade enviou a documentação solicitada, o que permi!u a con!nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº 53900.006331/2014-80,
n º 53900.018614/2015-55, nº 53900.042685/2016-50, nº 53900.047653/2016-41, nº 53900.052228/2016-73, nº
53900.052800/2016-02, nº 53900.056960/2016-12, nº 53900.061430/2016-96, nº 01250.010155/2020-27, nº 01250.010148/2020-
25, nº 53115.016210/2020-41, nº 53115.025281/2020-34, nº 53115.001928/2021-13, nº 53115.026065/2021-97 e nº
53115.016088/2022-74).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes!vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer!dão s impl ificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer!dão nega!va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela!va à seguridade social  e ao Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus!ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer!dão nega!va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo



Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo !po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele!vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá!ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons!tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Empresa Jornal do Comércio S/A a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, conforme Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956, publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de
fevereiro de 1956 , tendo sido transferida para a Emissoras Guararapes Ltda, conforme Decreto nº 82.789, de 4 de dezembro de
1978, e renovada e transferida para a Difusoras de Pernambuco Ltda, nos termos do Decreto nº 91.385, de 1º de julho de 1985 (SEI
10144845 - Págs. 4-7).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da en!dade, verificou-se que o úl!mo pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com o Decreto s/n, de 29 de setembro de 2000, publicado no
Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de 2000, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a par!r de 1º
de novembro de 1993 (SEI 10144845 - Págs. 2-3). O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla!vo nº 222, de 2005, publicado no Diário
Oficial da União do dia 12 de abril de 2005 (SEI 10144845 - Pág. 1).

 

9. Concernente ao período de 2003-2013, a en!dade apresentou o pedido de renovação no dia 21 de julho de 2004,
gerando o protocolo nº 53000.031867/2004-13, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Observa-se, então, que
o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade foi apresentado fora do prazo legal vigente à época. A an!ga redação do
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de
maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl!ma em setembro de 2009. Não houve
mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido
formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra!vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os mo!vos que ensejaram a não conclusão da análise do referido processo. De todo modo, não foram
verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons!tuem uma realidade
burocrá!ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par!culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan!dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempes!vo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017,
alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempes;vos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Execu;vo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
!veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação



da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes!vo da Interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí!ma condição de procedibilidade, ante a anis!a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

15. Em relação à tempes!vidade do presente pleito, observa-se que, em 16 de maio de 2013, a en!dade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con!nuidade da execução do serviço, por novo período
(SEI 0085132, Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade foi apresentado no prazo legal vigente à
época, conforme a redação original do ora mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 1º de maio de 2013 e 1º de
agosto de 2013.

 

16. A documentação apresentada pela en!dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9865768). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra!vos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob!dos de
forma onerosa às en!dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en!dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo!vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en!dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en!dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer!dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus!fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

18. Assim sendo, a en!dade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021. Acostou-se, também, cer!dão simplificada, emi!da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos cons!tu!vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire!vo coadunam com os úl!mos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9865768).

 

19. A en!dade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 12 de maio de 2022 e
em 7 de julho de 2022  (SEI 9866043 - Págs. 4-7; e SEI 10142841).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a en!dade explora
somente o serviço objeto de análise dos presentes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de
serviço de radiodifusão. De igual modo, os sócios administradores João Carlos Paes Mendonça Tavares de Melo, Marcelo Tavares de
Melo Filho e Renato Paes Medonça Tavares de Melo não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão.

 

21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en!dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 9866043 - Págs. 1-3). Nesse sen!do, a Coordenação-
Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação (SEI 6289138).

 

22. A en!dade apresentou cer!dão emi!da pelo Tribunal de Jus!ça do Estado de Pernambuco, atestando a inexistência
de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer!dão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer!dão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer!dão emi!da pela Jus!ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito



inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9865768).

 

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en!dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con!nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

24. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI 6434458 - Págs. 1-4).

 

25. Salienta-se que, a par!r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís!cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en!dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís!cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a en!dade deverá informar as
caracterís!cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da en!dade outorgada. Além disso, é obrigação da en!dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís!cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa!camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en!dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en!dade obteve o licenciamento. De acordo



com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi!da em 15 de setembro de 2021, com validade até 13 de
janeiro de 2026 (SEI 9866053 e SEI 10142801).

 

29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Limoeiro/PE, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes!lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 11/07/2022, às 17:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 11/07/2022, às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
11/07/2022, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 15/07/2022, às 19:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10143556 e o código CRC 1CBB4BF0.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons!tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra!vo nº 53000.023891/2013-61, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par!r de 1º
de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA​ (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do
Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10143556&crc=1CBB4BF0


Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.023891/2013-61, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de  __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de novembro de 2013, a
concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA​ (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, de 13
de janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 10143556



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 22641/2022/MCOM

Brasília, 18 de Julho de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM (10143556)

 

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM (10143556​)​, para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

18/07/2022, às 11:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10182898 e o código CRC 475A1446.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 22641/2022/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI: 10182898

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10182898&crc=475A1446
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE,
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.023891/2013-61
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
EMENTA: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada. Inexistência óbice legal. Renovação da outorga anteriormente concedida.
Encaminhamento à SERAD.

 
 
I - RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 22641/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº
53000.023891/2013-61, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à entidade Difusoras de Pernambuco
Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de
Limoeiro/PE, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos
fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do Decreto s/nº, publicado no Diário Oficial da União - DOU
nº 190, de 02 de outubro de 2000, e o Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 222, de 2005, publicado
no Diário Oficial da União - DOU nº 69, de 12 de abril de 2005, renovou a outorga da concessão conferida
à entidade Difusoras de Pernambuco Ltda para executar o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, na localidade
de Limoeiro/PE.

 
3. Verifica-se da documentação acostada aos autos do Processo Administrativo que houve a adaptação da
mencionada outorga com a finalidade de que fosse prestado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
sendo celebrado termo aditivo para tanto, o qual foi publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 161, de 21 de agosto
de 2020 (Doc. nº 6434458 -SEI).

 
4. A entidade Difusoras de Pernambuco Ltda apresentou requerimento de renovação em 16 de maio de
2013, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023 (Doc. nº 0085132 - SEI).

 
5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a
minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 10143556
- parte final - SEI).

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO
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II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO 
 

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada encontra-se disciplinada pela Constituição
Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972,  pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº
10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis   à
espécie.

 
8. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio,  in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.
4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de
quinze para como cancelamento de televisão.
Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962
 
Art. 67. (...)
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico
interesse público em sua existência.            (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)
 
LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972
 

Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. (Redação dada pela lei nº
13.424, de 2017)

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço
será mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas
condições dele decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste
artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0236.htm#art67
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DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
 
Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.        (Redação dada pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    Vigência
§ 1º  As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se
refere o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias,
contado da data da notificação.                   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que  tenha havido decisão sobre o
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º.                     (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público
da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento
parcelado.         (Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021)        (Vigência)
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
I - revogado
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - revogado
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;               (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;             (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;  
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e              (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X - revogado
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    Vigência
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d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                           (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
 
DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE  AGOSTO DE 2021
 
Art. 5º  Os processos de pedido de renovação de outorga protocolados no Ministério das
Comunicações até a data de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja pendente de
decisão serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

 
9.  Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima
mencionadas.

 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

10. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para
prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em
questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
11. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9440/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito
do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na
localidade de Limoeiro/PE, apresentado pela entidade Difusoras de Pernambuco Ltda (Doc. nº  10143556 -
SEI),  in verbis:

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado
pela Difusoras de Pernambuco Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.045.774/0001-03, objetivando a
renovação da outorga do serviço de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Limoeiro/PE, vinculado ao FISTEL nº 50419795294,
referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023. 
2. Por meio das Notas Técnicas nº 1044/2014/MC, nº 3241/2015/SEI-MC, nº 14487/2016/SEI-
MCTIC, nº  20147/2019/SEI-MCTIC, nº 9106/2020/SEI-MCTIC, nº 6386/2020/SEI-MCOM, nº
7537/2020/SEI-MCOM e nº 6353/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº
830/2014/MC, n°4457/2015/SEI-MC, nº  21762/2016/SEI-MCTIC, nº 39921/2019//MCTIC, nº
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16585/2020/MCTIC, nº 9680/2020/MCOM, nº 12098/2020/MCOM e nº 11141/2022/MCOM, 
esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação
necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0085132 - Págs. 241-
242, 0373898, 1184548,  4756090, 5448871, 6117177, 6289724, 9866356 e SEI 0085132 - Pág.
243, 0373926, 1184628, 4756168, 5449008, 6117231, 6290462 e 9866438.
3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do
exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço
de radiodifusão (Protocolos nº 53900.006331/2014-80, nº 53900.018614/2015-55,
nº 53900.042685/2016-50, nº 53900.047653/2016-41, nº 53900.052228/2016-73,
nº 53900.052800/2016-02, nº 53900.056960/2016-12, nº 53900.061430/2016-96,
nº 01250.010155/2020-27, nº 01250.010148/2020-25, nº 53115.016210/2020-41,
nº 53115.025281/2020-34, nº 53115.001928/2021-13, nº 53115.026065/2021-97 e
nº 53115.016088/2022-74).
4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo
Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo
Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem
da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223,
§ 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto
nº 52.795/1963.
5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento
dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº
236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:
(...)
6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967.
7. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Empresa Jornal do Comércio S/A a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de
1956, publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de fevereiro de 1956 , tendo sido transferida
para a Emissoras Guararapes Ltda, conforme Decreto nº 82.789, de 4 de dezembro de 1978, e
renovada e transferida para a Difusoras de Pernambuco Ltda, nos termos do Decreto nº 91.385, de
1º de julho de 1985 (SEI 10144845 - Págs. 4-7).
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com o
Decreto s/n, de 29 de setembro de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro
de 2000, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de
1993 (SEI 10144845 - Págs. 2-3). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 222, de 2005,
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de abril de 2005 (SEI 10144845 - Pág. 1).
9. Concernente ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 21
de julho de 2004, gerando o protocolo nº 53000.031867/2004-13, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade foi apresentado fora do prazo legal vigente à época. A antiga redação do
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de
2003. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em setembro de 2009. Não houve
mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse
decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 
10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à
época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise
do referido processo. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de
eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.
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11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode
ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.
12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos
anos.
13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União
do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal,
passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:
(...)
14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.
15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 16 de maio de 2013, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0085132, Pág. 2). Portanto, o pedido
de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época,
conforme a redação original do ora mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 1º de
maio de 2013 e 1º de agosto de 2013.
16. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 9865768). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
(...)
17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
18. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também,
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações
(SEI 9865768).
19. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 12 de maio de 2022 e em 7 de julho de 2022  (SEI 9866043 -
Págs. 4-7; e SEI 10142841).
20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço objeto de análise dos presentes autos e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual
modo, os sócios administradores João Carlos Paes Mendonça Tavares de Melo, Marcelo Tavares
de Melo Filho e Renato Paes Medonça Tavares de Melo não compõem o quadro de outra pessoa
jurídica executante do serviço de radiodifusão.
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21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 9866043 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
– CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 6289138).
22. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9865768).
23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação.
24. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A
adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia
encontra-se colacionada os autos (SEI 6434458 - Págs. 1-4).
25. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
(...)
26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 15 de setembro de 2021, com validade até 13 de janeiro de 2026 (SEI 9866053 e
SEI 10142801).
29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Limoeiro/PE, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos
do Decreto nº 52.795/1963.
 

12. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para
que haja  renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,
na localidade de Limoeiro/PE, pela entidade Difusoras de Pernambuco Ltda, referente ao período de 1º de novembro de
2013 a 1º de novembro de 2023.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10774124&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=561df64740e202fde22a7ea9527f8138f13d11b1622576512ff0485918809cf8
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7054726&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=621dc5555cb91e7bb58c03bef139781e9d833cfeb13b005e64fd6d2c88d9ac20
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10773837&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4d36ac4147308df5b509ac5da9892e56f2dc8715cd93e12697211497eae501fc
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7207005&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3f0a9a54ca6ed960fec0e2e06b2f37a77b091d5791546cba76d36ba4d5823dc4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10774134&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=d2b5e50f506e214b7e958840e2ffe918a61bc37b2e462ef4a43b6d3d254cfd46
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11065477&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e9116dd6e0db34050b99c6c2b245608dfe5060419c6d2c044eb261621b92fc17
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13. Vale destacar que a SERAD esclareceu que o referido pedido é tempestivo, pois foi protocolizado no
prazo vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c o art. 112 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963,  (vide item 15 da NOTA TÉCNICA Nº 9440/2022/SEI-
MCOM).

 
14. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a SERAD
informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se refere aos sócios, quanto aos
dirigentes (vide item 19 da NOTA TÉCNICA Nº 9440/2022/SEI-MCOM).

 
15. O check-list, elaborado pela SERAD, informa que a referida entidade apresentou os seguintes
documentos exigidos, dentre outros (Doc. nº 9865768 -SEI): i) requerimento de renovação de outorga;  ii) certidão
simplificada ou documento equivalente,  emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica; iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, emitida em janeiro de 2020; iv)  inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v)
certidões de regularidade perante as fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade; vi) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos.

 
16. Em razão do decurso do tempo decorrido após a emissão  da certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, que ocorreu em janeiro de 2020 (Doc. nº 5228263 -SEI), é recomendável que a SERAD atente para a verificação
da regularidade do referido requisito, dentre outros, antes da assinatura do termo aditivo.

 
17. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art.
115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017.

 
18. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes
etapas: i) expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao
Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

 
19. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento
da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Limoeiro/PE, pela entidade Difusoras de Pernambuco Ltda, sendo recomendável observar a orientação deduzida no
item 16 deste PARECER.

 
 III – CONCLUSÃO
 

20. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal,
que devem ser observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para renovação de outorga
concedida à entidade Difusoras de Pernambuco Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Limoeiro/PE, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de
2023, sendo recomendável observar a orientação deduzida no item 16 deste PARECER; ii) a minuta de portaria e a
minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade
competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual
erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga para prestação do
serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; iv) após a
edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do termo
aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para que, no momento da formalização da
renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos
termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
21. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.
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22. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 04 de agosto de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000023891201361 e da chave de acesso 1090eef9

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 954490060 e chave de acesso 1090eef9 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-08-2022 16:28.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00099/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.023891/2013-61
INTERESSADOS: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n.     00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios

fundamentos. 
 
Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 04 de agosto de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000023891201361 e da chave de acesso 1090eef9

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 954734101 e chave de acesso 1090eef9 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-08-2022 16:48.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6362, DE 08 DE AGOSTO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons0tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra0vo nº 53000.023891/2013-61, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, 

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par0r de 1º
de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA​ (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do
Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
13/09/2022, às 14:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10284751 e o código CRC A6C23248.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SEI  nº 10284751

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10284751&crc=A6C23248


EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 08 de agosto de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administra$vo nº 53000.023891/2013-61, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 6362, de  08 de Agosto de 2022, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par$r de 1º de
novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA​ (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do
Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons$tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
13/09/2022, às 14:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10284763 e o código CRC 9685F507.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 10284763

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10284763&crc=9685F507


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 23604/2022/MCOM

Brasília, 08 de Agosto de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6362/2022/SEI-MCOM (10284751) e Exposição de Motivos (10284763)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM (10143556) e no Parecer Jurídico nº

00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10274170), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 6362/2022/SEI-MCOM

(10284751) e Exposição de Motivos (10284763), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2022,

às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10285032 e o código CRC 9A63AD88.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 23604/2022/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI: 10285032

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10285032&crc=9A63AD88
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/09/2022
| Edição: 176
| Seção: 1
| Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.362, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.023891/2013-61, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
(CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956, publicado em 6
de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Id solicitação: 57dbac545c45a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 34136128 E-mail: VLINS@SJCC.COM.BR

CNPJ: 09.045.774/0001-03 Número do Fistel: 50419795294

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 13/01/2026

Observações: Ato nº 9.831, de 5/12/2014, publicado no DOU. de 8/12/2014.Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 34/2020, publicado no DOU de

21/08/2020, Processo nº 53000.017996/2014-62, ID_OM57dbac691f18f

Endereço Sede

Logradouro: RUA RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO Complemento: EDIF SAO JOSE SALA 11, 12 E 13

Bairro: CENTRO Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700970

Endereço Correspondência

Logradouro: Capitão Lima Complemento: Tv e Rádio Jornal do Commercio

Bairro: Santo Amaro Numero: 250

Município: Recife UF: PE CEP: 50040080

Endereço do Transmissor

Logradouro: Alto do Cristo Complemento:

Bairro: Numero: s/n

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Vigário Joaquim Pinto Complemento: Edf. São José, sala 11, 12 e 13

Bairro: Centro Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limoeiro UF: PE

Parâmetros Técnicos

Canal: 258 Frequência: 99.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.8095kW

HCI: 46 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1
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Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1012543665 Número Indicativo: ZYR758

Data Último Licenciamento: 15/09/2021 Número da Licença: 53500.057196/2021-72

Estação Principal

Localização

Latitude: 7° 52' 28.99" S Longitude: 35° 27' 24.98" W Cota da base: 272.7 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG1000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 0.500 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 56 m Atenuação: 0.638 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FV-4-U-258 Fabricante: Ideal Antenas Profissionais

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 5 º Orientação NV: 225 º Polarização: Circular HCI: 46 m ERP Máxima: 0.81 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.28 5º: 2.37 10º: 2.37 15º: 2.37 20º: 2.46 25º: 2.46 30º: 2.46 35º: 2.55 40º: 2.55 45º: 2.55 50º: 2.55 55º: 2.55

60º: 2.55 65º: 2.46 70º: 2.46 75º: 2.46 80º: 2.37 85º: 2.37 90º: 2.28 95º: 2.28 100º: 2.09 105º: 2.09 110º: 2.01 115º: 2.01

120º: 1.92 125º: 1.92 130º: 1.92 135º: 1.83 140º: 1.83 145º: 1.83 150º: 1.83 155º: 1.83 160º: 1.83 165º: 1.92 170º: 1.92 175º: 1.92

180º: 2.01 185º: 2.01 190º: 2.09 195º: 2.09 200º: 2.28 205º: 2.28 210º: 2.37 215º: 2.37 220º: 2.46 225º: 2.46 230º: 2.46 235º: 2.46

240º: 2.46 245º: 2.46 250º: 2.46 255º: 2.46 260º: 2.46 265º: 2.37 270º: 2.37 275º: 2.37 280º: 2.37 285º: 2.37 290º: 2.28 295º: 2.28

300º: 2.28 305º: 2.28 310º: 2.28 315º: 2.28 320º: 2.28 325º: 2.28 330º: 2.28 335º: 2.28 340º: 2.28 345º: 2.28 350º: 2.28 355º: 2.28

Coordenadas por radial

0º: Lat

7°45´24.54´

´ S Lon 35°

27´24.98´´

W

5º: Lat

7°45´11.98´

´ S Lon

35°26´46.4´

´ W

10º: Lat

7°45´35.65´

´ S Lon 35°

26´11.43´´

W

15º: Lat

7°45´52.74´

´ S Lon 35°

25´37.83´´

W

20º: Lat

7°45´59.04´

´ S Lon

35°25´1.74´

´ W

25º: Lat

7°46´8.59´´

S Lon 35°2

4´25.96´´ W

30º: Lat

7°46´25.5´´

S Lon 35°2

3´53.18´´ W

35º: Lat

7°46´33.51´

´ S Lon 35°

23´13.78´´

W

40º: Lat

7°46´38.38´

´ S Lon 35°

22´28.08´´

W

45º: Lat

7°46´58.64´

´ S Lon

35°21´51.6´

´ W

50º: Lat

7°47´22.58´

´ S Lon 35°

21´16.47´´

W

55º: Lat

7°47´55.56´

´ S Lon 35°

20´50.91´´

W

60º: Lat

7°48´33´´ S

Lon

35°20´32.5´

´ W

65º: Lat

7°49´1.48´´

S Lon 35°1

9´55.95´´ W

70º: Lat

7°49´47.53´

´ S Lon 35°

19´57.39´´

W

75º: Lat

7°50´25.56´

´ S Lon 35°

19´40.26´´

W

80º: Lat

7°51´4.5´´

S Lon 35°1

9´21.73´´ W

85º: Lat

7°51´46.13´

´ S Lon 35°

19´11.36´´

W

90º: Lat

7°52´28.91´

´ S Lon

35°19´9.46´

´ W

95º: Lat

7°53´12.11´

´ S Lon

35°19´6.56´

´ W

100º: Lat

7°53´55.79´

´ S Lon

35°19´7.53´

´ W

105º: Lat

7°54´38.41´

´ S Lon 35°

19´17.05´´

W

110º: Lat

7°55´20.04´

´ S Lon 35°

19´30.29´´

W

115º: Lat

7°55´58.37´

´ S Lon 35°

19´51.48´´

W

120º: Lat

7°56´31.98´

´ S Lon 35°

20´19.92´´

W

125º: Lat

7°57´5.04´´

S Lon 35°2

0´46.85´´ W

130º: Lat

7°57´41.41´

´ S Lon

35°21´8.98´

´ W

135º: Lat

7°58´5.98´´

S Lon 35°2

1´44.68´´ W

140º: Lat

7°58´34.08´

´ S Lon 35°

22´15.63´´

W

145º: Lat

7°58´59.39´

´ S Lon 35°

22´48.93´´

W

150º: Lat

7°59´21.74´

´ S Lon 35°

23´24.34´´

W

155º: Lat

7°59´28.05´

´ S Lon

35°24´7.65´

´ W

160º: Lat

7°59´39.04´

´ S Lon 35°

24´46.92´´

W

165º: Lat

7°59´32.72´

´ S Lon 35°

25´30.33´´

W

170º: Lat

7°59´50.35´

´ S Lon

35°26´6.4´´

W

175º: Lat

7°59´50.73´

´ S Lon 35°

26´45.96´´

W

180º: Lat

7°59´23.96´

´ S Lon 35°

27´24.98´´

W

185º: Lat

7°58´58.76´

´ S Lon 35°

27´59.42´´

W

190º: Lat

7°58´21.61´

´ S Lon 35°

28´27.77´´

W

195º: Lat

7°59´0.66´´

S Lon 35°2

9´10.96´´ W

200º: Lat

7°58´41.11´

´ S Lon 35°

29´41.75´´

W

205º: Lat

7°58´36.48´

´ S Lon 35°

30´18.03´´

W

210º: Lat

7°58´40.67´

´ S Lon

35°31´1.68´

´ W

215º: Lat

7°58´24.43´

´ S Lon 35°

31´36.31´´

W

220º: Lat

7°58´12.28´

´ S Lon 35°

32´15.87´´

W

225º: Lat

7°57´52.57´

´ S Lon 35°

32´51.75´´

W

230º: Lat

7°57´20.08´

´ S Lon

35°33´15.3´

´ W

235º: Lat

7°56´48.72´

´ S Lon 35°

33´39.58´´

W

240º: Lat

7°55´49.32´

´ S Lon 35°

33´15.39´´

W

245º: Lat

7°55´0.28´´

S Lon 35°3

2´52.62´´ W

250º: Lat

7°54´37.9´´

S Lon 35°3

3´22.68´´ W

255º: Lat

7°54´10.21´

´ S Lon 35°

33´46.53´´

W

260º: Lat

7°53´30.3´´

S Lon 35°3

3´16.26´´ W

265º: Lat

7°52´56.04´

´ S Lon 35°

32´37.39´´

W

270º: Lat

7°52´28.96´

´ S Lon

35°32´29´´

W

275º: Lat

7°52´1.06´´

S Lon 35°3

2´46.91´´ W

280º: Lat

7°51´37.49´

´ S Lon 35°

32´19.66´´

W

285º: Lat

7°51´20.85´

´ S Lon 35°

31´41.64´´

W

290º: Lat

7°51´0.57´´

S Lon 35°3

1´30.16´´ W

295º: Lat

7°50´31.72´

´ S Lon

35°31´38.8´

´ W

300º: Lat

7°49´48.91´

´ S Lon

35°32´4.83´

305º: Lat

7°49´28.08´

´ S Lon 35°

31´45.75´´

310º: Lat

7°49´0.15´´

S Lon 35°3

1´36.18´´ W

315º: Lat

7°48´29.2´´

S Lon

35°31´27´´

320º: Lat

7°47´51.05´

´ S Lon 35°

31´20.37´´

325º: Lat

7°47´16.25´

´ S Lon

35°31´6´´

330º: Lat

7°46´46.03´

´ S Lon 35°

30´44.82´´

335º: Lat

7°46´47.28´

´ S Lon

35°30´5.8´´

340º: Lat

7°46´30.24´

´ S Lon 35°

29´36.77´´

345º: Lat

7°45´29.83´

´ S Lon 35°

29´18.33´´

350º: Lat

7°45´12.3´´

S Lon 35°2

8´42.69´´ W

355º: Lat

7°45´45.05´

´ S Lon

35°28´0.65´
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´ W W W W W W W W W ´ W

Distância por radial

0º: 13.1 5º: 13.5 10º: 13 15º: 12.7 20º: 12.8 25º: 13 30º: 13 35º: 13.4 40º: 14.1 45º: 14.4 50º: 14.7 55º: 14.7

60º: 14.6 65º: 15.2 70º: 14.6 75º: 14.7 80º: 15 85º: 15.2 90º: 15.2 95º: 15.3 100º: 15.5 105º: 15.5 110º: 15.5 115º: 15.3

120º: 15 125º: 14.9 130º: 15 135º: 14.7 140º: 14.7 145º: 14.7 150º: 14.7 155º: 14.3 160º: 14.1 165º: 13.5 170º: 13.8 175º: 13.7

180º: 12.8 185º: 12.1 190º: 11.1 195º: 12.5 200º: 12.2 205º: 12.5 210º: 13.3 215º: 13.4 220º: 13.8 225º: 14.1 230º: 14 235º: 14

240º: 12.4 245º: 11.1 250º: 11.6 255º: 12.1 260º: 10.9 265º: 9.6 270º: 9.3 275º: 9.9 280º: 9.2 285º: 8.1 290º: 8 295º: 8.6

300º: 9.9 305º: 9.7 310º: 10 315º: 10.5 320º: 11.2 325º: 11.8 330º: 12.2 335º: 11.6 340º: 11.8 345º: 13.4 350º: 13.7 355º: 12.5

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 057122002884 Modelo: XT - 300

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.300 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 45 m Atenuação: 0.638 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FV-2-U-258 Fabricante: Ideal Antenas Profissionais

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: 5 º Orientação NV: 225 º Polarização: Circular HCI: 35 m ERP Máxima: 0.81 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38564 Decreto PR 13/01/1956 13/01/1956 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renovação Jurídico

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.044938/201

7-13

687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.017299/201

4-10

34 Ato MC 18/08/2020 21/08/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

53500.033740/202

1-91

3689 Ato ORLE 25/05/2021 31/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.023891/201

3-61

6362 Portaria MC 08/08/2022 15/09/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25477/2022/MCOM

Brasília, 16 de setembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10284763)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6362/2022/SEI-MCOM (10399049), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10284763), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 16/09/2022, às 11:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10402256 e o código CRC 304D2A96.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25477/2022/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI: 10402256

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10402256&crc=304D2A96


 

EM nº 00317/2022 MCOM 

  

Brasília, 30 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.023891/2013-61, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.362, de 8 de 

agosto de 2022, publicada em15/09/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de 

novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ nº 

09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956, publicado em 6 de 

fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 

no município de Limoeiro, Estado de Pernambuco. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 25296/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais
providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
03/10/2022, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10437507 e o código CRC F4955DA7.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25296/2022/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI: 10437507

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10437507&crc=F4955DA7


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
PROCESSO: 53000.023891/2013-61
INTERESSADA: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.
 

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM, do O.cio Interno nº 22.641/2022/MCOM e do Parecer nº
00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ
nº 09.045.774/0001-03), obje?vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Limoeiro/PE, referente ao período de 1º de novembro de
2013 a 1º de novembro de 2023 (SUPER 10143556, 10182898 e 10274170).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 6.362, de 8 de agosto de 2022, no Diário Oficial da União do dia 15 de
setembro de 2022, renovando a concessão por novo período de 10 (dez) anos (SUPER 10399049). O processo foi, então,
encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Cons?tuição Federal. No entanto, em razão da mudança de ?tularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram res?tuídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ra?ficação da minuta de Exposição
de Motivos, proposta na referida Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM.

 

3. Nesse sen?do, foi editada nova minuta de Exposição de Mo?vos, colacionadas aos autos sob o SUPER 10906012, a
ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 19/05/2023, às 12:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
19/05/2023, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10906013 e o código CRC E3B37185.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos (10906012)

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 Documento nº 10906013

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10906013&crc=E3B37185


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº   - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.023891/2013-61, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 6.362, de 8 de agosto de 2022, publicada em 15 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de

1° de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos

do Decreto nº 38.564, datado em 13 de janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no município de Limoeiro, estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 19/05/2023, às 12:29

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

19/05/2023, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10906012 e o código CRC 995BE48B.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 Documento nº 10906012
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EM nº        /MCTIC/2023

 

Brasília, 23 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 53000.023891/2013-61, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 6.362, de 8 de agosto de 2022, publicada em 15 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de

1° de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos

do Decreto nº 38.564, datado em 13 de janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no município de Limoeiro, estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons'tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 02/06/2023, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10921041 e o código CRC 10033760.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 Documento nº 10921041

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10921041&crc=10033760


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36358/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10921041)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (10906013), encaminho a Exposição de Motivos
(10921041), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10921149 e o código CRC 75EC00BD.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 Documento nº 10921149

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10921149&crc=75EC00BD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37195/2023/MCOM

Brasília, 10 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10921041)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10906013), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (10921041), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 10/06/2023, às 15:35 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10947008 e o código CRC 76957614.

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 Documento nº 10947008

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10947008&crc=76957614


 

EM nº 00262/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.023891/2013-61, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.362, de 8 de 
agosto de 2022, publicada em 15 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1° de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA 
(CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, datado em 13 de janeiro de 1956, 
publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Limoeiro, estado de Pernambuco. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16220/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos,
assinada pelo 6tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 15/06/2023,
às 11:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10954417 e o código CRC DE7D1A9C.

 

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 Documento nº 10954417

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10954417&crc=DE7D1A9C


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo nO:53000.023891 /2013-61
Interessado: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Serviço: OM

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de
processo administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação
vigente, contendo inicialmente 30 (trinta) folhas, contando com o presente Termo
de Abertura.

16/05/2013.

Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

•

I,i lNI8TERIO D.Ii.:;; COM Ut-llC.u. ç,jEB

8R,ü,8fLlIi .• DF

530000238 'l/2iH3-6't

SEt~PAlSCE

'16/05l20'13-09:44

A DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., personalidade jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.045.774/0001-03, com sede na Rua Vigário Joaquim

Pinto, nº 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro, Limoeiro/PE, tendo em vista o

disposto no artigo 3° do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, vem, por meio desta,

requer a Vossa Excelência se digne apreciar e submeter à decisão da autoridade competente,

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA, por novo período, da concessão que lhe foi

outorgada para explorar o serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de

Limoeiro, Estado de Pernambuco, através do Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956,

publicado no DOU de 06 de fevereiro de 1956, e Decreto nº 91.385, de 1º de julho de 1985,

publicado no DOUde 02 de julho de 1985.

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações

com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de

renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às referidas cláusulas,

achando-as conforme seus interesses.

Marlét da Penha da SilUCl OU Iffi
NRH/MC/PE

5U\Pf. 04Q2.243
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DECLARAÇÃO

A DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., personalidade jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.045.774/0001-03, com sede na Rua Vigário Joaquim

Pinto, nº 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro, Limoeiro/PE, concessionária do

serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no Município de Limoeiro/PE, por meio de

seu representante legal, DECLARA que:

(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade

objeto da permissão que será renovada; e

(ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

Limoeiro/PE, 01 de maio 2013.
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DECLARAÇÃO

A DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., personalidade jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.045.774/0001-03, com sede na Rua Vigário Joaquim

Pinto, nº 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro, Limoeiro/PE, concessionária do

serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no Município de Limoeiro/PE, por meio de

seu representante legal, DECLARA que somente brasileiros natos exercerão os cargos e

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da

execução do serviço objeto da outorga a ser renovada.

Limoeiro/PE, 01 de maio 2013.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

~~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME EMPRESARIAL
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005

COMPLEMENTO

EDIF SAO JOSE SALA 11, 12 E 13

I MUNICiplO
LIMOEIRO

I NÚMERO
721

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA06/03/1985
CADASTRAL

I I BAIRROIDISTRITO
CENTRO

LOGRADOURO

R RUA VIGA RIO JOAQUIM PINTO

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

C6DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

Não informada

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

09.045.774/0001-03
MATRIZ

I CEP
55.700-970

I SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL

, ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 26/04/2013 às 13:05:53 (data e hora de Brasília).
íVoltar "'I

..'

Páaina: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 26/04/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararI mpressao/I mprimePagina.asp 26/04/2013
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UF Código Atividade

PE 601

ICPF/CNPJ/CÓdigo do ContribUinte

09.045.774/0001-03

(-) Outras Deduções

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento
714,75

(-) Desconto / Abatimenlo

Cldade/Municipio

BOA VISTA/RECI

Cidade/Município

LIMOEIRO

O Autônomos

Nlimero Complemento

721

O Pror. liberal

N° Empregados Contribuintes

ITotal Remuneração - Contribuintes

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO l TOA

Endereço

R VIGARIO JOAQUIM PINTO

CEP Bairro/Distrito

55700-000 CENTRO

Dados de Refet'ência da Contribuicão
Categoria

o Patronal/Empregador O Empregados

Capital Social - Empresa

530.283,92

Capital Social - Estabelecimento

233.895,67

lJagma 1 de Q..omUf}f".
'J

J. 06 ~
.~?';:::~:r~-JÇ~~=':

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urban~., t.:?

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 '\:/j. _{J
Vencimento ExercícIO I

Dados da Entidade Sindical 31/01/2013 2013
<]! I Ic Nome da Entidade CÓdigo da Entidade Sindical

~ ~~~~~2EPE SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 1000.000.800.88143-5

~-'-~-----------------------------------------------
o Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade
() R DR LEOPOLDINO L1NS,138 10579.076/0001-77
'li

:> BalrrolOistrito

Exercício

2013

(+) Mora I Multa

Data Vencimento

31101/2013IAutenticação Mecânica

Estabel Imenload

Valor do Documento

714,75

T t I E

Nosso Número

090457740001

104-0

Código do Cedente

000.000.800 88143-5

I oa mpreg os. ec
MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE

(+) Outros Acréscimos

PRl (=) Valor Cobrado

-------------------_._--------_ .. _- ....
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CLIENTEPAGADOR

DI FUSORA DE PERNAMBUCO LTDA

6Bradesco

Agência Conta Corrente

0001/0001

25.01 .2013

3201 527683

Página

Data de Emissão

009045774/0001-03

CNPJ/CPF

k "0 de Débito em Conta Corre. .:

?ag-For BradescoCNP) ÕO.746.9<S
PFEB

Levamos a débito de sua conta corrente o(S) valor(es) abaixo discriminado(s). conforme convenio em vigor.

714,75

110,00

1.165,58

lMod I Bancor-....,-_A_g_ê_n_C_ia ~ Conta Documento~! Disc_riminação do-s-v-a-Io-r-es----.------

cr- ---+-~~ Correntel

P" I Cád i -';om, I Cád I Nom, Pou!"nç' TP Num,m 'ruto I A""<lD=_L Liquido

I I 1 .---+------t-+--- I I .-------
05/0237 BRADESCO ! 1784 LIMOEIRO 9680/6 04 18012013

1

201.60 0,00 201,60

05 1
0237

BRADESCO 1784 LIMOEIRO 510519/6 04/ 180120131 100,80 0,00 1 100,80

I ;
" I""" " '''" '"'' I "".,,'" """" ""."00" ,. . ~'''_o.,.,,'' ,""i' " o"""I
m o", I '''",''0 '""I '" ".."'". ,.co" '"'''' "I '" "o."" o"""

" O""I ""'''O" """ I ""O .,,"""""""" m" .,,"o , I"'~o" "", "" ." o"""

I II ;, I
I I
/ I
I I
I !
! .

Fornecedor
Data

Débito

25.01.2013/' JOSE SEVERINO DA SILVA JUNIOR

301 ; 444560; 1'1;

::,::.::::I:~::~~~;::,:,:':::::
i ~;3'H;444833;N;' .

I

25.01.2013/ FALCOM PROPAGANDA E COMUNICACA

301;444764;1'1;

25.01.2013/' PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITOR

301;444745;1'1;

I

I

I
I

I

I
----~M-o-d-a-li-d-ad-e-d-e-p-a-g-a-m-e-n-t-o--------1

Tipo de Documento

CONHECA O NOVO Of f ICE BANK I NG BRADE SCO PLUS E TENHA TOTAL CONTROL E DAS

ATIVIDADES FINANCEIRAS DE SUA EMPRESA.

2.292,73

,

I
2 . 2~-2 • 73Iiij'i.:;i.j.!:.ij':i.ii)!;:.i;!.ili!:i;ij!;i •.:.!1T atai Geral

04 •. Duplicata

05 • Outros

101 - NF/Fatura

I
,02 - Fatura

.03 - Nota Fiscal

•

01 - Crédito em C/C 07 - TED CIP

02 - Cheque O.P. 08 - TED STR

03 - Doc 30 - Cobrança Bradesco

05 - Credito CIC e Poupo Real Time 31 - Cobrança Terceiros

Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 7



Código Atividade

601

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora / Multa

(-) Outras Deduções

Cidade/Município,. j UF

LIMOEIRO JJ PE

Dados da Contribuição

1

(=) Valor do ~oe;umento

.691.93 ;,}J

(-) Desconto / Abatimento

O Autõnomoso Prol. Liberal

NOEmpregados Contribuintes

Total Empregados - Estabelecimento

A

BairrolDistrito

LIMOEIRO

MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUlNTE

CEP

55700-000

Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade

R DR LEOPOLDINO L1NS,138 10579.076/0001-77 f')

Bairro/Distrito Cidade/Município
S>

""
BOA VISTA/RECI

:J

~
Dados do Contribuinte

:>':J
:>-

Nome/Razão Social/Denominação Social CPF/CNPJ/Código do Contribuinte ....•
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA 09.045.774/0001-03 :J"

-o

Endereço Número Complemento

R VIGARIO JOAQUIM PINTO 721

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

o Patronal/Empregador O Empregados

Capital Social. Empresa

530.283,92 \f
Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração. Contribuintes

231.333,66 .~

, . C ottlUl1h

Pag1l1a I ,q~Z
~:{1

'S. ~.;~~~~ II ~
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urba'~'a C(I

Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidaria CAIXA 0800 725 7474 ~.~i't, ,«)

Vencimento Exercicio

Dados da Entidade Sindical 31/01/2012 2012

{i INome da Entidade ICódigo da Entidade Sindical

'S ISERTEPE SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 1000.000800.88143-5
,f1 1001252
~--------------------------------------------------
o
U

CAIXA - Contribuição Sindi":ll

PR (=) Valor Cobrado

104-0 110499.7881843617.70904357740.001011 752290000069193

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.800.88143-5 090457740001 691,93 31/01/2012

IAutenticação Mecânica

Exercicio

2012
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UF

PE

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

09.045.774/0001-03

CNPJ da Entidade

10.579.076/0001-77

Cidade/Município

BOA VISTNRECI

ComplementoNúmero

t'aglreo~j,

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana (l O~ ~
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 o fiS--:-.~

Vencimento ... r-ul;)p.~';:--- I

~~ ~,
31/01/2011 2011 .s;, r'

ICódigo da Entidade Sindical I . 'í~ ) ':,.J

1000.000.800.88143-5 I
Endereço

R DR LEOPOLDINO L1NS,138

Dados do Contribuinte
NomelRazão Social/Denominação Social

DIFUSORAS DE rEHNAMBUCO LTOA

5: Bairro!Distrito

"~

Dados da Entidade Sindical

t! INome da Entidade

'5 ISERTEPE SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
,g 001252
c
o
u

CAlXA - Contrll)l.lIçaO :SJnC1IC,l!

~'"

CÓdigo Atividade

601

Exercício

2011

UF

PE

(+) Outros Acréscimos

(.) Outras Deduções

(+) Mora I Multa

Dados da Conb;buição

1

(=) Valor do Documento

692,28

(-) Desconto / Abatimento

O Autônomos

Núm::jro Complemento
721

~-----------------------
CidadelMunicípio

LIMOEIRO

O Prol. Liberal

Total Empregados. Estabelecimento

Total Remuneração. Contribuintes

N° Empregados Contribuintes

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Endereço

R VIGARIO JOAQUIM PINTO

CEP Bairro!Dislrito

55700.000 CENTRO

Dados de Referenda da Contribuição
Categoria

o Patronal/Empre9ador O Empregados

Capital Social - .lmpresa

530.283,92 /'

Capital Social - {abelecimento

239.470,33

PR (=) Valor Cobrado

104-0 110'199.7881843617.70904357740.001011448640000069228

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.800.88143-5 090457740001 692,28 31/01/2011

rutenticaçãO Mecânica

IP
/

/\~'"
*)
"
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:; ....CNPJ da Entidade

10.579.076f0001.77

Complemento

CidadefMunicipio

BOA VISTAfRECI

Número

'?Gomul)l':

CAIXA - Contribuição SiJ1(llcal ~gin':lJa~J~,
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urban~~ Rullllafl..-.&- I

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7~74 ~{;,~ ,-:.,r5'
Vencimento ! • V .-

29/01f2010 i /;::
,',-

ICódigo da Entidade Silldical (.:'

1000.000.800 88143.5 ':,~

':'"

N° Empregados Contribuintes

Total Remuneração. ContribUintes

Total Empregados. Estabelecimento

Código Atividade

601

UF

PE

CPFfCNPJfCódigo do Contribuinte

09.045774f0001.03

(.) Outras Deduções

(.•) Mora f Multa

(.•) Outros Acrescimos

Dados da Contribuição

1

(=) Valor do)locumento

647,74 /

(.) Desconto I Abatimento

Cidade/Município

LIMOEIRO

O Autõnomos

Número Complemento

721

O Prol. Liberal

MENSAGEM DESTINADA AO CONTWBUINTE

Endereço

R VIGARIO JOAQUIM PINTO

CEP BairrofDistrito

55700.000 CENTRO

Dados de Referencia da Contribuição
Categoria

o Patronal/Empregador O Empregados

Capital SOcial/Em'presa

530.283,92

Capital sociajt. Estabelecimento

224.174,13

PRl (=) Valor Cobrado

104-0 10499.7881843617.70904357740.001011 74497000006477<1

ICódigo do Cedente INosso Nlunero IValor do Documento IData Vencimento IExercício
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'j

CNPJ da Entidade

10.579.076/0001-77

Dados da Entidade Sindical
~ Nome da Entidade

~ SERTEPE SINDICATO DAS EMPRESAS DE MDIO E TElEVISAO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

~ Endereço INúmero Complemento

ü R DOUTOR LEOPOLDO LINS 138

CAIXA - Contribuição Sindical . ~ag~On~U1'

~ A.I.rA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbãn~ 'i, .J~_ tt
••••••• ~t;;>'.. Disque CAIXA 08007260101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 g Í'\$.~ '

Vencimento Exercício <$., í~u -- Co

30/0112009 2009 • ú);, C)
' ••;t ';,

Código da Entidade Sindical .11;
000.000.800.88143-5

(+) Outros Acréscimos

UF

PE

Código Atividade

601

Exercício

2009

UF

PE

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

09.045.774/0001.03

(+) Mora / Multa

(-) Outras Deduçôes

Dados da Contribuic;ãoI(=) Valor do Documento
625.04

(-) Desconto I Abatimento

Cidade/Municipio

RECIFE

I~~~ero IComplemento
CidadelMunicípio

LIMOEIRO

CEP

50050-300

Total Remuneração. Contribuintes

N" Empregados Contribuintes

o Prol. liberal O Autônomos

., .
ql

l

_,.i.,! ()~{ O?-1,
.:1) \. - j PR (=) Valor Cobrado

104-0 \10499.7881843617.70904357740.001011 241330000062504

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.800.88143.5 090457740001 625.04 30/01/200D

IAutenticação Mecânica

,~ Bairro/Distrlto

? BOA VISTA

~ Dados do Conbibuinte

NomelRazão Social/Denominação Social

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

I
Endereço

R VIGARIO JOAQUIM PINTO

CEP BairrolDistrito

55700.000 CENTRO

Dados de Referencia da Contribuidí6
Categoria

O Patronal/Empregador O Empregados

Capital Social. Empresa

530283.92

Capital Social - Estabelecimento

;212.822.98

\ \ Total Empregados - Estabelecimento

'\ M NSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O
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- .'

~o(

10 E TELEVISAO ABERTA OU POR ASSINATURA

O DOS RADIALISTAS DE PERNAMBUCO)

MINISTÉRIO DO TRABALHO
GUIA DE RECOLHIMENTO DA

CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA
GRCSU EXERCíCIO 2009

n' onJmms
t Pê'ssoi,~

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS D
\

E AFINS DO ESTADO DE PERNAMBUCO (SIND

(ITEM 111 ALTERADO PELA LEI N° 7.047 DE 01/12/1982 PARÁGRAFOS 4° E 5° DO ART. 580 DA CLT)
SR. EMPREGADOR A CONTRIBUiÇÃO SINDICAL. SÓ DEVERÁ SER RECOLHIDA PARA O SEU SINDICATO DE Ol1:)GEM

C$>
IXI

U

c.::
C$>
<&

20t
Exe""

(=) Velo< Cobrado

A 00

30/04/2009
Vencimento

Exercicto

2009

Total Empregadoa • Eatsbele

<S>

CapItal Social -Empresa C':l
Q

<O

o-
C$>

<5>
t-..

CPF' CNPJ 'Código do Contri

C$>

t-..

CNPJ do Entidade

11.024.064/0001-49

(.) Outros AcrésCImos

LIMOEIRO

Data vencimento

30/0412009

Complemento

Cidade' Munlclpio

Recife

Complemenlo

EP.7i\O 56 S, iA A. J.~
Cdade/t..Aun:lcl~

AUTENTlCAÇÂO MECÂNICA

Valor do Documento

GRCSU - Guia de Recolhimento
da Contribuição Sindical Urbana

40

Número

(-) Outra. Deduções

CENTRO

2OO9OOOOOO57

CA~
VA
AH

CAIXA EC CA fEDERAL

Noss.o Nômero

10499.70963 12917.7200~1 00000.057125 1 42230000000000

Endereço

Rua do Lima

NomedaEntidado CódigodaEntidadeSindical

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS OE RADlO E TELEVISÃO ABERTA OU POR ASSINATURA E AFINS DO ESTADO OE PERNAMBUCO 000.264.09612-6

.dos de Referência da Contribuição

'01000113

W O Patronal I Empregador

o:: cop;tal Social - Eáebeleclmento

Bairro' DiSrito

~ Santo Amaro
z5 Dados do Contribuinte
[l) Nome' Razão SocI3I' Denominação SocIal

~ DIFUSORA DE PERNAMBUCO LTDA "DIF LIMOEIRO AM"

Z Endereço ~- V i(,.A fl,10 O~V\"" Pf iV"\"O

O ~NOB~
Ü CEP Belrro , Distrit<>

O 55.700-000
O

(

Ministério do Trabalho
Dados da Entidade Sindical
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Página 1 de ]

l\\(J~

30

Código Aüvidade

602

UF

PE

UF

PE

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

09.045.774/0001-03

Vencimento

30/04/2010

ICódigo da Entidade Sindical

1000.000.264.09612-6

CNPJ da Entidade

11.024.064/0001-49

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento

109,85

(-) Desconto I Abatimento

Complemento

CidadelMunicipiO

RECIFE

Complemento

CidadelMunicipio

LIMOEIRO

O Autónomos

INúmero721

Número

O Prot. U~ral

N° Empregados Contribuintes

6

Endereço

R DO LIMA 40 STO AMARO

Dados do Contribuinte
NqmelRazão Social/Denominação Social

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA

Endereço

R VIGARIO JOAQUIM PINTO

CEPo Bairro/Distri1o

55700-000 CENTRO

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

O Patronal/Empregador 0 Empregados

, ;tal Social - Empresa

CA1~ ~~tribuição Sin,dical ~;.;'
?'f~p-.. - ..,. "lo .-J-;.

,Cf ., rA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
~ ..••• Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 08007257474

Dados da Entidade Sindical

1! INome da Enüdade

.S ISINDICATO TRAB EMPRESAS RADIO TV ABERTA OU POR ASSINATURA E AFINS EST
:fl PERNAMBUCO SINDICATO DOS RADIALISTAS DE P 000045-E
o
u

111

::> BairrolDistrito

Exercicio

2010

(-) Outras DeduçOes

(+) Mora I Multa

Data Vencimento

30/04/2010IAutenticação Mecânica

Valor do Documento

109,85

Total Remuneração - Contribuintes

3.295,50

Total Empregado Estabelecimento

Nosso Número

090457740001

Capital Social - Estabelecimento

s-
h .AGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

(+) Outros Acréscimos

(:£<03201113 081 26 0410 3846C 109,85R CB05

PRl (=) Valor Cobrado

104-0

ICódigo do Cedente

000.000.264.09612_6
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-.

------------------------------------------ -~--:-------~-~------------------------------------------------------------------------
ReC~~lmentcs SlndlCais P~gina:

~.--------------------.--------------------------------------------------------------------------------------2S/93i2~1~- 12:46:39

-------- ----------------------------------- ---------- ------------------- ------------------------------ ------------
Cargo

Estabelecimento : 301 -

Dat Aú~iss Cart frotis

1 - SINDICATO DOS RADIALISTAS
45i - Contrlbulcao Sindicaln:l1 ::" ~

USÜR4S DE PERNAMBUCO LiDA-LIM

~,3 -~, 8üSTA'JO CUAR DE AL&UQUERüV£ SILVA

~7 -0 JOSE HLEXANDRE PIRES ALVES
51 -9 JUARl DE ALBüQü£RQuE BARRDSÜ
44 -6 JuARI DE ALBuQuERQuE BARROSO
9 -8 RAI~UNDÜ ANGELO DA SiLvA
~7-7 VASN£R LüüRfNCD üA SilVA

a9!l1í2~~9 fi~~~e32286!000t10015CüNTAID COMERCiAL
01!11!2~03 ~00~9ffit04~!e0000~15OPERADOR RAfliO
~2!~5j2008~~0~03~584!00B0~£47OPERADOR RADIO
gl!11!2~@2 ~0~~e30584!~90B0047 AuilLlAR ADRIN1STRA1IVO
~1!@8!i98b 930~~96985/e~e~00e4ÚPERADOR lRA~SMISSGR
~i![6/2~~: ~~0~~579@3!~~~0@@S~AUXiLiAR DE SERVIÇOS SERAIS

18,43
18,43

18,43

18j43

17,~~

Total de S:ndlcate ..•... :

Total de Funcion~riDs ...:

Tetal dD tstaDelecinento;

--------------------------------------------------------------------------DATASUL - Folha de Paga~ento - FP4220RP - 'J:l.@2.e~.@43

Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 15



oA" Página I de I

Código Atividade

602

Exercício

2011

CNPJ da Entidade

11.024.064/0001-49

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

09.045.774/0001-03

(+) Mora / Multa

UF

PE

(-) Outras Deduções

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento

145,92

(-) Desconto / Abatimento

CidadelMunicfpio

RECIFE

Complemento

CidadelMunicipio

LIMOEIRO

Número Complemento

721

Total Remuneração - Contribuintes

4.377,60

Total Empregados Estabelecimento

o Prol. liberal O Autõnomos

N° Empregados Contribuintes

7

~P(
GRCSU - Guia de Recolhimento ~a Contribuição Sindical Urbana

Disque CAIXA 0800 726.0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474
/ Vencimento

104-0 110499.7096312617.70904857740.001029449530000014592

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.264.09612-6 090457740001 145,92 30/0412011

IAutenticação Mecânica

-

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE
..
,.,'.

(+) Outros Acréscimos
,- .

, l< ) 9à-- ~"
PRT

(=) Valor Cobrado
~,

Dados do Contribuinte
Nome/Razão SociaUDenominação Social

DIFUSORA DE PERNAMBUCO LTOA

Endereço

R YIGARIO JOAQUIM PINTO

CEP Bairro/Dislrito

'55700-000 CENTRO

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

O PalronaUEmpregador 0 Empregados

Capital Social - Empresa

CAI-= A

ICapital Social - Estabelecimento

Dados da Entidade Sindical

~ INome da Entidade
'S ISINDICATO TRAB EMPRESAS RADIO 1V ABERTA OU POR ASSINATURA E AFINS EST

~ .PERNAMBUCO SINDICATO DOS RADIALISTAS DE P 000045

o jereço Número

U R DO LIMA 40 STO AMARO

'11
::> Bairro/Distrito

.CAIXA - .Cntribuição Sindical
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.._----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DIFDsDRAS DE PERNAnSUCO LiDA ~ Hecolhi~entos Sindicais Página:
__________ . ---------.------------------------------------------------ 30/03/2011 - 11:21:29

----------- ----------------------------------- ---------- ----------- ------------------------------ ------------

Sindicato : i -SI~DjCAiO DOS RADIALISiAS
ulFüSGRAS DE PERNAfiBUCO LTDA-LIM

9 -8 RAIMUNDO ANGELO DA SILVA
44 -6 JUARI DE ALBUQUERQUE BARROSO
45 -4 CARLOS ALFEU DA SILVA ARRUDA
47 -0 JOSE ALEXANDRE PIRES ALVES
49 -7 VA6NER LOURENCO DA SILVA
~1 -9 JUARi DE ALSUQUERGUE BARROSO
53 -5 GUSTAvu CElAR DE ALBUQUERQUE SILVA

20,~9
27,81

2a,00
20,00

18;16

2010~

ValorCargo

Referente ", •..: 03i2011

Estabeleclffiento : 3ei -

llat Arl~iss PIS

01/08i1986 12117581929 OPERADOR TRANSMISSOR
0111112@02 126bla~0451 CüORD AD~INISTRÀTIVQ
âl!11/2002 12~92b4b690 LOCUTOR ENTREVISTADOR
9iii1/20~3 13225910456 OPERADOR RADIO
~i/06/2905 12759676457 AUXILIAR DE SERvIÇOS GERAIS
~2/05/20àa 12661880451 OPERADOR RÁDIO
09/11!2~0Ç 13556585455 CONTATO COMERCIAL

457 - Gontribulcao Sindical

MatrIcula Nome

Evento ::c,~

Total do Sindicato ....• ,:
145,92

Total de Funcionário5 •.,: 7

Total do E5tabeleci~ento:

Total de Funcionários •.. :

-----------------------------------------------------------------------------DATASUL - Folha de PagaQento - FP4029RP - V:1.02.04.047
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~ "~ Pc::.'~ ~

~ '-SIN~'CATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO ABERTA OU PO~ ~~:*;-~__,1

ASSINATURA E AFINS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.CNPJ: 11.024.064/0001-49 RUA CAPI1~,0 c,

L1M~.,.49SANTO AMARO - RECIFE / PECEP.: 50040-080 FONE: 3221 -1016/222-1362 e-mail: "~~;;p./)
radialistaspe@uol.com.br '3°
GUiA DE RECOLHIMENTO SINDICAL EXERCfclO DE 2012 PAGAMENTO OBRIGATÓRIO

'-""L

5

PE

Exercicio

2012

Exercicio

2012

Código do Contribuinte
201200000005

Código A1ividade

912

r=l Valor ~~ cf cr
r-l Desconto/Abatimento

-) Outras DeduçOes

RECIFE

5 53190000000000

jCPF/CNPJ do Contribuinte

Complemento

Data do Vencimento

30/0412012

AUTENTICAÇÃO MECANICA I RECIBO DO CONTRIBUINTE

Valor Documento

o Prol. liberal

10499.70963 12917.720125 00000.005124

• Empregados

Nosso Número

201200000005

104-0
COdogodo Cadente

S-09612

-----~-- .----- ----------- -- ---- - --- --- - ---- --- --_.- ----------------- -------- - ------ - ----- - ---------- .----------- - ---- -._- ._---- --- ------

CA •XA Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana - GRCSU
CAIXA EC~'CA FEDEIlAl

local de pagto I Vencimento
PREFERENCIAlMENTE NAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE 30/0412012

Dados da Entidade Sindical .

I
Nome da Entidade SINDICA~O DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO E ICódigo da Entidade Sindical

O TELEVISAO ABERTA OU POR ASSINATURA E AFINS DO ESTADO DE PE. . S-09612
~ I eraço umero omp emento nto

ri RUA CAPITÃO LIMA 40 F. 3221 - 1016
.a I alfTOou Istnto IClplO

E SANTO AMARO
; Dados do Contr1bulnte

~ I NomeJRazãoSociallDenomlOacAoSocial.) i2 \,-"l'v\A (V\

I
> F\V--.vc-. ,-
" Distrito SC\f2

.lados de Referlmcla da Contr1bulçlo

Categoria
'.- O PatronallEmpregador

I Capital Social - Empresa

I Capital Social - Estabelecimento Total de Emp<e!18dos- Estabelecimento

" BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA" ~+l MoraIMulta

Até O vencimento, pagável nas Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária. I
Não recolher este documento após o vencimento -orientar o sacado e reemitir esta guia no site da CAIXA, r+) Outrõs Aci'éSClmos
W'M'V.caixa.gov.br" W'M'V.caixa.gov.br, opção VOCI: ou EMPRESAS, Contribuição Sindical Urbana, Emissão de Guias e pagá-
la somente nas Agências da CAIXA. Guia vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por

l_m_ês_S_U_bseq__ ue_n_te_d_e_a_lra_so_e_jU_ro_s_d_e_m_o_ra_d_e_1_o/c_o_ao_m_ê_S_e_CO_rreção_m_o_ne_lá_n_.a_" l=l Valor Cobrado ( Yd, d 7
Impresso por AB&C Consultoria" Impressos e serviços Tel: (111) IUZ--2UTII1I7-743513A23 - 0240
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ABERTA OU POR.' DE RÁDIO E TELEVISÃ~-49 RUA CAPITÃ(
- - - ORES EM EMPRESAS CNPJ: 11_024.064100 .1362 e-mail:-----A:aALHAO--.--_eUAUBUCO-'._ 'O'--..L ;fMAL222___ __

Referente : 03/2012

EstabeleCirrento : 301 _

DI,"""" DE """"""-<o LTOI "'" Ih I""to, SI "di" " "di"" I

- -- --- - --- --- - -- --- -- --, -- - --- --- -- -- --- -- --- -- ---- --- -- --- --- --- -- --- --- -- --- -- -- --- -- -- --- -- -- --- -- - -- --- -- - 28/"/2012 - 10,57, 4J

Evento ... : 457 - Contribuicao Sindical

Sindicato : I - SINDICATO DOS RADIALISTAS

DIFUSORAs DE PERNAMBuco LTOA-LIM

-- ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

,/

Matricula Nome

23.33

30.03

23.33

20.73

23.33

21.54

Valor
Cargo

Dat Admiss PIS

Total do Sindtcato :

01/08/1986 12117581929 OPERADORTRANsMISSOR

0111112002 12661800451 COORD ADMINISTRATIVO

0111112002 12092646690 LOCUTOR ENTREVISTAOOR

01106/2005 12759676457 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

02/05/2008 12661B00451 ÓPERAOORRADIO

09/ll/2009 135565B5455 CONTATO COMERCIAL

9 -8 RAIMUNDO ANGELO DA SILVA

44 - 6 JUAR I DE ALBlX)UERQUE BARROSO

45 -4 CARLOS ALFEU DA SILVA ARRUDA

49 -7 VAGNER LOURENCODA SILVA

51 -9 JUARI DE ALBUQUERQUEBARROSO

53 -5 GUSTAVO CEZAR DE ALBUQUERQUESILVA

----------- ----------------------------------- ---------- ----------- ------------------------------ ------------

Total de Funcion~rios ... :
142.29

6

Total do Estabelecirrento:

Total de Funclon~rios ... :

142.29

'-

----------------------------------------------------------o_o
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Comprovante Pag-For
Boleto de Cobrança

NetEmpresa

11Bradesco Net Empresa

;3oJ Page 1 of 1

..•..
I'

DIFUSORA DE PERNAMBUCO LTDA

3201-8 Conta de Débito:

SINDICATO DOS RADIAUSTAS DE P

10499709612617709045774000101300000000012104

104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

30/04/2013 Data do Pagamento:
121,04

301455384N

Pagador:

Agência de Débito:

Favorecido:

NOde Identificação:

Banco:

Data do Vencimento:

Valor R$:

Número do Pagamento:

Número Nota Fiscal/Fatura: 301i455384iNi Número Documento:

527683-7

15/04/2013

274734

A Transação acima foi efetivada a crédito do favorecido por melo do Pag-For Bradesco.
' A contabilização dos créditos através de Títulos de Cobrança de outros Bancos, fica condicionada ao aceite e processamento por" '

parte do Banco Destinatário,

NOde Controle: 796023898603222644

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA:
BRADESC0201304 5 1

• ~....-7/7Y:: Ata BradeSco
,?tV .r c~ . "" 'i - 5erviço de Apoio ao Cliente

•.•. iN ~I ':. I Reclamaçõese Informações - 0800 704 8383
ktdária "Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099 .

At_mento 24h; 7 dias por semana
Outldorlà - 08007279933

Atendimento de segundaa a sexta-feira das Sh às 18h, exceto feriados

Banco Bradesco S."'.

www.bradesco.com.br
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I
DIFUSORAS DE'PERNAMBUCOLTDA Recolhimentos Sindicais Pégina: 1

______________________________________________________ -------------------------------------------------------- 27/03/2013 - 20:32:38

Evento ... : 457 - Contribuicao Sindical

Sindicato : 1 - SINDICATO DOS RADIALISTAS

DIFUSORAS DE PERNAMBUCOLTOA-L1M

Referente

Estabelecimento

.: 0312013

: 301 -

Matrícula Nome Dat Admi ss PIS Cargo Valor

9 -8 RAIMUNDO ANGELO DA SILVA

45 -4 CARLOS ALFEU DA SILVA ARRUDA

49 -7 VAGNER LOURENCODA SILVA

53 -5 GUSTAVO CEZAR DE ALBUQUERQUESILVA

55 -1 PETRONIO JOSE DA SILVA

01/08/1986 12117581929 OPERADORTRANSMISSOR

0111112002 12092646690 LOCUTOR ENTREVISTADOR

01/0612005 12759676457 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

0911112009 13556585455 CONTATOCOMERCIAL

02/04/2012 16653734375 OPERADORAUDIO

Total do Sindicato :

Total de Funcionarias ... :

Total do Estabelecimento:

Total de Funcionarias ... :

25.20

25.20

22.60

22.84

25.20

121.04

5

121. 04

\

______________________________________________________________ - _- _- - - - - - - - - - -DATASUL - Folha de Pagamento - FP4020RP - V: 1. 02.04.048
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BOA TARDE

EDNALDO BESERRA DE SOUZA

, Sistemas

Interativos

~ Menu Principal .•.

TEl

BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

09.045.774/0001-03

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 17:02:15 do dia 26/04/2013 (hora e data de Brasília).

Válida até 26/05/2013.

Certidão expedida gratuitamente.
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Certidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÀRIAS
E ÀS DE TERCEIROS

N° 000242013-15001774
Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
CNPJ: 09.045.774/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida

Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

_averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
_ redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
_ baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 01/02/2013.
Válida até 31/07/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Página 1 de 1

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _rnv2.asp?COMS _BIN/SIW _Contexto... 26/0412013
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--
CAIXA
CAIXA ECON6MIC,tI. FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09045774/0001-03

Razão Social: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Endereço: PC DA BANDEIRA SN / CENTRO / LIMOEIRO / PE / 55700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

/
Validade: 12/04/2013 a 11/05/2013

Certificação Número: 2013041208433079856373

Informação obtida em 26/04/2013, às 12:20:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

httn,,'//wv..rw si flle.caixa.lZov.brlEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPes... 26/04/20}}
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida com base na portaria Conjunta PGFN/RFB n
Q
3, de 02/05/2007.

Emitida às 12:15:10 do dia 26/04/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/10/2013.
Código de controle da certidão: 23AA.EE13.8F08.2C65

A aceitação desta certidãO está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.
g
o
v
.
br
>.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuiçães devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA

CNPJ: 09.045.774/0001-03

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

____:.n .f'>7pnrl::l oov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnterlE... 26/04/2013
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"IIt',,'lll.l<o n,\ FAZE'\:U:\

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão:

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social:

2013.000004560351-17

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Data de Emissão: 23/04/2013

• Endereço:

Inscrição Estadual:

RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO N. 721, EDF SAO JOSE SALA 11,12 E 13, CENTRO, LIMOEIRO - PE, CEP:

55700000

0176391-15 CNPJ: 09.045.774/0001-03 CNAE Principal: 6010-1/00

'Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,

que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda

Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 21/07/2013 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"

'la página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1

Emitido em: 23/04/2013 100328
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•

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE PERNAMBUCO

•PREFEITURA l\-IUNICIPAL DO LIMOEIRO

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DEARRECADAÇAo TRJBU'L\RlA
PCA. COMNDADOR PESTANA,113 - CENTRO - LIMOEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IVIUNICIPA1S

N° 004231

CERTIFICO, por me h'aver sido verbalmente pedido ou a Quem interessar

possa e tendo em vista a busca procedida, nos registros deste departamento da F.D..ZENDAMUNICIPAL,

dele não consta, até esta data, nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identificado{a) :

j~I~~l~~]<,t;t~>:~IC~i,~1ir'LC\¥,g>~C,kN T:IL

~~~.~tl~~ft~~~~~f::2~lg~3~>,>.:~;~;':";,'.é. "',.d{;r,". "j i!h:':~,~~l:ti~~p:1:W~'~i.I.i~~!.a,:;ri'(}1';,Q2:g3~,~i31:001
~t>~!~:~;~t~!~J~ri~!€p~2J~!~:;9:~~$B,~!\t~~y.~q~Çíé~;f;';'j.~:fi~:;:;},;~,;;.•,>(;'.•;::";.i:;~;:tC~ij':,ZsC~;F.:"'B$;qM:,i,14Z9QP.1'~:03

A Prefeitura, se reserva o direito de cobrar, qualquer dívida que por

ventura venha ser apurada posteriormente, relativa ao período Que se refere essa certidão, a qual foi

digitada, sob as penas da Lei conforme preceitua o art. 208 do Código Tributário Nacional e demais

disposições disciplinares municipais, DADA,E PASSADA nesta cidade de L1HOEIRO

do Estado de Pernambuco. ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA ATE: 17/05/2013

Ut40EIRO,

Em Testemunho da verdade, assino

--_ ••• -< •• U\'Y{0nci/iQ __. _
DIRETOR(fl.) DE TRIBUTOS

Neide M' Rocha de A. Costa
Chefe de Dep. Píll3J\Ç4S, Rtttrta

e Tecnologia . Mal.: 83508
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;

N" 133, quarta-feira, 11 de julho de 2012 Diário Oficial da União - Seção /SSN /677-7042 3/

sidcnlc rcgulanncntc instalada a Assembléia. Em seguida. o Senhor
Presidente solicitou que o Secretário procedesse à leitura do Edital de

;~~ndi~sab~~'d9u~lilc~~~~br~i~~o2~1~~i:ln~oJ~~~1od~oC~~~ll~ér~i~~~~
dias 04, 05 c 09 de abril de 2012. neste teor: "MINISTERIO DAS

~Wr~_E~NW~PffJ~~1/ffo~~_~~L~M,P&Á~~S ~~~~~~~i~
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU convida seus Acionistas a se

• reunirem em Assembléias Gerais Ordinária c Ex.traordinária no dia 17
de Abril de 2012. às 10:00 horas, em sua sede social, na Praça Pro-
cópio Ferreira. ng 86. nesta Cidade. a fim de: Em Assembléia Geral
Ordinária: I) Tomar as contas dos Administradores. examinar, discutir

~cl~~il:~s°a~c~~~~~ii~i~~n~~~~d~s~~~~~de ade~~;~~~sd~~gii ;~)nJf~;~~
os membros do Conselho Fiscal; 3) Deliberar sobre a remuneração aos
Administradores e dos membros do Conselho Fiseal. Em Assembléia
Geral Extraordinária: I) Aprovar o aumento do Capital Social da Com-
panhia correspondente aos investimentos da União durante o exercício
encerrado el1131 de dezembro de 2011. Rio de Janeiro. 02 de abril de
2012. FRANCISCO COLOMBO. DlRETOR.PRESIDENTE." Dandn
prosseguimento aos trabalhos. em Assembléia Geral Extraordinária.

~~~~~~~~eõ~~eF\nU;~lc~rra~~~f~~e~~s~i~. e~e~~i~i~n~~éiioi~~oa~~~n~~n~~:

~:~~S:I~a~e~~~s~~n~ees1~m~~~~~:~~~. À~di~~~e~ol;d~~~e~~~n~~:~~a~~~~d~
ao item dois, a Assembféia elegeu os membros do Conselho Fiscal da
sociedade. condicionando a posse à confirmação dos nomes pela Pre.
sidencia da República. nos tennos do Decreto nO 753. de 1993: 1)
Membros Efetivos: a) FABIO ALMEIDA MONTEIRO. brasileiro. ca-
sado. Administrador. residenle e domiciliado na Çl 23. Lote 10, Bloco

~~ '~'8ij06~~ge'x~~di1al~J:a~~~~~~fd~a£~;u~:n~:rt:~bii~~ 13~nJ~~:~~
do Piauí e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas no Ministério da

~r~i~~~i~o~aso Ci~a~~~;6~)0~~R~iAnÔll~~r~ ~C:MÉ~eb::~i\~i~a~
solteira. Servidora Pública. residente e domiciliada na CCS\V 03. lote
OI. Bloco "B". aptO 504. Sudoeste. Brasília/DF. portadora da Carteira
de Identidade nO 1137200. expedida pela Secretaria de Segurança PÚ-
blica do Distrito Federal e inscrita no CPF sob n° 214.173.851 ~20. na

cOód6Ç5s~~N¥OS~n~:~~i1e1~0~~~~~~~i~e~id~;~atbli~~, ~~I~L~~~r~~~
na Esplanada dos Ministérios. Bloco P. Anexo B. 10 andar COPEC.
BrasíllalDF. portador da Carteira de Identidade n° 552.999. expedida

t~da~~~re~~a p~~~~~urFlsl~a~ú~~caJ~i~ti~:~'o J:edF~~~~di~s~~~o ~~

~1:1~;g:~~3slu~~'n~:s~~)d~~IOdArLRxANtÔ~E dWÓLFF~b~:il~i~~\;~
sado. servidor público. com endereço na SAUS Quadra OI. lote 1/6.
Edificio Telemundi 11. Bloco H. 12° andar. BrasllialDF. portador da
Carteira de Identidade n° 29.6499-27. expedida pela Secretaria de Se-

~~~~~;~~r.~~~i~:3~~si~i~~é~~~~n~a;ea~d~ns~b ~Os~~tz.4n506~~i~~~~r~:
presenlantc do Ministério das Cidades; b) ElIBlO ESTRELA, bra-
sileiro. casado, servidor público. residcnte c domiciliado na SQS 315.
Bloco "J". aptO 504. Asa Sul. Brasflia/DF. portador da Carteira de

~~e[j:~:~t~) Fe~~~~7;'i;:J;it~idn~ PC~aFSs~cbre~~r~al~.65S8~~oí~2~~~~~I~~~

giÃ~JS¥A rf.lERsRE~R~. ~~a~~r;~~é~~~a~~~ ;~i~~~;p6b1re:'I~~1~~~
dereço na Esplanada dos Ministérios. Bloco p. anexo B. 1° andar -
COREM. BrasílialDF. portador da Carteira de Identidade n° M-

~i~:~76~~;i~P~~~~~~f~an~eg~à~~t~~d~cfe~~0~1~a~~fd~~ad~o~i~i~tér1~
da Fazenda sob n° 026.705.796.20. na condição de representante do
Tesouro Nacional. Passando ao item três. a Assembléia aprovou. con-
forme orientação do Del?artamento de Coordenação e Govcrnança das
Empresas Estatais (OfiCIO n° 222/DEST-MP. de 10 de abril de 2012).
em observância ao Inciso IV do art. 6° do Anexo I do Decreto n° 7.675.

d~g~Oa~~j~d~;~~i~~n~2~r;~ ~aPC~AJa~I~~ ~é~$I~~~~~~~~.~~o~~:nal~li~
Fhão. duzentos e quarenta c um mil. duzentos c cinco reais e novcnta e

d~is2~i3:a~lsi~cl~íd~;:ío~gn~~~rsc~~~~~i~.n~~ati~~~ç~~ 2Jle'~ae~~l(~~~
salárioJ' gratificação de férias. auxilio alimentação e assistencia mé-

~~cr~rio~d~o~óug;~~u~~db~~efi~~~~s~~~~ec~~n~~~l:~~~e~o:i~~~~~~t~~~~~~:
cedidos aos empregados da empresa. por ocasião da formalização do
Acordo Coletivo do Trabalho - ACT na sua respectiva data base de
2012; 2) pela fixação dos honor~rios mensais dos membros do Con-
selho de Administração e dos titulares do Conselho Fiscal em um
décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria Exe-
cutiva. excluídos os valores relativos a: adicional de férias. remune-
ração variável e beneficios. O representante da União votou pela de-

~i~~r~~~i~;oCj~d'i~:~~~:ad~~~~l~~~~od~~t~~d~~ni:~aç:~a~~~~I~feJ~a~e~
muneração dos membros da Diretoria Executiva. o~servando o mon-
tante global fixado e deduzida a parte destinada ao Conselho de Ad-
ministração e condicionada à observãncia dos valores individuais cons-

~~~I~s~~l1r~iéi~hGe~~1rE~t~~~df:âri~~~~~f~~~~~tit~l~lr~~~PJ~o~~~:~~o~
Dia. a Assembléia decidiu pelo adiamento. para ulterior assembléia. da

~~~~f:.a~~d~el~:~i: h~v~~d~n~ot~a~a~~~i~~sss~~a~o~r~~~;~~~e~a~Ol~:
vratura da presente Ala. Reaberta a sessão. l\ Ala foi lida c aprovada
por todos os presentes. HERNANDEZ HEREDlA - Secretário.

FRANCISCO COLOMBO
Diretor-Presidente

JULIO CESAR GONÇALVES CORREA
p!tJmào

ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA
p!Con ..•clho Fiscal

HERNANDEZ IlERÉDIA
Secrt.tário

\
.) Republieadas por terem saido no DOU n° 130. de 6-7-2012. Seção
• págs. 70 e 71. com incorrcção no original.

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

Il()I{TAIUA W .'m~. Df: 16 UE JUNHO DE 1012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições. e tendo em vista o que consta do Processo n.o
53000.054661/2010. e. em especial. da Nota Técnica n°
2097/20 I2ICGlOIDEOC/SCE-MC. resolve:

Ar!. 1° Autorizar. de acordo com o artigo 16 do Decreto n.o
5.371~ de 17 de fevereiro de 2005. O SISTEMA DE COMUNI-
CAÇA0 PANTANAL S/C lTDA .• concessionário do Serviço de Ra-
diodifusão de Sons c Imagens. no município de Campo Grande.
estado do Mato Grosso do Sul. a executar o Serviço de Rctransmissão
de Televisão. ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.
em caráter secundário. no município de Belo Horizonte. estado de
Minas Gerais. por meio do canal 14 (quatorze). utilizando os sinais de
televisão repetidos via satélite. visando à retransmissão de seus pró-
primo sinais.

Ar!. 2° A entidade autorizada somente poderá retransmitir a
programação da geradora cedente dos sinais. não podcndo retran:;-
mitir a programação disponivel na localidade. à exceção da cobertura
de áreas de sombra.

Parágrafo único. É vedada a inserção de programação pró-
pria ou de publicidade. inclusive as relativas a apoio institucional de
qualquer natureza.

Ar!. 3° A alteração da geradora cedente dos sinais de te-
levisão que implique na repetição ou retransmissão de programação
básica diversa daquela autorizada depende de anuência prévia do
Ministério das Comunicações.

Ar!. 4° A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. SO Detenninar que no prazo máximo de 6 (seis) mcses.
contado a partir da data de publicação desta Portaria. a entidade
apresente ao Ministério das Comunicações o projeto técnico de ins-
talação da estação.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

POH.T,\RIA N" :til, IH: 26 In: ,JUNHO IH: 21112

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no
uso de suas atribuições. e tendo em vista o que consta do Processo n.o
53000.012145/2010. e. em espccial. da Nota Técnica n"
2098/2012/CGlO/DEOC/SCE-MC. resolve:

Art. 1° AUlorizar. de acordo com o artigo 16 do Decrcto n."
5.371'l. de 17 de fevereiro de 2005. o SISTEMA DE COMUNI-
CAÇA0 PANTANAL S/C LTDA .• concessionário do Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens. no município de Campo Grande.
estado do Mato Grosso do Sul. a executar o Scrviço de Retransmissão
de Televisão. ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.
em caráter secundário. no município de ~1aceió. estado de Alagoas.
por meio do canal 59+ (cinquenta e nove decalado para mais). uti-
lizando os sinais de televisão repetidos via satélite. visando à re-
transmissão de seus próprios sinais.

Ar!. r A entidade autori"..ada somente poderá retransmitir a
programação da geradora cedente dos sinais. não podendo retrans-
mitir a programação disponivc1 na localidade. à exceção da cobertura
de áreas de sombra.

Parágrafo único. É vedada a inserção de programação pró-
pria ou de publicidade. inclusive as relativas a apoio institucional de
qualquer nalure:t..a.

Art. 3° A alteração da gcradora cedente dos sinais de te.
levisão que implique na repetição ou rctransmissão de programação
básica diversa daquela autorizada dt:'pcnde de anuência prévia do
Ministério das Comunicações.

Ar!. 4° A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais noonas específicas.

Art. 5° Detern1Ínar que no prazo mâximo de 6 (seis) meses.
contado a partir da data de publicação desta Portaria. a entidade
apresente ao Ministério das Comunicações o projeto técnico de ins-
talação da estação.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu.
blicação

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA N" 327, DE J DE ,IULIIO IJE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nn
uso de suas atribuições. e tendo em vista o que consta do Processo n~
53000.06607912010, e, em especial. da NOla Técnica n°
390/2011/COCAN/CGlOIDEOC/SCE-MC. resolve:

Ar!. I" Autori •.•.ar. de acordo com o artigo 16 do Decreto n~
5.371. de 17 de fevereiro de 2005. a SCC - Sistema Canaã de
Comunicação ltda. a executar o Serviço de Rctransmissão de Te-
Icvisão. ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. el11
caráter st:'eundário. no município de Canaã dos Carajás. Estado do
Pará. por meio do canal 12- (doze dclcalado para menos). visando à
retransmissão dos sinais da Rádio c Telcvisão Marajoara ltda .. con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. no mu-
nicípio de Belém. Estado do Pará. através do canal 10- (dez decalado
para menos).

Ar!. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

l'OIHAR!,\ N" J::!9. DE 4 IH: .ltJlUO UI:: 201::!

Dj:'opõ~'sol:>reo pro~edilllt'!ll~' d~' r~'nll\,(I\-ito
de outl1rgas de ("\'nl.:essõ~.!t.pcnllis~lles t:
uU\lll'il.aç0c:- dll'. ~crviç\l'" d~'r..ldiodifusào.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso 11do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal. considerando o disposto na lei n°
4.117. de 27 de agosto de 1962. e no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n° 52.795. de 31 de outubro de
1963. resolve:

CAPiTULO I
DAS DISPOSiÇÕES INICIAIS E DO REQUERIMENTO
Art. 1° Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos e cri-

térios para a renovação de outorgas de serviço de radiodifusão. ex-
cluídas as autorizações para prestação do serviço de radiodifusão
comunitária. sem prejuízo do disposto na Portaria no 153. de 16 de
março de 2012.

Ar!. 2" Será deferido o pedido de renovação de outorga que
atcnder às seguintes condições:

I - tempestividade;
11 - regularidade da documentação apresentada; c
1II - cumprimento das exigencias legais. regulamentares e

contratuais aplicáveis ao serviço.
Ar!. 3° As outorgas poderão ser renovadas:
I - por periodos sucessivos de dez anos. no caso de con-

ccssões para a exploração dos serviços de radiodifusão sonora; e
11 - por períodos sucessivos de quinze anos. no caso de

concessões para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens.

S 1° As outorgas de serviços ancilares possuem prazo de
vigência indetenninado.

~ 2° Os serviços auxiliares têm a vigencia de sua outorga
vinculada à vigência da outorga do serviço principal ao qual estão
associados e não são objeto de renovação.

Ar!. 4° O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações e apresentado na sede. nas Delegacias
Regionais do Ministério das Comunicações ou encaminhado por via
postal. mediante carta registrada.

S I° O pedido referido no caput deve ser apresentado no
prazo legal compreendido entre os seis e os tres meses anteriores ao
término da outorga.* 2° Para fins da contagem do prazo. será considerada a data
do protocolo ou da postagem do pedido de que trata o caput.

S 3° Os pedidos de renovação apresentados fora do prazo
previsto no ~ 1° serito considerados intempestivos e não serão co-
nhecidos pelo Ministério das Comunicações.* 4° Os pedidos de renovação deverão ser instruidos com os
documentos constantes dos Ane.'(os 1. 11 e 111.* 5° A renovação tácita da outorga. em caso de não ma-
nifestação do Ministério das Comunicações. nos tennos do * 4° do
art. 33 da Lei n" 4.117. de 27 de agosto de 1962. não exime a
entidade de apresentar o pedido a que se referc o caput no prazo legal
comprecndido entre os seis e os três meses anteriores ao ténnino da

vigencia ~~;h-~1~r~~tvada tacitamente.

DO PROCEDIMENTO
Ar!. 5° O ~1inistério das Comunicações analisará a regu-

laridade da documentação apresentada. el11 consonância com o que
dispõem os Anexos I. 11 e 111.

Parágrafo único. Caso sejam ••..erificadas omissões ou irrc.
gularidades passí ••..eis de correção. a interessada scrá notificada para
regularizar o pedido.

Art. 6" Verificada a regularidade da documcntação. o Mi-
nistério das Comunicações a••..aliara o cumprimento das exigências
legais. regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço. em es-
pecial:

I - a existência de aplicação da penalidade de cassação da
outorga ao interessado. sem direito a recurso para a outorga que se
pretende renovar;

11 - a observância aos limites de outorgas de serviço de
radiodifusão. inclusive quanto aos dirigentes. acionistas e cotistas. nos
termos da legislação em vigor; e

111- a observãneia das obrigações específicas previstas no
contrato de concessão. no termo de pl'nllissão 011 no respectivo con-
vcnio.

Ar!. 7" A existencia de solicitação de transferência direta da
outorga que se pretende renovar não impede a apreciação do pedido
de renovação.

S 1° Verificada que a solicitação de transferência direta não
será concluida em tempo hábil para que a renovação ocorra antes de
expirado o prazo de outorga. a SCE dará andamento ao procedimento
dc renovação. indt:'pendentemenle daquele.

S 2° O disposto no parágrafo anterior também se aplica aos
casos em que a outorga já esteja vencida sem que tenha havido
decisão do Ministério.

Ar\. ~o Após a completa instrução do processo de renovação.
os autos serão cncaminhados ao Ministro de Estado das Comuni-
cações. para:

I - apreciação e decisão. nos casos de serviços de radio-
difusão sonora; e

11- encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da
República. nos casos de serviços de radiodifusão de sons e ima.
gens.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://www.in.b.ovhiautmticichdcJltlnl.
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Art. 9" Deferido o pedido de renovação, a interessada será convocada para a assinatura de lermo
aditivo ao contrato de conccssi1o ou ao tenno de permissão ou convênio. conComlc o caso.

~ I" Após a celebração do tCrolO aditivo, o Ministro de Estado das Comunicações editará
portaria que co?tcrá. dentre outras. as seguintes informações:

I entidade.
11 - serviço a ser prestado;
JIJ • município c unidade da federação objeto da outorga; c
IV . canal ou frequência de operação.* 2" O tcnno aditivo de renovação somente terá eficácia após a publicação do respectivo decreto

legislativo.
Art. )o. A perempção da concessão ou pcmlissão será declarada nos seguintes casos:
I . quando o pedido de renovação for considerado intempestivo. ressalvada a hipótese de

extinçào da outorga por decurso de pra:w;
11 • quando a interessada não tiver cumprido as exigências legais, regulamentares e eontratuais

aplicáveis ao serviço;
111 - quando a interessada não apresentar os documentos requisitados pelo Ministério das

Comunicações. na fomla do art. 5";
IV - quando a pena de cassação liver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação;

V - quando a renovação implicar excesso aos limites de outorgas de serviço de radiodifusão. nos
termos da legislação em vigor.

Art. I I. O decurso do prazo da outorga sem apresentação de requerimento de renovação rcsuha
na extinção de pleno direito da pennissão ou concessão.

Parágrafo uni co. Da decisão de que trata o eaput cabe recurso. no prazo de trinta dias. a contar
da publicação da decisão no Diário Oficial da União. para o Ministro de Estado das Comunicações.

Art. 12. Verificada a hipótese de perempção ou extinção, o Ministério das Comunicações deverá
notificar a interessada para apresentar defesa. no prazo de trinta dias. antes de encaminhar os autos para
decisão da autoridade competente.

Parágrafo único. A percmpção será declarada pelo Prcsidente da República. nos casos de
outorga de serviços de radiodifusão de sons e imagens. ou pclo Ministro das Comunicações. quando se
tratar de serviço de radiodifusão sonora.

Art. 13. Declarada a perempção pela autoridade competente. os autos seriJo remetidos para
deliberação d~ Congresso Nacional. por meio de mensagem da Presidência da República.

CAPITULO 111
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
Art. 14. Quando frustradas as notificações dc que trata esta Portaria. será publicado. no Diário

Oncial da União, edital de notificação com prazo de trinta dias para manifestação.
Art. 15. Fica revogada a Portaria MC n(l 1.495. de 7 de outubro de 1993, publicada no Diário

Oficial da União de 20 de outubro de 1993.
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Á INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE
OUTORGAS DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES PARA A EXECUÇÃO DE
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO, DEFERIDAS A PESSOAS JURíDICAS DE DIREITO PÚBLICO

INTERNO, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA
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ANEXO JJ

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES PARA A EXECUÇÃO DE SERViÇOS DE

RADIODIFUSÃO COMERCIAIS, DEFERIDAS A PESSOAS JURíDICAS DE NATUREZA

PRIVADA, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA
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ANEXO 111

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE
OUTORGAS DE CONCESSOES E PERMISSÕES PARA A EXECUÇÃO DE SERViÇOS DE

RADIODIFUSÃO EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, DEFERIDAS A PESSOAS JURíDICAS DE
NATUREZA PRIVADA, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DESPACIHJ !lO I'RESIIlENTE
Em 22 de março de 2012

N" 2,289 -

Processo n° 53557.0001 I 7/2003
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso

de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais. cxaminando o Recurso Administrativo in-
terposto pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - TelemarlSE. CNPJ/MF n° 33.000.118/0004-11. Con-
cessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) do Setor 6 do Plano Gcral de Outorgas
(PGO). contra decisão de aplicação de sanção proferida pela Superintendente de Universalização. por
meio do Despacho n" 5.171/2010IUNACOIUNAC/SUN. de 24 de junho de 2010, nos autos do processo
em epígrafe, instaurado para averiguação do descumprimento de meta estabelecida no Plano Geral de
Metas de Universalização (PGMU), aprovado pelo Decreto n" 2.592. de 15 de maio de 1998. decidiu. na
sua Reunião n" (,I2. reali ••.ada em 30 de junho de 201 I. conhecer do Recurso para. no mérito. negar-lhe
provimento, mantendo os lermos da decisão recorrida, pe1a~ razões e fundamentos constantes da Análise
n" 402/201 I-GCJV. de 13 de maio de 2011.

JuAo BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

AlO N" .\.H71. DE 10 I)E JlJLHO lU: 2012

Autorizar FUNDACAO EVANGELlCA TRINDADE. CNPJ n° 59.4~6.60510001-87 a realizar
operação tcmporária de equipamentos de radiocomunicação. na(s) cidade(s) de São Paulo/Sr, • no
período de 10/0712012 a 15/0712012.

MARCUS VINICIUS jJAOLUCCI

SlJperillt~'lldcntc

,\TO N" 3,872, DE 10 DE JULHO DE 2012

Autorizar FUNDACAO EVANGELlCA TRINDADE, CNPJ n" 59.4~6.605/0001-X7 a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação. na(s) cidade(s) de Silo Paulo/SP, • no
período de 10/07/2012 a 15/0712012.

MAR('US VINICIUS PAOLlJCCI
Supennlendente

ATO r'\" 3.873. DE 10 DE ,IULlIO DE 2012

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÓES S/A. CNPJ n(l 27.X65.757/0001-02 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cirladc(s) de Curitiba/PRo . no
período de 11/0712012 a 1110712012.

MARCUS VINICIUS PAOI..UCCI

Sllpcnnten~lente

Documento assinado digitalmente conformc MP n~ 2.200-2 de 24/0812001. que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - leP-Brasil.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executi va

Subsecretaria de Planejamento. Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

Coordenação de Gestão de Pessoas

Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco

Avenida Guararapes. 250, 5° Andar. Sala 511. Santo Antônio Reei fe-PE

Te!': (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366

Mcmü. n£ 346 / 20 13/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC

Brasília. 14 de maio de 2013.

Ao: Senhor Secretário da Secretaria de Comunicação Eletrônica / MC

Assunto: Encaminha documentação

Em anexo, encaminhamos pedido de renovação de outorga da Difusoras

de Pernambuco Ltda. personalidade jurídica de direito privado. com sede na Rua Vigário

Joaquim Pinto. Centro - Limoeiro / PE. para as providências cabíveis.
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE; DE RADIODIFUSÃO - rSlS versão 2.2.621

A
,NrATEl ',:,,':,';\,"',',:,,-

r H I J Il".'~!',',,."';:l;\,I.',,.',;.,.

'~2J f'1enu Pr:incipal ~

I

Sistemas

, Interativos
"

SRD »» Relatórios »» Outorga I menu ajuda'

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) J OM
UF: PE Município: Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade,

Página: [1] [Ir] O [Reg]O

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Usuário:- Data: 01/04/2014 Hora: 11:47:56

Registro1 até 1 de 1 registros
. ,

Tela Inicial I Imprimir I Exportar Excel I .
____ o _ ••• :-J.__.. .,_~ J

Limo,eira 01/11/1993 01/11/2003

http://sistemàs.anatel. gov. br/sr?/Relatorios/Outorga/Tela. asp
..

/

01/04/2014
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página I de 1
,,_lO .~,:.:,.J:';~; l'~ ~,~.

~!.j~ '\

":2] role'nuPrincipal ~

.A

Dados da consulta

~TEL

Consulta

I. 'r' ,

SIACCO »» COnsultas Gerais »» Perfil das Empresas menu ajuda

NOME

_._-_ .._-"' - -_.----

Perfil das Empresa~ - DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
CNPJ: 09045774000103

Presidente:

Endereço: RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO- CENTRO

E-mail:

Capital Social: 530.283,92
Reserva de Capital:

) Total: 530.283,92

Quadro Societário

CNPJ 1 CPF Qtd. Cotas VIr. Cotas

Registro 1 até 1 de 1 registros

_V~~~!~.l-!mpri_mir j Expor~ Excel j

DIRETOR

Página: [1] [Ir] D [Reg] D

002.301.204-82

004.987.345-87

054.073.894-87

08.853.97010001-41

Conselho

Diretoria

CNPJ 1 CPF

002.301.204-82

JOAO CARLOS PAES MENDONCA

JOSE EDUARDO MENDONCA

REGINALDO PAES MENDONCA

PMPAR S/A

NOME (
\

JOAO CARLOS PAES MENDONCA

Cargo

348.037,48

11.580,63

11.580,63

159.085,18

INDICAÇÃO

http://sistemas.anateI.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela .... ,01/04/20 14
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

A
',:,i '. tr ,r)"} I'" I r I,', ',i 'f

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

• r ..J. '.'._' ..
•

Página',de ~ ') "lr.
.~ ~: .
. :..~... \

.{~"!

Nome:
,

. CNPJ:

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

09.045.774/0001-03

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apúradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no &mbito desta agência, n.ão

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 11:46:19 do di~ 01/04/2014 (hora edata de Brasília).

Válida até 01/05/2014.

Certidão expedida gratuitamente.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN D= 1&YalidaSi... 01 /()4/20 14
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Certidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES
, P~EVIDENCIÀRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 001742013-15001774
Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA
CNPJ: 09.045.774/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
. , suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciàrias
• e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os 'demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência. de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresàrio, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil:
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade nà Internet, no
endereço< hUp://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida 'com base na Portaria Conjunta 'PGFN/RFB nO01,
de 20 de janeiro de 2010. .

Emitida em 09/12/2013.
Válida até 07/06/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I

-'

Página l.de.l.
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

BO DIA

SONIA "ALESCA.MÉNEZES MONTEIRO

SisterndS I
I Interativos

ANATEL
I, .•••

1',"

.•..

':. '.

,.. -,. ".'
Página 1 deT.... /

~ 3$ ~\
.4 '" 2tl ~

. ltllo"h.. l
,.•.-

'.:.] f'lenu Principal T SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado participaÇão e Composição I internet teia menu ajuda .

ConsultaDados da consultar!

Consulta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 09.045.774/0001-03.

I ._-- '--,- -_.- --------,,-"-- -" _._,-
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA

I ENTIDADE Qtd. PART. PART.I NOME CNPJ/CPF CNPJ CARGO SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIOI MC Cotas ON PNI
DIFUSORAS ~

DE 09.045.774/0001- Diretor
O >.. OM Regional PE Limoeiro--

JOAO PERNAMBUCO QJ (DIRETOR)

CARLOS LTDA

PAES
002.301.204-82

DIFUSORAS
MENDONCA DE 9_~..15.774fOO01-

Sócio
PERNAMBUCO QJ

1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

LTDA

JOSE
DIFUSORAS

DE 09.045.774/0001-EDUARDO 904.987.345-87
PERNAMBUCO QJ

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro
MENDONCA

LTDA

I DIFUSORAS

I PMPAR S/A
Q~L~~_3~_~Z.Q/ºO-ºJ.: DE 09.045.774/000t

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro1.1 PERNAMBUCO QJ
I LTDA

REGINALDO
DIFUSORAS

PAES 054.073.894-87
DE Q9-,-0..1E74/0001-

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro.
MENDONCA

.-•._---- PERNAMBUCO Q:i
LTDA .

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VAlESCA MENEZES MONTEIRO Data: 01/04/2014 Hora: 11:48:47

\

http://sistemasnet/siacco/_Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi... 01/04/2014
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...
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Página de I '~'•.

": __3~>

~

.ANATEL
\ "

BOM IA

SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO

Slsten.\ilS I
Interativos

'.:::J 1'1enuPrincipal .."

Dados da consulta J
'---- - __o -.-

ifel Resulta'do

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu ajuda

Consulta Composição da Entidade, ..
Tipo de Consulta: CPF.

CPF: 002.301.204-82' .
r - - - -"- - .. ._-----~._-_._.-- -- - -

-
ENTIDADE Qtd. PART. PART.

NOME CNPJ/CPF
MC

CNPJ CARGO
Cotas ON PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

i

,
RADlO JC FM 08.878, W)L0001- Diretor

OI inda
i O -- -- FM -- PE

LTDA 83 (ADMINISTRADOR)

DlFUSORAS DE
09.045.774/0002-

PERNAMBUCO Diretor (GERENTE) O -- -- OM Regional PE Pesqueira

LTDA 2.1

DlFUSORAS DE
09.045.774LO.901-

PERNAMBUCO Diretor (DIRETOR) O -- -- OM Regional PE Limoeiro

LTDA
Q1

TV E RADIO

JORNAL DO 09.045~2U0001-.
Diretor (GERENTE) O -- -- TV -- PE Recife

COMMERCIO 1.0
LTDA

,
JOAO

TV E RADlO
CARLOS <2.92.301.204-

,

PAES !Jl
JORNAL DO 09.045.758/0001:

Sócio O 0,00% 0,00% TV. -- PE Recife
MENDONCA'

COMMERCIO lQ
LTDA

DlFUSORAS DE
09.045.774/0002-

PERNAMBUCO Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira
LTDA 2.1

RADIO]c FM 08.878.910/0001-
Sócio 72534 0,00% 0,00% FM -- PE OlindaLTDA 83

DlFUSORAS DE
09.045.774/0001-

PERNAMBUCO Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro
LTDA Q1

~
ELO

COMUNICACAO
02.380.966/0001-

Sócio 34993 0,00% 0,00% TV -- PE Caruaru

I LTDA II

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO Data: 01/04/2014 Hora: 11:48:59

Iútp://sistemasnet/siacco/ Novo Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi... OI/04/20 I4
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI..o "'

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição J internet teia menu ajuda

ANATEI

<:3 f'1enu Principal T

\1,_:; ,.. -""11"" I,

B DIA

SONIA VALES~A MENEZES MONTEIRO

I Si~te,na~ J
I I!nterativos

'r:=------
IT5 Dados da consulta llrQ Resultado---- -----~-----'
Consúlta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 004.987.345-87
.._ ...•- '.'._--'_.- .._-_.",---_ .._---_ .._--" ..~. --- -,_._------- _.,,",._-_.- _. ,,---"---_ .._-_ ... . ....... - _. __ ....._-----_ ..._-. --- ...- .._ .._-- ----_.---_._--

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

ÇNPJ CARGO-
Qtd. PART. PARTo

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIOMC
I Cotas ON' PN

TV E RADIO

JORNAL DO 09.045.758/0001-
Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

COMMERCIO l.Q
LTOA

DIFUSORAS
-

JOSE

I EDUARDO
004.987.345- DE 09.045. 774/0002~

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira
-_.--_._,-

MENDONCA
87 PERNAMBUCO 94

I LTDA

I
DIFUSORAS

i
DE 09.045.774/@Q1...:

Sócio 1 0,00%. 0,00% OM Regional PE Limoeiro
I PERNAMBUCO Ql
: LTDA ,I

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO Data: 01/04/2014 Hora: 11:49:20

I
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ANATEL
1•• , I.'i ,'.; '", ; ,;

,', I ", '1. ",

BO DIA
SONIA VALESCA MEN.E1ZESMONTEI~O

i SlstelTlilS

I fnterativos

,-:,', r-tenu Principal "':
SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Con;posição internet teia menu ajuda

/

g_...~~.d,o~da con~ta. __J[fc, Resultado

Consulta Composição da Entidade ...
. Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 08.853.970/0001-41
---"--_.- --. --------- , - - --_ ..-

I • DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA
/

!
NOME CNPJ/CPF

ENTIDADE
CNPJ CARGO

Qtd. PART. PARTo
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

!
MC Cotas ON PN

.. ,

I TV E RAOIO,
JORNAL DO 09.Qi5.75JjL.QQ.QJ.:. ,

! ,
Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE RecifeCOMMERCIO lQ

LTDA

OIFUSORAS
,

I PMPAR

DE 09.045.774/0002-
Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

08.853.970/0001- PERNAMBUCO 21
I S/A 1J LTDA '.

I
RAOIO JC FM 08.878.91010,QQI.:i Sócio 733 0,00% 0,00% FM -- PE OlindaLTDA !1.;1
OIFUSORAS

DE 09.045.774/0001-
Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

PERNAMBUCO Ql
LTDA

( Usuário: anatel\solJia.rne - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO Data: 01/04/2014 Hora: 11:49:34'

http://sistemasnet/siacco/_Novo _Siacco/Relatorios/ConsopdadoParticipacaoComposiooo 01/04/2014
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•

ANATEI
\,

BOM DIA

SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO

Sl~lellld, I
Interativos

.:::..~r"lenu Principal T

Dados da consulta

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição

lê! Resultado

internet menu ajuda

Consulta Composição da Entidade •..
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 09.045.758/0001-10
.. ' --_ ..,,'-- _ .....- -.- -

TV E RADIO JORNAL DO COMMERCIO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

CNPJ CARGO
Qtd. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO
MC Cotas ON PN

I
TV I:RADlO

JORNAL DO Q9.04E5~/0001.: Diretor
O -- TV -- PE Recife--

I JOAO COMMERClO lO. (GERENTE)
I

CARLOS LTDAI

(j02.301.204-82I PAES TV E RADIO

I MENDONCA JORNAL DO 09~01~, Z,5_8/.00QJ:
Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

I
COMMERClO 1(j

LTDA

TV E RADlO
,

I
JOSE

JORNAL DO 09~o.1E58/.0Qº1.:EDUARDO 001,,987 ')..1~lrr Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

i MENDONCA
COMMERClO 10

I LTDA

TV E RADlO

PMPAR S/A
OJL~3. 970'Qº-Q.!: JORNAL DO 0_2A)..15Z~.8I.\LQQ..l:

Sócio 10. 0,00% 0,00% . TV -- PE Recife
11 COMMERCIO lO.

, LTDA

REGINALDO
TV E RADlO

PAES Q51,01.U;J4-81
JORNAL DO 0.2.,0..15,758[0001.:

Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

MENDONCA
COMMERCIO 1..0

LTDA- --

Usuário: a,natel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO

. .

Data: Ol/04/'r' , Hora: 11:49:56

http://sistemasnet/siacco/_Novo _ Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi... 01/04/2014
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"~lelll"~ !
Interativos I

ANATEI
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Página de 1 '..,.
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. \"
~

':-:'~ r-lenu Principal .•.

Dados da consulta

SIACCO ,,» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu ajuda

ICt Resultado

Consulta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNP): 09.045.758/0001-10

TV E RADlO JORNAL DO COMMERCIO l TOA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

CNP) CARGO
Qtd. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIOMC Cotas ON PN

TV E RADIO

JORNAL DO Q9.045~~ªLQOOl: Diretor
O TV -- PE RecifeCOMMERCIO (GERENTE)

-- --
JOAO 10

CARLOS LTDA

i PAES º.Q~.301.204-81
TV E RADIO

I MENDONCA JORNAL DO Q2...Q.1_?L?!3LO.OO1.:I Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE RecifeCOMMERCIO lQ I

LTDA

JOSE
TV E RADIO

EDUARDO 00,\.98].315:81
JORNAL DO Q9_M?,z.?!3l00Q1:

Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife
MENDONCA

COMMERCIO l.Q
LTDA

TV E RADIO

PMPAR S/A Q8.853.97Q/-º-º_Q1: JORNAL DO Q9~015..75819001-
Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife'\1 COMMERCIO 10 -

LTDA
!

'REGINALDO
TV E RADIO

PAES Q51cQD,!391:.8Z
JORNAL DO Q9.045.7~!3l0.o01~

Sócio O 0,00% 0,00% TV -- PE Recife
, MENDONCA

COMMERÇIO 10

LTDA

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO Data: 01/04/2014' Hora: 11:50:15

http://sistcmasnet/siacco/_Novo _ Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi.... OI /04/20 14
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1 c!.e.J~.
-.-

ANATEI
, .-

I'"

.~..

,l,' " "

.! ~).}

:"'- 5-1, \
B M DIA •• -

SONIA VALESCA MENEZES MON EIRO

'. S,sterl\as I
Interativos

'~ 1"1enu Principal ".
SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu ajuda

_1:5....:... ~dos da cor:.s~lta ._--lfFcl Resultado

Consulta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 054.073.894-87
- .~-------- - -_._------_ .._---_."'-----_ ...._-_ ..,---_._-- --_._ ..__ ._.-_.._--_. __ ._... - -_._--_ ....__ ..__ ._' .._.-

I,
! NOME CNPJ/CPF ENTIDADE

MC
CNPJ_ CARGO Qtd.' PART. PART. SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

Cotas ON PN

TV E RAOIO

JORNAL DO 09.045.758/0001-

COMMERCIO 10

I LTDA

I OIFUSORAS
IREGINALDO 054.073.894- DE 09.045.774/0002-
I PAES ---fiTO -- PERNAMBUCO 21
I MENDONCA LTDA

-I OIFUSORAS
DE D~,9.15.774/0001-

PERNAMBUCO QJ
i LTDA

Sócio

Sócio

Sócio

o 0,00% 0,00%

0,00% 0,00%

0,00% 0,00%

TV

OM

OM

-- PE

Regional PE

Regional PE

Recife

-Pesqueira

Limoeiro

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO

I-

Data: 01/04/2014 Hora: 11:50:38

I

http://sistemasnet/siacco/_ Novo.:..Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi... OI/04/20 I4
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\

Manter Processo UF Localidade Canal Entidade

http://m cintranetlradtec/I istarl!roces~{)s.asp
r~o; l~••tl •

\,.'Y -.- I, f) ~:

& I-f ~ ~))'
,r::, •• -._-. __~ .: ~~

'.\«--~------- .
""~ .1f)f#;)
"'T ~

SONIA.MONTEIRO - USUÁRIO
Assunto Situação Caixa serviço "Documento.

1 53000.023891/13 PE LIMOEIRO DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA 112 206 PE-2 OM Não

ANATEL SARC-LTP Não

206' ANATEL OM

206 ANATEl OM

.1 53000.031-867104 PE LIMOEIRO

.,..,.".\-
53000.04161'1/08 PE LIMOEIRO OM1

~,
53000.041615/08 PE LIMOEIRO OM.1

~,
53000,001752/05 LIMOEIRO OM1 PE

...-'

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

DIFUSORAS DE PERNAMI.!UCO LTDA

112

103

139

101

206

206

PE 2 FM Não

Não

Não

1 de J

•

I

01/04/201411:58
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httPS://WWw.sifge.caixa.gOv.br/Empresa/crf/crf/F~e~l;~M-fi 'l',!,irPa....
, . '\)

?:> .<.
r;. j:."-_ .. _~._. I ~...•
'- ~ ...:-._ ..-
. ,

.~)-..,.

'1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09045774/0001-03

Razão Social: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Endereço: PC DA BANDEIRA SN / CENTRO / LIMOEIRO / PE / 55700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificadã encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o 'presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

. Validade: 18/0"3/2014 a 16/04/2014

Certificação N~mero: 2014031801033103798300

r informação obtida em 01/04/2014, à~. 14:53:57.

I

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei.está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

I de I 01/04/20 J 4 14:54Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 44
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SRp - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vc ...

ANAl

,. .. ~ Nenu Principal "..

V Tela Inicial iQ Resultad?,~a Consulta

Consulta Geral

Critérios da Pesquisa

Ordenado por: UFMunicipio

Situação: O

Serviço: O

CNPJ: 08853970000141

Resultado

http://sistcrnasnct/srd/Consllltas/ConsllltaGcra IITe láL.stirgern .usp

(~,.,: ~ 4 '~:,

;\.~ •.. ~ < I

BOÁ RDE

I (InANO nA SILVA EC'IENE '.-

S'~kl11d~ I
InterativoS

SRD »» Consutas »» Geral internet teia menu ajuda

1 de I

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

;

01/04/201416:51
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL ...

.~ ANAl

':.J f'fenu Prindpal .•.

6'Dados da consulta '[QConsui!a.,

http://sistcmasnct/siacco/_Novo _Siaccó/Rclatorios/CjriSé+iêladotart ...

,;. II,~
,'l ft.~
. '\ ~

\ À'-
" - .11 r.

BO.TARol:
(IIr:TANO Ot\ SIlVA'ÉcieN <

S'SlelllclS I
Interativos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Çontrole Societário internet teia menu ajuda

Consulta Composição da Entidade .. :

Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 08.853.970/0001-41

Não foi encontrado dados com essa informação

I de I

Usuário: anatel\lucian-o.mc - LUCIANO DA SILVA ECIENE Data: 01/04/2014 Hora: 16:51:40

\

01/04/201416:51
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Página.] de-~" ~'.. '

~. 1-
' f"''''''

,.' ~ ', ,.~... '

•

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

08.853.970/0001-41
MATRIZ

'I NOME EMPRESARIAL
RIOMAR SHOPPING S.A.

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 27/03/1984

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

LOGRADOURO

AV ENGENHEIRO ANTONIO DE GOES I
N. UMERO I COMPLEMENTO

60~ ANDAR 20 SALA 2001, SUB-UNIDADE 03

I~~~010-000 I I ~~~~O/DISTRITO IIÍ ~~N~~~~ I I_~_~__
--------------------,---------

I
SITUAÇÃO CADASTRAL I ~
ATIVA \. ~

=-I MOTIVO DE ,SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL
****.***

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011,

Emitido no dia 01/04/2014 às 16:51 :58 (data e hora de Brasília).

[YOltar J
Página: 1/1

~
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli~ue agui.

1.::\ tltal iz.:.t::3ua p-<ígina

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 01/04/2014
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial
Subgrupo Legal de Pós-Outorga'

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Instrução de processos de renovação de'outorgas de concessões e permissões deferidas a
pessoas ,jurídicas de natureza privada, para a execução' de serviços de radiodifusão

comercial.

Processo n": 53000.023891 /2013

Entidade requerente: Difusoras de Pernambuco Ltda.

Localidade: Limoeiro. , IUF:PE I Serviço: 'OM
Período: 1"/11/2003 a 1"/11/2013;T'/11/2013 a 1"/11/2023

Não se.
NÃO aplicaREQUISITOS SIM FL (s).

Em cumprimento ao disposto no art. 5u do Capítulo 111 da Portaria nU329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de
.iulho de 2012 - Seção I), a interessada aoresentou, em conformidade 'com o Anexo 11 :

x 2;59 (Procurador s/ o
1 - requerimenfo, solicitando a renovação, assinado

competentepelo representante legal da pessoa jurídica interessada?
Instrumento);650k;2

2 - declaração, firmada pelo representante legal da , x 3
pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão, permissão ou
autorização que será renovada; e (i i) não excederá. os
limites fixados nO art. 12 do Decreto-Lei nO236, de 28
de' fevereiro de 1967,. caso haja a renovação da
outof.!~a?
3 - declaração, firmada pelo representante legal da X 4
pessoa jurídica interessada, de que somente brasileiros
natos exercerão os, cargos e funções de direção,
gerência, chefia, de assessoramento e assistêncià -
administrativa da execução do serviço objeto da
outorga a ser renovada?

, 22 (2000 a 2004);23 a 28;6
4 - certificado de quitação da contribuição sindical,

x a 99 (s/autenticação do.relativa ao empregador (ou comprovante de
I Cartório) ..recolhimento dos últimos cinco anos)? ,

\,

r 21(1999 a 2004);29 a
5 - certificado de quitação da contribuição sindical,

x , 32;I92a 196;12a21
relativa ao empregado (ou comprovante de

(s/autenticação do1recolhimento dos últimos cinco anos)?
Cartório)

x 60;68;74/75; 146; 158;22;33
6 - comprovante de regularidade com o'FISTEL ?

X 5;23;34
7 - prova de regularidade relativa ao INSS?

v.i:
v

GTCO/DEOC/SCE-MC

Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 48



8 -prova de regularjdade relativa ao Fundo de Garantià

do Tempo de Serviço - FGTS?

9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos

tributos federais e à dívida ativa da União, expedida

pela Receita Federal?

\

10 - prova de regularidade para com a Fazenda

Estadual da sede da pessoa jurídica interessada?

I I - provas de regularidade para com .a Fazenda

Municipal da sede da pessoa jurídica interessada. e do

local da prestação do serviço?

CONCLUSÃO

x

x

x

x

6 (vencida); 197;24

(vencida);43 ok

9; 1O (vencida);25 ok

.8; 198/199;26

7;27

A documentação apresentada pela entidade reque~ente atcndc parcialmente ao disposto na

legislação regulamentar vigente. .

Observações:

I. Embora a Entidade tenha cumprido as exigências formuladas por m~io dos documentos

inseridos nos presentes autos, em se tratando de novas orientações em relação à Entidades cujos pedidos

de renovação de outorga foram protocolados a partir de agosto de 2012 e nos anos subsequentes, além

do exigido pela Portaria n° 329/2012, com fundamento no S 3° do art. 33 do Código Brasileiro de

Telecomunicações, aprovado pela Lei nO4.117/62, e com o objetivo de melhor instruir os autos visando

o deferimento do pedido, a Interessada ainda deverá encaminhar a este Ministério, para exame, os

seguintes documentos:

a) Certidão a ser emitida pela Junta Comercial do Estado, de forma atualizada, para fins de
confirmação dos atuais quadros societário e diretivo da Entidade.

.
/

b) Certidão de distribúição cível e criminal de todos os sócios e administradores da sociedade.

2. Constanl as Alterações Contratuais inseridas no Processo nO 53000.031867/2004 (fls. 18;

74; 98 a 144), que foram registradas na repartição competente, sendo que o DEAA deverá ser provocado,

com vistas à possibili9ade de instauração de Processo de Apuração de Infraç.ão, análise pelo setor próprio

'e posterior atualização da pastajurídica correspondente. .

3. Os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n. 236/67 estão sendo respeitados,
conforme demonstra o extrato de pesquisa realizada no Sistema de acompanhamento de Controle
Societário (SIACCO) da Anatel - Fls.34 a 41 ..

4. Não consta a pena de cassação aplicada à Entidade, cónforme pasta jurídica correspondente.

5. Não foi local izado processo em nome da Entidade, com relação à Transferência Direta,
conforme pesquisa realizada junto ao RADTEC/MC - fl.42.

\

Análise final: RUBRICA DATA
Sônia Yalesca M. Monteiro ?}, 01/04/2014

I

I
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Memorando 11.

J,

JvlINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

DepaJ1amento"de Outorga de Serviços de ComunicaçãO Eletrônica

12014/DEOC/SCE-MC

.c PIA

Ao Senhor Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avali9:ção de Serviços de
Comunicaçao Eletrônica.

, Assunto: Ins'tauração de Processo de Ap':lração de Infração. ..

Atenciosamente,

1. Ao proceder à. análise da documêntação', constante do Processo n.
53000.023891/2013' (apensado ao de na 53600.0)1867/2004), encaminhada pela Difusoras de
Pernambuco Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão sonora em. onda média, na
localidade de Limoeiro, estado de Pernambuco, verificou~se a prática de suposta infi-açi'íü:

2. Sendo assim, solicito as providências desse Departamento quanto à análise da
documentaçào ,ora encaminhada, com vistas à possibilidade. de instàuração do competente
Proce~so de Apui'ação dé Infração.

, ."1

l _
, , - 1{1 l.í~ V

DENISE l\1E~,~c~~'f.M\J"OLIVEIRA
,h))retora

'/
• !

..\ )',b\(JS ;) (~Ó~~:~i1:0 li"j~:;-~jrr,tnhl~'Jt:' CC"ilprC,\ a \!r\.:ra~-30.

~ I (_.'~',~-;2: .:;; 1., ...,:;; 'j ;:~.• :<~'::~'~;::~~('.ti\lJ...l\..1f.'.cJi'ClJ ~c ;~l.':~::l..ra~jo.:t: r-~rClce~Sl~ j-: ,':\DT...ii-a~'~u:::l;'",iT2.C2.(~.
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"-..

JU~~EPE .. Junta Comercial do Estado de Pemambuco

. I .

Di fi.hi~!aS de Pcm;;)nbuco LIda, p6soa juddl',:l inscrita no C.N.P.J. sob
'u'n(' 09.0~'::":7,VOOOJ-()';:. com endereço àP!'aç3 d;l Bandeira .. S/N - Centro,

pennissiOD:':!(j do servi\',. \..k r;;,Jiodifus',10 sonora i'<1 Município de Limoeiro
o

.

Estado deh:~Jl];1mbuco, '.:::"Jn,(m !11enção a 3lírca ;', do artigo 38, da L...ci nC'

4. I 17, de 2; de agosto d(~ j 962, com a r:edação dadd pela Medida Provisória n"
70, de Io de outubro de 2002, complementada peja Lei nO I0.610, de 20 de
dezembro de 2002, apresentar e declarar, para os de\'idos fins, a composiçào
de seu capital social, conlonne abaixo discliminado:

. 't"; ...
~" ..

.h1'~,

#.

-.1 •

"c Certifico qlle a presi!nte c~\piói /) n
l3 reprOdt:çÜD liel do original 'lU'" Inu.
,.:. fc,j exihido .. Dou lé.

Recife, 22 de dezembro de ~003

.VALOR %

'-1L- 186,08 53~00
]05,33 30,00
\,-29,84 8,50

W 29,84 8,50
',,,0,00 . 0,00

. .'. 0,00 0,00

0,00 0,00
'i' 0,00 0,00
.\_,0,00 0,00

\- 0,00 8,00
L. 0,00 . 8,00

35] ]0 "10000' .', ".I

JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA-
PMPARS/A
JOSÉ EDUA!ill0 !v1ENDONÇA
REGINALDO PAES MENDONÇA '00' __ ' __

. ANDRÉA MOURA BESERRA.
GUSTAVO PERES QUEIROZ .'.
10E1.. DE ALBUQUERQUE QUEIROZ'
J6EL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO
JOSÉ RANULFO DA COSTA QUEIROiNETO"
MARCOS PERES QUEIROZ
JORGE PERES QUEIROZ

:' ~ F:.~-.. -S~~;?-. Ts~".r~~R-:!:C\~?~ E>Y.:f.Jli}.lIF ~V.rfCt~:IL(~~r(}

'-!':"; '::.c;">'~,'-;'i'i:: :~'::(i: ç:: ~~>:::Jn '{\:' ';,:,;1Pi'! i~.:jd::(""lC- I"? fj SC'.::',~ :: 7.:::;-',:>".
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....'.'

,

't'; ....

SERGIO PINHO ALVES

SECRETARIO-GERALl .. _

--------- - ----_ .._-_.--------------_._--

\

',", JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERFFICO J REGISiP ..:)'S:/.; 30/01/2004'

;' S08J'l°:'2(Xl31215f96'" ,

I':' Protocolo:' 03/12159~-~ - -'""_.'7f-..=/...£;;~;;_..':../'i.,~'(-
! ~~~,:~:-}6..~~.O~:}9?,7 -' ~.
; ...J.FU Ot'J,::. d~ .tt.rJ.Nki'"'I,' :.~,JA -'-_--"- L _

\
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rCÓ.~ÊRÉ~C~'::.;~.:.~. ':~.':,::-"o:: -':.:-:~-;~'':~:;W
JUCEPE - Junta Comercial do Estado de Pernambuco 1~1:0G:f;;53"P31'j~;Mgi~

1.?~2~*:::;~:'=:_.".. '.:'5~'.'.'~~:'._-''~'~~I. ------ _. -:":':1--. ..- . ~_ t
Difusoras de Pernambuco Ltda, pessoa jutídica inscrita no C.N.P.J. sob

o n° 09.045.774/0001-03, com endereço à Praça da Bandeira, SIN - Centro,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora no Município de Limoeiro,
Estado de Pernambuco, vem, em atenção a alfuea 'i', do artigo 38, da Lei nO
4.117, de 27 de agosto de 1962, com a redação dada pela Medida Provisó'ria n°
70, de 1° de outubro de 2002, complementada pela Lei nO 10.610,' de 20 de
d~zembro de 2002, apresentar e declarar, para os devidos frns; a composição.
de seu capital social, conforme abaixo discriminado:

JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA
PMPAR S/A
JOSÉ EDUARDO MEND'oNÇA
REGINALDO :pAES MENDONÇA

VALOR

257.138,35
111.645,83

1.684,29
. 1.684,29

.%

69,0948
30,0000
0,1526

0,4526

100,000372.152,76

Recife, 15 de dezembro de 2005

s~e~
. I .

h' i.
du~lcv~ c€e4-~çL-

Ednaldo Beserra de SoUza () ,

.~

R~ooto Sampaio Mniedo
. Analista de PrlUS60S - Port. Oll/05
o.' de Anóliq ~ Procus.s.JUCEPE

Difusoras de Pernambuco Ltda - Praça da Bandeira SIN - Centro - Limoeiro - PE

°r' .:.

./
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'"f'RI.MEIF-<A AL.TERAÇAO CONTRATUAL DA SOC IEDADE POR QUOTAS DEFl:; .~

RESpm-lSAB IL IDADE: LTDA: 11 D IFUSORAS. DE F'ERI\IAI'1BUCOLTDA. 'iJjRu I' o
• jP,-',r 'I,. u, \-W _ l'f)

"-~\, r '3°'..••, _. :»

..

,_

-' .

PURCINA VALADARES DE CASTRO SILVA, brasileira, casada,

indusfrial, domiciliada na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Jan~iro, residente na Avenida
Atlêntica, 'no. 3.846, décimo segundo andar, CIC no.

203.197.241-15, Cédula de Identidade no. 3.882.454
(IFP/RJ), neste ato representada por seus bastantes

procuradores, ISAIAS DE ASSIS OLI~EIRA,brasileirb,cas~do,
comerciante, residente e domiciliado Ma cidade .de

AracajU, Estado de Sergipe, à Rua Pacatuba, ,'no. 97,
portador do eIC no. 003.721.965-00, FRANCISCO VIEIRA DE
MEL.O, brr.isileiro, casadO', comerciário,: residE'nt.e e
domiciliado na Rua Professo~ Augusto Lins e Silva, no.

208, .Apto., 501" na cidade do Recife, Pernambuco"
portador do CIC no. 004.987.265-68, GIL.BERTO MOTA
MACEDO, brasileiro~' casado, -advogado, residente e
domiciliado na Rua Manoel Ariosto, no. 70, bairro do

Cordeiro, na cidade do Recife, P~rnambuco~ portador do
CIC no. 010.886.105-87, JORGE F'EREZ QUEIROZ, brasileiro,
c<.'\s<:\do,indLlstrial, ,rt:sidente E. domiciliado.nO' município

de Jaboatào, Pernambuco, à Avenida Bernardo,Vieira de
Melo, no. 3: 465, Apto ..7Ó2, .br.>.irroda' F'iedadé',JpOt-tadol-
do CIC no. 218:026.024-53 e da Cédula de. Iden{~dade no.
1.339. 3[-32 - SSP /PE e t'IARCOS. 'vASCONCELOS AL.BUQUEliQUE.
t"-EIsileiro, casE,do', ecof'l'omistÕ:1,residente' e d~m~ciliC:1do:

nestc-'. ci rJ~.de'do R~c i.fe " F'E'rn~mb'-lco" à Aven fd"~. 17 _ ,d~

Agosto, no. 1.117, Apto. 301, p~l~tador de:;: CIC no.
OOO.~29.594-15 e da Cédula de IdeMtid~~e no.
4'-;<7'.329 - SSF'/PE, constitLddos por instrument'{j:: público
Ic:,'vr'c:\doperantE' o Ti:,beli~o Público do Se;.:to:.P.ffcio dE;-

Notas da cidade ~o Recife, às Fls ..82/85, L.iv~o's/42, em
20 de mar-ço de 19cJ7 (o trmõli:\do .fi:\zpal-t.E::'..i:j-ltegrante!
destE' instt-Llmento); ANDRE{'; MOURA [CEZERRA, .Qr:.as ileit-a,
solteira, comercia~te, resideht~ e do~iciliada Ma cidad~

do Reci fe, Estado de F'el-nambuco" ..à. RL\,;;;.Done..
Benvind,,,.de Fal~ias, no .. 45f3, b"'.it-roda Bo",..V.iàgerr;,eIC
no. 419.986.774-00'e Cédula de Identidade no. 2.019.803

(SSP/PEl, neste ato representada por seu'.~ba5tante
procurador GILBERTO MOTA MACEDO, ,já q~~lificadO
(in!::tt-u.mento em E,ne;':o), e i:'lILZAHOLM-lDÀ GUERRA,
br'as i'le"it- E<., casi:<.da,indust.l'iaI, resi dente:'f~ domi c iI i ada

ni:<.c i~a~:do Reei 'fe,._Pel-na~buco, _ ~ :~:=ni~""._~~;~liF.lgerfl,

nD. "' •.,<.6,~ apto. 1. "UI. ele no. uO" •. 'JH. 9'J4::L.J?J
~.!!~fi C~ >f' ?

~.~.~~.~.;f~_'.~~,~,',j~'.~'~:,.'~'.,'..'._M.':,.-.~.~,:...~..•.,;, i .... A ,:'':.~ .~

•.•"":.•..'\1'.;:. •. ~ repr(;du~::.:; i.,.i :;~: ;;dJIi1~1 qlJJ ffil:t 101

L;'" <o ~.;; '. /.:Y:, ::".1 ""::::.:jI;/J.' . !/co~. ',.
!, ;.;8 '2 '6 9.~rf/2006 '. jl .:-

t .~tr;~ 2 n; (,:: ;.A('... ,':co:-, a e a

:1 E;~ ,_, r,:";:-r:"'l.\:;.,'" .... 'SI,;! que rlle
:!.! ?-- ~- f.D1 l~)':;:.l"! ,.".(~~.=~._-~"~_ ~_._-
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\, ... ~'??', ••
"',:.::

..
• . . ô(}S C():);

de Ident idade no. 558.003 (SSP/PE), neste é".1tÕfl •.. (rr~~
representada pelo mesmo e refer ido procLwador GILBERTb,,::.V ~::

. ..\,I"Lj~u..:.:.' (;MOTA MACEDO, a quem foram substabel eci dos os poderé5 0.... ~,
conferidos ~'JOSE MENDO~ÇA BEZERRA FILHO (instrumento"~r~' .~~
também apensados ao presente), ónicas sócias da 0 _ S~

soc iedade por quotas de responsabi 1idade 1imi tada CCAT1{J

denomi n~lda DIFUSORAS DE. PERNAMBUCO LTDA., .devidament~'2';:J1f0

"regi strada "n~" ~~nta Comet-ci 211 _~o Est~do de F'er~ambucfF!~ C,;)/ .l-;,
sob o no. ..:.6..:U.()..:.,7.197.7, em U..Jde m",n;:ode 198..." c ~.Q, v__._...._...,

. . . ~ / ~
sede na c idade de Li moei t-,O, deste Esta.do de Pet-naiilbuc~ i~.~:::.~,_y~=-~1

j Llnt~ment.,:"dcorn
t
~O~O CAC~LcOS F'AE~~)"M:~~O~~4A, 8" bt-ca~diI""1-irdof<;,. ..0

casa o, ln us r'la , no. i) . ..:.•.;;.() • LU -..:, ,t::' '_I a e~v "-:;;)
Identidade no. 715.764 - SSP/PE, residente e domiciliado
nesta cidade do Recife, Pernambuco, á avenida Boa

Viagem, no. .3.020, décimo ,primeiro

pa~imento, JOSE AMERICO MENDONÇA, brasileiro, casado,
industrial, CIC no. 002.556.705-59, Cédula de Identidade

no. 866.105 - SSP/PE, residente e domiciliado nesta
cidade do Recife, à Avenida Boa Viagem,' no. ~.574, Apto.

2.102, JOSE EDUARDO MENDONÇA, brasileiro, casado,
industrial, CIC no. 004.987.345-87 e Cédula de

Identidade no. 983.528 - SSP/PE, residente '8 doniciliado
nesta. cidade do Recife', à Rua Padre Leandro Camelo,

no. 781, bai~ro d~ Boa Viagem, REGINALDO PAES MENDONÇAj
brasileiro, casado, industrial; CIC no. 054.073.894-87 e

Cédula d~ Identidade no. 783.473 - SSP/PE, 'reside~te e
domiciliado nest~ .cidade do Recife, à Avenida Boa

Vi~gem, no. 2.334, Apto. 1.001, JOEL DE ALBUQUERQUE
QUEIROZ, brasileiro, casado, i.ndLlstric:d., CIC no.,
000.553.284-15,' Cédula de Identidade no. 35.317

SSP/PE, resid~nte e domiciliado nesta cidade do Recife,

à Avenida-~oa Viagem, no. 5.888, JOEL DE ALBUQUERQUE
QUEIFmZ FILHO, bt-asileir-o, casado, indLlstri.al, eIC
no. 000.940.304-3'0, Céd'_ll.:>.de Identidade no./:666. UI7 _

SSP/PE, residente ~ domiciliado nesta cidade do Recife,

lo. r';;U8. t1<:<jor-At-mCl.ndQI'le10,no. 400, ba;',To da. 8'ÓCl.Vié<,gem~~

GLJET{~'VOF'EREZ QUE IROZ ~ brasi 1ei r:;.1:~casa.do, :i'ndustl"i211,

CIC no. 000.688.614-00, Cédula de Identidade TIO. 499.051
- SSF'lF'É, residente' t~ domicilic1do nestE<. '~idade do

Reci.fe. 'à Rua Demerval Lob~o, no. 373, Altd da Bela
Vista, . bairro do Ibura,' MARCOS ~ERE~'~ QUEIROZ;

brasileiro, cas,,-'\do,industri •...ü, CIe no" (H)2.8.Ç)9.094-20,

Cédula de Identidade no. 559.470 - SSP/PE~ Y~5idente e
domiciliado no município de Jaboat~o~ deste .'~stado, b
Avenida Beira Mar, no. 354, bairro da Piddide, JOSE
RAt-.JULF'ODACOST?'l' G1UEIROZ .t'lETD, bt-20.si1E'ir-S, ~~.::>Cl.do,

. '...
industrial, eIC no~ 018.397.134-53, Cédula d~ Identidade
n~. 699.7~~ - SSP;PE, residente e domici~i~do nesta
cidade ~o Recife, à'Avenida Domingos F'er~~ira, no.
3.400, .apto.701,bairro da Boa Viagem, 'JORGE PEREZ

o .,'\. C!UEIROZ, b'-C'<.silei,-o, casi:ldo,.industrial,,',",CIC no.

,t ':11, ~~~2~.t'8.026. 024-53, Cédul a de Identi dade nO''-.'.::.:...1:3~9. 382
• ..•~ (S~;F'/F'E), resi dente e, doroi'ci.li ado nCo fTrL\tnCI P 1o df~- ~e .
c: .. :l~~~ .J,'=;.boatb'l:o,.deste Esta.do de ~F'E'r:ambL!co, ..~~, &. _;l'l~ni Ija .

..' .~ ,8él'T'i:lt-dC''Vl.f?l rc'.de t1elo, no. '~"46..J,apto. 7U.::,bC'<,trto _,

,r."'- I~. ~)./.~.,,:-/ {rIJJ~
.~ ~p~ I

\.

. "
\ .

r:.

1'-11:':.' t,, .

"
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.CLAUSULA PRIMEIRA

O c'::1pit.alsaci.::,}, originari<'HnentE~ de Cr~; 6:~.O()().000

(sessenta. e dois milhbes de cruzeiros). representado por

62.000 (sessenta e dois mil) quot~~ db'valo~ un~tário'dE

C~$ 1.000 (hum mil ~ruzeiros), pela reforma do .'~ad~ào

lTIonett,t-io, detenni.nada. pelo Dect-eto-Lei no. 2.284/86,

passa. a ser de Cz$ 62.000,00 (SEssenta e doi~ mil.

cruzados), representada por 62.000 (sEssenta e dUa~ mil)

quotcl~;;,.do vcüor' Ltnitc.\t-iode Cz1i 1,00 (hum cruzc~doi, Lime.<.

vez qUE também alterado o valor das quotas originais,

para representar uma unidade moneiária, delibe~a~~o que

n~o implica em. nenhuma altEra~ào da parti~\paçào

pe'-centua.l de CF.ld<"um dos q\.•.ot i sta.s no' ca.pi.tal soc:~,;:>.1

:~:~t~:iC~,fin:~~~:~~~,comc~~:~c~~~~:~TIN~es~~en;~LVA~~P:~c~~
aomiciliado. na RLla do Pinhal~ no. 135, Boa Viagem, '\R~~' ~-.
HE I T

\.~ '!j'"Ll'lUN HARTMANf~, CIC no. 043.115.314-00, Cédula de t...),_ @r.~;
'Identidade no.' 499.845- SSP/PE, residente e ",.'c... r.;'.">}

domiciliado na'cidi:\de do Recife, Pernambuco, á Avenida ci~.?n(!I).;'
Bo<':<Viagem, no. 4.120, apto. 601, t-ept-esentado porl(p . h ..~)_>

GILBERTO MOTA MACEDO, já qLlalificado e a quem forarPr;:•.5.:.; ~
sUbst~\b.eieci dos oos poderE's conf et-i dos a .JOSE 1'1EN~ON~~,. ~ .)?o'ê,;
BEZERRA FILHO (lnstrLllToentosane;.(os) e cc'm JOSE MENDONÇ$ 'o•.,-~J.L.l:_ ,
.BEZERF:P" CIC .no. 001.820. 3,!>4-72. CédLlI.:<.de Identi dadê~_ ...:~

• o ~)

no. 395. ~~94'(SSP/F'E), neste ato representada POt- seLls~ll'~>

bastantes procuradores ISAIAS DE ASSIS OLIVEIRA,

FRANCISCO VIEIRA DE MELO, GILBERTO MOTA MACEDO~ JORGE

PEREZ QU~I~OZ e MARCOS VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE, já

qualificados neste instrumento, todos os mencionados

brasil ei rps, casC:1dos, industri ai s, dando cLlmpr-imento a

contratos ,de compra e venda de a~ôes e de cess~o de

quotas e outros pactos celebrados'em 20 de março de 1987

e em 27 de novembro de' 1987,' tl'2majLls'bada a primeira

alterai~o do contrato social da referida sociedade'

comercial, mediant~ as seguintes clâusulas e condi~ôes e

qUE objetiv~: 1) a adapta~ào do capital social ao novo

p,:>.drào monetá.ri o; • 2) integral iza~~o de quotas; 3) a.

cessào e transferência de quotas representativas' do

capital social e a consequente retirada e admiss~o de

sócios; 4) modifi~açào de estipula~ôes contratuais e 5)

nova. reda~ào a cláusulas do contrato social, inclusive
adequando-o às decisô~s anteriores:

,'-

CLAUSULA SEGUNDA

~

'.O quotista JOSE 1'1ENDONÇ-ABEZEF'RA, em cumpr'imen.to ae)

di SPC'stD no contrat'c\ por el e CE'l E'br-ado com a. qLl.oti sta ..

~ILZA HOLANDA GUERRA, em 20 de m~r~o .de 1987, já

referido, neste e.<.tointegral"iza 9.300 (nove mil e r
trezentas) quotas, que representam 50% (c~nquenta por

cento) restantes das quotas da mesma NILZA ~QLANDA

GUERRA subscritas o qu~ndo da constitui~ào da.soc.o,~dade e.

õ.ind.. n.o integralizõ.das, pelo. valoe J1A . ..

~:,!3~~»-~7{~
.'
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CLAUSULA QUARTA

CLAUSULA TERCEIRA

r-eferidas quotas~ que perfaz a import~ncia

9.300,00 (nove mil e tr-ezentos cruzados),. com

concord~ncia de HELMUT HARTMANN.

de' Io

CZ$!Ótit""'S "'oe:<pr f2s~e: '-:';:.
\/

, I FIg, '?

}Rllt1' 'I • F
~)- aó .~Q,

Uç. ~ ,~)
t.•• _,('1 ,::.,'"Y'~

b" i\-t A-;.fh '1

A quoti sta PURCINA VALADARES DE CASTRO SILVA possui dol~' 1.;;.oC; "~!'l'r::
e)_ .',",

de 24.800 (vinte quatt-o iniI e oi tocentas) quotas dl>~" '\~

do capi tal soci aI ~ cede e trar:-,sfer-ea total id,,~dê'-F~, çt!i ',?'
da.s' refet-idas quotas pelo vaI dl~ globa.l de Cz~ 1'1'0""" Li ç. .~~
1.999~000~OO (hum milhao~ novecentos e noventa e noVij "W ,

rni'l'cr-Llzado:.)~ a JO~O CARLOS F'AES 1'1ENDONÇA. ~ C~

'~1~ -:~')

mi 1 ~.

I

cento e

(hLIIll

b)

c)

CLAUSULA G!UINTA

A q~otista NILZA HOLANDA GUERRA possuidor-a de 18.600

(dezoito mil e seiscentas) quotas do capital social~

cede e transfere a.~o~alidad~ das r-eferidas qGotas pelo

pelo valo~. global' de Cz$ 599.700,00 (quinhentos e

no'venta. e' nove mi 1 e setecentos ct-uzados), -da .for-ma
seguinte:

a) a JOAO CARLOS PAES MENDONÇA 1.971

novecentas e setenta.e um) quotas;

a JOSE AMERICO MENDONÇA 15.153 (quinze mil~

cinquenta e três) 'quotas, e

a JOSE EDUARDO MENDONÇA 1.476 (hum mil', quatrocentas

e setenta e seis) quotas.

A quotista ANDREA MOURA BEZERRA, p05suidor-~ de 18.600
(dezoito mil e seiscentas) quotas do capital social cede

e tran~fEr-e 13.312 (treze mil, tr-ezentas e doz~) quotas,

pelo valor global d~ Cz$ 599.700,00 (quinhentos e

rEJVenti.'.'e nove mi 1, set(~centos ,crLlz,,\dos)~ da. fOt-m",
seguinte: .

a) a JOSE EDUARDO MENDONÇA 2.818 (duas mil, oitocentas e

de;.:oito) qLlotas;

b) ,,'REGINALDO PAES 1'1ENDONÇ~P,4~294. (quatr"c.mi 1•...;dLlzentc:\s

e noventa e quatro) quotas;

c) a GUSTAVO PEREZ QUEIROZ 4.340 (quatro mil, irezentas

quarental quotas;

dr a JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ 372 (tr~~entas e

e

:"I,tt-E'Z ent",s
:', o,:'

~l/ltLJ01/

}3W;'~3mí/,í0~
;_ l-;. __- i "-~Jo.J4

>.1)- __.:... ~

G!LJEIROZ FILHO 372.< ..t.rezent.c.<se) a.

f) c'.
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CLAUSULA SEXTA

CLAUSULA SETIMA

(\~a~c,..\
~\;,.., "'/),

As 'quotistas'PURCINA VALADARES DE CASTRO SILVA e NILZA:'~k:b' ..,~:

HOLANDA GUERRA declaram-se pagas e sati sfeitas, na formàl.t'{)r'~,::.~_. ;)'?
. . \ ) -r,"

dos: contra.tos .ce~ebr-ados em 20 .de mar~o' de 19~?, em-,5\.,. ,.,<..,C"-'

todos 05 seus dIreItos e haveres, dando aos adqLllrentes ;"'ornl.!,~,
e à soci edade amai 5 plena geral e irrevogáve~0 v .' '<':':;
quitaç;:à'o,d~ tal modo qLlenad.:1mai s pode~à'o e>:igir Del,. c::: 5 \;>:,.,
reclamar, seja a qLle tftulo for, retIr.:lndo--se d'af,,,""; ":-?'_.~J

. d d \.,. I:"
SOC 1e .;;.e. 0, " '.:,.:;.i U-. ,./ ,

.(~ ---
'/ ..:-?
~$-V -'~)

A quotista ANDREA MOURA BEZERRA, declar-a-se paga e
satisfeita, na forma dos contratos celebrados em io de

mar;o" de 1987, ~m seus direitos e haveres às mesmas
quotas correspondentes, dando aos adquirentes e à

sociedade a mais plena, geral e ir-revogável quita;~o de

tal modo que nada mais poderá exigir ou reclamar, seja a

a que título for, relativamente às mesmas quotas ..

.... :
Os quotistas escolhem como s6cios-ger-entes JO~o .~ARLOS"

PAES MENDONÇA, JOSE EDUARDO MENDONÇA ~ REGINALD~.' PAES
MENDONÇA, aos quais competir-á a administra~~o da
se,ciedade. .:.....:

\

.......~
'. '.

CLAUSULA DECIMA

CL.AUSULA OITA'.,JA

GUSTAVO ~EREZ QUEIROZ, JoEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ, JOEL

DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO, MARCOS PEREZ QUEIROZ, JOSE

RANULFO DA COSTA QUEIROZ NETO, JORGE PEREZ QUEIROZ,JO~O

CARLOS PAES MENDONÇA, JOSE AMERICO MENDONÇA, JOSE

EDUARDO MENDONÇA e REGINALDO PAES MENDONÇA,
integralizam, neste ato, os restantes 50% (cinquenta por

cento) das quotas por eles adquiridas de PURCINA

VALADARES DE CASTRO SILVA, NILZA HOLANDA GUERRA e ANDREA

MOURA BEZERRA pelo seu valor nominal, bem como também

integraliza o restante de suas quotas, a quotisti ANDREA

MOURA, BEZERRA, pelo que fica. totalmente subscrito o
c.:\pit.alsocial.

CLAusuLA NONA

-- ----í-

DENOMINAÇAO, SEDE E PRAZO DE DURAÇAO
.......

=; •• : •••.

c I àl.."SL\ l' a!;,j

deCi sbes

r-ed ç;ii:.~o:
:.. '.:.

., .'''~,. .'

~

.~~ ..íF.~
C; ,,: •• , ,'.

nova I"edaç;:ao85
inclL\sive, a
com ê<.. segui nte

•..•
.',

a denomi~aç;:aode

( .

Os quotistas r-esolvemdar
contratuais, adequando-as,

anteriore5~ passando a vigorar-

__..(~yFJ
'O.,': ~:,:'il~-,(, ''',"."":.;L,:~:" ','

.•. , ••.f'oli .••

t ..:. ~:~.~'~~'/~ " ;;

,. ,,,....._.,. N, ,. I,
"," ,.

2 E ogr/2Q06 .i

.',
" I,';' ;i"!"'" / ~l'~Ct",
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LTDA., e se regerá por este' contra~o social, pelo.Ó~~ Co....,
Decreto no. 3.708/19 e pelos demais dispositivos lega,s ~'?'
qLle lhes forem aplicáveis. • F\:;: I ~
ARTI 80 SEGUNDO \)JFIl!tJri ' ,\;

A soci edade tem c:, sua sede e foro na ci dade de Li moei r(lj) 6;P'" ;~)
Capital do Estado de Pernambuco, onde tem en'der-e~o nJ),s,_ .;,,),.\,)
Pra~a, da Bandei ra, si númer-o. r 0:11£1.

. ('~ ' •• J ''')?,~
'1J- -'"F'ar';,grafo L'Jllico b 5 G ',h

A sociedelde tem filial na cidade de F'esqueil"a, EstiOldo ,~Fh ".:--.'6
F'e'rni:HnbL\Co,' à Aveni da"F. Pessoa de Quei roz, . 51 nl\mer-~ P;~J;;C:;; U ( ::?

•... ._.~-,
podendo i:<,brir outt-as filiais, é".lém de depósitos ~" (~
dependéncia,s outras, em quc:.lq'_ler' pa.r-te do tE~r-ritório~';'l .-.f)

. ~~ ?
nac i on.:>,1~

Arn 150 TERCEIRO
O prazo de durai~o da socied~de é de 90 (noventa) anos.

,OBJETO SOCIAL

os

:.....;:

tel~á por
cuJ.t.ur'a~

e>:plor'.:H;:ào
legislC:'i2lO

e doi?: mil
dU<:6. tlii I)
cada, '''Groa.~

sócios.

distribuÍdassoe i.edade' seri:io

J O~O CAFiLOS
sei s mi I ,

~

!:? "Dl to

PAES MENDONÇA, com ~b.77j .

.//"~ ~" ..

e
o
(yinte

ART I GD GHJ I NTO
O capit.al social é de.Cz$ 62.000,00 (sessenta
cruzado~)~ dividido em 62.000 (sessenta e
quotas, do valor de Cz$ 1,00 (hum cruzados)
totalmente subscritas e i~tegralizadas pelos

Parágrafo L'Jnico .
A . e}:plora~~o do . servi i;.o 'de radiodifus~o.
objeti~o a divulga~ào da educa~ào e' da
inerentes a este serviio e subsidiariamente a
comen::ial~ dentro dos. litr..itE's fi),:ados nel
espec r f i C i;', •

ARTIGO G!UARTO
A sociedade tem po~ objeto a eXRlorai~o do servi~o de
radiDdifus~o, pela transmi~s~o de som (radiodifus~o
sonora) e peia transmiss~0,de,5dm e imagem (televisào)~
nas cidades para as quais haja, previamente obtido a
é".utorú:a~ào do Ministél~i"o das 'Comu,nicar;Cles; a.

represellta~o em conta própria, o agenciamento e a
corretagem de propaganda e publicidade; a prática de
tOdél e qual quer- ou.tra, i:<,ti vi dc,de cone:,:a, corTel'ata, e
conseq~ente,às expressamente nominadas.

. '

.......
, '

Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 64



cn'
=cn_.

+.
r--
l'-=
o)

. t-><>{

~

N
a
o
(\.{

~
t'\.J
U",1!
tiL..•
"" 0, ,;.
'''l''',',.ll
,,10 .u•

•••.• , •••• ..1

;:~~;j
••..;.:;.

.....
,~.: .•.

•'!", \ ,:...
, .

. i'; .~.
" •...

''.:':, • o"

o' ~•• '

'.',

'". :.:.
. '.'~'.

Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 65



ARTI,GO SETIl'lO

A responsabilidade dos sócios é limitada à

do capital social.

ARTIGO DI-TA\lO

O capital so~ial poderá ser aumentado pela c~~aiào de

nOV25; quotê'.iS,. a serem integr.::dizadas (?om',.oinheil-o,

crédit.os C.)U OLltt-os bens, medir.<.ntea, delibera~àD de

quotistas que representem a maioria do capitat social .
.... ;;

quotas, do val~r total de Cz$ 26.771,00 (vinte e seis
63S ('mil, setecentos e setenta e um cruzados); , 4~

30 sócio JOSE AMERICO MENDONÇA com 15.153 (quim: <A'~
mi I. cento e ci nquer-,ta e três) quo'tas. do vaI ar f-f:; "~

total de:Cz$ 15.153,00 (quinze mii, cento e'cinquenta \el..•1iIJIlQl 4.:
três cruz'ados); t..J() &P'" é?
4 - o sóc io JOSE EDUARDO MENDONÇA' com 4.294. (quatro ~"\S", _ S'()

mi I, duz entas e noventa e quatro) quot€<s, do vaIar G'; U,...;.-"
<; 'i,.,

total de Cz$ 4.294 •.00 (quatr"o'mil duz,'entos e novent.... e..11i '" •.y

qLleltl~Ocruzados); 0:,,, :5 '1- '<~~,
5 - o sócio ,REGH~{-)LDO F'AES 1'1ENDONÇA, com' 4.294 d': . '. ' .•..T ....~

qu€~tro mi,l, dL',Zentêls e noventa e quatro) quotas, d8~.~';""',:<i-J!--.f:_ ,
valor total" de Cz$ 4.294,00 (qu,atro mil, dLtZentos .E¥t :.{:?

noventa e quatro cr-uzados); .~lt _"-;>_'
6 - o ~ócio JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ com 372

(trezentas e setenta e duas) quotas, d? valor total

de CZ$,372,OO (trezentos e setenta e dois cruzados);

7 - o sócio JOELDE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO com 372

(trezentas é setenta e duas) quotas, do valor total

de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dois cruzados);

8 -,o sócio GUSTAVO PEREZ QUEIROZ com 4.340 (quatro

mil, t~ez~ntas e qu~renta) quotas;

9 - o sócio MARCOS PEREZ QUEIROZ com 372 (trezentas e

setenta e duas) quotas, do valor total de Cz$

372,00 (trezentos e setenta e dois cruzados); ...

10 - t) sóci o ,10RGE F'EF:E-ZQUEIROZ com 372 (trezentas e

setenta e duas)qCotas, do valor total de Cz$ 372,00

(trezentos e setenta e.dois cruzados), e '

11 - o sócio JOSE RANULFO DA COSTA QUEIROZ NETO com

372 (trezentas e setenta e duas) quotas, do valor

total de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dois
cruzados) .

DE QUOTAS - DIREITO

ONERAÇ~O DAS QUOTAS

DE F'REt:ERE~~C I P, E
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,
ri.\iif.::i;

'>".efetivo recebimento da comLlnica~~o, da qual deverá ~', '

constar indica~iJ:o pt-ecisa da quantidade de quot.",s que' Pl,dO
p,-et.ende alienar OLt do direito de prefer~ncia a ser!l.jlftuMr

negociado, pt-ef;os, condiç:éJes de paga,menta, garantias e i\J()

. ~. \:r t'"quai squer- outros fatos reI evantes que 1nteressern eQ ,.:,'
opet-aç:iJ:o.

C",. !}?'.,
'" "I/.0'-:1 \. 0_"

ARTIGO DECIMO , O 5'J <~')

E)':el~citado o dit-eito de prefer~ncia pelos demai~ F;,... ,.~"...._ ';;,

quotistas, caso o sócio c.fertante desi st.".de efetLlar ~ r> .;,..~ •.• J ~ ~;
opet-aç:~o, àqueles assiste o dir'eito 'de realizat- O' -- ,

ó . medi ante dó' t é' d .(. ,0
rc'oengl'd'cl.~.od-e"=.p~opo~_t;:,-,'..ePbems,

1
o pr, VdlO o pl~eç:o". fnas'1:1' ,.~),)• = , - ~=" como, e promover em JUzo, v

aç:iJ:ocautE'1at- qLle lhes assegure, de imedi ato, o

eNercfcio de todos os direitos inerentes à sua

partícipa~~o na sociedade, como titulares de quotas, até

decis~ó judicial que lhes conceda'a tran~ferência das

aludidas, quotas, em caráter definitivo, nos terll)os do

estabelecido no Art. 639 do Código de Processo Civil.

Ci'

... =:

d~" prévi a....;:

, \

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO

Expirado o 'prazo para o exercfc~o do direito de

pr~ferência, sem que ~s sócios manifestem a sua

intenç:ào d~ adquirir as quotas ofertadas ou de exercer

o direito de preferência para a aquisiç:~o de quotas,

conforme o caso, reputar-se-á tal ausência de

mani'festaç:ào como desi stênci a de efetua.t- a, opel-r.\ç:~O,

podendo o sócio of~rt~nte alienar as quotas oferecidas

ou. cede,r o dire'ito de::pr-eferênciaà 'aqLI'isi~~o de qLlotas

a terceiro~, desde que, o faç:~ pelo mesmo pre~o,

condiç:bes 'e garantias constantes da propost~ efetuada
~os demais 'sócios. '

ARTIGO DECIMO SEGUNDO

O sócio ofertante obriga-se a comunicar, por e~~rito, o

nome dE',quE,le ao qual pretEnde aI ienar quot'::1,!Sou

direito de preferência, à aquisif;ào de quo~as,

sociedade, que poderá obstacular a cess~o, faculdade que

poderá ~er exercida por duas veZES, e~ cada ocaifào .

ARTiGO DECIMO TERCEIRO

A admi5s~o de quotistas dependerá, sempre,

'::1provaçàopelo 1"1ini sté'rio di::,sComuni caç;:be.s.

:'1

..S
c:

;
I

(

8

a.

qLlotc'Sou ceder::" o

terceiros, por p~~~o
!:5eu

ou.
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As quotas representativas do capital sào

incaucionáveis. direta ou indiretamente,

ou a quaisquer pessoas juridicas.

ADMINISTRAÇAO

ARTIGO DECIMO SEXTO ~

A soci edade ser-á admi ni strada p'elos sóci os .JoAo CAF;;LoS Coml!rl/.

F'{~ES MENDONÇA, JOSE EDUARDO ~lENDoNÇA e REG INALDo F'AESoq;.~ "~')

11ENDONÇ;A~ os qLlais fic",m individLlalmente investidos nosb F'., 5'1 '~?l'
poder'es ne:essá~ios à adm~nislra,:ào da sociE:dade, e {fi) 't~"-'J'?;-'-~.
r-epresentaç:ê\O atlva e passlva da mesma, em juizo ou fori!l.P(• ,"l__ r_.,
dele, .'inclusive para emissào, ,aceite endosso e aval de''::;' /-/)

cheqL,les, notas promissórias e let.ras de c~rnbio, bem';Z; .;,)

assim a assinatura de papéis em que sejam constituidas
obrigaç:bes 'para com a sociedade .

ARTIGO DECIMo NONO

Os administradores da sociedade serào sempre brasileiros

nàto5 e a sua investidura no car90 somente oco~rerá após

aprovaç:ào do Ministério das Comunicaç:bes.

....;:....:

..... ;

i'<. tftülo dE;

o dobr-"o . do

efelt:o. dE'

tr("õ:sba1 ho

isoladamente,

substitui-lo

gerência da

~

de impedi.mente "de qUcllqu~~".:'.dos r
mesmo substituído' pE'lo :'.5 ,cio

de sóc ios que repr-esen'~~."'.'..m i'l' .

do ~apital sOEial .

. J' .
/~f$~;/~/~~I.'.....9

i \
(

assalar-ia.do ..

ARTIGO VIGESIMo PRIMEIRO

Os sócios-gerentes perceber~;, ~en5almente~

prolab6re~ import~ncia correspondente a até

limite' de isen~ào'do Imposto de Renda para

desconto na fonte sobre rendimentos de

ARTIGO DECIMO OITAVO

Sem prejuízo de sua re~ponsabilidade, os sócios-gerentes

poderào, \ em conj unto, , deI eg",r i:. pesso"l por e1 es

escolhida, suas atribuiç:bes, designada Diretor da.
Saci ed'ade. \ .

ARTIGO 'VIGESIM()

Os sócios-gerentes podefàri, isoladamente, co~~~ituir

procuradores com poderes 'Especificos e expressos~com

.mi:<.nd20.tosde cJLn-",~ào má:drna. dE' 01 (humi ano, ~i-:cet!='1

aqueles com poderes ª~ iy~i~iª, que ter~o a :d~raçào

necessária à soluç:ào da finalidade neles preVista;:,

.ARTIGo DECIMO SETIMo

Cada um dos sócios-gerentes poderá,

designar quaisquer dos demais sócios para

em. Seus impedimentos temporários, na
soei edade.
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INCAPACIDADE, FALECIMENTO E EXCLUS~o DE SGCIoS

ARTIGO VIGESIMo TERCEIRO

,,~

.)
--;."

qUB.~

G ;,.U.!");

Por incapacidade ",<:J .....,
v 6 ..~';

cor,t_J'.nL'c<-r,o'oCOIT',od O.
, () F:s "J'

L: .. "-J'C" ~
~ r> •._;.,:::.~. ~_ ,
,f.
1;.

dec Iar a~ã.o~!
CCo.sos de

conSE'quente de
inclusive nos

soei edade da.

A sociedade não se dissolverá

falecimento ou exclusão de sócios,
remc,nescentes.

ARTIGO VIGESIMO QUARTO
A incapac~da~e do sócio será

judicial ou extrajudicial,.
declara~ào de falência de
administrador ou gerente.

,

~'1'. I<ê.~',.tJ);:.' .. /1 ./. ,-,.f ". )._'~ ..

/'

.••••• - ~ : I " 1,' r ••••••. "'. 1
"), .~""J.,. ',) .i. fl~ ,"r) \ r,r.! '",r "

•il0:)(;>c,~J~~~
" hf 4,"

.~~. ; ' ':-.:-: ~
[;': ~,.'\'-.C )i',
'. .. ..,.' .".,' ~.., ,

. 'r:; COJ;ld " <l ,

:"lI qUB' t~~l'~,
-..-~, •.•...~

ARTIGO VIGESIMO SETIMO
Poderá ser .excluido .da sociedade o sócio que, pDr

qualquer motivo, atentar cont~a os interesses sociaIS. a

ct-itério dos demais si6cios, 'prJr decisão de f.?ócios que.
representem a maioria de dois te~ço5 ôo capif~l social.

ARTIGO VIGESIMO OITAVO
Nas hipóteses em que a meeira e sucessores estejam
impos~ibilitado5 de ingressar na sociedade e ~a excl~sào
cios ~.;ócios, cl socied<.,de pr"ocE?det-E'lc;\e\p'_'.t-ar,:~:o'do ca[litcü
e (jos h~.\/('?I'-e5do (2)-( :-sóe:lo ~ obedl""cE'ndo às ;; segui ntes
condi ,;:bes: .

se "a impossibilidade de ingressar OU'.2 exclusào
ocol~rer a. atÉ' 4 (qLI.B.tr".o)meses a.pós o eni:ri"t-ra.men.todo
ano soei aI. éo. bCl.sep<"r-ao ressarci mente- si?i2.á. o ba.1. anr,:o

soci 21.1. ellc~rrado em.31 de dezembr"o t':<nter"i-p.r"':; r'
se ocorrer nüs meses de maio e,junho a apura~ào será ,
f~fe.t\.\a.da.? VIste'.do ba'lanço sernesi:xal em ::::.(1 ~tt-Int.::•.)

dE 'junho,. q"Gt',mbém será util' oedo q"and? "

~ /)L cf 0~y~ett

ARTIGO VIGESIMo QUINTO" I

Fal~cendo qualquer dos s6cios, caberá à meeira e aos
sucessores a sua sucessão na sociedade, desde que

previamente admitid~ pelo Ministério das Comunica~bes.

ARTIGO VIGESIMo SEXTO I

Na hipótese de altera~ão contratual, ap6s o falecimento,
o esp6lio poderá a ela comparecer mediaAte autoriza~ào
judicial especifica.

F'arágra.'folJnico

Enquanto não for concedida a admissão dos novos sócios
, pelo I''linistériodC1s C.pmL\nica~bes, 05 resultados sociais;

que caberiam ao s6cio falecido, ser~o contabilizados em

nome do espólio, para posterior apropria~~o pelos
s~cessores, quando da necessária alteraião do contrato
social..

. -...,."...,.......,..,~...."":,.",.,:'r'~'~~'~'",...,...:.._4f'••-.",,~, ~ •• ' .". • L. "'O' L'" .• i.

. &':f~4L/:". ":"',':,,/I
~~;:~~""',",'<,;.- "'.-'" ~

" .••. ; '~, •. ,.;".:'~'~ ..•.:;)/" No'." j

•. ~I." ~: l: d. ~,
)6 ~j

Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 72



I

3 O N()y 1988.

. .•••.":0

•.•': ~, "!õ

:., . :";.::"~.
':.t ':".: :,.}

, ...----
.t.' .-

.'. :.~ .~:.:.: ....~.
. :' -r,-t '.:'.

, .. '.J:~~~, •••.. -;.: , .

.~:" {-:: .:~ ': '_-,r. :-:....~:~: .~:..J~:~.~
r:l I": ;- .....: ..• ~ _', '-'.' •.•.

,....,

: :; ~.

I.

... .'.•..7...~.'&..
'.I.~ \1 •..~

't', ':. ".'

Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 73



.•..

meses do

efetuada

quando do

ocorrer nos meses de julho,a outubro;

se o fato acontecer nos 2 (dois) últimos

e:.:ercício 'social ~ a apLlra~ào. será

à vista do próximo balan~o que se procederá

término do mesmo exercício ~ocial.

ARTIGO 'VIGESIMO ,NONO r/l~U, .

O pagamento" do capi tal e haveres ':1 que se refere o -4:> . '.'\, •.•
.,.:71 ,/" I '.:':,artigo imediatamente anterior~ será efetuado em até 240 ~.

(vinte e qLI.".tro) pt-estct,:ões mensais, -igLlais fi!;" J..F....i
. ,~ '.""suct'?ssivas, "'. cri téri o da soei edade~ monetat-i co.menteo,('.•.,;;\ ._.,

corrigidas e com aCt-écirno de jLlros de li. (hum por cento)'~~~, CI)

ao mé.s~ vencendo-se a pt-i~,eira presta~ào 30 (tr inta) (~I --;j)
dias após a apura~ào do capItal e dos haveres.

F'ará'grafo L1nico

O pagc,mento do capi tal e haveres' será' efetuado

diretamente ao ex-sócio ou a quem de direito~ ou

medianteconsigha~ào em jufzo~ assegurado à sociedade~

em primeiro lugar e aos ~ócios~ em seguida~ na propor~ào

das quotas poss~fdas~' o direito de pre+erência para a

aqL.li.'si~ào do capital e haver'es do sócio enclLlfdo,
incap~citado ou falecido. ~

EXERCICIO SOCIAL~ BALANÇO~ LUCROS

ART I (30 TR I GES I 1'10

O e';,:ercíciosociel 'coinc:idit-á.com o .:,nocivil.,

ARTIGO TRIGESIMO SEGUNDO ,

Do lucro liquido a~sim apurado serào deduzidas as

reservas exigidas por lei e outras determina~a5 pela

sociedadE~ devendo o saldo remanescent~ ter a'~estina~~o

que a ~;ocied~de determir1al-~ sendo cel~to"' que a

deii.bera~ào. de di5tribui~~o de lucros o~~~e~erá à

par'ti.cipeçào dos sóci.os no cClpit.al soc'ic:ü. ....

ARTIGO TRIGESIMO F'RIMEIRO

O Balan~o Geral será levantado~

(trint~ e um) de dezembro.
anualmente~ no di"" 31

,.' ~

DISPOSIÇOES GERAIS

",i' .• J •..: '_''': j "

ra~:or!tJcj.') Ilc; -;;) (;;"-j!::c:l ~~~;J ;";H lOl

"Pie:::il;à0:lJ4{(!!~ 0_V

.;!...

; ,

o.

/~. '.

/'

I.
i

(.;RTIC3D TI~:IGESIMO TERCpRO '\

As delibera~ões sociais serào tomadas por~. maioria

simples de votos em rela~ào ao capital social~ ~alvo nas

hi pót.e~;és E,m. qLIE' E:ste contrato soci aI f i:-:211''' f1!dg'r::!o-H!:'

di V~?I;'SO, cabend.Co um voto a. CB.cj"" qLlotc:<.~i,nclu.si.~v:~n~n,,c., ...'.C-..J.~;' ,J/.
d. dissoluoOo da ooei.dod.. ~.~~ ~

:--,- ' ...•.••;i. ../"

~i~..:l~t~E$~U ~6' ""'/

. ~~;; ~./ ~?~.:;:'i,:.:.:;'10'.':~:;i~~nC":.
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Qualquer alteraç~o que implique

contrato social dependerá de

Ministério das Comunica~~es.

na modifica~~odo

prévi a autor iz asào Óf..\::; Co"

~t-'~'t
" • F~, :j ,

ARTIGO TRIGESIMO QUINTO, \.uHub'c 'r}

DE'li berada e autori zada a aI teraçào, do contrato soei aI,:) lUil '1;'(
. '- ~ n

o instrumento que a consol idar independerá da assi na,tLlrc(.)l.s'~'~:

de todos 05 sócios, conforme 'Faculta,o At-t. 38, V" da "':I O, li.'},,:.,
Lei no. 4.726/65. '67; í ,y ',~~

t) t=. ~ t,7 c::' ']"i.-- ' .. "-,,,- ".)

(- , 0, rC~nc.:! J ç, ~;
05 SDC10~~ . ~

estrahho à ~.;.,. D:;
, "~1/ /;)) .

ARTIGO TRIGESIMO SEXTO

Na ocorrência de dissolu~~o da iociedade,

el.e'gE':rào Llm IiqLl'idcmtE.', qLle poder-á, ser

sociedade, fixando~lhe ~ remuneraçào.

'-

ARTIGO TRIGESIMO SETIMO

P£,,~a todas as açOE's que possam' advi r, deste' contt-ato,

',fica eleito o foro da Comarca do Recife~ Pe~nambuco, com

rendncia exp~essa a qualquer outro, por mais

privilegiado que sej~ e independeritemente do domicílio

presente o futuro dos contratantes.

I

E por' estarem assim justos v contratadas, firmam as

pcwtes estE' instrumento em '06 (seis) vias" de i~lL',alt~?or

e para um s6 efeito~ juntamente com duas testemunhas a
tudo pr-esentes.

"
Recife, 30 de dezembro de 1987.

PC,t-procuraçào de PURCINA VAU\DARES DE 'CASTF,O SILVA e de

JOSE MENDONÇA BEZERRA, assinam:

procura~àD de ANDREA MOURA

-;I~

I~

..... :

JSd
F~ANCISCO VIEIRA DE MELO

.....• ;

'~

" '-.:\
~. )

, I

~4
DE A~I~ OL

~~t~~~~1J ~ FEREZ tU~R~~:
MARCOSV~~~~UE •••

\
\.

1-""~'.""'..
~; (7) ~," ._.

': C,,:J l': \"'j~

. 4_ C;.J ••••.1

; :.:1•
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HOLANDA GUERRA~ ~5sinam:
/

/

..j~y~~EZ! IROl

J:t '~~A ~~~IROZ

NETO

J~f~i&.

.. ~.;~-.'
JOÉL .D.. A~:UERQUE

Ql -IROZ FILHO

~~s ~~~EZ lIROZ
~. ~/ ..

~ PEREZ QUEIROZ

(~nstrumento de segunda altera~ào
DiFUSORAS DE PERNAMBUCO~.em 30.12.87)

"...'~.

da

.....

. ....:

13

OOD. t.o l. a '1" - Zoa

((~~~~~l:/nome

ele

; ele

'2 ..

..

,
t' . l;~~ . I' ,'"' I ,:, • ," ." '! i I ;, ' ':, ' : I~,I 'I \ !

.:, .;~j~~q.o3jcg6t1~()+
o 4 . .{;14 I

..y i . - .' -,-' :.:.'(".. .. _ I
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SEGUNDA ALTERAÇ~O CONTRATUAL\DA SOCIEDADE

RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA

.PERNAMBUCO LTDA •.

(SSF'/PE),

i t,:~:,:.:...~,. /./ < . , ...::,::::"""1
1 ~..::n: (:. 1.... ,;--' . : ;:;.'~".'~'~.H f
i (J) '. / - .' '; ':':'~-'('f'fr;•...

-:; '. :8>/ 2 G r U'[' :)()O<:~
,,?:. ,\ ~J\) 1

'.. ,;>~I I~Ji.::,~":Çt.'-~:":.:~f:';~'i,iÜ' ,~'~l. ~.J
I' ." :co,,,, /, ,,(> "'1'1(, ,', í

. / ~''''''''~ ?:-.ii:'i:'t". j~'~~;j f\'. ~..... i, n.;"

JOPiO CARLOS F'AES l'1ENDONÇA, b1'asilelrcr;'''''~~~easadctp

industrial,CIC.no. 002.301.204-82, ~C~dUla de Identidade
no. 715.764 - SSP/PE, residente e domiciliado nesta'

cidad~ do' Recife~,à Avenida Boa iag~m, no. 3.020,
décimo primeiro pavimento, JOSE 'AMERICO, MENDONÇA,

brasileiro, casádo, industrial, CIC no. 002.556.705-59,.
Cédula de Identidade no. 866.105 - SSP/PE, residente e

domiciliado nesta cidade do Recife, à Avenida Boa

Viagem, no. 3.574, Apto. 2.-102, JOSE EDW~RDO I"IENDONÇA,

IJI~a!5ileiro,casa.d9' .industrial, eIC, no. 004.987.345-87 e

Cédula de Identidade no. 983.528 - SSP/P~, residentee

domiciliado nesta cidade do Recife, à Rua Padre Leandro

Camelo, no. 781, bairro da Boa Víagem, REGINALDO PAES

MENDONÇA, brasileiro, casado. industrial~' CIC no.

054.073.894--87 .e Céd~.llade Ide~tidade nó .. 783.47~: -
SSP/PE, residente e domiciliado ne~ta cidade do Recffe,

,na Avenida. Boa Viagem, no. 2.334, Apto. 1.001, JOEL~DE

ALBUQUERQU~ QUEIROZ, brasileiro, ,casado, industrial~ ClC

no. OOO.55~:;;.284-15, Cédula de Identidade no. 35.::::0:17-
SSP/PE, residente e domiciliado nest~ cidade do Recife.

à ~ve~ida 80a Viagem, no. 5.888, JOEC DE AL~UQUE~~U~

QUEIROZ FILHO, brasileiro, casado, e indystrial, CIC no.

000.940.304.-:.30, Cédula de Idf?nti.dade nSl.' 666.147
SSP/PE, .~~esidente e domiciliado nesta cid~de do Recife,

à F\u",,: 1~1,~j.Qr~.Ar-rnandCl1"11210, no. 400, bai rroda' Boa Viagem,

GUSTp"VO P1::REZQUEIF<OZ, bra.sileiro, c'asado, indl.lstri<.ü.
CIC":í1..On'~.~~'Ô:(i.68B.614-0Ó. CédLda de Ielf'mtidad~ 1'10.499.051
- ~~~tj'~~.~::::_r.c~sidente.e domicilii:.'\donesta cidade do

lied:V'€:i-; .. à.:..Rua Demerval Lob2to, no. 373, Alto dõ:.~B~l'a

Vista, bai~ro do lbura, MARCOS- PE~EZ, QUEIROZ,

brasileiro, casado, industrial, Cle no. OO~.809.094-20,
Cé~ula de Identidade no. 559.470 ~ SSP/PE~ residente e

domiciliado 'no in'unicfpio de Jaboat~o. deste Estado, £-1 'f'
Avenida Beira Mar, no. 354, bairro.da Piedade, JOSE

RANULFO DA COSTA QUEIROZ NETO, brasileiro, casado,

,industrial, CIC no~ 018.397.134-53, Cédula de Identidade

no. 699.749 - SSP/F'E. residente e domiciliado nesta ~
,cidade do Recife, à'Avenida Dom'ingos Ferl~ei'ra, no. : .

3.400, apto. 701, bairro da Boa Viagem, JORGE PEREZ

QUEIROZ, brasileir'o, casado, industrial, CIC. no.

?~8~()26 ...(~::?/.1-5~;; Céd)~.~1.::, de I::Jt..:!';t.iJ~\dL .......:. ::'.::::'::;.33':

;;a~~077~./ r~ ;ttuv I'~
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i
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Jaboat~o~ deste Estado de 'Pernambuco, ~~venida Ber~ardo

Vieira de Melo, no. 3.465, apto. 702~ bfirro de Piedade,

e ..ANDREA MOURA BEZERRA, brasil~ira, so~teira,

comerciante. domiciliada nesta cidade. aRde resi-de à Rua

Benvinda d~ Far-ias, no. 458, 'portador---;--crõ"CIC no.

41~.986.774-00, e da Cédula 'de Identidade no. 2.019.803-

SSP/PE~ únicos sócios da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada denofuinada DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO LTDA., devidamente registrada na Junta

.Comercial do Estado de Pernambuco, sob o número

2620.037. 197,Z, em 05 de mario de,1985, e com primeira

alterai~o também registrad~ na mesma JUCEPE, em '30 de

novembro de 1988" sede na Rua do Lima, no. '250~ bairro

de Santo Amaro~' nestalcidade do Recife,PE, têm ajustada,

a segunda, alterai~o de contrato social da referida

sociedade comercial~ mediante as seguintes cláusulas' e

condi;ôes, e que objetiva o aUmento do capital social~-

pela subscrii~O de quotas pelos quotistas, mediante as
cladsulas e cond{~~~s seguinte~: '

CLAUSULA PRIMEIRA

Resolvem os qu6tist~s aumentar o capital social, de Cz$

62.000,00 (sessen'ta e dois mil cruzados)" representado

por 62.000 (~essenta e duas mil) quotas, do 0alor

uni,tário de Cz$ '1,00 (hum cruzado); para Cz$

6.128.500,00 (seis milh~es, cento e vinte e oito ~ir

quinhentos cruzados), at~avés da ,emiss~o de 6.066:500

'(seis milhCles. sessenta e seis mil tE: quinhen'tas) novas

quotas, do valor unitário de Cz$ 1,00 (~um ~ruzado)J

cada uma. subscritas e integralizadas po~'~uotistas. na

forma ~revista', nas cláusulas SEGUNDA a QUINTA~
seguintes.

CLAUSULA SEGUNDA'

Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 82



.',

'I.' , '.::..--

. '. ~..:. . ','... ., .' .~. :-

i".

-'l() r:1;: I •• '.1.

-3 ::i ~::.~1::. ~

. (:;-

'"

......

!.•.',

; .,) " ,.:.:. ~~

.~

.~ \ I.'

.L! .

~..'

,....

:~\

.o •• ;;;

~, LI .'.: .i '.-_ "'J'~ ~

~!S!l~.l i '.-:i.j

'::' ::;- ~.. ::; 'S'. ::~\ •.•. :

("::~:'.' ,,'. ') L .,jC".:.'~'-:: . ',-:,,:l.:..

.,
•• I I

•1 I' 'i J: .'~~ .:..: , t.

l:? : ~ :

..:,~!i .:,: ,.)

t..J ' •. ::tl':

':':';';.'

3G 2A;;,02U-=Jra

'j ....::. .i '-1 .~~.t.J

.:JL.::::

r.;. J;.. l .•".
-1

,.
':\

\.

;. ", •. t.

..;..

.~,~>"',"
~_l.J...I., .:::

-'--

:"' .

•• t ~ ':". ::!,"I
~~.i-~
:iiõB
~ .:..'.'~j'ª

" ~-'

i.. :l~'.~ ~: I. t.',:::;:~;l ~.i,~ .•

'...t~" '~.:,..';.{.;~'~~...
....".uL.:;(.~ ;~";:,.

. \

.I•. '

,.~,.

'.. ' .' .";:

t.' .

(I.'."

"~" .

' .. )
'\

~\

',,:'.
.~~O.

e
..';:~

:=-:-.;:
.. !.

~

'.0
.~

~,~~"J:.

"

..••...~~..~:~'..;~.~;';.-

;.' } ;".~"":' .. j,.

.i "i

'.:.:

.
','.':.:.'
.-.,.....•,
.";'~
, •••••J ••.,-

" ,I.
• I' ••••• -.....-•••~.""_.~ •••••••••.•• ' ••.•.• <-.:A, ,-" ••• _'. :- •• , •••...••. " .• ..; .••••• <!4 •• ,~ ••

"'-'. ,..••.•_ .••h .•l-~ '~.•• _."~ •
.~ ..•••••" ••..•"", •.•••••••_ .••••.•••.. :q .•_ •• ,-:'. '.

Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 83



CLAUSULA QUARTA

o quotista JOSE EDUARDO M~NDONÇA, com a expressa

anuência de todos os demais quotistas~ subscreve e

integraliza neste ato~ em dinheiro, .515.653 (quinhentas

e quinze mil~ seiscentas e cinquenta e três) quotas do

capita.l social, pelo valc:w nominal de Cz$ 1~00 (hum

cruzado)~ cada uma, o que totaliza Cz$ 515.653,00

(qui8hentos e quinze mil~ s~iscentos e cinquenta e três
cruz ados) •

CLAUSULA QUINTA

o quotista REGINALDO PAES MENDONÇA~ com a expressa

anuência de todos os demais quotistas, subscreve e

integraliza neste ato, em dinheiro, 515.653 (quinhentas

e quinze mil, seiscentas e cinquenta e três) quotas do

capi'l:al ssoci.,:I1,iJ'=?lovalor nominal de Cz!p :1.,00 (hum

cruzado), cada uma, o que. tot~liza Cz$ 515.653,00

(quinhentos e quinze mil, seiscentos e cinquenta e três
cn.lzadof?).

CLAUSULA SEXTA'

Face o aumento do capital ~ocial através da'cria~~o de

novas quptas sociais neste ato pàctuado, os ARTIGOS

QUINTO e SEXTO do contrato social passam a vigor~r com
as seguintes redaibes:

~.. ,..

"ARTIGO- SEXTO. As quotas da sociedade ser~o distribuídas

entre os s6cios da ~orma seguinte:

"ARTIGO .QUINTO. O capital social é de Cz$ 6.128.500,00..
(seis milhbes, cento e vinte e oito mil e quinhentas

crLlZ,ados.};:.:.dividido em 6.128.500 (seis mil'h'êles,cento é
vii'ite',>;.e:~'~.{'fomil e qLlinhentas) quo.tas. do vaI ar de Cz$

1~"~~p\l¥:tl:~I~:~:ct'UZ"-'ldO), càda uma, total m~J}te subscri tas e
int'êg.,.,a.'l...~::za,d:~,~'pelos sócios."

..,'~;,.' .; ,"

com. 3.24:2.0151 o sócio JO~O CARLOS PAES

(três milhbes, du;pnt~s

q'_lin;::e)quotaS.j:l.~/ valor
. /.

~J&-. Y~ 3\7-1
, 6õ.~ J .
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/

372

\

com 5.288 (cinco

quotas, do valor

mil, duzentos e

QUEIROZ FILHO com 372

quotas, do valor total

e setenta e dois

CLAUSULA SETIMA

(três milhbes, duzentos e quarenta e dois mil
quinze cruzados);

o sócio JOSE AMERICO MENDONÇA com 1.835.103 (hum

milh~o, .oitocentas e trinfa'e cinco mil. cento e

três) q~otas, do valor 'total de Cz$ 1.835.103,00

hum ~ilh~o,' oitocentos e 'trinta e cinco mil, cento
e três cruzpdos);

o sócio .JOSE EDUARDO MENDONÇA com 519.947

(quinhentas s dezenove mil, novecentas e quarenta e

sete) quotas, pelo valor total de Cz$ 519.947,00

(quinhentos e dezenove mil, novecentos e quarenta e
sete cruzados);

o sócio REGINALDO PAES MENDONÇA, com

519.947 (quinnhentas.e dezenove mil, novecentas e

quarenta e sete) quotas, pelo valor total de Cz$

519.947,00 (quinhentos e dezenove mil, novecentos e
quarenta e sete cruzados); "

a sócia ANDREA .:MOURA.'" BEZERRA

mil; duzentas e oitenta e oito)

total de Cz$ 5.288,00 (cinco

oitenta e oito cr~zados); v

o sócio JOEL. DE ALBUQUERQUE QUEIROZ com

(trezentas e setenta e duas) quotas, do'valor total

de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e' dois
cruzados) ;

o sócio JOEL DE ALBUQUERQUE

(trezentas e setenta e duas)

de Cz$ 372,00 (trezentos
cruzados) ;

o sócio GUSTAVO F'EREZ QUEIROZ cOIJl',:4.~.:.,40(quatro

miI, trezentas e quarenta) quotas, .do vaIar'total

de Cz$.4.340,00 (quatro mil, trezentos e quarenta
cruzados); ..

o sócio MARCOS PEREZ QUEIROZ com 372 (trezentas e

setenta e duas) quotas, do valor total de Cz$

372.00 (trezentos e setenta e dois cruzados),;

o ~ócio JORGE PEREZ QUEIROZ com 372 (trezentas e

setenta e duas) quotas, do valor total de Cz$

372,00 (trezentos e setenta. e dois cruzados); ,

o sócio JOSE RANULFO DA COSTA. QUEI30Z NETO com

372 (trezentclse setenta e dLlia)quatr'as,do valor

total de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dois
cruzados)."

4

3

2

5

6

7

8

9

10

..• ..

TOdosd'os' sócios quotistas expressamente declaram que

conti;iC\:~'mvigentes todas as cláusulas e condi~êles do

contrat~ ori~inal e seu primeiro in~trumento de

alt~ra~~o, devidamente r~gistrados na Junta Comercial do

'J

\' / .../~.:4.t.ad~~.'.d~.p..ee''"e;am, ~.o, n~o alterados pela presente

X, /' .¥~ V Hç;;;;-/
->'l ", 4 ('.' /./ .., t/iv!AV)~_

... ",

';,:" .. : .,-:

•.... :. ,:' :'.
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altera,;~o

QUINTO e

contrató.

contratual,a qual apenas modificou os Artigos

SEXTO, da mencionada primeira altera,;~o de

:--o( \'
; ;};.

: .
~}

\~
\

da

IVIENDONÇA

QUEIROZ

30 de novemb~o de -1988.

MENDONÇA

MENDONÇA,

C
de segunda aIter ",l~~O ,-'- contl-atual

PERNAMBUCO LTDA., em 30.11.88)

E por estarem assim justos e contratados, firmam as

sócios ~ste' instrumento em 06 (seis) vias, de igual teor

e para um só efeito, juntamente com-duas testemunhas a

tudo presentes.

1.

(i nstrumento

DIFUSORAS DE

~IROZ

-(~

I - #~
JJ:i:- RANULFO A ~A QUEIROZ

NETO

'. . .." "" ,..•...•... _..~............. .~ ... ," ~
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-'-,I

~.• ..-.- , ~.

TERCEIRA ALTERAÇ~O CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO LTDA

, I

JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, brasileiro, casado,
industrial. CIC 002.301.204-82, CI 715.764 SSP/PE,
residente e domiciliado nesta cidade, na Avenida Boa
Viagem, 3.020, décimo primeiro pavimento~ JOS! AM!RICO
MENDONÇA, brasileiro" casado, .indusb'ial, ClC
002.556.705-59, CI, 866.105 SSP/PE;' residente e
domiciliado nesta cidade, na Avenida Boa Viagem, 3.574"

apartam~ntn 2.102~ JOS! EDUARDO MENDONÇ~7 brasileiro,
casado, 'industrial, CIC 004.987.345-87~ CI 983"528

SSP/PE, r~sidente e domiciliado nesta cidade, na Rua
Padre Leand~o Camelo, 781, Boa Viagem~ e' REGINALDO PAES
MENDONÇA, brasileiro" casada, ind~strial. Cle
054.073.894-87, CI 783.47~1 SSP/PE, I~es i'dentE.', E

domicil ia~o nesta cidade, na Aven~da Boa Viagem, 2.334,
apartamento 1.001, sócios que representam 99,6' % do

capital social. da .sociedade POI~ ,CJuotas de
responsabil idade limitada denominada DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO LTDA, com sede na Prar;a da Bandeira, s/n,'

Limoeiro, Estado de Pernambuco, co~ fundamento no art.
38, V, da Lei 4.726/65 e na ARTIGO TRIGESIMO QUINTO de
seu contrat6 social, devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado de Per~ambuco, sob o ndmero
26::':'(}.037.il;>7,7,.de 05 de mal"ç;oele i985, assim C(Jmo as
primeira e segunda alteraç6es,' tamb~m arquivada~~ no
Registro de Com~rcio, sob o ~esmo ndmero, em 30 de
novembro de 1988 e em 28 de fevereiro de 1989,'

respectivamente, ~onsiderando a necEssida~e ~e se
adapiar o capital social ao novo padrio. monet~rio
.in.st itu rdo pela Le i 7.730/8 9 ~. c(;)ns iderando q 11e , face a

!i'~:fiovamoeda inst ib..trdapela referida lei, as quotas em
i{~í3" ...., ;-'-::iqu,ese divide o cap'ital social ficaram sem l~eprEsentaç:ão

i<:r;~lFI;~N:TJe'~9t,{,~~":~mop~ebi.':_La, pe 1o q 1',1e se iIII P6e os: u ag t" UPa I~len t o pa I~a q 1.1e
.~':-!,U~..,g"~.t.,.:,,,,,:-,.,-'~;~;:::.pos?a-níter a I~efel~Itia l~ePI~esentc\(;ao~ cons I del~<:\nd(Jque Q

. "..","-"_.".)~híero das CJI..lc>taspossui'das POI~ alguns dos quot istas

.inviabil'iza tal grupamento, resolVEm celebrar Esta

~,~,:t::~(é;,~m;i{:J>;ti".sc~,C_~. ,...,.r'é' ,,~" C_C~/p:, ;:'.'-'r;.>"":" :'"r"
,~.~: Cc .' -. """"7l J /4--- ;;X ,~. \
..' .....26 O~;~6 ' V ~f / " ~ ...

\/ .~~,- ;~':;:f:';;<{(;:::u~;;r'~"r~;;-.r:' ./ llrv" ~ '-/ \
.",..., ....•.-"' ...........•... ,...,.•.... .,.".
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seguintes ~l~usulas e condiç5es:

CLaUSULA PRIMEIRA

Aos quotistas JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, JOS~ AM~RICO
MENDONÇA, JOS~ EDUARDO MENDONÇA. REGINALDO PAES

MENDONÇA, ANDR!A MOURA BEZERRA; JOEL DE ALBUQUERQUE
QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO. MARCOS.PEREZ
QUEIROZ, JORGE PEREZ QUEIROZ E JOS~ RANULFO -DA COSTA
QUEIROZ NETO. s~o atribufdas, pelo seu valor nominal,
novas quotas. nos seguintes quantitativos.
respectivamente. 5, 7. 3.3.2. 8. 8. 8. 8 e 8, o que
totalizam 60 quotas. d~ valor total de NCz$ 0.06.
integralizadas ditas quotas com recursos oriundo~ da
"reserva para aumento de capital". o que permite que o
ndmero dai quotas em que divide o capital seja divisrvel
por 10. e. portanto. o seu agrupamento, ficando
assegurada a todos os quotistas futura. compensaçlo7
quando de aumento de ca~ital com a mencionada r~serva.
para prese~var a participa~lo no capital de cada um'
de.'les.Tal 'med (da Se impõe para que se possa comodamente
~dapt~r o ca~ital social ao novo padrio monetári6; com
as novas qtiotas atriburdas. o SEU quantitativo total
passa de 6.i28.500 para'6.128.560. ficando os indicados

.quotistas detendo 3.242.020. 1.8::15.1110, 519.950.
519.950. 5.2~0. 380. ~80. 380. 380 e' 380 ~uotas7
respectivamente. mantido o quant itativo"do quotista
GUSTAVO PERtZ QUEIROZ~. conseq~entementE. aumentado Q

capital social ,palraNCz$ 6.128.56.

CL~USULA SEGUNDA

~icam agrupadas. em lotes de 10i as quotas sociais. ~ue.
assim, ~assam a ter o valor unitirio de NCz~0.0i.e qU€_
total izam 612.856. mantida integralmente a participaçlo
de cad~ um dos quotistas no capital social.

CL~USULA TERCEIRA

:! ",.) ':'11[1:;':'

" :.~."J :~5.

05 quotistas ajustaram ~ presente terc~rra .alteraçio
~contratual face o disposto no ARTIGO TRÇG~SIMO QUINTO do

.. \. c,ont r-atos oc ia 1• c om a reda ç; ~ o que Ihe f o i dada P E Ia

cái1; i Irime iIra a1tera i;ão cont r: atu~1• CPl: te:<tua1mente af i I~ma ~
lJ;j .•• /Deliberadc\ e autorizada a altelraç:ao do contrato SOCial,
,~,:--.ci instnlmE:nto qUE: a consol idar inde:pE:ndelrmda assinatulra

;j~~~Z~J:F~..,1 ~~~;.~.~~~ ~~~;~I;:~:~~:~~~!;~~~~::~~~~:m~,é~~e~~~~ ~~ ' ..

~.. :.~;';{:F:~;~'~',":.'/-Ld 2 //) , iP ('
. i,'''''''' ":.:";'-:"."',,,:".:,,'/Yf {/ ;~ ,~~~,

'2 f~ ç:-ir~'n(i6 í_A././ / "'. ' <::-'1' '--/\\~,
. /- . '~.. ~.-.. 1 t- -

/;. ~ :::,,:I1:I~ (õ.{
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quotas_ do capital social que lhes pef"mita mantelr a
participaçio por eles detida no mesmo capital. antes
desta terceira alteraçio.

CLtiUSULA QUARTA

Face a modifica;;odo capital
p~esentealtera;io' contratual,
SEXTO, ambos do contrato social.
seguinte reda;io:

social operada pela
os ARTIGOS QUINTO e
pas~am a vigorar com a

\

"ARTIGO, QUINTO. O capital social,é' de NCz$ 6.128,56.
dividido em 612.856 quotas. do valor unitirio de Nci~

0.01. ' totalmente subscritas e integralizadas pelos
sócios."

"ARTIGO SEXTO. As ~uotas da 50~iedade sio distriburdas
entre os sÓcios, da forma seguinte~
i. o -sócio JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, com 324.202
quotas, do valor total de NCz$ 3"~42,~2;
2. o sÓcio JOS! AM!RICO MENDONÇA, com 183.511 quotas.
do ValOlr total de NCz$ 1.835',11,
3. o sócio JOS! EDUARDO MENDONÇA. com 51.995 quo~as, do
valor total de,NCz$ 519,95;
4'. o sÓc:io REl3INALPO PAES MENDONÇA, com 5 i .ti95 quot as.
do valor total de NCz$ 519,95;
5. a sócia ANDR~A.MOURA BEZERRA~ com 529 quot~s, do
valor total de NCz$ 5,29;
6. o sócio JOEL DE-ALBUQUERQUE QUEI~OZ.' cam 38 -quotas.

ido valor total de NCz$ 0.38;
7. o Sóc[o JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO. com 38
quot~s, do-valor total de NCz$ 0,38;
8. o sÓcio GUSTAVO PEREZ QUEIROZ. com-434 qu6tas. d~
valor total de NCz$ 4,34;
9. o sácio-MARCOSPEREZ -QUEIROZ.~om 38 quotas, do valor
total de NCz$ 0,38;
i0.0 sá~io JORGE PEREZ QUEIROZ, com 38 quotas, do valOr
total de NCz$ 0,38; e ,
11.0 sócio JOS! RANULFODA COSTA QUEIROZ NETO, - com 38
quotas. do valor total de NCz$ 0,38.~

r

CU~USULA QUINTA

sócios expressamente declaram que cont inuam
contrato original e suas altera~aes.

arquivados na Junta Comercial do Estado de
pela presente terceira

a qua I, - apenas, Illodí f-icou os

.f i ( 111c\1l1

~
~-
, '.',I'

I
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instrumento, em 6
efeito, juntamente.
presentes.

vias,

com
de igual teor e para. um s6
duas testem~nas, a tudo

Recife, 20 de nov'embro de 1989.

, .

Testemunhas~

?/~N~ .
A êl'j Agostinh'Ó ..d-a'Be~iagem
ele 0.407.894-20 .

::;," .
....

I<::"~~" .• 0 :~:~:)',''._.~ ~...•.
. ..
o', .,

I

I • ~ --.. '. '.

J~,c£ade
M<:\r ia da 'Nat ividade M c

ele 046.162~864-34

~... -.

da.
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/

. ,

QUARTA ALTERAÇ~O CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA DIFUSORAS .DE
PERNAMBUCO LTDA

, .:.i

1

',1::....•,;...1,,;;,{.~:...",.,. r~<~~:;:::;~:~:;',; .:,~.. ,;,:,',,~', I,

~ , ""',.':: ' ' ,.:,:<>?:.:::.,'" !
~ ti .' ;;;2 6 OUT/2Ú06 i
I~~.~~~i:::".;,,::;Y< : "".;., ':,{oii ,) ~ I
e,~'U)o r •..••• ,t:"l~._;rff•.: .::: C!!':I{'i.::l4~)i.' .l?~&f
LUJf-'- f';l~~"',.: I' q:.' 1

/I"'."...."..,,"U .._~""""; ... ,~.i<" •• ,"" '."W>, ,,4' ••••. "":~T1'.~:>!~'''''~ ••~ •••'\~

\,
~-_ ....

JO~O CARLOS PAES MENDONÇA. b~a511elro, casado,

industrial. elC. 002.301.204-82. CI 715.764 SSP/PE,

resi~Ente e domicil iado nesta cidade. na Avenida Boa

Viagem, 3.020 •. ~~cimo primeiro pavfmento.; JOSE AMERICO

ME N D () Nç; (~ • b ". ê"\ S i 1 E' i r' Cl 7 C~ 5 a ti o , . i n d I.lS t I" i c\ 1 • . C I C
002.556.705-59. C1 866.105 SSP/PE. rE~idEnte E

domic:i"l iadó n0::~ta c:i'd~\de. na f:iv(~:nidcil Boa \')i"i:\SH::m, 3.~j?4,
ap ad~ cU\lê-,n to 2 • H?~2 ; JOSI:r. EDl.Jr.W[>0 f1E~lDON';I"~1 • tll" a~;;i "1E i 1'-o y

,\ ..,~::;:';~~::a:g.<;(do. inclu!:;t:lrial.. Cle i()Ü4..9D7 ..tl.45'''B7. [;1 (.i(j:L~'~~~D

.~'~(::'rr;fiitf;"~/1,:".F • 1"€5 i d ~ n ti:: . E c11:~1~~i c i ~:i <,:\;j C) . n e <..,;t: ,:< c i (~<~~.e.'. r~~: .': I:~~
'.~. ;.,.(.ladir<2';Lf::andl"o C<:\I11Elc)y /u:1.. EleJa 'v'I<:\:JElli; E '~Ll:ilí'.lI-:d ...IJ() f'(..)'::.;;)

...'.MI:~~m6Nçl~y blr,Õ\~-5ileilro, cas<:\c1o, indu.'stl"ial, C,IC

'.".' ,'0:j.<.L0/3 ..D94 ....B7. CI 783 ..473 SSP/PE, Iró':sit;,:::'ntE: E"
..."."J cúnH:'i "1i c\da' n ':::s t: a c: i d ,',\cJE y n ~\ i~lV E'ri i da 8 o a I). i a~:Je IH y :2 .. :l34 •.

/.,~;:;~.:::: c\P,=\'r'~amEnto 1.0Q)j .• sÓcios ql12 1'''E:Pi''E;'Sê-,r:ltam mais.; (:1<7:'i''? ;~:

do' capital social da sóciE~ad~ por quotas de

responsabil idade limitada denominada DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA, com 5Ed.::: n:::;.Pí"~~(;,:\ ci,:\ 8:::u",d.:-:il',:\:, s/no

Limoeiro, Estado de Pernambuco, com fundamento no art:.

seu.
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com ST c i a 1 cf o E 5 t êi d o cJ E' P e r na i1lb uco " 5 o b o n rllH ECI" o

2620.037.197,7, de 05 dE março dE 1985, assim como as

p I~ i me i ,~a , s €o: 9 u n d <:1. • (,:' t Ey- C e i r' a a I t E' 1'-<:".1; Õ 12~:;• t: a mb ém
arquivadas no referido drgiodE Registro de Comércio,

sob o ~ES~O nJ~ero, Em 30 de novembro de 1988, em 28 de

fevel"e i 1':0 de 1989, .f,; 06 dE' de::Embl"o de i8B9,

respectivamente, considerando a necessidade de se

adaptar o capital social ao novo padrio monetJrio

institurdo pela Le( 8.024/90 e dEsejando efetuar o

aumento do capital social, com a incorpora~io da ~eserva

clt;; CCJ!.I"E.(;:~:Cl miJIH~t(ú"ia:, elo valol" de 'CI'''~ 116.(115,.44,
representado por 11.691.544 novas quotas, do valor

uni t á '" i o de CI'. ~ 0, 0 i, di,,; t I"~i b 11 rcl<.'t 5 e n t I" e o s q 1.1 D't i s t <:1 s n a

FW iJP o I" .:;;ão d e 51.1<.'t p a I" t i c: i p a i; ã o n o c a p i t a '1 5 o c i a 1 , p e 1 o

CIU e e s t E f i c a a u mi-2n t a d o d e C I~ ~& 6 • :1.~!8 , 56' ' p a I" <:1 C I"~~&

,123.044,00, passando as quotas sociais de 612.856

'para 11.691.544 quotas, re5cl~em celebr~r a presente

altera~io contratual. pEla" quai os ARTIGOS QUINTO' E

!:lEXTO, ambos do contl~<:i'i:osoci"il. 'pê\SSiam "i Vi!.~Olrc\l"c:om ~"\
seguintE redaçâo~

do

d C)

748

748

com

t ..tô4:3 .. 9:1.~'5

] ..óEl4.39B

e: (;lll\

quot,õ\Sy

c (;)1'1)

C Clll1

C (JI\i,

74U

7A8c: orn

O=:'_""-~S ri c: i ()S € :-:P I" E !Oi':;. i:\m\::'n tEci e: c I :::i r' <:\ m '-lU e c o li t: I n !.l a m \' i 9 (-2n t 0: S

CJ C,b n t: I~ a t o I o I" i :::J i li CI I '. E;' !:; 1.1a ::; a '1t E:'I" a ç: Õ I:;:' S , d E' V i d ,:< I1H2n t €o:

"'(~PTI(JO (WINTO .. O c:apital social & elE C,,'% 12~l..044,ü(()y
dividido Em 12.304.400 quotas, do valor unit~rio dE Cr~

~] y 0 t •. t: o t: a I IlH~ 11t: E: !:; I.l b s <:1'- i t: C:\ s; e i n t (;:'9 I" a I i :2:<:\<:1 <:\ 5 p 0:' lo:;
I

!::.oc: ios."

UARTIbo SEXTO. As quotas da soc:i~dade sio distrjburdas

Enfre 05 sdcio5, da forma sEguintE~

1. o sócio JO~O CARLOS PAES MENDONÇA.

quotas, do ~alor tetal d~ Cr$ 65.091,03;

~!... o sóc: i o JOm:. l~i\H!I~ICO MENISOr,I(;;,0l,

quotas, do valor total de Cr$ 36.843,98;

3. o sócio JOSE EDUARDO MENDONÇA, com t.043 ..915 quotas,
cio. vaI OI" total dé C"'9j :í.';~.. 439,15r
4. o sdcio REGINALDO PAES MENDONÇA,

quotas. do valor total de Cr~'10 ..439,15;

.:-:). o sócio (',NDnf:.l.ir10/Jr~{l Br:~ZI:~I~R(",., CCllll 10 ..61t> '-1UOt<:'I'~:.y
->'. '/alol" tol:a'J. dE' CI"9i'11()6,16; ,

-~ -( .~ r. GU~'l-~\.)I)l,rj,r7 ~lJr]'I?~)~ C'Onl 0.7, '.1.3 Cluotas, do/'" h~;/~~'l)~';=;~ot'a~~:;"~'Ci:-;:;\~~~:,;J~""''<'" - (J

1.. ..~.,;,~,.~ C):. ~:;t1C i t1 JOEL DE {:il..BU(dUEJ~(~UE (~lJEIF<OZy
4,-";" ~~~t: as, do Vc\ I or t ot i':i '.l dE CI":1i 7. 4D y
\~'::~fJ ..- o ~.~ !5 ele: i c)' ,.JOE I... DE: 1:~lI,j:n.JG!l.Ji:~I~(H.JE 0UEI ROZ F~:1:1".1--]0:, c CJm0\ ;,4. '_

cllicrt'âs" cio vêi10l" tot,:11 ~iE CI"~li7,4D;

9. C) sdc:io MARCOS PEREZ QUEIROZ, com

valor total dE Cr$ 7.4D;

10.0 sócio JORGE: PEREZ QUEIROZ.

valor total dE Cr~ 7,48; E

:1.J • o só c i C) J O~3r:: R (:;/'H..Il..F (j D A COS T A Q U [; :r I~OZ i\!r.:: T (I •
748 quotas, do valor total de Cr$ 7,48.v
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qual. aPEnas. modificou os ARTIGOS QUINTO E SEXTO.

E por estarem justos e

instrumento, em 6 vias.

efeito. juntamente com

presE-nt es ..

contratados. firmam Este

de igual teor e para um só

duas testemunas. a tudo

30 de abril dE 1990.

J~: .. ~NÇA

~ MENDONÇA

Ti-:cst Eml.1nhas::
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DC
DEDIFUSORAS

, • • ••• _ ••••• _.. • •••• O" ",'.~"._I'l.."., ",,' "':;,',~.:,{, L T E:.F' I:~iç f.'i ;',::; C::.:J r~rF: (', r u !~~L. C. t. I :.:~;:.....i_ •. 1. ;;:. /,;. h L: 1;:. j'.' (.: f-':. _ # _

PERNAMBUCO LTDA ..

:\,
~\
.'1

i,
, .~

:..• ~'.

:l. -'.;:::::'i ~:.:.

. ,-' '-, ,. , "1,. ", 1

/())
VI
I.".:.;~r~,

F) '." i 111 (.::. i i" <:i :':::' "::' :,J 1.. \ n .j:::".:'

-c,o n ti'" El. ;~ i..\ {;'\ ; ':=:. 7 t: !:"t IH t, é' fi,

1:1'::":J i,;; t I' D d,I,': C CII" (} I'" C i CJ ,.

f I Co. 'v' (:: i, I b j'-- l.:.' U I.~:': .í. ';;.:'~~:~:;... ':': in .~:~f:J d (.:.:.

~O~O CARLOS PAES MENDONÇA. brasiI~iro~ casa~o.

industrial, Cle 002 ..301 ..204-82; eI 715 ..764 SSP/PE.

residente e dornlcil lado nesta cidade. na Avenida 80a

l)i<:\;,/i:.':til,._ :3 .. Ej~':;.4. d'.lC: imo ~:;ff.ti/iJD P<:\'.) i m".:nco.;: "JG~31:~ ,t,i'-iErF:ICO
(jCi\!CiOi\!Ç:/:~1 :' b I" <:" •. s i J. f::' i l~D :' c: a ~;<:'(d0, j n d I..i:,'.t I"~i ~'\I • c:: IC
0(1 :,;~" ~~~::,.:," 7 'à :.:;..<:;'}.. C} •Ei\~Ó •. .i. 0~:;' 'S;:;p .i PE • ,."t.:. s i d En l: l':' (~.

dOllllclli:::ido n(~'st;;l cidad':i"y ni~ (1\'('::1'1 i(./"1 El.O<:i Vi;.;i9(7;'Ill •. ::; •. :':i74.
apartamEnto 2 ..102; JOSE EDUARDO MENDONÇA. brasileiro.

;~::i;~:~:"'i;j :;:;'~;.i d ,:.:,r: ,;~l;~:l ~". l:~'/"(~:~r;\ ~ c: r/ ~: ;;i:'. ,; 2 .f.)J~;,;:');;:{' ,::.32 :::(~;-~::::~:;;.., c::,:1; <O'. 91:~::~~:(;;.l~;:;-::;(<:\ ::) I~~;;~<;:.
I) i <:\!J '.+:' li; • .4 .. ::::.? E:: ,. E, P ,:', I" t c''.IH (7; n 1: i:) ',:i." ó ';):l. l' E) I:) ú ,.)I "'(!J ,+:' IH ~ f:;'

F<i:~C:~I (! 1~1i...D o P (iE: G i-íE j'-,I I:> o j\!ç i'", • b I" :::'.~;:"i 'J. e i !,\C) • c::::\::;a d CJ •

industrial. CIC J54 ..073 ..894-8~; CI 783 ..473 SSP~PE,

',...'ê i:; l cI ",:'n :::I'::' ':£. d C) IH.,i c: i 1 i c\ cI C) n '""::: l: o( '.:: I d :,:\'.:1'.':':'• :.', n <:\ ti 'v' 'o::'fi i d <:i I:i () él
',::::,,::;::;.;. :::<p<:,/"(:',:•.I;i":"I'I:::C) :i. ,,(~';,l.i., ;:;de i ó'i:; que I"(+.'pr'e':"('.'.'nt"".m

~~; ;:I'..IDt"'.:5 elE' ,."(;i'::iPDn::;,'i,b j,] i dac/(+:

LlE fi [Fi: j';j,:Ú'iD UC G L.T i~'I::'I",. c: 0'11

i'1 y I... i ilI D,e i ""CJ • [,::; i. ,':1 d Ci. cI E.:'

, cI "... L, e i n ,J ill 1::.:' I" C)

:::.(.;.:u. . c: o n t 1"- (';\ t C)

CDIIIC:"C:i":11 do

/.".

'.,
"

••.• ,,", .8"

L( c: (r':

'. :~
'\ ,", r .

--.~
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d
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CL~USULA PRIMEIRA

Fica aumentado 0 capital social; de Cr$ 123.044.00 para

C 1'""~J; B li ~:) :;.:: 3 lO ~:j9 .•.{. Y (2)q) y c Ci m ~:i. 1::-:' li I i ":5~:;. ~~ ü cI (.:::' E:~:)~2.1u ')~) ~;.j" .~.,Cj l~j n ()v ~:'tS

qIjO\:;':lS •. dü./<:\lcrJ'- unit;.Ú"io dE' Cr'~l; '<).01,. que '('0\:;:;;.:\ i:;:<:\lü
Ci"]; S,,~jO'21,,550r'()(àr subscr' itC'lS' (~. ;n.tE'i=J,'-al i.;,:;:\d<:iS. PCI"

quo!:; sta:::.. n;.:'. formci PI'(-;'\." i ~3t~\ n.::",.::; CL.J:~U~~UI..:I!;~;~:;E:cur!U(l <:\
QUINTt,,,

CLAUSUL.~ SEGUNDA

o quot isca .JO~O CARL.OS PAES MENDONÇA. com a 8~pres5a

<'".riui~,rici;:t E c()ncCJI"cf~~n'c:i<:~ d0:. (:odo~:; ()~:; d,:::m<:\is qUO-C ist".\::;
:::i :::J n ;:i t li r' i o:;; d e ~:,t e i ri t 1'"I.l m,.,.:.ri (: o ? ~::.I..l b c:j"" ':::' 'v' e e j nt e -.:;(' c'\ 1 i ;,~<,I •

n f!: :::.t t::. ci to. "':m d i 1"1 h (.:,.i ,."o • 4 ~.::j'2".. :) ;;.:;') • ~) <;) 'Ô 1"1 I~j V ci :::. qUO 'c <:"15 cfo
C <:\ P i 'c ,',\ 1 '::;o c i <,lI r P '::. "i O ::;(,':u '.' ,'i\ 1 o,..' , 1"1 O 1'11 i n <:\ 1 d E C I" ~!j/).~) 1.. 'q U 1"::'

t ot: a] ; ::::~,:"tl"" Cr~; .4 .. ~j'~)~:5.. 2':?ü}' 1~~'121..

'CL~USUL.A TERCEIRA

C quotista JOSE AMERIC0 MENDONtA. com a exp~~S5a

,':inu.(!':'(j'::: i ~( ~:. c em c:OI" d ~ín l: i ,'i\ d (':':'!: od o':::' o ~:; d eJli~i,is ",o q J.l ot ,i !:; t i:i ~:;

~:;i !J n ,,\ c {;/" i ()~::"de s:,l: e in,,; <: I'" U Ih E.:'n t: Cj • sub c: ""e v (':,' E,' i n' t 0: :"J I" "i 1 i ~.::ci ,
nE5t~ ato. em dinheiro. 255 ..016.~0'Ô novas quotas cio

c:apit<:\l ::;OCi<illy pelo. ~:;(.:u \;a101' nomincl1 d~:::' .C,'~b (~.(?:í.y ,-=1
1
.1(;'

t ot c\1 i ~::alH C". gj ;;.~" ~3::.:j"'1.'LVl:, 00"

o quotista JOSE EDUARDO MENDONÇA •• com a exp~eS5a

anu3ncia e c:oncord~ncia de todos 05 ~Emai~ quot ;sta~
!::. i ~Jn-,"\t :::\1-- i o:::. d E:'~~t t:' in s;ti'" UlilE n t c). ~:;ub c I" ev~ e i ri t (':~.II",'i\ '.I. i ::£:"1.
nE:'stl':': c.\to. em dirih(':.'il"O, 7:~ ..~~::~:)4"DOOn'OV:::iS; qUot~i!:; do"
capita"i socia1. relo SEU 0alor nomina"i dE Cr$ 0,01. qUE

-cot"il i~::am C,'"'jj /~.~~~.:::j.i)U.~H'l"

CI.../iU::;Ul...tj GUINTt,'

: . ,'.., I ~~. ",
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Ci in::;\:j"IJmt~'nt,~) qlJl~:' ',:, cC)n~.;()l ieial" indePEndei"}; ela .,'il:,;sin",/:u/",,',

d e 'c o d D S C)';5';S Óc i D 'i; • c o n f C)I' li! ef c::, c u '1t ,'i'. C' ",/' t .. 38 • '). d '"

L;:." j j') C! •• ' -4 • 7;::: ó / é.
l

:.:; li " .m~'I.S , E;'; p I" 0;';S S E, Iii E'n t E ~ d 5 S E'SI u r' ~'lili ~\o '0;

demais quotistas ~ue dela nio parI: iciparam. em

qualquer tempo. o di'reito de subscrever. por seu valor

n 0:1m i n cl 1 • t cln t c'.S q 11o tas; d o c 'oIP i tal s o c i oI 1 q IJF: . 1h e 5

permita ~anter ~ part icipa~io por eles detida no mesmo

cc.,pital. i.lnt:e,-~ de~.:;t:;,':o. qui.nt", alt€~I":~u;;i:~o..

FaCE a modifica~âo do ~apital social operada pela

presente ~ltEraçio contratual os ARTIGOS QUINTO e SEXTO.
a OI,/:) O":.' d o c o n t 1""' ,;) tos C) C i a 1 p ci s; s; am a li i 9 o f" ,:\1'" C CJ Oi a

seguint~ redaçâo:

Np,HTICiO OUINTG' .. I) c;;")Pii:al.soc:ial

dividido EIii 862 ..359 ..400 quotas.

C1'"~I; 0 ,.(r):í.. 't o t ~l"Ime n t: E::; J.!. b ;;;c: /'. i t <,i'.;;;

;;;dc i o;;;.• II

é de Cr'$ Ç"623"~94y00,

do '.1,':,1 DI': l..J.n j t <Xi,: i CJ d t:-:.

t:-: i n t (,~.!.~1" ,,\ 1 i ~.::cl d ,'il~:;. p (7) 1 (J ~;;

do

dD

74B

74:::~

CDm -

.,

"7'4ecom

T Co o.:i \:) ~: D ';;. . ~:; \) l~ j' o ;::. f.-: ;.~ p i" I~:':s ";; 0", li, '.'::(', t f.: j I.',c: 1 .::\I'" i:, IH qUI,:::' /.::C) n t ;n 'J c'\m

\,. i ,c.:.; /.:, ,', L;~..,""'-) '.:; c: ,:! i", (: ,.' E, ,c: ':::' c. j" i :~j in."., .. ( li': ;:; IJ '::, ::; i:, 1 i:: (.,:' i" .:,\ \~ ;~:' '::. :i; •

c!(::.:y .i'd":~'1"JI f.-: n t. (. '.'~1" q u. i \,'i~d D ;:; ri a ,.II.i 1"1 t ;"' C Co I"JIe r o:: I' ::.4. '.1. I ....., i \'j f ••'.'
C CJ I::.':.;;.( ~'i'~C,' o .

",," ~'::1t~:;~.~:~,~l'.C" n ~;,~~:tu" ';'':'d.: :: ;'41'j'~'~ /
é iJllJT~.~)G.,,,•• 1 . (IJ L/\ ' \~\ .~

' "" ''''ci'" ',',"m.! 1
_~:' .J.'"'~t~.l_:<,-",:.t""""'~.~'l"I': ••..•.~~j
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ARTIGOS ~UINT0 e SEXTO~

f' i /"mam. os

E' P ,:I I" :::\

c'r tudo

d f,' i!J IJ :El 1 t: (7:'o 1"

C (,,' ~~t I':; IH IJ n h a ;:;

novEmbro de 1990.

e';:; c E' i n,:::,t t"Ill'iIf.:'n C (J, ':.'m (:i 'v' i ,':\.:;:"

(7:' F E i t Li y j 11n t :"\III (~:'n t E::' c:o lii t:i i..\ " .•. o:;
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SEXfA ALfERACAO CONTRATUAL DA SOCI~DADE POR QU81AS

RESPONSABILIDADE LIMITADA DJ:FUSORAS DE PERNAMBlJCO L.TDA.

:I. :1. ::.i , Ó :J. ,) " .i;. (.'..' li q 1..:(:' t. ,:,o::. ,:

J j. :'.:i " {, 1";,0 " ':i' '.:,0,:, q I..-lU t..<:l ~::. ,;

720,,920,,0~O ~:j~I(:).t;;l~~.;,
403u067,.948 (:llIO'li;t~;;

c: DiY'
c:"'.I'" '1. C) <::....JC.i~D

...} CJ o:::. (.: ..:. (:\ iYf (~: I'" ".i I I::: I::' (ri ,::-! "", d G n I.;".;~:!. c: n itl
~.Jc)~;e E,:i!~I~;lJ~,::f()MeI1(:lul/){;~~ C:()M

,f"~,,;,:,,,,":::,' :.::'1: ,:~" .' ).1..,.:••~.,'•.' 'i.'r;"I, ,'.':'.:.'" :'. t
"
.:.,'.;,;:-.','1!-,~~~,,.:",.,--~.Mql:.:.',,'l : ..';:, ~ :( l _..•il'~~~,"~"~''.:::.~,'..::1.1_' I(.~.:,((,~,~ il'i

>. L - J t, ,,7lt~::, qUD"!: ...::'.~~._~~

t ..

.,.~ 11

,"j..,. "

!:'~~~;~~J~~~;F:;::":j:::, E~:::":=~:7,:;,',:',!~!
.' .• "'I p,,.': ':1('i(H:~' !.F,./ t;y<JI c.) ; _, !

~~./ " ", ::.,,:"\)j;;, Ó ~ •

J .• '!;~;d \.j~JC

'., ,~~:"-.:,(" (

"(iF:.T TC;O

" '

,

JO~O' CARLOS PAES MENDONÇA (CIC 002.301.204-82 e Dl 715.764-

SSP/PE); JOSC AMCRICO MENDONCA (CIC 002.556:705-59 e Cl 866.105-

SSP/PE); JOSC lGUARDO MENDONÇA (CIO 004.987.35-87 e CI

983.528/SSP/PE); e REGINALDO PAES MENDONCA (CIC 054.073.894-87 e

C J / ,O:.:;:.':j • "~1 )' ] .... :::; :::; I:' / PE ):'b I" '::1'::;:i:t '::'.' :1i'" (j '::;" c '::1 ':;; '::1d(j '::;, i1'1 di."'::; t I" :1.':\'.i'::i:, . ,....':.:).,:;:id '::':'1)t":)'::i

~ domiciliados nesta cidade, na Av. Boa Viagem nos. 3.854/170.;

3.574/210.; 4.]98/160.; e 2.334/100., respectivamente, s6cios que

I" '.',)P I""::) '::; '.':) "'1 t .::ll'(i i,i .::\:i ":i d,::) 9?X d '::1 'oioc i'.7.'d.::\d,::.)pu,,,.' q1...1ot..'::'.':;; d'::)

respons~bilidade limitada denominada RADIOS JORNAL DO COMMEROIO

1... TD(,." co I'ri '::i (")d(.:)'1'1':;1 P I" .::\(; ;;'. ' d i'< El ,"~ondE"i I'" i:,. " '::.,/ Iri .:' I... 'i. rn oF:iI'"o,, E~::.t"'.d c.. . dE'
Per~aMb~co, Com fundamento no Art. '38, V, da.Lei 4.726/65 e no

Artigo Trfg0simo Quinto de seu contrato social devidamente

arg~'.ivado na Ju~ta Comercial do Estado de Pernambuco, sob o

n'c:i il', <7:''''. D :? Ó ;.::() • O ~:{)' • 1 9 7 :' / " E' iTr ~=., d (:0' fI'r <:'.1'" (; Co d (o, :I.(;' g :::;,. <:\ ~:. !::. 'i fi', .. c Lo f" o ;:\~:.
P/ ..:. :i 1'1'1I,') '.i I" ":1 :. .:; I':> o,'f i"f " "'.:/.::\ ., 'L (".',..•o::: '::~ :i "';.::1 ,. q 1..-1'::'.1" t...::1 (.,' q 1..1 '.i 1'1 i:, .':1 .::1 :I t, (o:' I'" ':;1 .:;: 6,:" ':5

c (] I"l '1'., ..• "'1 '1:, '..1 .':1 :i .::;:, .::\)..•q '.,1 :l 'oi .::1 d '::1 ':;; '::; ob (:o I'il,:: ..' ',:; ,'{i (J 1'1 I.:i fl'r (,.••Ir. Cr:, (':':'11',. ::lO d (.:.:'i", () ".' I':,' li', b i'" O d !;:'

:l. ':;-'g,'.-',;; (":''''Ii ::~~,i.:;o::k:, +\:'~\'('.:)I"'(.,):l""C) '.:j,;:.)':I. ?,i.',?:; (':','{I , qó d.;.:.' 1::k):':':~(;)I'ili::;I"'D d,,:: :I. ';)':::;':;1:; "':'111

~::'/ dE' (tl;:'.'i CO (k.. 1.S/90 E' E'II'J :I.(/ dE' '::il:::'::::.I;:'II',b I'"C) dE'. :I.(;;'S~'O" 0::/(':':' !::. (;.)..,i ;:'.n'dO <":''''--(;:'-1.:, 1...Ii:'. I'"

C,. .,'II..II'n I.:,: 1'1t C) d u C '::1p :i '1:.. ":1 1 ';;i O c :l ':'1 1 :' C CJ,'li .:;11 -.i no::: o.:J1'"'P CJI" .'" 0:;: ;:~ C) d i" ".. I:'" ~::. (:,." .. '.i ;". d f:'

c: () lo" , •••• ;::::' (~ ~:'l:C) ''(li.:)r.', ':") 1:... '~\ r. i;;,. ;, di:" \,' ;:'. 'j () I.... d lo:' c:: Ir..'/'. li ?)'S:' .. C,::::9 ., (;.):::::" ....''', r. ,,,.r::, <:: t..n'( i" ,"i (' ,

, ,',, ." ",.., ' 1'.. I..I'~''.il.' ..:.'.1' "•.•• t' .• , .•••, ; .".' .. ', (': ••• ', .': (:.: ••• , •••• :.•/: ••••••..•. " •.) " ••• i ; ..'1'....•.pOr 497.908.993 nov&S quotas, . ...,. . .

distribuídas entre os quotistas, na proporç;o de sua participaç;o

no l'I)!.',:":::.,,'nu 'c ':;\I::':i t,"::'.1 ':;i()C '.i .:;1:1 :' C) 'qr.,/.:'11 F:i r::: .',\ ,::,1(,,"',."::1.;:/0 0::":,:) ('I'-~I; r, ...S::?] ..~.':.;':;-'.<:;:. ()()
p <:'., .... i:,.. C I•...~I; :I.::::" ó o~.~..(':,:::::;:::.():::::, p ":'.!". !:;. <:'. n cro ,:"'::. q L-Io -L.;:'.'i:. !::. D c 'i ,;l. 'i ~::.dE' ;;;,/, ;.:.::•• ::::::...•(? " ..fi. () o

:~:.::~l::~i'~~:;i~i~~~:,;:::,:~:~'":':::~;:~;:,'::',;~:;:g~:': ~~':i ~::::~;~::';:~,,;n~:~,::~:::"",i:::
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Marcos Pere2 Queiroz COM 1,,181

~osé Ral')t~!l'f'()i::fa~ (:o~.t~;t(~ll~il'~OZ
CftI (j to' .~l'=:~ ;

N(":-r..o c Di-,',

qUot';:l';:;" "
1"J:2.:l.

Os s~cios dPclaram expressamente que cDntin~am 'vigentes o

contrato sacia] original e Suas alteraç5esi devidamente

.:,ll'" q LI 'i \' .;:\d G .:;; n ':'l ...J 1...1!""i t .::1 C;o l'i/'."! "" c: 'j .::l 1 do /C ';:;t..:;'d o '.:1 (.:! P '.".'1" n .:,1 !"r) b u C Cl :' n D'o
I';)o d:i f :i c:<:1d D S P ":':'] .::1 P/'" ':::''::> '.~.'n t (! .;:1 J '1:,"'!I'" .;:l (; i:\ o c D n t. r. <:'. t.u i:~1 ;:'. I~ru ;:1."1 i:l P E' I'"Ji~. :::.
Mo~ificou os Artigos Quinto e Sexto"

[ P o I" E'~:.t ;:1/" E'(rI

'::; l::,! ~i';;;.'v':i .::t '::;;, .j f:!

t",',:"::;'I:,'::!I';)I.AI')"".::\':,;, ":1

justos e cDntratados.

:i q 1'/ ..:\"1 t, '.:! Oi""' '::) P .;;1.1" ,oI '.. / /"rl ':;; Ó

-1:, u'.:1 () P I" '::! ':; '.".'I'! t, '.::).::;"

f'i I" (j', i:'. (j': E' '::.t E' '.i. n:::.t.l" U fi', E~nt. i::::, .' E' l',~

efeito. juntamente COM duas

i ,
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S~~I~A ALTERAC~O CONTRATUAL DA SOCIEDADE ~OR QUOTAS DE
RESPONSA9IlIDA6E LIMITADA DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.

1Q) o sócio José' Américo Mendonça cede e transfere, por
permuta, a totalidade de sua partic'ipação n~ ca~i~a~
social. q~e corresponde a 29,99% do. mesmc capiTal,
representada por 4.08.067..943 qL:otas. de Cr$ 0,01, cad",
.uma, para BOMPREÇO S.A., pelo ôeferidovalor nominal, em

obeciêncla a:O-i~::rCJmen:o p3.rticular de cessa-o ee cotas '=
08 osrmu:a' te aç6es e COTáS por ele ~elebraco com
:::Or~!PR~ÇC S. A SUPER1V1=RCADOS DO NORDESTE; MENDO~,JÇA
?ARTIC-I?AÇG,t;8-_"E EMPREENDIME~nOS LTrJA.' 8(".h,tPli~';'r, ~ '.,

::"C'Vê'/;;,'2J;~:~,~rc;;:SoA •• ~d~ a# ~,~ent9 :~\

2 f,;j1rfT: "i.JÜ6
c
." ••..,_ '.' 1"fI' /( //~(1'/;fljJr~/A., l}./ ~ \,

c.", ',,~ " ',,: .. ,',cr>!' "' M ( '\J
(..<~,"::::'. >-' ,I ~ '" !.:tlylJ),.;

i" i ; . :. :... ~ c,; '. I' r ~.

JÓ~O CARLOS PAES MENDONÇA (CIC -002.301.204-82 e CI
715.764-SS?/PE); JOS~ AM~RICO MENDONÇA (CIC 002.556.705-59
e OI 866.105-SSP/PE); JOS~ EDUARDO' MENDONÇA (CIC
00~.987.3~5-87 E CI 983.528-SSP/PE); e' REGINALDO PAES
.MENDONÇA (CIC 054.073.894-87 e CI 783.473-SSP/PE),
Dras'i lei rcs, casadOS, industria{s, residentes e
domiciliados nesta cidade, sócios .que represéntam mais de
99% 'da Sociedade por quotas de responsabilidade limitada
denominada DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., 'com sede na
Praça da Bandeira, s/nº, Limoeiro, Pernambuco, com
fúndamento 'no_art. 38, V, da Lei nº 4.726/65 e (lO,. Artigo
Trigésimo Quinto' de seu .contrato social; arquivado,
juntamente ~om todas as suas anterior~s alteraç6es, na
Junta Comercial do Estado de Pernambuco; sob o nQ
2620',037.197 , 7, j unt ament e com BOMPREÇO S. A. , 'CGC/MF
08.853.970/0001-~1, com sede na Avenida CÇl,xangá, 3.841,
)putt~~a, Recife, Pernambuco, representada POI- SSU

. Qitr~j;,'ô'.r"~.pres i dent e, Joã o Ca r los Paes Mendonça, an t es
~4J~fitado, desejando prorno'{er o ingresso e a retirada de
s.çi~$s, ~'. bem como efetuar" aumento do capital social corr, a

'!::;. j"nç:o-tporaça-o da reserva de correção monetária, resolvem
.\t~.:...'c:~le.'tJra:'r:.' a presente alteração do contrato social, nos

'segui~tBs term9s:

I~'

; - r:;.,; ,'oi

~ ,,', "~ 1n

: •.-": ':'t" C::
,

/
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total
transferência que conTa com a
signatários deste instrume~tc;

CC";Jrnu., .
'lJC:J /.-. •

ccncordância d~ls '11...•~
O "=/'""; ') 'j'

~ > . ••• l{;-- ~;
,,':"~t<~'i:.::...a~_,
UI , .

", . ~, ...c,)2QJ pela cessa'o de sua participação no" caoHal Soc,a, '/ "'!l)
José Américc Mendonça e a Sociedade se dão plena, total é
mútua quitação, nada tendo a reclamar um do outr~. em
virtude da participação do mesmci José Américo Mendonça naSociedade;

3Q) o novo sóciD, BOMPREÇO S.A., . cuja participação no
capitai social obedece.o 1 imite impos,to pelo ê 2Q do ,.art.
22.2,' da' ".Constituição Federal, cOmpromete-se,
expressamenTe, a transferir' aos sócios que não

participaram da celebração deste instrumento, em qualquer'
-tempo, ~antas quotas quantas lhe caberiam, no exercício do
direito de preferência, pela alienação de quotas por parte
de José Américo Mendonça;

4Q) cont~ndo a sociedad~ com reserva de correção
monetária, no m00tante de Cr$ 950.995.707,89, deliberam a
sua, incorporaça-o ao capital SOcial, representando de

95.099.570.789 quotas, de Cr$ 0,01, cada Uma, cistribuídas
entre os sócios. na proporção de sua participação no
capital social, o qüal passará, com a incorporaça-o
referida, de Cr$ 13.602.633,93 para Cr$ 964.598.341,82;

5Q) em CO~sequência de tudo o que ~oi ajustado, os artigos
QUINTO e SEXTO do contratd Social; passam a vig~rar com' a
seguinte redação, mantidos todos os demais, de acordo com

oin~trumentc original e suas seis anteriores alteraç6es,
, ..•• ;.;.~qUi ...expressamente ratificados: ..~. ~ ' .

.: ... :.'.'"'!;:'~ . ,

!~~ ~.:~';'~RTtGO,QUINTO. O capital socia.l é de Cr$ 964.598.341,82,
..,.;'t1*rvidido em 96.459.834.182 quotas, do valor unitário de" 1 ,,'

'.,~ :,... ~Cr.$ . 0,01 totalmente' subscritas e realizadas pelos\ ,~.... ~'. '. li

'",:, ::>.éC"fOS.

SEXTO. As quotas da sociedade são distribuídas
sócios da seguinte forma:

João Carlos Pae~ Mendonça com 51.122.326.956 quotas;
Bompreço S.A'com 28.937.165.069 quotas;

José Eduarco Mendonça com 8.198.880.449 quotas;
Reginaldo Paes Mendonça, com 8.198.880.449 quotas;
Andréa Moura Bezerra com 1.187.421 quotas;
Gusta~o Perez Queiroz com 974.248 quotas;

Joel de Al~uquerque Queiroz com 83.918 quotas;
Joe

' CQ "bu"ue--u- Qu"Q,rcz ~i1~0 ~o~ 8? 01'8 quo~aQ''- I - 1-\, .., 'Y e - , . " . " ~ '" v • ,; , . L ~.

José R-anui'To da Costa QU8HOZ Neto com 83.918 qUotas;
Marc'ó's Perez Queiroz com 83.918 Quotas: A .

I ff J/

rd«~/~,~
- f I v \J (.-// r

'...c':"

••• ~ ',., :' ,'iÇ"".ÔU\

,
~~'.. :: a r~

r" ':' •... ,; .• ç~".1 iH, i
~(.~,;.,'lt;ô:.~ f

/
. /

(
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11. Jorge Perez Queiroz 'com 83.918 quotas."

s Mendonça

contratados, firmam este

igual teor' e um só efeit.o,
a tudo presentes.

@~~t~'~kte{~,tt'(Itt!à~
~i~dO p~~endonça

, ,

/1'/1

)./'

c por estarem justos
instrumento em seis vias,
junt ament e com duas test e.

Rec.; fe, 03

Testemunhas:

,',
'.! j ••

.',l

S.A.

~cl\,./.
,.~

..--, .";

, y

\.~
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA.

O'
0;"

?\\).
So'

~com'J/).
! ': . . tlJv:J ".I!~

JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA, inscr'lto no CPF(MF) sob nO 002.301.204-82 e portador da C. i S .;;~:,
cédula de identidade nO 715.764-SSPjPE, JOSÉ EDUARDO MENDONÇA inscrito no CPF(MFf j-;" .. """1'7'0:;;;:
sob o nO 004.987.345-87 ~ portador da cédula de identidade nO 983.528-SSPjPES rt •.;~,<:.:; d ~,
REGINALDO PAES MENDONÇA inscrito no CPF (MF) nO 054.073.894-87 e portador da~ - -.0'

cédula de identidade nO 783.473-SSPjPE, todos brasileiros, casados e empresários, residentes ~~ o'()J)

e domiciliados em Recife, Estado de Pernambuco; ANDRÉA MOURA BEZERRA DE MENEZES JI o~
inscrita no CPF(MF) sob o nO 419.986.774-00 e portadora da cédula de identidade nO
2.019,803-SSPjPE, GUSTAVO PEREZ QUEiROZ inscrito nó CPF(MF) sob o nO 000.688.614-00
e portador da cédula' de identidade nO 499.051-SSPjPE, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ
Inscrltó no CPF(MF) sob o nO 000.553.284.:15 e portador da cédula'de identidade nO 35.317-
SSPjPE,JOEl DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO inscrito no CPF(MF) sob o nO
OOO.94.p.304-30e CL nO 666.147, MARCOS PEREZ QUEIROZ Inscrito no CPF(MF) nO
002.809.094-20 e portador da cédula de Identidade nO 559.470-SSPjPE, JOSÉ RANULFO DA
COSTA QUEIROZ NETO Inscrito no CPF (MF) nO 018.397.134-53 e portador da cédula de
Identidade nO 699.749-SSP/PE, JORGE PEREZ QUEIROZ Inscrito no CPF (MF) sob o nO
218.026.024-53 e portador da cédula de Identidade rio 1.339.382-SSPjPE, todos brasileiros,
casados, industriais, residentes nesta cidade, e PMPAR S.A. pessoa jurídica de direito privado,
com'endereço na rua Antônio Lumack do Monte, 96, conj. 1101, Boa Viagem, inscrita no CNPJ
sob nO 08.853.870/0001-41, sucessora de BOMPREÇOPAR S.A., acima já qualificado, que
representam ',a totalidade do's ,sócios de DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., CNPJ nO
09.045.-774j0001-03, com sede na Praça'da Bandeira; sjnO, Limoeiro, Pernambuco,

considerando qUÊ!as sucessivas alterações do padrão monetário oficial e o aumento do ~apltal
social promovido por alguns dos sócios fizeram com que a participação no 'capltal social dos
sócios ANDR'ÉA MOURA BEZERRA' DE MENEZES; GUSTAVO PEREZ QUEIROZ, JOEL DE'
ALBUQUERQUE QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO, MARCOS PEREZ
QUEIROZ, JOSÉ RANULFO DA COSTA QUEIROZ e JORGE PEREZ QUEIROZ, que representam,
juntos, 0,0026783% do capital social, perdesse qualquer representação e~onômica;

considerando os sócios remanescentes, a necessidade de adequação do capital social ao
vigente padrão monetário, .

resolvem celebrar a presente alteração do contrato social, na forma das seguintes cláusulas e
cqndições:

. '

PRIMEIRA - Retiram-se da sociedade os sóclO~ ANDRÉA MOURA BEZERRA DE MENEZES,
, GUSTAVO PEREZ' QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUERQUE .. ",
QUEIROZ FILHO, MARCOS PEREZ QUEIROZ,oJOSÉ RANULFO DA COSTA QUEIROZ ,~ JORÇ;E'\,.J ,
PEREZ QUEIROZ, todos cedendo a sua participação n,ocaPi~al J0cial, de fo~ma .n~o on~~Çls~('a9"~ I~, I

quotista JOAO CARLOS PAES MENDONÇA, sem qUalq~;et"O,bJ.eça~dos de~~ls SOCIO~(,.)~O' \ \:;~~~

SEGUNDA - Retirando-se da sociedade, os sócios ANDREA ~OURA B~~!='t(RA UE f¥1PJ'JEZIi;?,.)-.. :
GUSTAVO PEREZ QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUEJ3.QUE,QUEIJ~,OZ, JO~[.!-!E AU3tJQGERQUli .',,>,
QUEIROZ FILHO, MARCOS PEREZ QUEIROZ, JOSE;J~,ANUhF.ODA cost;. !-2UEIROZ e JORGE
PEREZ QUEIROZ, declaram-se satisfeitos em seus" direitos"e' haveres °çorr~E!5pondeittes' à, sua
participação na sociedade, dando ao adquirente e à socledade,a m;3is pLen.a,.ijeral €lo irt~yogável
quitação, de modo que nada mais poderão exigir ou reclamar, a qualqder"t:fUJlo, r'laliilti\i3mente
à mencionada participação, ao mesmo tempo que o adquirente e a sOGjt2~a~ tam9ém dão os '
que se retiram da sociedade; ,plena, geral, e irrevogável quitação, liber"mdo-os >€Ie! , ijualquer .
responsabilidade assumida pela sociedade. '.. ,:'.'',';' ~, ,', ~.

TERCEIRA - É dada nova'redaç~~'aos a'~lgos QUINTO e SEXTOdo'c~ntra~o soéi'ãr;assam a1
vigorar com a seguinte redação, mantidos todos os .aemais, de acordo com o instrumento",~j ,
qriginal e suas anteriores alterações, aqui expre~same'ilte ratifica _,o, " "

'..£J <.i i~': )r\,y'\%-~I\{v'.' j,- 1'/' {"r-'.(, ;1.\ l~ " ','.",

(',
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quotas, tO,taJmente subscritas e Intewalizadas pelos quol:lsl:as.

ARTIGO SEXTO - As quotas da sociedade são distribuídas' entre os
sócios dá seguinte forma: JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA; com uma

. quota do valor de R$ 186,0862, que corresponde a 53,0009342% do
capital social; PMPAR S',"A,com umCj quota do valor de R$ 195,3286, que

.corresponde a 29,9995906% do capital social; JOSE EDUARDO
. MENDONÇA, com uma quo'ta do valor de R$ 29,8426, que corresponde a

8,4997376% do capital social, e REGINALDO PAES MENDONÇA, com
. uma quota do valor de R$ 29,8426, que corresponde a 8,4997376% do

capital social. '.

~MENDONÇA

.' ANDRÉ~k10
/

/

Testemi.J'nha~~ ~ ~'1-
Nome kb'50.ru.... lu: rY)A. ,L.\ ou C .ucuJ--tQ..

CPF +1 ';;'. G 56. 10ft -.:t.2-

C1 5. Q rfl.(ô o~, 50P p£

",,,,,,-;;:'.'

J_LDtt~~
/ MARicas PEREZ QUEIROZ

..;' (.1 /

J~;;:ERE "',

"I,:'):;'!').
t.!".""J'':.t;

.' .• hJJ.... t"
tJ) • t,,,

. Nome rtv-v-v .c.C\""et.i..~,,-:~~t.~{"oJ:~'@o"P~;-rV).
CPf En>0 :r-:r-~'lVl"\.-("f ~ lo. ~. ~ •

CI ~ '\'1 y::, ~ C\ s,....•''V'r"fl'k;;
t'f' .":'

"-"._':,," .',

••

l'f1 ' -

'~drélioA~I~~t~~~g6~\'iagem
OA E 2,592 :" .

/'
,~' l •• r''', ,

(l"":; (~\\.'

";.. !~\',:

.1r~~~~'I~1.~~[\
:,~ .,0, _~,NOV 2.~~ e-L/ I'

_, r,r:;l,\,'n:'.? r;6p.;~' é c.i 1
í ,:j.l:L~~...DL0.;;;.~.i-2~~~::~~~.::~::,'~:~:.~~~-~e I
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DIFUSORAS DE PERNAMBUcb i;TDÀ: .
CNPJ 09.045.774/0001-03

NlRE2620037i9~i :'. ::' :', ::.
NONA alteração do cQNth110~üçj,~l: '. :,"

\! ,

A. OUTORGANTES E RECIPROC~ENTE OUTORGADOS

A.i, - JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife, ~apital deste Estado de Pernambúco, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 1.230, apartamento 901, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro da Pessoa Física do'Ministério da Fazenda sob o

- nO 002.301.204":82, portador da Cédula de Identidade número 715.764,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco.

. !

A.2 - REGINALDO PAES MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
, domiciliado nesta cidade do Recife,. capital deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 2784, apartamento 1001, no bairro' da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o número 054.073.894-87 e portador da Cédula de Identidade número 783.473,
expedida pela Secretaria de Segurança. Pública do Estado de Per'nambuco.

A.3 - JOSÉ EDUARDO MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife, capital deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 4398, apartamento 1601, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o nfunero 004.987.345-87 e portador da Cédula de Identidade número 983.528,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco.

AA - PMP AR. S.A;, pe~soa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Antônio Lumack do Monte, 96, Conjunto r 1.01, no bairro da Boa Viagem,
desta cidade dó .Recife, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

, Ministério da Fazenda sob o número 08.853.970./0001-41, com atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de ,Pernambuco sob o
NIRE 26300007371, neste ato representado por seus diretores Sr. João Carlos
Paes Mendonça, já q'ualificado acima e Sr. Jaime de Queiroz Lima Filho,

. brasileiro, 'casado, economista, domiciliado nesta cidade do Recife, capital do
Estado de' Pernambuco, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o núme~o 145.254:024-15 e portador da Cédula de Identidade

Profissional número 3.121 CORECONIPE. I,
I( .

~~'~:c:'::~';?~'-,,~J~u,iº~í~'_~1:~\ro..'..':y.!, 1..6iJ@-:1r-
.!;1Zi~<~_~3h'.7i~~~:.j ~~r-~~~~m:~~i~r,~1

I ~,:' ..... O' "2 :'10 li I)fl()I:.I " :- ~

l~; t',:: •. _ .••• 1.1~ .•_¥f._r;,~~' , V ~

c. 1..~* i~;~~"'.;'~.';':~.c.~.~!~ ..: ~:;~•.se!1~.e,.GÓPi,~ ~.,i!;1 t: fi) ():. " ". "' '.' .~ j t.;) onglflt]l qu'} 11H~ .
11..1 !- ~.- ;'.Jl t::. •• ,;~i_: ..,. :,':".\1 r:~.-...---. ....•.•,":''''''' .••.•.......•........•.•......•.• -....._._.,.-...;.:.~:...~.•.~'
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B. CLÁUSULA~ E ESTiPULAÇÕES
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B.1 - As pa~es contratantes acima qualifiO'i\.das'é riQ.~l.l~1iíSsit1!\,dastêm, 'entre
si, justo e acordado a alteração do contrato social da sociedade limitada
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., o ue fazem por este instrum~nto
e na-melhor forma de direito, mediante as cláusulas e, estipulações em
sucessivo, mútua e 'reciprocamente outorgadas aceitas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - a sociedade.

01.01 - Os outorgantes e reciprocamente outo gados são os únicos sócios da
sociedade limitada "DIFUSORAS DE PERN uca L TDA", com sede
na Praça da Bandeira, s/n, na cidade de Limoe o, no Estado de Pernambuco,
com atos constitutivos arquivados na Jun a ,Comercial do Estado de
Pernambuco, sob o número NIRE 262003719 7, em data de 5 de março de
1985, inscrita no Cadastro Nacional da Pes oa Jurídica do Ministério da'

Fazenda sob o número 09.045.774/0001-03.

CLÁUSULA SEGUNDA - aumento de capit I

, ,

02.01 _ Os outorgantes e reciprocamente ou orgados, como umcos SOClOS
quotistas da soc).edade, resolvem aumentar o s u capital social de R$ 351,10
(trezentos e cinqüenta,e um r~ais e dez centav s) para R$ 2.248.904,55 (dois
milhões, duzentos e quarenta e oito mil, novece tos e quatro reais e cinqüenta e
cinco centavos), sendo certo que o valor do a ento é totalmente integralizado
neste ato, ~a segurnte maneira: o sócio qUotista JOÃO CARLOS PAES
MENDONÇA, 'integraliza R$ 1.553.690,91 (um milhão, quinhentos e"
cinqüenta e três mil, seiséentos e noventa re~i e noventa e um centavos) da
seguinte maneira: (a) uma parte, apropriando ja este capital, crédito seu, no
valor de R$ 278.156,57 (duzentos e setenta e o to mil, cento e cinqüenta e seis
reais e ciriqüent~ e sete centavos), (b) uma ou a parte, no valor R$ 57.534,34',
(cinqüenta e sete mil, quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e quatro
centavos) dec6rrentes de Reserva de Co eção Monetária do Capital
contabilizado 'até 1995; (c) ""urÍia" parte, eferente' a capitalização' 'de

I .h' •.

Adiantamento para Futuro 'A.umento de' Capit 1, no valor de R$ 378.000,00

(trezentos e setenta e oito mil reais) e.(d) UI~a 0ftra part"e\em m,tO~dacorrente

FX.)Nn~r~f 'éOM-êóPl!::- f~'J'fE~~i11CA[}~\,:'\~rXf,'i)f,l. 2

.Ip" "',0::F'~~/;,,53000 ./)3wn1)oo~ o ~ ::;*,~~._~!~~~~~~~~_-0,-_ii~~~~;L S~:. 'ifj~'"~~~-'
i ' " ";': ,\.",,:::'-':,',;,':::.~:;r~:d:"oI

! \ :', ' . :(~ O,a. NOY,2~ 6? ;r----
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CLAUSULA TERCEIRA - redução de'ê&pit I

03.01 - Os outorgantes e reciprocamente o~t(; gatÍos~ :áir~d~~pmo os únicos
sócios quotistas da sociedade, resolvem r~du~ - é~'5~1.!.c!ipitW. social de R$
2.248.904,55 (dois milhões, duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e quatro
reais e cinqüenta e cinco centavos), para R$' 37 .152,7 6 (trezentos e setenta' e
dois mil, cento e cinqüenta e dois reais e setent e seis centavos) sendo certo
que o valor'da redução é feita mediante a absor ão do prejuízo acumulado até
31 de dezembro de 2003 no valor total de $ 1.876.751,79 (um milhão,
oj'tocentos e setenta e seis' mil, setecentos e c' qüenta e um reais e setenta e
nove centavos), dessa forma, a participação dos ' ócios no capital social passa a
ser a seguinte: JOÃO CARLOS PAES ME ONÇA é proprietário de (1)
quota no valor total de R$ 257,138,35 (duzentos e cinqüenta e sete mil, cento e
trinta e oito 'reais e trinta e cinco centavos), o que representa 69,0948% do
capital social; PMPar SIA é proprietária de ( ) quota no valor total de R$
111.645,83 (cento e onze mil, seiscentos e quare ta e cinco reais e oitenta e três
centavos), o que representa 30,0000%; JOSÉ EDUARDO MENDONÇA é
proprietário de uma (1) quota no valor total de' '$ 1.684,29 (um mil, seiscentos
e oitenta e quatro reais e vinte e no've centavbs)o que representa 0,4526% do
capital social e REGINALDO PAES MENDO ÇA é'proprietário de uma(l)
quota no valor total de R$ 1.684,29 (um mil, se' centos e oitenta e quatro reais
e vinte e nove centavos), o qu~ representa 0,452 % do capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA - alteração do cont ato social,

03.01 - Em decorrência das novas normas qu devernregular as sociedades
limitada, ditadas. pela atual legislação, os .utorgantes e reciprocamente
outorgados resolvem alterar o seu contrato social, adequando-o a estas
disposições, o ql.l;efazem consolidando-o, pas ando este contrato a se reger

pelas estipulações em sucessivo: .

I
I

DIFUSORAS DE PERNªCO LTDA.
. -contrato social consol dado-

Artigo 10 _ Sób a denominação' d~ DIFUS RAS .DE PERNAMB~CO
LTDA. gira a sociedade limitada, regendo-se elos artIgOS 1.052 e segumtes,
pertinentes, do Código Civil (Lei Federal 10.40 , de 10 de Janeiro de 2002), a

,~.'_~ ..~egisl~~~,: e~::~li~áV:l:~:las normasdestec ntrato. . ~/

ICf)i'lFm~UH,fi (("I:IIl.. " L",',,, ./"'. 'NPA'),,!'" fi I' 4

'!,i(ll:':.:" r" S3(cQ -Cf?17tfJl,t9Jj .
ll\ ~Yí\, __,:0 , LI ' ;).,() l.tF ;
i~1[.:J.{"":1~;::, '. _~ ~~llr--lÍ~--
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do país no valor de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil re~is); PMPar
S/A,.integraliza R$ 674.566,04 (seiscentos e ~ej: Í1~Je ~iiatf~nHr, quinhentos e
sessenta e seis reais e quatro centavos) da, 5" úint.om'!Jl~íra~~(a)'uma parte,
apropriando a este capital, crédito seu,'no valor e R$ 120.000,45 (cento e vinte
mil reais e quarenta e cinco centavos), (b) uma arte apropriando a este capital
um Adiantamento para Futuro.Aumento de Cap tal no valor de R$ 162.000,00
(cento e sessenta e dois mil reais); Cc) unia outra parte decorrente de Reserva de
Correção Monetária' do, Capital contabilizad até 1995 no valor' de R$
3}.565,59 (trinta e dois mil quinhentos e sésse ta e cinc,? reais e, cinqüenta e
nove centavos); Cd) e uma outra parte em moe a corrente do país no valor de
R$ 360.000,00' (trezentos e sessenta mil reais); JOSÉ EDUARDO
,MENDONÇA, integraliza R$ 10.148,25 (dez il, cento e quarenta e oito reais
,e vinte e cinco centavos) da seguinte forma: (a uma parte, apropriando a este
capital, crédito se~, no valor de R$ 921,49 (n vecentos e vinte e um reais e
quarenta e nove centavos); (b) uma outra part , no valor R$ 9.226,76 (nove
mil, duzentos e vinte e seis reais e setenta seis centavos) decorrente de
Reserva de Correção Monetária do Capit I contabilizado até 1995 e
REGINALDO ,PAES MENDONÇA, integrali a R$ 10:148,25 (dez mil, cento

, e quarenta e oito reais e vinte e cinco centav s) da seguinte forma: (a) uma
parte, apropriando '\..a este capital, crédito s u, no ,valor de R$ 921,49
(novecentos e vinte e um reais' e quarenta e ve centavos); (b) uma outra
parte, no valor R$ 9.226,76'(nove mÚ"duzento e vinte e seis reais e sete~ta e
seis centavos) decorrente de Reserva de C rreção Monetária do Capital
contabilizad~ até 1995. Desta forma, a participa ão dos sócios no capital social
passa a ser distribuído da seguinte form: JOÃO CARLOS' PAES
MENDONÇA é proprietário de (1) quota no alor total de R$ 1.553.877,00 .
(um milhão, quinhentos e cinqüenta e três mil, o tocentos e setentá e sete reais), ,
o que representa 69,0948% do capital social; P Par S/A é proprietária de (1)
quota no valor total de R$ 674.671,37 (seis entos e setenta e quatro mil,
seiscentos e setenta' e um reais, e trinta e se centavos), o que representa
300000%' JOSÉ EDUARDO MENDONÇA proprietário' de uma (1) quota" ,. .

no valor total de R$ 10.178,09 (d~z mil, cent e setenta e oito reais e nove
centavos), o que representa 0,4526% do capital ocial e REGINALDQ PAES
MENDONÇA é proprietário de uma (1) quota. o valor total de R$ 10:178,09
(dez mil, cento e setenta e oito reais. e nov centavos), o que representa
0,4526% do capital social.
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A.! - JOÃO'CARLOS PAES MENDONÇA, brasilei~o, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do.Recife, capital deste Estado de Pernambuco, onde
r~"Sidena Avenida Boa Viagem, 1.230, ,apartamento 901, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o
nO 002.301.204":82, portador da Cédula de Identidade número 715.764,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco:

(

A.2 - REGINALDO PAES MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário, .
domiciliado nesta cidade do Recife, capital deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 2784, apartamento 1001, rio bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Fí~icas do Ministério da Fazenda sob
o número 054.073.894-87 e portador da Cédula de Identidade número 783.473,
expedida pela Secretaria; de Segurança Pública dó Estado de Pernambuco.

A.3 - JOSÉ EDUARDO MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife, capital deste Estado de Pernambuc.o, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 4398, apartamento 1601, no baÍlTo da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o número 004.987.345-87 e portador' da Cédula de Identidade número 983.528, .
.expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco.

A.4 - PMP AR .S.A~pe~s~a jurídica de ~ireito privado, com sede n~ Rua
Antônid Lumack do Monte, 96, Conjunto 110 1, no, bairro. da Boa Viagem,
desta cidade dó .Recife, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Min'istério 'da 'Fazenda . sob o número 08.853.970./0001-41, com atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o
NIRE 26300007371; neste ato representado por seus.diretores Sr. João Carlos
Paes Mendonça, já qualificado acima e Sr. Jaime de Queiroz Lima Filho,
brasileiro; casado, economista, domiciliado nesta cidade do Recife, capital do
Estado de Pernambuco, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o:número 145.254.024-15 e portador da Cédula de Identidáde
Profissional número 3.121 CORECONIPE.
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'Artigo 4° . A sociedade tem por objeto soe aI a exploração dó serviço de

radiodifusão de som nas cidades para as qu is haja, previamente obtida a
autorização 40 Governo Federal;. a. repr sentação em. conta própria,
agenciamento e corretagem de propag~da e ublicidade; a prática de toda e
qualquer outra atividade conexa, correlata e conseqüente às expressan:i.ente
nominadas .

Parágrafo Único - A sociedade terá ainda, co regência supletiva, as normas
da Lei das Socieda<!es por Ações. : ' ~ ~'" ~: r : - J ,,~.

- - -
•• '!-~!~ ~ ~

~ ~ ~ ~.~ ~ ~~$

'Artigo 2° - A sociedade tem a sua sede e-foro n cidade de Limoeiro, no Estado
de Pernambuco, onde tem o endereço da sua m triz' na Praça da'Bandeira, s/n.

Parágrafo Úni~o - A sociedade, por deliberaç o dos seus sqcios, poderá'abrir,
instalar ou fechar filiais, agências, escritório , ou dependências outras, em
$Ialquer: parte do território' nacional, c pridas as disposições legais
pertinentes. .

.Artigo 3° - O prazo de duração da sociedade é or tempo indetermin~do ..

!
/

. \ ,;

"
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. Parágrafo Único - A' exploração .do .serviço de adio difusão terá por objetivo á
divulgação da educação e da cultura, inerentes este serviçQ e subsidiariamente
a exploração comercial, dentro dos limites ~xa os n!lIegislação específica.

CIPAÇÕES

Artigo 5° - O capital social é de R$ 372.152,7 (trezentos e setenta e dois mil, .
cento e cinqüenta e dois reais e setenta e seis c ntavos) dividido em 04 quotas
totalmente subscritas e integralizadas, em suces ivo indicadas ..

Artigo 6° L. O sóCio JOÃO CARLOS PAES. NDONÇA é proprietário de
(1) quota no v~or total deR$ 257.138,35 (d zentos e cinqü~nta e sete mil,
cento e trinta e oito reais e trinta e cinco centav s); o que represehta.69,0948%
do capital social; PMPar.S/A é proprietária d (1) quota no v:alor'total de R$
111.645,83 (cento e onze mil, seiscentos e quar nta e cinco reais e oitenta e três
centavos), o que representa 30,0000%; J<?SÉ EDUARDO MENDONÇA é

• I
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proprietário de um~ (1) quota no valor tot--&hle-$ í:684',29 (U'm mll, seiscentos
e oitenta e quatr~ reais e vinte e nove centavo' , o que representa 0,4526% do
cap.ital'social e REGINALDO PAES MENV $~Â ~prc2Pfi~(áriode uma (1)
quota no valor total de R$ 1.6~4,29(um m~~~siSc6IJ.to~.,ç~íteIjtAe quatro reais
e vinte e nove centavos), o que representa 0,45 6% do capital social.

Artigo 7° - Integralizado o capital social, a re pQnsabilidade de cada um dos
sócios, na forma da legislação pertinente, será r strita ao exato valor d~ quotas
por ele subscritas; e~quanto não integralizado ste, responderão estes mesmos'
~õcios, solidariamente, pela integralização total d9 capital social.

Artigo 8° - O c~pit~l social poderá ser aumen do ou reduzido, uma ou várias
vezes, observado o que a respeito dispõe a egislação pertinente, mediante
,deliberação de sócios representando 3/4 do cap' aI social.

" '

,~1° - O aumento dar-se-á pela integralização e dinheiro de contado, créditos
ou bens outros que não dinheiro, ou por qualqu r outra forma prevista em lei.'

Artigo 9° - As quotas são intransferíveis a tere iros, sem o consentllnento dos
demais sóCios, em contrato especial para admis -o do novo sócIo, cumpridas as
,dispo'sições legais pertinentes.

Parágrafo Único - Nenhuma vedação haverá ara li cessão de quotas, ou do
direito de pteferência a subscrição de aume tó do' capital social, entre os
sócios; neste caso,' observar-:-seo direito d preferência -entre os sócios /
interessados com observância ~a proporcional dade determinada no 9 2°, do
artigo 8°, deste contrato. '

ADMINISTRAÇ

, ~ 2° '-,Na proporção das quotas que possuírem o capital social, terão os sócios
direito de preferência para a subscrição e inte alização do aumento, vedada a
cessão desse dir~ito de preferência a terceiros n o sócios. '

Artigo 10 - A socied~de será administrada pelo sócio JOÃO CARLOS PAES
'MENDONÇA; nomeado e empossado neste at dispep.sadode prestar caução,
o qual d~sempenhará a sua função com a deno 'nação de Diretor.

,1:1", I

" '

,: 'I"
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Parágrafo Único -' 6 Diretor usará a denó~ni ição-~dclaf para 'todós os atos da
administração, ~ejam eles quais forem, por m is especiais que sejam .

.:Parágrafo Único.- O exercício do cargo doe .administrador(es) não sócio(s),'
cessará, de pleno direito, no fIm do prazo duração de seu mandato. Em
qualquer hipótese o(s) adm,inistrad9r( es) não sócio( s), poderá(ão) ser
destituído(s), ad nutum, por deliberação de só io(s) representando, pelo menos,
2/3 (dois terços) do capital social.

vvu~C> -:-~~

• ..J .;!O 'oi""

Artigo 11 - A sociedade, mediante deliberaç o;çlé g9cip<(:;~feptf~entando, pelo
menos, 2/3 (dois terços) do capital social, obs rvado o disposto no artigo 1.061,
do Código Civil, poderá designar administrad res não sócios, devendo o ato de

.desigilação determinar qs poderes e a man ira como estes serão praticados
pelo(s) desigtiado(s), e o praz~ de duração do .andato, se assim for deliberado,
permitida a recondução .
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Artigo 12 - O Diretor perceberá, mensal ente, pro-labore, a ser fixado
anualmente pelos sócios, verba que será lançada à conta de despesas
administrati vas.

-
Artigo 13 - A sociedade poderá; constitui procurador( es), com' poderes
específicos e expressos, determinando no man ato prazo de duração máxima de
1 (um) ano, exceto para a prática de poderes a judicia, quando o mandato terá
a duração necessária à solução da fmalidade n le.prevista.

Artigo 14 - É defeso ao Diretor, a admini~tradores e a procuradores que
venhanl a ser nomeados e constituídos, empregar a denominação social em
títulos, negócios. ou con'tratos que não sejê considerados do exclusivo
interesse da socie~ade, sob pena de responsabi idade perante ter~eiros e perante
a sociedade daquele ou daqueles que infringir sta disposição. E permitido, no
entanto, a prestàção de garantiãs quaisquer e o emprego da denominação social
em negócios de interesse de sociedades do mdmo grupo empresarial, ou que a
elas seja ligada ou coligada, controlada ou cori oladora.

DELffiERAÇÕESS CUUS

Artigo 15 - As deliberações sociais serão tOlI1jdas em reimião dos sócios. As
, reuniões serão convocadas pelo Diretor, e, na Isua falta ou omissão, por sócio,

observado o disposto no inciso I, do artigo 1.0 3, do Código Civil.

,
I

( .

..
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~ 10 - Será disp~rsada a convocação, se presentes à re ião todos os sócios, ou,
mesmo que não pr.esentes, se declararem, P9~~qriê ~~éitiJ.5e~:aolocal, data,
hora e ordem do dia; ou, ainda, se todos >(J~~e8.~óêj.{):~qe~rdi(~l por escrito,
sobre a matéria que seria objeto da reunião.

\

Artigo 16 - Depende da deliberação dos sócios, além as matérias indicadas na
Lei, notadamente àquelas previstas no artigo l.071, do Código' Civil: (a) a
mudança de endereço' da sede social, de filiais, agênc' e dependências outras
,.:tia sociedade, (b) a. abertura e extinção de filiais, gências e dependências
.outras da sociedade; (c) toda e qualquer outra matéria ue a lei e o contrato não .
ú?ponham deliberação unânime ou de votos represe tando 3/4 (três quartos), , .
ou mais do capitai. social.

, .• • I

Parágrafo Unico - Nas reuniões dos sócios,' será obse vado como quorum para
deliberação, o que a respeito dispõe o artigo 1.076, dq Código Civil..

TRANSFORMAÇÃO, CISÃO, INC9RPO çÃO E FUSÃO

Artigo 17 - A sociedade, por deliberação.de sócios r resentando, no mínimo,
3/4 (três quartos). do capital social, observando-se p ..a tanto o que respeito
dispõem os artigos.l_113 e seguintes, pertinentes, do ódigo Civil, cabendo ao
sócio que vier a dissentir da deliberação o direito d recesso, apurando-se e '
pagando-se o seu capital e haveres confotme estipul do nos artigos 19 e 20, .
deste contrato.

RECESSO, INCAPACIDADEE EXCLUS O DE SÓCIO
I

~rtigo 18 - O uso do direito de recesso, a declaração j dicial de incapacidade e
a exclusão de sócio qualquer, não acarretara a disso 1 ção da sociedade, desde

I .

que os demais sócios queiram "com ela continuar. O q orum para a ~eliberação
de exclusão e para a continuidade da sociedade é de m .oria absoluta do capital .
social. A exclusão dár-se-á quando se constatar 'incompatibilidade de .
qualquer s6cio com os demais. A incapacidade se á verificada através de
declaração judicial, com sentença trânsita em julgado.

Artigo 19 - A apuração do capital e haveres do sócib. que usar do direito de
recesso, tiver a sua incapacidade declarada, ou for excluíd9, obedecerá às
seguintes regras: (a) se o fato ocorrer até 6 (seis) mese após o encerramento do

~.

I.
I

L "'J" ..

.•..
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)ano' social, proced~r"'se-á a apUração com-bas no "ÉálM:ço Géral do exercício.
findo; (b) se o .fato ocorrer após estes 6 (sei )'meses, levantar-se-á Balanço
Especial, na data da ocorrência, salvo se o~ ~ ~ú"fl\fõ .p~of'ter nos (3) três
últimos meses do ano social, hipótese eIP~ lle ~_or~o=&pur~~os à vista do
Balanço Geral do exercício da ocorrência, a se levantado na época devida.

o diretamente ao SOCIO, ou a
juízo, assegurado à sociedade,
güida, o direito de preferência

Parágrafo Único O pagamento será efetu
quem de direito, ou .mediante a consignação e
em primeiro lugar, e aos demais sócios, em s
para a aquisição do capital e haveres.

A~i~o 20 - O pagamento do capital e haver~s que se refere o, artigo anterior,
em 'qualquer dos casos ali mencionados, .ser efetuado em até 24 (vinte e
quatro) prestações mensais, iguais' e sucessiva , com o acréscimo de juros de
)% (um por cento) ao mês, vencendo'a primeir prestação, trinta (30) dias após
'a apuração fináL

FALECIMENTO DE ÓCIO

Artigo 21 - Falecendo qualquer dos sócios, po erá a meeira e ou herdeiros do
, pré-morto sucedê-lo na sociedade, procedendo- 'e a sua substituição, a quem de
direito, mediante alteração do contrato social.

Pa~ágrafo Único - Enquilnto não seformaÚz r a substituição, os resultados
que caberiam ao pré-morto serão contabiliza os em. nome do espólio, para
posterior apropriação dos sucessores. \

Artigo 22 - Nas alterações' contratuais a partir f data do falecimento de sóc~o
qualquer, as deliberações sociais, se não atin ido o quorum social, só serão
tomadas se contar com a participação do repres !ante legal do espólio, munido
da devida autorização judicial. ' .

I . r,

i

EXERCÍCIO SOCIAL - BAL ÇO'-LUCROS

Artigo 23 - O exercício social coincidirá com o ano civiL

Artigo 24 - O Balanço Geral será levanta
dezembro, e deverá estar concluído no praz
pertinente.

1
1--:--:--=.,,-:--:.-;:-.. - ... ---- -'--"--. '-".
C,)r!rtl'': '....:" . ';:1" I, IT •••.:I';j ."1.':' .~II/'::XA['t,\:

l
I"':; r:-:;;:,'.";:'; ...~30oo031S"G1t~
i,,'\"'\ ~ L.i' -. --26'" .-.:- .'

- . ".I .: ,r' ---nr,
1"-''1'I''~ ~0.:1'\ .•.•• I.. •..•. : _~ } ..

o anualmente no dia 31 de.
estabelecido pela legislação

9

....,
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Parágrafo 'Único - As . demonstrações financeiras, as contas dos

administradores e o resultado econômico ,'~ ~xer'cfulO,~'5eJãocolocados à

dispos'ição dos sócios, até trinta (30) dias',~~6 d~: re~lizt.~ão da reunião

convocada para a sua apreciação e deliberaç o, m~di~te' comunicação a eles

enviada por escrito, m.ediante correspondênci 'enviada com protocolo ou por

via postal com aviso de recepção, dispensada em qualquer caso a publicação

de tais documentos, conforme o ,previsto no 1°, do artigo 1.078, dei Cpdigo
Civil...

Artigo 25 - Do lucro' líquido do exercício ser- deduZidas as reservas exigidas
. I

por lei e outras determinadas por sócios que epreseI'ltem2/3 (dois terços) do

capital social, devendo o saldo remanescente er o destino que os sócios, pelo
mesmo quorum, deterininarem.

ESTIPULAÇÕES AIS

Artigo 26 A sociedade se dissolverá nos casos previstos, em lei e por
cpnsenso unânime dos seus sócios.

Artigo 27 - Verificada ou deliberada a dis olução, os SOClOS elegerão o

liquidante, estranh6 ou não à sociedade, ditan o-lhe a forma de liquidação ea

sua remuneração. Não obtido o consenso, processo dI( liquidação será
devolvido a Juízo.

Artigo 28 - Os lucros e os prejuízos verificado na dissolução, serão auferido,s
ou suportados pelos ,sóciós, na proporção,das s as quotas.

Artigo i9 -Os casos omissos s_erãoresolvidos om base nas disposições legais

aplicáveis às sociedades limitadas e, supletiva; ente, as normas das\sociedades
por ações, esgotadas as tentativas de consenso.

Artigo 30- Os sócios.~e obrigam por si, seus he deiros e sucessores, a qualquer
título e conforme o caso, a fazer este contrato sempre bom, firme e valioso,
pondo-se reciprocamente 'a paz e. a salvo de aiquer dívida ou contestação
futura.

1')

~tI

s'iT'
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Artigo 31 - Os sócios elegem' o foro da: Comarca dt>'Recife, capital deste
Estado de Pernambuco, com renúncia a quaiquer outro, por mais especial e
privilegiado que seja, para nele serem ,dirü1}i~a~as c:uvida3 de interpretação
deste contrato.' r " • > " " r

i

I '
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

O sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso, ou
" mesmo sendo processado, nem tampouco foi condenado, por quaisquer dos
' crimes que os' impeçam, ainda que temporariamente, de exercer atividades
comerciais, dentre estes os falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, ,"
càncussão, peculato; ou contra a economia popular; contra o sistema financeiro
nacional, contas as normas de defesa da concorrência, contra as relações e
consumo, a fé pú.blica ou a propriedade.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes este contrato em 4
(quatro) vias, de igual teor, para o mesmo efeito, juntamente com as duas (2)
testemunhas a tudo presentes. .

/-

'--- o

ell'oz Lima Filho

)/31 de agosto de 2004.

. C~~~~ENDONÇA

"/fR??c~4L~6-kcé<t." ~
~~.~D~S MENDONÇA JO~MENDONÇA
I ';/

/ " I

~.ê-k(----; . PIPMP AR S.Á.

al"los~aes ~donça

///
//

1 I

.d
'é. '~~:'~""""" •... :'::r:. :7"~"~~~~;~;i~.rí

.•. LIJ';) (-:1) S~j.Ju"J.:.,) ;

, ..'~:::..~~~~~~~~~?~'~f~:.J_1U,~
.,0 ~.; '.~ ,'\t:••••..':'t :."'" t

}; O~~J.fW\!. 20041 C/' r
'-- -. - : - . 1:

C..::'''':;':.~, ....:::: ~~P:"~.:I:nte ('.(.P!~ ~ o. t
.,:::L~,:'::,:'::~~.).L~:.,:'.l~;~~~~~,,:::~eJ
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Memorando n.

'MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic~1

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic~1

/2014/DEOC/SCE-MC

Em de de2014.

'\.

Ao Senhor Diretor. do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
C9municação EletrÔnica.

"

Assunto: lnstauração de Processo de Apunlção de Infração .

. I. Ao proceder à análise da documentação constante do Processo n., \

53000.023891/2013 (apensado ao de n° 53600.031867/2004), encaminhada pela Difusoras de

Pernambuco Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na

localidade de Limoeiro, estado de Pernambuco, verificou-se a prática de suposta infração.

2. Sendo assim, solicito as providências. desse Departamento quanto à análise da

documentação ora enc~minhada, com vistas à possibilidade, de instauração do competente
Processo de Apuração de Infração. .

Atenciosamente,

~ OLIVEIRA

ANEXOS I) Cópia do Instrumento que comprova operação.

2) Cópia da Nota Técnica que I~lotivo'u o pedido de instauração de Processo de Apuração de.lnli'ação.
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JUCEPE .. Junta Comerclaldo Estado de Pemambuco

! .

Di hhinas de' Pemiilnbuco Uda, pc::;soa judd! ..:J inscrita no C.N .P ..!. sob-
~ u 'n(' 09.04'::' ; i4 /000 I-CP. com endereço -ir Praça. da Bandeira. SIJ'\l _ Centro,

penúission:":.l;1 do servi~' .. de r;;o1iodifus,10 sanefa ;"1 r\1unicípio de Limoein\ .
Estado de 'h:m;imbucQ, ':~Tl'" (m íllenção a 3lirea ; ", do anigo 38, da Lei n"
4. I 17, de ri de agosto de 1962, com a r~dáçà() dad<.lpela Medida Provisória n"
70, de }O de oUlubrode 2002, complemernada pela Lei n° 10.610, de 20 d~
dezemb,ro de 2002, apresentar e declarar, para os devidos fins .. a composiçà()
de seu capital social, conlonne abaixo discriminado:

Recife, 22 de dezembro de 2003

<Z,
~ /4',',...r ,,' . '(. < L,.~- / . x ---

2 S MlU 200; ~,,-;./
. ,.-'

VALOR %

--1L. 186,08 53~00

105,33 30,00
L'29,84 8,50

W 29,84 8,50
t~O,OO .0,00

.. 0,00 0,00
I ' 0,00 0,00

"O 00 000 ', ,
.\./0,00 0,00

\ 0,00 0,00

L. 0,00 . 0,00

35] ,1O "1 O~),00 :

-.1

j'S Certifico que a p"!>5~nte cl~pla 6 n

O repro!iuçáotiel do original 'lU'" ITlt'
. 1- fei exi~Jldo .. Dou fé,

JOÃO.CÁRLOS PAES MENDONÇA-'
PMPAR S/A.'.

JOSÉ EDUARDO Iv1ENDONÇA
REGINALDO PAES MENDONÇA ''o._:

ANDRÉA MOURA BESERRA
GUSTAVO PERES QUEIROZ ...
JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ'
.~eEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO
jQSÊ R_L\NULFO DA COSTA QUEIROZ NETO.
MARCOS PERES QUEIROZ
JORGE PERES QUEIROZ
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--_._---- - ----_ .._-_._------_._-----_._.-_.-I.". ~',,,,.:JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, ..
I.. . CERFFICO ') REGISiP"J' 'S:I.: 30/01/2004'

i~,. .. soEi !'l'; '.2Ú{)31215f96" ...-'
II .:~' '. : .. protocoIO:'03/1215!3~-f). .:./.':';//~/ .1.///-". ,. --,c---<- ,•..., .';-'
I Empresa: 26 2 0037197 7 -'''''7'~;/.-''; / /';/"'....--
[lI FlISCRAS. nr ~i::tU~r.~i.F~i~(:ç.-:.V-IA' ." . / .i/

SEf<GIO PINHO ALVES

SECRETARIO-GERAL
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JUCEPE - Junta Comercial do Esrndo de Pernam~uco '~~N:~, ;:~T;~3;~"b~1~it'~~~
'

Ia. ~TA:..__<,~ .. " ~.~ ~~,] 17-j
I'c:''''vr.-:; '. '., _.. _._,

t:~~~'.:;;:-~...,..?;~, ___,.__ I- _ ••. ...:..;.,.1 .•._ .• .,.,... ~

Difusoras de Pernambuco Ltda, pessoa jurídica inscrita no C.N.P.1. sób
o nO 09.045.774/0001-03, com ~ndereço à Praça da Bandeira, SIN - Centro,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora no Município de Limoeiro, ,
Estado de Pernambuco, vem, em atenção a alfuea 'i', do artigo 38, da Lei nO
4.117, de 27 de agosto de 1962"com a redação dada pela Medida Provis6ria n°
70, de 1° de outubro de 2002, complementada pela Lei ,no 10.610,. de 20 de
dezembro de 2002, apresentar e declarar, para os devidos frns, a composição
de seu capital social, conforme abaixo discriminado:

JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA
PMPAR S/A
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA
REGINALDO PAES MENDONÇA

VALOR

257.138,35
111.645,83

1.684,29
, 1.684,29

%

69,0948
30,0000
0,1526

0,4526

Recife, 15 de dezembro de 2005

100,000 '372.152,76

c4tftW ~M2. c&~çL-
, Ednaldo BeS~IíZa () ,

R~nato Sampaio Macedo
Analista <k PrtU$6os' P~r1, 011/05

" de ANili •• de Procu.sls.JU<:EPE

Difusoras de Pernambuco Ltda- Praça da Bandeira SIN - Centro - Limoeiro - PE

".~./
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"'PRII"1EIF,AAl:.TERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DEr!" :;r;yg / '<;~.

RESF'ONSAB IL iDA DE LTDA. 11 D IFUSORAS. DE F'ERNAI'mUCO LTDA. 'IJ.~R,UbiV'. [;

U .' '1")
.' <5\.' - (?l~'\

....,.:''-

PURCINA VALADARES DE CASTRO SILVA, brasileira, casada,

indusfrial, domiciliada na cidáde do Rio de Janeir9~

Estado do Rio de Jan~ir6, residente na .Avenida

Atlàntica, no. ~.846, décim6' segundo andar, CIC no.

203.197.241-15, . Cédula de Identidade no. 3.882.454

~IFP/RJ). neste ato representada por seus bastantes

procuradores.ISAIAS DE ASSIS OLI~EIRA,brasileiro,casado,

comerci.:mte,' residente e domicili~1dD na cidade' .d~

AracajU,. Estado de Sergipe, à Rua Pacatuba, . no. 97,

portador. do ele no. 003.721.965-00, FRANCISCO VIEIRA DE

MELO, brasileiro. casado, . comerciário. residente' e

domi~iliado na Ru~ P~ofessor'Augusto Lin~ e Silva, no.

208, .Apto.. 501, na cidade do Recife, Pet-nambuco,.

portador do Cle no. 004.987.265-68, GILBERTO MOTA

MACEDO, bra~ileiro~' casado, advogado, residente e

domiciliado na,Rua ~'Ianoel Pwiosto, no. ?O, bait-ro do

Cordeiro, na cidade do Recife, Pernambuco, portador do

CIC no. 010.886.105-87, JORGE PEREZ QUEIROZ, brasileiro,

casado, industrial, residente e domieilia~o n~ muniefpio

de Jaboatào. Pernambuco. à Avenida Bernardo,~ieira de

Melo, no. 3~465, Apto. 7Ó2, ba.irro de.<.Piedad~/ pOt-tadol-

do elc, no, 218.026.024-53 e da Céd~la de Iden{~dade na.

1.339. 3~'32 - SSF'iPE e t'IARCOS 'vASCONCELOS AL.BUQUEI:;:QUE,

b,-asileiro. cascldo,.econ'omista, residente e dq.lJ1~ciliC:1do~

nesta cid~de do Recife, Pernambuco, à Avehi~~ 17 ~e

Agasto, no.' 1.117, Apto. 301, p~l-tador de:;: Cle no.

OOO.929.5~4-15 e da Cédula de Identid~~e no.

4'-/9.329 - SSF'/PE, constitLddos por instrument'(j:: público

lc:\'yr<õ:\doperantE' o TEtbelii:ioF'Llblico do Se;.:to':.O.ffciodE~

Notas da cidade'do Recife. ~s Fls. 82/85, Liv~o' s/42. em

20 de maq;:o de 19::17(a tré.'1slado .faz paI-tE; :',.i.}ltegrantE:

dE'st(~,instt-wnento) ; ANDREPI MOURA BEZERRA, br:.asilei t-a,

solteira. comereian{e, residente e do~icil'iada ha cidade

dc,J . Reei fe, . Estado de F'el-nambuco" ..0;... RUi':'.Dona.
8envinda de Farias, no. 458. bairro da Boa'Viàgem. CIC

no. 419.986.774-06 e Cédula ~e Identi~ade na. '2.019.803

(SSP/PEl, neste ato, representada por seu.~bastante

procurador GILBERTO MOTA MACEDO, já q~~lificadc.

(in~.trLtmento Em ctne;.: o) , e NILZA HOLANDA: GUERRA,

bra5il~ira~ casada, industrial, residente e domiciliada

na. ei~a~:do Reei.fe~ __Pel-na~buco, _ ~ :~~ni ~c;,._~~;~YiF.o.gl:?m,

nD, "". "".6, .,pto, 1, OU1, ele no, <.>00,.00". 9'J4::LJ~

/~.~~:rfff C~ ~ ?
!s "~, ",~'~)~'~"':' ...I; ;;,;;.:~:Jt#,"'J"~~:~
! ;:: ';~ :2 :6~J-1)/2006-
~'~~S ~(.:/;,',.é':',,~".; .',,~~'c,~~~',~/in:
. ;u i-- ~•.- fl,l LX;;~I'!r-.:, I'.

.) ,.

..
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de Identi dade no. 558.003 (SSP/PE) • nesté. cüct
l
••. rrf

I~epreseritadi:\ pelo mesmo e refer.ido procut-ador GILBERTD!;::....
• 11\ \1"t.1.Ru..:..~ rMOTA MACEDO. a qL\em foram substabel eCl dos os poder~, ~~.

conf er idos a JOSE 1'1ENDONÇA BEZERRA ,FILHO (instrL\mento. 1:_, r..{iJ}
também apensados ao presente). únicas sócias da

soci edade por quotas de responsabi Iida.de 1 imi tada Go,'11U ...,.

denomi n<"da DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTOA.. .devidament~{)0 "~~')

r'egistrada na Junta Comet-ci aI do Esta.do de PernambLlco.-
f
+ I .'1] 0'0,

sob o no. 2620.037. 197.7, em 05 de março de 1985, co~ .,---L1L o ••

sede na c idade de Li moei t-~. deste Esta.d~ de F'et-na~buco~~Fh;;;.::02~ 6:
j,Llntament.e com JO~O CARLOS PAES MENDONÇA. bt-asileiro~, -(~)

casado. industt-ial. CIC no. 002.301.204-82. CédL\la de~~ --:>.>0,
Identidade no. 715.764 - SSP/PE. residente e domiciliado

nesfa cidade do ~ecife. Pernambuco. á avenida Boa

Viagem. no. .3.020. décimo primeiro

pavimento, JpSE AMERICO MENDONÇA. brasileiro. casado,
industrial. CIC no. 002.556:705-59. Cédula de Identidade

no. 866. 105 - - SSP I.F'E. r-esidente e .dpmi ci I i C\dc, nesta.

c~dade do Recife, à AvenidC\ Boa ViC\gem, no. 3.574, Apto.

2.102, JOSE EDUARDO MENDONÇA, brasileiro. casado,
industrial, CIC no .. 004.987.345-87 e Cédula de

Identidade no. 983.528 - SSP/PE.residente 'e doniciliado
nesta cidade do Recife , à Rua PC\dre Leàndro. Camelo.

no. 781. bai~ro da Boa Viagem. REGINALDO PAES MENDONÇAj
brasileiro. casado. industrial; CIC no. 054.073.894-87 e

Cédula de Identidade no. 7~3.473 - SSP/PE. residente e
domiciliado nesta .cidade do Recife, à Avenida Boa

Vi~gem, no. 2.334, Apto. 1:001. JOEL DE ALBUQUERQUE
QUEIROZ. bré:<sileil~o. casado. indust.ric:d. ClC no.

000.553.284-15. Cédula de Identidade no. 3S.317

SSP/PE, reside~te e domiciliado nesta cidC\de do Recife,

à Ave~ida-Boa Viagern, no." 5.888,' JOEL DE ALBUQlJERQUE

QUE If':;;OZFILHO, bt-asileir°o, casado, industrial, CIC

no. (>00.940.3(:)4-:,)0,Cédula.' de Idf.mti'dade no ..~:666: 147 _

SSP/PE, residente ~ .domiciliado nesta cid&d~ ~o Recife.

à. r';;L\2<. t1ôjclr' Anna.ndo .1'11210, no. 400, ba~rt-o da Só ao Vi CI.gem, ~

(3LJ~n(~'vO F'EREZ QUEIROZ, brasi Iei ~~"" ca£.a.do,.:,industl"j.ai,

CIC no ..000.688.614-00. Cédula de Identidade ~q. 499.051

- SSP/PE. residente e domiciliado nesta cidade do

Recife, à Rua Demerval Lobào, no. 373, Altó da Bela
Vista~' 'bairro do Ibura;' MARCOS ~ERE~'~ QUEIROZ,

brasileiro, cas<.,do, indL\st,-i<.Ü,ele no ..(H)2.8.Çi9.094-20,

Cédula de Identidade no. 559.470 - SS~/PE, ~~5idente e
domiciliado no municipio ele ,Jaboatào, deste ....~s.tadD; £"

Avenida Beira Mar, no. 354, bairro da Pidd~de, JOSE
RANULFO DA COSTA' QUEIROZ NETO. brasileir~; ~asado,
industrial. Cle no. 018.397.134-53, Cédula d~ Identidade
n~. 699.7~~ - SS~;PE, residente e domici~i~do nesta

.'.,.....:8; ciclc:,de do F:ecife, à Avenida. DDmingt:,Js Fc'rr:e'ira., no.

lod :':::.400,apto. 701, .b"úrTD da'Boa \.1i<.igem. ',JORGE PEREZ
o .8 ..~'rlllé G!UEIROZ, bt-Co.!5il,ei,-o. casado, industr i ii\ 1.,::'. e IC no.

,t .'._ ~~9.;2~'~;8.026'.024--53, CédL!la de ldenti dade no.:':.::..1.339. 382
• .• C: (à~;F'/F'E), residente e, domici'liadb neo mühicipio dE.'
- . "CL . .

.,..,~,,,:\J.(~.bo<:\tào-' .d~stE' Estad~ de _Per:am~LI.~O. _ ~~, ~ !lY~n1da.

i'l:{~,n.rdOV':~MelO~'pct~dr?;

f~;:~~E&f::';::'" r' • """'''-'1'
,;"'""_;,.:~':li ,. o •• :.~" ""

'.' '.' r:, ••..'.,,4,

• "f':.,'J,f'.I.-.: •., r
. -.~-'...• , :. \'

"

• ~ ,I'

\
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'Piedade e finalmente~ com JOAO FLORENTINO DA SI~VA~

brasileiro~ solteiro~ comerciante, residente e

domiciliado na RL\a dq.Pinhal~ no. 135, Boa Viagem~

HELMUNT HARTMAI'JN.• CIC no.' 043.115.314-00, Cédula de

'Iqent idade no. 499.845 - SSP/PE,. resi dente e

domiciliado na cidade do Recife, Pernambuco, á Avenida

Boa Viagem, no. 4.120, apto. 601, t-epr'esen,tado por'

GI LBERTO 1'1OTA MACEDO~ já qual if icado e, a quem f oram Q G ,11.1,:,1.'.,

SUbsti?bei eci dos os poderes confet-idos a JOSE 1'1ENDONÇ?t?'~ "'J.,

BEZE~~~ FILHO, (ins~~umen~o: c,n=~os) e ccom ~OSE MEN?ONÇ~ rir, ..-,lQ-~l',
BEZEF-F.(", Cle no. UI)1. 82(). '~',~:>4-/L, Cédul a de Identl dad~ ,.," II ti>

no. 395. :::';94 (SSP/F'E), neste ato representado POt- SeLt~'jR,.....1-.\) __ •

bastantes procuradores ISAIAS DE ASSIS OLIVEIRA.~ .~

FRANCISCO VIEIRA DE 1'1ELO, GILBERTO MOTA 1'1ACEDO, JORGE "t.tI _~)
PEREZ QUEI~OZ e MARCOS VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE~ Jo

qualificados neste instrumento~ todos os mencionados

brasileiros, casados, industriais, dando cumprimento a

contratos de compra e venda de a~bes e de cess~o de

quotas e outros pactos celebrados em 20 de março de 1987

e em 27 de novembro de' 1987; têm ajustada a primeira

alteraçào do contrato social da referida sociedade

comercial, mediant~ as seguintes cláusulas econdiçbes e

qae objetiv~: 1) a adapta~ào do capital social ao novo

pt:>.dr~o monE'tá.rio;. 2) integraliza~~o de quotas; 3)' B.

cessào e transferência de Jquotas representativas: do

capital' social e a consequente reti~ada e admis~~o de

sócios; 4) modifi~açào de estipula~bes contratuais e 5)

nova reda~ào a cláusulas do contrato social, inclusive
adequando-o às decisbés anteriores:

,
CLAUSULA PRIMEIRA

o ce:,pit.al soei.;,1, ori.ginat-i.HnentE~ de Cr$ 62.000.000

(sessenta' e dois milhbes de cruzeiros). representado por

62.000 (SEssenta e dois mil) quotas do'valci~ un~t4rio de

Cr$ 1.000 (hum mil ~ruzeiros)~ pela reforma do '~adrào

monet€,t-io, detenni. n.::ldeo.pel Co Dect-eto-Lei r,o" 2.2'84/86,

passa a ser de Cz$ 62.000.00 (sessenta e dois mil.

cl-uzados), rept-ese'ntacJB.POt- 62.000 (sessenta. e d'_le:,smi l)

qUCotc'~;"do vedor' unitc.~t-i.c,de Cz~; 1,00 (hllfl'rcruze.do.>, ume!.

-vez que também alterado o valor das quo~as originais,

para representar uma unidade monetária, delibera~ao que

n.;,:o impl iC i", em nE~nhum"., .::dterai;,:ào dB" pat-ti'c,\pa.ç;:ào

pel-centuB.l de CF-,d<", Llritdos quoti stB.S no' cB.pi.i.:alsoc~ ,:>.1

,',

CLAUSULA SEGUNDA

.\;':;:\~~:'~'~:,::"~':,:":~l
C": J' ":''' ••:>.:)':~~,"!

2 \1 OUI..-2Ó~8 !
'., ./<;" ,"C,,: c':p;".
'.:1r.... '. '....'r,:jHl::i! quo

~

'

O quotista JOSE MENDONÇA BEZERRA, em cumprimento ao

di sposto no eontrat.o por- el e eel E'brc,do com a. qt..l.oti. sta

NILZA HOLANDA GUERRA, em 20 de • mar~o' de' 1987, já

referido, neste 2.to integrao.liza 9.300 (nOVE mil e r
trezentas) quotas, que repre~e~tam 50% (cinquent.a por

cento) restantes das quotas da mesma NILZA ~QLANDA

GUERRA subscritas quando da constjtul~ào da so~j~dade e .

• indó. não :ij::Z:/~i7/?,~
..•.. :
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CLAUSULA QUARTA

CLAUSULA TERCEIRA

refel"'idas quotas, que perfaz a importància
9;300,00 (nove mil e treL.entos cruzados), com
concordància de HELMUTHARTMANN.

de ,Cz $ tj)<}S

e:<pres~'i:I'
,.'FRi, 101 /
~üRvb1'\d
\) .

. tS\~, ,:.~).....

A quoti sta PURCINA' VALADARESDE CASTROSILVA' possui d~'r~.r:Y.0-:-Gõm.:Jt~:::...
de 24.800 (vi nte quatro mi I e oi tocentas) qLlotas do 'l:::fb "";'"
do capi tal soei éil, cede e transfere a to~al i dadeO FI:;, ÁOS .
da,s t-eferidas qu~tas pelo valol- globa.l de, Cz~ R'I(i::"-:TÇi ~
1.999,000,00 (hum mllh ..;.:o, novecentos e noventa e nove'\Í)' •....••_--c... ,

mil 'crLlzados), a JOi:!;OCARLOS.PAES 1'1ENDONÇA. ~ J-?
. .~ ~)

A quotista NILZA HOLANDAGUERRApossuidora de 18.600
(dezoito mil e ,seiscentas) quotas do capital social,
cede e transfet-e a. ,total i dade das refer i das quotas pel ~
pelo valo~ global' de Cz$ 599.700,00 (quinhentos e
noventa e' nove mil e setecentos Cruzados), da fprma
seguinte:

a) ct JOPlO CAF<LOS PAES 1'1ENDONÇA1.971 (hLlm .mi I,
novecentas e setenta ~ um)-quotas;

bl a JOSE AMERICOMENDONÇA15.153 (quinze mil, cento e
cinquenta e três) quotas, e

c) a JOSE EDUARDOMENDONÇA1.476 (hum mil, quatrocentas
e setFnta e seis) quotas.

CLAUSULA G!UI NTP,

."
tl-ez entas

(tre<;entas

"

A quotista ANDREAMOURABEZERRA, possuidor, de 18.600
(dezoito mil e seiscentas) quotas do capital social cede
e tran~fere 13.312 (treze mii, t~ezentas e doze) quotas,
pelo valor global d~ Cz$599.700,OO (quinhentos e
novent'"", E nove mi I, setecentos cruzados); da forma
seguinte: .

~) a JOSE EDUARDOMENDONÇA2.818 (duas mil, oitocentas e
de;.:oito) QLIOt<:1S; . .

b) a REGINALDO PAES 1'1ENDONÇp,4.294 (quatr'o mi 1,...;duzentcls
e noventa e quatro) quotas~

c) a GUSTAVOPEREZ QUEIROZ 4.340 (quatro mil~
quarenta) quotas;

d) a JOEL DE Al_BLJQUERQUE QUEIROZ 372

setenta e duas) quotas;
s) a JOEL DE ALBUQUERQUEQUEIROZ FILHO 372 (trezentas

e setent20. e duas) quotas; . . ~ ..
• . , f) a. MAF;;COSPEREZ G1UEIROZ372 (trezentas e '~etent.c' e

'•. />j1~", : ;0.\,. duas) qUCiteo.S; , "\

~ .:~~\O de ~/. ",9'>.<:' .JOSE':RANULFODA COSTA QUEIROZ NETO ~~72 :.'::~:tt-ezentê's ,
~~..•. ''''~-t<" . ."e'"setenta e duas) quotas, E' . . '.. '. f
~'."':.' ~;l.:~::t:~.C:, ' JORGE~ F'EREZ QUEIROZ :::72 (trezentas E' '..•~•.etenta ,
'.u .'. _,' ,I. ;..... ',,' du20S) quotas .

•£ .. 1Fti~~"'f'.; . /. .;. ,

"."'~~-- .~-~i ., 4 . rp #- . . ~f
i ;,f:..»l~tF>.J~.:~~~l. .' .
'i ~/~-' :? t., J~i f, "Y/../ '" f .' ;.. : ••.. 1'

" .~ ';': .1." Q '.,)lJ ~;t:OOQ

It;lJ~D?ga:~:~.:,o,;
( o

'-..

.
{
f
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CLAUSULA SEXTA

A quotista ANDREA MOURA BEZERRA, declara-se paga e

satisfeita, na forma dos contratos celebrados em 20 de

mariO de 1987, ~m seus direitos e haveres às mesmas

quotas correspondentes, dando aos adquirentes e à

sociedade a mais plena, geral e irrevogável quita;ào de

tal mpdo que nada mais poderá exigir ou reclamar,' seja a

a que titulo for, relativamente às mesmas quotas ..

(\::'3 t'
.' "0

~~~. ....»)

As quotistas PURCINA VALADARES. DE CASTRO SILVA e NILZA' ~~b'''~O£'(~)
HOLANDA GUERRA dec'laram-se pagas e sati sfei tas, na 'formà~.' ,.};-

. \ )
dos contratos celebrados em 20 de mar~o de 1987, em-~0

todos os seus di rei tos e haveres,' dando aos adquiren.tes ....'.

s à sociedade a mais plena .geral e irrevogável

quita~à'o, de tal modo qLle nad'::lmais poderão .e>:igir DL\ t",corn:('),.
-" '."\reclamar, seja <:~ qLle titulo for, retirc'tndo--se da 0'1) ....\

so.cieda.de. o 1'1-: ~O~ .,

CLA~SULA SET I1'1A ~ R::;'-~---J (( ;~ló .I.\" --_ ,

'<'z. . ()0

'vll ~

e I tu..,'su. f a s
deó soes

r-ed~;;.~o:
.. '.:'

• ~. '.: ,. ,I:";i':;~ O' .•. , .•
.,
.-,

':..
{ ~ ; F.

~ :,~~~
;~~.:~~?

a denomina~ào de

DENOMINAÇAO, SEDE E PRAZO DE DURAÇAO

CLAUSULA DEC II"IA

Os quotistas resolvem dar nova reda~ào às

contr-ê<.tuais, adeqL\~.ndo-êl.s, incl usi ve, a

anteriores, passando a vigorar com a seguinte

~.'. , ..

CLAUSULA NONA

.... ;
Os qu6tistas escolhem como sócios-gerentes JO~O .~ARLOS

PAES MENDONÇA, JOSE EDUARDOMENDONÇ~ ~ REGINALDO.' PAES

MENDONÇA, aos qu~is competirá a administra~ào da

soe i E.dac.ie. ':"_'.:
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COffi V.'> "
~ • ')J-I~

F'ê<.r~.grafolJnico ~ \;V '~.,
A sociedctde tem filial na cidade de'F'esqueil"a~Est<~do d F!':l ..... Q..Jr/;:F'ern.::\mbL\co~à Aveni da' F. Pessc'a de Quei roz'~ si número - n"':"":;l~ ~.

podendo abrir outras filiai5~ além de depósitos ~~

dependência.s outras,. em qu.c::dqu\?r'par-te do ter-ritório'1}

nac iona.l.

i . ,),••.•c C"
LTDA., ese regerá por este contrato soclal. pelou9~ O.

Decreto no. 3.708/19 e pelos demais dispositivos lega.1..S . --:::..
•.. ..-

que lhes' forem aplicáveis. " ,FI:;: (~) '_

ART IGO SEGUNDO . \J.l~\l!:JflCJ l~;
A sociedade tem a sua sede e foro na cidade de Limoejr~) p
Capi tal do Estado de PernalTlbuco~ onde tem ender-e~o nJ1S .;'.)'~
Praça da Bandeira~ si numero.

Arn IGO TERCE IRO

O prazo de duraç~o da sociedade é de 90 (noventa) anos~

OBJETO SOCIAL

Pará.grafo lJnic:o

A explora~àD do .serviço de radiodifus~o. terá por

obj~ti~o a divulga~ào da educa~ào e da cultura,

inerentes a este serviço e subsidiariam~nte a explora~ào

comer-cial, dentro dos litr..itesfL:ados nct legisl'=:H;:2-\O

específi'c,"..

e doi?: mi 1

dU'=:1S. í'l'li 1 ).

cad", .uma.,

sóci qs..

62.000,00 (se5se~ta

62.000 (sessenta e'

1,00 (hum cruzados)

e in~egralizadas pelos

C;::$

em

Cz$

ARTIGO G:!UARTO

A :sociedade tem por objeto. a exploraç~o do serviço de

radiodifus~o. pela transmis5~o de som (radio~ifus~o

son~ra) e peia transmiss~ode sdm e imagem (te~evisào),

na~ cidades para as quais haja~ previamente o~tido a

autorizai~o do Ministér~o dasComunicai~es; a

repre5enta~o em conta própria, o agenciamento e a

cDrJ-etclgem de. propaganda e publ ici dade; a prát.ica de

toda e qualquer outra atividade conexa, correlata e

consequente,às ~xpre5samente'nominadas.

J~RT I (;0 GHJ I NTO

O capital social é de

cruzados), c.iividido

quoi.:;~~c:." do vr:.•.loí dE?

totalmente subscritas

. :

(cinc.o'

...
(vinte e

soe i. edade' serào

..
J O~O CAFiLOS

sei 5 mi 1,

di str i bui dc:,s os
:..... ;: I

...--
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import~n'ci a

9.

Af;\TIGO SETIl'lO

A responsabilidade dos sócios é limitada à
do capital social.

ARTIGO DJ.TA\lO

O capital social poderá ser aumentado pela c~Ja~ào de

novas .quotc'ls~ 2, serem integral i zadas em I .'0 inhei I-O,

créd i t.os t)U ou't:.r-os bens, medi ;';.nte a. deI i ber-a~;;:o de
qU.otistc:,squ~: repre5~:ntE'm"a. mC'liot-iado ca.pita.l:'soci.al.

quotas, do val~r total de Cz$ 26.771,00 (v{nte e seis O"aS ~
mil, "setecentos e setenta e um cruzados); ~O

3 -, o sócio JOSE AMERICO I'1ENDONÇAcom" 15.153 (qLlin:z~~':' 1 '\
mil, cento e cinquenta e três) quotas, do val~rf~ ro

total de C:z$ 15.153,00 (qLlinze mil, cento e cinquentalelQlJD0Q." . ') ..•.•
três cruzados);" t./() C

. , .t} ", ;:;.~
4 - o sóc io JOSE EDUARDO MENDONÇA. com 4.294 (quatro \')C~;:

, ,,,,,,n/I ~
rtÚ I, duz entas e noventa e quatro) qu.otas, do vaIor fl)i?J •• ""'<:..

tot2<.1 de Cz$ 4.294,00 (qLlõ:<tr'o'milduzentos E:" novent<..<.. e_?:j_ '" '-1"~'"
qLlC'ltl-ocruzados); ~ HG., '>.e._.~ .-
5 - o SÓcio. REGINP,LDO PAES 1'1ENDONÇA, c~m 4.294 .Rl~):ic;:.:.. J ri &í

. quatro mJ.l.,duzentC'ls e noventa e quatro) quotas, dcfl) . _,
võ:<lor total' 'de Cz$ 4.294,00 (qu.atro mil, duzentos 'e'7"~: ....J.f) ,
noventa e quatro cruzados);' ~

6 - o ~ócio JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ com 372
(trezentas e setenta e duas) quotas, d~ valor total.

de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dois cruzõ:<dos);

7 - o sótio JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO com 372

(trezentas,e setenta e duas) quotas, do valor total
de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dois cruzados); .

8 o sócio GUSTAVO PEREZ QUEIROZ com 4.340 (qu.atro
mil, trezentas e qu~renta) quotas;

o sócio MARCOS PEREZ QUEIROZ c~m 372 (trezentas e
setenta e duas) quotas, do valor total de Cz$

372,00 (trezentos e setenta e dois cruzados);

10 - c.) sócio ,JORGE F'EF:E'ZQUEIROZ com. 372 (trezentõ:<s e

setenta e duas) quotas, do valor total de Cz$ 372,00
(trezentos e setenta e dois cruzados), e

11 - o sócio JOSE RANULFO DA COSTA QUEIROZ NE~O com
372 (trezentas e setenta e dua~) quotas, dd valor

total de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dots
cruzados) .

,/yiJU4-r
~-'--'--'" -- -...... ~ - .. ~"- .. ,. .. •.... -_ ..,
ICCNr:c.~~,.\'Vj ;~'!;:'..t',; 'l'UII.N:!\:.<;'~\./\1

L\ü p",,;, J,,; -, 5'louo D~196Y)Qv.4'
t IJ~Ú\_ -:3--: _ /1. '_. l Jq ?~c..i
\',;l'I;V;ínl(,::-:.::,:~~.. .::.-.:..~ ..:~.:;:...-:-:.:1

DE G;JL~OTAS

'DNERAÇAO
- DIREITO
D(~S C!UOT(.)S

DE F'REF;'ERENC I P,
. "

....

E
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'i'"
r ,,~r"!<::>;c ••

~,. ~ "i},.
efetivo recebimento da comLlnica,:~o, da qual deverá ~"., '''.;,.

constar indica~~o pr-ecisa da quantidade de quot",.s que' FkdOS I~:\

pl-et.ende 211 ienar OLI do direi to de prefer~rki a a ser ~1.1f?uM;..1 .Yr:.;
negociado, pt-et;os, condiç:tJes de 'paga.mento, garantias e; f,J() ftD() .;,11'
qL\aisquer' oLltros fato~ reI evantes que interessem à't 1'''$'' " err./If
oper-aç~o.

C. mU,•.•.
ARTIGO DECIMO ~i~ 'I,:'..~.
E;':,ercitado o dir-eito de preferência pelos demai

lJ
p. \ÓL.\ "-~

quotistas, caso o sócio ofertante desi st"" de efetuar _ '0, r ..... :'
oper-a,:iío, àqueles assiste o direito 'de realizat- $ Rla:mCil Y ~

l.t) --negócio, mediante 'depósito prévi o do pl-e,:o" nas~ .c,
condiçtJes propostas, bem como, de pr'omov~r e~l juízo, 't'lt -::})
aç:~o cautE'1at- qLle lhes assegure, de 1medI ato, o

e~ercicio de todos os direitos inerentes à sua

par-ticipaç:àio na sociedade, como titulêlres de 'quotas, até

'decis~o judicial que lhes conceda a transferência das

alLldidas quotas, em car.áter definitivo, nos tern)os do

estabelecido no Art.' 63~ do Código de Processo Civil.

ARTIGO DECIMO SEGUNDO

O sócio ofertante obriga-se a comunicar. poc.e~~rito, o

nome dEI'quele ao qual pretende ".'11 ienar ' quot'::1,5OLl Ci

direito 'de preferência. à aquisit;ào de quo~as, à

sociedade, que poderá obstacular ~ cBssào, faculdade que

poderá ser exe~cida por duas vezes, em cada ocaii'ào.

o •• ~

dE? prévi "".... ::

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO

Expirado o 'prazo para o exercício do direito de

preferência, sem que .os sócios manifestem a sua

intenç:ào d~ ~dquirir as quotas. ofertadas ou de exercer

o dir~ito de preferência para a aquisiçào de quotas,

conforme o caso, reputar-se-á tal ausência de

manifestaç:ào como desistência de efetuar a operai~o,

podend~' o sócioofert~nte alienar ~s quotas oferecidas

ou ceder o direito de preferência à aquisiç~o de quotas

a terceiro~, desde que o faç:~ ,pelo mesmo preço,

cóndiç:bese garant~as constantes 'da propost~ efetuada
aos demais sQcios.

ARTIGO DECIMO TERCEIRO

A admis~;~o de qlAotista5~dependerá~ sen'pr-e,

aprova~ào pelo 'Ministério das Comunicaçbes.

;

{

-
~~

;it;;
_ ~'.J.

4 ~r':c' .,:: ".". : ,
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As quotas representativas do capital sào

incaucionáveis, direta ou indiretamente,
ou a quaisquer pessoas jurfdicas.

ADI'1IN ISTRAç:AO

ARTIGO DECIMO SEXTO ~

A sociedade set-á adminis'trada p'elos sócios .JOAO CARLOS r..,..,.,
\.J UH .•.•.PPIES 1'1ENDONç:A, JOSE EDUARDO 1'1ENDm~ç;Ae REG INALDO F'AES ruO . '/~',

11ENDONÇ:A, os qllais fic2HTrindividualmente investidos no~}) _l....O. . ...

poderes necessários b administ~a~ào da sociedade, e jR~ _
t-epresenta~i;>:oativa e passiva da mesma, em jufzo ou -f-O~IHll(;nca_J I .tiI

dele,. 'inclusive para emissâ'.:(o,aceite en.dosso e aval dW.. . - ,.'
h t. . ó' '1 d" v. ,,,",cleqLles, 'no,as. pronilss rl~S e etTas e, c~mbl,~' bem'~1 ,;».()'

aSSlm a assInatura de papéIS em que sejam constltufdas ~
obriga~bes 'para com a sociedade;'

......
" .

....;: ....;

. .... ;

<''1 tftLllo d•...
o dob;:o ,eJo

efeit:c. dE:

t('àbr.dho

isoladamente,
SLlbstituf-lo

ge'':'éncia. da.

i.::r: .. ' ~: -.;~ ..• .'.
-. :..
..: ,

.~~.f

9

vaga ou de impedi.mento de qUcO\lquer:-.;',dos
mesmo substitufdo' pE.lo ,".s.cio

de sóe i 05 qUE, re,pr-esen\....,.m a
ter~os .do capital so~ial.

ARTIGO DECIMO SETIMO

Cada um. dos sócios-gerentes poderá,
desi~nar quaisquer dos demais sócios para
em seus impedimentos temporários, na
sociedade.

ARTIGO DECIMD OITAVO

Sem pr'ejL~fzo d(~ SLla respons2"lbilidadE', os sÓC:iOs-'gE'rentes
poderào, em conjunto, deiegar a pessoa por eles

escolhida, suas atribui~bes, designada Diretor da'
Sociedade. I

ARTIGO DECIMO NONO

Os administradores d~ sociedade serào sempre brasileiros

natos e a sua investidura no cargo somente ocorr~ráapós
aprovaçào do Ministério das Comunicaçbes.

a.5S81 at- i a.do ..~

ART IGD •...)IGES IMO

Os sócios-gerentes p6derà6, isoladamente, CO~~~ituir
procuradores com poderes especificos e expressos, com
mandatos de .dura~ào máxima de 01 (hum) ano. ;'exceto

aqueles com pode~es ~~ iy~içiª, que ter~o .a' ~~ra~ào
necessária à soluçào da finalidade neles preVista;':

ARTIGO VIGESIMO PRIMElRO
Os sócios-gerentes perceber~~, mensalmente,
prolabore, import~ncia co~respondente a até
limite de isençàodo Imposto de Renda para

desconto na ~onte sob~e rendimentos de
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INCAPACIDADE, FALECIMENTO E EXCLUS~O DE SOCIOS

ARTIGO VIGESIMO QUARTO

A incapacidade do sócio será consequente
jL\dicial ou e>:trajudicial, inclusi.ve

,decla~a~~o de falência de. sociedade
administrador ou gerente.

ARTIGO VIGESIMO TERCEIRO

A sociedade nào se dissolverá
falecimento ou exclusão de sócios,
rem.:-,nescentes.

~r.." (,
co,) "0

~.' ...»)
'"< '0'-1"• F1~:( II:J
üJRuQri . o
,) I o' C)
.. :\' .,.)

05S ... S".,p ..

l: com(J~,.
'li'":> "h

po~ incapacidade, ~ .~
conti.nuando com' 05.2 Fili. \r... -

~ RlW;nc.a c;
.jJ -.:..- ,

'é,

de decl a~a~ào '~

nos Cê\SOS de

da. qua,l

!-~.:~:,.
• J .- I

i
( ,:'\:} í ' . ~I

/

}i ,I
'.1,

ARTIGO VIGESIMO OITAVO
Nas, hipótesES em ~ue a meeira e sucessores estejam'
impossibilitadoi de ingressar na sociedade ~'Aa exclusão
dos sócios!, CI. socte{ji."de pr.Dcedet-é. 2~ €I.put-a,,;~:o' do 'cap~tal

e dos h'.:<.V(~I"e5 do £2;.(:-sóc:lo, obedecE'ndo às ....~ segui ntes
condiç;:êles:

SE' d. impo;:;sibili.dE.de de irigt-ess-,ê\rou ....<:, e>:clusào
OCDrrer a. até:-4 (quC'.tr'o)meSES a.pós o eneJ'r-ra.men.todo
a.no soci aI, <:'. ba.se par-a o ressat-ci men'to s'ei2.~.o ba.lan,;o
soei a.1 ellcE'rrado em. 31 de dezembr'o ":'Intet-Lp,r':;
se ocorrer nos meses de maio e,junho a apura~ào será ' \

"'T', ';'. -

ARTIGO VIGESIMO SEXTO
Na hipóteSE de alteraià:o contr~tual, após o faletimento,
o espólio poderá a e1a.comp~rece~ mediante auto~izaià:o
judicial especifica.

ARTIGO, VIGESIMO SETIMO
Poder'f< ser ,e;.:c1uido ela sociedade o sócio que, pc'!"

qualquer motivo, ate'ntaT contt-a os interesses soci.ais, a
cr-itério dos, demais sócios, 'por decisào de ~ÓCiOE' que.
repres~ntem a maioria de dois terios do capif~l social.

ARTIGO VIGESIMO QUINTO
Fal e.cendo qLlalquer dos sóci os, caberá à meei ~a e aos
sucessores a sua sucessào na sociedade, .desde que

previamente admitid~.pelo Ministério das Comunicaiêles.

F'arágra.'fo!Jnico

Enquanto 0ào f6~ concedida a admissào dos novos sócios
pelo 1''"Iinistér'iodc:,sC.Qmunica,.êles, os resultê\dos sociais;

que ca~eriam ao sócio falecido, ser~o contabi.lizados em

nome do e~pólio, para posterior apropriaç~o pelos
seces;sor'(~s, quõmdo da necE'ssá~i'a ê\lterê\ià:odo contl~ato
social.

". ,
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.meses 'do

efetuada

.quando do

ocorrer nos meses de julho a outtibro;

SE o fató acontecer nos 2 (dois) últimos

exercício social~ a apurai~o. será

à vista do 'próximo balanço que se procederá

término do mesmo exercício soci~l.

ARTIGO VIGESIMO NQNO
G()fm((/,,~..

O pagamento do capital e haveres:a q~e se refere o 0 ~,

arti 90 imedi ata[nente anteri ar ~ set-á.efetuado em até 24 ~~rp \ ,) "\
( , t t) t "" ", o FI:;, \ 11 d'Vln e e qL\,3,ro pr-es a,:ues lTlenSalS, 19L\alS e i::: '-- -'0':( J

sucessi vas, a, cri téri o da saci ed'3,de, monetc.'wic;.,mentecD';'1&"'1'- V ;.:;
.' ~ '\~II ••.•t:I

corrigidas e com acr~écimo de juros de 1% (hum por cento) úJ.. -------:-c)
ao mês, vencendo-se a pr-imeira prestaç~o, '30 <trinta) r.,~" ,.~/)
dias após a apurai~o do capital e dos haveres. G?

"',

.....

EXERCICIO SOCIAL~ BALANÇO, LUCROS

..' ~:

anualmente~ no dié:'31

Par-ágrafo lJnico

O pagamento do capital e haveres' será' efetuado

dir"etamente a,o' ex-sócio OLl a quem de direito~ OL\

mediante'consignaç~o em juizo, assegurado à .sociedade~

em primeiro lugar e aos ~ócios~ em seguida~ na proporç~o

das quotas possufdas, o direito de preferência para a

aql.li'siç~o do capital e haveres do sócio ef:ciufdo,
incap~citado ou falecido.

ARTIGO 'TRIGESIMO

O ~xercício social 'coincidirá com o ano civil.

ARTIGO TRIGESIMO PRIMEIRO

O Balanço Geral será levantado~

(trinta e um) de dezembro.

,"

ARTIGO TRIGESIMO SEGUNDO }

Do lucro líquido a~sim apurado ser~o deduzidas as

reservas exigidas por lei e outras determina~a~ pela

sociedade~ devendo o saldo remanescente te~ a.de5tina~~o

que a so~iedade determinar, SEndo certo~: que " a

deiib~raç~o de di5tribuiç~o de lucros oG~~e~erá à

participaç~o dos só~ios no capital sociál.

' ..

DISPOSIÇGES GERAIS

i
!

l.
~~'"
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Qualquer alteraç~o que implique

contrato social dependerá de

Ministério das Comunicaibes.

ARTIGO TRIGESIMO SEXTO

Na ocorrência de d~ssolu~ào da sociedade,

el,egeri:lo um Iiqui dc-.nte, qLle poder-á. ser

sociedade, fixaAdo-lhe a remuneraçào.

na modificaçào do

prévia auto~iza,i2>:o~I():;Co
~ •.' <7
,rl$ ~/(()PI ~

ART I80 TR IGES IMO QU I~HO . , \\...1HuCriCil !5
Deliberada e autorizada a alter-açào do contrato social,,;) (~~.,

o instrumento que a consol idar independerá da a,ssinatura90' _ S'<Y.....

de todos os sócios,. conforme .Faculta,o Ar-t. 38, V, da C,O;-r;ll,.,.:
L ' 4 -~, /6"" c ~ ~,.,.,
e1 no. ./..e:b u. (r,c) 'q.,

iJ" ?.. ',.,
.-) rol" 1~)' ,';

- '_ i:: "'_. 'T(J ir,
os s6CJ,O~?, R'.';:;;,J---.JL~ •

estranho ';'.'!\ , ,...,~" '-"'~r ,~)
ARTIGO TRIGESIMO SETIMO

Para todas as açbes que possam advir deste contrato,

,fica eleito ti foro da Comar~a do Recife, Pernambuco, com

renúncia exp~essa a qualquer outro, por mais

privilegiado que sej~ e'independent~mente do domicilio

presente o futuro dos contratantes.

E por estarem assim justos e contratadas, firma~ as

par-tE:'sestE' instrLI.mento em '06 (seis) vias; dE' il]L',altt'::'or

e para um 56 efeito, juntamente com duas testemunhas' a,
tudo pr--esentes.

. ' F(eci'fe, 3(J dE'!dezembro de 1987 .

Pm- proc:ura!;:2>:C'!de F'URCIN'A VALADARES DE 'CASTF,O SILVA e de

JOSE MENDONÇA BEZERRA, assinam:

o,":

~
FRANCISCO VIEIRA p~ ~ELO

MARCOS

.~

.. -->
::: . !. ,

. I

tõ4
DE A~I~ DL.

prOCLIt"2,;;:ào de

~~t~:,~~o ~ PERn~J/.r<8~:

V~~I~M;UE .....

,
r I-)j~!, \

i' , o"

~ '.:'; ~~:\' Lo .':
•. ._. . ... . ..~.
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.....,' (
\ ' ..~,

HOLANDA GUERRA, assinam:

~o

.)~I~~EZ! IROl

Ji/l~~A~~~'ROZ

NETO

J;'F~t!!J

~
;4-.

JDEL D . , .A~f:uERQUE

QL:.IF,OZ FILHO

~~S tREZl'ROl
L ~/.

~~ PEREZ QUEIROZ

(~nstrumento de segunda altera~ào

DiFUSORAS DE PERNAMBUCO, em 30.12.87).. :....

ele

. :~.
nome

.,ele

Oo&>,~01-.8'i1, -Zoe>

((~~t~ir L ;I.
:.. :.

Ct.(I

da
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i

SEGUNDA ALTERAÇ~O CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA- DENOMINADA DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA •.

j :~:'~:; ~:~'~ !' ,/ "; " ;:.~:,;~'''c'.if

~ ~I") ~;~ • '"\ .•.••••

i~.:Ir c:. //, , .. :':'.':'~~'~/f f
i li} • • ,:':' .J ~ >,.' _ .' '; ,~~~-!,f'r,!f: t 00 ;

,}~;;/ 2 C ')Ur';~66'
;::,/yr. (;U;:":G ,.;:~~,;, '"'''''''''(.(''''' _ i
0,:/, r •..!;:t.""l•..•I.....O. -, ". ç. r;i :_

;1 ~:_,.._..: :_.•.:o:ofC,;'~':',,~:_:,~..:.i ('f~o O!'lfo'" '-:", I;' t,;.~f

J OI:!lO CARLOS F'AES l'1ENDONÇA, bl1'asii"elro~"""~C'asado-,...,

industrial,CIC no. 002.301.204-82, ~t~dula de Identidade
no. 715.764 - SSP/PE, residente e domiciliado 'nesta
cidada, do Reei fe,: ,à Avenida Boa' iagem, no.. 3.020,
décimo primeiro pavimento, JOSE 'AMERICO MENDONÇA,
brasileiro, casado, industrial, CIC no. 002.556.70~-59,
Cédula de Identidade no. 866.105 - S~P/PE, residente e
domiciliado 'nesta -cidade do, Recif~; à Avenida Boa
.Viagem, no. 3.574, Apto. 2.102, JOSE EDUARDO MENDONÇA,
IJI~a!;i1eiro, casado, ,industri aI, elC, no. 004.987.345-87 e
Cédul~ de Identidade no. 983.528 - SSP/PE, residente e
domiciliada nesta cidade do Recife~ à Rui Padre ~eandro
Camelo, na. I 781-, bai rro dê..•.Boa ~1{agem, REGINALDO PAÉS
MENDONÇA, brasileiro, casado, in~ustrial, CIC no.
054.073.894--87 e Céd~.llade lde~tidade no •. 783.47~:, -
SSP/PE, residente e domiciliado ne~ta cidade do Recffe,
,na Avenida Boa. Viagem,,' no. 2.334, Apto. 1.001, JOE~DE
ALBUQUERQUE QUEIROZ. brasileiro. casado, industrial. Cle

" -.... C'S:::-"T 1"'""1 1::" i '. ' -rC" .:...,_

no. uOu.u,j ..~,• .::.84-L::J,Cédula de Identldade no ... ::'...1 •. .::-:1/-

SSP/PE,. residente e domiciliado nesta cidade do Recife,
à Avenida Boa Viagem, no. 5.888, JOEL DE ALBUQUERQUE
QUEIROZ FILHO, brasilei~o, casado, e industrial~ Cle no.
000. 94ÇJ.304-:.30, Cédula de Id~:mtj,dacJ'enSl. 666.147
SSP/PE, 0Eesidente e,domiciliado nesta cid~de 'do Recife,
à F\L~i~ 1~1,~j.Qr~.Ar-rnandQ1'1e1o, IlQ. 400, bai rroda' Boa Vi agem,
GUSTp'NO 'P1~REZ QUEIF<OZ, bn:l.sileircJ, c,asado, indListr'ial,
Ci~'::11.0.':-.~~i'óS:i.68B.614-0Ó,CédLl1a de i:c1f:2ntidad~nQ. 499,.051

~9f~tj.'~~,'~::::fc~sidente .e, domi ci 1iado Ilesta ci dade do
RE'cf"f,,?-;,.2\-,:.'.RuaDemer'val Lob~o, no. 373, Alto da E!(!?la
Vista, bair'ro c/o IbLlra:,. MARCOS PEREZ QUEIROZ,
brasileiro, casado, industrial, Cle no. 00~.809.094-20,
Cé'dula ide Identidade IlfJ. 559.470 - SSP/F'E;, residente e
d6miciliado no ~unicfpio de Jaboat~o, deste Estado, à

Avenida Beira Mar, no. 354, bairro,da Piedade, JOSE
RANULFO DA COSTA QUEIROZ NETO, brasileiro, casado,
industrial, CIC no. 018.397.134-53, Cédula de Identidade
no. 699.749 - SSP/PE, residente e domiciliado nesta
cidade do Recife, à Avenida Do~ingos Ferr~ira, no.
3.400, apto. 701, bairro .da Boa Viagem, JORGE PEREZ
QUEIROZ, brasileir'o, casado, industri'al, elC. no.
?~8.()?6:(~:?1.'--5~:: C6d'~,~1-:; dE I::Ji.2r'itiJ~\d~ .. ....;.. ::'..:::3-:;.3~:'

~eSide~

/~C{t V __/~ 1~ -o
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.]aboat~o, des.te Estado. de' Per:nambuco, 'ª'. /Aveni da Ber'nardo

Vieira de Melo, no. 3.465, apto ..702, bfirro de Piedade,

e ANDREA MOURA BEZERRA, brasi I~ira, sol..tei ra,

comerciante, domiciliada nesta cidade, dRde' resi-de à RLla

Benvi nd.=<.d~ Far-ias, no. 458,'.portado;'-:--cf(;CIC no.

419~986.774-00, e da Cédula'de Identidade no. 2.019.803-

SSP/PE, úhicos sócios da ,~ociedade por quotas de

responsabilidade limitada denominada DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO LTDA., devidamente registrada na Junta

Comercial' do Estado de Pernambuco, .sob o número

2620.037.197,7, em 05 de mariO de 1985, e com primeira

alterai~o 'também registrada.na mesma JUCEPE, em 30 de

novembro de 1988, sede na Rua do Lima, no. 250, bairro

de Santo Amaro, nesta cidade do Recife,PE, têm ajustada.

a segunda. aI terai~o de contrato saci aI da referi da

sociedade comercial, ~ediante as seguintes cláusulas e

condiibes, e que objetiva0 aumento do cap~tal social,

pela subscrii~o de quotas pelos quotistas, mediante as
claúsulas e cond{~~es seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

Resolvem os ~u6tistas aumentar o capital social, de Cz$

62.000,'00 (£-5essentae dois mil cruzados) representado

por 62.000 (sessenta e.duas mil) quotas, do 0alor

unitário de Cz$ 1,00 (hum cruzado); para Cz$

6~128.500,OO (seis milh~es, 'cento e vinte e oito ~il

quinhentos cruzados), at~avés daemiss~o de 6.066:500

(seis mi IhCles. sessentC'(e sei s mi I e quinhentas) novas

quotas, 'do valor unitário de Cz$ ,1,00 (~um cruzado),

cada uma, subscritas e integralizadas pDr.~uotistas~ na

forma ~revista nas cláusulas SEGUNDA a QUI~TA,
segui ntes.. '

\
CLAUSULA SEGUND{..lj

o_I f.:..': •

o qLlotista

arluéncia de
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CLAUSULA QUARTA

o quotista JOSE EDUARDO M~NDONÇA, com a expressa

anuência de todos' os demais, quotistas, sub~creve e

integraliza neste ato, em dinheiro, 515.653 (quinhentas

e quinze mil, seiscentas e cinquenta e três) q~otas do

ca,pitaJ. social, pelo VallJr-nominal de Cz$ 1,00 (hum

cruzado), cada uma, o que totaliza Cz$ 515.653,00

(quinhentos e quinze mil, s~iscentos e cinquenta e três
crLlzados) .

CLAUSULA QUINTA

o quotista REGINALDO PAES MENDONÇA, com a expr~ssa

anuência de todos os demais quotistas, subscreve e

integraliza neste ato, em dinheiro. 515.653 (quinhentas

e qLlin;:e mi 1:. seisC('"'~tase c: :i. nq\.len'tê:~e três') quotas do

capital' soci,<:'l1,pEdo valor nominal de CZ!p 1,00 .(hüm

cruzado), cada uma, o que tot~liza Cz$ 515.653,00

(q0inhentos e quinze mil, seiscentos e cinquenta e três
cr-I~IZ ad0!l5) • '

CLAUSULA SEXTP,'

" ,

Face o aumento do capital aocjal através da'cria~~o de

novas qLl.otas sociais neste, ato pactuado, os ARTIGOS

QUINTO e SEXTO do cont~ato social passam a vigorar com
as seguintes redai~es:

"ARTIGO .QUINTO. O. c'apital saCi aI é de Cz$ 6.128.500,00. ,

(seis mi1h~es, cento e vinte e oito mil e quinhentos

cruz,ados.}:,:.di.vidido em 6.128.500 "(seis milh'êles,cen'to e

vi.rít~.'~~;:e:~:~.-{'fom11 e qui nhentas Y quotas, do vaI ar de Cz$ ~

1"'~P\Js.{1'~l~<~'c,:,"u~ado), cada uma, total mente subscri tas e

.inH?g~á.'l'~,Z~d~.~'pelos sóci os. "
. .'~.. , . . .

"ARTIGO' SEXTO. As quotas da sociedade ser~o distribuídas ~"

entre ,os s6cios d. +or.o s.guint.: ~/

1 ~t~~~'i6m~~~~e~~RL~:,7.:~;;S :E~~~~:~t~co: d,,:~2~~2i01=. .

.

' /...4.,~~n2~)quotaS'/;V.l0r tot/:","l'"./

e;$ ~~.)15,OZln~. ~:,~f.'
/#' IX YP'i/~.,/é/C(~, ~~
. bJ''\ J .• Ir. f '._",:"l.".
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372

com 5.288 (cinco

quotas, do valor

mil, duzentos e

QUEIROZ FILHO com 372

quotas, d6 valor total

e setenta e dois

CLAUSULA SET I1'1A

(tfês milhôes, duzentos e quarenta e dois mil
quinze cruzados);

o sócio JOSE AMERICO MENDONÇA com 1.835.103 (hum

milh~o, oitocentas e trinta e cinco mil. cento e

três) q~otas, do valor total de Cz$' 1.835.103,00

.hum milh~o, oitocentos e trinta e cinco mil, cento
e três cruz~dos);

o sócio JOSE EDUARDO MENDONÇA com 519.947

(quinhentas e dezenov~ mil, novecentas e quarenta e

sete) quotas, pelo valor total de Cz$ 519.947,00'

(quinhentcise dezenove mil, novecentos e quarenta e
sete cruzados);

o sócio REGINALDO PAES MENDONÇA. com

519.947 <quinnher,ltase dezenove' mil, nov~c~ritas e

quarenta e sete) quotas, pelo valor total de Cz$

519.947,00 (quinhentos e dezenove mil; novec~ntos e
quarenta e sete cruzados); -

a sócia ANDREA .'MOURA....BEZERRA

mil, duzentas e oitenta e oito)

. total de Cz$ 5.288,00 (cinco

'oitenta e oito cruzados);

Q sócio JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ com

(trezentas e setenta e'duas) quotas, do'valor total

de Cz$ 372,00 (trezentos e setenta e dois
-cruzados) ;

o sócio JOEL DE ALBUQUERQUE

(trezentas e setenta e duas)

de Cz$ 372,00 (trezentos
cruzados) ;

o sócio GUSTAVO PEREZ QUEIROZ com-":4.~J40 (quatro

mil, trezentas e quarenta) quotas, .do valor total

de Cz$ 4.340,00 (quat~o mil, trezentos e quarenta
cr'uzados); .

o sócio MARCOS PEREZ QUEIROZ com 372 (trezentas e

setenta e duas) quotas, do valor .total de -Cz$

372,00 (trezentos e setenta e dois cruzados);

o sócio JORGE PEREZ QUEIROZ com 372 (trezentas e

setenta e duas) quotas, do valor total de Cz$

372,00 (trezentos e setenta e dois cruzados);

o sócio JOSE RANULFO DA COSTA QUEIROL NETO com

372 (trezent2"lse seterita e dual quair-as,do valor

total' de Cz$ 372,00 (trezentos e s~tenta e dois

crl...lZados) ."
•• '1 •••••••

4

2

3

5

6

7

8

9

10

/

•
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alterai~o contratual,a qual apenas 'modificou os Artigos

QUINTO e SEXTO, da mencionada primeira alterai~o de
contrató.

QUEIROZ

MENDONÇA

30 de novembro de 1988.

MENDONÇA,

E por. estarem assim justos e contratados, firmam as

sócios ~ste i~strumento em 06(~eis) vias, de igual teor

e para um só_efeito, juntamente com duas testemunhas a
tudo. presentes.

1..(/ I /~,

J~R~ ~TA QUEIROZ

NETO

'.

5 ,/
{'"

... ~...~.. ~.~.~" ~" .. ", ',.' -,.\ ..-....,..~.~.•.. -.~.,_...
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TERCEIRA ALTERAÇ~O CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTOA

JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, br~sileirci, casado,
industrial, CIC, 002.'301.204-82, CI 715.764 SSP/PE,
residente e domiciliado nesta cidade,' na Avenida Boa

Viagem. 3.020. dicimo primeiro pavimento; JOS! 'AM!RICO
MENDONÇA, brasileiro" casado, industrial. ClC
002,.556.705-59, CI, 866.105 SSP IPE, , res j dent e e
domiciliado nest,a cidade, na Avenida Boa Viagem, :3.574.

apartament~ 2.102; JOSE ED~ARDO MENDONÇ~7 brasileiro,
casado, industrial, eIC 004.987.345-87~ CI 983.528

SSP/PE. r~sidente e domiciliado nesta cidade, na Rua
Padre Leandio Camelo, 781, Boa Viage~; E' R~GINALDO PAES
MENDONÇA, brasileiro, casado, ind~strial. CIC
054.073.894-87. CI 783.473 SSP/PE, residente e
domiciliado nesta cidade, na Avenida Boa Viagem. 2.334"

apartamento 1.001, sdcios que repr.sentam 99,6 % do
cap itaI soc ia1. da -soc i eda de po I~ ,Cj U otas de
~esponsabil idade limitada de~ominada DIFUSORAS 'DE
PERNAMBUCO LTDA, com sede na Pra;a da Bandeira, s/n,
Limoeiro. Estado de Pernambuco, com fundamento no art.
38, V, da Lei 4.726/65' e no ARTIGO TRIGESIMO QUINTO de
seu contrat6 social, devidamente arquivado, na Junta
Comercial do Estado de Pernambuco, sob o ndmero
2620.037.197,7, de 05. de. março de 1985, assim como as
primeira e segunda ~ltera;5es. tamb~m arquivadas, no
Registro de Com~rcio, sob o ~esmo ndmero, em 30 de
novembro de 1(1n8 e em 28 de, fevel~eil~o de ,l(rf:l9.'

respectivamente. considerando a necBssida~e ~e se
adaptar o capital social ao novo padrio monet~rio
,instit~rdo pela Le,i 7.730/89; considerando que. face a

r'~fiova moeda institurda pela refelrida lei, as quotas elll
~~que se divide o ca~ital social ficaram sem representa~io
~: mo~eE~ria, pelo q~e se impae o seu agrupa~ento para que
;"~,pC;;;;;'sa-n('Wa I~efel~í da l~ePI~€sentar,;ão; c.onsid(-::n:\nd~) CJI.lEo

,~:~:t.jhíél~Odas quotas possui'das por a'lguns dos quot istas
/".iQviabi,.1iza tal grupamEnto, 'I~esolvem celebn:\r' F.:'sta

.,';c,''';" ..;/<.~.:.':.:~~'.':".~"'l'?"' c. L " cc, •", l. C\ l c •• , :u: • ;:"... ,,,'" .,c

;;~:: c/. .>i/~.7Y' i /Ó' , /' Ar[IJ t
, ::2 CoyF2006 ' 14-- ~{, /F r-\l\\.,

".J '/ " 1c/ >V-v 11 '-/ \

/ '<~ ;~~:~:,~:;;:.'1;;;:::n:;E,~e,~,~'r ,I' 1,

...."...~.'.,._«.......•..•..,...,'''''''''.C''<>_o
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seguintes cl~usulas e condiç5es:

CL~USULA PRIMEIRA

,

Aos qu~tistas JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, JOSE AMERICO

MENDONÇA, JOS~ EDUARDO MENDONÇA, REGINALDO PAES

MENDONÇA, ANDREA MOURA BEZERRA; JOEL DE ALBUQUERQUE

QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO, MARCOS PEREZ

QUEIROZ, JORGE PEREZ QUEIROZ E JOSE RANULFO DA COSTA

QUEIROZ NETO, sio atribufdas, pelo seu valor nominal,

novas quotas, nos seguintes quantitativos,

respectivamente, 5, 7, 3,3.2,8,8,8, 8 ~~8, o que

totalizam 60 quotas, do valor total de NCz$ 0,06,

integralizadas ditas quotas com recursos oriundos da

"reserva para aumento de capital", o que permite que o

ndmero da~ quotas em que divide o capital seja divisrvel'

por 10, e, .portanto, o seu agrupamento, ficando

assegurada a todos os quotistas futura. compensaçio,

quando de aumento" de capital com a mencionada re~etva,

par~ preservar a participa~lo no ca~ital,de cada um

deles. Tal medida se imp5e para que se possa comodamente

~dapta~ o ca~ital social ac novo padrlo mcnetári6; com

as novas quotas atriburdas, o seu quantitativo total

passa de 6.128.500 para'6.128.560, ficando os indicados

quot istas detendo 3.242.020, 1.8::15.110,' 519.950,

519.950, 5.290, 380, 380, 380, 380 e' 380,' quotas,

respectivamente, mantido o quant itativo' 'do quotista

GUSTAVO PERtZ QUEIROZ e, conseq~entemente, aumentado o
capital social para NCz$ 6.128,56.

CL~USULA SEGUNDA

Ficam agrupadas, em lotes de 10~ as quotas sociais, ~ue,

assim, ~assam a ter o valor unit~rio de NCz$ 0,01, e qUE_

totalizam 612.856, mantida integralmente a participaçio

de cada um dos quotistas no capital social.

CL~USULA TERCEIRA

, '. -J (-I; [i:r~'

.,' .~. :~~.
', •...•. v ..••.••: ..•._.:0.,.....,. __

")

c.. /7/ ' '?_ C',
:~ /~?!~~,

P' ''-1' ,v '-~'\

I
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quotas do capital ,social q~e lhes' permita manter a
participaç;o por eles detida no mesmo capital, antes
desta terceira alteraçio.

CUIUSULA QUARTA

Face a modifica;;o ,do capital social operada' pel~
p~esente 'altera;io contratual, os ARTIGOS QUINTO e

SEXTO, ambos do contratci social, passam a vigorar com a
seguinte redação: \

"ARTIGO, QUINTO. O capital social ,ff; de N'Cz$ 6.128,56,

dividido em 612.856 quotas, do valor unitirio d~ NCz$
0,01, totalmente subscri~as e integralizadas pelos
sócios."

"ARTIGO SEXTO. As quotas da sociedade sio distriburdas
entre os sdcios, da forma seguinte~

1. o sócio, JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, com 324.202
quotas, do valor total de NCzi 3"242,~2;

2" o sócio JOS~ AM~RICO MENDONCA-, com 183a5ii quotas,
do valo/~ total de NCz$ 1.835,11;

3. o sócio JOS~ EDUARDO MENDONÇA, com 51.995 quotai, d~
valor total de NCz$ 519,95;

4. o sdeio REGINALDO PAES MENDONCA, com 51.995 quotas,
do valor total de NCz$ 519,95;

.5,.a sócia ANDR!A,MOURA BEZERRA; com 529 quotas, do
valor total de NCzi 5,29;

6. o sócio JOEL DE, ALBUQUERQUE QUEI~OZ, cam 38,quotas,
do valor total de NCz$ 0,38;

7. o sdci6 JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO, com 38
quotas, do valor total de NCz$ 0,38;

8. o sdc ia GUSTAVO PEREZ QUEIROZ, com, 434 quótas,. de)

valor total de NCz$ 4,34;

9. o s6cioMARCOSPEREZ ,QUEIROZ, ~om 38 quotas, do valor
total de NCz$ 0,38;

10.0 sócio JOr~GE PEREZ QUEIROZ, com 38 quotas,.'do valol':"
total de NCz$ 0,38; e

11.0 sócio JOSE RANULFO DA COSTA QUEIROZ NETO, com 38
quotas, do valor total de NCz$ 0,38."

CL~USULA QUINTA

sócios expressamente declaram que cont inuam

contrato original e ~uas altera~aes,
arquivados na Junta ComErcial do Estado de

pel a pl"eSE~nte te'FceiI"a
a qual, ',apenas, modificou os

3

-F '" UrdIU tO'st€::'

'\

~,

I '. I
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,/ instrumento, em 6
efeito. juntamente
presentes.

vias.
com

de igual teor e para

duas tes.tem1lnas. a
um só

tudo

Recife, 20 de novembro de 1989 .

•

MENDONÇA

/L~~~
~PAES ME

Testeolunhas::

?I~N~
iH'j Agost i nh.£,'da-Be~ i agem

0.407.894-'20

,cC~,r:£aáe
Maria da Nat ividade M' c
'ClC 046.i62~864-34

da

: •.. :a... ~,........ ....,

~:J. ('=' :.~
••. ") l~) l'l

; 'f-' ••.-:",.j'

': ',<',' ' .. '0':'

• i/;;: .:
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.; f:

;;,('( ::
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/.

QUARTA ALTERAÇ~O CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA

JO~O CARLOS PAES MENDONÇA, b~as,lelro. casado,

industrial, CIC. 002.301.204-82, CI 715.764 SSP/PE.

residentE e domiciliado nEsta cidade, na Avenida. Boa

~iaSEm, .3.020. d~cimo p~jmeiro pavimento~ JOSE AMERICO
t1ENDONÇr-;, bn\silE:'iY'Cl. c~sadD, . indus.;tl"ial, CIC

002.556.705-59, CI 866.105 SSP/PE,. residente E

d(:lmicili;':\drJ rlE:6ta cid~\dE, na (1'V(~:nidi~\Boa \')i~\90:m, 3.~j74,
\. , .._.~~Pad~ ~U1l8 n to ;2. i rõ;~~; J O~;I! I::DlMr.: DO f'lEi\![J ONÇ I"~l, tll" a~:;i '1(:;.i 1'-D ,

\ :.. ,.x::.í:f~~«:lo, indust:l~ialr CIe 004.9lJ7.G4~"j".B7, C1 (yD~j.~:5;;~B

"~,' •. lil:C:'I!~./)')F I-E':"id~nt:E p cI,'-I'lir-ili"lljo n",' ..t.:: (-ilj-'lde -la PI!<:,\~:':'rr~>f'{~;,. ':',-1 .- t::.:\ '. _ •• ::~. I _ •• :~' • __ i ..•.r. _ ••• ~._. o.r •. I.. " o.,: :.... ~
. , .' ; ',' r-l'a d ir f:~';L FI: a n d I" o L a IIIE 1 D , / t:::I., li o ~\ 'v', a:] E!li:; e k I::.\:i ]. N (.:,L.U l~) /., !-lI::. ';:i

. ')jf::~m(;rNçr:~, b,'-asil(;:ilro, c:::'\sc\do, indlJ.'st:I"i,d, C): C
. 'c'.' ~~c.-, ."'7 3 n ", \ ...,- .~I 7 ,~ ~\\ .•• ~ .~ C' P . Ll ..•• ., A-
'. :. "O ~J ,0, .~} . ~ • lJ ',' ", ....bI , L I t! 'J •• "T I ,j ~ J / r t: , 1'- €o: 5 I (I(:::-n \.E 0:'

"'do'mH::'ili~'tdo n.?;sti':\ cidadE, n~\ f~l',/(::riida 80a ,)ia~:Jem,'2 ..]34 •

....;~.,~.};)~..::.;: ~\P"u •..-famE::ntD 1.0';:)j., 5Óc-io£; qUE v'ePl"E'SEntam n1c(is dE S)'j ;::

do' capital social da ~6ciE~adE por quotas dE

responsabil idade llmitada denominada DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO LTDA, com 5<'::a,=: n::;.PI-a(;<':\ ci,:<. 8andEi,",:\. :;/n,
L.imoEiro, E~tado dE Pernambuco. COIll fundamento no art.

:= E: ... I,,,,!.• . d :~. L -:2; .:';. t, •. -' .::: o', ',-.. ;.:.. ;0', ,H', .~ :',1 'T T l:i r, T Fi :r (~I:!,c:. -r M('[ {~~ I,T ~!T ("i ç! ~:'_"

5EI1 COI'l'tt--ato 50e i::l1. di::" i cl'::\nlEl'itç:o al-,'Ii i "7:,rjn 1"1-' "un .•..£:

;~~,:;;;:T:~fií~~'-~'D':Ãi11t~,/11/, ~ h!. ~. "-~"" ~,

I:-';~:I:'k_'~__~~~_1~. i" ;e-' r \--rJ\
..•- --_._._. ---~.--

" .
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ComErcial do Estado de Pernambuco. sob o ndmero

2620.037.197.7. de 05 de mar~o de 1985. assim como a~

primeira, segunda e terceira altEra~6es, tamb~m

arquivadas rio referido drgio de Regi5t~o de Com~rcio,

sob o ~ES~O nJmero, em 30 de novembro de 1988, em 28 de_

feverEiro de 1989. E 06 de dezembro de 1889.

rESPEctivamente, considerando a necEssidade de se

adaptar o capital - Botial ao novo padrio monetJrio

institufdo pela -Lei 8.024/90 e desejando efetuar o

aumento do capital social, com a incorpora~io da reserva

de corrE~£o' moneti~ia. do valor de Cr$ ii6.9i5,~4,~

representado por 11.691.544 novas quotas, do valor

'unit~rio de Cr$ 0,01. distribJfdas e~trE os quotistas na

proporçio- de su~ participa;io no capital social, pelo

qUE Este fica aumentado de Cr$ 6.128,56 para Cr$

123.044,00. passando as quotas sociais de 612.856

,para 11.691.544 qUota5~ resolvem celebrar a presente

altEraçio contratual, pela qual os ARTIGOS QUINTO E

SEXTO. ambos d6 contrato social, passa~ a vigor~r com a
sEguin~e rEda~io~

..

/>' (~ll:n I (3O (W I NTO" O c'a p i te, 1 .s o c: i a I & d ~ C ,r 1i j, 2 ~3" 0 4 4 , 0 ç) ,

dividido Em 12.304.400 quotas, do vaIor unitirio de Cr~

~7, 0 i , t o t ~-l. 1mf2 n t <-:: !5 u b s C ,." i t: as 8 i rd: ~ i.H" à '1 i za d <:1.s.. p'0:' 1C)~;
!:;.Óc: i os. n

do

do

74[:3

748

com

t ..04:3 ..9:1.~5

3 ..L.B4 ..39B

,

6 ..509. H)3

com

quotas".

quo'C,::lS,.

com

CC)1ll

com

7"'18

74i3

com

"ARTIGO SEXTO. As quotas da soc:iedad~ i~o distribufdas
enfre os sócios,' da forma sEguint:~=

i. o sócia JOAO CARLOS PAES MENDONÇA.

quotas. do valor total d~ Cr$ 65.09i,03~

2. p sócio JOSr AM~RICO MENDONCA,

quotas, do vaIar t'otal de Cr$ 36.843,98~

3. o sócio JOS~ EDUARDO MENDONÇA. com 1.043.915 quotas.
do valor totaI ~~ Cr$ 10.439.i5~

4.' o sd~i~ REGINALDO PAES MENDONÇA.

quotas, do valor total de Cr$ i0.439.15~

.5. o sócio ANDREA MOURA BEZERRA,. com 10.616 quotas,
..~'.';' ,i~\1ol" total d~::C,r9i U:)6, 16~ .
...• . •. , ~ -'.,.. OU""]" '\') 1')""1"[""" QLJE"'I'I"")"~ '" 7'- ."', ('1..\" •.. ",,, ('Ie)/:.. ii!.():ol\o.';; o ' ~,o o::: I o '1 é) f.., ••.( ,. I::. ". ::. Lo " ••• ~ '. .I.. , C o m 'J • I .L ,J :1 u <. ,o< "', ..

:t¥}p..iva~b'lr total (h:: Cdi t:i7,:i.::J~
1~' .••~..,p.;;,~ (;): soc io JOEI- DE fiLBUQUEP(;iUI:::(~LJEIF{()Z.
\-.. :~~ta~, cJo \..~dOlr t:oti'~1 d'E' CI":~ 7,4B;: '.
,\. ,,:,':::;,iJ,,~' D"~ !5dc iDo ...IOEI...DE (ll...EiU{WEI~OUE (WCIROZ FII...HO" com.\..

...•..- qlj~crt'âs;t d(J ve\.lDv' t:ota.'l dE:" "C(J"% 7,.48;"

9. o ~dciq MARCOS PEREZ QUEIPOZ, com

valor totaI de Cr$ 7.48~

i0.osdcio JORGE PEREZ QUEIROZ,

.valor total dE Cr$ 7.48~ e

11.0 s6cio JOSE RANULFO DA COSTA QUEIROZ NETO,

748 quotas, do valor total dE Cr$ 7,,4b.u
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•

qual, apenas. modificou os ARTIGOS QUINTO e SEXTO •

.E por estarem justos ~

instrumento, €~ 6 vias,

efeito, juntamente com

pr:esE.nt es ..

contratados, firmam este

de igual teor e para um só

duas testemunas, a tudo

JOS ..

~ALD()

30 de abril di 1990.

T€~stf::munhas::

t/~~~.
-1 ~o 'gostinho da B6aviagem

..407 • El94-"20

/ .. ;~q\j~;ia da N~~~d~~a
:'; .~; 04111. 162. B64"-<'H
.... ,: .•:\ •.;~- ~=- .~. .'

.• r". ,~!Jli,.",".

:,1'

\., '
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P.ERNAMBUCO LTDA"

L, 1.', :3 C,L~.I ;:~C i::; P E

'"D [ /.;(', iO

.} 1 ;.,! I::: D jo:' DIFUSORAS
De
DE

cI ~,::'

;;,.(:\ j o

c CJ i"ll\::~'r- c i CJ ~.

i:.:'i':'l :'0:2[3 di,~:':o

•••• '. -::- ,. '.:'. o L ...:

r\t
I,_ ..~

:.. '.. ,:' .:.

. ,~O~O CARLOS PAES MENDONÇA. bt'asileiro~ casadp.

industrial, ClC 002,,301,,204-82. C1 ~15,,1~4 SSP/PE.

I"~(;:.~; i c/ ~,:n t (!:.' '::.' cI o m i c: i '1 i ~"',d o i'i (,~;:;t a c: i d {':Id (.:,, fl :::', (I \l ,',:'n i d <:1 EJCl ';1

l)i"i~,it::'rll:... ::)"U~~:j.ot, d':2C: ililo ;:;c{t'illIO P.;; .•...•Jirn'.::nt;:).~! cJCJ131:~ .tri'iE:.F:JCO

(jE:N G I) j\! ç:: /i :. b I" <:'. s i 1 f::' i I" o :. c:a ;:;".! d D > j n d Ij !::. t I': i ~...•.I , C IC

00~.55~.705-59, CI '866,,105 SSP/PE, residente e

dO/Hic i], iado n':~'sta c: icl<:ii:le, n,'~ (1'.1(:;:1'\ ida Elo", '')i<:i~;J(7.'Ill" ::;,,::S74.

apartamento 2,,102; ~osr EDUARDO MENDONÇA. brasileiro,
.. .. ..... :J ''', . i nri'!" l' /" i ... I ,...H") {;".\ .:",,",-.- '''''}•.:. ,':,-. C1 -;;i:<::." ~:~;'.:.:;;:;) :;);:;;p ....

;:~~~::: <";: .:;:;:'. i d I~, nt~ ;;..~"',:,: d «~lI:" i c: 'i' '.t' ';":i ,:~i,;; ''', J:; ,:.::::'(: ';':. ,;:' ;;: :1(~;.;:,:;'~";~'.> n <:1. ':1v' ,,' ri i cJa B Ci <:!

ViagEm, 4.398. apar.talilento 1,,601 •. Boa Viagem; e

r< i~:G 1 i'.! ,:.]L.D () F't,E:G i'í E ;-'.1DO j\) ç t,, b /" :;:1!:;./ 1 fi: i ';\0', c: :,:1::; a d CJ •

industr.ial. eIC J54,,073,,894~8~; cr 783.473 .SSP-PE.
',."',:i.~;lC/':,:' n !: "~o:. t':' cJ G lii) c

J)j):\ ,:.H:!' ií" y ;?" :;;J 4, :::\Fi <:1 ,... C:;:t i(,,:.:.:n i:: D . :í. .• G O.i. ,.

cf (.:.:.

,.., :Jr,.,(.:.:,}., (j

o::;. C.\..t. c: (} n t'I.~c.:\ t. D

C:OIII e I' c: i :;,\1 i.l C!

1:.,.::.,.':::1 ...•::: ;-j"'D 1),:) •.j",: d,::.: ..~::'.;.r,:i:.•;'.,~) .j;,i .i....: U''''' I'"~

d ':,.:. :t ').J.;;}';" -~~I" e::; Fi (;".:: (: i 'v" a Ifle:; n -CE , c: c!n :;:. i. d e I' 2',n cI o

E..r:~.;tu'ó, r- ,[) ."i I j ""~'I/ .i..•. , .'f r', ," .~.r ,'. _. I ...,_". , .. "

VI L,/
} (

.0 .:. o~' /;1 ~, 1:
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CL~USULA FRIMEIRA

F'icc( ,<:iun,(::'nt:i:\do C) c<:\pitc\J. ~;oc:i",l; d.~:' c,...]; 1;?J"044,1;)~;' .P,,'\t.'a

CI"~1i G .. (:,:?3 .. '5')"i,,(i)0, com i:i. EIi,i':5~:;~~C! elE' fJ~j;(.J"O::.'j::5 ...;)O() 1')0'.',':\'::;

q '..1.o t <:t:5 , do.' v. ;.:\1o Ir Ij n i i: i-X r' i O d C C/."% 0, f} J. , q '..1.e t o t ~:;.:i I :;c:0\ ri,
C j'" Ji S .. ~)Ü <2J.. 55 0 , li} '0 , sub s C 1" i te', S E;' i n t lê:' fJ /,- a 1 i :::::a c1 ,:\ S. p o /.'
C/ U ü ti::; t ~~::i." n ;,;-'. f ClI"'I'fl ~\ Fi I' ':::\/i :5 t <\ n ::.•.::; C 1... ,';U ~:;UI..: ':'i [3 br:: CUi\!D () ,:\
0UINTPt ..

CL~USULA SEGUNDA

o quotista JO~O CARLOS PAES MENDONÇA. com a E0pressa

.::,nua,nc:i::'. F conc:of"c1i:\.n'cia d~.:. todos 0;5 d(~:m<:,i.::; C/I..lot is.tas;

:~ii 9 n ,:\t ;; I"~ i o~; d é ;5 t E i n ti" IJm'.:':'I') (: Coy ;::' u bel'" \',:''v' (':.:' e i n t: e 9 r" ".( 1 i ~::a ,
nE:'E;.t~~. .:-,co. ';;:.m dinl',ej,."o~ 4'5'Z' .. ~5;?9"(JO'2i ri (jvc', é:;. quo'cc\S; do
c i:1Fi i t ,'i\ 1 'i5 o C i a'1 T PE 1 iJ ::; ';;; IJ '.' ,'i( 1 o I" no::; 1'" i 1'1 <:, 1 d E C I"~~!ip, ()1.. q u ~::'
t ot a '1 i :::~i:'(n, Ct-'ji .:.1 •• ~::jO~::;.. :?9(1, ()~!J..

'CL~USULA TERCEIRA

.O q u C) l: i.::, t a J ()n I:~ E:LI U ti 1:([) O i"\ E N D () N çt, , ,,1 c:o Iil c, E';-: Fi I'" E' S; ;;; "'1
".\nu & n c: i c'\ E' .C o n c O,.' d ~l n c: i a d (::;. ' t o d 'o :::. os' ~cl£i'fil c''. i ~; q u D l: i s ta!:;
;::.i9 ri ;':'1 t: ",;/ ... i DS:. d .;::.;:;t E.,' in s t ""I~lilE n t CJ. sub c)" e~'e (.,: i ri t E.'-:~:'J I" <:\ I i ~i':,"y

nE'sti":. ató. (.,:m dinh\':':'il"o, 7~2";';:~:)4,,DO'o I')ov,:\~; quot,,\S do'
capital 'social, PElo seu valor nominal de Cr$ O,01. que
t: ot <õ\ 1 i :::i:'lm CI" 9j 7~.~;~~":::i4U. 00"

/

',/ q U Cf t i ~;.t ii\ ,JO~:;[~ I:', h( r'i I C;'; i"iEi'-I[;()ut;,,:, • c o IH ii\ e ;<p '" (.::S', ;:; <õ\

;:\ n u.\1.:.n c i <:, t7:' C () I') c o v' d i;\ n t:: i ,:t d (.~. t o c/ o :5 o ;:; cIe III a i ~;;" q '.1 o t i ;i; ta;:;

;:;i 9 n ii't (: à v. i o '::. cIe Si.l: f,' i n s (: I" U lIi t:.: n to. ~;I.l b c ,."E 'v' e E:' i I') t tê":;:) I" a 1 i ~:':a •
J'J E;:;.::: ':::' a to, I":'m cf i n h e i I" Co , ;.~~;::.;~::.;••üt ó " 4 (I 'Ô ri o 'v' i:\ ::; qU.O t: .(:\!;, . d C)

c:a Fi i' t <:'1 '1 Sio c: i ,':\1, p e 1 o, ;;;(.;IJ 'v' ,,\ ], 0'" no m i I') <:\ 1 d t'2 C,' % O.~}:I.. ,q I.l ~.:.

t ot c\1 i ~:':o\1il C,." 'ji ~:.::" ~3:-:j~J".1.64:, '.)(1 ..

C I..(~iU~::;l.J'--(i ~ilJtil~ T (l

. ü'. ' .q /1 o (. i i;t~., I~E LI INti L.DC, P (i I::~::; jvi E j\J D Oi\J ç; I~i. . ..c o Iii <:\ (~. ;< p 1'" e ;:;s ,,'I.• ' ,.,...•., 1.'.;..:;~..~.. ,:.'"\:'.,:;:I.' "":'l" (~•..•.'
, ',"". \'. - C o ri C Ci I"~d {li') c: i ,':l cI E' . t C) cIo '::; O::; .q~::'IH<:l i!:; quo t, i::; t: (';\i::.

::J~(:~~~Ji"r:<iy.'f,,!; ,:.. i ;);::.de!:: t ~.:.i I') S (: I" I..lIHE' n i: D • ~; '..\ b ;::.c: i'- 0;.,,/e e i n t: f!: 9 I'" <:\ 1 'i z a ,
r.,J~.~ ..\:.' ,.\'c' n e l'Ii d i n h c. i ,.'I') ;7;;~.. ;;.:~:54 ..U~lÜ 'I~'() \'''\ ::; q Ú o t i:'t oi. d Co

c~~t;'i t:' ,':\ 1 '. ~;;i':; (~ i,'~}. , ,;~::1 C! .:.~; e l~ ' '.';01 I C)J" I'i O!li i i') aI ..' cfe C,,, 'J; O, 0 i y '''1 U £i'

total zam Cr~ 722 ..548,00 ..

Os quotistas ajustaram a pr~s~nt8 quinta alt~raçio

co~tratual Pac8 u disposto no ARTIGO TRIGrSIMO QUINTO do

c,-jn('I"; ..li"9-"~nc i.~,'i COI'" ,':\ ,'-ed'''\(;~~~Cjque lhE ri ..'i 'j",c1" pf..'li:'.
••c.'.:•. '~.'••' .0:.'.',.'..1.' .1",.\.:J"i.:",ó; .. 'J :. ,.:."1;.,':.:\,.,••:.'c;\' \.'.'." ( .... (.')' ',", r'. " .. ::, ','. " ','.', 1 " ... ) '- <:, . ,:\

\' .\ _. ~- . . "'11•1"''- .t,~::...<y: •.!:.:.. 'l.!'f"'.:'n+:(;: .:...~r-\jl .. i~it\:;

0C]';':,rl" ;;0' i Zo,eI" "$" f co";:~/
[."I-!"';/'. ',.:,', ',',..". { f/' \ U"- L/'\ ~',//'

. ".,., '.- ;-:.;~;:::~.t'I~,V.~

i':'

f."~..'
',,1 •. \ •••.•

: l~. :r
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Cj j n::i (: Ir Iln,eni:: ,;) q 11"':' ,,'0. c:on ;:':.0 1 i ci <:\1" in ci '::'p en d 10':1'. j; cl éi::i i::. 5 i n <;{ t UI .. "'.
eIe 'c o d o '::i o ~; ~36 c i ()Si , C Con P U I' Ih e r ~~\c:'1 1 t ":'. C) <:l i" t .. =-:: D , ',), d a
t_ i::-:' j no.. 4 ..72 ó / é,:)"/ :~ . IH c"t -=.:':' ;: e;.~P Ir E:"~55 t:"t m r:-:"n t fi:." ;r ~.tS SE" flU il' ct rn ~~(O "=;

'c1C iH<:, i :õ: quo t i Si t c"::; q IJ. E cIE: 1 <:", n !;.; O Fi <:i ". t i C i Fi a Ir éi m , . (".m
ql.li:ilq.UElrtc'mpo, D di"'E'ito do::::SUbr;;Clr\Õ: ..•.;tcl'., Fi 0/" .seu 'v'alo;'"

n (] IH i n cl 1 , t cl n t c'•.s. q '1 C) tas d C) c: <0\P i t ci 1 S o c j Ci 1 q IJ.E 1h E" S

permita manter a part icipa~io por elEs detida no me~mo

capital, antEs desta quinta alteraçio ..

Face a moclificaçâo do capital social operada pela

presente alt~raç~o contratual os ARTIGOS QUINTO E SEXTO,

a OI).! o Si.' d o c C) n ti". <:{ tos C) C j aI, . p a Si Si a m <:i 1/ i 9 o ". "i /.'. C o ni "i
seguint~ redaçio:

~ARTIGO 0UIN~O ..O capital social

dividido em 862.359 ..400 quotas.

C1" ~Ij 0 I' c() 1., ~to tal mE' 11tE. '::i I.!. b ~:;c I'. i t i:i j:i
!:;óc i (J~::... l,'

~ d~ Cr'$ ?u623n594y00,

do valor .unitJ~io de

c' intE'!.:J"'"il i ~::,:{da~:i p(~:ICJ~;;

:.( .

\
••••••••••••• 4 __ •• ~_. _O"

q 11 Co \: ,:i~:;r

748

...• " ....
/ ....r ~::'

ciD

dD
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ARTIGOS ~UINTO ~ SEXTO.

Recire. 23 de novembro de 1990.

c: (j lii

e jJ ,":i ,r :::'\

tuclo

f i /.,ma/H. eiS

cI ',i,' i!J IJ :::l 1 t (7:'D r'

t l,,' ~~t E' iH IJ n h ;õ\ S
.1 .. _. _.

1..J'..li:'.::Jo

t~:~.S. t ~(l'" t~m ê'( ~. =~i 1'11 \.i lj s t C)~. E

e::;l~e in'::i.cr'UIHE'nlD. '::/il <:i
' .

efeito, juntamente

r' po;"

sdciús

PJi: é:"1 j'o H9~~~~i9E.m

ele 0(J.407.894-20

Maria da Nat ivid~de
ClC
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" .... )

. \
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SExrA ALrERACAU CUNTRA1UAL DA. SOCI~DADE. POR QU01AS

RESPONSABILiDADE LIMITADA DIFUSOR~S DE PERNAMBUCO l'J'DA,.

'~'- • ,_o ,",_. _. •

....i C) ':;; (.:.~ ti {,'r é I'" 'i C O (fi I~:~/"; di.:) n ;.:~~;!. c: D (i'l' ..::,{) ,:~' " () {. '.>' " (;;' .l;. :::. q ti O t. <:1.!;;. ?

...J () '::> (.~) F d LI.::I. J/" (:f C.I fi', E' Ir, d Lr n (~;;'. C D fi'r :I.1 ~~.;,. (. 1 .:.;.:." ..c:;.(.;.J .•::;, q I...: c: t. ;~I.:::_;;

I:;' ,', ""i "''','i ,-i,'" 'i:..• f ••.• ---.-7'1> ..},-.j, .... / ..j, ..... , i" {",(,', .I. i. ~,.; "ó:l. ';.o" .,:~.';/,:; quu'i:,i:' ~::.,::

(.:;'1:",';; ,:., ;~; ;;,: !~I(:i' ;::,;-~~;;.: ;:./;::~.(~,I:~I" i::. ". C (;, ;,:, . 1(~:,. '/,~t~::I >:f '.1D t..i:' ~::;

::l "

:.::.; ..

.l. ','o

.-,
.::.. "

Jb~o CARLOS PAES MENDONÇA (CIC 002.301.204-82 e Cl 71~.764~

~SP/PE); JOSC AMCRICO MENDONCA (CIC 002.556.705~52 e Cl 866.105-

SSP/PE); JOSE EDUARDO MENDONÇA (CIC 004.987.3~-87 e CI

983.528/SSP/PE); 0 REGINALDO PAES MENDONÇA (CIC D~4.073.894-87 e

C1 !83.473-SSP/PE); b0asi]eiros, casados, industriais, reside~tes

e domiciliados nesta ~idad~, na A~. Boa Viag~m nos. 3.854/170.;

3.574/210.; 4.398/160.; e 2.134/100., respectivamente, scicios que

1"'.'.'~PI"':.':";;;'.,~nt.;:fIY'11i.;:1i';;'.(:k.~ 99X d;;l ';:;oc:i'.::.'(:1.;:\1::/.::'\ - POI'" ql...I(;>t..,',.;;;(:k.\

responsabilidade limitada denominada RADIOS JORNAL DO CO~MERCIO

l_TOA., COM sede ~a Praça da Bandeira, s/n., LimoeirO, Estado'de

Pernambuco, com fundamento no Art. 38, V, da,Lei 4.726/65 e no

Artigo Trig0simo Quinto d~ seu cDntrato social devidamente

.':f'"q '.1 :i "','.::fd CJ n.;;f'''.11..-/1':) t.."'1 C CJ I'ii ':.:~1'"c :i.'::1 1 d '::l E.:::t .::1d(; d I':) P i:,~I" n.::lfi) h I.,ic o " ';;;u b o

n {;',ir,(.::,I'" o ;;::(, ;.:::O • O::!o)' • 1 (/7 " / " (,"ir, :=,1 d (::, M <:1.1'-' I; o .d (,:' 1 (;;"8 :~i,. <:1 ~,. ~::. 'i Irl c ("it,o i:1 ".

P f",' '.i ,'ri '.".':i""'::'.:' '::;';:! \, 1,,1 1'1 '.:/ .':f.. t ,,:.~1'" C (:\ '.i '" .::f,. q 1...) ,:01 / •. , -1:, .::1 '::.'. q 1.../ :i 1'1 i:, .::\ .':f1 '1:, (.::, , .. , .::1 (; (::,1::) ';:;

~ontratl...la:is~arquivadas sob o me~mo n0mero, eM 30 de novembro de

:L,) tl,~::,;: (.':,,'t, ? ,.C; d I::.~ f I::'.' 'v' '."\/" (.:.~:i I'" o d ".~ :I.-:;',;::,? ;; ('~ ,'lI '() .:;) d (.:~ d ,,:! :;.:~(~~I'I) b ,.., C) d '.':! :I.." ,::.:;';;):; ,',:'('ri

~';~ (:... ~:::I!~; 1'11:,:: li.'~':',;~ ::::~; I~;.1::' I;~'(i' ":,.~::1(~f~;o I~:(;i-' .::f ':~I~~' d,(:~:;:;I::fl'II:;::" 7n :~:II~:;I" I.~,~:;::';=:';,; i:~;~;~I':,'::':'j ;: j ,'<. :::: ;;:.: :::: E' ;::: :~: ;::: t 1...1:;; ::: •

correçio mOI~elária, do valor de Cr$' 4.979.089,93;~ repres~n~adD

P OI'" .,'~?\)/ .. ':? 0:3 .. ')':;>:3 '...'0 .•...•.':(",; ';1' ...1')1:,.::,':;; ,. ,j•.:) \,.-'::'..[OI" '...I'~l:i1:,.':; Ir"i 'L' :: (lE'.: C ""':/'- O ,. ():I. "

distribuídas entre os quotistas, na proporçio de sua participaçio

I'j o ,'o,':.' .::; ;',i CJ c .::f P '.i t, .::,] ',';o c :i .::1 :I ,. o q 1.../.':1 1 f 'i r::: '::'. ,'::':1 le:! \' .';, ,::I o ,::I (.:.~ 1.':.:1"~j; g ..,S?:::J • ~.':.;?'<~i" O (i

pa0a Cr$ :1.3.602.633,93, passando as quotas sociais de 862.3S9.400

~~r~ 1 ~~n ~L~ 'JO~ resolvem celebrar
l

a presgnte alteraç~o:.....;')n:';. ''' .., ,{;:',;':;:;,";' '<"~:~:::;i.:::.' '..' ;:'1I", l os (~il"-I:,.i :~J()';;; UI,,/'i n '1',0 ':::' :;:),::.):,.: '1'..0 ,,'::( Ir}/:) U";; ,:I •.:)
('.:.'('_:'I""""""';:.',~.•.c,.':I:.'.I"_~' .: .•:.,.r.;.;••..!,..~.~.:.~,.~-..".•••-",.:.~.',.•'-..•:••.::'.,1.',,'; <••••••<. :1:' .., •...',•..'~' ''': ,",' ..... ~:.. ~._,',.',~,:.!. ""'1 •

~. :;_~. -.' i;~ Vi9(:.II~i~~I'~(:(JM ~~ .!;e9{~lil~'Le l/~e,:i~~ç~(:!:

,,(iF:.T l1~) CJ . iii~~frrU ,; 'CJ C '::1r" :t t '::'.1;;; (j c '.i .','. 1 (.;.) <::1E.: C"'.'I,. :I.::::" ó I) ;.::: " ó ::::;:~" ';;'::::•.
d j \' i d:i '~JÜ'~1 ;:r. <3'£.0 ,,2o:':):~) ,,:3,):3 q'_/J.:d:...:;.'::;:, \ do ',,""1 I O," un:i I:...:!tl'" "\ (') <::IE;'

t..CJ t...;;{J l'í) (.~~.j.:1.!.~.,::.:, '~':31j):i1i;:: /.....} i....;;t ':::. (.:.:, In I;:: .~:l :I :i .'Z .::~1::I.::t ';:) ~ p (.:.~:I O'::> ';;>Ó c: 'i D ~::. ,,' ,'1..:;.;..•..

.:i;(sc: 'i. c::::. d.::,. +\)I ....rtl.::i. !::.E'9(f). Ird' ..(':':'::

1" ~.JGâ(:) (:a~!~l()~~.IJi~E'~;; Mel'),::fc.'I"i~~t(::()M

/
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.. (:;.~

: I •• I."
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?" .i''1.:u'''cu.:;; P1.';:I"'e:;.:~, UU'::'::[ I"():;':~ cDI~il,,:!..';;:I., quot':I',,;;

10. José Ranul~o da Costa Qu~iroz N~to com 1.181 quotas; e
:1. :1." ...J C<l'" 'J ,;~l F' i:: I'" I:;;:::~. J;j 1..1(.: :1 I'" ,~'):z c ()i,l :!.. 1,~;J. q './o t .::1'::; • "

Os s6cios declaram expressamente que contin~aM vigentes o

contrato social ori0inal e suas . alteraç6es. d~vidaMente

arquivadas ni Junta Comercial da EstadD de Pernambuco, n~o

Modificadas pela presente altera~~o contratual, a ~~al apenas
mOdificou os Artigos Quinto e Sexto"

justDS e contratados,

igual teor e"para um

t,I...I'.:lo p 1"';:'\'::;':,'1'1'/:,1:;:'::; "

E' P D ,r, (::'~:.t, i:1 ,r. E' ((,
'::;(.:,!:i.s 'v':i .::1. ':;) =' ,ji:::

t,,;:,.::;t,>:.;:,',-)I..II")"",::t'::; .::\

,(-"'i I" fi', ;:1. fi', E':'':, t E' i nS:.t I" L,i fl'l E~nt Cf :' E' [',1

s6 e~eito. ju~taM0nte COM duas

,"-')

/'
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( .. •..

S~-:-E!A A,LiERAÇA-:) CONT'BATU;;L DA SOCIEDADE ,:JOR OUOT,ô,S DE

RES~ONSAgILIDADE LIMITADA DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.

JÓ~O CARLOS PAES MENDONÇA (CIC 002.301.204-82 e CI
715.764-SS?/PE); JOS~ AMfRICO MENDONÇA (CIC 002.556.705-59
e OI 866.105-SSP/PE); ,JOSf EDUARDO MENDONÇA (CIC
00~.987.345-87 E CI 9a3.52a-S~P/PE); e REGINALDO PAES
MENqONÇA (CIC 054.073.894-87 e CI 783.473-SSP/PE),
brasi1ei ros, casados, - industriais, residentes e
domiciliados nesta cidade, sócios ,que represéntam mais de
99% da sociedade por quotas de responsabilidade limitada
denominada DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., com sede na
Praça da Bandeira, s/nQ, Limoeiro, PernambucQ, com
f undam ento' no art. 38, V, da Le i nQ 4. 726/65 e ()o\ A rt i9o
Trigésimo Quinto' de seu ,contrato social; arquivado,
juntamente com todas as suas anteriores alterações, na
Junta- Comercial do Estado de Pernambuco; sob o nQ
2620,037.197,7, juntamente com BOMPREÇO S.A., 'CGC/MF
08.853.~70/0001-41, com sede na Avenida CÇl,Xangá, 3.841,
.Ipu t ,.i,.r~.ga , Recif e , Pernam buco , r ep resentada po t- seu
'C!irr';;;J;.b',r.'~?residente,João Carlos Paes Mendonça, antes
,~41~fi~ado, desejando promover o ingresso-e a retirada de
~çi~~s, ':-bem como efetuar aument o do cap ital soc ia 1 com a

'~:,;,:f'nç;:o.tporaça-oda reserva de correção monetária, resolvem
',-\:\"'G:ele.'~ra:'r,'a presente al.teração do contrato social, nos

'-"':,,''segui'rir'estermos:

í
(

lQ) o sócio José Américo Mendonça cede e transfere, por
permt.;ta, a- 'totalidade' de sua participação no ca:)i-::ai
soci~l. q~e corresponde a 29,99% do mesma capital,
representada por 408.067.943 qt.;6tas. de Cr$ 0,01, cada
uma, oara BOMPREÇO S.A., pelo r~feridO valo~ nominal, em
obeciência a ,:>n~:rume!"i:o particular de cessa'o, ee cotas '_
08 0-3rmu:a- te ações 8 ::;0:a5", pOr els celebrado com'

30~IPREÇO S.A SUPERMERCADOS DO NORDESTE: MENDONCA.
-."~&'i-:,,:i;,.~.\~ "':.,,, ?ARTIOI;:>AÇG'~_'.'I\EEMPREENDIMENTOS LTnA.; 8r,~,lp~C0r. C' A '

:~::;:!;:~;:/~0~~t!_~rc'uue.A. ~7?ie~t~:~1
.• "''' cc •• '/. " .• ,""" ''''". /fi; / (1' / / \ I~ ;--~

r.;1,': '.~' ,.' • ':;[11;11;),' ;./)' ~... . __ ~

I•...i ; ::-,1: ~ L. It fi! r
.-..". ..•... _......, .••.... .,..,...,,-":. ..... ~,.-..~~•...~..
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t ot a icont a. com a

instrumente;

Transferencia que

signatários deste

Go~r;~/,,>.
,O ":"'.

C O 01 C O r d â n C i a ctJBs \.J. l\ ' ".,,
o Fls,::J •- ----
~ ~v;-o:~ t U';:lCi1_ .•
r, '
..•• - ;,:.;,2º ) pe 1a C essa-o de sua' pa rt icipaçã o no cap ita i só c i~l} ~;:..:)

José AmérlcO Mendonça e a Socledadese dão piena, total e ~
mútua quitação, nada' tendo a reclamar um do Outro. em
virtude da participaça-o do mesmo José Américo Mendonça naSociedade;

3º) o novo sócio, BOMPREÇO S.A., cuja participação no,
capita1 social obedece0 limite {mposto pelo ê 2º do , art.

222, da Constituição Federal, cómprome~e-se,
expressamente, a transferir aos sócios que r

ãoparticiparam da celebração.deste instrumento, em qualquer
tempo, tantas quotas quantas lhe caberiam, no exercício do
direito de preferência, pela alienação de quotas por parte
de José Américo Mendonça;

4º) contando a sociedade com reserva de correção
m6netária,. no montante de Cr' 950.995.707,89, deliberam a
sua incorporaça-o ao capital social, representando de
95.099.570.789 quotas, de Cr$ 0,01, cada uma, distribuídas

entre os sócios na proporção de sua participação no
capital social, o qúal passará, com a incorporação
referida, de Cr$ 13.602.633,93 para Cr$ 964.598.341,82;

5º) em consequência de tudo o que foi ajustado, os a~tigos
QUINTO e SEXTO do contrato Social, passam a vigorar com a
Seguinte redação, mantidos todos os demais, de ácordo com

o instrumento original e suas seis anteriores alterações,
~,.',.;';.9.-Qui,',expressamenteratif,icados:....;. ~ . .

t .:' ~..t !;: -:j .

• <, ~':~':'dRTtGOQUINTO. O capital socia.l é de Cr$ 964.598.341,82,
',' ,';.;'r1*rvictido em 96.459.834.182 quotas, do valor unitário de'. '. 1 •.'

','',;:"..~Cr.$'.'0,01 totalmente subscritas e realizadas pelos\ .";.... :'. '. ,.
•~~, ::>.60".'fOS.

('
/,.

SEXTO. As, quot~sda sociedade são distribuídas
sócios da seguinte forma:

João Carlos Paes Mendonça com 51.122.326.956 quotas;.
Bompreço S.A'com 28.937~165.069 quotas;

José Eduardo Mendonça com 8.198.880.449 quotas;
Reginaido Paes Mendonça com 8.198.880.449 quotas;
Andréa Moura Bezerra com 1.187.421 quotas;
Gustavo Perez Queiroz com 974.248 quotas;

Joel de Aibuquerque Queiroz com 83.918 quotas;

Joei as A1buauerque Q~elroZ Filho com 83.918 quotas:

José Rfinul~o da Costa QU~lroz Ne~o com 83.918 quotas;

:~r~c~:~er~> Quei roz com 83.918 qu~~ /'l

~;~~:C~;:~,~!:~:.dI p~/~..t!àí?fjiU1. •.... (~~ 'dJ1~
, , 9Jif'~2(j(' _ _~

r o'•• ,~. i~,~'?,';"l 1"1::;/

~'~": .r'.:;t;ô,.: t
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11. Jorge Perez Queiroz com 83.918 quotas.

E por estarem justos
instrumento em seis vias,
juntamente com duas' teste,

Recife, 03

/('/':

~V\

contr~tados, iirmam e~te

igual teor e um só efeito,
a tudo presente~.

"','

Testemunhas:

, ...• ;<: s'z:~~

i {tL ~1í.'" "
~~l,~f I~,-.••...;..".. ..
r:~:.,:.•;
••~:~~~;Ji1iil ;/ .
t' If'~~ (-.,.t ':'..
-,':r' .' .f",

, . ~.,' .' ; .'

" .} "

1) I" • !<~ " ••• .: . ":. -~'."':':':='P"..~

"I~~-~Jj. i'.:~.:;.:..l:";> J
, " ~J •• ' • . •• ," ~

i
(,",<.l' ' ••• : .J ~•.,,"

o ...-,~,; .•
, c ." .", l- (li T ~
; ~f,/' d ,ê..~; \J,~/...
J, t_/ .-J ./

L~n::< 1.. [ "~i'"
Ye ~ '7 rC(Jf~:J~.

(

~ 'U ~ i: r", ."' ...
)o~-~.~~ •• " •. """, ••••••• ~ _

, ---- •......
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA.

- ; ..

iOÃO CARLOS PAES MEN'DONÇA, inscrito no CPF(MF) sob nO 002.301.204-82' e portador da
cédula de identidade nO 715.764-SSP/PE, JOSÉ EDUARDO MENDONÇA inscrito no CPF(MF)
sob o nO 004.987.345-87 e portador da cédula de identidade nO 983.52B-SSP/PE,
REGINAlDO PAES MENDONÇA inscrito no CPF (MF) nO 054.073.894-87 e portador. da
cédula de identidade nO 783,473-SSP/PE, todos brasileiros, casados e empresários, residentes
e domiciliados em Recife, Estado de Pernambuco; ANDRÉA MOURA BEZERRA DE MENEZES
Inscrita no CPF(MF) sob o nO 419.986.774-00 e' portadora da cédula de Identidade nO
2.019,803-SSP/PE, GUSTAVO PEREZ QUEIROZ inscrito no CPF(MF) sob o nO 000.688.614-00
e portador da cédJ.lla de identidade nO 499.051-SSP/PE, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ
inscritó no CPF(MF) sob o nO'000.553.284-15 e portador da ó~dula de identidade nO 35.317-
SSP/PE,JOEL DE ALBUQUERQUE. QUEIROZ FILHO inscrito no CPF(MF) sob o nO
000.94p.304-30 e CI nO 666.147, MARCOS PEREZ QUEIROZ Inscrito no CPF(MF) nO
002.809:094-20 e portador da cédula de Identidade nO 559.470-SSP/PE, JOSÉ RANULFO DA
COSTA QUEIROZ NETO Inscrito no CPF (Mf.) nO 018.397.134-53. e portador da cédula de
identidade Ino 699. 749-SSP/PE,JORGE PEREZ QUEIROZ inscrito no CPF (MF) sob '0 nO
218.026.02"4-53 e portadOr da cédula de identidade rio 1.339.382-SSP/PE, todos brasileiros,
casados, industriais, residentes nesta cidade, e PMPAR S.A. pessoa jurídica de direito privado,
com ender.eço na rua Antônio Lumack do Monte, 96~ conj. 1101, Boa Viagem, inscrita no CNPJ'
sob nO 08.853.870/0001-41, sucessora de BOMPREÇOPAR S.A., acima já qualificado, que
representam a totalidade dos sócios de DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA., CNPJ' nO
09.045.774/0001-03, com sede na Praça'da Bandeira, s/no, Limoeiro, Pernambuco,

considerando que as sucessivas alterações do padrão monetário oficial e o aumento do <;;apltal
social promovido por alguns dos sócios fizeram com que a participação no 'capltal social dos
sócios ANDRÉA MOURA BEZERRA DE MENEZES, GUSTAVO' PEREZ QUEIROZ, JO'EL DE
ALBUQUERQUE QUEIROZ, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ FILHO', MARCOS PEREZ
QUEIROZ, JOSÉ RANULFO DA COSTA QUEIROZ e JORGE PEREZ QUEIROZ, que representam,
juntos, 0,0026783% do capital social, perdesse qualquer representação econômica;

. considerando os sócios remanescentes, a necessidade de adequação do capital social ao
vigenfe padrão monetário,

resolvem celebrar a presente alteração do contrato social, na forma das seguintes cláusulas e
condições:

PRIMEIRA - Retiram-se da sociedade os sóclo~ ANDRÉA MOURA BEZERRA DE MENEZES,
GUSTAVO PEREZ' QUEIRO'Z, JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIRO'Z, JO'EL DE ALBUQUERQUE .', 'Cr .

QUEIROZ FILHO, MARCO'S PEREZ QUEIROZ, JOSÉ RANULFO DA COSTA QUEIROZ ~ JORÇ;~\ \ ...1. .

PEREZ QUE!ROZ, todos cedendo a sua participação n.ocaPi~al.:'oCial, de fo\ma ,n~o on.~r.psa{'a9."~l'~ ..

quotista JOAO CARLOS PAES MENDONÇA, sem qUalq~:et:'o,bJ,eça~dos de~~ls SOCIO~i ••• ~o' \ \:~.~~:

SEGUNDA - Retira'ndo-se da sociedade, os sócios ANDR,EA MOURA BE~f~RA QE Mgj\JEZIi;?,';:- .. ,.
GUSTAVO' PEREZ QUEIRO'Z, JO'EL DE ALBUQUE~QUE.. QUEI)~.oZ, JO~~J!E ALE3t:JQdERQU~:~..>.
QUEIROZ FILHO', MARCOS PEREZ QUEIROZ, JOSe,.:RAr'JUhFODA COST~.~UEIROf e JORGE .
PEREZ QUEIROZ, declaram-se satisfeitos em seus"oireisos"e haveres "çorr.E!sponde!tltes à sua
participação na sociedade, dando ao adquirente e à sociedade a mais pl~a,. geral Elo irJ~vogável .
quitação, de modo que nada mais poderão exigir ou reclamar, a qualqüer"tfl:'ulo, rBJ~tiv'an:.ente
à mencionada participação, ao mesmo tempo que o adquirente e a SOGJl',!~9~ também dao os
que se retiram da sociedQde;.plena, geral e irrevogável quitC!ção, Iibera'ndo-os },le' yualq,uer .
responsabilidade assumida pela sociedade. . ~ .:"0';;' ~ . '. t.
TERCEIRA - É dada nova 'redaç~~. aos a<~lgos QUINTO e SEXTO do' c~ntra~o sodillpassam a l'
vigorar com a seguinte redação, mantidos todos os Bemais, de acordo com o instrurnento".,.i, _
original e suas anteriores alterações, aqui expressamente ratifica ,""',,p "',.i (~l\'i"')

5:i;-~I' ~ fr ""/r;,, ,

. ,; ..

, ,O. '.;3; NO 11 200J(.
::..c~.

•• •• ••• ••••••••• _1 •••• __ ._ .~ ••• _._ ••• "~ _
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..";\JUNT'AGQI!IERCIAL DOflSTADO DE PERNAMBUCO

..CER'flFtco ~ REGISTRO EM>"13/05/2004
., SOBJ'J°; 20040635B!f" c. ~ ....;

..,:';Prott!fcofo' ~/0635ll'2>r." ",,.4-;"-/1' ./14'
~ ~ ;.1 4J'"t " W ...z::::.~~~.r,.~ ...

Enlpresa: 26 2 0037197.70... ~''T7:.:::::;:.z.-"!'-7;,.. ";~".
DIFUSORAS DE FERlIAMBUCO LTDA lo' C:tIiil ,. ,,.,/ --!.

" • • • SERGIO PINHo ALVES
. '"' ~ a .foI SECRETARJO.GERAL

, .••.....
.'

i: .
;: ','

;..'

, "

Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 213



quotas, totã~mente subscritas e Integralizadas pelos quo(lscas.

ARTIGO SEXTO - As quótas da sociedade são distribuídas. entre os
sócios da -seguinte forma: JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA, com uma
quota do valor de R$ 186,0862, que corresponde a 53,0009342% do
capital social; PMPARS.A,'com uma quota do valor de R$ 105,3286, que
corresponde a 29,9995906% do capital social; JOSÉ EDUARDO
MENDONÇA, com uma quota do valor de R$ .29,8426, que cOrresponde a
8,4997376% do capital social, e REG1NALDO PAES MENDONÇA, com
uma quota do valor de R$ 29,8426, que corresponde a 8,4997376% do

capital social. -

, .~,

'. ,"'. ~.".

.' '"', ~ ':'l t'
Il) Clt.""

Nome {\v'l,p ..} ,c..(\~,",eti.'~'<L.;~~e..~t'.-ú:~~".P~~;'n-,).
CPf ~0 ::r:t~?-"I\-'l"l.-bf~ •••• ~ .

C1 ~'\'1 \"nre Cl S'<'>''í''~fl'l::;,

Tgstemunhas~ -,-,~'!-
Nome 12o'3Q.N- À-t:rnc.. ,L\ ouCAJcuJ-.-.«R'
CPF +1 ~. G 55. 10~-=i2-

C1 5. Q r.s.(Ô 0'::(. 5';JP PE:

')jY
EIRO~

r/I!; .
JOEL DE ALBU ER"ct~ ';UE1ROZ FILHO

loiI?=tce&A~OZ

~MENDONÇA

E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento em 6 vias de igual teor, de igual
teor e para um só efeito, perante 2 testemunhas, a tudo presentes. .

,. ~ ..,

1''1:'1

'~d'rélioA~jA~3}di~6à\'lagem
OA E 2.592 : ..
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;'/JUNTA-COM€RCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
. CERTl'r'lé'd ~~El31STRO E~4: 13/05/2004

'... SOB ~': 20Ç40635B2.1c~ D .,.'J
"""'.. F'rol/XIolfJ: 04'063582-1
Emp"",sa:26< '2 .t~37197 '7':' '''.
OI FUSOPAS DE PERNAMBUCO LT['~ -' •. lJ.~
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DrFUSORAS DE PERNAMBUCO i'TDÀ: .
CNPJ 09.045.774/0001-03

NlRE2620037i9~1 :', ::. :': ::.
NONA alteração do cQNtril1Q ~úçj.~l:' :

A. OUTORGANTES E RECIPROCAMENTE OUTORGADOS

A.!. -. JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Reci,fe, capital deste Estado de Pernambuco, onde
r~ide na Avenida Boa Viagem, 1.230, apartamento 901, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o

- na 002.301.204":82, portador da Cédula de Identidade número 715.764,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco.

A.2 - REGINALDO PAES MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife,'capital deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa .Viagem, 278'4, apartamento 1001, no bairro' da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o número 054.073.894-87 e portador da Cédula de Identidade n~mero 783.473,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado d~ Pernambuco.

A.3 - JOSÉ EDUARDO MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife, capital deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 4398, apartaníento 1601, no bailTo da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazend,a sob
o núni.ero 004.987.345-87 e portador da Cédula de Identidade nÚlnero 983.528,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco.

-A.4 ._ PMPARS ..À.;, pe$soa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Antôrllo Lumack dp Monte, 96, Conjunto '11.0 1, no bairro da Boa Viagem,
desta cidade do .Recife, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Minis.tério da 'Fazenda sob o número 08.853.970./0001-41, com atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o
NIRE 26300007371, neste ato representado por seus diretores Sr. João Carlos
Paes Mendonça, já q'ualificado acima e Sr. Jaime de Queiroz ,Lima Filho,
brasileiro, casado, economista, domiciliado nesta cidade do Recife, capital do
Estado de Pernambuco, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Iy1inistério
da Fazenda sob o númel:o 145.254.024-15' e portador da Cédula de Identidade

Profissional número 3.121 CORECONIPE.
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B.' CLÁUSULA~ E ESTIPULAÇÕES
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.
• : : : ~ •• :~ .1 \,o ~40

B.1 - As pm:tescontratantes acima qualifiQi\dasé rig>fihqljissitl!\dastêm, 'entre
si, justo e acordado a alteração do contrato social da sociedade limitada
DWUSORAS DE"PERNAMBUCO LTDA.,. ç>üe fazem-por este instrumento
e na melhor forma de diÍ"eito, mediante as cláusulas e estipulaçÕes em:
sucessivo, mútua e 'reciprocamente oútorgadas aceitas.

CLÁUSlILA PRIMEIRA - a sociedade.

01.01 - Os outorgantes e reciprocamente auto gados são os únicos sócios da
sociedade limitada "DIFUSORAS DE PERN uca LTDA", com sede
na Praça da Bandeira, s/n, na cidade de Limoe o, no Estado de Pernambuco,
com atos constitutivos arquivados na Jun Comercial do Estado de
Pernambuco, sob o número NIRE 262003719 7~em data de 5' de março de
1985, inscrita no Cadastro Nacional da Pes oa Jurídica' do Ministério da
Fazenda sob o número 09.045.774/0001-03. '

\ -

CLÁUSULA SEGUNDA - aumento de capit I

02.01 - Os outorgantes' e reciprocamente ou orgados, como' urncos SOClOS

quotistas da sociedade, resolvem aumentar o s u capital social de R$ 351,10
(trezentos e cinqüenta,e um reais e dez centav s) para R$ 2.248.904,55 (dois
milhões, duzentos e quarenta e oito mil, novece tos e quatro reais e cinqüenta e'
cinco centavos), sendo certo que o valor do a ento é totalmente integralizado .
neste ato, da segufute maneira:' o sócio quo ista JOÃO CARLOS PAES
MENDONÇA, . integraliza R$ 1.553.690,91 (um milhão, quinhentos e
cinqüenta e três mil, seiscentos e noventa reai e noventa e um centavos) da
seguinte maneira: (a) uma parte, apropriando la este capital, crédito seu, no
valor de R$ 278.156,57 (duzentos e setenta e o o mil, cento e cinqüenta e seis
reais e cÍliqüenta e sete centavos), (b) uma ou aparte, no valor R$ 57.534,34.
(cinqüenta e sete mil, quinhentos e trinta e quatro reais' e trinta e quatró
centavos) decorrentes. de Reserva de Co eção Monetária do Capital
contabilizado até 1995; (c);~,uIÍia,:parte, eferente a capitalização de
Adiantamento para Futuro ~Aúin'ento de' Capit 1, no valor de R$ 378.000,00
(trezentos e setenta e oito mil reais) e (d)uma o tra parte em moeda corrente. . .

2
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CLÁUSULA TERCEIRA:.- redução de;êàpit" í

J!
1/

!/

03.01 - Os outorgantes e reciprocamente olit~ li;a~os~:áir~dl1~pmo' os únicos
sócios quotista~ da sociedade, resolvem r~du~ • é..5~1.!.cÍlpit~Lsocial de R$

_2.248.904,55 (dois milhões, duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e quatro
reais e c~qüenta e cinco centavos), para R$ 37 .152,76 (trezentos e setenta e
dois mil; cento e cinqüenta e' dois reais e setent e seis centavos) sendo certo
que o valor da redução é f~ità mediante a absor ão do prejuízo acumulado até
31 de dezembro de 2003 no valor total de $ 1.876.751,79 (um milhão,
q~oceÍ1tos' e -setenta e seis mil, setecentos e c' ,qüenta e um reais e setenta e
nove centavos), dessa forma, a participação dos ócios no capital, social passa a
ser a seguinte: JOÃO CARLOS PAES ME ONÇA é proprietário de (1')

, '

quota no valor total de R$ 257.138,35 (duzentos e cinqüenta e sete mil, cento e
trinta e, oito reais e trinta e cinco centavos), que representa 69,0948% do
capital social; PMPar SIA é proprietária de ( ) quota no valor total de R$
111.645,83 (cento e onze mil, seiscentos e quare ta e cinco reais 'e oitenta e três
centavos), o que representa 30,0000%; JOSÉ EDUARDO MENDONÇA é
proprietário de uma (1) quota no valo total de '$ 1.684,29 (um mil, seiscentos
e oitenta e quatro reais e vinte e no've centavos) o que representa 0,4526% do
capital sociàl e REGINALDO PAES MENDO ÇA é proprietário de uma(1)

, quota no valor total de R$ 1.684,29 (um mil, se" centos e oitenta e quatro reais
e vinte e nove 'centayos), o qu~representa 0,452 % do capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA - alteração do cont ato social

03.01 -'Em decorrência das novas normas qu devem regular as sociedades
limitada, ditadas. pela' atual legislação, os utorgantes e reciprocame~te
outorgados resolvem alterar o, seu contrato social, adequando-~ a estas
disposições, o q~e fazem consolidando-o, pas ando este contrato a se reger
pelas estipulações em sucessivo;

DIFUSORAS DEPERN UCO LTDA.
. -contrato social consol dado:'

Artigo 10 _ Sób a denominação de DIFUS RAS ".DE PERNAMB~CO
LTDA. gira a sociedade limitada, re&endb-se elos artIgOS1"0~2 e segumtes,
pertinentes, do Código Civil (Lei Federal 10.40 , de 10 de Jane~ro de 2002), a

.. . legiSla.~~_~.~I:.~l_~_áve.~~.~~lasn0rIIl:asdeste c ntrat~. ~' ,

Gq~"FEI~~ rnf,j. r.(""if1 .\' !T"':" '1"("r, ,; 'NrVA"/ ! .' / 4I~.tl _ '4 ~'. . '/' ,< ' ••••• 1.J: •.. ~,. .} \~

I':\(l t:i\{'; "" "S3CL1?: o}{?(f]/,!~'0i: '
tO'~Tj\ __,_,,4 __ " Li,__,_J~~J;,ft. !
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do país no valor de R$ 840.000,00 (oitocentos e .quarenta mil reais); PMPar

S/A, integraliza R$ 674.566,04 (seiscentos e ~etÍ1~'e ~liatiQ:nHr,quinhentos e
sessenta e seis reais e quatro centavos) da); • úint.e mé!Il~iraL(a) uma parte,
apropriando a este capital, crédito seu, no valor e R$ 120.000,45 (cento e vinte .

.mil reais e quarenta e cinco centavos), (b) uma arte apropriando a este capital
um Adiantamento pm:aFuturo AÚIDentode Cap tal no valor de R$ 162.000,00
(cento e ~essenta e dois mil reais); (c) uma outra parte decorrente de Reserva de
Correção Monetária' do. Capital / contabilizad até 199S no valor de R$
3}.565,59 (trinta e dois mil quinhentos' e sesse ta e cinco reais e cinqüenta e
nove centavos); (d) e uma outra parte em moe a corrente do país no valor de
R$ 360.0,00,00' (trezentos e sessenta mil reais); JOSÉ EDUARDO'
MENDONÇA, integraliza R$ 10.148,25 (dez il, cento e quarenta e oito reais
e vinte e cinco centavos) da seguinte forma: (a uma parte, apropriando a este
capital, crédito seu, no valor de R$ 921,49(n vecento~ e vinte e um reais, e
quarenta e nove cen\avos); (b) uma outra part , no valor R$ 9.226,76 (nove
mil, duzentos e vinte e seis reais e setenta seis centavos) de~orrente de
Reserva de Correção Monetária do Capit I contabilizado 'até 1995 e
REGINALDO PAES MENDONÇA, integrali R$ 10~148,25(dez mil, cento

, e quarenta e oito reais e vinte e cinco centav s) da seguinte forma: (a) uma
parte, apropriando' a este capital, créditos u, no valor de R$ 921,49
(novecentos e vinte ,e um re"aise quarenta e ve centavos); (b) uma outra
parte, no valor R$ 9.226,76 (nove mil, duzento e vinte e seis reais e setenta e
seis centavos) decorrente de Reserva de C rreção Monetária do Capital
contabilizad~ até 1995. Desta forma, a participa ão dm(sóCiosno capital' social
passa a ser distribuído da seguinte form: jOÃO CARLOS PAES
MENDONÇA é proprietário de (1) quota no alor total de R$ 1.553.877,00
(um milhão, quinhentos e cinqüenta e três mil, o tocentos e setenta e sete reais),
o que representa 69,0948% do capital ~ocial; P ar S/A é proprietária 9.e (1)

, quota no valor total de R$ 674.671,37 (seis entos e setenta e quatro mil,'
seiscentos e setenta e Um reais e .trinta e se .centavos), o que representa
30,0000%; JOSÉ EDUARDO MENDONÇA proprietário de uma (1) quota
no valor total de R$ 10.178,09 (dez mil, cent e setenta e oito reais e nove
centavos), o que representa 0,4526% do capital ocial e REGINALDO PAES
MENDONÇA é proprietário de uma (1) quota. o valor total de R$ 10.178,09

. (dez mil, cento e setenta e oito reais. e nov centavos), o que representa
0,4526% do capital social.
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A.I - JOÃO CARLOS PAES MENDONÇA,brasilei;o, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife, capital deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa Viagem, 1.230, apartamento 901, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o
nO 002.301.204':82, portador da Cédula de Identidade número 715.764,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco: '.

A.2 - RE~INALDO PAES MEND"ONÇA, brasileiro, casado, empresário,
domiciliado nesta cidade do Recife, capit.al deste Estado de Pernambuco, onde
reside na Avenida Boa. Viagem, 2784, apartamento 1001, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Fí~icas do Ministério da Fazenda sob
o número 054.073.894-87 e portador da Cédula de Identidade número 783.473,
expedida pela Secretaria; de Segurança Pública do Estado de Pernambuco.

A.3 JOSÉ EDUARDO MENDONÇA, brasileiro, casado, empresano,'
domiciliado nesta cidade do Recife, capital deste Estado de Pernambuc.o, onde
.reside na Avenida Boa Viagem, 4398, apartamento 1601, no bairro da Boa
Viagem, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o nÚInero'004.987.345-87 e portador da Cédula de Identidade número 983.528,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco:

A.4 - PMP AR. S.A;, pe~soa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Antônio Lumack do Monte, 96, Conjunto 1101, 'no baiáo .da Boa Viagem,
desta cidade do .Recife, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério 'da 'Fazenda ~ob o número 98.853.970./0001-41, com atos
. constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o
NIRE 26300007371, neste ato representado por seus.diretores Sr. João Carlos
Paes Mendonça, já qualificado acima e Sr. Jaime de Queiroz Lima Filho,
brasileiro, casado, economista, domiciliado nesta cidade do Recife, capital do
Estado de Pernambuco, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o número 145.254.024-15 e portador da Cédula de Identidade
. Profissional número 3.121 CORECONIPE.
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Parágrafo Único - A sociedade terá ainda, co
da Lei das Sociedades por Ações.

~ ,
•• ~ ':11 j .•.!' "= J 'i.,

Artigo 2° - A sociedade tem a sua sede e foro n cidade de Limoeiro, no Estado
de Pernambuco, onde tem o endereço da sua m triz na Praça da'Bandeira, s/no

/
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Parágrafo Único - A sociedade, por deliberaç o dos seus sócios, poderá'abrir, ,
instalar ou fechar filiais,' agências, escritório , ou dependências outras, em
$ÍUalquer parte do território. nacional, c pridas as disposições legais
pertinentes.

Artigo 3° - O prazo de'duração da sociedade é or tempo indeterminado.

Artigo 4° - ' A sociedade tem ,por objeto soc aI a exploração do serviço de
radiodifusão de som nas cidades para "as qu is haja, previamente obtida a
autorização 40 'Governo Federal; a repr sentação em, conta própria,
agencianiento e corretagem de propaganda e ublicidade; a prática de toda e
qualquer outra atividade conexa; correlata e conseqüente às expressamente
nominadas. I

Parágrafo Único - A' exploração ,do serviço de adio difusão terá por objetivo a
divulgação da 'educação e da cultura, inerentes este serviço e subsidiariamente
a exploraçãó comercial, dentro dos limites fixa os na legislação específica.

CIPAÇÕES

Artigo 5° - O capital social é de R$ 372.152,7 (trezentos e setenta e dois mil,
cento e cinqüenta e dois reais e setenta e seis c ntavos) dividido em 04 quota~
totalmente subscritas e integralizadas, em suces ivo indicadas. '

Artigo 6° - O sócio JOÃO CARLOS PAES NDONÇA é proprietário de
(1) quota no v~or total de R$ 257.138,35 (d zentos e dnqü~nta e sete mil,
cento e trinta e oito reais e trinta e cinco centav s), o que representa.69,0948%
, do capital social; PMPar S/A é proprietária d (1) quota no valor total de R$
111.645,83 (cento e onze mil, seiscentos e quar nta e cinco reais e oitenta e três
centavos), o que representa 30,0000%; J<?SÉ EDUARDO MENDONÇA é
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proprietário de uma (1) quota no valor tot-dhíe- $ [:684',29 (~ml1, seiscentos
e oitenta e quatr~ reais e vinte e nove centavo' , o que representa 0,4526% do
capital 'social e REGINALDO PAES MEN1) ~GÂ 4prcií)çi~(ário de uma (1)
quota no valor total de R$ 1.684,29 (um mi~~s i9c6ç.~0~.)ç~íteq1f! e quatro reais
e vinte e nove centavos), o que representa 0,45 6% do capital social.

Artigo 7° - Integralizado o capital social, a re ponsabilidade de cada um dos
sócios, na forma dá legislação pertinente, será r strita ao exato valor das quotas
por ele subscritas;' enquanto não integralizado ste, responderão estes mesmos
;;;õcios, solidariamente, pela integralização total do capital social.

~ • I •

Artigo 8° - O capital social poderá ser aumen do ou reduzido, "uma ou várias
vezes, observado o que a rêspeito dispõe a egislação pertinente, mediante .
.deliberação de sócios representando 3/4 do cap' aI social. .

. .

.S 1° - O aumento dar-se-á pela integralização e dinheiro de contado, créditos
ou bens outros que não dinheiro, ou por qualqu r outra forma prevista em lei.

I

" S 2° - Na proporção das quotas que possuírem o capital social, terão os sócios
direito de preferência para a subscrição e integ alização do aumento, vedada a
cessão desse direito de preferência a terceiro~ n o sócios. . .

Artigo 9° - As quotas são intransferíveis a terc 'iros, sem o consentimento dos
demais sócios, em contrato especial para admis -o do novo sócio, cumpridas as
dispo'sições legais pertinentes.

Parágrafo Único - Nenhuma vedação' haverá Iara a cessão de quotas, ou do
direito de pteferência a subscrição de aume to do capital social, entre os
sócios; neste caso,' observar-se o direito d preferência -entre os sócios
. interessados com observância 5ia proporcional dade determinada no 9 2°, do
artigo 8°, deste contrato.

,.,I'i' .

. .ADMlNISTRAÇ~O . "

Artigo 10 - A socied~de será administrada pelo sócio JOÃO CARLOS PAES
.MENDONÇA; nomeado e empossado neste ato dis~ensado. de prestar caução,

.--c~L","~~.-~-s: :;: I.: . o.' ..• ,J ~~
-. -- ..... (AntlO°
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Parágrafo Único -'o Diretor usará a denó~ni iÇão-~ddaí p~a :to-d~sos atos da
administração, ~ejam eles quais forem, por m 's especiais que sejam.

\••• v v ~... "=' 6 oU_

• -' .; ~ I,ol ~

Artigo 11 - A sociedade; mediante delibemç; o~,çleB9ciP.(;;~iept~~entando, pelo
menos, 2/3 (dois terços) do capital social; obs rvado o disposto no artigo 1.061,
do Código Civil, poderá designar acIrnJnistrad res não ,sócios, devendo o ato de

,'designação determinar os poderes e a man ira como estes serão praticados
peIo(s) designado(s), e o prazo de duração do andato, se assim for deliberado,
permitida a recondução. '

•:Parágrafo Único.- O exercício do cargo doe 'administrador(es) nãq sócio(s),
cessará, de plt:~nodireito, no fIm do prazo dUração, de' seu mandato., Em
qualquer hipótese -o(s) administrad<;>r(es) não sócio( s), poderá(ão) ser
destituído(s), ad nutum, por deliberação de só io(s) representando, pelo menos,
2/3 (dois terços) do capital social.

l
!

J,
i,

Artigo 12 - O Diretor perceberá, mensal ente, pro-labore, a ser fIxado
anualmente pelos, sócios, verba que será lançada à 'conta de despesas
administrati vaso

"

l
I

i
I
Ij

I

I

Artigo 13 ~ A, sociedade' poderá; constitui procurador( es), com' poderes
específicos e expressos, determinando no man ato prazo de duração máxilll;a de
1 (um) ano, exceto para a prática de poderes a judicia, ,quando o mandato terá
a duração necessária à solução da fmalidade n le prevista.

Artigo 14 - É defeso ao Diretor, a admini tradores e a procuradores que
, venham a ,ser nomeados e constituídos, emp egar a denominação social em
títulos, negócios. ou contratos que não sejg considerados "do exclusivo
interesse da. socie~ade, sob pena 'de responsabi idade perante ter~eiros e perante
a sociedade daquele ou daqueles que infringir sta disposição. E permitidp, no
entanto, a prestàção de garantiãs quaisquer e o emprego da denominação social
em negócios de interesse de sociedades do me mo' grupo empresarial, ou que a
elas seja ligada ou coligada, controlada ou con oladora.

DELIBERAÇÕES S CIAIS

Artigo 15 - As deliberações sociais serão tOlIlldas em reunião dos sócios. As
reuniões serão convocadas pelo Dir~tor, e, na lsua.falta ou omissão, por sócio,
obs~rvado o disposto no inciso I,. do artigo 1.0 3, do Código Civil.
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~ 10 - Será disp~nsada a éonvocação, se presentes à re nião todos os sócios, ou,
mesmo que não pr~sentes, se declararem, P9~ei;:;(~:iê ú:i~IÍ5e~:ao local, data,
hora e ordem do dia; ou, ainda, se todos ,<:~~ci;.3ói::j~:Ae~rdi(~, por escrito,
sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Artigo 16 - Depende da deliberação dos 'sócios, além as matérias indicadas na
Lei, notadamenté àquelas previstas no artigo 1.071, do Código Civil: (a) a
mudança de endereço' da sede social, de filiais, agênc', e dependências outras
,:tia sociedade, (b) a, abertura e extinção de filiais, gências e dependências
.outras da sociedade; (c) toda e qualquer outra matéria ue a lei e o contrato não
m1ponham deliberação unânime ou de votos represe tando 3/4 (três quartos),
ou mais do capitai, social.

..,
". " ..

.....• ,...
,'.,

Parágrafo Único - Nas reuniões dos sócios,' será obse vado como quorum para
deliberação, o que a respeito dispõe o artigo 1.076, do Código Civil. '

TRANSFORMAÇÁO"CISÁO, INCORPO çÃO E FUSÃO

Artigo 17 - A sociedade, por deliberação,de sócios re resentando, no mínimó,
3/4 (três quartos). do capital social, observando-se p ,'a tanto o que respeito
dispõem os artigos.Ll13 e seguintes, pertinentes, do ódigo Civil, cabendo ao
sócio que vier a dissentir da deliberação o direito d recesso, apurando-se e
pagando-se o seu capital e haveres conforme estipul do nos artigos 19 e 20,
deste contrato. '

RECESSO, INCAPACIDADE E EXCLUS

,

r
~

Artigo 18 - O uso do direito de recesso, a declaração j dicial de incapacidade e
a exclusão de sócio qualquer, não acarretará a dissol ção da sociedade, desde,
que os demais sócios queiram 'com ela continuar. O q1?rum para a ~eliberação
de exclusão e para a continuidade da ~ociedade é de mroria absoluta do capital
social. A exclusão dár-se-á quando se constatar f incompatibilidade de
qualquer sócio com. os demais, A incapacidade se á verificada através de
declaração judicial, com sentença trânsita em julgado.

, '

, '

Artigo 19 - A apuração do capital e haveres do sócib. que usar do direito de
recesso, tiver a sua, incapacidade declarada, ou for excluíd9, obedecerá às
seguirites regras: (a) se o fato ocorrer até 6 (seis) mese após o encerramento do

I
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~
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ano social, proced~r.•;e-á a apuração coru.-bas no -Balan.çoGeral tio exercício

findo; (b) se o .fato ocorrer após estes 6 (sei )-meses, levantar-se-á Balanço

Especial, na data da ocorrência, salvo se o~ ~ ~ú"f~fo,p~oi'ternos (3) três

últimos' meses do ano social, hipótes~ ~~ ye ~_()r~o:EiPur~~osà vista do

Balanço Geral do exercício. da ocorrência, a se levantado na época devida.

Artigo 20 - O pagamento do capital e háveres que se refere o,artigo anterior,

em qualquer dos. casos ali mencionàdos, .ser efetuado em até 24 (vinte e

quatro) prestações mensais, iguais' e sucessiva , com o acréscimo de juros de

)% (limpor cento) ao mês, vencendo-a primeir prestação, trinta (30) dias após
a apuração finál.

. Parágrafo Único - O pagamento será efetu o diretamente ao sócio, ou a

quem de direito, ou mediante a consignação e juízo, assegurado à sociedade,

em primeiro lugar, e aos demais sócios, em s guida, o direito de preferêncIa
para a aquisição do capital e haveres.

•

FALECIMENTO DE ÓCIO

Artigo 21 - Falecendo qualquer dos sócios, po erá a meeira e ou herdeiros do

pré-morto sucedê-lo na sociedade, procedendo- e a sua substituição, a quem de
direito, mediante alteração do contrato social.

Parágrafo Único - Enquànto não se. formaliz r a substituição, os resultados

que caberiam ao pré-morto serão conta:biliza os em nome do' espólio, para

posterior apropriação dos sucessores., .

Artigo 22 - Nas alterações' contratuais a partirf' data do falecimento"de sócio
qualquer, as deliberaçõ.es sociais, se não' atin ido o quorum social, só serão
tomadas se contar com a participação do repres tante legal do espólio, 'munido
da devida autorização judicial. '. .' .

i "

EXERCÍCIO SOCIAL - DAL ÇO ..:LUCROS

Artigo 23 - O exercício social coIncidirá com o ano civil.

9

,

Artigo 24 - 'o Balanço Geral será' l~vanta o anualmente no dia 31 de

dezembro, e deverá estar concluído no estabelecido .pela legislação

pertinente,
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Parágrafo Único - As demonstrações fmanceiras, as contas dos

administradores e 9 resultado econômico :'~ ~x::er'c~o,~"a'el,ãcicolocados à

disposição dos sócios, até trinta (30) dias' áJ1.~6dá: re~lizt~ão 'da reunião

convocada para a sua apreciação e deliberaç o, me-di~nte'comunicação a eles

enviada por escrito, mediante correspondênci enviada com protocolo ou por

via postal com aviso de recepção, dispensada em qualquer caso a publicação

,de tais documentos, conforme o previsto no 1°, do artigo 1.078, do Código
Civil. o

Artigo 25 - DQlucro líquido,do exercício ser- deduzidas as reservas exigidas

por lei e outras determinadas por sócios que epresentem 2/3 (dois terços) do

capital social, devendo o saido remanescente er o destino que os sócios, pelo
mesmo quorum, determinarem. '

ESTIPULAÇÕES AIS

Artigo 26 - A sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei e por
consenso unânime dos seus sócios.

Artigo 27 - Verificada ou deliberada a dis olução, os SOCIOS elegerão o

' liqúidante~ estranho ou não à sociedade, ditan o-lhe a forma de liquidação e a

sua remuneração. Não' obtido o consenso, processo de liquidação será
devolvido a Juízo.

Artigo 28' - Os lucros e os prejuízos verificado f na dissol~9ãO:serão auferidos
ou suportados pelos ,sócios, na proporção,das s as quotas.

Artigo 29 - Os casos omissos s_erãoresolvidos om base nas disposições legáis

aplicáveis às sociedades limitadas e, supletiva ente, as normas das sociedades
por ações, esgotadas as tentativas de consenso.

f'O

Artigo 30 - Os sócios,se obrigam por si, seus he deiros e sucessores, a qualquer
título e conforme o caso, a fazer este contrato sempre bom, firme e valioso,

pondo-se reciprocamente' a paz e a salvo de ualquer dív~da ou contestação
' futura.

: ,P" .' •

~\ :.~: '('~'.
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Artigo 31 - OS SOCIOS elegem o foro da Comalcéí du' Recife, capital deste
Estado de Pernambuco, com r~nÚ11ciaa quaÍquer outTO, por mais especial e
privilegiado que seja; para nele seremdirin}i~a~ as ~úvida3 de interpretação
deste contrato.' , " • > n n ,

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
. ,

O sócio administrador declara, sob as pel1as da lei, que não está incurso, ou
., mesmo sendo processado, nem tampouco foi condenado, por quaisquer dos'
. crimes que os impeçam, ainda que temporariamente, de exercer atividades

comerciais, dentre estes os falimentares, de ,prevaricação, peita ou suborno, ,
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contas as normas de defesa da concorrência, contra as relações e
consumo, a fé pública ou a propriedade.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes este contrato em 4
(quatro) vias, de igual teor, para o mesmo efeito, juntamente com as duas (2)
testemunhas a tudo presentes.

)731 de agosto de 2004.

~C~~;~ENDONÇA

"~?/~L~6~rCé<t. ~,' . .
!¥"~D7S MENDONÇA .JO~~ENDONÇA

// . J ,'::2', P/PMPAR S.A./' ~.&,u,- '.

ados Paes ndonça Jaime de Q eiro~-a Filho
/./

/"
"./"

,,../

•....

,
. ',.

", !
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, ,. MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de' Serviços de Comunicação EletrÔnica

Departamento de Outorga de Seryiços de.Comunicação Eletrônica

Memora.Tldon. 4 (3, ;2014/DEOC/SCE-MC_
. Em c2Q de fJ~'L

., '-

de 2014 .

i

. "

Ao Senhqr Diretor do. Departament9 ,de Ac,ompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica.

. "

Assunto. Processo de Apur~ção de Infraçãq n. 53000.052257/2010. Revisão da operação
cOIllStatada n~ 14" alteração contratual.

, " /

1. Ao procedem1os à análise, da. documentação '-constante do Processo n.
53000.06549912011, de interesse da Serra e Mar Transmissões Ltdá., ~xecutante do serviço de
radiodifusão sono~a em frequên~ia modulada,' em Angras dos Reis (RJ),' entendeu-se que a
transferência indireta apontada' pela COQrdenaç,ãode Apuração de 'Infração - Coapi, pór' meio da
arlálise da 14a.alteração contratual, objeto de apuração no Proc'esso em epígrafe, possivelm~nte
se trataria de urna sirriples transferência de cotas.
2., .'" ' Por essa razão, , encaminhamos' a dOCllil1entaçao anexa para' clencia do
entendimento deste DepartaD;1ento e possibilidade de revisão da adequação da sanção, a ser
aplicada, a fim de evitar eventuais prejuízos à Interessada:

,

J
'I

1. '

Iill
'l! /

!I r '

DENIS~ ME~E j S ~kklLIVElRA
"I / IDiretora \.
/ .

r

Atenciosamente,

. '

"

'MExas: 1)Cópia da 14aal!eração contratual;
2) Cópia da Nota Técnica que motivou o encaDinr.amento deste Mem0rallào,
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EDUARDO RABINOVITCH, brasileiro, casado pelo \ ,
regime da comunhão parcial de bens, Empresário, residente e domiciliado a Rua
Prefeito Mendei; de Moraes, 80811401 - São Conrado, RJ, Cep 22.610.095, portador
da Carteira de identidade n' 04066543-2 expedida pelo IFP/RJ e CPF nO011.308.107- .39' .,

ANA PAULA QUINTELLA ABREU DE ARAGÃO,'
brasileira, casada pelo regime da Comunhãoparcial de bens, Empresária, residente c .
domiciliada à Estrada Francisco da Cruz Nunes, 3003 -'-Engenho Pequeno.:.. Niterói,
RJ, CEP 24.350.310, portadora da Carteira de identidade nOà5380739-2 expedida
pelo IFP/RJ e CPF n° 986.884.137-20;

NAUM ROBERTO RYFER; brasileiro, casado pelo regime
da comunhão parcial de bens, Empresário, residente e domiciliado à Rua Barão da
Torre, 514/601 -lpanema, RJ, CEP 22.411.002, portador da Carteira de identidade n0 .
2.182.772 expedida pelo IFP/RJ erCPF nO020.695.127-20;

, . . I.

UNI C O S sócios da Sociedade Limitada, denominada
SERRA E MAR TRANSMISSÕES l TOA, com sede à Avenida Almirante Jair C.
Toscano de Brito, 671 ~ parte - Balneário - Angra dos Reis, RJ, com seu contrato
social registrado na Jucerja sob o n' 33200796213 datado de 28.11.1994,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nO 27.84~.302l00P1.31;

:,-r~, . R E liO l V E M de comum acordo e pelo 'presente
lfistfu~to, .prOCederema décima quarta alteração ,contratual sob cláusulas e

i;on'âiçoos que a seguir estipulam, aceitam e outorgam:~f". •

,,
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.~ Rctl\ : 7! . , ',If {fJ

. ,~. f (;o; ~+ _/~PRIMEIRA: Neste ato ,e por este. documento se retira da soci~e, AJ+.í:I. P,AULA ~
QUINTELLA ABREU DE ARAGAO, já quali~cada, cedendo e ,tra~it;lrin~o ,122;564
(cento e vinte e duas mil" quinhentos e sessenta e quatro) cotas de capital social; a
sócia recém admitida na sociedade ELENITA QUlNTELLAABREU, brasilf,irq"Ga;:;ada'

pelo regime da comunhão universal de bens, Empresária, residen-le;e;,dymiçiliad.a-na
Praia de Icaraí, n° 219 apto 1102 -Icaraí - Niterói, RJ, CEP 24.315.410, por1ooo~a<.(ja

•Carteira de identidade n° 80488417-9 expedida pelo IFP/RJ,'e CPF n° 814.0~6.237-
' 91, pelo valor de R$ 122.564.00 (cento e vinte e dois mil, quinhentos e sessenta e

quatro reais) pagos em moeda corrente do País, da qual dão plena quitação para
nada mais reclamar em tempo algum a que título for.

SEGUNDA: Os ,sócios cessionários assumem o ativo e o passivo da sociedact~cOlTII'"";,,,
constituidos ou não até a presente dàta. ' Si"':" -\~d'-':1

.... 0 ~ 02
TERCEIRA: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: ~ RJlxlc<J~ ,

%..., ()v"
~(I ~~

PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de SERRA E MAR
TRANSMISSÕES LTDA, utilizando para fins de divulgação de 'suas transmissõe:
expressão de fantasia 'rrRANSAMtRICAn.

SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Avenida Almirante Jair C. Toscano de
Brito, 671 parte. Balneário - Angra dos Reis, RJ, CEP 23.900.000.

TERCEIRA: O objetivo da sociedade é a instalação e exploração da radiodifusão
son-ora em frequência modulada (FM), bem como de sons e imagens, e

• atividades correlatas, ~nclusive serviço especial de música funcional, repetiçao
e retransmissão de progr~mas de radiodifusão, com finalidades educar' 1 ::, :;'

culturais e cívicas, além da exploração comercial do 'empreendimento.

~ .~
••••

QUARTA: O capital da sociedade é de R$ 367.690,00 (trezentos e sessenta e sete
mil, seiscentos e noventa reàis) dividido em 367.690 (trezentas e sessenta e sete mil,
seiscentas e noventa) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda
corrente do País no ato da assinatura do presente instrumento e distribuído aos sócios
da segyimé'tõrR1q~ . .

,':';~ ',f.' ~ ",' t""
~ '" ~ "'-•.' ,,,.,~, .•.

ElE~rf'A tiuINTElCA"ABREU
122.564'COTAS NO VlR TOTAL DE R$122.564,(Y: ,EDUARDO' RABINOVliTCH
122.563 COTAS NOVlR TOTAL DE R$122.563,U •.NAl!M RtJBERTO RYFER
122.563 COTAS NO VLR TOTAL DE R$122.563.00;TOMUZANDO . 367.690 COTAS NO VlR TOTAL DE R$ 367.6?n on I
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CARTaRIO DO 9Q OF~IO DE NITERaI
"Rua Cel Gales "achada, 118 - Centro - Niter6i - RJ

AUTENTICAÇ

Certifico que a presente c6pia'é a reproduç~. fi .do documento
que me foi apresentado como original. Tab(7,4;.1 ~ 1,9) RSS,78

NITEROI. 04 de delembro de 2012. Cont..por: .
38015713 R~CHEl NUNES DOS SRNTOS- Escrev~nte-Mat.:94-4bb7

38015713, «V~lIDO SOMENTE COM O SELO DE FISCAlIIRÇ\O»
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' " ,~i:';"'~'--\j..-,:.~' '~J ?~i- '~--0" !f!J !~1~
Paragrafo único: A responsabilidade de cada s.ócIQ-éresltilii' ao xa~ç SU<J:i'1i~~las, IFl.Jf)¥
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capi1ól1~a.;jâl. ,/i;.; ; iI'ctt .••

Jr."
. QUINTA: A sociedade será administrada pelos sócios, cabendo, ~os mesmos, os
poderes e atribuições de GERENTE, autorizado o uso do nome ~r.<lf¥e.3órial,;;\,'e$~,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 0brigaçeesseja ,
em favor de qualquer dos cotistas 'ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem a expressa anuência do outro sócio.

, .
SEXTA:, Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elÇlboração do• f ,

Inventário, do balanço patrimonial e.do balanço. de resultado econômico, cabendo ali"
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

SÉTIMA: Nos quatro meses subsequentes ao término do exercicio social, os sócios
' I deliberarão sobre as contas. '

. . ,

OITAVA: Caberá aos sócios-gerentes uma retirada mensal a título de pró-Iabore, que
será limitada pela' legislação vigente, ou 'dê acordo com _acapacidade econômica da
empresa.

. NONA: No caso de .falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a sociedade
continuará suas 'atividades com os herdeiros ou sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou"do sócio remanescente, o valor de seus
naveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esse fim, na
data do evento, os quais serão pagos em 10 parcelas iguais, mensais e "sucessivas, '

~ . I.

devidamente atualizadas, vencen,do-se a primeira 60(sessenta) dias após o evento.
I

, .
Paragrafo único: Na hipótese da' sociedade se resolver em relação a um sócio, o
valor da sua quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, Iiquidar-se-a
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resoluç~o, verificada em
balanço especialmente levantado para esse fim na data do evento, os quais serão
pagos em 10 parcelas iguais, mensais e sucessivas, devidamente atualizadas,
vencendo-se.a. ~triêifê:lJ~,O{sessenta)dias após o evento.

" ,"" : ." ,,,,,,,; .

DÉCIM": ÓU.r~Íi~Cdit"e~ênCia que venha surgir entre os sócios, será resolvida
amigavEJI,L!len1(~ intermédio de 02 (dOis~~rbitros nom~ados ~ada um por um dos
sócios, ou por unfà..das partes" no prazo maxlmo de 05 (Cinco) dias a contar da data

/
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c!) -'. '.

. ~ 0 -,~
em que se tenha dado a divergência. Na hipotese de !mpossibili~ ~~ sfi'~ç~~Ios.. EJ-/. 4

nomeados, estes indicarão um te(ceiro árbitro, que funcionará CO~G desempaiador. i : .. ~~
r • • •

DÉCIMA.PRIMEIRA: As quotas são indivisiveis e não poderílo. S'3rCerli(l.g.~u,
transferidas a terceiro~::.emo consentim.entodo outro s6ci?, a qUemfi~aa~~I%J~ ~
em Igualdade de condlçoes e.preço, o direito de preferenclapara.a sua &qUlSI~~:J:---,
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração c0rl1fi!ual . -->,0"
pertinente. 7"/~V

DÉCIMA-SEGUNDA: Os casos omissos no presente instrumento social serão
resolvidos de acordo com a legislação aplicável a matéria. . /

DÉCIMA-TERCEIRA: OS administradores declaram sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade," por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela'l a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação,. peita ou suborno,. concussão, peculato, ou contra é:

economia popular, contra'o sistema financeiro nacional, contra normas de .defesa d:::
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. '

DÉCIMA-QUARTA: Resolvem os sócios elegerem o foro da Comarca de Angra dos
Reis, RJ, para julgamento de todas as causas pertinentes à sociedade.

DECIMA-QUINTA: O prazo da 'sociedade é por tempo. indeterminado e suas
atividades tiveram início em 28 de novembro de 1994.,

DÉCIMA-SEXTA: Esta alteraçao contratual substitui e anula todas as anteriores.
I \ '. ".'

.".. ,~ .=.' I•
- ..~

•

".~•

DÉCIMA- SÉTIMA: Para a nomeação de procuràdores será necessária a assinatura
conjunta de dois sócios, devendo o instrumento do mandato especificar c/aramel .
poderes outorgados e precisar o seu prazo de validade.

DÉCIMA-Q!TAVA: Ficam investidos na função de GERENTES, sempre em conjunto
de •.Qo~~~'~cios ELENIT A QUINTELLA ABREU, EDUARDO RABINOVITCH e

N~""i98Eftro RYFER; cabendo aos mesmos o uso da firma para todos os fins de
dil'eifÕ'ex~ôpara a realizaçãode negóciosde favor ou estranhos ao objetivo social.

i .

!
i
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~, "'"' .•..~..-?}.E por estarem justos e contratados,,,~s~fnam f) fflSente '?~/j.V

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença ~.~ctu'5S te~tp.munha£
maiores, hábeis, idôneas e a tudo presente. . .

TESTEMUNHAS:

fu'/~ J1 (J)' -. e - -)A v;, ~'V~-.fv~....v VJ'-f1V"

BARBARA DE OLIVEIRA MARlNS
CPF: 080.347.527-62 RG: OSn1287-31 P-RJ

~~on pO, CQ;~"J,(h
L1LIANDA SILVA

CPF: 006.541.857-35 RG: 081884694/FP.RJ

. '.
f. .~ 'J

~ c .'

I.
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MINISTÉRIO DAS 'COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA NU JO 4~ /2014/GTCO/DEOC/SCE-MC

Processo n. 53000.023891/2013 (apensado ao de n° 53000.031867/2004)

Assunto:' Renovação de Outorga. Exigência I. Memorando ao Departamento de
Acompanham~nto e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da. Difusoras de Pernambuco

Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão

. sonora em onda média, no município de Limoeiro, estado de Pernambuco, referente ao(s)

seguinte(s) período(s): 1°/1 1/2003 a 1°/1 1/2013; 1°/1 1/2013 a JO/11/2023

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012,

publicada no Diário Oficial da União de I I de julho de 2012, definiu novos procedimentos e

critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos serviços de
radiodi fusão.

3. Em atendimento às eXlgencias formuladas por este Ministério, e procedida à

. análise da documentação apresentada, nos termos da Lista de Verificação de Documentos à f1.47,

concluiu-se que, para a regularização do pedido, a Entidade deverá apresentar o (s) seguinte (s)

documento (s) pendente (s) em original ou cópia autenticada: .

.

a) Certidão a ser emitida pela Junta Comercial do Estado, de forma atualizada,

para fins de confirmação dos atuais quadros societário e diretivo da Entidade (de

acordo com o que dispõe o ~ 3° do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunkações.

aprovado pela Lei n° 4.117/62).

b) CertidãO' de distribuição cível e criminal de todos os sócios e administi-adores

da sociedade (de acordo com o que dispõe o 9 3° do art. 33 do Código Brasileiro

de Telecomunicações, aprovàdo pela Lei n° 4. 117/62).

4. Alein disso, ressal~e-se que, o artigo '9°, alíneas "b e c" e 9 2°, da Lei n° 12.872, de

24 de outubro de 2013, que alterou o artigo 38, da Lei n° 4.1 17, de 27,de agosto de 1962 - CBT,
trouxe a seguinte redação:

"Art. 38 ~ .

b) as alieraçtJes contratuais ou e.~tatutárias que ntio impliquem alteração dos
o~jetivos sociais, as cesstJes 'de cotas ou açtJes ou aumento de capital social que
não resultem alteraçtio de controle societário e as modijicaçtíes de quadro
diretivo devertio ser informadas ao Ó,:gtio do Poder E'(ecutivo expressamente
definido pelo' Presidente da Repúhlica. no prazo de 60 (sessenta) dias a cmitar
da rea/~zaçtio do ato". ~

.~

\ .

SVMM/SLPOS/GTCO
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c) a alteraçao de objetivos sociais, a alteraçao de controle societário das

empresas e a tramjerência da concessao, permissaoou autorizaçao dependem,

para a sua validade, de prévia anuência do órgao competente do Poder

Execut ivo;

,),'2
U

Serao nulas de pleno direito as alterações coiltratuais ou estatutárias, as

cessões de cotas ou aç(}es ou aumento de capital social, bem cmo as

modt/icaç(}es de quadro diretivo a que se refere a alínea b do caput deste artigo

que contrariem qualquer dispositivo regulamentar ou legal ficando as

. entidades szljeitas às sanç(}es previstas neste Código ".

5. Dessa forma, convém informar que a Entidade juntou aos autos Instrumentos de
Alterações Contratuais formalizados na repartição competente - (f1s. 18;74;98 a 144), que
possibilitam a devida apuração pelo Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços
de Comunicação Eletrônica - DEAA, ,tendo em vista os termos da legislação supramencionada .

.CONCLUSÃO
." •..._-'-_ •.~._---_ ..~_. __ ._--_._--'-----------_.~_ .._--_._--

6. Diante do exposto, opinamos:

a) pela remessa de memorando ao DEAA, acompanhado dos instrumentos que
'possibilitem a instauração de processo de apuração de infração-PAI;

b) pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de
30 (trinta), dias, con~ado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, via AR-
POSTAL, apresente à (s) referido (s) documento (s), sob pena de INDEFERIMENTO do
pleito, com a consequente DECLARAÇÃO DE PEREMPÇÃO.

•

~. n ~ Il '() !r~sília,
~U~üx-~,y~
SONIA VALESCA M. MONTEIRO

, Advogada

j de~de2014.

De acordo. À consideração. da Coordenadora do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Comercial, Substituta.

Brasília,to de G..~ de 2014.

De acordo. À consideração da Diretora do Departamento de Outorga de Serviços
de Comunicação Eletrônica.

Brasília, \,ode ~ de 2014.

O

SVMM/SLI'OS/GTCO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic~ .

Departamento de OUtorga

. Grupo de Trabalho de RadiodifusãoComereial

Esplanada dqs Ministérios, Bloco R, 1o andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6866

Ofício n° 5530 /2014/GTCO/DEQC/SCE-MC

Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
Praça da Ban'deira, s/nº
Bairro - Centro

55.700-000 - Limoeiro/PE

A,ssunto: Renovação de Outorga. Exigência I. (Processo'.nº .53000.023891/2013.....: apensado
ao de n" 53000.031867/2004).

Senhor (a) Representante Legal,

I. .Em referência ao pedido de renovação de outorga dessa Entidade, encam'inho cópia da
Nota Técnica n. ,jOI.f 1..1 /2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, com vistas ao atendimento das
exigências formuladas POl: este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício de, encaminhamento, via AR-Postal.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em -referência, condição para que o pleito seja analisado. ' .

3. Ressalta~se que ci não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à eXlgencia
implicará em indeferimento do pedido com consequente aber"tura de Proces~o Administrativo
com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente;

VANESSA ÕDR]~ACÊD~
Coordenadora spb-Stltuta

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

SVMMfSLI'OSfGlCO
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VALEUR DÉCLARÉ

A

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L ENVOf

O PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE

EMS

FC0463/

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

OF: 830/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC

AO SENIIOR REPRESENTANTE LEGAL DA
DIFUSORA DE PERNAMBUCO LTDA

PRAÇA DA BANDEIRA, SIN° - BAIRIW CENTRO
CEI'.SS.700-000 LI 1\1OE IIW/I' E
I'IWC.: 53000.023891/2013

RENOVAÇÃO DE OUTORGA

ESTI ATAIRE

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

75240203.0

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 246



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

JG 08749674 O BR

,
,
,
,
r,
",
•,
I

I

I,

h

BRASIL

hh

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPt=D/TEUR

DDDDD-DDD
Volume de Processo Digitalizado (0085132)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 247



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 14 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto , Tecnico de Nivel, em

14/08/2014, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0085260 e o código CRC 0862082E.
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  PE Município:  Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Limoeiro 01/11/1993 01/11/2003

Usuário: -           Data: 12/02/2015          Hora: 10:22:07

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

660 kHz DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA PE Limoeiro OM 3 M

1390 kHz DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA PE Pesqueira OM 3 N

1390 kHz DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA PE Pesqueira OM 3 B

Usuário: -           Data: 12/02/2015          Hora: 10:23:52

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  PE Distrito:  

Município:  Limoeiro Sub Distrito:  

Freqüência:  660 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Fistel:   07008004680

Nome Fantasia:  RADIO JORNAL LIMOEIRO CNPJ:   09.045.774/0001-03

Nº Estação:  322688132 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  55700000 Logradouro:  RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO

Número:  721 Complemento:
 SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO

JOSE
Bairro:  CENTRO UF:  PE

Município:  Limoeiro Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  Fax:  

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  55700000 Logradouro:  PRAÇA DA BANDEIRA

Número:  S/N Complemento:  Bairro:  N/I UF:  PE

Município:  Limoeiro Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

RADIO JORNAL LIMOEIRO

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 07008004680

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  02/07/1985 Renovação Jur.

- Selecione -  02/10/2000 Renovação Jur.

- Selecione -  12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jur.

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.045.774/0001-03

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO

CARLOS

PAES

MENDONCA

002.301.204-82

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

JOSE

EDUARDO

MENDONCA

004.987.345-87

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

PMPAR S/A 08.853.970/0001-41

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

REGINALDO

PAES

MENDONCA

054.073.894-87

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 12/02/2015          Hora: 10:23:18

 

BOM DIA

Thaísa Freire Diogo de Oliveira
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  002.301.204-82

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO

CARLOS

PAES

MENDONCA

002.301.204-82

RADIO JC FM

LTDA
08.878.910/0001-83

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- PE Olinda

DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0002-94 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO

JORNAL DO

COMMERCIO

LTDA

09.045.758/0001-10 Diretor (GERENTE) 0 -- -- TV -- PE Recife

TV E RADIO

JORNAL DO

COMMERCIO

LTDA

09.045.758/0001-10 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

ELO

COMUNICACAO

LTDA

02.380.966/0001-27 Sócio 34993 0,00% 0,00% TV -- PE Caruaru

RADIO JC FM

LTDA
08.878.910/0001-83 Sócio 72534 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0002-94 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 12/02/2015          Hora: 10:23:50

 

BOM DIA

Thaísa Freire Diogo de Oliveira
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  004.987.345-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

EDUARDO

MENDONCA

004.987.345-87

TV E RADIO

JORNAL DO

COMMERCIO

LTDA

09.045.758/0001-10 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0002-94 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 12/02/2015          Hora: 10:26:33

 

BOM DIA

Thaísa Freire Diogo de Oliveira
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  08.853.970/0001-41

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PMPAR

S/A
08.853.970/0001-41

TV E RADIO

JORNAL DO

COMMERCIO

LTDA

09.045.758/0001-10 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

RADIO JC FM

LTDA
08.878.910/0001-83 Sócio 733 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0002-94 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 12/02/2015          Hora: 10:26:53

 

BOM DIA

Thaísa Freire Diogo de Oliveira

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/02/2015 10:27
Anexo SRD / SIACCO / FISTEL (0373605)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 256



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  054.073.894-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REGINALDO

PAES

MENDONCA

054.073.894-87

TV E RADIO

JORNAL DO

COMMERCIO

LTDA

09.045.758/0001-10 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0002-94 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS

DE

PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-03 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 12/02/2015          Hora: 10:26:59

 

BOM DIA

Thaísa Freire Diogo de Oliveira
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

CNPJ: 09.045.774/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:27:12 do dia 12/02/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/03/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO
Processo n. 53000.023891/2013-61

 

Tendo em vista que às fls. 06/07 (53900.006331/2014-80) foi apresentada Certidão da

Junta Comercial do Estado de Pernambuco cujo quadro societário diverge do último aprovado/conhecido

por esta Pasta, de ordem do senhor coordenador, remeto o feito à Chefe de Serviço de Atos Societários

para as providências cabíveis, as quais devem ser certificadas nos autos para que se possa dar seguimento

ao presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos , Chefe de Serviço, em

18/02/2015, às 17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0373853 e o código CRC 2AB02827.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

CERTIDÃO

Processo nº 53000.023891/2013-61

 

1. Certifico e dou fé de que a regularização mencionada no documento (0373855) está
sendo tratada nos autos do Processo nº (53900.008966/2015-01), e encontra-se em fase de instrução.

2. Assim, devolvo os autos à chefe de serviço de renovação de outorga para as
providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Chefe de Serviço, em
23/02/2015, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0373855 e o código CRC 01958B07.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
 

Processo no: 53000.023891/2013-61 (53000.031867/2004-13) 

Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA  

Localidade: LIMOEIRO UF: PE Serviço: OM 

Período: 01/11/2003 A 01/11/2013 E 01/11/2013 E 01/11/2023 

 
 

 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

X   02 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 
de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 
que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 
outorga? 
 

X   03 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 
 

X   04 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 

 X   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 

 X   

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

X   22 

7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   23/35 

8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   44 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

X   25 
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10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? 
 

X   26 

11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

X   27 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade? (exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

X   
06/07 

(0039944) 

 
 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

JOAO CARLOS PAES 
MENDONCA 

X   11/21/26 
(0039944) 

JOSE EDUARDO 
MENDONCA 

X   09/19*/20/25 
(0039944) 

REGINALDO PAES 
MENDONCA 

X   10/22/27 
(0039944) 

NE 300 PARTICIPACOES 
S.A 

X   12/23/28 
(0039944) 

14. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

JOAO CARLOS PAES 
MENDONCA 

 X  
 

JOSE EDUARDO 
MENDONCA 

 X  
 

REGINALDO PAES 
MENDONCA 

 X  
 

NE 300 PARTICIPACOES 
S.A 

 X  
 

15. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

JOAO CARLOS PAES 
MENDONCA 

X   16/21/26 
(0039944) 

JOSE EDUARDO 
MENDONCA 

X   14/20/25 
(0039944) 

REGINALDO PAES 
MENDONCA 

X   15/22/27 
(0039944) 

NE 300 PARTICIPACOES 
S.A 

X   17/23/28 
(0039944) 

16. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

JOAO CARLOS PAES 
MENDONCA 

 X  
 

JOSE EDUARDO 
MENDONCA 

 X  
 

REGINALDO PAES 
MENDONCA 

 X  
 

NE 300 PARTICIPACOES 
S.A 

 X  
 

*Certidão Positiva 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos descritos nos 
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Observações: 
itens 12 a 16 desta Lista.  
 
2. Representante (s) Legal (is): SEI: 0373605 
 
3. Limites do Decreto – Lei nº 236/67: Os limites estão sendo respeitados (SEI: 0373605) 
 
4. A Certidão de fl. 19 foi apresentada de forma POSITIVA. Na sequencia foi apresentada certidão de inteiro teor do 
processo apontado na referida certidão (fl. 20). 
Análise:    
THAÍSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA 
Técnico de Nível Superior 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3241/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.023891/2013-61 (Relacionado ao processo n.: 53000.031867/2004-13)

Assunto: EXIGÊNCIA II. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Difusoras de Pernambuco Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na localidade de Limoeiro, estado de Pernambuco, referente aos seguintes períodos: 01/11/2003 a
01/11/2013 e 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre esclarecer que, foi exigida da Entidade a documentação
necessária à complementar a instrução do feito nos termos da Nota Técnica n.
1044/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC (fls. 241/242) envida por meio do Ofício n.
830/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC (fl. 243).

3. A Entidade respondeu à exigência por meio do protocolo n. 53900.006331/2014-80.
Entretanto, apesar da documentação apresentada, esta ainda não se mostra suficiente para o término do
processo. Por esta razão, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0373894), para a
regularização do pedido, a interessada deverá  apresentar ainda, os seguintes documentos, em
originais ou cópias autenticadas:

certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);
certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);
certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Federal, de todos os sócios
e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões
cível ou criminal positivas;

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente
declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira , Analista Tec
Administrativo, em 18/02/2015, às 17:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos , Chefe de Serviço, em
18/02/2015, às 17:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador de Análise de Atos
Societários, em 18/02/2015, às 18:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Coordenador-Geral do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Comercial, substituto, em 20/02/2015, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0373898 e o código CRC 88C238DE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1 º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

 

Ofício nº 4457/2015/SEI-MC

Brasília, 18 de fevereiro de 2015

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55.700-000   Limoeiro/PE

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61 (Relacionado ao
processo n.: 53000.031867/2004-13)

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade,
encaminho cópia da Nota Técnica Nº 3241/2015/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências
formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do
Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência
implicará em indeferimento do pedido com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à
declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Coordenador-Geral do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Comercial, substituto, em 20/02/2015, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0373926 e o código CRC 1B6F4FF6.
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OF: 4457/2015/SEI-MC/GTCO/DEOC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
DIFUSORA DE PERNAMBUCO LTDA 
RUA VIGÁRIO JOAQUIM PINTO, N° 721, SALA 11/12/14-GALERIA 
SÃO JOSÉ - CENTRO 	CEP: 55.700-000 	LIMOEIRO/PE 
PROC:. 53000.023891/2013 
REVISÃO DE OUTORGA 

alliCODRAPERIOS 

 REGISTRADO UN 
 

PESO / WEIGHT (kg) 

JG 0895218 6  1 BR 
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PREENCHER CÓM LETRA DE FORMA A R
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE OU OESTlNATA/RE

OF: 4457/2015/SEI-MC/GTCO/DEOC
AO SENHOR REPRESEl"T Al"TE LEGAL DA

DIFUSO~ DE PERl'iAMBUCO LTDA ~
RUA VIGARIO .JOAQUIM PIl'iTO,l"° 721, SALA 11/12/14-GALERIA
SÃO .JOSÉ - CENTRO ' CEP: 55.700-000" ,'L1MOEIRO/PE
PROC:,53000.023891/2013 \:l. .. •

REVISÃO DE OUTORGA

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO) IO/SCRIMINACION

URA DO RECEBEDOR IS/GNATURE OU RÉCEPTEUR

forro J..Á- ~
NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR IÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I

75240203-0

UF PAis. PAYS

/
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JG 08952186 1 BR

• __ ......•.v ar OJ-l.t'l:P"<AS U N" DE. Kt:l,;IS I KU 00 OBJETO)

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

h

REENCHER COM LETRA DE FORMA

I,OME OU RAZilü :>UCIAL UU RI:MI: TENTE I NOM OU RA/SON SOe/ALE DE L'ExpiED/TEUR

h
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

CNPJ: 09.045.774/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:05:33 do dia 14/06/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 14/07/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir Voltar
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
CNPJ:  09045774000103

Presidente:
Endereço:  RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  530.283,92

Reserva de Capital:
Total:  530.283,92

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

002.301.204-82 JOAO CARLOS PAES MENDONCA 1 348.037,48 

004.987.345-87 JOSE EDUARDO MENDONCA 1 11.580,63 

054.073.894-87 REGINALDO PAES MENDONCA 1 11.580,63 

08.853.970/0001-41 PMPAR S/A 1 159.085,18 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

002.301.204-82 JOAO CARLOS PAES MENDONCA DIRETOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: PE Município: Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade 

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Limoeiro 01/11/1993 01/11/2003 

Usuário: -           Data: 14/06/2016          Hora: 08:07:06

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  PE Distrito:
Município:  Limoeiro Sub Distrito:

Freqüência:  660 kHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Fistel:   07008004680 

Nome Fantasia:  RADIO JORNAL LIMOEIRO CNPJ:   09.045.774/0001-03 

Nº Estação:  322688132 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP:
55700000

Logradouro: RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO

Número: 721 Complemento: SALA 11, 12 E 14, GALERIA 
SAO JOSE

Bairro:
CENTRO

Estado:
PE

Município: Limoeiro Distrito: SubDistrito:
Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

RADIO JORNAL LIMOEIRO

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 07008004680

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  PE Distrito:
Município:  Limoeiro Sub Distrito:

Freqüência:  660 kHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Fistel:   07008004680 

Nome Fantasia:  RADIO JORNAL LIMOEIRO CNPJ:   09.045.774/0001-03 

Nº Estação:  322688132 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   02/07/1985 Renovação Jur. 

- Selecione -   02/10/2000 Renovação Jur. 

- Selecione -   12/04/2005

Deliber. do 
C. 
Nacional 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 09.045.774/0001-03

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO 
CARLOS 

PAES 
MENDONCA 

002.301.204-82

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

JOSE 
EDUARDO 

MENDONCA 
004.987.345-87

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

PMPAR S/A
08.853.970/0001-

41

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

REGINALDO 
PAES 

MENDONCA 
054.073.894-87

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 14/06/2016          Hora: 08:19:55

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 002.301.204-82

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO 
CARLOS 

PAES 
MENDONCA 

002.301.204-
82

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PE Olinda

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- TV -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

ELO 
COMUNICACAO 

LTDA

02.380.966/0001-
27

Sócio 34993 0,00% 0,00% TV -- PE Caruaru

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Sócio 72534 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 14/06/2016          Hora: 08:20:09

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 004.987.345-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE 
EDUARDO 

MENDONCA 

004.987.345-
87

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 14/06/2016          Hora: 08:20:27

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 08.853.970/0001-41

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PMPAR 
S/A

08.853.970/0001-
41

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Sócio 733 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 14/06/2016          Hora: 08:20:51

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 054.073.894-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REGINALDO 
PAES 

MENDONCA 

054.073.894-
87

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 14/06/2016          Hora: 08:21:03

BOM DIA 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no  53000.023891/2013-61 (relacionado ao de nº 53000.031867/2004-13) Protocolos/Respostas nº 
53900.006331/2014-80; nº 53900.018614/2015-55  SEI-MC 

Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.  

Localidade: LIMOEIRO UF: PE Serviço: OM 

Período(s): 1º/11/2003 a 1º/11/2013; 1º/11/2013 a 1º/11/2023  
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

 
  x 

           
          2 
   (0085132) 
 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

 
 
   x     
    
    

 
 

     

 

            3 
     (0085132) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

 
            
 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

 
 
  x 

 
 

     

 

           4 
   (0085132) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
   x 

 
 

      6 a11;5  
   (0085132); 
(2009 a 2013) 
   (0462090) 
(2011 a 2015) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
   x  

 
     

 

      12 a 20;6  
   (0085132); 
(2009 a 2013) 
   (0462090) 
(2011 a 2015)  

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;    x          22 ;33 ;1 
    (0085132) 
    (1184412)     

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
 

   x               23;35 
    (0085132) 
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9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; 

   x               44 
    (0085132) 
 
 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

 
  x 

              25 
     (0085132) 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

 
  x 

 
 

             26 
    (0085132) 
 
 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

  
  x 

             27 
   (0085132) 
 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; 

 
    

x 
 

 
     

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); 

   
    

x 
 

          
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 
   x 

 
 

           6/7 
   (0039944) 
Alt. Contratuais 
– 52 a 239 
    (0085132) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 
         

 
    x 

 
 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
(0462090; 0039944) 

x 
x 
x 

 
 
 

x 

 x 
x 
x 

 

11;21;26 
9 
(Positiva);
19;20;25 

 
 
 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
(0462090; 0039944) 

x 
x 
x 
 

 
 
 

x 

 
 
 
 

x 
x 
x  

7 
14 
 
 
 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
(0462090; 0039944) 

x 
x 
x 

 
 
 

x  

 x 
x 
x  

7;8 a11 
(Fiscal- 
(Positiva) 
11 13 
(Positivas) 
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20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
(0462090; 0039944) 

x 
x 
x 

 
 
x 

 x 
x 
x 

 

7;8 a11 
(Fiscal- 
(Positiva) 
11 13 
(Positivas) 
 
 
 
 
 
 
 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
 

 x 
x 
x 
x 

  

  

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
 

 x 
x 
x 
x 

 
 
 

 

  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

João Carlos P. Mendonça 
José Eduardo Mendonça 
Reginaldo P. Mendonça 
PAMPAR S.A 
 

 x 
x 
x 
x 
 

  
 
   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

1. Os autos foram enviados ao setor responsável, em razão das divergências verificadas em relação ao atual 
quadro societário aprovado por esta Pasta com os apresentados pela Entidade, mediante certidão da Junta 
Comercial do estado de Pernambuco e Alterações Contratuais – fls. 6/7 (evento SEI nº 0039944); 52 a 239 
(evento SEI nº 0085132). A matéria está sendo tratada no Processo nº 53900.008966/2015-01, de acordo 
com o Despacho Interno SLPOS(evento SEI nº 0373855). 
   

2. A Entidade encaminhou os documentos em nome da NE 300 Participações S. A., sociedade ainda 
desconhecida aos quadros deste órgão, são eles: 
 

 Certidão do TJPE – (cível e criminal) – 1º Grau – fls.12;17;20;23 e 28; 
 Certidão da Justiça Federal (Poder Judiciário de Pernambuco) - Cíveis, Criminais e Fiscais – 

1º Grau – fl.16. 
 

3. Em nome do Senhor João Carlos Paes Mendonça, constam as seguintes certidões Positivas – Execução 
Fiscal – Seção Judiciária de Pernambuco-33ª Vara: nº 0033.000057-6/2015 – Objeto: cobrança de Dívida 
Ativa da União, concernente à Contribuição Previdenciária – fls. 8/9 (evento SEI nº 0039944); 
 
- 11ª Vara – Recife/PE – Justiça Federal de 1ª Instâncuia da 5ª Região – Certidão Narrativa – Feito extinto 
com satisfação do débito – (INSS) – fl. 10; 
 
José Eduardo Mendonça – TJPE- Cível Ação de Despejo por falta de pagamento – fl.19; 

4. Execução Fiscal – Seção Judiciária de Pernambuco-33ª Vara: nº 0033.000055-7/2015 – Objeto: pagamento 
definitivo – fl. 12. Ação proposta pela Fazenda Nacional, certidão nº 0033.000057-6/2015 – cumprimento 
definitivo de sentença– fls. 13 (evento SEI nº 0039944); 
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Observações: 
5. Reginaldo Paes Mendonça – Justiça Federal –Execução Fiscal - 33ª Vara: nº 0033.000055-7/2015 – Objeto: 

pagamento definitivo da quantia depositada pela executada– fl. 15. Ação proposta pela Fazenda Nacional, 
(evento SEI nº 0039944). 
 

6. Foram encaminhadas as certidões negativas de fls. 8;13;18;24 (cível, criminal e Fiscal), em nome da 
Difusoras de Pernambuco Ltda. (evento SEI nº 0039944). 

 
Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  
Advogado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14487/2016/SEI-MCTIC

 

Processo n.: 53000.023891/2013-61 (relacionado ao de nº 53000.031867/2004-13).

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Difusoras de Pernambuco Ltda.,

relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda

média na localidade de Limoeiro, estado de Pernambuco, referente aos seguintes períodos: 1º/11/2003 a

1º/11/2013 e 1º/11/2013 a 1º/11/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em

conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos

termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio

desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme

consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 1184523), restando concluído que, para a

regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a

Entidade atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço; 

3.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

3.4. certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Estadual, Federal (2ª instâncias),

de todos os sócios e administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas
deverá ser apresentada a correspondente certidão de objeto e pé dos processos
relacionados);

3.5. prova de cumprimento com as obrigações eleitorais, mediante documento fornecido

pela Justiça Eleitoral, de todos os sócios e administradores;

3.6. certidão criminal da Justiça Eleitoral, de todos os sócios e administradores;

3.7. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

3.8. laudos de ensaio e de vistoria técnica, assinados por engenheiro habilitado, a fim de

comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão de OM;

3.9. Relativos à NE300 Participações S.A - CNPJ: 11.341.581/0001-41: Listagem de

subscrição das ações; relação de acionistas em que constem a quantidade, o valor e os

tipos e ações; certidão emitida pelo órgão de registro competente que contenha o

histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade e certidão de distribuição

cível e criminal, das esferas Estadual, Federal (1ª e 2ª instância) e Eleitoral (quitação e

criminal), de todos os acionistas e administradores (em caso de certidões cível ou
criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de objeto e pé
dos processos relacionados) , repetindo-se a operação até a identificação de todas as

pessoas naturais com participação acionária na Entidade.
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4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de

Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no

Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim

de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,

apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou

atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.

                     

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro , Advogado, em

14/06/2016, às 16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos , Chefe de Serviço, em

14/06/2016, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenadora do Subgrupo
Legal de Pós Outorga, em 15/06/2016, às 19:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014

e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1184548 e o código CRC 261BC386.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 21762/2016/SEI-MCTIC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55.700-000      Limoeiro/PE

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61 (relacionado ao de nº
53000.031867/2004-13).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 14487/2016/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenadora do Subgrupo
Legal de Pós Outorga, em 15/06/2016, às 19:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1184628 e o código CRC E18730D0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21762/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.023891/2013-61 - Nº SEI: 1184628
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Correspondência Eletrônica - 1190603

Data de Envio: 

  16/06/2016 10:19:54

De: 

  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    vrmelo@jc.com.br

    pnunes@jc.com.br

    gmartins@radiojornal.com.br

    marcilio@portozero.com.br

    portozero@portozero.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.023891/2013-61

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_1184628.html

    Nota_Tecnica_1184548.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

ANÁLISE DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
Processo:  53000.023891/2013-61 

Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO  LTDA CNPJ:   09.045.774/0001-03 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade:  Limoeiro  UF: PE 

Validade da Outorga:     Vencida Período:   01/11/2013  a  01/11/2023 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

Pendente 
*** 

(Atualizar para modelo padrão atual) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

Pendente 

*** 

Págs. 1 a 6 – SEI n° 4755672 

(Sócios e Dirigentes extrapolam o 

limite de outorgas) 
 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

Pendente *** 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

Pendente *** 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente *** 
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2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

Pendente *** 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK SEI n° 4755672 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

Pendente 

Fed.:                *** 

Est.:                 ***  

Mun:               *** 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

Pendente *** 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

Pendente Seg.Soc:             *** 

OK FGTS:      SEI n° 4755694 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK Pág. 6 - SEI n° 1235381 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

Págs. 6 a 9 – SEI n° 1291236 

(Laudo de Vistoria) 

 

Pág. 17 – SEI n° 1291236 

 (ART) 

 
 

2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA               –             PIMPAR S/A  

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada em conjunto pelos 
dirigentes da Rádio e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

Pendente *** 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

Pendente *** 
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

OBSERVAÇÔES DATA 

            
                     Análise de documentação apresentada, tempestivamente, em 14/07/2016 e 

complementada em 15/08/2016, 09/09/2016, 10/10/2016 e 08/11/2016, (protocolos n°s 

53900.042685/2016-50, 53900.047653/2016-41, 53900.052228/2019-73,  

53900.052800/2016-02, 53900.056960/2016-12 e 53900.061430/2016-96), em 

cumprimento às exigências da Nota Técnica n° 14487/2016/SEI-MCTIC, encaminhada à 

entidade em 16/06/2016 para os e-mails cadastrados no CADSEI.  Prazo:  16/07/2019. 

 

- Ato constitutivo e alterações contratuais ora exigidos, em razão das constantes do 

documento SEI n° 0085132 e que constam do processo n° 53900.031867/2004, foram 

apresentadas para o pedido de Renovação de Outorga do período anterior (2003 – 2013), 

devendo ser novamente apresentadas em cada pedido de Renovação de Outorga, conforme 

orientação CGPO. 

 

- Existem dirigentes / sócios que extrapolam o limite máximo de outorgas, estabelecidos no 

art. 12 do Decreto Lei n° 236/1967.  

 

- Certidões de regularidade das Fazendas Federal, Estadual e Municipal ora exigidas, 

também, em razão das constantes do documento SEI n° 0085132 e que constam do processo 

n° 53900.031867/2004, foram apresentadas para o pedido de Renovação de Outorga do 

período anterior (2003 – 2013), devendo ser novamente apresentadas em cada pedido de 

Renovação de Outorga, conforme orientação CGPO. 

 

- Certidões apresentadas no presente processo e que se encontravam válidas para o período 

de renovação ora em análise (2013 – 2023) estão sendo aceitas na presente análise 

conforme nova orientação CGPO em 24/07/2019. 

 

- Existe débito com receitas administradas pela Anatel (Pág. 8 – SEI n° 4755672). 

 

- Existe período anterior a ser renovado:  01/11/2003  a  01/11/2013. 

 
 

18/10/2019 

 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME:  ALMIR FRANCO ARNALDO 

CARGO: ENGENHEIRO 
18/10/2019 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.045.774/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/03/1985

NOME EMPRESARIAL 

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

R RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO
NÚMERO 

721
COMPLEMENTO 

EDIF SAO JOSE SALA 11, 12 E 13 

CEP 

55.700-970 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

LIMOEIRO
UF 

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

edbezerra@jc.com.br 
TELEFONE 

(81) 3413-6128 / (81) 3413-6141 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/10/2019 às 08:34:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Página 1 de 1

18/10/2019http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 09.045.774/0001-03

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO 
CARLOS 

PAES 
MENDONCA 

002.301.204-82

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

JOSE 
EDUARDO 

MENDONCA 
004.987.345-87

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

PMPAR S/A
08.853.970/0001-

41

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

REGINALDO 
PAES 

MENDONCA 
054.073.894-87

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 08:41:30

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 002.301.204-82

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO 
CARLOS 

PAES 
MENDONCA 

002.301.204-
82

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Pesqueira

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PE Olinda

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- TV -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Caruaru

ELO 
COMUNICACAO 

LTDA

02.380.966/0001-
27

Sócio 34993 0,00% 0,00% GTVD -- PE Caruaru

ELO 
COMUNICACAO 

LTDA

02.380.966/0001-
27

Sócio 34993 0,00% 0,00% TV -- PE Caruaru

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 09.045.758/0001-

BOM DIA 
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COMMERCIO 
LTDA

10
Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Sócio 72534 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 08:42:31

Página 2 de 2SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/10/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...

Serviço    Quantidade                                 Observações                                                             Situação Legal  

OM Reg            4              4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                         Sócio e Diretor em todas.                                                           Irregular. Max: 2 mesma UF 

OM Nac           1             1 em PE (Recife)                                                                                                   OK  

FM            2             2 em PE (Olinda e Pesqueira). Sócio e Diretor nas duas.                           OK  

TV / TVD          2             2 em PE (Recife e Caruaru). Sócio e Diretor em Recife e  

                                        apenas sócio em Caruaru.                                                                                     OK  
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 004.987.345-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE 
EDUARDO 

MENDONCA 

004.987.345-
87

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 08:55:43

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/10/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...

Serviço      Quantidade                                             Observações                                            Situação Legal  

OM Reg             4                  4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                              Sócio em todas.                                                           Irregular. Max: 2 mesma UF 

OM Nac            1                  1 em PE (Recife). Sócio                                                                                 OK  

FM             1                  1 em PE (Pesqueira). Sócio.                                                                   OK  

TV / TVD           1   1 em PE (Recife). Sócio.                                                                                OK  
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 08.853.970/0001-41

RADIO JC FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PMPAR 
S/A

08.853.970/0001-
41

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Sócio 733 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 09:01:05

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/10/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...

Serviço       Quantidade                              Observações                                                        Situação Legal  

OM Reg               4   4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                             Sócia em todas.                                                         Irregular. Max: 2 na mesma UF 

OM Nac 1  1 em PE (Recife)                                                                                 OK  

FM               2  2 em PE (Olinda e Pesqueira). Sócia nas duas.                                      OK  

TV / TVD 1  1 em PE (Recife). Sócia.                                                                                 OK  
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 054.073.894-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REGINALDO 
PAES 

MENDONCA 

054.073.894-
87

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 09:17:30

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/10/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...

Serviço     Quantidade                                                      Observações                                Situação Legal  

OM Reg             4                   4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                               Sócio em todas                                                            Irregular. Max: 2 na mesma UF 

OM Nac            1                   1 em PE (Recife). Sócio                                                                      OK  

FM             1         1 em PE (Pesqueira). Sócio.                                                                      OK  

TV / TVD          1                   1 em PE (Recife). Sócio.                                                                                 OK  
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: PE Município: Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade 

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Limoeiro 01/11/1993 01/11/2003 

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 08:38:17

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA 

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

18/10/2019http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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 Dados da Consulta  Consulta 

Relação de débitos para impressão do boleto

Detalhes dos Débitos:

Data para pagamento informada : 18/10/2019

Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA - CNPJ: 09.045.774/0001-03

X Vencimento 
Ano de

Referência 
Serviço / 

Certificado
Receita Processo 

FISTEL/Sequencial
(Nosso Número) 

Valor
Débito 

Situação 

14/06/2016 2016 205 
Outorga dos Serv.de 

Radiodifusão Sonora e de 
Sons e Imagem 

530000172992014 07008004680-0040 101.382,96  Vencido

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

Atenção! No caso de crédito inscrito em dívida ativa desde 04/12/2008, o pagamento do boleto emitido nos sistemas SIGEC
ou BOLETO não importa a quitação dos encargos legais previstos do Art. 37-A, § 1º., da Lei no 10.522/2002, com a 
redação incluída pela Lei no 11.941/2009, combinado com Art. 1o do Decreto-Lei no 1.025/1969, com as alterações 
introduzidas pelo art. 3 o do Decreto-Lei n o 1.569/1977 e pelo art. 12 do Decreto-Lei no 2.163/1984. 

Legenda do Campo Situação

 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
 RN - Lançamento com Recurso Denegado 
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
 E - Lançamento em Execução Judicial 
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006 
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício 
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
 PA - Parcelamento: Parcela

 Marcar Todos  Desmarcar Todos  Imprimir Selecionados  Ajuda Impressao 

BOM DIA 

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

18/10/2019http://sistemasnet/boleto/boleto/ConsultaDebitos.asp?PaginaOrigem=NadaConstaCert...
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Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF

Inscrição: 09.045.774/0001-03 

Razão 
Social:

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Endereço: PC DA BANDEIRA SN / CENTRO / LIMOEIRO / PE / 55700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/10/2019 a 05/11/2019 

Certificação Número: 2019100702310170551891 

Informação obtida em 18/10/2019 08:36:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Página 1 de 1Consulta Regularidade do Empregador

18/10/2019https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 20147/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.023891/2013-61

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da DIFUSORAS DE PERNAMBUCO
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na localidade de Limeira, estado de Pernambuco, referente ao seguinte período: 
01/11/2013  a  01/11/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o parágrafo 1, chegou a
ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU, que tratava dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comercial. Referida manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 e do Decreto
9.138, de 22 de agosto de 2017, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo
de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas alterações legislativas, faz-se
necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS À ENTIDADE    (DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA)

4.1. requerimento padrão, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de
28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
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transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a),
mesmo que munido (a) de procuração.

4.2. ato constitutivo e todas suas alterações, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e,
para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

4.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade
(certidão detalhada ou específica);

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa
jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

4.5. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou
distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

4.6. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

4.7. prova de regularidade relativa à seguridade social;

4.8. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica.

 

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA     (PMPAR S/A)

4.9. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA e da PMPAR S/A, de que:

i) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

ii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;

iii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990;

4.10. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia;

4.11. lista atualizada de subscrição das ações.
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5. Foi observado durante a análise da composição societária cadastrada no SIACCO,
irregularidade quanto ao limite máximo de outorgas de estações no serviço de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional por sócios e dirigentes dessa entidade, em desacordo, portanto, com o
previsto no artigo 12. inciso I, alínea b do Decreto-Lei 236/1967.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento
ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às
15:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4756090 e o código CRC BBBC6428.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 4756090
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 39921/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 18 de outubro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA. (CNPJ 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55.700-000      Limoeiro/PE

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 20147/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento
Padrão (evento SEI nº 4756183), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às
15:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4756168 e o código CRC 673ED902.
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Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 4756168
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.023891/2013-61

 

Interessado: Difusoras de Pernambuco Ltda

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas 6 a 9 e 17 (evento

SEI nº 1291236), pela DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA , executante do serviço de radiodifusão

sonora em onda média, no município de Limoeiro, estado de Pernambuco, com vistas à renovação da

referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Características Técnicas - SEACT, para

que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a última autorização do órgão competente do

Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de Renovação de

Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-

CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às

15:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4756188 e o código CRC E2095B9A.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 4756188
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Correspondência Eletrônica - 4756452

Data de Envio: 

  18/10/2019 11:29:29

De: 

  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:

    coact@mctic.gov.br

Assunto: 

  Extrapolação de limite de outorgas por sócio/diregente de entidade.

Mensagem: 

  Processo n° 53000.023891/2013-61

Difusoras de Pernambuco Ltda

1. Tendo em vista a consulta realiza no Sistema SIACCO da Anatel às págs. 1 a 6 - evento SEI n° 4755672, foi

verificada a extrapolação de limites de outorgas em relação aos sócios e dirigentes da entidade, na prestação do

serviço de radiodifusão sonora em ondas média de âmbito Regional (OM - Regional). Solicitamos, então, informar a

esta CORAC no presente Processo, se há pedido da entidade em andamento na SEASO, visando a regularização

da referida situação e, se for o caso, suas providências cabíveis. 

Anexos:

    Relatórios_Anatel.pdf

    Anexo_4755672_Relatorios_Anatel.pdf
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Correspondência Eletrônica - 4761328

Data de Envio: 
  21/10/2019 10:50:58

De: 
  MCTIC/Serviço de Alterações Societárias <coact_atos@mctic.gov.br>

Para:
    coror@mctic.gov.br

Assunto: 
  PROCESSO 53000.023891/2013-61 ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Mensagem: 
  CERTIDÃO

Processo. 53000.023891/2013-61

 

1. Em atendimento à Correspondência Eletrônica CORAC 4756452, certifico que a regularização societária e/ou
diretiva da Entidade está sendo tratada nos autos do processo administrativo nº 01250.032278/2017-13.

2. Assim, devolvo os autos para as providências cabíveis.
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Correspondência Eletrônica - 5097645

Data de Envio: 
  03/02/2020 14:52:07

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    afalencar@sjcc.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.023891/2013-61

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4756168.html
    Nota_Tecnica_4756090.html
    Requerimento_4756183_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2019_detalhado.pdf
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28/03/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://portalhomeoffice.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=… 1/2

         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 09045774000103 

         Emitida às 15:58:09 do dia 28/03/2020 (hora e data de Brasília). 

        

Retornar a Consulta   Impressão de Boletos
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28/03/2020 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.61]

https://portalhomeoffice.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp 2/2

- CFRP

     6530 0 2016 14/06/2016 R$ 101.382,96 0,00 0,00 0040 De

     7241
- PPDUR

0 2017 06/05/2017 R$ 200,00 06/04/2017 200,00 200,00 0041 Qu

Total devido em 28/03/2020 (em r

Legenda do Campo Situação

 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
 RN - Lançamento com Recurso Denegado 
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
 E - Lançamento em Execução Judicial 
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006 
 MO - Multa de Ofício 
 LO - Lançamento de Ofício 
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
 PA - Parcelamento: Parcela

Registro 1 até 39 de 39 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial    Imprimir    Exportar Excel    
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27/03/2020 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 1/2

 KHz

 

KW KW mV/m

 

 

  Consulta Geral - OM
  Identificação do Canal PB

UF:  PE Distrito:  
Município:  Limoeiro Sub Distrito:  

Freqüência:  660 kHz Local Especifico:  
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade
Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Fistel:   07008004680

Nome Fantasia:  RADIO JORNAL LIMOEIRO CNPJ:   09.045.774/0001-03
Nº Estação:  322688132 Situação:  Entidade devedora (Bloqueada)

Primeiro
Licenciamento:

 Último
Licenciamento:

 

  Dados do Plano Básico 
  Ocupante do Canal

Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Nº Fistel:  07008004680
Fase:  3 - Licenciada

  Coordenadas Geográficas do Município
Município:  Limoeiro/PE

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

  Dados Técnicos do Canal

Freqüência: Classe:

ECmin = 280 mV/mPotência
Diurna:

Potência
Noturna:

Campo
Caract.

(EC):

  Sistema Irradiante

Possui diretivos?: Alt. da Torre:

  Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250    Digitados: 202

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Dados da Outorga 
  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede
País:  

Número do CEP:  Logradouro:  
Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE 02/02/2010, 
PUBLICADO NO DOU. DE 04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro de 2016, publicado na Seção 
1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

SRD    menu   ajuda 
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Município:  Distrito:  SubDistrito:  
Telefone:  Fax:  

  Endereço de Correspondência
País:  

Número do CEP:  Logradouro:  
Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia
 Nome Fantasia

RADIO JORNAL LIMOEIRO

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 07008004680

  Documentos Emitidos 
   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  02/07/1985 Renovação Jur.

- Selecione -  02/10/2000 Renovação Jur.

- Selecione -  12/04/2005 Deliber. do C.
Nacional

Jur.

  Característica da Estação Instalada 
  Dados do Licenciamento 
 Tela Inicial  Imprimir    

Anexo DADOS DE ANÁLISE (5345717)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 324



28/03/2020 Histórico do Documento

sistemas.anatel.gov.br/se/utils/documentCompare.php?db=sms&col=srd&id=57dbac691f18f 1/10



MOSAICO

S
pe

ct
ru

m
 C

en
te

r I
nc

 ©
 2

02
0

Anexo DADOS DE ANÁLISE (5345717)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 325



28/03/2020 Histórico do Documento

sistemas.anatel.gov.br/se/utils/documentCompare.php?db=sms&col=srd&id=57dbac691f18f 2/10

Histórico do Documento

ID do Documento Original 57dbac691f18f

  Alterar Orientação

Campo (Atual) Revisão 1

Usuário (Atual) sistema

Modificado em (Atual) 2019-10-08 15:02:42

Evento
(Atual) Atualização da data DOU - visão

2019100310000119

_id do Evento (Atual) 5d9ccf42005df6

_id 57dbac691f18f 57dbac691f18f

srd_planobasico._id 030503b61a6c8 030503b61a6c8

srd_planobasico.IdtPlanoBasico 24285 24285

srd_planobasico.NumServico 205 205

srd_planobasico.SiglaUF PE PE

srd_planobasico.CodMunicipio 2608909 2608909

srd_planobasico.IdtCanalizacao 2617 2617

srd_planobasico.IndEducativo 0 0

srd_planobasico.IdtHabilitacao 334312 334312

srd_planobasico.MedLatitude 07S510000 07S510000

srd_planobasico.MedLongitude 35W200000 35W200000

srd_planobasico.MedLatitudeDecimal -7.8500000000000000 -7.8500000000000000

srd_planobasico.MedLongitudeDecimal -35.3333333333333333 -35.3333333333333333

srd_planobasico.IndFase 2 2

srd_planobasico.DescHistorico

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO
ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE
02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE
04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro
de 2016, publicado na Seção 1, página 53,
do DOU de 17/02/2016.

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO
ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE
02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE
04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro
de 2016, publicado na Seção 1, página 53,
do DOU de 17/02/2016.

srd_planobasico.IndAtivo 1 1

srd_planobasico.DataInclusao 2003-12-12 00:55:16.870 2003-12-12 00:55:16.870

srd_planobasico.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

srd_planobasico.DataAlteracao 2016-05-24 14:58:30.823 2016-05-24 14:58:30.823

srd_planobasico.CodUsuarioAlteracao ANATEL\helenf ANATEL\helenf

srd_planobasico.tpDesignacao 0 0

srd_planobasico.IndCarater P P

srd_planobasico.NomeMunicipio Limoeiro Limoeiro

srd_planobasico.LocalEspecifico

srd_planobasico.abrangencia

srd_planobasico.IdtPareamento

canalizacao._id 030503b61dc00 030503b61dc00

canalizacao.tname canalizacao canalizacao

canalizacao.IdtCanalizacao 2617 2617

canalizacao.IdtAtribuicaoFrequencia 1019 1019

canalizacao.NumServico 205 205

canalizacao.IdtUnidadeInicial 1 1

canalizacao.MedFrequenciaInicial 655 655

canalizacao.MedFrequenciaInicialKHz 655.00000000 655.00000000

canalizacao.IdtUnidadeFinal 1 1

canalizacao.MedFrequenciaFinal 665 665

canalizacao.MedFrequenciaFinalKHz 665.00000000 665.00000000

canalizacao.IndBloqueio N N

canalizacao.IndCentralizada S S

canalizacao.IndCaraterSecundario N N
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canalizacao.CodTipoCanalizacao F F

canalizacao.MedPortadoraAudio 660.00000000 660.00000000

canalizacao.IndSubFaixaExtensao N N

canalizacao.DataInclusao 2003-03-15 20:15:22.373 2003-03-15 20:15:22.373

canalizacao.CodUsuarioInclusao ANATEL\andrex ANATEL\andrex

SRD_PlanobasicoOM_OT120m._id 030503bc39261 030503bc39261

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.tname SRD_PlanobasicoOM_OT120m SRD_PlanobasicoOM_OT120m

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.IdtPlanoBasico 24285 24285

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.NumServico 205 205

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.MedPotenciaDiurna 1.000 1.000

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.MedPotenciaNoturna 1.000 1.000

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.MedCampoCaracteristico 299.00 299.00

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.IdtClasse 3 3

SRD_PlanobasicoOM_OT120m.IndDiretivo 0 0

municipio._id 030503bbd8fa6 030503bbd8fa6

municipio.tname municipio municipio

municipio.IdtMunicipio 1884 1884

municipio.CodMunicipio 2608909 2608909

municipio.CodUF 26 26

municipio.SiglaUF PE PE

municipio.CodMeso 03 03

municipio.CodMicro 010 010

municipio.NomeMunicipio Limoeiro Limoeiro

municipio.NomePadraoMunicipio LIMOEIRO LIMOEIRO

municipio.NomeMunicipioFonema UIMUIRU UIMUIRU

municipio.NomeCategoria Cidade Cidade

municipio.MedLatitude 7522136 7522136

municipio.SiglaHemisferio S S

municipio.MedLatitudeDecimal -7.8726000000000000 -7.8726000000000000

municipio.MedLongitude 35264848 35264848

municipio.SiglaMeridiano W W

municipio.MedLongitudeDecimal -35.4468000000000000 -35.4468000000000000

municipio.MedAltitude 138 138

municipio.MedArea 269.97000000000003 269.97000000000003

municipio.MedRaio 15.0 15.0

municipio.IndFronteira 0 0

municipio.DataInstalacao 2004-11-19 19:13:53.950 2004-11-19 19:13:53.950

municipio.IndInativo N N

municipio.DataAnoMesPopulacao 201512 201512

municipio.QtdePopulacao 56269 56269

municipio.QtdePopulacaoUrbana 43211 43211

municipio.NumCodigoNacional 81 81

municipio.CodCepMenor 55700000 55700000

municipio.CodCepMaior 55705000 55705000

municipio.DataInclusao 2003-01-28 00:00:00.000 2003-01-28 00:00:00.000

municipio.CodUsuarioInclusao ANATEL/Morais ANATEL/Morais

municipio.DataAlteracao 2007-01-02 21:21:53.220 2007-01-02 21:21:53.220

municipio.CodUsuarioAlteracao ANATEL\08596307818 (morais) ANATEL\08596307818 (morais)

habilitacao._id 030503b746896 030503b746896

habilitacao.tname habilitacao habilitacao

habilitacao.IdtHabilitacao 334312 334312

habilitacao.IdtEntidade 338162 338162

habilitacao.NumServico 205 205

habilitacao.NumFistel 07008004680 07008004680

habilitacao.DataPublContConv 1983-11-01 00:00:00.000 1983-11-01 00:00:00.000
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habilitacao.IndPreHabilitacao 0 0

habilitacao.IndGoverno 0 0

habilitacao.IndStatusHabilitacao L L

habilitacao.NumProcessoMC_SRD 291030004451993 291030004451993

habilitacao.NumScradJur 5281 5281

habilitacao.NumScradTec 4355 4355

habilitacao.DataInclusao 1983-11-01 00:00:00.000 1983-11-01 00:00:00.000

habilitacao.CodUsuarioInclusao SCPE08 SCPE08

habilitacao.DataAlteracao 2009-05-07 11:55:54.030 2009-05-07 11:55:54.030

habilitacao.CodUsuarioAlteracao ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney)

habilitacao.DataContrato 1993-11-01 1993-11-01

habilitacao.DataValFreq 2023-11-01 2023-11-01

habilitacao.DataLimiteInstalacao

estacao._id 030503b632e29 030503b632e29

estacao.tname estacao estacao

estacao.IdtEstacao 42568 42568

estacao.IdtPlanoBasico 24285 24285

estacao.NumServico 205 205

estacao.CodTipoEstacao 1 1

estacao.NomeIndicativo ZYI787 ZYI787

estacao.NumSequenciaIndicativo 000 000

estacao.NumEstacao 322688132 322688132

estacao.SiglaUf PE PE

estacao.MedLatitude 07S510000 07S510000

estacao.MedLatitudeDecimal -7.8500000000000000 -7.8500000000000000

estacao.MedLongitude 35W200000 35W200000

estacao.MedLongitudeDecimal -35.3333333333333333 -35.3333333333333333

estacao.IndValidadeEspecial N N

estacao.DataValidade 1993-11-01 00:00:00.000 1993-11-01 00:00:00.000

estacao.IndValidadeIndeterminada N N

estacao.NumLicenca 000016/2005-PE 000016/2005-PE

estacao.IndStatusEstacao L L

estacao.DataInclusao 2003-12-12 00:55:17.340 2003-12-12 00:55:17.340

estacao.CodUsuarioInclusao MIGRACAO MIGRACAO

estacao.IndEstacaoOceanica N N

estacao.DataEmissaoLicenca 1989-03-31 1989-03-31

estacao._FindCodSituacaoLicenca

estacao._FindDatalimiteInstalacao

estacao.DataReemissaoLicenca

antena.TxtObservacaoAntena_OM_RD   

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaDescTipo   

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedAlturaTorre

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedGanho   

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaNumTorres

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaNumRadiaisST

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedComprRadiaisST

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedEspacRadiaisST

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedCondutividadeMetalST 0 0

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedEcProposto .00 .00

antena.SRD_OM_OT120m_AntenaDescCargaTopo   

antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoFigGeometrica

antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoDimensoes

antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoAltura

equipamento.transmissor._id 030503baa9604 030503baa9604

equipamento.transmissor.tname equipamento equipamento

equipamento.transmissor.IdtEquipamento 60116 60116
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equipamento.transmissor.IdtTipoEquipamento 1 1

equipamento.transmissor.IdtEstacao 42568 42568

equipamento.transmissor.MedPotenciaOperacao .000 .000

equipamento.transmissor.DataInclusao 2003-12-12 00:55:17.950 2003-12-12 00:55:17.950

equipamento.transmissor.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

equipamento.transmissor.CodEquipamento

equipamento.transmissor.fabricante

equipamento.transmissor.CodProduto

equipamento.transmissoraux.CodEquipamento

equipamento.transmissoraux.fabricante

equipamento.transmissoraux.CodProduto

equipamento.transmissoraux.MedPotenciaOperacao

equipamento.transmissoraux2.CodEquipamento

equipamento.transmissoraux2.fabricante

equipamento.transmissoraux2.CodProduto

equipamento.transmissoraux2.MedPotenciaOperacao

linhatransmissao.auxiliar._id 030503ba05c91 030503ba05c91

linhatransmissao.auxiliar.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

linhatransmissao.auxiliar.IdtLinhaTransmissao 5870 5870

linhatransmissao.auxiliar.IdtEstacao 42568 42568

linhatransmissao.auxiliar.IndTipoLinhaTransmissao A A

linhatransmissao.principal._id 030503ba05c92 030503ba05c92

linhatransmissao.principal.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

linhatransmissao.principal.IdtLinhaTransmissao 5871 5871

linhatransmissao.principal.IdtEstacao 42568 42568

linhatransmissao.principal.IndTipoLinhaTransmissao P P

linhatransmissao.principal.PerdasAcessorias_db 0.5 0.5

linhatransmissao.principal.NomeFabricanteLinhaTransmissao

linhatransmissao.principal.DesModeloLinhaTransmissao

linhatransmissao.principal.MedComprimento

linhatransmissao.principal.MedAtenLinhaTransmissaodB100m

linhatransmissao.principal.MedImpedCaracLinhaTransmissao

htx 87 87

documento.0._id 030503ba08820 030503ba08820

documento.0.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.0.IdtHistoricoDocumento 2945 2945

documento.0.IdtPlanoBasico 24285 24285

documento.0.IdtRazao 14 14

documento.0.NumDocumento 91385 91385

documento.0.DataDocumento 1985-07-01 1985-07-01

documento.0.DataDOU 1985-07-02 1985-07-02

documento.0.IdtTipoDocumento 4 4

documento.0.SiglaOrgao PR PR

documento.0.DataInclusao 2003-12-12 00:55:18.030 2003-12-12 00:55:18.030

documento.0.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

documento.0.NumProcesso 9999 9999

documento.0.CodOrgao PR PR

documento.0.IndNatureza Jurídico Jurídico

documento.1._id 030503ba114bb 030503ba114bb

documento.1.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.1.IdtHistoricoDocumento 39705 39705

documento.1.IdtPlanoBasico 24285 24285

documento.1.IdtRazao 14 14

documento.1.NumDocumento 111111 111111

documento.1.DataDocumento 2000-09-29 2000-09-29

documento.1.DataDOU 2000-10-02 2000-10-02
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documento.1.IdtTipoDocumento 4 4

documento.1.SiglaOrgao PR PR

documento.1.IndNatureza Jurídico Jurídico

documento.1.DataInclusao 2005-06-03 14:45:03.850 2005-06-03 14:45:03.850

documento.1.CodUsuarioInclusao 06751830149 06751830149

documento.1.NumProcesso 9999 9999

documento.1.CodOrgao PR PR

documento.2._id 030503ba114bc 030503ba114bc

documento.2.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.2.IdtHistoricoDocumento 39706 39706

documento.2.IdtPlanoBasico 24285 24285

documento.2.IdtRazao 7 7

documento.2.NumDocumento 222 222

documento.2.DataDocumento 2005-04-11 2005-04-11

documento.2.DataDOU 2005-04-12 2005-04-12

documento.2.IdtTipoDocumento 3 3

documento.2.SiglaOrgao CN CN

documento.2.IndNatureza Jurídico Jurídico

documento.2.DataInclusao 2005-06-03 14:45:03.850 2005-06-03 14:45:03.850

documento.2.CodUsuarioInclusao 06751830149 06751830149

documento.2.NumProcesso 9999 9999

documento.2.CodOrgao CN CN

documento.3.NumProcesso 53500.044938/2017-13 53500.044938/2017-13

documento.3.NumDocumento 687 687

documento.3.IdtTipoDocumento 1 1

documento.3.CodOrgao ORLE ORLE

documento.3.DataDocumento 2017-02-07 2017-02-07

documento.3.DataDOU 2017-03-24 2017-03-22

documento.3.IdtRazao 18 18

documento.3.IndNatureza Técnico Técnico

Status.state AM-C3 AM-C3

Status.dateTime 2019-10-08 15:02:42 2018-01-02 12:43:36

Status.user sistema oseias@anatel.gov.br

IdtPlanoBasico 24285 24285

NumServico 205 205

SiglaServico OM OM

SiglaUF PE PE

locpb.type Point Point

locpb.coordinates.0 -35.333333333333 -35.333333333333

locpb.coordinates.1 -7.85 -7.85

source PB+ PB+

stnClass C C

rms 299.00 299.00

frequency 660 660

NomeMunicipio Limoeiro Limoeiro

loctx.type Point Point

loctx.coordinates.0 -35.333333333333 -35.333333333333

loctx.coordinates.1 -7.85 -7.85

licensee DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NumFistel 07008004680 07008004680

daytime.erp 1 1

daytime.tower_data.field.0

daytime.tower_data.phasing.0

daytime.tower_data.spacing.0

daytime.tower_data.orien.0
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daytime.tower_data.eheight.0

nighttime.erp 1 1

nighttime.tower_data.field.0

nighttime.tower_data.phasing.0

nighttime.tower_data.spacing.0

nighttime.tower_data.orien.0

nighttime.tower_data.eheight.0

cnpj 09045774000103 09045774000103

sitarwebStatus L L

sitarwebLicença   

sitarwebStatusIndice   

type AM AM

licenca.license_id 57dbb3c5ae159 57dbb3c5ae159

licenca.loctx.coordinates.1 -7.85 -7.85

licenca.loctx.coordinates.0 -35.333333333333 -35.333333333333

licenca.cnpj 09045774000103 09045774000103

licenca.habilitacao._id 030503b746896 030503b746896

licenca.habilitacao.tname habilitacao habilitacao

licenca.habilitacao.IdtHabilitacao 334312 334312

licenca.habilitacao.IdtEntidade 338162 338162

licenca.habilitacao.NumServico 205 205

licenca.habilitacao.NumFistel 07008004680 07008004680

licenca.habilitacao.DataPublContConv 1983-11-01 00:00:00.000 1983-11-01 00:00:00.000

licenca.habilitacao.IndPreHabilitacao 0 0

licenca.habilitacao.IndGoverno 0 0

licenca.habilitacao.IndStatusHabilitacao L L

licenca.habilitacao.NumProcessoMC_SRD 291030004451993 291030004451993

licenca.habilitacao.NumScradJur 5281 5281

licenca.habilitacao.NumScradTec 4355 4355

licenca.habilitacao.DataInclusao 1983-11-01 00:00:00.000 1983-11-01 00:00:00.000

licenca.habilitacao.CodUsuarioInclusao SCPE08 SCPE08

licenca.habilitacao.DataAlteracao 2009-05-07 11:55:54.030 2009-05-07 11:55:54.030

licenca.habilitacao.CodUsuarioAlteracao ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney)

licenca.habilitacao.DataContrato 1993-11-01 00:00:00.000 1993-11-01 00:00:00.000

licenca.entidade.NomeEntidade DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

licenca.entidade.NomeFantasia   

licenca.estacao.NumEstacao 322688132 322688132

licenca.estacao.NomeIndicativo ZYI787 ZYI787

licenca.estacao.DataLicenciamento   

licenca.estacao.DataEmissaoLicenca 1989-03-31 00:00:00 1989-03-31 00:00:00

licenca.processo.licenciamento   

licenca.endereco   

licenca.equipamento.transmissor._id 030503baa9604 030503baa9604

licenca.equipamento.transmissor.tname equipamento equipamento

licenca.equipamento.transmissor.IdtEquipamento 60116 60116

licenca.equipamento.transmissor.IdtTipoEquipamento 1 1

licenca.equipamento.transmissor.IdtEstacao 42568 42568

licenca.equipamento.transmissor.MedPotenciaOperacao .000 .000

licenca.equipamento.transmissor.DataInclusao 2003-12-12 00:55:17.950 2003-12-12 00:55:17.950

licenca.equipamento.transmissor.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

licenca.linhatransmissao.auxiliar._id 030503ba05c91 030503ba05c91

licenca.linhatransmissao.auxiliar.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

licenca.linhatransmissao.auxiliar.IdtLinhaTransmissao 5870 5870

licenca.linhatransmissao.auxiliar.IdtEstacao 42568 42568

licenca.linhatransmissao.auxiliar.IndTipoLinhaTransmissao A A
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licenca.linhatransmissao.principal._id 030503ba05c92 030503ba05c92

licenca.linhatransmissao.principal.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

licenca.linhatransmissao.principal.IdtLinhaTransmissao 5871 5871

licenca.linhatransmissao.principal.IdtEstacao 42568 42568

licenca.linhatransmissao.principal.IndTipoLinhaTransmissao P P

licenca.antena.TxtObservacaoAntena_OM_RD   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaDescTipo   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedAlturaTorre   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedGanho   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaNumTorres   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaNumRadiaisST   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedComprRadiaisST   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedEspacRadiaisST   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedCondutividadeMetalST 0 0

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaMedEcProposto   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_AntenaDescCargaTopo   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoFigGeometrica   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoDimensoes   

licenca.antena.SRD_OM_OT120m_CargaTopoAltura   

licenca.NumServico 205 205

licenca.srd_planobasico._id 030503b61a6c8 030503b61a6c8

licenca.srd_planobasico.IdtPlanoBasico 24285 24285

licenca.srd_planobasico.NumServico 205 205

licenca.srd_planobasico.SiglaUF PE PE

licenca.srd_planobasico.CodMunicipio 2608909 2608909

licenca.srd_planobasico.IdtCanalizacao 2617 2617

licenca.srd_planobasico.IndEducativo 0 0

licenca.srd_planobasico.IdtHabilitacao 334312 334312

licenca.srd_planobasico.MedLatitude 07S510000 07S510000

licenca.srd_planobasico.MedLongitude 35W200000 35W200000

licenca.srd_planobasico.MedLatitudeDecimal -7.8500000000000000 -7.8500000000000000

licenca.srd_planobasico.MedLongitudeDecimal -35.3333333333333333 -35.3333333333333333

licenca.srd_planobasico.IndFase 1 1

licenca.srd_planobasico.DescHistorico

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO
ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE
02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE
04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro
de 2016, publicado na Seção 1, página 53,
do DOU de 17/02/2016.

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO
ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE
02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE
04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro
de 2016, publicado na Seção 1, página 53,
do DOU de 17/02/2016.

licenca.srd_planobasico.IndAtivo 1 1

licenca.srd_planobasico.DataInclusao 2003-12-12 00:55:16.870 2003-12-12 00:55:16.870

licenca.srd_planobasico.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

licenca.srd_planobasico.DataAlteracao 2016-05-24 14:58:30.823 2016-05-24 14:58:30.823

licenca.srd_planobasico.CodUsuarioAlteracao ANATEL\helenf ANATEL\helenf

licenca.srd_planobasico.tpDesignacao 0 0

licenca.srd_planobasico.IndCarater P P

licenca.srd_planobasico.NomeMunicipio Limoeiro Limoeiro

licenca.frequency 660 660

licenca.stnClass C C

licenca.tower_base_quota 0 0

tower_base_quota 0 0

endereco.estacaoprincipal.CodCep

endereco.estacaoprincipal.EndLogradouro

endereco.estacaoprincipal.EndNumero

endereco.estacaoprincipal.EndComplemento

endereco.estacaoprincipal.EndBairro

endereco.estacaoprincipal.SiglaUF AC AC
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endereco.estacaoprincipal.CodMunicipio

endereco.correspondencia.CodCep 55700000 55700000

endereco.correspondencia.EndLogradouro PRAÇA DA BANDEIRA PRAÇA DA BANDEIRA

endereco.correspondencia.EndNumero S/N S/N

endereco.correspondencia.EndComplemento

endereco.correspondencia.EndBairro N/I N/I

endereco.correspondencia.SiglaUF PE PE

endereco.correspondencia.CodMunicipio 2608909 2608909

endereco.sede.EndLogradouro RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO

endereco.sede.EndNumero 721 721

endereco.sede.EndComplemento SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO JOSE SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO JOSE

endereco.sede.CodCep 55700000 55700000

endereco.sede.EndBairro CENTRO CENTRO

endereco.sede.SiglaUF PE PE

endereco.sede.CodMunicipio 2608909 2608909

endereco.estacao.CodCep

endereco.estacao.EndLogradouro

endereco.estacao.EndNumero

endereco.estacao.EndComplemento

endereco.estacao.EndBairro

endereco.estacao.SiglaUF AC AC

endereco.estacao.CodMunicipio

endereco.estacaoauxiliar.CodCep

endereco.estacaoauxiliar.EndLogradouro

endereco.estacaoauxiliar.EndNumero

endereco.estacaoauxiliar.EndComplemento

endereco.estacaoauxiliar.EndBairro

endereco.estacaoauxiliar.SiglaUF AC AC

endereco.estacaoauxiliar.CodMunicipio

processo.ato 53500.044938/2017-13 53500.044938/2017-13

atorf 1 1

observacao_mc

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO
ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE
02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE
04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro
de 2016, publicado na Seção 1, página 53,
do DOU de 17/02/2016.

SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO
ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE
02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE
04/02/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro
de 2016, publicado na Seção 1, página 53,
do DOU de 17/02/2016.

responsavelLegal.cpf

responsavelLegal.email

IndCanalCidadania

docOutorga.0.NumProcesso 9999 9999

docOutorga.0.NumDocumento 38564 38564

docOutorga.0.IdtTipoDocumento 4 4

docOutorga.0.CodOrgao PR PR

docOutorga.0.DataDocumento 1956-01-13 1956-01-13

docOutorga.0.DataDOU 1956-02-06 1956-02-06

docOutorga.0.IdtRazao 13 13

docOutorga.0.IndNatureza Jurídico Jurídico

business_hours.0.start_day dom dom

business_hours.0.end_day dom dom

business_hours.0.start_hour 0 0

business_hours.0.end_hour 0 0

docAprovacaoLocais.0.NumProcesso 9999 9999

docAprovacaoLocais.0.NumDocumento 13 13

docAprovacaoLocais.0.IdtTipoDocumento 11 11

docAprovacaoLocais.0.CodOrgao MC MC

docAprovacaoLocais.0.DataDocumento 1958-01-24 1958-01-24

docAprovacaoLocais.0.DataDOU 1958-01-31 1958-01-31
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docAprovacaoLocais.0.IdtRazao 10 10

docAprovacaoLocais.0.IndNatureza Técnico Técnico

DirecaoAoCentro

DistDoCentro

observacao
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_o.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL

- .~~ ...

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM EMISSORA DE

RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E

TROPICAIS 120 METROS

Modalidade de Serviço

Q!OM

LAUDONoO

OOoJ f£ 200 S " (} J46

o OT (120 metros)

Motivo da V istoria
O Rotina
O Reclamação de Radiointerferência
O Licenciamento inicial

o Licenciamento por alteração técnica

O Espt.'C ial
~ Renovação

DESCRIÇÃO Situação ENQUADRAMENTO

1 - IDENTIFICAÇAO

Long.: '3 .S' z ..'7 I Z.<:;'\1
-.-- --I -.- ---1---- -

Long.: ~.;". 27 2.3 6 .
= ..1

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c

A rt. 62 DL 236/67

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c

A rt. 62 DL 236/67

Item 5.3.4 ROMOT c/c

Art. 62 DL 236/67

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT cle

Art. 62 DL 236/67

Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c

Art. 62 DL 236/67

Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c

Art. 62 DL 236/67'R

wv

NA

hàs

1.1 - Nome/Razão Social

Autorizado: D i fvs a ../lS Oe.... ÇJéfl ~~~~ôlJ (..~ L .,.DA

Verificado: O ) Ç "u ..so Il:.A "S_. ç C ?~ lZLJ~Ml3uc,? 1 .;1 -o~ t

1.2 - Indicativo de chamada ti

Z T~ 7-<81
1.3 - Horário de funcionamento: O Ilim itado

O lim itado: De

1.4 - Licença ou cópia autenticada na sala dos transm issores

O Inexistente O Indisponível f8 l Vencida

2 - CARACTERISTlCAS TECNICAS DA ESTAÇAO

2.1 - Endereço: o L
Autorizado:.A l:.:p __ D _~~ ! ~lO_~tlJ~P ~_s__1J__

p
_

Cidade: _.~t~l? __€ Itl\L .__.__ .. .._.....__.. . -J -1-t----....-.
~~~~cado:5?~AL_~QQioOQ-~(ii-s~ .....~~- b~ -Z7-~ç----.
Cidade: Ll\W :j--(S,iZo-------.----...J-- UF: Pe-------

------- ..__ _ .._ _----_ _--- •._)-_ .._- . _ __ .__ _ .

CEP: 5~.:~o_ -'PO_º ._ .. Fo~e:~ ~ I S b 2 ~_9?- S - 5 __ _

2.2 -- Coordenadas Geográficas:

Autorizada: Lat.: O~. -5 "~ ' Z..'3"

ferificada: La!.: 07°--:'Z l-i.g. i~~-~-
2.3 - Equipamentos

,.

2.3.1 - Transm issor Principal

Características Autorizado Verificado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c

2.3.1.2 - Fabricante C o 1Jt'\ .r..Jé "'''tA t- e \) ~ \ tr ~tJTAL

"
Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.1.3 -MCKlelo k5- AZ k5- AZ R
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c

Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.1.4 - Homologação GZ94~o~ -11 ~ 02'.14 003>- !!~1
Item 6.2 ROMOT c/c

R Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.1.5 - Potência de OperaçãolkW ] J100
Item 5.4.1 ROMOT c/c

100 R- Art. 63 "e" DL 236/67

R FFC F /R FFC /SR F /AN ATEU LAU D O IFO R M .029 LEG EN D A : PBO M O T :P lano Bás ico de O ndas M éd ias e O ndas

T rop ica is

R O M O T: R egu lam en to Técn ico para a P res tação

do Serv iço de R ad iod ifusão Sonora

em O M e O T (120 m )

D L : D ecre to -Le i

S ituação : R - R egu la r I - Irregu la r

N V - N ão Verificado

N A - N ão se Ap lica

1/4

1., .
,..' 'i

Anexo DADOS DE ANÁLISE (5345717)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 335



'. ~ .'-
"

. ~p.. r~
L A U D O N ° : Q o o J ~E~9?o)~b

r~ '_ '

2.3.1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada ~ Fls. 6:J. I N'A
Item 3.24 PMC 805/74 c/c

,) \ \.,.,.j) J Art. 62 DL 236/67

2.3.1.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e fr~ci~ R
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c

- Art. 62 DL 236/67

2.3.1.8 - Freqüência (PBOMOT) [kHz) 660 660.004 R
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c

Art. 62 DL 236/67

2.3.1.9 - Tolerância de Freq. da portadora-

tq
Item 3.2.3 ROMOT c/c

OM (:1:10Hz) [Hz} R Art. 62 DL 236/67

2.3.1.10 - Tolerância de Freq. da portadora-

tvA
Item 3.2.3 ROMOT c/c

OT (:1:10Hz) [Hz) (OT 120 metros) Art. 62 DL 236/67

2.3.1.11 - Amperimetro de placa ou coletor

R
Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c

(estágio final de RF) Art. 62 DL 236/67

2.3.1.12 - Voltímetro de placa ou coletorr
R

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c

(estágio final de RF) Art. 62 DL 236/67

2.3.2- Sistema"'de Proteção e Segumnça

2.3.2.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts
Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c

tJf\ Art. 63 "d" DL 236/67

2.3.2.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitores R
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c

Art. 63 "d" DL 236/67

2.3.2.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista Item 6.3.1 "I" ROMOT c/c

tensão maior que 350 Volts K Art. 63 "d" DL 236/67

2.3.2.4 - Transm issor encermdo em gabinete metálico e estruturas metálicas
F\

Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c

aterradas Art. 63 "d" DL 236/67

23.3 .:::'Transm issor AlL"dliar

2.3.3.1oJ Caracteristicas Autorizado Verificado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c

2.3.3.2 - Fabricante P U \ LI f'S NV Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.3.3 - Modelo
<9JC?; 2~g J lO J}J

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c

Art. 62 DL 236/67

2.3.3.4 - Homologação
Item 6.2 ROMOT c/c.- tv ~ Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.3.5 - Potência dc Operação [kW ] lkw
Item 5.4. I "e" ROMOT c/c

tvv Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada tJ\I

Itcm 3.24 PMC 805/74 c/c

Art. 62 DL 236/67

2.3.3.7 - Recursos pam conexão de monitor de modulação e freqüência
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c

kJ\I Art. 62 DL 236/67

2.3.3.8 - Freqüência (PBOMOT) [kHz] .,....---, Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c

tJV Art. 61 DL 236/67

2.3.3.9 - Tolerância de Freq. da portadora- Item 3.2.3 ROMOT c/c

OM (:1:10Hz) [Hz] - JJV Art. 62 DL 236/67

'U .3.IO - Tolerância de Freq. da portadora- Item 3.2.3 ROMOT c/c

)T (:1:10Hz) [Hz] (OT 120 metros) -- 'tJV Art. 62 DL 236/67

2.3.3.11 - Amperimetro de placa ou coletor Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c

(estágio final de RF) - iJV Art. 62 DL 236/67

2.3.3.12 - Voltímetro de placa ou coletorr Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c

(estágio final de RF) '---" tJ V Art. 62 DL 236/67

2.4. I-Sistema de Proteção e Segurança

2.4.1.1- Ajuste externo dos circuitos com tensiio maior que 350 Volts
Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c

U V Art. 63 "d" DL 236/67

2.4.1.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitores
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c

1JV Art. 63 "d" DL 236/67

2.4.1.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista

1VV
Item 6.3.1 "I" ROMOT c/c

tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67

R F F C F /R F F C /S R F /A N A T E U L A U D O /F O R M .0 2 9 L E G E N D A : P B O M O T :P la n o B á s ic o d e O n d a s M é d ia s e O n d a s

T ro p ic a is

R O M O T : R e g u la m e n to T é c n ic o p a ra a P re s ta ç ã o

d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o S o n o ra

e m O M e O T (1 2 0 m )

D L : D e c re to -le i

S itu a ç ã o : R - R e g u la r I - Irre g u la r

N V - N ã o V e rific a d o

N A - N ã o s e A p lic a
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2.4.1.4 - Transm issor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas

~V
Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c

aterradas A rt. 63 "d" DL 236/67

2.5.1 ..:::.Outros Equipamentos -
2.5.U - Compulsórios £F\T~
2.5.5.U - Amperimetro na(s) base(s) da(s) torre(s) R. "' '(

J2.5.5.1.2 - Amperimetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) rvl\ Itcm 6.1 Ro~l~c h'?)

2.5.5.1.3 - L im itador ~ Ar!. 62 Dec. 2~ / /1) \. _. \ , ••.

2.5.5.1.4 - Monitor de modulação R x-(\~rJ 'I./

2.5.5.1.5 - M edidor de fase (em sistemas diretivos) V~ -
Item 6. I ROMOT c/c

2.5.6.1.6 - Monitor de audição R
Art. 62 Dec. 236/67

2.5.6.1.7 - Carga Artificial de RF (somente para potências acima de 10 kW ) VA

2.6- Sistema Irradiante

2.6.1 - Onidirecional r() t-( li) \re ' 10 tvfI
Art. 46 Dec. 52795/63 c/c

~ monopolo simples
klV Art. 63 "e" DL 236/67

D monopolo dobrado

'f$ 'S"
Item 8.4.10.1 "b" ROMOT c/c

2.6.1.1 - A ltura da Torre [m ]
Jvv Art. 63 "e" DL 236/67

2.6.1.2 - Cerca de proteção em tomo da antena R
Item 4.1.4 ROMOT c/c

A rt. 63 "d" DL 236/67

2.6.1.3 - Aviso pictórico afixado à base da antena
Item 4.1.4 ROMOT c/c

T\ Art. 63 "d" DL 236/67

1.6.1.4 - Sistema de Terra (exam inar apenas em caso de vistoria p/licenciamcnto)
Itcm 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c

2.6.1.4.1 - Comprimento dos radiais [m ] \JA Art. 63 "e" DL 236/67

2.6.1.4.2 - Quantidade de radiais ~I\

2.7.2 - D iretivo Item 8.4.10.2 "b" ROMOT c/c

2.7.2.1 - A ltura de cada elemento Im ) vA-
Art. 63 "e" DL 236/67

Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c
2.7.2.2 - Separação entre elementos [m J

rJA Art. 63 "e" DL 236/67

2.7.2.3 - Azimute orientação (0) Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c

(elemento N" I como Origem ) tJA Art. 63 "e" DL 236/67

Item 4.1.4 ROMOT c/c
2.7.2.4 - Cerca de proteção em tomo da antena

R Art. 63 "d" DL 236/67

Item 4.1.4 ROMOT c/c
2.7.2.5 - Aviso pictórico afixado à base da antena

R Art. 63 "d" DL 236/67

2.7.2.6 - Sistema de Terra (exam inar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento)
Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c

2.7.2.6.1 - Comprimento dos radiais [m ) uA Art. 63 "e" DL 236/67

2.7.2.6.2 - Quantidade de radiais IVA

3-ESTUDlOS

i.F'- Principal
'"

3.1.1 - Endereço: 1 L Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c

Autorizado: (11.A~~__Q~ 611UOG\~~~_~ ___~_.~ C~~_PO__ ~~_~l~~e(_

R-
Art. 61 DL 236/67

Verificado: PnAC.ll OA 5Au~\V1j 5./1J - G€rv-'T t'l-\:I ll\44.()tJflQ -p(

R
Art. 6° PMC 26/96 c/c

3.1.2 - Equipamento de gravação de áudio
A rt. 61 DL 236/67

3.2 - Auxiliar

3.2.1 - Endereço: Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c

Autorizado:
..._----_._--_.------

tJA
Art. 61 DL 236/67----_._--_._-"-_ .._-_._--

Verificado:
"0-' ._ •••• -_o. --- --- ...._.

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :P lano Básico de Ondas Médias e Ondas

Tropicais

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação

do Serviço de Radiodifusão Sonora

em OM e OT (120 m)

DL: Decreto-Lei

S ituação: R - Regular I - Irregular

NV - Não Verificado

NA - Não se Aplica
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5 .1 -E x is tê n c ia d e in te rfe rê n c ia p re ju d ic ia l
A rt. 4 8 D ec . 5 2 .7 9 5 /6 3 c /c

R A rt. 6 2 D L 23 6 /6 7

5 .2 - Im p ed im en to o u d if ic u lta ç ão à a ç ão d o A g en te d e F isc a liz a ç ão
R .

I tem 17 A rt. 2 8 D ec 5 2 .7 9 5 /6 3 c /c
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6 - E X PLO RA ÇA O DO SE R V IÇ O

6 .1 - In te rru p ç ão d o se rv iç o
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 09.045.774/0001-03 Número do Fistel: 07008004680

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/11/2023

Observações: SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE 02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE 04/02/2010. Ato nº 226, de 28

de janeiro de 2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO Complemento: SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO JOSE

Bairro: CENTRO Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço Correspondência

Logradouro: PRAÇA DA BANDEIRA Complemento:

Bairro: N/I Numero: S/N

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limoeiro UF: PE

Latitude: -7.85 (7° 51' 00.0" S) Longitude: -35.33333 (35° 20' 00.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 660 KHz Classe: C ERP: dia: 0.001 noite: 0.001kW

Altura: 87 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0
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Relatório do Canal

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322688132 Número Indicativo: ZYI787

Data Último Licenciamento: Número da Licença: 000016/2005-PE

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais:

Altura da Torre: Comprimento de Radiais:

Espaçamento entre radiais: Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -7.85 (7° 51' 00.0" S) Longitude: -35.33333 (35° 20' 00.0" W) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38564 Decreto PR 13/01/1956 06/02/1956 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 13 Portaria MC 24/01/1958 31/01/1958 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renovação Jurídico

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico
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Relatório do Canal

53500.044938/201

7-13

687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Mar 27, 2020 3/3

Anexo DADOS DE ANÁLISE (5345717)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 342



"

..

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM ESTAÇÃO
DE

RADIODIFUSÃO EM OM

1 - IDENTIFICAÇÃO

1.1 - Nome da entidade: Difusoras de Pernambuco Ltda.

1.2 - C idade: Limoeiro 1.3 - UF: PE 1.4 - Indic.: ZYI 787

2 - CARACTERÍSTICAS BÁSICAS

2.1 - Freqüência: 660,0 KHz

2.2 - Potência diurna: 1,0 KW noturna: 1,0 KW

2.3 - Tipo de sistema irradiante: Omnidirecional (omni. ou dir.)

2.4 - A ltura da(s) torre(s): 87,0 m m(màx e m in)

2.5 - Localização(endereço)

I Ii I Ii I Ii Ii I Ii I Ii Ii I Ii Ii Ii I III I III I I III I I Ii Ii I I I Ii Ii Ii Ii Ii Ii Ii Ii I I I I Ii Ii Ii III Ii Ii III Ii III I I I I I I I I I I I

2.5.1 - Estúdio principal: Praça da Bandeira, s/n - Centro- Limoeiro - PE.

2.5.2 - Estúdio auxiliar: o mesmo

2.5.3 - Transm issor e sistema irradiante: Alto Cristo Redentor, s/n - Limoeiro - PE

2.6 - Horário de funcionamento: Ilim itado

2.7 - Coordenadas Geográficas lat.: 07°52'29" S long.: 035°27'25" W

3 - SISTEMA IRRADIANTE

DESCRIÇÃO PAL VIM C I

3.1 - Omnidirecional O O 11111/// IIIIIlll

3.1.1 - A ltura da torre (metros) 87 87 C

3.1.2 - Quantidade de radiais 120 120 C

3.1.3 - Comprimento das radiais (metros) 60 60 C

3.1..4 - Separação dos isoladores dos estais (metros) - - - -

3.2 - D irecional - - IIIIIIII IIIIIIII

3.2.1 - A ltura das torres (metros) - - - -

3.2.2 - Separação entre as torres (metros) - - - -
3.2.3 - Azimute do plano das torres ü~raus) - - - -
3.2.4 - Relação de fase (em graus elétricos) - - - -

3.2.5 - Relação de corrente das torres (h I 11) - - - -
3.2.6 - Quantidade de radiais (por torre) - - - -
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3.2.7 - Comprimento das radiais (metros) - - - -
3.2.8 - Separação dos isoladores dos estais (graus) - - - -

3.3 - Terreno da Estacão Transmissora IIIIIIIIIII IIIIIIIIIII IIIIIIII IIIIIIIII

3.3.1 - Dimensões adequadas C

3.3.2 - Cerca nos limites do terreno C

3.3.3 - vel!etação de alto oorte dentro do terreno C

4 - EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO C I

4.1 - Transmissor Principal IIIIIIII 111111///

4.1.1 - Fabricante: Continental Eletronics Corpo Chile S.A. C

4.1.2 - Modelo: K5 - A2 C

4.1.3 - Potência nominal de saída: 1,0 I 1,0 KW C

4.1.4 - Equipamento homol02ado ou re2istrado: 0294-03-1 131 C

4.1.5 - Medidor de tensão de placa ou coletor no está2io final de RF C

4.1.6 - Medidor de corrente de placa ou coletor no está2io final de RF C

4.1.7 - Tomada de RF para monitor de modulação C

4.1.8 - Tomada de RF para medição de freqüência C

4.1.9 - Cristal e unidade osciladora, blindada e removível C

4.1.10 - Proteção contra falta de ventilação em transmissores de C

resfriamento forçado

4.2 - Transmissor Auxiliar IIIIIIII IIIIIIIII

4.2.1 - Fabricante - -
4.2.2 - Modelo - -
4.2.3 - Potência nominal de saída I KW - -

4.2.4 - Equipamento homol02ado ou re2istrado - -

4.2.5 - Medidor de tensão de olaca ou coletor no está2io final de RF - -

4.2.6 - Medidor de corrente de olaca ou coletor no está2io final de RF - -

4.2.7 - Tomada de RF para monitor de modulação - -
4.2.8 - Tomada de RF oara medição de freqüência - -

4.2.9 - Cristal e unidade osciladora, blindada e removível - -

4.2.10 - Proteção contra falta de ventilação em transmissores de - -

resfriamento forçado
4.3 - Limitador de Modulação - -
4.4 - Monitor de Modulação (só DI estação com P > 5 KW) - -
4.5 - Monitor de Audição - -
4.6 - Medidor de Fase (só DI direcional) - -

4.7 - Amperímetro de RF IIIIIIII IIIIIIIII

4.7.1 - Na entrada da linha de transmissão C

4.7.2 - Na base da(s) torre(s) C

4.8 - Multímetro C

4.9 - Osciloscóoio C

4.10 - Gerador de Áudio C

4.11 - Grupo Gerador de Ener2ia Elétrica (só pl estações com P > 50 KW) - -

4.12 - Equipamentos Mínimos de Estúdio (conforme porto MC n° 197/78) IIIIIIII IIIIIIII
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4.12.1 - Estúdio rinci aI

4.12.2 - Estúdio auxiliar

5 - QUALIDADE DO SERVIÇO

PARAMETRO VIM C I

5.1 - Desvio de Freqüência +3 Hz C

5.2 - Nível de Modulação 100% C

5.3 - Potência da Portadora Inferior a 15% da Normal 930 W C

5.4 - Distorção Harmônica de Áudio - -

5.5 - Altura da Torre Inferior ao Mínimo Previsto no PBOM 87 C

6 - GERAÇÃO DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS

6.1 - Nível de Modulação 100% C

6.2 - Altura da Torre Superior ao Máximo do PBOM 87 C

6.3 - Potência da Portadora Superior a 10 lYo da Nominal - C

6.4 - Ocorrências de Harmônicos ou Espúrios 86 dB C

6.5 -Impossibilidade de Redução da Potência pl Serviço \/1 C

Noturno

7 - PERIGO DE VIDA

DESCRiÇÃO C I

7.1 - Cerca Protetora da(s) Base(s) da(s) Torre(s) C

7.2 - Aviso de Peril?o da Vida na(s) Base(s) da(s) Torre(s) C

7.3 - Deflagrador de Centelhas na(s) Base(s) da(s) Torre(s) C

7.4 - Dispositivo de Descarga de Eletricidade Estática entre a(s) Linha(s) e C

a(s) Torre(s)

7.5 - Condutor(es) Externo(s) da(s) Linha(s) de Transmissão Ligado(s) à C

Terra

7.6 - Linha(s) de Transmissão Aberta(s): //11111 IIIIIII

7.6.1 - Conduzidas em posteação cl altura sobre o solo> 2,5 metros - -
7.6.2 - Centelhadores nas esxtremidades C

7.7 - Abril?o do transformador de Impedância C

7.8 - Inexistência de Acesso entre Residência e Sala do(s) Transmissor(es) C

7.9 - Conexão das Estruturas Metálicas de Todos os Equipamentos da C

Transmissora ao Poço de Terra

7.10 - Proteção ou Aviso nas Partes Elétricas com Tensões> 500 volts C

7.11 - Motores (e:asolina ou 1!ás) no Mesmo Prédio do(s) Transmissor(es) - -

7.12 - Extintores de Incêndio, Quantidade, Tipo, Carga e Validade C

Conforme Porto N° 06/76

7.13 - Exigências nos Transmissores 1111//1 1111//1

7.13.1 - Relé de sobrecarga nas fontes de alta tensão C

7.13.2 - Resistores de drenal?em nas fontes de alta tensão C

7.13.3 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões> 350 volts C

~.
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7 .13 .4 - G ab in e te com as parte s expo sta s ao operado r in te rlig adas e C

conec tadas à te rra

7 .13 .5 - A ju ste ex te rno do s c ircu ito s com ten sões> 350 vo lts C

L im oe iro /PE , 14 de ju lho de 2008 .

M arc ílio d~ " \~ rv a F erre ira

CREA 14115 D /PE
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DECLARAÇÃO

"D ec la ro se rem verdade iras todas as in fo rm ações con stan tes deste laudo

de v is to ria rea lizado po r m im , na estação a que se re fe re . O p resen te laudo con sta

de 04 (qua tro ) fo lh as , todas rub ricadas .~ - de que faço u so " .

L im oe iro lPE , 14 de ju lho de 2008 .

'""t::
ENG .: M arc ílio da S ilv a F erre ira

CREA : 1 .4115 - D /PE

C PF : 168 .517 .224 -53

END .: A v . A gam enon M aga lhães , 2764 /902

E sp inhe iro - R ec ife - PE - C EP : 52 .020 -000 .
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO.

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA. DECLARO QUE O SR. MARCILIO DA SILVA FERREIRA
ESTEVE NO ENDEREÇO ABAIXO NO DIA 14 DE JULHO DE 2008 VISTORIANDO

AS INT ALAÇÕES DA EMISSORA.

LOCAL DA VISTORIA: ALTO CRISTO REDENTOR. SIN - LIMOEIRO - PE.

LIMOEIRO, 15 DE JULHO DE 2008.
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rc J !.,i( r i te . 4

7. Telefone

~1.542-(:jltt1

UF CEP

P f S lO Z o 'O O = >

12. Telefone/Fax

Cidade

Ilf C; M :.

, (

ART N,O 01- O19 ~'Of.~

Bairro

t' ~7, IJ 1\ t:1 /Z ..;)

10. N° Registro

F.Q.AC. 01.02
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v1 Ilr« ,L ,V ' j)A

6. E-mail
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21a. N° do Contrato
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20. Resumo do Contrato. Descrição da Obra e / ou Descrição do Serviço contratado
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21b. Valor da p p ra , Serviço oú Contrato (R$) 21c!Valor dos Honorários (R$)

/ / ~ o q O .::J

22. Período Previsto do Contrato 23. Referência da ART

a Obra O Serviço O Cargo / Função O
Dedaro que os projetos de construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, ou a mudança de destinação para estes tipos de edificação,
que estejam aqui anotados, de minha responsabilidade técnica, atendem às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na
legislação específica e no Decreto número 5.296/2004.

17. Nome do Proprietário

11 \ rJ$ Q rzP \
19. Logradouro

A LT) C?
Bairro

UnidadeQuantidade

A S S IN A T U R A S

NivelClass. Atividade

....,
I 25. Profissional _ I2 . ContratirW/ 7

/ I I "\ -\l . I.~ ')
- É indispensável a assinatura do profissional e do contrata t! :I '7 -" /

Este documento anota perante o CREA-PE, nara os efeitos leqais, o contrato escrito ou verbal, real' ~ntre as partes. (~ Federal 6.496/77)
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Quantidade Unidade Obieto Class. ]ltividade NIIIéf

31. /

3 2 . I

33. /

34. /

/

Obieto

27.

28.

29.

30.

35. Descrição complementar da Obra I Serviço

24. Local e Data

39. Onci'io ""'Ia Entidade de Classe

( ) Regularização

( ) Subempreitada

( ) Sub-,'(;gação

38. RP.Oimede Trabalho
( ) Empregado

( ) Empregador

( )Autônomo

( \ Emoreoado Emoresa Pública
141. Do Profissional (Nome ou N° do Reoistro\

I

37. liDO de Anotacão
( ) Normal

( ) Substituição

( ) Complementação

IMPORTANTE: O preenchimento desta Solicitação de Registro de ART é de inteira responsabilidade do profissional.
Vias: 1" Branca e 2" Amarela (CREA-PE); 3" Rosa (Usuário) - Jo g o 2 0 X 3 'Formulário - Revisão: 0 7 /0 2 1 2 0 0 6

36. Particioa(")io Técnica
( ) Co-autor '

( ) Co-Responsável

( ) Individual

I ( \ Eauioe
40. Vinculada a ART N° ,;'
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CREA - PE Av. Agamenom Magalhães, 2978 - Espinheiro - Recife - PE

CEP 52.020-000 - Fone: (081) 4234383 - Fax: (081) 231.5170

CNPJ 09795.881/0001-59 - www.creapeorgbr/creape@creape.orgbr

RECEBEMOS DE:

PE014115D - MARCILlO DA SILVA FERREIRA

RECIBO

N° 133493

DATA:

--------------- --------------------------------------------

ESPECIFIÇÃO:
ANOTACAO DE RESP. TECNICA - ART

REFERENTE PAGAMENTO ART NUMERO 00199045

DO PROFISSIONAL NUMERO PE014115D *******

****************************************

*********************************

VALOR UNI.:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

QUANT.:

001

000

000

000

000

VALOR TOTAL:

30,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total: 30,00

RECIBO

N° 133493

CREA - PE Av. Agamenom Magalhães, 2978 - Espinheiro - Recife - PE

CEP 52.020-000 - Fone: (081) 423.4383 - Fax: (081) 231.5170

CNPJ 09.795.881/0001-59 - www.creape.org br / creape@creapeorg br

RECEBEMOS DE:

PE014115D - MARCILlO DA SILVA FERREIRA

ESPECIFIÇÃO:
ANO TACA0 DE RESP. TECNICA - ART

REFERENTE PAGAMENTO ART NUMERO 00199045

DO PROFISSIONAL NUMERO PE014115D *****~*

****************************************

*********************************

VALOR UNI.:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DATA:

QUANT.:

001

000

000

000

000

04108/2008

VALOR TOTAL:
30,00

0,00

0,00

0,00

0,00

NÃO RECEBER APOS O VENCIMENTO
•••••• A ANUIDADE É DEVIDA A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE CADA ANO ••••••

•••••• LEI FEDERAL 5.19411966, ART. 63 PARAGRAFO PRIMEIRO, ••••••

•••••• É ILEGAL EXERCER A PROFISSÃO SEM o PAGAMENTO DA ANUIDADE ••••••

Valor Total:

(. ) OUTRAS DEDUCÓES

(_}MORAIMU\.TA

(.) OUTROS ACq~SCIMOS

{" ] VALOR COBRADO

30,00

SACADO

!"ACAOO~ I AVALISTA

MARCILlO DA SILVA FERREIRA

r-
I

AUTENTICAÇ~O "'EC~NICA

FICHA DE COMPENSAÇÃO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.023891/2013-61

Frequência:660 kHz         CNPJ:09.045.774/0001-03

Localidade: LIMOEIRO  UF: PE

Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "NÃO", e
indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para
o "Item 2", caso contrário responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade
em OM e FM?
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 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO",
seguir para o "Item 2", caso contrário responder
se:

A entidade apresentou, também, o Laudo
de Vistoria para Renovação do Serviço de
FM?

obs.: Para casos de funcionamento
simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para
os dois Serviços.

   

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas
SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a Licença de
Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do processo?

X  5345717-PG.4

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos
requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com
“NV” se não for possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se
houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito no Sistema de Gestão
de Créditos da Anatel - SIGEC.

N 
5345717-pg.1 e

3

4) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo
procurador, com procuração cadastrada neste Ministério.

S 4755672

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA
(Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S
1291236-pg.6 a

9 e 17

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da emissora; c)
Identificação do profissional habilitado (vistoriador).

S
1291236-pg.6 e

8

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas
geográficas; b) Endereço completo do(s) estúdio(s).

N
(estúdios)

1291236-pg.6

5.3) Transmissores.   
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5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 1291236-pg.6

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)
Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento
dos Radiais; d) Dispositivos de Proteção (indicar as
medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca
de proteção e aviso pictórico).

S 1291236-pg.7

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação
entre as torres; d) Azimute(s) de alinhamento das torres
(torre nº 1 como origem); e) Dispositivos de Proteção
(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal
existente: cerca de proteção e aviso pictórico).

NA  

5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 1291236-pg.7

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição
utilizados pelo vistoriador).

S 1291236-pg.8

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste
laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo
consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  
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5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em
conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que
regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações
aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional
Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120 m)." 
(local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade),
vedada a assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 1291236-pg.9

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 1291236-pg.17

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS
APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

NA  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração, em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 1291236-pg.8
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2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:Devedora bloqueada;Estúdios:local difere autorizado;Harmônicos: medida não
atende Norma Técnica;Falta: Ato de RF;declaração do engenheiro.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 30/03/2020, às 18:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5345908 e o código CRC 597B7AF4.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 5345908

Checklist (5345908)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 355

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5345908&crc=597B7AF4


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 6389/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.023891/2013-61.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando
na frequência 660 kHz (seiscentos e sessenta), classe C, pela DIFUSORAS DE PERNAMBUCO
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 09.045.774/0001-03, concessionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média na localidade de Limoeiro/PE, apresentado para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e pelo inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto
n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 
– A entidade encontra-se devedora e bloqueada para
qualquer tipo de movimentações no Sistema de Gestão de
Créditos da Anatel - SIGEC por motivo de débito.
 

– Apresentar quitação do referido débito.
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– A seguinte característica técnica de operação da emissora
informada no laudo de vistoria técnica da estação encontra-
se em desacordo com o autorizado pelo poder concedente:

endereço do estúdio.

 
– Apresentar Laudo de vistoria técnica, elaborado por
profissional habilitado e firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica),
vedada a assinatura por procurador da entidade,
mesmo com procuração, em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo
Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de
31 de outubro de 1963), nos termos da Portaria
SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente
quitada.
 
OU:
 
–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando
a característica técnica informada no Laudo de
Vistoria apresentado.
 
 

  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido
pelo link abaixo:
 
  Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n°
4775-SEI de 14/09/2018
 
OBS: De acordo com a Anatel, responsável por
alterações técnicas face acordo deste Ministério com
aquela Agência, as mesmas deverão ser feitas pelo
interessado (auto-cadastramento) acessando o Sistema
Mosaico-Relatório de Canal.
 

 
- No Laudo de Vistoria técnica da estação do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias,  apresentado,
foram verificadas as seguintes inconformidades em relação
ao exigido pela legislação:
 

Os valores apresentados das medições de
harmônicos no transmissor da estação não
atenderam aos limites exigidos.

– Apresentar as medidas de harmônicos, assinada
por profissional habilitado que ateste que os
parâmetros avaliados se encontram em
conformidade com o disposto no item 3.2.5 da
Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999.

 

OBS: At= -[73+P(dbk)]

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– Não apresentou a declaração do profissional
habilitado.

– Não apresentou o Parecer Conclusivo do
profissional habilitado.

 

– Apresentar Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações
constantes do laudo de vistoria técnica da estação, nos
termos dos subitens 8.4.17 da Resolução Anatel n.º
116, de 15/03/99.

– Apresentar Parecer Conclusivo do profissional
habilitado indicando que o Laudo atende à toda
regulamentação técnica vigente a ele aplicável, nos
termos do subitem 8.4.18 da Resolução Anatel n.º
116, de 15/03/99.

 

– A entidade não apresentou a Licença de Funcionamento
exigida pelo Art. 3° do Ato n° 587 da Anatel, de
07/02/2017 , publicado no Diário Oficial da União de
07/02/2017 que determina apresentar Laudo de Vistoria à
Anatel para fins de licenciamento.

 

– Apresentar Licença de Funcionamento, conforme
determina o Ato n° 587 da Anatel.

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para
decisão.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 30/03/2020, às 21:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 31/03/2020, às 09:37
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5346049 e o código CRC 1BFC0307.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 5346049
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 12577/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 30 de março de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA. (CNPJ n° 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55.700-000 - Limoeiro/PE
 

Assunto:  Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53000.023891/2013-61.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 6389/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 30/03/2020, às 21:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5346300 e o código CRC 379A53D4.
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Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 5346300
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Correspondência Eletrônica - 5352025

Data de Envio: 
  31/03/2020 12:09:38

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    radiodifusao@sjcc.com.br
    afalencar@sjcc.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.023891/2013-61

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5346300.html
    Nota_Tecnica_5346049.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 4 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

ANÁLISE DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
Processo:  53000.023891/2013-61 

Entidade:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO  LTDA CNPJ:   09.045.774/0001-03 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade:  Limoeiro  UF: PE 

Validade da Outorga:     Vencida Período:   01/11/2013  a  01/11/2023 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

Sobrestado 

*** 

Requerimento assinado por signatário 

não conhecido como representante 

legal nesta data. 

 

(Obs.1) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

Sobrestado 

 

*** 

Págs. 1 a 6 – SEI n° 4755672 

(Obs.1) 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

Pendente 

SEI n° 5228264 

Págs. 1 a 10 – Ato Const. 

Págs. 11 a 36 – 1ª Alt. Contr. 

Págs. 37 a 46 – 2ª Alt. Contr. 

Págs. 47 a 51 – 3ª Alt. Contr. 

 

SEI n° 5228385 

Págs. 1 a 6 – 4ª Alt. Contr. 

Págs. 7 a 14 – 5ª Alt. Contr. 

Págs. 15 a 17 – 6ª Alt. Contr. 

Págs. 18 a 20 – 7ª Alt. Contr. 

Págs. 21 a 27 – 8ª Alt. Contr. 

Págs. 28 a 40 – 9ª Alt. Contr. 

Págs. 41 a 46 – 11ª Alt. Contr. 

Págs. 47 a 50 – 12ª Alt. Contr. 

Págs. 51 a 56 – 13ª Alt. Contr. 

Págs. 57 a 70 – 14ª Alt. Contr. 

 

Faltam a 10ª alt. contratual e 

páginas da 14ª alt. contratual 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK SEI n° 5228260 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente 

*** 

SEI n° 5228261 

(Não assinado por Dirigente 

Administrador da entidade 

conforme exigência) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK SEI n° 5228263 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK SEI n° 4755672 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

Fed.: Pág. 1 - SEI n° 5228262 

Est.: Págs. 2 e 3 - SEI n° 5228262  

Mun: Pág. 4 - SEI n° 5228262 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

Pendente *** 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK Seg.Soc: Pág. 1 - SEI n° 5228262 

OK FGTS:      SEI n° 4755694 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK Pág. 6 - SEI n° 1235381 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

Págs. 6 a 9 – SEI n° 1291236 

(Laudo de Vistoria) 

 

Pág. 17 – SEI n° 1291236 

 (ART) 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA               –             PIMPAR S/A  

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada em conjunto pelos 
dirigentes da Rádio e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

Sobrestado 
*** 

(Obs.1) 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

Sobrestado (Obs.1) 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

OBSERVAÇÔES DATA 

            
                     Análise da documentação apresentada, tempestivamente, em 03/03/2020, 
protocolos n° 01250.010148/2020-25 e 01250.010155/2020-27, em cumprimento às 
exigências da Nota Técnica n° 20147/2019/SEI-MCTIC (SEI n° 4756090), enviada por e-mail 
à entidade em 03/02/2020 (SEI n° 5095678) para os e-mails cadastrados no CADSEI.   
Prazo:  03/03/2020. 
 

 

SITUAÇÃO:  Cumpridas parcialmente as exigências.  Itens Sobrestados e em Exigência. 
 
Obs.1 – Entidade, na resposta às exigências, informa às páginas 1 e 2 do evento SEI n° 

5228382 – Protocolo n° 01250.010155/2020-27, que comunicou ao MCTIC em 2019, através 

do protocolo n° 01250.056820/2019-95 alteração contratual e pede nesta oportunidade a 

sua aprovação e atualização no cadastro. Assim, nesta análise verificou-se que os dirigentes 

que assinam os documentos, ora exigidos, não são aqueles cadastrados no SIACCO e 

também não está sendo possível a verificação da limitação de outorgas deste novo quadro 

diretivo. Quanto à extrapolação do limite de outorgas do quadro atual cadastrado, foi 

informado pelo SEASO (SEI n° 4761328) que tal situação estaria em análise através do 

Processo n° 01250.032278/2017-13, mas como, agora, temos a informação da alteração do 

quadro diretivo, não tem a presente análise condição de avaliar nesta data, somente após a 

aprovação e atualização do cadastro no SIACCO.  Tal situação, também, se refere as 

exigências quanto à Empresa Sócia atualmente cadastrada no SIACCO, que segundo a 

entidade não mais faz parte de seu novo quadro diretivo e portanto não apresentou a 

documentação exigida pela Nota Técnica.  Itens Sobrestados em razão de consulta ao 

SEASO, agora, para confirmar a comunicação da alteração contratual e a situação do 

processo citado pela entidade. 

 

29/04/2020 
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- Não foi assinado pelo dirigente administrativo o Balanço Patrimonial e a Demonstração de 

Resultados, apresentados no Sistema Sped.  Consta assinatura eletrônica em nome da 

pessoa jurídica.  Em Exigência. 
 
- Entidade não apresentou Certidão de regularidade com o Fistel, por impossibilidade de 

emiti-la no site da Anatel, por existir pendência de taxa por Outorga de TV e alegar às págs. 2 

e 3 do evento SEI n° 5228256 que esta taxa não consta listada nos tipos de fontes do Fistel 

constantes no art. 2° da Lei 5070/1966. Entretanto, pelos itens “c” e “d” desta Lei, este tipo 

de taxa por outorga/autorização são ali citadas para os regimes público e privado, 

respectivamente. Estar regularizada com as taxas emitidas pelo MCTIC e Anatel, ou seja, 

àquelas relativas aos serviços de telecomunicações em geral é condição para renovação da 

outorga de entidades.  Em Exigência.  
 
 
 
NOTAS: 
- Certidões apresentadas no presente processo e que se encontravam válidas para o período 
de renovação ora em análise (2013 – 2023) estão sendo aceitas na presente análise 

conforme nova orientação CGPO em 24/07/2019. 

 

- Existe período anterior a ser renovado:  01/11/2003  a  01/11/2013. 

 
 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME:  ALMIR FRANCO ARNALDO 

CARGO: ENGENHEIRO 
29/04/2020 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 002.301.204-82

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO 
CARLOS 

PAES 
MENDONCA 

002.301.204-
82

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Pesqueira

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PE Olinda

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- TV -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional PE Caruaru

ELO 
COMUNICACAO 

LTDA

02.380.966/0001-
27

Sócio 34993 0,00% 0,00% GTVD -- PE Caruaru

ELO 
COMUNICACAO 

LTDA

02.380.966/0001-
27

Sócio 34993 0,00% 0,00% TV -- PE Caruaru

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS DE 
PERNAMBUCO 

LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 09.045.758/0001-

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/10/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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COMMERCIO 
LTDA

10
Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Sócio 72534 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 08:42:31
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Serviço    Quantidade                                 Observações                                                             Situação Legal  

OM Reg            4              4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                         Sócio e Diretor em todas.                                                           Irregular. Max: 2 mesma UF 

OM Nac           1             1 em PE (Recife)                                                                                                   OK  

FM            2             2 em PE (Olinda e Pesqueira). Sócio e Diretor nas duas.                           OK  

TV / TVD          2             2 em PE (Recife e Caruaru). Sócio e Diretor em Recife e  

                                        apenas sócio em Caruaru.                                                                                     OK  
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 004.987.345-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE 
EDUARDO 

MENDONCA 

004.987.345-
87

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 08:55:43

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/10/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...

Serviço      Quantidade                                             Observações                                            Situação Legal  

OM Reg             4                  4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                              Sócio em todas.                                                           Irregular. Max: 2 mesma UF 

OM Nac            1                  1 em PE (Recife). Sócio                                                                                 OK  

FM             1                  1 em PE (Pesqueira). Sócio.                                                                   OK  

TV / TVD           1   1 em PE (Recife). Sócio.                                                                                OK  
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 08.853.970/0001-41

RADIO JC FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PMPAR 
S/A

08.853.970/0001-
41

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

RADIO JC FM 
LTDA

08.878.910/0001-
83

Sócio 733 0,00% 0,00% FM -- PE Olinda

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 09:01:05

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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Serviço       Quantidade                              Observações                                                        Situação Legal  

OM Reg               4   4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                             Sócia em todas.                                                         Irregular. Max: 2 na mesma UF 

OM Nac 1  1 em PE (Recife)                                                                                 OK  

FM               2  2 em PE (Olinda e Pesqueira). Sócia nas duas.                                      OK  

TV / TVD 1  1 em PE (Recife). Sócia.                                                                                 OK  

Anexo SIACCO - 29/04/2020 (5449054)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 371



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 054.073.894-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REGINALDO 
PAES 

MENDONCA 

054.073.894-
87

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- PE Recife

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0002-
94

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Pesqueira

DIFUSORAS 
DE 

PERNAMBUCO 
LTDA

09.045.774/0001-
03

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional PE Limoeiro

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional PE Recife

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Garanhuns

TV E RADIO 
JORNAL DO 
COMMERCIO 

LTDA

09.045.758/0001-
10

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Regional PE Caruaru

Usuário: Anatel\almir.mc - Almir Franco Arnaldo          Data: 18/10/2019          Hora: 09:17:30

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/10/2019http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...

Serviço     Quantidade                                                      Observações                                Situação Legal  

OM Reg             4                   4 em PE (Limoeiro, Caruaru, Pesqueira e Garanhuns).  

                                               Sócio em todas                                                            Irregular. Max: 2 na mesma UF 

OM Nac            1                   1 em PE (Recife). Sócio                                                                      OK  

FM             1         1 em PE (Pesqueira). Sócio.                                                                      OK  

TV / TVD          1                   1 em PE (Recife). Sócio.                                                                                 OK  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 9106/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.023891/2013-61

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da DIFUSORAS DE PERNAMBUCO
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na localidade de Limeira, estado de Pernambuco, referente ao seguinte período: 
01/11/2013  a  01/11/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 20147/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4756090), concluiu pela expedição do Ofício n.º
39921/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4756168), à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimentoS sob o

noS  01250.010148/2020-25 e 01250.010155/2020-27, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

3.1. a 10ª alteração contratual que deixou de ser anexada e a 14ª alteração completa, uma
vez que foram apresentadas páginas em branco desta, ambas alterações devidamente
registradas ou arquivadas no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a
execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa
jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02).  Nota: Foi

apresentado o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados emitido no Sistema

Sped da Receita Federal, entretanto, sem a assinatura eletrônica do administrador da

entidade, conforme exigido. Foi assinado eletronicamente pela pessoa jurídica;

3.3. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel. Nota: A entidade não

deve ter nenhuma pendência de taxas relativas aos serviços de radiodifusão, seus

ancilares e auxiliares para fins de renovação de sua outorga.

 

4. Foram apresentadas alterações contratuais cujo quadro societário/diretivo difere do
último conhecido por esta pasta.
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CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 04/05/2020, às
15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5448871 e o código CRC C25DB278.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 5448871
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 16585/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 29 de abril de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA. (CNPJ 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55.700-000      Limoeiro/PE

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9106/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 04/05/2020, às
15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5449008 e o código CRC 6CF38211.
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Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 5449008
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Correspondência Eletrônica - 5887387

Data de Envio: 
  17/09/2020 09:52:25

De: 
  MCOM/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    radiodifusao@sjcc.com.br
    afalencar@sjcc.com.br
    edio@ea.adv.br
    nangelo@jc.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.023891/2013-61

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5449008.html
    Nota_Tecnica_5448871.html
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Correspondência Eletrônica - 5449082

Data de Envio: 

  29/04/2020 17:56:12

De: 

  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:

    coact@mctic.gov.br

Assunto: 

  Alteração contratual societária/diretiva

Mensagem: 

  Processo nº  53000.023891/2013-61

Difusoras de Pernambuco Ltda

  

Sra. Coordenadora

 

1 - Tendo em vista que às fls.1 e 2 (evento SEI nº 5228382) foi informado que a entidade solicitou a este Ministério

aprovação de alteração contratual através dos protocolos nºs 01250.056820/2019-95, cujo quadro sócio/diretivo

difere do último conhecido por esta Pasta. Assim, solicitamos informar a este CORAC no presente processo, se o

referido pedido se encontra ainda em análise por esse Serviço de Alterações Societárias - SEASO e sua situação

atual quanto à aprovação dos novos dirigentes, ou se for o caso para adoção das providências cabíveis.

Anexos:

    Anexo_5449054_SIACCO_2_Entidade_Difusoras_Pernambuco_29_04_2020.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 9570/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.023891/2013-61.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando
na frequência 660 kHz (seiscentos e sessenta), classe C, pela DIFUSORAS DE PERNAMBUCO
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 09.045.774/0001-03, concessionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média na localidade de Limoeiro/PE, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e pelo inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto
n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. A entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 6389/2020/SEI-MCTIC,
encaminhada por meio do Ofício n° 12577/2020/SEI-MCTIC, de 30/03/2020, a apresentar as informações
faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do Ofício. Em 30/04/2020, a Entidade protocolou ,
documento SEI nº 01250.019509/2020-07, em resposta ao Ofício supracitado, no qual encaminha laudo de
vistoria. Da análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado ainda o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 
– A entidade encontra-se devedora e bloqueada para
qualquer tipo de movimentações no Sistema de Gestão de
Créditos da Anatel - SIGEC por motivo de débito(s).
 

– Apresentar quitação do(s) referido(s) débito(s).
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– A seguinte característica técnica de operação da
emissora informada no laudo de vistoria técnica da estação
encontra-se em desacordo com o autorizado pelo poder
concedente:

endereço do estúdio.

– Apresentar Laudo de vistoria técnica, elaborado por
profissional habilitado e firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a
assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Executivo Federal (art. 113,
inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de
1963), nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018, acompanhado da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada.
 
  OU:
–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando
as características técnicas informadas no Laudo de Vistoria
apresentado.
 
 
  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo
link abaixo:
 
  Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-
SEI de 14/09/2018
 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para
decisão.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 07/05/2020, às 19:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 07/05/2020, às 19:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 08/05/2020, às 07:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5465777 e o código CRC 87E2A839.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 5465777
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 17308/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 07 de maio de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA. (CNPJ n° 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, 721 - Salas 11,12 e 14 - Galeria São José- Centro
55700-000 - Limoeiro/PE
 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53000.023891/2013-61.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 9570/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de
01.06.2020.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 08/05/2020, às 07:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5465853 e o código CRC ED216B3C.
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Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 5465853

Ofício 17308 (5465853)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 383



Correspondência Eletrônica - 5476827

Data de Envio: 
  12/05/2020 00:43:37

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    afalencar@sjcc.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.023891/2013-61

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5465853.html
    Nota_Tecnica_5465777.html

Correspondência Eletrônica (5476827)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 384



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.023891/2013-61
Interessado: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
Assunto:Renovação de outorga.
 

 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no

bojo destes autos (evento SEI nº 5453039, fls. 01 a 06), por conduto da exigência contida no art. 113,

inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga

expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em

questão, inexistindo, assim, providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Restituo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao

prosseguimento do pleito renovatório.

 

Brasília, 09 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 10/09/2020, às 09:20

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5860934 e o código CRC B5AA340F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI-MC nº 5860934
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.023891/2013-61

 

Interessada: Difusoras de Pernambuco Ltda (CNPJ n° 09.045.774/0001-03)

 

 

Assunto: Divergência no Quadro Societário.

 

1. Tendo em vista que às fls.1 e 2 (evento SEI nº 5228382) foi informado pela interessada,

executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Limeira, estado de

Pernambuco, que esta solicitou a este Ministério aprovação de alteração contratual através dos protocolos

nºs 01250.056820/2019-95, cujo quadro sócio/diretivo difere do último conhecido por esta Pasta. Assim,

solicitamos informar a esta CORRC, no presente processo, se o referido pedido se encontra ainda em

análise por esse Serviço de Alterações Societárias - SEASO e sua situação atual quanto à aprovação dos

novos dirigentes, ou se for o caso para adoção das providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Brasília, 26 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial substituto, em 01/12/2020, às 19:06 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 6112886 e o código CRC 1245E256.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI-MCOM nº 6112886
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6386/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53000.023891/2013-61

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da DIFUSORAS DE PERNAMBUCO
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na localidade de Limeira, estado de Pernambuco, referente ao seguinte período: 
01/11/2013  a  01/11/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 9106/2020/SEI-MCTIC 9evento SEI n° 5448871), concluiu pela expedição do Ofício n.º
16585/2020/MCTIC (evento SEI n° 5449008) à Entidade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.016210/2020-41, acompanhado de documentos.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa
Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do
Decreto nº 52.795/63.

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os
responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração.

3.2.  a rerratificação registrada na Junta Comercial de Pernambuco em 06/02/2006 sob o n°
2006202297, conforme consta listada na Certidão Específica apresentada daquela Junta Comercial
(SEI n° 5228260);

3.3. balanço patrimonial e demonstração de resultados do último exercício social (assinados pelo
profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura. Nota: Foi apresentado o Balanço Patrimonial e Demonstração

de Resultados emitido no Sistema Sped da Receita Federal, entretanto, sem a assinatura eletrônica

do administrador da entidade, conforme exigido. Foi assinado eletronicamente pela pessoa jurídica.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
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que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou atendimento
parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial substituto, em 01/12/2020, às 19:06 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6117177 e o código CRC 472E7A4F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 6117177
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 9680/2020/MCOM

Brasília, 27 de novembro de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55.700-000      Limoeiro/PE

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6386/2020/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial substituto, em 01/12/2020, às 19:06 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6117231 e o código CRC F6DB8EF3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9680/2020/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI: 6117231
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Correspondência Eletrônica - 6212230

Data de Envio: 
  04/12/2020 14:46:11

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mctic.gov.br>

Para:
    radiodifusao@sjcc.com.br
    afalencar@sjcc.com.br
    edio@ea.adv.br
    nangelo@jc.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.023891/2013-61

INTERESSADA: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_6117177.html
    Oficio_6117231.html
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Correspondência Eletrônica - 6268658

Data de Envio: 

  21/12/2020 16:48:30

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:

    wagner.oliveira@mctic.gov.br

    rubens.reis@mctic.gov.br

    tacio.souza@mctic.gov.br

Assunto: 

  Consulta - Processo de Apuração de Infração

Mensagem: 

   

Processo nº:  53000.023891/2013-61

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Difusoras de Pernambuco Ltda.

(CNPJ nº 09.045.774/0001-03), executante do serviço de radiodifusão em Ondas Médias, no município de Limoeiro,

estado do Pernambuco, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja

penalidade cabível seja cassação.
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WXYZ[\[bv�\h[_b

o[X[b[̂boX]sh\�dih[̂bi[u�sYĥwb

�lhc]b]uXhm[\]�b

ncYdih]̂[aYdcY_b

qqqqqb�Yd̂[mYabYdi[ahd�[\[bqqqqq
tY�b��x���x]]X\Yd[ef]b\Yb�Yd]s[ef]b\Yb�lc]Xm[bYb\YbngcYX[ef]b\Ybx[X[icYX�̂chi[̂b��idhi[̂b\]̂b�YXshe]̂b\Y
�[\h]\hjl̂f]�b�i]XXi�aichiwm]swuX�
W[X[�b��[mdYXb]ghsYhX[�b��[mdYXw]ghsYhX[�aichiwm]swuX�_b��luYd̂b�]di[gsŶb\]̂b�Yĥbzldh]X�
�XluYd̂wXYĥ�aichiwm]swuX�_b���xp�bỳ�̀�b����nb����n�b�c[ih]ŵ]lZ[�aichiwm]swuX�
d̀sh[\[̂�b�Ymld\[qjYhX[_b��b\Yb\YZYauX]b\Yb�|�|b���~����
n̂ l̂dc]�bx]d̂lgc[bqbWX]iŶ ]̂b\YbnolX[ef]b\YbpdjX[ef]

WX]iŶ ]̂bd{�bb��|||w|���}���|��q��

b

�Yd�]Xbx]]X\Yd[\]Xq�YX[gb\Yb�ĥi[ghZ[ef]bYb�]dhc]X[aYdc]_

xlaoXhaYdc[d\]q[_bi]X\h[gaYdcY_bYab[cYdef]b[]b\ĥo]̂c]bd]bW[XYiYXb�YjYXYdih[gbdw{b~|���|���x�yz��q
�x�x���n��b�]Xhld\]b\[bx]d̂lgc]Xh[bzlX�\hi[bqbx]d�lX _bXYaYc]b]̂boXŶYdcŶb[lc]̂b[bŶ [̂bx]]X\Yd[ef]_bo[X[
klYbhdj]XaYbkl[dc]b¡bY�ĥc�dih[b\YboYd[b\Ybi[̂ [̂ef]bXYg[chs[b¡b]lc]Xm[b\YjYXh\[b¡bthjl̂]X[̂b\YbWYXd[auli]
vc\[wb�xyWzbd{b|}w|~�w��~�|||�q|� _bY�Yilc[dcYb\]b̂YXshe]b\YbX[\h]\hjl̂f]bYab�d\[̂b��\h[̂_bd]baldhi�oh]b\Y
vha]YhX]_bŶc[\]b\]bWYXd[auli]_b]lb\YbWX]iŶ ]̂b\YbnolX[ef]b\YbpdjX[ef]bhd̂c[lX[\]bYab\Ŷj[s]Xb\[baŶa[_
il�[boYd[gh\[\Ybi[u�sYgb̂Y�[bi[̂ [̂ef]w
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29/12/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=680&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : Wagner Anibal de Oliveira
<wagner.oliveira@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Consulta - Processo de Apuração de Infração
Para : MCOM <corrc@mctic.gov.br>

Cc : Rubens Goncalves dos Reis Junior
<rubens.reis@mctic.gov.br>

Zimbra corrc@mctic.gov.br

Re: Consulta - Processo de Apuração de Infração

Seg, 28 de dez de 2020 12:57

Prezado(a),

Informo que em consulta aos registros desta Coordenação não consta eventual
processo de apuração de infração, que tenha redundado ou possa culminar na
aplicação da sanção de cassação da outorga conferida à  entidade Difusoras
de Pernambuco Ltda. (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), executante do serviço de
radiodifusão em Ondas Médias, no município de Limoeiro, estado do
Pernambuco.

At.te,

Wagner

----- Mensagem original -----
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br>
Para: "wagner oliveira" <wagner.oliveira@mctic.gov.br>, "Rubens Goncalves
dos Reis Junior" <rubens.reis@mctic.gov.br>, "TÁCIO NEVES FROTA SOUZA"
<tacio.souza@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 21 de dezembro de 2020 16:48:31
Assunto: Consulta - Processo de Apuração de Infração

Processo nº:  53000.023891/2013-61

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Difusoras de Pernambuco Ltda. (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), executante do
serviço de radiodifusão em Ondas Médias, no município de Limoeiro, estado
do Pernambuco, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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�_̀��WYdZ�WaaWc � ¡Z¢Z£WaaWc Z[\Z�Ỳ¤cZ]Y��¥cZZZZZZZZZZzcbcdZ¦§x§¦x¦̈ ¦̈ ZZZZZZZZZZ©Y�cdZ§ªd«§dª« Z

¬­®̄°®±²³̄
´µ¶¶µ·̧ ¹̄º̄»¼½¾·̄¿¼ÀÀÁ·

���ee�7ÂÂ7e;><?@A9<7ÃC�9�<7ÂÂ7ÄÅÆÇÅÈÉÊËÊÅÌÍËÎÏÉÐÉÑËÒÓÅÌÔÌÄÅÕÑÅÇÉÒÓÅ777�>AC�>CA7777AC�977777�C>?7779Ö?:97

Anexo SIACCO (6267657)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 398



Estação

Informações do Contrato

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

9999 13 Portaria MC 24/01/1958 31/01/1958

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renov

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renov

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Delibe

53500.044938/2017 687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriz

53000.017299/2014 34 Ato MC 18/08/2020 21/08/2020 Outros

Número da Estação

322688132

Indicativo da Estação

ZYI787

Situação

Limite para solicitação de Licenciamento

Data Primeiro Licenciamento

31/03/1989

Data Último Licenciamento

Número da Licença

000016/2005-PE

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar

MOSAICO
S

pe
ct

ru
m

 C
en

te
r 
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©
 2

02
0

Spectrum-E: SRD Formulário TV http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/form.php?id=57dbac691...

1 of 1 29/12/2020 15:19
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac691f18f

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 34136128 E-mail: edbezerra@jc.com.br

CNPJ: 09.045.774/0001-03 Número do Fistel: 07008004680

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE 02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE 04/02/2010. Ato nº 226, de 28
de janeiro de 2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO Complemento: SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO JOSE

Bairro: CENTRO Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço Correspondência

Logradouro: PRAÃ‡A DA BANDEIRA Complemento:

Bairro: N/I Numero: S/N

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limoeiro UF: PE

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 660 KHz Classe: C ERP Máxima: dia: 1 noite: 1kW

Altura: m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Dec 29, 2020 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 322688132 Número Indicativo: ZYI787

Data Último Licenciamento: Número da Licença: 000016/2005-PE

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais:

Altura da Torre: Comprimento de Radiais:

Espaçamento entre radiais: Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -7.85 (7° 51' 0.00" S) Longitude: -35.33333 (35° 20' 0.00" W) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38564 Decreto PR 13/01/1956 06/02/1956 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 13 Portaria MC 24/01/1958 31/01/1958 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renovação Jurídico

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.044938/201
7-13

687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.017299/201 34 Ato MC 18/08/2020 21/08/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico
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Relatório do Canal

4-10

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.045.774/0001-03
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/03/1985 

 
NOME EMPRESARIAL 
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO 

NÚMERO 
721 

COMPLEMENTO 
EDIF SAO JOSE SALA 11, 12 E 13 

 
CEP 
55.700-970 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LIMOEIRO 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
edbezerra@jc.com.br 

TELEFONE 
(81) 3413-6128/ (81) 3413-6141 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/12/2020 às 15:20:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7537/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53000.023891/2013-61

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da DIFUSORAS DE PERNAMBUCO
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, no Município de Limeira/PE, referente ao período de 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 6386/2020/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 9680/2020/SEI-MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimento sob o no 53115.025281/2020-34, acompanhado de documentos.
 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar o seguinte documento:

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, constando declarações de que:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;

d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição
Federal;

f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha
limpa);

Justificativa: O último requerimento padrão, acompanhado das referidas declarações, foi
apresentado em 16/12/2020 sem a assinatura do representante legal da entidade outorgada.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
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que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou atendimento
parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial substituto, em 29/12/2020, às 16:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6289724 e o código CRC 27A27456.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 6289724
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 12098/2020/MCOM

Brasília, 29 de dezembro de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ nº 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, n. 721, Sala 11, 12 e 14, Galeria São José, Centro
55700 000   -   Limoeiro/PE

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7537/2020/SEI-MCOM e do Requerimento
Padrão (evento SEI nº 6290480), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial substituto, em 29/12/2020, às 16:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6290462 e o código CRC D2AD2038.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12098/2020/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI:
6290462
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre 

com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do 

Decreto nº 52.795/63; 

(e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 
PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Correspondência Eletrônica - 6291033

Data de Envio: 

  29/12/2020 18:39:24

De: 

  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

<corrc@mctic.gov.br>

Para:

    radiodifusao@sjcc.com.br

    afalencar@sjcc.com.br

    edio@ea.adv.br

    nangelo@jc.com.br

Assunto: 

   Envio de correspondência oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 

  Assunto:

   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - EDITAR - 53000.023891/2013-61

INTERESSADA: - EDITAR - DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

ASSUNTO: Renovação de Outorga. Exigência.

 Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Anexos:

    Oficio_6290462.html

    Nota_Tecnica_6289724.html

    Requerimento_6290480_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
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Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cÒdigo 05302020082100008
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VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga
originÀria.
DATA E ASSINATURA: 18 de agosto de 2020. F BIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das ComunicaÆÔes, e ANT³NIO CARLOS VIEIRA BORINI, administrador
do SISTEMA ATHENAS PAULISTA DE RADIODIFUS¢O LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e a R DIO SOCIEDADE OESTE CATARINENSE LTDA.
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de
ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, R DIO SOCIEDADE OESTE
CATARINENSE LTDA.
OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em Ondas
MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio de
CHAPEC², estado de SANTA CATARINA.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga
originÀria.
DATA E ASSINATURA: 18 de agosto de 2020. F BIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das ComunicaÆÔes, e FRANCISCO NOBERTO BOHNER NETO,
administrador da R DIO SOCIEDADE OESTE CATARINENSE LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e a R DIO DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de
ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, R DIO DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA.
OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em Ondas
MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio de
LIMOEIRO, estado de PERNAMBUCO.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga
originÀria.
DATA E ASSINATURA: 18 de agosto de 2020. F BIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das ComunicaÆÔes, e ¨DIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOS¨ E AZEVED O,
procurador da R DIO DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA¦¢O

COORDENA¦¢O-GERAL DE RECURSOS LOG¬STICOS

AVISO DE PENALIDADE N� 142/2020/SEI-MCTIC

O MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦´ES (MCTI), neste ato
representado pela COORDENA¦¢O-GERAL DE RECURSOS LOG¬STICOS (CGRL), torna pÙblico
que foi aplicada ¿ empresa VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n�
11.308.834/0001-85, situada na Avenida JosÈ CÁndido da Silveira, n� 2100, Salas
13,15,17,18,19,36 e 44, Horto Florestal, Belo Horizonte - BH, 31.035-536, Minas Gerais -
MG, a sanÆÂo administrativa de impedimento de licitar e contratar com a UniÂo, com
consequente descredenciamento no SICAF, pelo perÌodo de 4 (quatro) meses, com
fundamento no art. 7� da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Norma Operacional 2
DIRAD, de 17 de marÆo de 2017 e demais normas relativas a matÈria, em razÂo do
cometimento das seguintes infraÆÔes: ausÉncia da manutenÆÂo da proposta comercial e de
ensejar o retardamento da execuÆÂo do certame n� 10/2020/MCTI (Processo n�:
01245.001439/2020-00).

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO
Coordenador-Geral de Recursos LogÌsticos

CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE
DESASTRES NATURAIS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREG¢O N� 7/2020

O Pregoeiro designado pela Portaria SEPED n� 33de 26/05/2020, publicada no DOU n�102
de 29/05/2020, em cumprimento ao disposto na alÌnea "b"do inciso XII do art. 30 do
Decreto 5.450/2005,torna pÙblico o resultado do julgamento do certame em referÉncia,
cujo objeto È o REGISTRO DEPRE¦OS para aquisiÆÂo de materiais/equipamentospara
atender ¿s necessidades do CEMADEN, declarando vencedora do certame as empresasRPF
COMERCIAL LTDA, CNPJ:03.217.016/0001-49,com valor deR$ 1.468,80 p/ o item 01;c/valor
de R$ 1.359,40para o item 11, e com o valor R$ 219,60 para oitem 12, totalizando em R$
3.047,80; a empresaAMAZON SISTEGERA¦¢O E INFORMATICA LTDA,CNPJ:10.683.199/0001-
53, com valor de R$ 23.520,00 paraitem 3,c/o valor de R$ 93.440,00para o item
4totalizando em R$ 116.960,00;a empresa VBM EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ:
31.885.247/0001-66,com valorde R$ 7.650,00 para o item 1;a empresa FABRICI O R AC H A D E L
COSTA, CNPJ: 33.618.396/0001-94,com valor de R$ 4.452,00 para o item 7; c/valor de
R$8.042,68 para o item 08, totalizando em R$ 12.494,68; a empresa C A CAMPAGNONE
LTDA, CNPJ:37.379.616/0001-25, com valor de R$ 13.668,00 parao item 9; totalizando o
valor global da ata emR$ 153.820,48.

DANIEL HONORATO GOMES
Pregoeiro

(SIDEC - 20/08/2020) 240224-00001-2020NE111111

COMISS¢O T¨CNICA NACIONAL DE BIOSSEGURAN¦A

EXTRATO PR¨VIO N� 7243/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no uso
de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; Art. 5�, inciso
XIX do Decreto 5.591/05 e Portaria n� 1, de 22 de marÆo de 2019, torna pÙblico que encontra-
se em anÀlise na ComissÂo o processo a seguir discriminado:

Processo SEI n�: 01250.010588/2020-82
Requerente: PIVOT Bio
Assunto: Consulta PrÈvia - ResoluÆÂo Normativa 16
Ementa: Requerimento de Consulta PrÈvia a respeito do Enquadramento

RegulatÒrio do Produto Kv 137-1034, obtido por TÈcnica Inovadora de Melhoramento de
PrecisÂo (TIMP), nos termos da Lei no 11.105 de 24 de marÆo de 2005 e da ResoluÆÂo
Normativa no 16, de 15 de janeiro de 2018. Trata-se de um inoculante para cultura do milho
a base de Klebisiela variicola, visando a otimizaÆÂo do nitrogÉnio.

Conforme determina a Portaria 146/2006, o Presidente da CTNBio concedeu sigilo
de informaÆÔes para o processo relacionado 01245.004186/2020-18

A CTNBio esclarece que este extrato prÈvio nÂo exime a requerente do
cumprimento das demais legislaÆÔes vigentes no paÌs, aplicÀveis ao objeto do requerimento.

A CTNBio informa que o pÙblico terÀ trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicaÆÂo. InformaÆÔes complementares poderÂo ser
solicitadas por meio do ServiÆo de InformaÆÂo ao CidadÂo - SIC, pelo sÌtio eletrÓnico
https://esic.cgu.gov.br/.

TASSIANA FRONZA PINHO
COORDENADORA DA CTNBio

EXTRATO PR¨VIO N� 7250/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no
uso de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art.
5, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e com a Portaria 01 de 22/03/2019, torna pÙblico que
encontra-se em anÀlise na ComissÂo o processo a seguir discriminado:

Processo SEI n�: 01245.004138/2020-20
Requerente: Instituto Butantan
CQB: 039/98
Assunto: SolicitaÆÂo de parecer para projeto de pesquisa.
Ementa: A Presidente da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa do Instituto

Butantan, Dra. Elisabeth Christina Nunes TenÒrio, solicita emissÂo de parecer tÈcnico para
o projeto de pesquisa denominado: "AnÀlises no Controle de Qualidade de Banco de
CÈlulas HEK 293T, Utilizadas no Processo de ProduÆÂo do Fator VII Recombinante". O
processo serÀ analisado de acordo com as normativas legais vigentes e um parecer deverÀ
ser emitido.

A CTNBio esclarece que este extrato prÈvio nÂo exime a requerente do
cumprimento das demais legislaÆÔes vigentes no paÌs, aplicÀveis ao objeto do
requerimento.

A CTNBio informa que o pÙblico terÀ trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicaÆÂo, exceto se o regime de urgÉncia for
aplicado a este processo. InformaÆÔes complementares ou solicitaÆÔes de maiores
informaÆÔes sobre o processo acima listado deverÂo ser encaminhadas via Sistema de
InformaÆÂo ao CidadÂo - SIC, atravÈs da pÀgina eletrÓnica do MinistÈrio da CiÉncia,
Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes - MCTIC.

SolicitaÆÔes de maiores informaÆÔes deverÂo ser encaminhadas, por escrito, ¿
Secretaria Executiva da CTNBio.

TASSIANA FRONZA PINHO
COORDENADORA DA CTNBio

EXTRATO PR¨VIO N� 7248/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no
uso de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo
5�, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5�, inciso IV da ResoluÆÂo Normativa N� 1,
de 20 de Junho de 2006 e Portaria n� 1, de 22 de marÆo de 2019, torna pÙblico que
encontra-se em anÀlise a alteraÆÂo da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa - CIBio, a seguir
discriminada:

Requerente: Embrapa Arroz e FeijÂo.
CQB: 008/96
Processo SEI n�: 01245.004212/2020-16
Assunto: AlteraÆÂo da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa - CIBio
Ementa: A requerente solicitou ¿ Presidente da CTNBio parecer tÈcnico

referente ¿ nova composiÆÂo da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa. Para tanto, o
responsÀvel legal da instituiÆÂo emitiu ato formal de alteraÆÂo da CIBio, a saber: Ordem de
ServiÆo Interna Embrapa Arroz e FeijÂo N�035 de 12 de agosto de 2020, nomeando Luana
Alves Rodrigues (Presidente), ClÀudio Brondani, GesimÀria Ribeiro Costa Coelho, JosÈ
Ednilson Miranda e Tereza Cristina de Oliveira Borba, para comporem a CIBio local e
excluindo Bruna Mendes Diniz Tripode.

Este extrato prÈvio nÂo exime a requerente do cumprimento das demais
legislaÆÔes vigentes no paÌs, aplicÀveis ao objeto do requerimento.

O pÙblico terÀ trinta dias para se manifestar sobre o presente pleito, a partir da
data de sua publicaÆÂo. Maiores informaÆÔes deverÂo ser solicitadas, por escrito, ¿
CoordenaÆÂo da CTNBio.

TASSIANA FRONZA PINHO
COORDENADORA DA CTNBio

EXTRATO PR¨VIO N� 7247/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no
uso de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art.
5, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e com a Portaria 01 de 22/03/2019, torna pÙblico que
encontra-se em anÀlise na ComissÂo o processo a seguir discriminado:

Processo SEI n�: 01245.004210/2020-19
Requerente: Hospital das ClÌnicas da Faculdade de Medicina da Universidade de

Minas Gerais
CQB: 0481/19
EndereÆo: Av. Prof. Alfredo Balena, 110 - Santa EfigÉnia, Belo Horizonte - MG,

CEP 30130-100.
Assunto: SolicitaÆÂo de parecer tÈcnico para extensÂo de Certificado de

Qualidade em BiosseguranÆa para Àreas com nÌvel de biosseguranÆa NB-1.
Ementa: O Presidente da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa do Hospital das

ClÌnicas da Faculdade de Medicina da Universidade de Minas Gerais, Dr. Jorge Andrade
Pinto, solicita ¿ CTNBio emissÂo de parecer tÈcnico para extensÂo de Certificado de
Qualidade em BiosseguranÆa (CQB) da entidade para as instalaÆÔes denominadas como
FarmÀcia de pesquisa ClÌnica da Faculdade de Medicina, ambulatÒrio do Centro de
Treinamento e ReferÉncia em DoenÆas Infecciosas e ParasitÀrias (CRT/DIP) Orestes Diniz
localizados no Hospital das ClÌnicas da Faculdade de Medicina da UFMG, com o NÌvel de
BiosseguranÆa NB-1. O processo serÀ analisado de acordo com as normativas legais
vigentes e um parecer deverÀ ser emitido.

A CTNBio esclarece que este extrato prÈvio nÂo exime a requerente do
cumprimento das demais legislaÆÔes vigentes no paÌs, aplicÀveis ao objeto do
requerimento.

SolicitaÆÔes de maiores informaÆÔes deverÂo ser encaminhadas, por escrito, ¿
Secretaria Executiva da CTNBio.

TASSIANA FRONZA PINHO
COORDENADORA DA CTNBio

EXTRATO PR¨VIO N� 7249/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no uso
de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; Art. 5�, inciso XIX
do Decreto 5.591/05 e Portaria n� 1, de 22 de marÆo de 2019, torna pÙblico que encontra-se
em anÀlise na ComissÂo o processo a seguir discriminado:

Processo SEI n�: 01245.004238/2020-56
Requerente: Real e BenemÈrita AssociaÆÂo Portuguesa de BeneficÉncia -SP (A

BeneficÉncia Portuguesa de SÂo Paulo)
EndereÆo: Rua Maestro Cardim, 769. CEP: 01323-001. Bela Vista. SÂo Paulo.
CNPJ: 61.599.908/0001-58
Assunto: SolicitaÆÂo de Parecer para concessÂo de CQB.
Ementa: O ResponsÀvel Legal do Real e BenemÈrita AssociaÆÂo Portuguesa de

BeneficÉncia -SP (A BeneficÉncia Portuguesa de SÂo Paulo), Dr. Luiz Eduardo Loureiro
Bettarello solicita parecer tÈcnico da CTNBio para concessÂo de Certificado de Qualidade em
BiosseguranÆa para instalaÆÔes da instituiÆÂo. O processo serÀ analisado de acordo com as
normativas legais vigentes e um parecer deverÀ ser emitido.

A CTNBio esclarece que este extrato prÈvio nÂo exime a requerente do
cumprimento das demais legislaÆÔes vigentes no paÌs, aplicÀveis ao objeto do requerimento.

A CTNBio informa que o pÙblico terÀ trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicaÆÂo. InformaÆÔes complementares poderÂo ser
solicitadas por meio do ServiÆo de InformaÆÂo ao CidadÂo - SIC, pelo sÌtio eletrÓnico
https://esic.cgu.gov.br/.

TASSIANA FRONZA PINHO
COORDENADORA DA CTNBio

Comprovante PUB_DOU EXTRATO DE TERMO ADITIVO 21/08/2020 (5810572)         SEI 53000.017299/2014-10 / pg. 5

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: UniÂo e a R DIO DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato deESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de
ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, R DIO DIFUSORAS DEConcessÂo celebrado
PERNAMBUCO LTDA.
OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em OndasOBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em Ondas
MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio deMÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo 
LIMOEIRO, estado de PERNAMBUCO.LIMOEIRO, estado de PERNAMBUCO.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorgaVIG©NCIA: A 
originÀria.originÀria.
DATA E ASSINATURA: 18 de agosto de 2020. F BIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,DATA E ASSINATURA: 18 de agosto de 2020. F BIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das ComunicaÆÔes, e ¨DIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOS¨ E AZEVED O,Ministro de Estado das ComunicaÆÔes, e ¨DIO HENRIQUE DE 
procurador da R DIO DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF: PE Município: Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Limoeiro 01/11/1993

Usuário: -           Data: 28/01/2021          Hora: 16:34:47

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: PE Município: Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade

AGRESTE RADIODIFUSAO LTDA Limoeiro 15/05/1986 15/05/1996

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Limoeiro 01/11/1993

FUNDACAO EDUCATIVA CANAÃ DO BRASIL Limoeiro 28/05/2010 28/05/2020

Usuário: -           Data: 28/01/2021          Hora: 16:36:56

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 28/01/2021 16:36
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac691f18f

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 34136128 E-mail: edbezerra@jc.com.br

CNPJ: 09.045.774/0001-03 Número do Fistel: 07008004680

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SG27/88,SNC72/90,SSC45/95,RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO Nº 772, DE 02/02/2010, PUBLICADO NO DOU. DE 04/02/2010. Ato nº 226, de 28
de janeiro de 2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO Complemento: SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO JOSE

Bairro: CENTRO Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço Correspondência

Logradouro: PRAÃ‡A DA BANDEIRA Complemento:

Bairro: N/I Numero: S/N

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limoeiro UF: PE

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 660 KHz Classe: C ERP Máxima: dia: 1 noite: 1kW

Altura: m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Jan 28, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 322688132 Número Indicativo: ZYI787

Data Último Licenciamento: Número da Licença: 000016/2005-PE

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais:

Altura da Torre: Comprimento de Radiais:

Espaçamento entre radiais: Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -7.85 (7° 51' 0.00" S) Longitude: -35.33333 (35° 20' 0.00" W) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38564 Decreto PR 13/01/1956 06/02/1956 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 13 Portaria MC 24/01/1958 31/01/1958 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renovação Jurídico

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.044938/201
7-13

687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.017299/201 34 Ato MC 18/08/2020 21/08/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

Jan 28, 2021 2/3
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Relatório do Canal

4-10

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Jan 28, 2021 3/3
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac545c45a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 34136128 E-mail: edbezerra@jc.com.br

CNPJ: 09.045.774/0001-03 Número do Fistel: 50419795294

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 9.831, de 5/12/2014, publicado no DOU. de 8/12/2014.Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 34/2020, publicado no DOU de

21/08/2020, Processo nº 53000.017996/2014-62, ID_OM57dbac691f18f

Endereço Sede

Logradouro: RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO Complemento: SALA 11, 12 E 14, GALERIA SAO JOSE

Bairro: CENTRO Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limoeiro UF: PE

Parâmetros Técnicos

Canal: 258 Frequência: 99.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Jan 28, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 0.00" N) Longitude: 0 (0° 00' 0.00" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

5º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

10º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

15º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

20º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

25º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

30º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

35º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

40º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

45º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

50º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

55º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

60º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

65º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

70º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

75º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

80º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

85º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

90º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

95º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

100º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

105º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

110º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

115º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

120º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

125º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

130º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

135º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

140º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

145º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

150º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

155º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

160º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

165º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

170º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

175º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

180º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

185º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

190º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

195º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

200º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

205º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

210º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

215º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

220º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

225º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

230º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

235º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

240º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

245º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

250º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

255º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

260º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

265º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

270º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

275º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

280º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

285º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

290º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

295º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

300º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

305º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

310º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

315º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

320º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

325º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

330º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

335º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

340º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

345º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

350º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

355º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:
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Relatório do Canal

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38564 Decreto PR 13/01/1956 13/01/1956 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renovação Jurídico

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.044938/201

7-13

687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.017299/201

4-10

34 Ato MC 18/08/2020 21/08/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.045.774/0001-03
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/03/1985


 
NOME EMPRESARIAL

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO 

NÚMERO

721 

COMPLEMENTO

EDIF SAO JOSE SALA 11, 12 E 13 

 
CEP

55.700-970	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

LIMOEIRO 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

VLINS@SJCC.COM.BR 

TELEFONE

(81) 3413-6128/ (81) 3413-6141


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/05/2022 às 09:12:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 09.045.774/0001-03
Razão Social: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
Endereço: PC DA BANDEIRA SN / CENTRO / LIMOEIRO / PE / 55700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
 encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:24/04/2022 a 23/05/2022


Certificação Número: 2022042400165000038363

Informação obtida em 12/05/2022 09:14:05

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Anexo - CNPJ - FGTS - Trabalhista (9866033)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 453



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.045.774/0001-03

Certidão nº: 15152535/2022

Expedição: 12/05/2022, às 09:11:57

Validade: 08/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.045.774/0001-03, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
CNPJ: 09.045.774/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:26:36 do dia 05/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2022.
Código de controle da certidão: 07D8.83F6.195E.49EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac545c45a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 34136128 E-mail: VLINS@SJCC.COM.BR

CNPJ: 09.045.774/0001-03 Número do Fistel: 50419795294

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 9.831, de 5/12/2014, publicado no DOU. de 8/12/2014.Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 34/2020, publicado no DOU de

21/08/2020, Processo nº 53000.017996/2014-62, ID_OM57dbac691f18f

Endereço Sede

Logradouro: RUA RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO Complemento: EDIF SAO JOSE SALA 11, 12 E 13

Bairro: CENTRO Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700970

Endereço Correspondência

Logradouro: Capitão Lima Complemento: Tv e Rádio Jornal do Commercio

Bairro: Santo Amaro Numero: 250

Município: Recife UF: PE CEP: 50040080

Endereço do Transmissor

Logradouro: Alto do Cristo Complemento:

Bairro: Numero: s/n

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Vigário Joaquim Pinto Complemento: Edf. São José, sala 11, 12 e 13

Bairro: Centro Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limoeiro UF: PE

Parâmetros Técnicos

Canal: 258 Frequência: 99.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.8095kW

HCI: 46 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1012543665 Número Indicativo: ZYR758

Data Último Licenciamento: 15/09/2021 Número da Licença: 53500.057196/2021-72

Estação Principal

Localização

Latitude: 7°52'29'' S Longitude: 35°27'25'' W Cota da base: 272.7 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG1000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 0.500 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 56 m Atenuação: 0.638 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FV-4-U-258 Fabricante: Ideal Antenas Profissionais

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 5 º Orientação NV: 225 º Polarização: Circular HCI: 46 m ERP Máxima: 0.81 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.28 5º: 2.37 10º: 2.37 15º: 2.37 20º: 2.46 25º: 2.46 30º: 2.46 35º: 2.55 40º: 2.55 45º: 2.55 50º: 2.55 55º: 2.55

60º: 2.55 65º: 2.46 70º: 2.46 75º: 2.46 80º: 2.37 85º: 2.37 90º: 2.28 95º: 2.28 100º: 2.09 105º: 2.09 110º: 2.01 115º: 2.01

120º: 1.92 125º: 1.92 130º: 1.92 135º: 1.83 140º: 1.83 145º: 1.83 150º: 1.83 155º: 1.83 160º: 1.83 165º: 1.92 170º: 1.92 175º: 1.92

180º: 2.01 185º: 2.01 190º: 2.09 195º: 2.09 200º: 2.28 205º: 2.28 210º: 2.37 215º: 2.37 220º: 2.46 225º: 2.46 230º: 2.46 235º: 2.46

240º: 2.46 245º: 2.46 250º: 2.46 255º: 2.46 260º: 2.46 265º: 2.37 270º: 2.37 275º: 2.37 280º: 2.37 285º: 2.37 290º: 2.28 295º: 2.28

300º: 2.28 305º: 2.28 310º: 2.28 315º: 2.28 320º: 2.28 325º: 2.28 330º: 2.28 335º: 2.28 340º: 2.28 345º: 2.28 350º: 2.28 355º: 2.28

Coordenadas por radial

0º: Lat

7°45´24.54´

´ S Lon 35°

27´24.98´´

W

5º: Lat

7°45´11.98´

´ S Lon

35°26´46.4´

´ W

10º: Lat

7°45´35.65´

´ S Lon 35°

26´11.43´´

W

15º: Lat

7°45´52.74´

´ S Lon 35°

25´37.83´´

W

20º: Lat

7°45´59.04´

´ S Lon

35°25´1.74´

´ W

25º: Lat

7°46´8.59´´

S Lon 35°2

4´25.96´´ W

30º: Lat

7°46´25.5´´

S Lon 35°2

3´53.18´´ W

35º: Lat

7°46´33.51´

´ S Lon 35°

23´13.78´´

W

40º: Lat

7°46´38.38´

´ S Lon 35°

22´28.08´´

W

45º: Lat

7°46´58.64´

´ S Lon

35°21´51.6´

´ W

50º: Lat

7°47´22.58´

´ S Lon 35°

21´16.47´´

W

55º: Lat

7°47´55.56´

´ S Lon 35°

20´50.91´´

W

60º: Lat

7°48´33´´ S

Lon

35°20´32.5´

´ W

65º: Lat

7°49´1.48´´

S Lon 35°1

9´55.95´´ W

70º: Lat

7°49´47.53´

´ S Lon 35°

19´57.39´´

W

75º: Lat

7°50´25.56´

´ S Lon 35°

19´40.26´´

W

80º: Lat

7°51´4.5´´

S Lon 35°1

9´21.73´´ W

85º: Lat

7°51´46.13´

´ S Lon 35°

19´11.36´´

W

90º: Lat

7°52´28.91´

´ S Lon

35°19´9.46´

´ W

95º: Lat

7°53´12.11´

´ S Lon

35°19´6.56´

´ W

100º: Lat

7°53´55.79´

´ S Lon

35°19´7.53´

´ W

105º: Lat

7°54´38.41´

´ S Lon 35°

19´17.05´´

W

110º: Lat

7°55´20.04´

´ S Lon 35°

19´30.29´´

W

115º: Lat

7°55´58.37´

´ S Lon 35°

19´51.48´´

W

120º: Lat

7°56´31.98´

´ S Lon 35°

20´19.92´´

W

125º: Lat

7°57´5.04´´

S Lon 35°2

0´46.85´´ W

130º: Lat

7°57´41.41´

´ S Lon

35°21´8.98´

´ W

135º: Lat

7°58´5.98´´

S Lon 35°2

1´44.68´´ W

140º: Lat

7°58´34.08´

´ S Lon 35°

22´15.63´´

W

145º: Lat

7°58´59.39´

´ S Lon 35°

22´48.93´´

W

150º: Lat

7°59´21.74´

´ S Lon 35°

23´24.34´´

W

155º: Lat

7°59´28.05´

´ S Lon

35°24´7.65´

´ W

160º: Lat

7°59´39.04´

´ S Lon 35°

24´46.92´´

W

165º: Lat

7°59´32.72´

´ S Lon 35°

25´30.33´´

W

170º: Lat

7°59´50.35´

´ S Lon

35°26´6.4´´

W

175º: Lat

7°59´50.73´

´ S Lon 35°

26´45.96´´

W

180º: Lat

7°59´23.96´

´ S Lon 35°

27´24.98´´

W

185º: Lat

7°58´58.76´

´ S Lon 35°

27´59.42´´

W

190º: Lat

7°58´21.61´

´ S Lon 35°

28´27.77´´

W

195º: Lat

7°59´0.66´´

S Lon 35°2

9´10.96´´ W

200º: Lat

7°58´41.11´

´ S Lon 35°

29´41.75´´

W

205º: Lat

7°58´36.48´

´ S Lon 35°

30´18.03´´

W

210º: Lat

7°58´40.67´

´ S Lon

35°31´1.68´

´ W

215º: Lat

7°58´24.43´

´ S Lon 35°

31´36.31´´

W

220º: Lat

7°58´12.28´

´ S Lon 35°

32´15.87´´

W

225º: Lat

7°57´52.57´

´ S Lon 35°

32´51.75´´

W

230º: Lat

7°57´20.08´

´ S Lon

35°33´15.3´

´ W

235º: Lat

7°56´48.72´

´ S Lon 35°

33´39.58´´

W

240º: Lat

7°55´49.32´

´ S Lon 35°

33´15.39´´

W

245º: Lat

7°55´0.28´´

S Lon 35°3

2´52.62´´ W

250º: Lat

7°54´37.9´´

S Lon 35°3

3´22.68´´ W

255º: Lat

7°54´10.21´

´ S Lon 35°

33´46.53´´

W

260º: Lat

7°53´30.3´´

S Lon 35°3

3´16.26´´ W

265º: Lat

7°52´56.04´

´ S Lon 35°

32´37.39´´

W

270º: Lat

7°52´28.96´

´ S Lon

35°32´29´´

W

275º: Lat

7°52´1.06´´

S Lon 35°3

2´46.91´´ W

280º: Lat

7°51´37.49´

´ S Lon 35°

32´19.66´´

W

285º: Lat

7°51´20.85´

´ S Lon 35°

31´41.64´´

W

290º: Lat

7°51´0.57´´

S Lon 35°3

1´30.16´´ W

295º: Lat

7°50´31.72´

´ S Lon

35°31´38.8´

´ W

300º: Lat

7°49´48.91´

´ S Lon

35°32´4.83´

´ W

305º: Lat

7°49´28.08´

´ S Lon 35°

31´45.75´´

W

310º: Lat

7°49´0.15´´

S Lon 35°3

1´36.18´´ W

315º: Lat

7°48´29.2´´

S Lon

35°31´27´´

W

320º: Lat

7°47´51.05´

´ S Lon 35°

31´20.37´´

W

325º: Lat

7°47´16.25´

´ S Lon

35°31´6´´

W

330º: Lat

7°46´46.03´

´ S Lon 35°

30´44.82´´

W

335º: Lat

7°46´47.28´

´ S Lon

35°30´5.8´´

W

340º: Lat

7°46´30.24´

´ S Lon 35°

29´36.77´´

W

345º: Lat

7°45´29.83´

´ S Lon 35°

29´18.33´´

W

350º: Lat

7°45´12.3´´

S Lon 35°2

8´42.69´´ W

355º: Lat

7°45´45.05´

´ S Lon

35°28´0.65´

´ W

Distância por radial
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Relatório do Canal

0º: 13.1 5º: 13.5 10º: 13 15º: 12.7 20º: 12.8 25º: 13 30º: 13 35º: 13.4 40º: 14.1 45º: 14.4 50º: 14.7 55º: 14.7

60º: 14.6 65º: 15.2 70º: 14.6 75º: 14.7 80º: 15 85º: 15.2 90º: 15.2 95º: 15.3 100º: 15.5 105º: 15.5 110º: 15.5 115º: 15.3

120º: 15 125º: 14.9 130º: 15 135º: 14.7 140º: 14.7 145º: 14.7 150º: 14.7 155º: 14.3 160º: 14.1 165º: 13.5 170º: 13.8 175º: 13.7

180º: 12.8 185º: 12.1 190º: 11.1 195º: 12.5 200º: 12.2 205º: 12.5 210º: 13.3 215º: 13.4 220º: 13.8 225º: 14.1 230º: 14 235º: 14

240º: 12.4 245º: 11.1 250º: 11.6 255º: 12.1 260º: 10.9 265º: 9.6 270º: 9.3 275º: 9.9 280º: 9.2 285º: 8.1 290º: 8 295º: 8.6

300º: 9.9 305º: 9.7 310º: 10 315º: 10.5 320º: 11.2 325º: 11.8 330º: 12.2 335º: 11.6 340º: 11.8 345º: 13.4 350º: 13.7 355º: 12.5

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 057122002884 Modelo: XT - 300

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.300 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 45 m Atenuação: 0.638 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FV-2-U-258 Fabricante: Ideal Antenas Profissionais

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: 5 º Orientação NV: 225 º Polarização: Circular HCI: 35 m ERP Máxima: 0.81 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38564 Decreto PR 13/01/1956 13/01/1956 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renovação Jurídico

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.044938/201

7-13

687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.017299/201

4-10

34 Ato MC 18/08/2020 21/08/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

53500.033740/202

1-91

3689 Ato ORLE 25/05/2021 31/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.045.774/0001-03
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO CARLOS PAES
MENDONÇA TAVARES

DE MELO

045.053.204-
64

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PE Limoeiro

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03 Sócio 341709 0,00% 0,00% FM -- PE Limoeiro

MARCELO TAVARES DE
MELO FILHO

051.182.644-
30

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03 Sócio 341709 0,00% 0,00% FM -- PE Limoeiro

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PE Limoeiro

RENATO PAES
MENDONÇA TAVARES

DE MELO

071.478.114-
29

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PE Limoeiro

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03 Sócio 341709 0,00% 0,00% FM -- PE Limoeiro

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/05/2022          Hora: 09:04:51  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  045.053.204-64

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO CARLOS PAES
MENDONÇA TAVARES

DE MELO

045.053.204-
64

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PE Limoeiro

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03 Sócio 341709 0,00% 0,00% FM -- PE Limoeiro

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/05/2022          Hora: 09:05:17  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.182.644-30

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO TAVARES DE
MELO FILHO

051.182.644-
30

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PE Limoeiro

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03 Sócio 341709 0,00% 0,00% FM -- PE Limoeiro

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/05/2022          Hora: 09:06:07  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  071.478.114-29

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RENATO PAES
MENDONÇA TAVARES

DE MELO

071.478.114-
29

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- PE Limoeiro

DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO

LTDA

09.045.774/0001-
03 Sócio 341709 0,00% 0,00% FM -- PE Limoeiro

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/05/2022          Hora: 09:06:34  

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  PE Município:  Limoeiro

Entidade Município Data Outorga Validade

AGRESTE RADIODIFUSAO LTDA Limoeiro 15/05/1986 15/05/1996

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA Limoeiro 01/11/1993

FUNDACAO EDUCATIVA CANAÃ DO BRASIL Limoeiro 28/05/2010 28/05/2020

Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/05/2022          Hora: 09:10:32

Registro
1 até
3 de
3
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Tela Inicial   Imprimir   Exportar Excel     

BOM DIA

Ricardo da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL




Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

CNPJ: 09.045.774/0001-03

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 09:09:10 do dia 12/05/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 11/06/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

Imprimir  	 Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6353/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.023891/2013-61

INTERESSADO: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da DIFUSORAS DE PERNAMBUCO
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em onda média adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de
Limoeiro/PE, referente ao seguinte período: 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 7537/2020/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 12098/2020/MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 6289724 e

6290462). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.001928/2021-13,
acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO
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4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 20/05/2022, às 12:36
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 20/05/2022, às 14:34 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9866356 e o código CRC BFA13EFF.

 

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 9866356
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 11141/2022/MCOM

Brasília, 20 de maio de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ Nº 09.045.774/0001-03)
Rua Vigário Joaquim Pinto, nº 721 / salas 11, 12 e 13 / Edifício São José  -  Centro
55700-000      Limoeiro/PE
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6353/2022/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 20/05/2022, às 14:34 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9866438 e o código CRC 6B29DE50.

Anexos:

Nota Técnica 6353 (SEI nº 9866356)
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11141/2022/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI:
9866438
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Correspondência Eletrônica - 9903383

Data de Envio: 
  20/05/2022 16:36:30

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    VLINS@SJCC.COM.BR
    afalencar@sjcc.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.023891/2013-61

INTERESSADA: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9866438.html
    Nota_Tecnica_9866356.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA  
CNPJ

 09045774000103

Nº DA ESTAÇÃO

1012543665
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

7° 52' 28.99" S
LONGITUDE

35° 27' 24.98" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

Alto do Cristo, nº s/n.
DISTRITO

BAIRRO MUNICÍPIO

Limoeiro
UF

PE

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 13/01/2026

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Limoeiro UF: PE

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 99.5 MHz CANAL: 258

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 272.7

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYR758

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Limoeiro

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Vigário Joaquim Pinto BAIRRO: Centro

MUNICÍPIO: Limoeiro UF: PE

NUMERO: 721 COMPLEMENTO: Edf. São José, sala 11, 12 e 13

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Elenos S.R.L. Broadcasting

Equipment

MODELO: ETG1000i

CÓDIGO: 027381200422 POTÊNCIA: 0.500 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: XT - 300

CÓDIGO: 057122002884 POTÊNCIA: 0.300 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: Ideal Antenas Profissionais MODELO: FV-4-U-258

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.95 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 225 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 46 m BEAM TILT: 5 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: Ideal Antenas Profissionais MODELO: FV-2-U-258

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -0.06 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 225 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 35 m BEAM TILT: 5 graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF158-50JA

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF158-50JA

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 12/05/2022 09:01:24

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

15/09/2021

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIxNjE2NDdjODZjNDhmNA==
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

09045774000103 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 09045774000103 DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA 50419795294 P Comercial FM 230 PE Limoeiro 258 99.5 B1 Principal 7° 52' 28.99" S 35° 27' 24.98" W 0.8095 46 1 2021-10-22 15:31:53 57dbac545c45a Coordenadas pré-fixadas: 07S

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

1 of 2 07/07/2022 10:49
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

CNPJ: 09.045.774/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:51:04 do dia 07/07/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 06/08/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?...

1 of 2 07/07/2022 10:51
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 09.045.774/0001-03

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 07/07/2022          Hora: 10:52:12

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...

1 of 1 07/07/2022 10:52
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 07/07/2022          Hora: 10:53:03

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...

1 of 1 07/07/2022 10:53
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53000.023891/2013-61

Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.

CNPJ nº: 09.045.774/0001-03

FISTEL nº: 50419795294

Localidade: Limoeiro/PE

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 16/05/2013

 

Período: 01/11/2013 a 01/11/2023  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial (Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento

de renovação de outorga,

disponibilizado pelo MCOM,

firmado pelo representante

legal da Entidade,

acompanhado das declarações

de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 0085132,

Pág. 2

 

10068265

- Arts. 112 e 113

do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os

recursos financeiros para

executar o serviço de

radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou

dirigentes participa de quadro

societário ou diretivo de outras

pessoas jurídicas executantes

do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em

que a concessão ou a

permissão será renovada, nem

de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios

diversos, em número superior

ao estabelecido como limite

pela legislação;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está

em exercício de mandato

eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de

cargos ou funções dos quais

decorra foro especial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com

a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o

disposto no art. 7º, inciso

XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou

dirigentes da pessoa jurídica

foi condenado em decisão

transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,

“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q”, da Lei Complementar nº

64, de 1990;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e

culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre

com os preceitos e obrigações

firmadas em contrato com o

Poder Concedente, elencados

no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068265

- Arts. 110 e 113-

A,

inciso II,

do Decreto

nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a

30% do capital social total e

votante que seja detido, direta,

indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum,

por prestadora de serviço de

telecomunicações de interesse

coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

(10068265

- Art. 5º, § 1º da

Lei 12.485, em

vigor a partir de 13

de setembro de

2011.

 

2. Comprovação de respeito

aos limites de outorga da

interessada, sócios e dirigentes

(SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9866043,

Págs. 4-7

 

10142841

- Art. 12 do

Decreto-

Lei nº 236, de 1967

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Certidão simplificada ou

documento equivalente,

emitida pelo órgão de

registro competente em que

estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa

jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068266

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

4. Certidão negativa de

falência ou recuperação

judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 5228263

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

5. Prova de inscrição no

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ da

matriz e, se for o caso, da

filial.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9866033

- Art. 113, inciso V

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

6. Prova de regularidade

perante as Fazendas

federal, estadual, municipal

(ou distrital) da sede da

entidade;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

Fed. 9866064

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

Est.  5228262,

Págs. 2-3

Mun.  5228262 ​,

Pág. 4

7. Prova de regularidade do

recolhimento dos recursos

do Fundo de Fiscalização

das Telecomunicações –

Fistel.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 10142814

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

8. Prova de regularidade

relativa à Seguridade Social

– INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

INSS  9866064

- Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,

de 1963.
 

FGTS 

9866033,

Pág. 2

9. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos

perante a Justiça do

Trabalho, por meio da

apresentação de certidão

negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A

do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do

Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9866033,

Pág. 3

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº 52.795,

de 1963.
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10. Comprovação da

condição de brasileiro nato

ou naturalizado há mais de

dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento

ou casamento; (ii) certidão

de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado

de naturalização expedido

há mais de dez anos; (v)

carteira profissional; (vi)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS;

ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional

de Habilitação - CNH e o

Cadastro de Pessoas Físicas

- CPF não serão aceitos

para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10068271

JOÃO
CARLOS
PAES
MENDONÇA
TAVARES DE
MELO
 

10068277

MARCELO
TAVARES DE
MELO FILHO
 

10068280

RENATO
PAES
MENDONÇA
TAVARES DE
MELO

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal.
 

11. Estação licenciada para

a execução do serviço

objeto da outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 9866053

- Art. 29, §§ 7º ao 10,

da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em

faixa de fronteira?

() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,

de 20 de maio de

2022.

 

13. Consulta à

Coordenação-Geral de

Fiscalização e

Monitoramento - CGFM,

quanto à existência de pena

de cassação ou de Processo

de Apuração de Infração

instaurado em desfavor da

entidade, cuja penalidade

cabível seja cassação.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

6289138

Parecer Referencial

nº

403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU

 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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14. Declaração, firmada pelos

dirigentes da Entidade e da Pessoa

Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do

capital social total e votante da

pessoa jurídica interessada pertence

a brasileiros natos ou naturalizados

há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes

da pessoa jurídica sócia participa do

quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes

do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a

concessão ou a permissão é

pretendida, nem de outras pessoas

jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236, de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes

da pessoa jurídica sócia foram

condenados em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput,

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,

“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 1990.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,

§15, do

Decreto nº

52.795, de

1963.

 

15. Certidão simplificada ou

documento equivalente, emitida

pelo órgão de registro competente

em que estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica

sócia.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, 

§15, do

Decreto nº

52.795, de

1963.

 

 

 

Observações Adicionais
 

- n/a

  
 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 11/07/2022, às

17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 9865768 e o código CRC 5303E857.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 9865768
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9440/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53000.023891/2013-61
INTERESSADA: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Difusoras de Pernambuco Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.045.774/0001-03, objetivando a renovação da
outorga do serviço de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Limoeiro/PE, vinculado ao FISTEL nº 50419795294, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a
1º de novembro de 2023. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 1044/2014/MC, nº 3241/2015/SEI-MC,
nº 14487/2016/SEI-MCTIC, nº  20147/2019/SEI-MCTIC, nº 9106/2020/SEI-MCTIC, nº 6386/2020/SEI-
MCOM, nº 7537/2020/SEI-MCOM e nº 6353/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº
830/2014/MC, n°4457/2015/SEI-MC, nº  21762/2016/SEI-MCTIC, nº 39921/2019//MCTIC, nº
16585/2020/MCTIC, nº 9680/2020/MCOM, nº 12098/2020/MCOM e nº 11141/2022/MCOM,  esta
Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao
deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0085132 - Págs. 241-242, 0373898, 1184548,
 4756090, 5448871, 6117177, 6289724, 9866356 e SEI 0085132 - Pág. 243, 0373926, 1184628, 4756168,
5449008, 6117231, 6290462 e 9866438).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53900.006331/2014-80, nº 53900.018614/2015-55, nº 53900.042685/2016-50,
nº 53900.047653/2016-41, nº 53900.052228/2016-73, nº 53900.052800/2016-02, nº 53900.056960/2016-
12, nº 53900.061430/2016-96, nº 01250.010155/2020-27, nº 01250.010148/2020-25, nº
53115.016210/2020-41, nº 53115.025281/2020-34, nº 53115.001928/2021-13, nº 53115.026065/2021-97 e
nº 53115.016088/2022-74).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:
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Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Empresa Jornal do Comércio S/A a outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956,
publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de fevereiro de 1956 , tendo sido transferida para a
Emissoras Guararapes Ltda, conforme Decreto nº 82.789, de 4 de dezembro de 1978, e renovada e
transferida para a Difusoras de Pernambuco Ltda, nos termos do Decreto nº 91.385, de 1º de julho de 1985
(SEI 10144845 - Págs. 4-7).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
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de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com o
Decreto s/n, de 29 de setembro de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de
2000, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993 (SEI
10144845 - Págs. 2-3). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 222, de 2005, publicado no
Diário Oficial da União do dia 12 de abril de 2005 (SEI 10144845 - Pág. 1).

 

9. Concernente ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no
dia 21 de julho de 2004, gerando o protocolo nº 53000.031867/2004-13, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela
entidade foi apresentado fora do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. O processo foi alvo de diversas
análises, sendo a última em setembro de 2009. Não houve mais qualquer andamento no referido processo,
tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise
do referido processo. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais
irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26
de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste
artigo. (grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  16 de maio de 2013, a
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entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0085132, Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época, conforme a redação original do
ora mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 1º de maio de 2013 e 1º de agosto de 2013.

 

16. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9865768). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

18. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9865768).

 

19. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 12 de maio de 2022 e em 7 de julho de 2022  (SEI 9866043 - Págs. 4-
7; e SEI 10142841).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço objeto de análise dos presentes autos e não figura como
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, os sócios
administradores João Carlos Paes Mendonça Tavares de Melo, Marcelo Tavares de Melo Filho e Renato
Paes Medonça Tavares de Melo não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão.
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21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9866043 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 6289138).

 

22. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 9865768).

 

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

24. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se
materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se
colacionada os autos (SEI 6434458 - Págs. 1-4).

 

25. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
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radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 15 de setembro de 2021, com validade até 13 de janeiro de 2026 (SEI 9866053 e SEI 10142801).

 

29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Limoeiro/PE, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
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para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 11/07/2022, às
17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 11/07/2022, às 17:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 11/07/2022, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 15/07/2022, às 19:20 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10143556 e o código CRC 1CBB4BF0.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.023891/2013-61, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA ​ (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, de 13 de
janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.023891/2013-61, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA ​ (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto
nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 10143556
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 22641/2022/MCOM

Brasília, 18 de Julho de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM (10143556)

 

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM ( 10143556 ​)​

, para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Secretário de
Radiodifusão substituto, em 18/07/2022, às 11:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no

§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10182898 e o código CRC 475A1446.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 22641/2022/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI:

10182898
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE,
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.023891/2013-61
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
EMENTA: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada. Inexistência óbice legal. Renovação da outorga anteriormente concedida.
Encaminhamento à SERAD.

 
 
I - RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 22641/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº
53000.023891/2013-61, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à entidade Difusoras de Pernambuco
Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de
Limoeiro/PE, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos
fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do Decreto s/nº, publicado no Diário Oficial da União - DOU
nº 190, de 02 de outubro de 2000, e o Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 222, de 2005, publicado
no Diário Oficial da União - DOU nº 69, de 12 de abril de 2005, renovou a outorga da concessão conferida
à entidade Difusoras de Pernambuco Ltda para executar o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, na localidade
de Limoeiro/PE.

 
3. Verifica-se da documentação acostada aos autos do Processo Administrativo que houve a adaptação da
mencionada outorga com a finalidade de que fosse prestado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
sendo celebrado termo aditivo para tanto, o qual foi publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 161, de 21 de agosto
de 2020 (Doc. nº 6434458 -SEI).

 
4. A entidade Difusoras de Pernambuco Ltda apresentou requerimento de renovação em 16 de maio de
2013, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023 (Doc. nº 0085132 - SEI).

 
5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a
minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 10143556
- parte final - SEI).

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO
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II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO 
 

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada encontra-se disciplinada pela Constituição
Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972,  pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº
10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis   à
espécie.

 
8. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio,  in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.
4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de
quinze para como cancelamento de televisão.
Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962
 
Art. 67. (...)
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico
interesse público em sua existência.            (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)
 
LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972
 

Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. (Redação dada pela lei nº
13.424, de 2017)

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço
será mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas
condições dele decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste
artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)
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DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
 
Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.        (Redação dada pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    Vigência
§ 1º  As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se
refere o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias,
contado da data da notificação.                   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que  tenha havido decisão sobre o
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º.                     (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público
da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento
parcelado.         (Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021)        (Vigência)
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
I - revogado
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - revogado
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;               (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;             (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;  
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e              (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X - revogado
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    Vigência
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d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                           (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
 
DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE  AGOSTO DE 2021
 
Art. 5º  Os processos de pedido de renovação de outorga protocolados no Ministério das
Comunicações até a data de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja pendente de
decisão serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

 
9.  Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima
mencionadas.

 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

10. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para
prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em
questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
11. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9440/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito
do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na
localidade de Limoeiro/PE, apresentado pela entidade Difusoras de Pernambuco Ltda (Doc. nº  10143556 -
SEI),  in verbis:

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado
pela Difusoras de Pernambuco Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.045.774/0001-03, objetivando a
renovação da outorga do serviço de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Limoeiro/PE, vinculado ao FISTEL nº 50419795294,
referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023. 
2. Por meio das Notas Técnicas nº 1044/2014/MC, nº 3241/2015/SEI-MC, nº 14487/2016/SEI-
MCTIC, nº  20147/2019/SEI-MCTIC, nº 9106/2020/SEI-MCTIC, nº 6386/2020/SEI-MCOM, nº
7537/2020/SEI-MCOM e nº 6353/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº
830/2014/MC, n°4457/2015/SEI-MC, nº  21762/2016/SEI-MCTIC, nº 39921/2019//MCTIC, nº

Parecer n. 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10274170)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 503

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113.


04/08/2022 17:39 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/29869766/chave/1090eef9/visualizar/1590752062-954490060

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/29869766/chave/1090eef9/visualizar/1590752062-954490060 5/9

16585/2020/MCTIC, nº 9680/2020/MCOM, nº 12098/2020/MCOM e nº 11141/2022/MCOM, 
esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação
necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0085132 - Págs. 241-
242, 0373898, 1184548,  4756090, 5448871, 6117177, 6289724, 9866356 e SEI 0085132 - Pág.
243, 0373926, 1184628, 4756168, 5449008, 6117231, 6290462 e 9866438.
3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do
exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço
de radiodifusão (Protocolos nº 53900.006331/2014-80, nº 53900.018614/2015-55,
nº 53900.042685/2016-50, nº 53900.047653/2016-41, nº 53900.052228/2016-73,
nº 53900.052800/2016-02, nº 53900.056960/2016-12, nº 53900.061430/2016-96,
nº 01250.010155/2020-27, nº 01250.010148/2020-25, nº 53115.016210/2020-41,
nº 53115.025281/2020-34, nº 53115.001928/2021-13, nº 53115.026065/2021-97 e
nº 53115.016088/2022-74).
4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo
Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo
Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem
da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223,
§ 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto
nº 52.795/1963.
5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento
dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº
236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:
(...)
6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967.
7. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Empresa Jornal do Comércio S/A a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de
1956, publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de fevereiro de 1956 , tendo sido transferida
para a Emissoras Guararapes Ltda, conforme Decreto nº 82.789, de 4 de dezembro de 1978, e
renovada e transferida para a Difusoras de Pernambuco Ltda, nos termos do Decreto nº 91.385, de
1º de julho de 1985 (SEI 10144845 - Págs. 4-7).
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com o
Decreto s/n, de 29 de setembro de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro
de 2000, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de
1993 (SEI 10144845 - Págs. 2-3). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 222, de 2005,
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de abril de 2005 (SEI 10144845 - Pág. 1).
9. Concernente ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 21
de julho de 2004, gerando o protocolo nº 53000.031867/2004-13, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade foi apresentado fora do prazo legal vigente à época. A antiga redação do
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de
2003. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em setembro de 2009. Não houve
mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse
decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 
10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à
época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise
do referido processo. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de
eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.
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11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode
ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.
12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos
anos.
13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União
do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal,
passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:
(...)
14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.
15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 16 de maio de 2013, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0085132, Pág. 2). Portanto, o pedido
de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época,
conforme a redação original do ora mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 1º de
maio de 2013 e 1º de agosto de 2013.
16. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 9865768). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
(...)
17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
18. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também,
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações
(SEI 9865768).
19. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 12 de maio de 2022 e em 7 de julho de 2022  (SEI 9866043 -
Págs. 4-7; e SEI 10142841).
20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço objeto de análise dos presentes autos e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual
modo, os sócios administradores João Carlos Paes Mendonça Tavares de Melo, Marcelo Tavares
de Melo Filho e Renato Paes Medonça Tavares de Melo não compõem o quadro de outra pessoa
jurídica executante do serviço de radiodifusão.
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21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 9866043 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
– CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 6289138).
22. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9865768).
23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação.
24. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A
adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia
encontra-se colacionada os autos (SEI 6434458 - Págs. 1-4).
25. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
(...)
26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 15 de setembro de 2021, com validade até 13 de janeiro de 2026 (SEI 9866053 e
SEI 10142801).
29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Limoeiro/PE, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos
do Decreto nº 52.795/1963.
 

12. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para
que haja  renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,
na localidade de Limoeiro/PE, pela entidade Difusoras de Pernambuco Ltda, referente ao período de 1º de novembro de
2013 a 1º de novembro de 2023.
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13. Vale destacar que a SERAD esclareceu que o referido pedido é tempestivo, pois foi protocolizado no
prazo vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c o art. 112 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963,  (vide item 15 da NOTA TÉCNICA Nº 9440/2022/SEI-
MCOM).

 
14. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a SERAD
informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se refere aos sócios, quanto aos
dirigentes (vide item 19 da NOTA TÉCNICA Nº 9440/2022/SEI-MCOM).

 
15. O check-list, elaborado pela SERAD, informa que a referida entidade apresentou os seguintes
documentos exigidos, dentre outros (Doc. nº 9865768 -SEI): i) requerimento de renovação de outorga;  ii) certidão
simplificada ou documento equivalente,  emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica; iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, emitida em janeiro de 2020; iv)  inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v)
certidões de regularidade perante as fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade; vi) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos.

 
16. Em razão do decurso do tempo decorrido após a emissão  da certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, que ocorreu em janeiro de 2020 (Doc. nº 5228263 -SEI), é recomendável que a SERAD atente para a verificação
da regularidade do referido requisito, dentre outros, antes da assinatura do termo aditivo.

 
17. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art.
115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017.

 
18. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes
etapas: i) expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao
Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

 
19. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento
da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Limoeiro/PE, pela entidade Difusoras de Pernambuco Ltda, sendo recomendável observar a orientação deduzida no
item 16 deste PARECER.

 
 III – CONCLUSÃO
 

20. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal,
que devem ser observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para renovação de outorga
concedida à entidade Difusoras de Pernambuco Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Limoeiro/PE, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de
2023, sendo recomendável observar a orientação deduzida no item 16 deste PARECER; ii) a minuta de portaria e a
minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade
competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual
erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga para prestação do
serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; iv) após a
edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do termo
aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para que, no momento da formalização da
renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos
termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
21. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.
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22. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 04 de agosto de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000023891201361 e da chave de acesso 1090eef9

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 954490060 e chave de acesso 1090eef9 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-08-2022 16:28.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00099/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.023891/2013-61
INTERESSADOS: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n.     00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios

fundamentos. 
 
Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 04 de agosto de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000023891201361 e da chave de acesso 1090eef9

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 954734101 e chave de acesso 1090eef9 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-08-2022 16:48.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6362, DE 08 DE AGOSTO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.023891/2013-61, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA ​ (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, de 13 de
janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado
das Comunicações, em 13/09/2022, às 14:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10284751 e o código CRC A6C23248.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 10284751
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 08 de agosto de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.023891/2013-61, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6362, de  08 de Agosto de 2022,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a
concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA ​ (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos
termos do Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Limoeiro,
Estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado

das Comunicações, em 13/09/2022, às 14:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10284763 e o código CRC 9685F507.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 10284763
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 23604/2022/MCOM

Brasília, 08 de Agosto de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6362/2022/SEI-MCOM (10284751) e Exposição de Motivos
(10284763)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM (10143556) e no

Parecer Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10274170), encaminho a Vossa

Senhoria a Portaria nº 6362/2022/SEI-MCOM (10284751) e Exposição de Motivos (10284763), para

conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 09/08/2022, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10285032 e o código CRC 9A63AD88.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 23604/2022/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI:

10285032
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Imprimir recibo Página Principal

Presidência da República 
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional Ofício Eleônico com a solicitação de publicação de acesso com as
seguintes características:

   Data de envio: 14/09/2022 14:48:14 
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro 
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA 
   Ofício: 9100327 
   Data prevista de publicação: 15/09/2022 
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
   Forma de pagamento: Isento

Os escolhidos somente serão divulgados na data e no jornal indicado no Ofício de validação
e análise de publicação publicada após a publicação da disciplina a ser feita de nos Jornais
Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valentia

19900235 ATO PORTARIA MCOM NA 6670.rtf f656c0fded51c337 

c98ebfdffc0dfe2d 10,00 R$ 389,20

19900236 ATO PORTARIA MCOM NA 6326.rtf ec9af799e79290b8 

3929e0b634ff9feb 7,00 R$ 272,44

19900237 ATO PORTARIA MCOM NA 6355.rtf 6d58b96a3ba231eb 

02726bf4a23f88e1 9,00 R$ 350,28

19900238 ATO PORTARIA MCOM NA 6356.rtf bb61f95de5d3e89b 

e49f704a96bb1942 9,00 R$ 350,28

19900239 ATO PORTARIA MCOM NA 6489.rtf 7f56c9cde32bb4e1 

d4c0c20bba67a9d8 8,00 R$ 311,36

19900240 ATO PORTARIA MCOM NA 6488.rtf 592b637a77f84137 

b098e8b374904de1 8,00 R$ 311,36

19900241 ATO PORTARIA MCOM NA 6362.rtf fefd51c4b1f4bf9a 

5d5e356b359c1c4a 8,00 R$ 311,36

19900242 ATO PORTARIA MCOM NA 6398.rtf b4849134d79f892d 

77be284954887a3f 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 67,12 R$ 2.646,56
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/09/2022
| Edição: 176
| Seção: 1
| Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.362, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.023891/2013-61, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
(CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956, publicado em 6
de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac545c45a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (81) 34136128 E-mail: VLINS@SJCC.COM.BR

CNPJ: 09.045.774/0001-03 Número do Fistel: 50419795294

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 13/01/2026

Observações: Ato nº 9.831, de 5/12/2014, publicado no DOU. de 8/12/2014.Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 34/2020, publicado no DOU de

21/08/2020, Processo nº 53000.017996/2014-62, ID_OM57dbac691f18f

Endereço Sede

Logradouro: RUA RUA VIGARIO JOAQUIM PINTO Complemento: EDIF SAO JOSE SALA 11, 12 E 13

Bairro: CENTRO Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700970

Endereço Correspondência

Logradouro: Capitão Lima Complemento: Tv e Rádio Jornal do Commercio

Bairro: Santo Amaro Numero: 250

Município: Recife UF: PE CEP: 50040080

Endereço do Transmissor

Logradouro: Alto do Cristo Complemento:

Bairro: Numero: s/n

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Vigário Joaquim Pinto Complemento: Edf. São José, sala 11, 12 e 13

Bairro: Centro Numero: 721

Município: Limoeiro UF: PE CEP: 55700000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Limoeiro UF: PE

Parâmetros Técnicos

Canal: 258 Frequência: 99.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.8095kW

HCI: 46 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1012543665 Número Indicativo: ZYR758

Data Último Licenciamento: 15/09/2021 Número da Licença: 53500.057196/2021-72

Estação Principal

Localização

Latitude: 7° 52' 28.99" S Longitude: 35° 27' 24.98" W Cota da base: 272.7 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG1000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 0.500 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 56 m Atenuação: 0.638 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FV-4-U-258 Fabricante: Ideal Antenas Profissionais

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 5 º Orientação NV: 225 º Polarização: Circular HCI: 46 m ERP Máxima: 0.81 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.28 5º: 2.37 10º: 2.37 15º: 2.37 20º: 2.46 25º: 2.46 30º: 2.46 35º: 2.55 40º: 2.55 45º: 2.55 50º: 2.55 55º: 2.55

60º: 2.55 65º: 2.46 70º: 2.46 75º: 2.46 80º: 2.37 85º: 2.37 90º: 2.28 95º: 2.28 100º: 2.09 105º: 2.09 110º: 2.01 115º: 2.01

120º: 1.92 125º: 1.92 130º: 1.92 135º: 1.83 140º: 1.83 145º: 1.83 150º: 1.83 155º: 1.83 160º: 1.83 165º: 1.92 170º: 1.92 175º: 1.92

180º: 2.01 185º: 2.01 190º: 2.09 195º: 2.09 200º: 2.28 205º: 2.28 210º: 2.37 215º: 2.37 220º: 2.46 225º: 2.46 230º: 2.46 235º: 2.46

240º: 2.46 245º: 2.46 250º: 2.46 255º: 2.46 260º: 2.46 265º: 2.37 270º: 2.37 275º: 2.37 280º: 2.37 285º: 2.37 290º: 2.28 295º: 2.28

300º: 2.28 305º: 2.28 310º: 2.28 315º: 2.28 320º: 2.28 325º: 2.28 330º: 2.28 335º: 2.28 340º: 2.28 345º: 2.28 350º: 2.28 355º: 2.28

Coordenadas por radial

0º: Lat

7°45´24.54´

´ S Lon 35°

27´24.98´´

W

5º: Lat

7°45´11.98´

´ S Lon

35°26´46.4´

´ W

10º: Lat

7°45´35.65´

´ S Lon 35°

26´11.43´´

W

15º: Lat

7°45´52.74´

´ S Lon 35°

25´37.83´´

W

20º: Lat

7°45´59.04´

´ S Lon

35°25´1.74´

´ W

25º: Lat

7°46´8.59´´

S Lon 35°2

4´25.96´´ W

30º: Lat

7°46´25.5´´

S Lon 35°2

3´53.18´´ W

35º: Lat

7°46´33.51´

´ S Lon 35°

23´13.78´´

W

40º: Lat

7°46´38.38´

´ S Lon 35°

22´28.08´´

W

45º: Lat

7°46´58.64´

´ S Lon

35°21´51.6´

´ W

50º: Lat

7°47´22.58´

´ S Lon 35°

21´16.47´´

W

55º: Lat

7°47´55.56´

´ S Lon 35°

20´50.91´´

W

60º: Lat

7°48´33´´ S

Lon

35°20´32.5´

´ W

65º: Lat

7°49´1.48´´

S Lon 35°1

9´55.95´´ W

70º: Lat

7°49´47.53´

´ S Lon 35°

19´57.39´´

W

75º: Lat

7°50´25.56´

´ S Lon 35°

19´40.26´´

W

80º: Lat

7°51´4.5´´

S Lon 35°1

9´21.73´´ W

85º: Lat

7°51´46.13´

´ S Lon 35°

19´11.36´´

W

90º: Lat

7°52´28.91´

´ S Lon

35°19´9.46´

´ W

95º: Lat

7°53´12.11´

´ S Lon

35°19´6.56´

´ W

100º: Lat

7°53´55.79´

´ S Lon

35°19´7.53´

´ W

105º: Lat

7°54´38.41´

´ S Lon 35°

19´17.05´´

W

110º: Lat

7°55´20.04´

´ S Lon 35°

19´30.29´´

W

115º: Lat

7°55´58.37´

´ S Lon 35°

19´51.48´´

W

120º: Lat

7°56´31.98´

´ S Lon 35°

20´19.92´´

W

125º: Lat

7°57´5.04´´

S Lon 35°2

0´46.85´´ W

130º: Lat

7°57´41.41´

´ S Lon

35°21´8.98´

´ W

135º: Lat

7°58´5.98´´

S Lon 35°2

1´44.68´´ W

140º: Lat

7°58´34.08´

´ S Lon 35°

22´15.63´´

W

145º: Lat

7°58´59.39´

´ S Lon 35°

22´48.93´´

W

150º: Lat

7°59´21.74´

´ S Lon 35°

23´24.34´´

W

155º: Lat

7°59´28.05´

´ S Lon

35°24´7.65´

´ W

160º: Lat

7°59´39.04´

´ S Lon 35°

24´46.92´´

W

165º: Lat

7°59´32.72´

´ S Lon 35°

25´30.33´´

W

170º: Lat

7°59´50.35´

´ S Lon

35°26´6.4´´

W

175º: Lat

7°59´50.73´

´ S Lon 35°

26´45.96´´

W

180º: Lat

7°59´23.96´

´ S Lon 35°

27´24.98´´

W

185º: Lat

7°58´58.76´

´ S Lon 35°

27´59.42´´

W

190º: Lat

7°58´21.61´

´ S Lon 35°

28´27.77´´

W

195º: Lat

7°59´0.66´´

S Lon 35°2

9´10.96´´ W

200º: Lat

7°58´41.11´

´ S Lon 35°

29´41.75´´

W

205º: Lat

7°58´36.48´

´ S Lon 35°

30´18.03´´

W

210º: Lat

7°58´40.67´

´ S Lon

35°31´1.68´

´ W

215º: Lat

7°58´24.43´

´ S Lon 35°

31´36.31´´

W

220º: Lat

7°58´12.28´

´ S Lon 35°

32´15.87´´

W

225º: Lat

7°57´52.57´

´ S Lon 35°

32´51.75´´

W

230º: Lat

7°57´20.08´

´ S Lon

35°33´15.3´

´ W

235º: Lat

7°56´48.72´

´ S Lon 35°

33´39.58´´

W

240º: Lat

7°55´49.32´

´ S Lon 35°

33´15.39´´

W

245º: Lat

7°55´0.28´´

S Lon 35°3

2´52.62´´ W

250º: Lat

7°54´37.9´´

S Lon 35°3

3´22.68´´ W

255º: Lat

7°54´10.21´

´ S Lon 35°

33´46.53´´

W

260º: Lat

7°53´30.3´´

S Lon 35°3

3´16.26´´ W

265º: Lat

7°52´56.04´

´ S Lon 35°

32´37.39´´

W

270º: Lat

7°52´28.96´

´ S Lon

35°32´29´´

W

275º: Lat

7°52´1.06´´

S Lon 35°3

2´46.91´´ W

280º: Lat

7°51´37.49´

´ S Lon 35°

32´19.66´´

W

285º: Lat

7°51´20.85´

´ S Lon 35°

31´41.64´´

W

290º: Lat

7°51´0.57´´

S Lon 35°3

1´30.16´´ W

295º: Lat

7°50´31.72´

´ S Lon

35°31´38.8´

´ W

300º: Lat

7°49´48.91´

´ S Lon

35°32´4.83´

305º: Lat

7°49´28.08´

´ S Lon 35°

31´45.75´´

310º: Lat

7°49´0.15´´

S Lon 35°3

1´36.18´´ W

315º: Lat

7°48´29.2´´

S Lon

35°31´27´´

320º: Lat

7°47´51.05´

´ S Lon 35°

31´20.37´´

325º: Lat

7°47´16.25´

´ S Lon

35°31´6´´

330º: Lat

7°46´46.03´

´ S Lon 35°

30´44.82´´

335º: Lat

7°46´47.28´

´ S Lon

35°30´5.8´´

340º: Lat

7°46´30.24´

´ S Lon 35°

29´36.77´´

345º: Lat

7°45´29.83´

´ S Lon 35°

29´18.33´´

350º: Lat

7°45´12.3´´

S Lon 35°2

8´42.69´´ W

355º: Lat

7°45´45.05´

´ S Lon

35°28´0.65´
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Relatório do Canal

´ W W W W W W W W W ´ W

Distância por radial

0º: 13.1 5º: 13.5 10º: 13 15º: 12.7 20º: 12.8 25º: 13 30º: 13 35º: 13.4 40º: 14.1 45º: 14.4 50º: 14.7 55º: 14.7

60º: 14.6 65º: 15.2 70º: 14.6 75º: 14.7 80º: 15 85º: 15.2 90º: 15.2 95º: 15.3 100º: 15.5 105º: 15.5 110º: 15.5 115º: 15.3

120º: 15 125º: 14.9 130º: 15 135º: 14.7 140º: 14.7 145º: 14.7 150º: 14.7 155º: 14.3 160º: 14.1 165º: 13.5 170º: 13.8 175º: 13.7

180º: 12.8 185º: 12.1 190º: 11.1 195º: 12.5 200º: 12.2 205º: 12.5 210º: 13.3 215º: 13.4 220º: 13.8 225º: 14.1 230º: 14 235º: 14

240º: 12.4 245º: 11.1 250º: 11.6 255º: 12.1 260º: 10.9 265º: 9.6 270º: 9.3 275º: 9.9 280º: 9.2 285º: 8.1 290º: 8 295º: 8.6

300º: 9.9 305º: 9.7 310º: 10 315º: 10.5 320º: 11.2 325º: 11.8 330º: 12.2 335º: 11.6 340º: 11.8 345º: 13.4 350º: 13.7 355º: 12.5

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 057122002884 Modelo: XT - 300

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.300 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 45 m Atenuação: 0.638 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FV-2-U-258 Fabricante: Ideal Antenas Profissionais

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: 5 º Orientação NV: 225 º Polarização: Circular HCI: 35 m ERP Máxima: 0.81 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 38564 Decreto PR 13/01/1956 13/01/1956 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 91385 Decreto PR 01/07/1985 02/07/1985 Renovação Jurídico

9999 111111 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

9999 222 Decreto Legislativo CN 11/04/2005 12/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.044938/201

7-13

687 Ato ORLE 07/02/2017 24/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.017299/201

4-10

34 Ato MC 18/08/2020 21/08/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

53500.033740/202

1-91

3689 Ato ORLE 25/05/2021 31/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.023891/201

3-61

6362 Portaria MC 08/08/2022 15/09/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

15/09/2022 17:09:47 3/4
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25477/2022/MCOM

Brasília, 16 de setembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10284763)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6362/2022/SEI-MCOM
(10399049), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10284763), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 16/09/2022, às
11:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10402256 e o código CRC 304D2A96.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25477/2022/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI:
10402256
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EM nº 00317/2022 MCOM 

  

Brasília, 30 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.023891/2013-61, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.362, de 8 de 

agosto de 2022, publicada em15/09/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de 

novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ nº 

09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956, publicado em 6 de 

fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 

no município de Limoeiro, Estado de Pernambuco. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

Exposição de Motivos 317/2022 (10427395)         SEI 53000.023891/2013-61 / pg. 520



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 25296/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 03/10/2022, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10437507 e o código CRC F4955DA7.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25296/2022/MCOM -  Processo nº 53000.023891/2013-61 - Nº SEI:
10437507
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
PROCESSO: 53000.023891/2013-61
INTERESSADA: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.
 

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
22.641/2022/MCOM e do Parecer nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA
(CNPJ nº 09.045.774/0001-03), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Limoeiro/PE, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023 (SUPER
10143556, 10182898 e 10274170).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 6.362, de 8 de agosto de 2022, no Diário Oficial
da União do dia 15 de setembro de 2022, renovando a concessão por novo período de 10 (dez) anos
(SUPER 10399049). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para
ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os autos
foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da minuta de
Exposição de Motivos, proposta na referida Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM.

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionadas aos autos
sob o SUPER 10906012, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior ,
em 19/05/2023, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 13:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 15:09 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10906013 e o código CRC E3B37185.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos (10906012)

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 Documento nº 10906013
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº   - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.023891/2013-61, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.362, de 8 de agosto de 2022,

publicada em 15 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de novembro de

2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ nº 09.045.774/0001-03),

nos termos do Decreto nº 38.564, datado em 13 de janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956,

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,

posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de

Limoeiro, estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior ,

em 19/05/2023, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto

nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 13:30 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 15:09 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10906012 e o código CRC 995BE48B.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 Documento nº 10906012
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 23 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.023891/2013-61, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.362, de 8 de agosto de 2022,

publicada em 15 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de novembro de

2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ nº 09.045.774/0001-03),

nos termos do Decreto nº 38.564, datado em 13 de janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956,

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,

posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de

Limoeiro, estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10921041 e o código CRC 10033760.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 Documento nº 10921041
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36358/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10921041)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (10906013), encaminho
a Exposição de Motivos (10921041), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10921149 e o código CRC 75EC00BD.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 Documento nº 10921149
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37195/2023/MCOM

Brasília, 10 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10921041)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10906013), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10921041), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 10/06/2023, às

15:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10947008 e o código CRC 76957614.

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 Documento nº 10947008
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EM nº 00262/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.023891/2013-61, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.362, de 8 de 
agosto de 2022, publicada em 15 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1° de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA 
(CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, datado em 13 de janeiro de 1956, 
publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Limoeiro, estado de Pernambuco. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16220/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.023891/2013-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 15/06/2023, às 11:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10954417 e o código CRC DE7D1A9C.

 

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 Documento nº 10954417
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EM nº 00262/2023 MCOM

 

Brasília, 14 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.023891/2013-61, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9.440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.362, de 8 de 

agosto de 2022, publicada em 15 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 

de 1° de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA 

(CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, datado em 13 de janeiro de 1956, 

publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Limoeiro, estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/09/2022 | Edição: 176 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.362, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 

parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo 

Administrativo  nº  53000.023891/2013-61,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo  Parecer  Jurídico nº  00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO 

LTDA (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956, 

publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão  

sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência  

modulada, no Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Art.  2º  A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.362-de-8-de-agosto-de-2022-429333016 1/1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA 
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00597/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.023891/2013-61
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

EMENTA: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada.  Inexistência  óbice  legal.  Renovação  da  outorga  anteriormente  concedida. 
Encaminhamento à SERAD.

I - RELATÓRIO

1. Por  meio  do  Ofício  Interno  nº  22641/2022/MCOM, a  Secretaria  de  Radiodifusão  do  Ministério  das 
Comunicações  encaminha  a  esta  Consultoria  Jurídica,  para  análise  e  manifestação,  o  Processo  Administrativo  nº  
53000.023891/2013-61, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à entidade Difusoras de Pernambuco 
Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de 
Limoeiro/PE, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos 
fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do Decreto s/nº, publicado no Diário Oficial da União - DOU  
nº 190, de 02 de outubro de 2000, e o Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 222, de 2005, publicado  
no Diário Oficial da União - DOU nº 69, de 12 de abril de 2005, renovou a outorga da concessão conferida 
à entidade Difusoras de Pernambuco Ltda para executar o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, na localidade 
de Limoeiro/PE.

3. Verifica-se da documentação acostada aos autos do Processo Administrativo que houve a adaptação da 
mencionada outorga com a finalidade de que fosse prestado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
sendo celebrado termo aditivo para tanto, o qual foi publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 161, de 21 de agosto 
de 2020 (Doc. nº 6434458 -SEI).

4. A entidade Difusoras de Pernambuco Ltda apresentou requerimento de renovação em 16 de maio de 
2013, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023 (Doc. nº 0085132 - SEI).

5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a 
minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 10143556
- parte final - SEI).

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO
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II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da outorga 
para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada encontra-se disciplinada pela Constituição 
Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972,  pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº  
10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis à 
espécie.

8. Em  razão  da  necessidade  de  permitir  uma  melhor  compreensão  sobre  o  arcabouço  normativo  que 
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever 
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  observado  o  princípio  da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art.  64, § 2º e § 4º,  a contar do 
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§  3º  O ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  a  deliberação  do  
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.

4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de 
quinze para como cancelamento de televisão.

Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão 
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962

Art. 67. (...)

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 
concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades  
educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico 
interesse público em sua existência. (  Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)  

LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972

Art. 4o As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços 
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os 
doze meses anteriores  ao término do respectivo prazo da outorga.    (  Redação dada pela  lei  nº   
13.424, de 2017)

§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 
será mantido em funcionamento em caráter precário. (  Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)  

§ 2o As entidades com o serviço em funcionamento em caráter  precário mantêm as mesmas 
condições dele decorrentes. (  Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)  

§ 3o As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste 
artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no 
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (  Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0236.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
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DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão 
encaminharão  formulário  de  requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações,  nos  doze  meses 
anteriores     ao     término     do     prazo     da     outorga,     nos     termos     do     disposto     no     art. 4º da Lei nº 5.785, de 23   
de   j  unho de 1972  , acompanhado da documentação prevista.          (  Redação dada pelo Decreto nº   
10.775, de 2021) V i      g  ência  

§ 1º As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se  
refere  o  caput  serão  notificadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias,  
contado da data da notificação. (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 2º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o 
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, 
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no   caput   e § 1º.                         (  Incluído       
p  elo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de 
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público 
da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento 
parcelado.   (      Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021)     (      Vigência)  

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                                  (  Redação     dada     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - revogado

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 
e m  q u e  e s t i v e r e m  a r q u i v a d o s  o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  d a  p e s s o a 
j u r      ídica;                                                                                                                                   (  Incluído       
p  elo Decreto nº 9.138, de 2017)  

III - revogado

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da  
pessoa jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto nº     9.138,     de     2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                 (  Incluído     pelo     Decreto   
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação         de         certidão         negativa,         nos         termos         do         disposto         no         Título         VII-A         do         Decreto-Lei   
n      º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - revogado

XI - declaração de que:   (      Incluído         pelo     Decreto nº 10.775,     de     2021)   Vi  g  ência      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por 
novo período;   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas  
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em número  superior  ao  estabelecido  como limite  pela 
legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

c) nenhum dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar     ou     de     cargos     ou     funções     dos     quais     decorra     foro     especial;          (  Incluído     pelo     Decreto     nº   
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10.775, de 2021) V i      g  ência  
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d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021) V i      g  ência  

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que 
tratam as alíneas         “b”         a         “q”         do         inciso         I         do         ca  put do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990.  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora,  será publicada pelo Ministério da Ciência,  
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao 
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para 
deliberação. (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação 
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,  
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  para  envio  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                                     (  Redação     dada     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação 
do pedido de renovação.   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    V i      g  ência  

DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

Art.  5º Os  processos  de  pedido  de  renovação  de  outorga  protocolados  no  Ministério  das 
Comunicações  até  a  data  de  publicação  deste  Decreto  cujo  requerimento  esteja  pendente  de 
decisão serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

9. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução 
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima  
mencionadas.

II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

10. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para 
prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em 
questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

11. Compulsando  os  autos  do  Processo  Administrativo  em  epígrafe,  verifica-se  que  a  Secretaria  de 
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9440/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito  
do pedido de  renovação de outorga para  prestação do serviço de  radiodifusão sonora,  em frequência  modulada,  na 
localidade de Limoeiro/PE, apresentado pela entidade Difusoras de Pernambuco Ltda (Doc. nº  10143556 - 
SEI), in verbis:

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado 
pela  Difusoras de Pernambuco Ltda, inscrita no  CNPJ nº 09.045.774/0001-03, objetivando a 
renovação da outorga do serviço de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, na localidade de Limoeiro/PE, vinculado ao FISTEL nº 50419795294, 
referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

2. Por meio das Notas Técnicas nº 1044/2014/MC, nº 3241/2015/SEI-MC, nº 14487/2016/SEI- 
MCTIC, nº 20147/2019/SEI-MCTIC, nº 9106/2020/SEI-MCTIC, nº 6386/2020/SEI-MCOM, nº
7537/2020/SEI-MCOM  e  nº  6353/2022/SEI-MCOM,  acompanhadas  dos  Ofícios  nº
830/2014/MC, n°4457/2015/SEI-MC, nº  21762/2016/SEI-MCTIC, nº 39921/2019//MCTIC, nº
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16585/2020/MCTIC, nº 9680/2020/MCOM, nº 12098/2020/MCOM e nº 11141/2022/MCOM,
esta  Secretaria  de  Radiodifusão  solicitou  à  entidade  a  complementação  da  documentação 
necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0 0 8 5 1 3 2   - Págs. 
241- 242, 0373898  , 1184548  , 4 7 5 6 0 9 0  , 5448871  , 6117177  , 6289724  , 9866356   e 
SEI 0085132   - Pág.
243, 0373926, 1184628, 4756168, 5449008, 6117231, 6290462 e 9866438.

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do 
exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço 
de  radiodifusão  (Protocolos  nº 
5 3 9 0 0 . 0 0 6 3 3 1 / 2 0 1 4 - 8 0  ,  nº 
5 3 9 0 0 . 0 1 8 6 1 4 / 2 0 1 5 - 5 5  ,
nº 53900.042685/2016-  50  , nº 53900.047653/2016-  41  , n

º
53900.052228/2016-  
73,

n
º

53900.052800/2016-  02  , nº 53900.056960/2016-  12  , nº 53900.061430/2016-  96  ,

nº 01250.010155/2020-  27  , nº 01250.010148/2020-  25  , nº 53115.016210/2020-  41  ,
nº 53115.025281/2020-  34  , nº 53115.001928/2021-  13  , nº 53115.026065/2021-  97      e

nº 53115.016088/2022-  74  ).

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo 
Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo 
Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem 
da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223,
§ 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto  
nº 52.795/1963.

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento 
dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 
236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº  
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros 
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

(...)

6. Além  disso,  os  limites  de  outorga  serão  analisados  pelo  Poder  Público  por  ocasião  da 
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do 
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-  
Lei nº 236/1967.

7. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Empresa Jornal do Comércio S/A a outorga do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de  
1956, publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de fevereiro de 1956 , tendo sido transferida 
para a Emissoras Guararapes Ltda, conforme Decreto nº 82.789, de 4 de dezembro de 1978, e 
renovada e transferida para a Difusoras de Pernambuco Ltda, nos termos do Decreto nº 91.385, de 
1º de julho de 1985 (SEI 10144845 - Págs. 4-7).

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com o 
Decreto s/n, de 29 de setembro de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro 
de 2000, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de  
1993 (SEI 10144845 - Págs. 2-3). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 222, de 2005, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de abril de 2005 (SEI 10144845 - Pág. 1).

9. Concernente ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 21 
de  julho  de  2004,  gerando  o  protocolo  nº  53000.031867/2004-13,  acompanhado  de  parte  da 
documentação  exigida  até  então.  Observa-se,  então,  que  o  pedido  de  renovação  de  outorga 
formulado pela entidade foi apresentado fora do prazo legal vigente à época. A antiga redação do 
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da  
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses 
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de  
2003. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em setembro de 2009. Não houve 
mais  qualquer  andamento  no  referido  processo,  tendo  o  decênio  vencido  sem que  houvesse 
decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à 
época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise  
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do  referido  processo.  De  todo  modo,  não  foram verificadas,  salvo  melhor  juízo,  indícios  de 
eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.
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11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem 
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas 
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação 
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode 
ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada  
máquina administrativa.

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos 
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a 
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um 
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as  
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos  
anos.

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, 
passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

(...)

14. Desta  feita,  entende-se  que  o  pedido  de  renovação  intempestivo  da  Interessada  fora 
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de  
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 16 de maio de 2013, a 
entidade  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na 
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0085132, Pág. 2). Portanto, o pedido 
de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época,  
conforme a redação original do ora mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 1º de 
maio de 2013 e 1º de agosto de 2013.

16. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SEI  9865768). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este 
posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administrativos 
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita  
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que 
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação 
processual. Veja:

(...)

17. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente  as 
certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua  
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

18. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações  previstas  no  art.  113,  inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963, 
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos  
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo 
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações 
(SEI 9865768).

19. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.  
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO em 12 de maio de 2022 e em 7 de julho de 2022  (SEI 9866043 - 
Págs. 4-7; e SEI 10142841).

20. Vê-se  que,  segundo  o  referido  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  – 
SIACCO, a entidade explora somente o serviço objeto de análise dos presentes autos e não figura  
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual  
modo, os sócios administradores João Carlos Paes Mendonça Tavares de Melo, Marcelo Tavares 
de Melo Filho e Renato Paes Medonça Tavares de Melo não compõem o quadro de outra pessoa 
jurídica executante do serviço de radiodifusão.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11065519&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=40288e0aa9424e8bb495f14af29932fa0b1a1fa02a8888db104138bafdd7e070
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10774124&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=561df64740e202fde22a7ea9527f8138f13d11b1622576512ff0485918809cf8
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10773837&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4d36ac4147308df5b509ac5da9892e56f2dc8715cd93e12697211497eae501fc
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10773837&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4d36ac4147308df5b509ac5da9892e56f2dc8715cd93e12697211497eae501fc
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110983&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ec8758526262cfcf6ced0d00bd2ee24ec761a4d22230fb06e0229cb155e6ad81
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21. Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação  de 
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SEI 9866043 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento 
– CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade 
cabível seja a cassação (SEI 6289138).

22. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou- 
se,  ademais,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da  
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência 
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 
de  Serviço  e  o  Fundo de  Fiscalização  das  Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo,  
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9865768).

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade,  à  luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão,  de modo a impossibilitar  a  
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a 
documentação necessária à renovação.

24. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora 
em  frequência  modulada,  nos  termos  do  Decreto  nº  8.139,  de  7  de  novembro  de  2013.  A 
adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia 
encontra-se colacionada os autos (SEI 6434458 - Págs. 1-4).

25. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº  
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação  
dos  prazos  das  concessões  ou  das  permissões  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  outro  lado,  a 
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao 
licenciamento  da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº  1.459/SEI-MCOM,  de  23  de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é 
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento 
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença 
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 

único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 

funcionamento da estação.

28. Nesse contexto,  verificou-se,  após consulta ao Sistema Mosaico,  que a entidade obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi  
emitida em 15 de setembro de 2021, com validade até 13 de janeiro de 2026 (SEI 9 8 6 6 0 5 3 
e SEI 10142801).

29. Sendo assim,  esta  Secretaria  de Radiodifusão assenta o entendimento pela  viabilidade do 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  na 
localidade de Limoeiro/PE, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos 
do Decreto nº 52.795/1963.

12. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para 
que haja renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,  
na localidade de Limoeiro/PE, pela entidade Difusoras de Pernambuco Ltda, referente ao período de 1º de novembro de  
2013 a 1º de novembro de 2023.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11065477&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e9116dd6e0db34050b99c6c2b245608dfe5060419c6d2c044eb261621b92fc17
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10774134&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=d2b5e50f506e214b7e958840e2ffe918a61bc37b2e462ef4a43b6d3d254cfd46
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7207005&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3f0a9a54ca6ed960fec0e2e06b2f37a77b091d5791546cba76d36ba4d5823dc4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10773837&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4d36ac4147308df5b509ac5da9892e56f2dc8715cd93e12697211497eae501fc
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7054726&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=621dc5555cb91e7bb58c03bef139781e9d833cfeb13b005e64fd6d2c88d9ac20
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10774124&id_procedimento_atual=110980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=561df64740e202fde22a7ea9527f8138f13d11b1622576512ff0485918809cf8
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13. Vale destacar que a SERAD esclareceu que o referido pedido é tempestivo, pois foi protocolizado no 
prazo vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c o art. 112 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, (vide item 15 da NOTA TÉCNICA Nº 9440/2022/SEI- 
MCOM).

14. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a SERAD 
informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se refere aos sócios, quanto aos 
dirigentes (vide item 19 da NOTA TÉCNICA Nº 9440/2022/SEI-MCOM).

15. O  check-list,  elaborado  pela  SERAD,  informa  que  a  referida  entidade  apresentou  os  seguintes 
documentos  exigidos,  dentre  outros  (Doc.  nº  9865768 -SEI):  i)  requerimento  de  renovação de  outorga;  ii)  certidão 
simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, emitida em janeiro de 2020; iv) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) 
certidões de regularidade perante as fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade; vi) prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de  
brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos.

16. Em razão do decurso do tempo decorrido após a emissão da certidão negativa de falência ou recuperação 
judicial, que ocorreu em janeiro de 2020 (Doc. nº 5228263 -SEI), é recomendável que a SERAD atente para a verificação  
da regularidade do referido requisito, dentre outros, antes da assinatura do termo aditivo.

17. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art.  
115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017.

18. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes  
etapas:  i)  expedição de portaria  ministerial,  renovando a  permissão à  citada Fundação;  ii)  submissão da matéria  ao  
Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

19. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento 
da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Limoeiro/PE, pela entidade Difusoras de Pernambuco Ltda, sendo recomendável observar a orientação deduzida no 
item 16 deste PARECER.

III – CONCLUSÃO

20. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, 
que  devem ser  observadas  as  seguintes  orientações:  i)  não  existe  impedimento  jurídico  para  renovação  de  outorga  
concedida à entidade Difusoras de Pernambuco Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Limoeiro/PE, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 
2023, sendo recomendável observar a orientação deduzida no item 16 deste PARECER; ii) a minuta de portaria e a 
minuta  de  exposição  de  motivos,  ambas  elaboradas  pela  SERAD,  estão  aptas  a  serem  assinadas  pela  autoridade 
competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual 
erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga para prestação do  
serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; iv) após a  
edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do termo 
aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para que, no momento da formalização da 
renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos  
termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

21. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para  
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.
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22. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 04 de agosto de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000023891201361 e da chave de acesso 1090eef9

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 954490060 e chave de acesso 1090eef9 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-08-2022 16:28. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

DESPACHO     DE     APROVAÇ     ÃO     n. 00099/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.023891/2013-61

INTERESSADOS: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo o PARECER n. 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios
fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido. 

Brasília, 04 de agosto de 2022.

CAROLINA SCHERER

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000023891201361 e da chave de acesso 1090eef9

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 954734101 e chave de acesso 1090eef9 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-08-2022 16:48. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/29869766/chave/1090eef9/visualizar/1590752063-954734101 1/1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9440/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53000.023891/2013-61
INTERESSADA: DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Difusoras de Pernambuco Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.045.774/0001-03, objetivando a renovação da
outorga do serviço de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Limoeiro/PE, vinculado ao FISTEL nº 50419795294, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a
1º de novembro de 2023. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 1044/2014/MC, nº 3241/2015/SEI-MC,
nº 14487/2016/SEI-MCTIC, nº  20147/2019/SEI-MCTIC, nº 9106/2020/SEI-MCTIC, nº 6386/2020/SEI-
MCOM, nº 7537/2020/SEI-MCOM e nº 6353/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº
830/2014/MC, n°4457/2015/SEI-MC, nº  21762/2016/SEI-MCTIC, nº 39921/2019//MCTIC, nº
16585/2020/MCTIC, nº 9680/2020/MCOM, nº 12098/2020/MCOM e nº 11141/2022/MCOM,  esta
Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao
deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0085132 - Págs. 241-242, 0373898, 1184548,
 4756090, 5448871, 6117177, 6289724, 9866356 e SEI 0085132 - Pág. 243, 0373926, 1184628, 4756168,
5449008, 6117231, 6290462 e 9866438).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53900.006331/2014-80, nº 53900.018614/2015-55, nº 53900.042685/2016-50,
nº 53900.047653/2016-41, nº 53900.052228/2016-73, nº 53900.052800/2016-02, nº 53900.056960/2016-
12, nº 53900.061430/2016-96, nº 01250.010155/2020-27, nº 01250.010148/2020-25, nº
53115.016210/2020-41, nº 53115.025281/2020-34, nº 53115.001928/2021-13, nº 53115.026065/2021-97 e
nº 53115.016088/2022-74).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:
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Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Empresa Jornal do Comércio S/A a outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956,
publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de fevereiro de 1956 , tendo sido transferida para a
Emissoras Guararapes Ltda, conforme Decreto nº 82.789, de 4 de dezembro de 1978, e renovada e
transferida para a Difusoras de Pernambuco Ltda, nos termos do Decreto nº 91.385, de 1º de julho de 1985
(SEI 10144845 - Págs. 4-7).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
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de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com o
Decreto s/n, de 29 de setembro de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de
2000, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993 (SEI
10144845 - Págs. 2-3). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 222, de 2005, publicado no
Diário Oficial da União do dia 12 de abril de 2005 (SEI 10144845 - Pág. 1).

 

9. Concernente ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no
dia 21 de julho de 2004, gerando o protocolo nº 53000.031867/2004-13, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela
entidade foi apresentado fora do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. O processo foi alvo de diversas
análises, sendo a última em setembro de 2009. Não houve mais qualquer andamento no referido processo,
tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise
do referido processo. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais
irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26
de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste
artigo. (grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  16 de maio de 2013, a
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entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0085132, Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época, conforme a redação original do
ora mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 1º de maio de 2013 e 1º de agosto de 2013.

 

16. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9865768). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

18. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9865768).

 

19. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 12 de maio de 2022 e em 7 de julho de 2022  (SEI 9866043 - Págs. 4-
7; e SEI 10142841).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço objeto de análise dos presentes autos e não figura como
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, os sócios
administradores João Carlos Paes Mendonça Tavares de Melo, Marcelo Tavares de Melo Filho e Renato
Paes Medonça Tavares de Melo não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão.
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21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9866043 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 6289138).

 

22. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 9865768).

 

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

24. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se
materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se
colacionada os autos (SEI 6434458 - Págs. 1-4).

 

25. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
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radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 15 de setembro de 2021, com validade até 13 de janeiro de 2026 (SEI 9866053 e SEI 10142801).

 

29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Limoeiro/PE, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
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para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 11/07/2022, às
17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 11/07/2022, às 17:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 11/07/2022, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 15/07/2022, às 19:20 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10143556 e o código CRC 1CBB4BF0.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.023891/2013-61, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à DIFUSORAS DE
PERNAMBUCO LTDA ​ (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, de 13 de
janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.023891/2013-61, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à
DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA ​ (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto
nº 38.564, de 13 de janeiro de 1956, publicado em 6 de fevereiro de 1956, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.023891/2013-61 SEI nº 10143556
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53000.023891/2013-61

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 21 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de novembro de 2013, a concessão outorgada à

DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no município de Limoeiro, estado de Pernambuco.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 262 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 21/11/2023, às 07:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4750320 e o código CRC 59C13815 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SUPER nº 4750320
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 53000.023891/2013-61
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4394/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 262/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 262/2023 (4750314), do Ministério das Comunicações, referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 1° de novembro de 2013, da concessão outorgada à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO
LTDA (CNPJ nº 09.045.774/0001-03), nos termos do Decreto nº 38.564, datado em 13 de janeiro de 1956, publicado em 6 de
fevereiro de 1956, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Limoeiro, estado de Pernambuco.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 21/11/2023, às 20:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4751279 e o código CRC D2AC1BCD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.023891/2013-61 SUPER nº 4751279

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53000.023891/2013-61

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 262/2023 MCOM (4750314) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Renovação da concessão de serviços de radiodifusão para a Difusoras de Pernambuco Ltda.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4750320), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 4394/2023/GM/CC/PR (4751279) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 22/11/2023, às 13:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4756395 e o código CRC BDAD89C9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SUPER nº 4756395
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.023891/2013-61   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 184 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.023891/2013-61

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.023891/2013-61, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA, CNPJ nº
09.045.774/0001-03, na localidade de Limoeiro/PE.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, de acordo com a NOTA TÉCNICA Nº 9440/2022/SEI-
MCOM (4750319), tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo
tempestivo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção
às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se
posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 6.362,



de 8 de agosto de 2022, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.023891/2013-61, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República 

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.



No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 13/05/2024, às 11:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/05/2024, às 14:49, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 17/05/2024, às
16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 17/05/2024, às
17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5707505 e o código CRC 5ABD9A4F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.023891/2013-61 SUPER nº 5707505
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 53000.023891/2013-61
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 214/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.023891/2013-61. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00262/2023 MCOM, de 14 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Limoeiro (PE).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00262/2023 MCOM (4749814), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53000.023891/2013-61, acompanhado da Portaria nº 6.362, de 8 de agosto de
2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), pelo prazo
de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, no município de Limoeiro, estado de Pernambuco, sem direito à exclusividade, para a
empresa DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.045.774/0001-03, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º,

do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 9440/2022/SEI-MCOM, de 15 de julho de 2022

(4750319), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], ratificada pelo Despacho (4749816, p. 522-523), de 19 de maio de 2023, da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Limoeiro (PE), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts.
112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00597/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 04 de agosto de
2022 (4749799) posicionou-se pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, destacando que "não existe óbice, no aspecto jurídico-

formal, que obstaculize o deferimento da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, na localidade de Limoeiro/PE, pela en�dade Difusoras de Pernambuco Ltda, sendo recomendável observar a orientação

deduzida no item 16 deste parecer". Sobre tal ponto, o parecer jurídico diz o seguinte:

16. Em razão do decurso do tempo decorrido após a emissão da cer�dão nega�va de falência ou recuperação judicial, que ocorreu em

janeiro de 2020 (Doc. nº 5228263 -S EI), é recomendável que a SERA D atente para a verificação da regularidade do referido requisito,

dentre outros, antes da assinatura do termo aditivo.

5. Cumpre registrar que a Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 11 de julho de 2022
(4749796), constante nos autos do processo, informa que a enDdade apresentou "4. Cer�dão nega�va de falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica" ,  estando em conformidade com a legislação em vigor. Ou seja, deduz-se que o
requisito mencionado no parecer jurídico foi atendido. Ademais, permanece a necessidade de manutenção da regularidade por ocasião
da assinatura do termo aditivo. 

6. O quadro societário e diretoria da empresa DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA se encontra registrado no SIACCO -

Sistema de Acompanhamento de Controle Social[4]. 

7. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.362-de-8-de-agosto-de-2022-429333016
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=DIFUSORAS%20DE%20PERNAMBUCO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=09045774000103
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


8. Os registros administraDvos de cadastro do canal devem ser manDdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

9. Nesse senDdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 11 de julho de
2022 (4749796) , com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a
necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecDvo
termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros
administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

10. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiDr
manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac545c45a&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/07/2024, às 14:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/07/2024, às 15:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 05/07/2024, às
16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5725153 e o código CRC B906F1B9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.023891/2013-61 SUPER nº 5725153

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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